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APRESENTAÇÃO

 O instrumento do recurso repetitivo, criado pela Lei 11.672, de 2008, 
completa uma década neste ano e vem trazendo grandes avanços no que diz 
respeito à celeridade da prestação jurisdicional. Mediante esse importante 
diploma legal, foi acrescentado o artigo 543-C ao Código de Processo Civil de 
1973, estabelecendo-se procedimento para o julgamento de recursos repetitivos 
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

 Nesse rumo, com o advento do CPC de 2015, a matéria, atualmente 
disciplinada pelos artigos 1.036 e seguintes, ganhou ainda maior relevância, 
além de estar inexoravelmente cada vez mais solidifi cada no que diz respeito 
à uniformização da jurisprudência, papel primordial conferido ao Tribunal da 
Cidadania. O novo diploma processual criou verdadeiro “direito dos precedentes” 
para que os tribunais não julguem inúmeras causas repetidas, evitando-se 
também a dispersão da jurisprudência. Todo sistema foi engendrado de modo a 
compartilhar fi ltros com efi ciência no momento da decisão.

 O tempo perdido com julgamento de demandas repetidas acaba 
por comprometer o aprofundamento de causas centrais para que o Superior 
Tribunal exerça seu papel de guardião do Direito federal. 

 De fato, são cerca de trinta milhões de casos novos por ano no Brasil, país 
com uma das maiores taxas de congestionamento do mundo, aproximadamente 
setenta por cento aferida pelo Conselho Nacional de Justiça. No caso específi co 
do STJ, foram distribuídos mais de trezentos mil recursos por ano, de acordo 
com as estatísticas dos três últimos períodos.

 A sistemática do recurso repetitivo tem surtido efeito no STJ, sendo 
de vinculação forte as decisões proferidas, o que confere previsibilidade e 
segurança jurídica aos jurisdicionados. 

 Em virtude do novo CPC, foi necessário implementar diversas mudanças 
no Regimento Interno desta Corte Superior para disciplinar o rito do recurso 
repetitivo. A matéria está regulada atualmente nos arts. 256 e 257 do RISTJ, 
nos quais previstos diversos procedimentos, como, por exemplo, a seleção do 
recurso no tribunal de origem como representativo de controvérsia e proposta 
de afetação à Corte Especial ou à Seção do STJ (arts. 256, § 1º, e 256-E, II), a 
necessidade de indicação precisa da tese fi rmada sob o rito do repetitivo (art. 
256-Q), a revisão de entendimento fi rmado (art. 256-S a 256-V), dentre outros.

 O planejamento da revista que ora se apresenta obedeceu a critérios de 
modo a conferir agilidade na consulta e profundidade nos temas.

 Com efeito, o sumário apresenta a relação das matérias pela ordem em 
que aparecem nos Códigos respectivos e nos demais diplomas legais aplicáveis 
ao tema. Cada tópico do sumário refl ete a tese que foi julgada no repetitivo.



 Ademais, a revista está compilada em cinco partes principais.

 O Título I é dedicado ao Direito Processual Civil, sendo a maior parcela 
dos precedentes emanada da Corte Especial.

 O Título II, “Direito público em geral”, engloba os julgados da Primeira 
Seção do STJ, a versar sobre Direito Administrativo, Previdenciário e Tributário.

 O Título III, “Direito privado em geral”, contempla os precedentes da 
Segunda Seção do STJ acerca do Direito Civil, Empresarial e Consumidor.

 O Título IV é direcionado aos arestos da Terceira Seção do STJ sobre 
Direito Penal e Processual Penal.

 O Título V, “Direito do Trânsito”, fi cou em capítulo autônomo, pois 
abrange matérias de competência das três Seções.

 O índice alfabético conta com diversas palavras-chave, seguidas do 
capítulo do ramo do Direito no qual o tema foi catalogado, sendo mais uma 
ferramenta a auxiliar o leitor.

 Por fi m, nos anexos, consta estatística dos acórdãos publicados, bem 
como a relação daqueles em que já houve revisão de tese e das propostas de 
revisão, dos processos julgados e pendentes de publicação e dos recursos 
repetitivos aguardando julgamento.

 Em toda a obra, há ainda várias notas remissivas, de modo a facilitar 
a localização dos precedentes, que, por vezes, fi xam teses sob a sistemática 
dos recursos repetitivos com refl exos em mais de um ramo do Direito, como 
sói ocorrer, por exemplo, no tocante a temas processuais vinculados ao direito 
material.

 As teses fi rmadas nos recursos repetitivos de cada caso concreto fi caram 
destacadas em negrito nas ementas. As notas de rodapé refl etem, na maioria, a 
delimitação da controvérsia, principalmente em se tratando dos precedentes 
mais antigos, quando ainda eram construídas as bases dessa sistemática, a cada 
dia mais aprimorada e efi caz. 

 Após a referência de cada precedente, há a informação de eventual 
oposição de embargos de declaração ou de divergência. As ementas de embargos 
acolhidos foram transcritas logo abaixo do julgado principal.

 Vale ressaltar que constam todos os precedentes já publicados, mas 
não necessariamente transitados em julgado, havendo o registro ao fi nal acerca 
de eventual trânsito em julgado até o fechamento desta edição. Os temas que 
sofreram revisão de entendimento foram objeto de destaque.

 A edição desta revista, lançada eletronicamente no sítio do STJ, em 
“Publicações da Revista”, tem por objetivo, assim, reforçar a importância desse 



salutar instituto por ocasião de seu decênio e auxiliar os tribunais a visualizar, 
na integralidade, os processos já analisados por meio da sistemática dos recursos 
repetitivos – 636 acórdãos até o fechamento desta edição1 –, de modo a consolidar 
a aplicação das teses no julgamento das demandas de massa, consistindo em 
importante ferramenta para a aplicação da Justiça.

Brasília, janeiro de 2018

Luis Felipe Salomão

Ministro Diretor da Revista

1 Data de fechamento desta edição: 31 de janeiro de 2018.
Regimento Interno do STJ
Art. 8º. Há no Tribunal três áreas de especialização estabelecidas em razão da matéria.
Parágrafo único. A competência da Corte Especial não está sujeita à especialização.
Art. 9º. A competência das Seções e das respectivas Turmas é fi xada em função da natureza 
da relação jurídica litigiosa.
§ 1º À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos a:
(...) XIV – direito público em geral.
§ 2º À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos a:
(...) XIV – direito privado em geral.
§ 3º À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria penal em 
geral, salvo os casos de competência originária da Corte Especial e os habeas corpus de 
competência das Turmas que compõem a Primeira e a Segunda Seção.
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 CAPÍTULO 1 – PARTE GERAL

1.1. Da competência

Campeonato nacional de futebol – competência do juízo do local em que 
situada a sede da entidade organizadora do campeonato para analisar a 
validade e execução de decisões da Justiça desportiva (2ªS)

Nota: cada tópico dos Títulos I e V vem seguido da referência ao órgão julgador, 
para auxiliar a pesquisa no sumário. Quanto aos Títulos II a IV, tal menção só é feita 
quando o processo não tiver sido prolatado no âmbito da Primeira Seção (Título II), da 
Segunda Seção (Título III) ou da Terceira Seção (Título IV).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSOS VÁRIOS AJUIZADOS EM JUÍZOS 

E JUIZADOS ESPECIAIS DIVERSOS, EM DIFERENTES FOROS DO TERRITÓRIO NACIONAL, 

POR TORCEDORES, CLUBE OU ENTIDADES E INSTITUIÇÕES DIVERSAS, CENTRADAS NO 

MESMO LITÍGIO, A RESPEITO DA VALIDADE DE ACÓRDÃO PROFERIDO PELO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA - STJD COM CONSEQUÊNCIAS DIRETAS SOBRE 

CAMPEONATO ESPORTIVO DE CARÁTER NACIONAL, ORGANIZADO PELA CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL - DECISÕES COLIDENTES QUANTO A LIMINARES - MATÉRIA DE 

ABRANGÊNCIA NACIONAL - CONEXÃO EVIDENTE ENTRE AS AÇÕES CONTIDAS NOS 

DIVERSOS PROCESSOS - COMPETÊNCIA DO FORO DO LOCAL EM QUE SITUADA A SEDE DA 

ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA ANTE A PREVALÊNCIA, 

DE ORDEM PÚBLICA DEVIDO AO CARÁTER NACIONAL, DO FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU - 

PREVENÇÃO DA VARA EM QUE AJUIZADO O PRIMEIRO PROCESSO - EFEITOS DA CITAÇÃO 

QUE RETROAGEM À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO - COMPETÊNCIA DE JUIZADO 

ESPECIAL DO TORCEDOR AFASTADA - CONFLITO DE COMPETÊNCIA ACOLHIDO, PARA 

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DO RIO DE JANEIRO - RJ.

1. É competente o Juízo do local em que situada a sede da entidade 
organizadora de campeonato esportivo de caráter nacional para todos os 
processos de ações ajuizadas em vários Juízos e Juizados Especiais, situados 
em lugares diversos do país, questionando a mesma matéria central, 
relativa à validade e à execução de decisões da Justiça Desportiva, visto 
que a entidade esportiva de caráter nacional, responsável, individual ou 
conjuntamente com quaisquer outras entidades, pela organização (no caso, 
a CBF), deve, necessariamente, inclusive por decisão de ofício, integrar 
o polo passivo das demandas, sob pena de não vir ela ser atingida pelos 
efeitos subjetivos da coisa julgada, e de tornar-se o julgado desprovido de 
efetividade.

2. No caso, considerando-se que a CBF é parte necessária nos processos em 
que se questionam decisões da Justiça Desportiva, por ela organizada, devem 
eles ser propostos no foro “onde está a sede” daquela pessoa jurídica (CPC, art. 
100, IV, “a”), e sua sede situa-se no âmbito geográfi co da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro e, na divisão judiciária desta, no Foro Regional da Barra 
da Tijuca.
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3. Constitui matéria de interesse público, ante a necessidade de evitar a dispersão 
jurisdicional, que atrasaria a prestação jurisdicional e criaria insegurança 
jurídica, devido à possibilidade de decisões contraditórias, a determinação 
da competência de Juízo único para ajuizamentos plúrimos de processos por 
torcedores, clubes, entidades e instituições, inclusive o Ministério Público e a 
Defensoria Pública, de forma pulverizada, em todo o território nacional.

4. A fi xação do Juízo territorialmente competente dá-se pelo critério do foro do 
local da sede da entidade nacional ré, organizadora, individual ou conjunto com 
outras entidades, a qual deve necessariamente ser acionada, foro esse decorrente 
da previsão do artigo 94 do Código de Processo Civil, para todas as ações relativas 
a julgamentos por órgãos da Justiça Desportiva, referentes a certames de caráter 
nacional por ela promovidos, determinando-se, por isso, a competência do Juízo 
do local da sede dessa entidade, ou seja, da Distrital da Barra da Tijuca, no Rio 
de Janeiro, entre cujas Varas determina-se a competência, por prevenção, pela 
data da distribuição, a que retroage a data da citação.

5. Afasta-se a competência de outros Juízos e Juizados, Especiais Cíveis, inclusive 
do Juizado do Torcedor, Adjunto à 2ª Vara da Regional da Ilha do Governador - RJ 
(Resolução TJRJ-OE 20;21).

6. Os artigos 3º da Lei 10.671/03 (Estatuto do Torcedor) e 101, I, da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) não prevalecem como fundamento para 
o ajuizamento pelo torcedor, em seu próprio domicílio, de ação judicial 
questionando a validade de decisões proferidas pela Justiça Desportiva, órgão 
da Confederação Brasileira de Desportos - CBF - cuja sede se situa na Cidade do 
Rio de Janeiro, na área geográfi ca do Foro da Barra da Tijuca.

7. No caso, entre as Varas do Foro da Barra da Tijuca, tem-se por certo que a 
primeira distribuição ocorreu perante a 2ª Vara Cível, que, por isso, resulta 
preventa para os demais acionamentos (CPC, art. 106).

8. Confl ito acolhido para declarar a competência do juízo da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional da Barra da Tijuca, ao qual devem incontinenti ser enviados os 
processos, excetuada a hipótese de extinção, estendendo-se o julgamento do 
presente Confl ito a todas as ações sobre a matéria, ajuizadas ou que o venham 
a ser, nos diversos Juízos e Juizados Especiais, da Justiça Estadual ou Federal no 
país.

(CC 133244/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
11/06/2014, DJe 01/07/2014)1 – Tema (s): 794

1  Neste processo, embora prolatado em âmbito de confl ito de competência, 
fi cou consignado em decisão publicada no DJe 14/04/14: “A questão, conquanto ubicada 
em Confl ito de Competência, assume características repetitivas multitudinárias, 
representativa de controvérsia, tanto que nestes autos já se aponta quase uma centena 
de processos espalhados em Estados diversos, pelo território nacional. O núcleo da 
controvérsia, contudo, é sempre o mesmo, ou seja, validade, ou não, de uma só decisão 
tomada no âmbito da Justiça Desportiva. A lide, portanto, já se antevê, em termos de 
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Os ED que se seguiram foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

1.2. Das partes e dos procuradores - despesas e honorários advocatícios 

Nota 1: quanto ao adiantamento de honorários periciais em ação civil pública, conferir 
o item “Da ação civil pública”.

Nota 2: o tema relativo ao cancelamento da distribuição da impugnação ao 
cumprimento de sentença ou dos embargos à execução na hipótese de não recolhimento 
de custas está catalogado no item “Da distribuição e do registro”.

Nota 3: no tocante à possibilidade que havia de a verba de sucumbência ser discutida 
em embargos infringentes, consultar o item “Recursos - embargos infringentes”.

Nota 4: no concernente ao fato de que os créditos resultantes de honorários advocatícios 
têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, consultar Direito Civil e Empresarial, “Da recuperação judicial e da falência”.

Nota 5: relativamente às custas pela Fazenda Pública em execução fi scal, consultar 
Direito Tributário, “Execução fi scal”.

Isenção de custas no tocante à CEF em ações nas quais represente o FGTS, o 
que, todavia, não a desobriga de, quando sucumbente, reembolsar as custas 
adiantadas pela parte vencedora (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ISENÇÃO DE CUSTAS. LEI 9.028/95, ART. 24-A, PARÁGRAFO 

ÚNICO. CUSTAS. REEMBOLSO. CABIMENTO.

1. Por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a Caixa 
Econômica Federal - CEF, nas ações em que represente o FGTS, está isenta 
do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias, isenção 
que, todavia, não a desobriga de, quando sucumbente, reembolsar as custas 
adiantadas pela parte vencedora.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1151364/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010) – Tema (s): 343

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

processos repetitivos, adequada a abrigar extensão ampliativa, por analogia, da previsão 
de julgamento de recursos representativos de controvérsia, mediante maior elastério 
do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, com a redação da Lei 11.672/2008, 
instituído para o Recurso Especial a esta Corte, para casos futuros, envolvendo 
materialmente partes diversas, mas com a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, 
inicial ou inverso”.
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Dispensa de condenação em honorários advocatícios em demandas sobre 
FGTS – art. 29-C da Lei 8.036/90 – aplicabilidade apenas às ações ajuizadas 
após a sua vigência (1ªS)

FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 

2.164-40/01. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. O art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 2.164-
40/2001 (dispensando a condenação em honorários em demandas sobre 
FGTS), é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e somente se 
aplica às ações ajuizadas após a sua vigência, que se deu em 27.07.2001. 
Precedentes da 1ª Seção e das Turmas.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111157/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) – Tema (s): 117

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Critério de apuração da sucumbência em demanda que tem por objeto a 
atualização monetária de valores depositados em contas vinculadas do FGTS 
(1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 

543-C DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE 

APURAÇÃO.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte fi rmou-se 
no sentido de que, para efeito de apuração de sucumbência, em demanda que 
tem por objeto a atualização monetária de valores depositados em contas 
vinculadas do FGTS, “deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos 
(isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos 
indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos índices” (REsp 725.497/SC, 2ª 
Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6.6.2005) (...).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C 
do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1112747/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/06/2009, DJe 03/08/2009) – Tema (s): 152

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença (CE)

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de 
sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para 
pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se 
inicia após a intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do 
“cumpra-se” (REsp nº 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação 
ao cumprimento de sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, 
serão arbitrados honorários em benefício do executado, com base no art. 
20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1134186/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 01/08/2011, DJe 21/10/2011) – Tema (s): 407 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução provisória – descabimento de honorários advocatícios 
sucumbenciais em favor do exequente – posterior conversão da execução 
provisória em defi nitiva – necessidade de o magistrado proceder ao 
arbitramento de honorários advocatícios, após franquear ao devedor a 
possibilidade de cumprir, voluntária e tempestivamente, a condenação (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. HONORÁRIOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rmam-se as seguintes teses: 

1.1. Em execução provisória, descabe o arbitramento de honorários 
advocatícios em benefício do exequente.

1.2. Posteriormente, convertendo-se a execução provisória em defi nitiva, 
após franquear ao devedor, com precedência, a possibilidade de cumprir, 
voluntária e tempestivamente, a condenação imposta, deverá o magistrado 
proceder ao arbitramento dos honorários advocatícios.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1291736/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 20/11/2013, DJe 19/12/2013) – Tema (s): 525

Os primeiros ED não foram conhecidos, e os segundos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Embargos de terceiro acolhidos para desconstituir a constrição judicial – 
distribuição dos honorários advocatícios (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. DISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

(...) 2. “É admissível a oposição de Embargos de Terceiro fundados em alegação 
de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóveis, ainda que 
desprovido do registro” (Súmula 84/STJ).

3. A sucumbência, para fi ns de arbitramento dos honorários advocatícios, tem 
por norte a aplicação do princípio da causalidade. Nesse sentido, a Súmula 
303/STJ dispôs especifi camente: “Em embargos de terceiro, quem deu causa à 
constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios”.

4. O adquirente do imóvel, ao não providenciar a transcrição do título na 
repartição competente, expõe o bem à indevida constrição judicial em 
demandas ajuizadas contra o antigo proprietário. As diligências realizadas pelo 
ofi cial de Justiça ou pela parte credora, destinadas à localização de bens, no caso 
específi co daqueles sujeitos a registro (imóveis, veículos), são feitas mediante 
consulta aos Cartórios de Imóveis (Detran, no caso de veículos), razão pela qual 
a desatualização dos dados cadastrais fatalmente acarretará a efetivação da 
indevida penhora sobre o bem.

5. Nessas condições, não é lícito que a omissão no cumprimento de um dever 
legal implique, em favor da parte negligente, que esta deve ser considerada 
vencedora na demanda, para efeito de atribuição dos encargos de sucumbência.

6. Conforme expressamente concluiu a Corte Especial do STJ, por ocasião do 
julgamento dos Embargos de Divergência no REsp 490.605/SC: “Não pode ser 
responsabilizado pelos honorários advocatícios o credor que indica à penhora 
imóvel transferido a terceiro mediante compromisso de compra e venda não 
registrado no Cartório de Imóveis. Com a inércia do comprador em proceder 
ao registro não havia como o exequente tomar conhecimento de uma possível 
transmissão de domínio”.

7. Para os fi ns do art. 1040 do CPC/2015 (antigo art. 543-C, § 7º, do CPC/1973), 
consolida-se a seguinte tese: “Nos Embargos de Terceiro cujo pedido 
foi acolhido para desconstituir a constrição judicial, os honorários 
advocatícios serão arbitrados com base no princípio da causalidade, 
responsabilizando-se o atual proprietário (embargante), se este não 
atualizou os dados cadastrais. Os encargos de sucumbência serão 
suportados pela parte embargada, porém, na hipótese em que esta, 
depois de tomar ciência da transmissão do bem, apresentar ou insistir na 
impugnação ou recurso para manter a penhora sobre o bem cujo domínio 
foi transferido para terceiro”. (...)

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao julgamento no rito do 
art. 1036 do CPC/2015 (antigo art. 543-C do CPC/1973).



73

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

P
R

O
C

E
S

S
U

A
L

 C
IV

IL

(REsp 1452840/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/09/2016, DJe 05/10/2016) – Tema (s): 872

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Valor dos honorários advocatícios em desapropriação (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE RAZÕES FUNDAMENTADAS NA ALÍ-

NEA “B” DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E DE CONTRADIÇÃO 

NO ARESTO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. DE-

SAPROPRIAÇÃO INDIRETA. REVISÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMI-

TES IMPOSTOS PELO ARTIGO 27 DO DECRETO-LEI 3.365/41.

(...) 4. A jurisprudência sedimentada nas duas turmas da 1ª Seção é no sentido 
de que o valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação deve 
respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 – 
qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente 
pelo imóvel e a indenização imposta judicialmente.

5. Uma vez que a sentença foi prolatada em momento posterior a edição da MP 
nº 1.577/97, a alíquota dos honorários advocatícios deve ser reduzida de 10% 
para 5%.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido. Recurso 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1114407/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 18/12/2009) – Tema (s): 184

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução fi scal – extinção pelo acolhimento de exceção de pré-executividade – 
possibilidade de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários 
advocatícios (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA 

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários 
advocatícios em decorrência da extinção da execução fi scal pelo 
acolhimento de exceção de pré-executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 08/09/2010, DJe 01/10/2010) – Tema (s): 421

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Execução fi scal – extinção em virtude de cancelamento do débito pela 
exequente – necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda, a fi m de 
imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. 

ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO 

DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL.

(...) 2. Em sede de execução fi scal é impertinente a invocação do art. 1º-D da Lei n. 
9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando 
o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade 
da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese 
de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífi ca no STJ aquela que, em casos de extinção de 
execução fi scal em virtude de cancelamento de débito pela exequente, 
defi ne a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fi m de 
imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (...).

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verifi car a data 
da apresentação do documento retifi cador, se houver, em cotejo com a data do 
ajuizamento da execução fi scal a fi m de, em razão do princípio da causalidade, 
se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários 
advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais - DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos 
honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a 
execução fi scal protocola documento retifi cador não pode ser penalizado com o 
pagamento de honorários em execução fi scal pela demora da administração em 
analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retifi cador antes do 
ajuizamento da execução fi scal e foi citado para resposta com a consequente 
subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009) – Tema (s): 143

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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sob o rito do precatório – renúncia ao valor excedente ao previsto no art. 
87 do ADCT, manifestada após a propositura da demanda executiva – 
impossibilidade de arbitramento de honorários – aplicação do art. 1º-D da Lei 
9.494/97 (1ªS)

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA. PROCESSAMENTO INICIAL SOB O RITO DO PRECATÓRIO. RENÚNCIA 

SUPERVENIENTE DO EXCEDENTE AO LIMITE. RPV. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO.

1. A controvérsia consiste em verifi car o cabimento da fi xação de honorários 
advocatícios em Execução promovida sob o rito do art. 730 do CPC, não 
embargada contra a Fazenda Pública, na hipótese em que a parte renuncia 
posteriormente ao excedente previsto no art. 87 do ADCT, para fi ns de expedição 
de Requisição de Pequeno Valor (RPV).

2. Nos moldes da interpretação conforme a Constituição estabelecida pelo STF 
no RE 420.816/PR (Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão: Ministro 
Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 10.12.2006), a Execução contra a 
Fazenda Pública, processada inicialmente sob o rito do precatório (art. 
730 do CPC), sofre a incidência do art. 1°-D da Lei 9.494/1997 (“Não serão 
devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 
embargadas”). (...)

3. O STJ realinhou sua jurisprudência à posição do STF no julgamento do REsp 
1.298.986/RS (Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 5.12.2013).

4. A renúncia ao valor excedente ao previsto no art. 87 do ADCT, manifestada 
após a propositura da demanda executiva, não autoriza o arbitramento 
dos honorários, porquanto, à luz do princípio da causalidade, a Fazenda 
Pública não provocou a instauração da execução, uma vez que se revelava 
inicialmente impositiva a observância do art. 730 CPC, segundo a sistemática 
do pagamento de precatórios. Como não foram opostos Embargos à Execução, 
tem, portanto, plena aplicação o art. 1°-D da Lei 9.494/1997 (...).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1406296/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 26/02/2014, DJe 19/03/2014) – Tema (s): 721

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Honorários advocatícios em demandas declaratórias do direito à compensação 
tributária (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO 
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DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fi xação dos honorários não está adstrita aos 
limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo 
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou 
mesmo um valor fi xo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação 
pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser 
fi xados com referência no valor da causa ou em montante fi xo (...).

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter 
a declaração judicial de seu direito à compensação tributária segundo 
os critérios defi nidos na sentença – não havendo condenação em valor 
certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade 
administrativa e sob os seus cuidados –, devem ser fi xados os honorários 
de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção 
do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi 
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/03/2010, DJe 06/04/2010)2 – Tema (s): 347

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sucumbência recíproca – compensação de honorários advocatícios, 
assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir 
a legitimidade da própria parte (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. 

SÚMULA 306 DO STJ. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO 

CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 

MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. “Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver 
sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à 
execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte” (Súmula 
306, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/11/2004, DJ 22/11/2004). 

2  Trecho da decisão de afetação, DJe 01/02/10: “A controvérsia refere-se ao critério 
de fi xação dos honorários advocatícios em feito que objetiva a declaração do direito à 
compensação tributária, se deve ser adotado como base de cálculo o valor da causa – como 
afi rmado no aresto recorrido –, ou o valor da condenação – como defende a recorrente”.
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2. O Código de Processo Civil, quanto aos honorários advocatícios, dispõe, como 
regra geral, que: “Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será 
devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.” 
“Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 
despesas.” 

3. A seu turno, o Estatuto da OAB - Lei 8.906/94 estabelece que, in verbis: 
“Art. 22. A prestação de serviço profi ssional assegura aos inscritos na OAB o 
direito aos honorários convencionados, aos fi xados por arbitramento judicial 
e aos de sucumbência.” “Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.” “Art. 24. A decisão 
judicial que fi xar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular 
são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, 
concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. (omissis) § 
3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual 
ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de 
sucumbência.”

4. A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado a titularidade da verba honorária 
incluída na condenação, sendo certo que a previsão, contida no Código de 
Processo Civil, de compensação dos honorários na hipótese de sucumbência 
recíproca não colide com a referida norma do Estatuto da Advocacia. É a ratio 
essendi da Súmula 306 do STJ. (...) 

5. “O artigo 23 da Lei nº 8.906, de 1994, não revogou o art. 21 do Código de 
Processo Civil. Em havendo sucumbência recíproca e saldo em favor de uma 
das partes é assegurado o direito autônomo do advogado de executar o saldo 
da verba advocatícia do qual o seu cliente é benefi ciário” (REsp nº 290.141/RS, 
Relator o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 31/3/2003). (...)

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 963528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/12/2009, DJe 04/02/2010)3 – Tema (s): 195

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

3  Trecho da decisão de afetação, DJe 04/08/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade de compensação de honorários, nos termos do art. 21 
do CPC, quando da ocorrência de sucumbência recíproca, sem implicar violação ao art. 23 
da Lei 8.906/94 — Estatuto da Advocacia”.
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Honorários advocatícios sucumbenciais – omissão sobre tal verba em decisão 
transitada em julgado – impossibilidade de cobrança em ação própria (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ACÓRDÃO 

TRANSITADO EM JULGADO OMISSO QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. INADMISSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.

1. A condenação nas verbas de sucumbência decorre do fato objetivo da 
derrota no processo, cabendo ao juiz condenar, de ofício, a parte vencida, 
independentemente de provocação expressa do autor, porquanto trata-se de 
pedido implícito, cujo exame decorre da lei processual civil.

2. “Omitindo-se a decisão na condenação em honorários advocatícios, deve a 
parte interpor embargos de declaração, na forma do disposto no art. 535, II, 
CPC. Não interpostos tais embargos, não pode o Tribunal, quando a decisão 
passou em julgado, voltar ao tema, a fi m de condenar o vencido no pagamento 
de tais honorários. Se o fi zer, terá afrontado a coisa julgada.” (ACO 493 AgR, 
Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1999, DJ 
19-03-1999). 

3. “Se a sentença - omissa na condenação em honorários de sucumbência - passou 
em julgado, não pode o advogado vitorioso cobrar os honorários omitidos” 
(EREsp 462.742/SC, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, CORTE ESPECIAL, DJe 24/03/2008).

4. O trânsito em julgado de decisão omissa em relação à fi xação dos 
honorários sucumbenciais impede o ajuizamento de ação própria 
objetivando à fi xação de honorários advocatícios, sob pena de afronta aos 
princípios da preclusão e da coisa julgada. Isto porque, na hipótese de omissão 
do julgado, caberia à parte, na época oportuna, requerer a condenação nas 
verbas de sucumbência em sede de embargos declaratórios, antes do trânsito 
em julgado da sentença. (...)

5. Ressalva do Relator no sentido de que o acórdão, que não fi xou honorários 
em favor do vencedor, não faz coisa julgada, o que revela a plausibilidade do 
ajuizamento de ação objetivando à fi xação de honorários advocatícios. Isto 
porque a pretensão à condenação em honorários é dever do juiz e a sentença, 
no que se refere a eles, é sempre constitutiva do direito ao seu recebimento, 
revestindo-o do caráter de executoriedade, por isso, a não impugnação 
tempestiva do julgado, que omite a fi xação da verba advocatícia ou o critério 
utilizado quando de sua fi xação, não se submete à irreversibilidade decorrente 
do instituto da coisa julgada. (...)

8. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 886178/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/12/2009, DJe 25/02/2010)4 – Tema (s): 222 

Trânsito em julgado: SIM 

.......................................................................................................................................................

Honorários advocatícios – pedido de arbitramento após o arquivamento da 
execução – preclusão (CE)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA 

NO RECURSO. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE 

ARBITRAMENTO APÓS O ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 453/STJ. INCIDÊNCIA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO.

(...) 2. O entendimento adotado pela instância de origem coaduna-se com a 
jurisprudência desta Corte segundo a qual inexiste preclusão do arbitramento 
de verba honorária, no curso da execução, ainda que sobre ela tenha sido 
silente a inicial do processo executivo e já tenha ocorrido o pagamento do ofício 
requisitório. Contudo, o acórdão deve ser reformado, tendo em vista que a 
situação dos autos é diversa.

3. Hipótese de ocorrência da preclusão lógica a que se refere o legislador no 
art. 503 do CPC, segundo o qual “A parte, que aceitar expressa ou tacitamente 
a sentença ou a decisão, não poderá recorrer”. Isso porque, apesar da expressa 
postulação de arbitramento dos honorários na inicial da execução de sentença, 
não houve pronunciamento do magistrado por ocasião do despacho citatório, 
sobrevindo petição dos recorridos em momento posterior à citação apenas para 
postular a retenção do valor dos honorários contratuais, sem reiteração da 
verba de sucumbência.

4. “Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em 
julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria.” Súmula 
453/STJ.

5. Ainda que não se trate propriamente de ação autônoma, por compreensão 
extensiva, incide o enunciado da Súmula 453/STJ quando a parte exequente 
reitera o pedido formulado na inicial da execução - a fi m de arbitrar os 
honorários advocatícios sucumbenciais - após o pagamento da execução e o 
consequente arquivamento do feito.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido para restabelecer 
a decisão do Juízo singular. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de 
Processo Civil.

4  Trecho do voto: “Cinge-se a presente controvérsia à possibilidade de cobrança 
dos honorários advocatícios em ação própria quando a condenação, em ação transitada 
em julgado, omitiu-se em relação à referida verba”. 
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(REsp 1252412/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 06/11/2013, DJe 03/02/2014) – Tema (s): 506

Trânsito em julgado: SIM 

.......................................................................................................................................................

Honorários advocatícios à Defensoria Pública – direito à verba se a atuação se 
dá em face de ente federativo diverso do qual é parte integrante (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 

543-C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA. CÓDIGO CIVIL, ART. 

381 (CONFUSÃO). PRESSUPOSTOS.

1. Segundo noção clássica do direito das obrigações, ocorre confusão quando 
uma mesma pessoa reúne as qualidades de credor e devedor.

2. Em tal hipótese, por incompatibilidade lógica e expressa previsão legal, 
extingue-se a obrigação.

3. Com base nessa premissa, a jurisprudência desta Corte tem assentado o 
entendimento de que não são devidos honorários advocatícios à Defensoria 
Pública quando atua contra a pessoa jurídica de direito público da qual é parte 
integrante.

4. A contrario sensu, reconhece-se o direito ao recebimento dos honorários 
advocatícios se a atuação se dá em face de ente federativo diverso, como, 
por exemplo, quando a Defensoria Pública Estadual atua contra Município.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C 
do CPC e à Resolução nº 8/2008 - STJ.

(REsp 1108013/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/06/2009, DJe 22/06/2009)5 – Tema (s): 129

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Honorários advocatícios à Defensoria Pública – não cabimento quando a 
Defensoria atua contra pessoa jurídica de direito público que integra a mesma 
Fazenda Pública – aplicação extensiva à Súmula 421/STJ (CE)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO 

EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

5  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 13/04/09, a “questão central trata da 
possibilidade de condenar a municipalidade em honorários advocatícios quando a parte, 
representada por defensor público, restar vencedora na demanda”.
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1. “Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública 
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença” 
(Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública 
quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público que integra a 
mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao 
recorrente o pagamento de honorários advocatícios.

(REsp 1199715/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 16/02/2011, DJe 12/04/2011)6 – Tema (s): 433

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Adesão a programa de parcelamento fi scal – pedido de desistência, pelo 
contribuinte, dos embargos à execução fi scal de créditos tributários da 
Fazenda Nacional – descabimento de condenação em honorários advocatícios 
(1ªS)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. 

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26 DO 

CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte que formula 
pedido de desistência dos embargos à execução fi scal de créditos tributários 
da Fazenda Nacional, para fi ns de adesão a programa de parcelamento fi scal, 
confi gura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no 
Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (...).

2. A Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos cristalizou o entendimento 
de que: “o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas 
execuções fi scais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor 
em honorários advocatícios”.

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto 
à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao 
Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) 
do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o 

6  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 13/09/10, “faz-se necessário defi nir 
qual extensão deve ser dada à Súmula 421/STJ, ou seja, se seriam, ou não, devidos 
honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de 
direito público que integra a mesma Fazenda Pública”. 
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entendimento jurisprudencial de que a fi xação da verba honorária, nas hipóteses 
de desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento fi scal, 
revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação 
processual civil.

4. Consequentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução 
fi scal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte 
a programa de parcelamento fi scal, descabe a condenação em honorários 
advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte 
por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida 
a verba honorária. (...)

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/05/2010, DJe 21/05/2010)7 – Tema (s): 400

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Adesão a regime facilitado de quitação tributária – dispensa de honorários 
advocatícios sucumbenciais ao sujeito passivo que desiste da ação ou renuncia 
ao direito em demanda na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 
sua reinclusão em outro parcelamento fi scal (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 

REGIME INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NAS 

HIPÓTESES NÃO ALCANÇADAS PELO ART. 6°, § 1°. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. PRECEDENTES 

DA CORTE ESPECIAL E DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória ajuizada contra a União com 
a fi nalidade de discutir a existência de créditos de IRPJ e CSSL constituídos 
mediante Auto de Infração.

2. A controvérsia remanescente diz respeito à legalidade da imposição de 
honorários advocatícios de sucumbência à parte que renuncia ao direito ou 
desiste da ação, na forma do art. 6°, § 1°, da Lei 11.941/2009, para os fi ns de 
aderir ao regime facilitado de quitação tributária instituído por esse diploma 
legal.

3. O artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários 
advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação ou renunciar ao direito 

7  Trecho do voto: “o apelo extremo fazendário cinge-se, tão somente, à condenação 
do embargante ao pagamento de honorários advocatícios, a despeito do encargo de 20% 
(vinte por cento) previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69”.
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em demanda na qual se requer “o restabelecimento de sua opção ou a 
sua reinclusão em outros parcelamentos”. Nos demais casos, à míngua de 
disposição legal em sentido contrário, aplica-se a regra geral do artigo 26 do 
CPC. Precedentes do STJ.

4. Ressalte-se que a orientação da Súmula 168/TFR (“O encargo de 20%, do 
Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fi scais da União e 
substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios”) 
não pode ser ampliada, pois tem aplicação específi ca às hipóteses de Embargos 
à Execução Fiscal da União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969 
compõe a dívida (REsp 1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 
21.5.10, submetido ao rito do art. 543-C do CPC).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1353826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 17/10/2013) – Tema (s): 633

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelas partes aos próprios 
advogados, quando há transação realizada sem a presença do causídico – art. 
6º, § 2º, da Lei 9.469/97 – inaplicabilidade a acordos ou transações celebrados 
em data anterior à sua vigência (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO. 

REPARTIÇÃO. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.469/97, INCLUÍDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.226/01.

1. A norma estabelecida no § 2º do art. 6º da Lei 9.469/97, incluído pela MP 
2.226/01, não se aplica a acordos ou transações celebrados em data anterior 
à sua vigência.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1218508/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 16/03/2011, DJe 06/05/2011) – Tema (s): 450

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução de honorários advocatícios mediante RPV (1ªS)

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 
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8/2008. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL SUJEITO A PRECATÓRIO. ADOÇÃO DE 

RITO DISTINTO (RPV). POSSIBILIDADE. DA NATUREZA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de 
sucumbência, pertencem ao advogado; e o contrato, a decisão e a sentença que os 
estabelecem são títulos executivos, que podem ser executados autonomamente, 
nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994, que fi xa o estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil.

2. A sentença defi nitiva, ou seja, em que apreciado o mérito da causa, constitui, 
basicamente, duas relações jurídicas: a do vencedor em face do vencido e a 
deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação, estará o vencido 
obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu adversário 
processual. Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar com os 
honorários sucumbenciais em favor dos advogados do vencedor.

3. Já na sentença terminativa, como o processo é extinto sem resolução de mérito, 
forma-se apenas a segunda relação, entre o advogado e a parte que deu causa 
ao processo, o que revela não haver acessoriedade necessária entre as duas 
relações. Assim, é possível que exista crédito de honorários independentemente 
da existência de crédito “principal” titularizado pela parte vencedora da 
demanda.

4. Os honorários, portanto, constituem direito autônomo do causídico, que 
poderá executá-los nos próprios autos ou em ação distinta.

5. Diz-se que os honorários são créditos acessórios porque não são o bem da vida 
imediatamente perseguido em juízo, e não porque dependem de um crédito 
dito “principal”. Assim, não é correto afi rmar que a natureza acessória dos 
honorários impede que se adote procedimento distinto do que for utilizado para 
o crédito “principal”. 

Art. 100, § 8º, da CF. 6. O art. 100, § 8º, da CF não proíbe, nem mesmo 
implicitamente, que a execução dos honorários se faça sob regime diferente 
daquele utilizado para o crédito dito “principal”. O dispositivo tem por 
propósito evitar que o exequente se utilize de maneira simultânea - mediante 
fracionamento ou repartição do valor executado - de dois sistemas de satisfação 
do crédito (requisição de pequeno valor e precatório).

7. O fracionamento vedado pela norma constitucional toma por base a 
titularidade do crédito. Assim, um mesmo credor não pode ter seu crédito 
satisfeito por RPV e precatório, simultaneamente. Nada impede, todavia, que 
dois ou mais credores, incluídos no polo ativo da mesma execução, possam 
receber seus créditos por sistemas distintos (RPV ou precatório), de acordo com 
o valor que couber a cada qual.

8. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo voluntário, 
a aferição do valor, para fi ns de submissão ao rito da RPV (art. 100, § 3º, da 
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CF/88), deve levar em conta o crédito individual de cada exequente. Precedentes 
de ambas as Turmas de Direito Público do STJ.

9. Optando o advogado por executar os honorários nos próprios autos, haverá 
regime de litisconsórcio ativo facultativo (já que poderiam ser executados 
autonomamente) com o titular do crédito dito “principal”.

10. Assim, havendo litisconsórcio ativo voluntário entre o advogado e seu 
cliente, a aferição do valor, para fi ns de submissão ao rito da RPV, deve levar 
em conta o crédito individual de cada exequente, nos termos da jurisprudência 
pacífi ca do STJ.

11. O fracionamento proscrito pela regra do art. 100, § 8º, da CF ocorreria apenas 
se o advogado pretendesse receber seus honorários de sucumbência parte em 
requisição de pequeno valor e parte em precatório. Limitando-se o advogado a 
requerer a expedição de RPV, quando seus honorários não excederam ao teto 
legal, não haverá fracionamento algum da execução, mesmo que o crédito do 
seu cliente siga o regime de precatório. E não ocorrerá fracionamento porque 
assim não pode ser considerada a execução de créditos independentes, a 
exemplo do que acontece nas hipóteses de litisconsórcio ativo facultativo, para 
as quais a jurisprudência admite que o valor da execução seja considerado por 
credor individualmente considerado. 

RE 564.132/RS, submetido ao rito da repercussão geral. 12. No RE 564.132/RS, o 
Estado do Rio Grande do Sul insurge-se contra decisão do Tribunal de Justiça local 
que assegurou ao advogado do exequente o direito de requisitar os honorários 
de sucumbência por meio de requisição de pequeno valor, enquanto o crédito 
dito “principal” seguiu a sistemática dos precatórios. Esse recurso foi submetido 
ao rito da repercussão geral, considerando a existência de interpretações 
divergentes dadas ao art. 100, § 8º, da CF.

13. Em 3.12.2008, iniciou-se o julgamento do apelo, tendo o relator, Ministro Eros 
Grau, negado provimento ao recurso, acompanhado pelos votos dos Ministros 
Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Carlos Ayres Brito. O 
Ministro Cezar Peluso abriu a divergência ao dar provimento ao recurso. Pediu 
vista a Ministra Ellen Gracie. Com a aposentadoria de Sua Excelência, os autos 
foram conclusos ao Min. Luiz Fux em 23.4.2012.

14. Há, portanto, uma maioria provisória, admitindo a execução de forma 
autônoma dos honorários de sucumbência mediante RPV, mesmo quando o 
valor “principal” seguir o regime dos precatórios.

15. Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os 
honorários advocatícios, quando não excederem ao valor limite, possam 
ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito “principal” observe 
o regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a melhor exegese para o art. 100, 
§ 8º, da CF e, por tabela, para os arts. 17, § 3º, da Lei 10.259/2001 e 128, § 1º, da 
Lei 8.213/1991, neste recurso apontados como malferidos.
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16. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1347736/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro 
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe 15/04/2014)8 
– Tema (s): 608

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cessão de honorários advocatícios sucumbenciais realizada por escritura 
pública – validade do ato de cessão e discriminação no precatório do valor 
devido a título da verba advocatícia – legitimidade do cessionário para se 
habilitar no crédito consignado no precatório (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PROCESSO 

CIVIL. FORMULAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA HABILITAÇÃO OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE. CESSÃO DE CRÉDITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. DIREITO AUTÔNOMO DO CAUSÍDICO. 

PRECATÓRIO. ESPECIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA ADVOCATÍCIA OBJETO 

DA CESSÃO DE CRÉDITO. HABILITAÇÃO DO CESSIONÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. De acordo com o Estatuto da Advocacia em vigor (Lei nº 8.906/94), os 
honorários de sucumbência constituem direito autônomo do advogado e têm 
natureza remuneratória, podendo ser executados em nome próprio ou nos 
mesmos autos da ação em que tenha atuado o causídico, o que não altera a 
titularidade do crédito referente à verba advocatícia, da qual a parte vencedora 
na demanda não pode livremente dispor.

2. O fato de o precatório ter sido expedido em nome da parte não repercute 
na disponibilidade do crédito referente aos honorários advocatícios 
sucumbenciais, tendo o advogado o direito de executá-lo ou cedê-lo a 
terceiro.

3. Comprovada a validade do ato de cessão dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, realizado por escritura pública, bem como discriminado no 
precatório o valor devido a título da respectiva verba advocatícia, deve-se 
reconhecer a legitimidade do cessionário para se habilitar no crédito 
consignado no precatório.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008.

8  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/02/13: “Cinge-se a discussão em defi nir se 
o valor da execução pode ser fracionado, a ponto de permitir o pagamento dos honorários 
advocatícios por meio de RPV e o crédito principal por meio de precatório judicial”.
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(REsp 1102473/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 16/05/2012, DJe 27/08/2012)9 – Tema (s): 2

Trânsito em julgado: SIM

1.3. Do depositário

- Depositário infi el

Prisão civil do depositário infi el - impossibilidade (CE)

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. DEPOSITÁRIO INFIEL. PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. NOVEL POSICIONAMENTO 

ADOTADO PELA SUPREMA CORTE.

1. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em seu art. 7º, § 7º, 
vedou a prisão civil do depositário infi el, ressalvada a hipótese do devedor 
de alimentos. Contudo, a jurisprudência pátria sempre direcionou-se no 
sentido da constitucionalidade do art. 5º, LXVII, da Carta de 1988, o qual prevê 
expressamente a prisão do depositário infi el. Isto em razão de o referido 
tratado internacional ter ingressado em nosso ordenamento jurídico na 
qualidade de norma infraconstitucional, porquanto, com a promulgação da 
Constituição de 1988, inadmissível o seu recebimento com força de emenda 
constitucional. (...)

2.  A edição da EC 45/2.004 acresceu ao art. 5º da CF/1988 o § 3º, dispondo que 
“Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 
quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais”, inaugurando novo panorama nos acordos internacionais 
relativos a direitos humanos em território nacional.

3. Deveras, “a ratifi cação, pelo Brasil, sem qualquer reserva do Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos (art. 11) e da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos - Pacto de San José da Costa Rica (art. 7º, 7), ambos 
do ano de 1992, não há mais base legal para prisão civil do depositário infi el, 
pois o caráter especial desses diplomas internacionais sobre direitos humanos 
lhes reserva lugar específi co no ordenamento jurídico, estando abaixo da 

9  Trecho do voto: “Limita-se a controvérsia ora em exame à possibilidade de 
habilitação das cessionárias em crédito relativo a honorários advocatícios sucumbenciais, 
consignado em precatório, cedido pelos advogados da parte exequente, na hipótese em 
que o precatório foi expedido em nome da própria parte, porém com a especifi cação do 
valor devido, a título de honorários, aos causídicos”.
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Constituição, porém acima da legislação infraconstitucional com ele confl itante, 
seja ela anterior ou posterior ao ato de ratifi cação. Assim ocorreu com o art. 
1.287 do Código Civil de 1916 e com o Decreto-Lei 911/1969, assim como em 
relação ao art. 652 do novo Código Civil (Lei 10.406/2002)” (voto proferido pelo 
Ministro GILMAR MENDES, na sessão de julgamento do Plenário da Suprema 
Corte em 22 de novembro de 2.006, relativo ao Recurso Extraordinário nº 
466.343-SP, da relatoria do Ministro CEZAR PELUSO).

4.  A Constituição da República Federativa do Brasil, de índole pós-positivista, e 
fundamento de todo o ordenamento jurídico, expressa, como vontade popular, 
que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados, Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como um dos seus fundamentos a dignidade da pessoa humana 
como instrumento realizador de seu ideário de construção de uma sociedade 
justa e solidária.

5. O Pretório Excelso, realizando interpretação sistemática dos direitos 
humanos fundamentais, promoveu considerável mudança acerca do tema 
em foco, assegurando os valores supremos do texto magno. O Órgão Pleno da 
Excelsa Corte, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário 
nº 466.343-SP, Relator Min. Cezar Peluso, reconheceu que os tratados de direitos 
humanos têm hierarquia superior à lei ordinária, ostentando status normativo 
supralegal, o que signifi ca dizer que toda lei antagônica às normas emanadas 
de tratados internacionais sobre direitos humanos é destituída de validade, 
máxime em face do efeito paralisante dos referidos tratados em relação às 
normas infralegais autorizadoras da custódia do depositário infi el. Isso signifi ca 
dizer que, no plano material, as regras provindas da Convenção Americana de 
Direitos Humanos, em relação às normas internas, são ampliativas do exercício 
do direito fundamental à liberdade, razão pela qual paralisam a efi cácia 
normativa da regra interna em sentido contrário, haja vista que não se trata 
aqui de revogação, mas de invalidade.

6. No mesmo sentido, recentíssimo precedente do Supremo Tribunal Federal 
verbis: “(...) Não mais subsiste, no sistema normativo brasileiro, a prisão 
civil por infi delidade depositária, independentemente da modalidade de 
depósito, trate-se de depósito voluntário (convencional) ou cuide-se de 
depósito necessário, como o é o depósito judicial. Precedentes. Revogação 
da Súmula 619/STF (...)” (HC 96772, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 09/06/2009, PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-04 
PP-00811)”. (...)

8.  Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 914253/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/12/2009, DJe 04/02/2010)10 – Tema (s): 220

Trânsito em julgado: SIM

- Depósitos judiciais

Depósitos judiciais – correção monetária – inclusão dos expurgos infl acionários 
(CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-CPC. DEPÓSITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. NECESSIDADE. 

DECRETO-LEI Nº 1.737/79. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM INCIDÊNCIA DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. RECURSO PROVIDO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi xa-se a seguinte tese: 
“a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos 
infl acionários”.

2. No caso concreto em análise, cuida-se de depósito judicial efetuado junto 
à Caixa Econômica Federal à luz do disposto no Decreto-Lei nº 1.737/79, que 
determinava a atualização monetária do depósito segundo os critérios fi xados 
para os débitos tributários, circunstância que não impede a incidência dos 
expurgos infl acionários.

3. Recurso especial provido para restabelecer a sentença.

(REsp 1131360/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/05/2017, DJe 30/06/2017) – Tema (s): 369

Os quatro ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Depósitos judiciais – juros e correção monetária – discussão que independe 
de ação específi ca contra o banco depositário (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS 

JUDICIAIS. CONTROVÉRSIA RELATIVA AO ESTORNO INDEVIDO DE JUROS. DESNECESSIDADE 

DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Controverte-se a respeito de decisão que concedeu parcialmente a Segurança 
para suspender o cumprimento de determinação judicial de reinclusão dos 

10  Trecho da decisão de afetação, DJe 11/09/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à impossibilidade de decretação da prisão civil do depositário infi el”.
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juros estornados na conta de depósito judicial, à argumentação de que refl ete 
lide superveniente inaugurada com partes distintas, a exigir a instauração de 
demanda autônoma. (...)

4. A discussão quanto à aplicação de juros e correção monetária nos 
depósitos judiciais independe de ação específi ca contra o banco depositário. 
Precedentes do STJ.

5. Recurso Especial parcialmente provido para denegar a Segurança, com a 
ressalva da possibilidade de a recorrida contrapor-se, nos próprios autos em que 
efetuados os depósitos, à pretensão da ocorrência de juros e correção monetária. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 
8/2008.

(REsp 1360212/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 11/09/2013)11 – Tema (s): 623

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Fase de execução – depósito judicial do montante integral ou parcial da 
condenação – extinção da obrigação do devedor nos limites da quantia 
depositada (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: “Na fase de execução, o depósito judicial 
do montante (integral ou parcial) da condenação extingue a obrigação do 
devedor, nos limites da quantia depositada”.

2. Aplicação da tese ao caso concreto.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1348640/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 07/05/2014, DJe 21/05/2014) – Tema (s): 677

Trânsito em julgado: SIM

1.4. Da forma dos atos processuais

Segredo de justiça – art. 155, I, do CPC/73 (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RESPOSTA 

11  Trecho da decisão de afetação, DJe 06/03/13: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘necessidade de ajuizamento de ação autônoma para discutir os encargos 
incidentes sobre depósitos judiciais’”.
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A REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARÁTER SIGILOSO. DISCUSSÃO A RESPEITO DA 

NECESSIDADE DE ARQUIVAMENTO EM “PASTA PRÓPRIA” FORA DOS AUTOS OU DECRETAÇÃO 

DE SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 155, I, DO CPC.

1. Preliminarmente, quanto à ponderação de desafetação do recurso feita 
pela Fazenda Nacional, observo que pouco importa ao julgamento do feito a 
caracterização das informações como sujeitas ao sigilo fi scal (declaração de 
rendimentos e bens do executado) ou ao sigilo bancário (informações sigilosas 
prestadas via Bacen-Jud), pois o que se examina verdadeiramente é a correta ou 
incorreta aplicação do art. 155, I, do CPC, que não discrimina o tipo de sigilo que 
pretende tutelar. O objeto do recurso especial é a violação ao direito objetivo, 
à letra da lei, e não a questão de fato. Em verdade, sob o manto do sigilo fi scal 
podem estar albergadas informações a respeito da situação fi nanceira da pessoa 
(inclusive informações bancárias) e sob o manto do sigilo bancário podem 
estar albergadas informações também contidas na declaração de bens. Basta 
ver que as informações requisitadas pela Secretaria da Receita Federal junto às 
instituições fi nanceiras deixam de estar protegidas pelo sigilo bancário (arts. 
5º e 6º da LC n. 105/2001) e passam à proteção do sigilo fi scal (art. 198 do CTN). 
Sendo assim, o fato é que a mesma informação pode ser protegida por um ou 
outro sigilo, conforme o órgão ou entidade que a manuseia. (...)

3. Não há no Código de Processo Civil nenhuma previsão para que se crie “pasta 
própria” fora dos autos da execução fi scal para o arquivamento de documentos 
submetidos a sigilo. Antes, nos casos em que o interesse público justifi car, 
cabe ao magistrado limitar às partes o acesso aos autos passando o feito a 
tramitar em segredo de justiça, na forma do art. 155, I, do CPC.

4. As informações sigilosas das partes devem ser juntadas aos autos 
do processo que correrá em segredo de justiça, não sendo admitido o 
arquivamento em apartado (...).

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1349363/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013) – Tema (s): 590

Trânsito em julgado: SIM

1.5. Dos prazos

Citação ou intimação por correio, ofi cial de justiça ou carta de ordem, 
precatória ou rogatória – início do prazo recursal – juntada aos autos do aviso 
de recebimento, do mandado cumprido ou da juntada da carta (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC/1973 E ART. 1.036 

DO CPC/2015). INTIMAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA, CARTA ROGATÓRIA, PRECATÓRIA, 
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OU DE ORDEM. A DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO OU DA CARTA ASSINALA 

O TERMO INICIAL DA FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, 

CONFORME PARECER DO MPF.

1. O art. 241, II do CPC/1973 (art. 231, II do Código Fux, CPC/2015) preceitua que 
começa a correr o prazo quando a citação ou intimação for por ofi cial de justiça, 
da data da juntada aos autos do mandado cumprido. (...)

6. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 (art. 1.036 do Código 
Fux, CPC/2015), fi xando-se a tese: nos casos de intimação/citação realizadas 
por Correio, Ofi cial de Justiça, ou por Carta de Ordem, Precatória ou 
Rogatória, o prazo recursal inicia-se com a juntada aos autos do aviso de 
recebimento, do mandado cumprido, ou da juntada da carta.

(REsp 1632777/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 17/05/2017, DJe 26/05/2017) – Tema (s): 379

Obs: o REsp 1632497/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 17/05/2017, DJe 26/05/2017, tem o mesmo teor, com 
alterações apenas no que diz respeito ao caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM

1.6. Da citação e das intimações

Nota 1: no tocante ao fato de a citação válida em processo extinto sem julgamento de 
mérito importar na interrupção de prazo prescricional em demanda na qual se discute 
desvio de função de servidor público, conferir Direito Administrativo, “Servidor 
público civil”, e, no concernente à citação válida informar o litígio e constituir em 
mora a autarquia previdenciária em feito a versar sobre aposentadoria, consultar 
Direito Previdenciário, “Aposentadoria – aposentadoria por invalidez”.

Nota 2: quanto à intimação em execução fi scal, conferir Direito Tributário, “Execução 
fi scal”.

Ausência ou equívoco quanto ao número de inscrição do advogado na 
OAB – ausência de nulidade da intimação da sentença, máxime quando 
corretamente publicados os nomes das partes e advogados – exceção quando 
ocorre homonímia (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. INTIMAÇÃO. NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO ADVOGADO NA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. DESNECESSIDADE. SUFICIÊNCIA DOS NOMES DAS PARTES 

E DO ADVOGADO. ARTIGO 236, § 1º, DO CPC. ALEGADA HOMONÍMIA NÃO CONFIRMADA 

PELO ACÓRDÃO REGIONAL.

1. A intimação é o ato pelo qual se dá ciência à parte ou ao interessado dos 
atos e termos do processo, visando a que se faça ou se abstenha de fazer algo, 
revelando-se indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os 
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nomes das partes e de seus advogados, dados sufi cientes para sua identifi cação 
(artigo 236, § 1º, do CPC).

2. A regra é a de que a ausência ou o equívoco quanto ao número da inscrição 
do advogado na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB não gera nulidade 
da intimação da sentença, máxime quando corretamente publicados os 
nomes das partes e respectivos patronos, informações sufi cientes para a 
identifi cação da demanda (...).

3. Nada obstante, é certo que a existência de homonímia torna relevante 
o equívoco quanto ao número da inscrição na OAB, uma vez que a parte 
é induzida em erro, sofrendo prejuízo imputável aos serviços judiciários.

4. Contudo, a alegação do recorrente, no sentido da existência de advogado 
homônimo, não restou corroborada pelo Tribunal de origem (...).

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1131805/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/03/2010, DJe 08/04/2010)12 – Tema (s): 285, 286

Os ED a seguir opostos foram rejeitados, com aplicação de multa.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Termo inicial da contagem do prazo para o MP impugnar decisão judicial 
– data da entrega dos autos na repartição administrativa do órgão, sendo 
irrelevante que a intimação pessoal tenha se dado em audiência, em cartório 
ou por mandado (3ªS)

RECURSO ESPECIAL. RECURSO SUBMETIDO AO RITO DOS REPETITIVOS (ART. 1.036 DO 

CPC C/C O ART. 256, I, DO RISTJ). PROCESSO PENAL E PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONTAGEM DOS PRAZOS. INÍCIO. NECESSIDADE DE REMESSA 

DOS AUTOS À INSTITUIÇÃO. INTIMAÇÃO E CONTAGEM DE PRAZO PARA RECURSO. 

DISTINÇÕES. PRERROGATIVA PROCESSUAL. NATUREZA DAS FUNÇÕES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. PECULIARIDADES DO PROCESSO PENAL. REGRA DE TRATAMENTO DISTINTA. 

RAZOABILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 18, II, “H”, DA LC N. 75/1993 E 41, IV, DA LEI N. 

8.625/1993.

1. A intimação dos atos processuais tem por objetivo dar conhecimento ao 
interessado sobre o ato praticado, permitindo-lhe, eventualmente, a ele reagir, 
em autêntica expressão procedimental do princípio do contraditório, o qual se 

12  Trecho do voto: “A presente controvérsia cinge-se à validade da intimação na 
qual, malgrado conste o nome correto do advogado, há equívoco quanto ao número de 
inscrição na OAB”.
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efetiva no plano concreto com a participação das partes no desenvolvimento 
do processo e na formação das decisões judiciais, de sorte a conferir tanto ao 
órgão de acusação quanto ao de defesa o direito de infl uir, quer com a atividade 
probatória, quer com a apresentação de petições e arrazoados, escritos e orais, 
na formação do convencimento do órgão jurisdicional competente.

2. Na estrutura dialética do processo penal brasileiro, o Ministério Público 
desempenha suas funções orientado por princípios constitucionais expressos, 
entre os quais se destacam o da unidade e o da indivisibilidade, que engendram a 
atuação, em nome da mesma instituição, de diversos de seus membros, sem que 
isso importe em fragmentação do órgão, porquanto é a instituição, presentada 
por seus membros, que pratica o ato.

3. Incumbe ao Ministério Público a preservação da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF), 
o que autoriza a otimização da efi ciência dos serviços ofi ciais, dependentes do 
acompanhamento e da fi scalização de vultosa quantidade de processos. Daí a 
necessidade e a justifi cativa para que a intimação pessoal seja aperfeiçoada 
com a vista dos autos (conforme disposto expressamente no art. 41, IV, da Lei 
n. 8.625/1993 e no art. 18, II, “h”, da LC n. 75/1993). Raciocínio válido também 
para a Defensoria Pública (arts. 4º, V, e 44, I, da LC n. 80/1994), dada sua 
equivalente essencialidade à função jurisdicional do Estado (art. 134 da CF) e as 
peculiaridades de sua atuação.

4. Para o escorreito desempenho de suas atribuições constitucionais e legais, 
a intimação pessoal dos membros do Ministério Público é também objeto de 
expressa previsão no novo CPC, no art. 180 (repetindo o que já dizia o CPC de 
1973, em seu art. 236, § 2º), semelhantemente ao disposto no art. 370, § 4º, do 
Código de Processo Penal.

5. A distinção entre intimação do ato e início da contagem do prazo processual 
permite que se entenda indispensável - para o exercício do contraditório e a 
efetiva realização da missão constitucional do Ministério Público - que a fl uência 
do prazo para a prática de determinado prazo peremptório somente ocorra a 
partir do ingresso dos autos na secretaria do órgão destinatário da intimação. 
Precedentes.

6. Assim, a não coincidência entre a intimação do ato decisório (em audiência 
ou por certidão cartorial) e o início do prazo para sua eventual impugnação 
é a única que não sacrifi ca, por meio refl exo, os direitos daqueles que, no 
âmbito da jurisdição criminal, dependem da escorreita e efi ciente atuação do 
Ministério Público (a vítima e a sociedade em geral). Em verdade, o controle 
feito pelo representante do Ministério Público sobre a decisão judicial não é 
apenas voltado à identifi cação de um possível prejuízo à acusação, mas também 
se dirige a certifi car se a ordem jurídica e os interesses sociais e individuais 
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indisponíveis - dos quais é constitucionalmente incumbido de defender (art. 
127, caput, da CF) - foram observados, i.e., se o ato para o qual foi cientifi cado 
não ostenta ilegalidade a sanar, ainda que, eventualmente, o reconhecimento do 
vício processual interesse, mais proximamente, à defesa.

7. É natural que, nos casos em que haja ato processual decisório proferido em 
audiência, as partes presentes (defesa e acusação) dele tomem conhecimento. 
Entretanto, essa ciência do ato não permite ao membro do Ministério Público (e 
também ao integrante da Defensoria Pública) o exercício pleno do contraditório, 
seja porque o órgão Ministerial não poderá levar consigo os autos, seja porque 
não necessariamente será o mesmo membro que esteve presente ao ato a ter 
atribuição para eventualmente impugná-lo.

8. Recurso especial provido para reconhecer a tempestividade da apelação 
interposta pelo Ministério Público Federal e determinar ao Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região que julgue o recurso ministerial.

TESE: O termo inicial da contagem do prazo para impugnar decisão judicial 
é, para o Ministério Público, a data da entrega dos autos na repartição 
administrativa do órgão, sendo irrelevante que a intimação pessoal tenha 
se dado em audiência, em cartório ou por mandado.

(REsp 1349935/SE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/08/2017, DJe 14/09/2017) – Tema (s): 959

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Intimação pessoal de procuradores federais e do Banco Central (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. PROCURADOR FEDERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE POSTERIORMENTE 

À EDIÇÃO DA LEI 10.910/04.

1. Os Procuradores Federais e os Procuradores do Banco Central, consoante 
preconizado no art. 17 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004, têm como 
prerrogativa o recebimento da intimação pessoal, in verbis: “Art. 17 - Nos 
processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes 
dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 
Central do Brasil serão intimados e notifi cados pessoalmente.” 

2. A Advocacia Geral da União era a entidade benefi ciária com a referida 
prerrogativa, que restou alterada pela MP 1.798/99, para incluir os Procuradores 
Federais e os do Banco Central. (...)

4. Recurso especial parcialmente provido, determinando-se a remessa dos 
autos ao Tribunal a quo para apreciar a questão relativa à tempestividade dos 
embargos de declaração e, se ultrapassada essa preliminar, o mérito recursal. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1042361/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
16/12/2009, DJe 11/03/2010)13 – Tema (s): 231

Trânsito em julgado: SIM

1.7. Da distribuição e do registro

Distribuição da impugnação ao cumprimento de sentença ou embargos à 
execução – não recolhimento de custas (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. 

COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CUSTAS DA IMPUGNAÇÃO. 

RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO. POSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. Cancela-se a distribuição da impugnação ao cumprimento de sentença 
ou dos embargos à execução na hipótese de não recolhimento das custas no 
prazo de 30 dias, independentemente de prévia intimação da parte.

1.2. Não se determina o cancelamento da distribuição se o recolhimento das 
custas, embora intempestivo, estiver comprovado nos autos.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1361811/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 04/03/2015, DJe 06/05/2015) – Tema (s): 674 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

1.8. Da suspensão do processo

Medida cautelar deferida em ação direta de inconstitucionalidade – não 
cabimento da suspensão dos demais processos que envolvam a aplicação da 
lei (1ªS)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DOS 

DEMAIS PROCESSOS QUE ENVOLVEM A APLICAÇÃO DA LEI. INCABIMENTO.

1. A medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade é também 
dotada de efi cácia contra todos e é concedida, em regra, com efeito ex nunc, 
podendo o Tribunal atribuir-lhe efi cácia retroativa e, diferentemente do que 
ocorre com a medida cautelar na ação declaratória de constitucionalidade, 

13  Trecho da decisão de afetação, DJe 25/09/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente ao reconhecimento do direito dos procuradores federais à intimação 
pessoal das decisões proferidas no processo, nos termos do art. 17 da Lei 10.910/2004”.
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não há previsão legal de suspensão dos processos que envolvam a aplicação 
da lei ou do ato normativo questionado.

2. O Supremo Tribunal Federal deferiu medida cautelar na ADI nº 2.189-3 
para suspender as normas contidas na Lei Estadual nº 12.398/98, que 
dispõe sobre as contribuições dos inativos e pensionistas para o fundo de 
previdência dos servidores públicos do Estado do Paraná, sem, no entanto, 
atribuir-lhe efeito retroativo, razão pela qual a cautela assim deferida 
não impede o prosseguimento dos processos visando justamente afastar 
a aplicação da lei ou do ato normativo suspenso em decisão provida de 
efi cácia erga omnes, tampouco o ajuizamento de novas ações que tenham 
por fundamento a restituição dos valores cobrados em virtude da norma 
excluída do mundo jurídico, ainda que em caráter precário, como é próprio 
das medidas cautelares.

(...) 4. Recurso da Paranaprevidência parcialmente provido. Recurso do Estado 
do Paraná provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil.

(REsp 1111099/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/08/2010, DJe 05/10/2010)14 – Tema (s): 130

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – PARTE ESPECIAL

2.1. DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

2.1.1. Petição inicial

Prazo para emenda à inicial – dilatório, e não peremptório (2ªS)

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - MEDIDA 

CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRAZO PRESCRICIONAL - NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - PRAZO DO ART. 284 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NATUREZA JURÍDICA - DILATÓRIO - IRRELEVÂNCIA, NA 

ESPÉCIE - DETERMINAÇÕES JUDICIAIS DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL - DESCUMPRIMENTO 

REITERADO PELAS RECORRENTES - DESÍDIA CONFIGURADA, IN CASU - INDEFERIMENTO 

DA INICIAL - JUSTA CAUSA - AFERIÇÃO - ENTENDIMENTO PAUTADO NA ANÁLISE DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - REEXAME NESTA VIA RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - 

14 Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 14/04/09, busca-se a “obtenção de 
efeito vinculante para os processos nos quais se discuta a suspensão prevista no artigo 
265, IV, “a”, do CPC”. Registrou-se ainda que, no acórdão recorrido, “restou declarado que 
a Constituição Federal excluiu da incidência da contribuição previdenciária estadual os 
pensionistas e inativos. Naquele acórdão fi cou defi nido que a pendência do julgamento 
sobre a questão na ADI 2.189 não impede o prosseguimento do feito”.
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ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO, NO CASO 

CONCRETO.

(...) II - Para fi ns do disposto no art. 543-C, o prazo do art. 284 do Código de 
Processo Civil não é peremptório, mas dilatório, ou seja, pode ser reduzido 
ou ampliado por convenção das partes ou por determinação do juiz, nos 
termos do art. 181 do Código de Processo Civil.15

(...) V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

(REsp 1133689/PE, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
28/03/2012, DJe 18/05/2012) – Tema (s): 321

Trânsito em julgado: SIM

2.1.2. Exibição de documento ou coisa

Nota 1: sobre a questão relativa à exibição de documentos, consultar, em Direito Civil 
e Empresarial, “Dos contratos em geral – contratos bancários” e “Complementação 
de ações em contrato de participação fi nanceira com empresas de telefonia – Brasil 
Telecom” e, em Direito do Consumidor, “Do Cadastro Positivo ou Crediscore”. Os arts. 
355 a 363 do CPC/73 correspondem aos arts. 396 a 404 do novo CPC.

Nota 2: quanto à apresentação de extratos analíticos de contas vinculadas ao FGTS, 
consultar Direito Administrativo, “Organização administrativa – Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS”.

2.1.3. Sentença e coisa julgada

a) disposições gerais

Impossibilidade de desistência da ação após o oferecimento da contestação 
sem o consentimento do réu – legitimidade da oposição à desistência com 
fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual, nesse caso, a desistência 
fi ca condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação 
(1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 3º DA LEI 9.469/97. 

LEGITIMIDADE.

1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é 
defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva 
decorre da bilateralidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o 
direito de solucionar o confl ito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à 

15  O art. 284 do CPC/73 corresponde ao art. 321 do atual.
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desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem 
qualquer justifi cativa plausível importa inaceitável abuso de direito.

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao 
pedido de desistência à renúncia expressa do autor sobre o direito em que se 
funda a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97.

3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justifi cativa sufi ciente para o 
posicionamento do recorrente de concordância condicional com o pedido de 
desistência da parte adversária, obstando a sua homologação.

4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte fi rmou-se 
no sentido de que, após o oferecimento da contestação, não pode o autor 
desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do CPC), sendo 
que é legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da 
Lei 9.469/97, razão pela qual, nesse caso, a desistência é condicionada à 
renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação.16

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1267995/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 03/08/2012)17 – Tema (s): 524

Trânsito em julgado: SIM

b) elementos e efeitos da sentença

- julgamento extra petita

Decisão que condena o réu, de ofício, em ação individual, ao pagamento de 
indenização a título de danos sociais em favor de terceiro estranho à lide (2ªS)

RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO PROFERIDO POR TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

RESOLUÇÃO STJ N. 12/2009. QUALIDADE DE REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA, POR 

ANALOGIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO INDIVIDUAL DE INDENIZAÇÃO. DANOS 

SOCIAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO. CONDENAÇÃO EX OFFICIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

CONDENAÇÃO EM FAVOR DE TERCEIRO ALHEIO À LIDE. LIMITES OBJETIVOS E SUBJETIVOS 

DA DEMANDA (CPC ARTS. 128 E 460). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. NULIDADE. 

PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO.

1. Na presente reclamação a decisão impugnada condena, de ofício, em ação 
individual, a parte reclamante ao pagamento de danos sociais em favor de 

16  O art. 267 do CPC/73 corresponde ao art. 485 do atual.
17  Trecho do voto: “discute-se nos presentes autos a violação do disposto no art. 3º 
da Lei n. 9.469/97, segundo o qual a desistência das ações judiciais em que fi gura como ré 
a Fazenda Nacional somente pode ser levada a termo com a sua anuência, bem como após 
a renúncia do direito sobre o qual ela se funda”.
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terceiro estranho à lide e, nesse aspecto, extrapola os limites objetivos e 
subjetivos da demanda, na medida em que confere provimento jurisdicional 
diverso daqueles delineados pela autora da ação na exordial, bem como 
atinge e benefi cia terceiro alheio à relação jurídica processual levada a juízo, 
confi gurando hipótese de julgamento extra petita, com violação aos arts. 128 e 
460 do CPC.

2. A eg. Segunda Seção, em questão de ordem, deliberou por atribuir à presente 
reclamação a qualidade de representativa de controvérsia, nos termos do art. 
543-C do CPC, por analogia.

3. Para fi ns de aplicação do art. 543-C do CPC, adota-se a seguinte tese: “É nula, 
por confi gurar julgamento extra petita, a decisão que condena a parte ré, 
de ofício, em ação individual, ao pagamento de indenização a título de 
danos sociais em favor de terceiro estranho à lide”.

4. No caso concreto, reclamação julgada procedente.

(Rcl 12062/GO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgada em 
12/11/2014, DJe 20/11/2014) – Tema (s): 742

Trânsito em julgado: SIM

- correção monetária e juros de mora

Correção monetária – matéria de ordem pública, integrando o pedido de 
forma implícita – inclusão ex offi  cio – ausência de julgamento extra, infra ou 
ultra petita (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC. 

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO 

AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 

3º DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

(RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido 
de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex offi  cio, pelo juiz ou 
tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que 
prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial. 
(...)

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a 
recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar 
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o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 
parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas 
um minus que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os 
índices ofi ciais e os expurgos infl acionários a serem aplicados em ações de 
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 
1986; (ii) expurgo infl acionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 
1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo 
infl acionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo 
infl acionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 
(expurgo infl acionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 
1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 
(expurgo infl acionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 
1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro 
de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 
1992 a dezembro de 1995; e (xi) Selic (índice não acumulável com qualquer 
outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro 
de 1996 (...).

5. Deveras, “os índices que representam a verdadeira infl ação de período 
aplicam-se, independentemente do querer da Fazenda Nacional que, por 
liberalidade, diz não incluir em seus créditos” (REsp 66733/DF, Rel. Ministro 
Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995). (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
01/09/2010, DJe 30/09/2010)18 – Tema (s): 235

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Aplicação de índices de defl ação na correção monetária de crédito oriundo de 
título executivo judicial, preservado seu valor nominal (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. PLANTA COMUNITÁRIA DE TELEFONIA. RESTITUIÇÃO DO VALOR INVESTIDO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DE ÍNDICES NEGATIVOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CABIMENTO. REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

18  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 25/09/09, a controvérsia é relativa 
à “possibilidade ou não de inclusão dos expurgos infl acionários nos cálculos da correção 
monetária, quando não expressamente postulados pelo autor na fase de conhecimento”.
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1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: Aplicam-se os índices de defl ação na correção 
monetária de crédito oriundo de título executivo judicial, preservado o seu 
valor nominal.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial provido.

(REsp 1361191/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/03/2014, DJe 27/06/2014) – Tema (s): 678

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Juros de mora arbitrados em 0,5% ao mês por título judicial exequendo 
exarado antes do Código Civil de 2002 – alteração desse patamar na execução 
do julgado, estabelecendo juros nos termos da lei nova – ausência de violação 
à coisa julgada (CE; 1ªS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA 

JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código 
Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior 
ao CC/2002, fi xa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 
determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova.

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 
(art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - Selic, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos 
federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 
3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)’ (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)” (REsp 
1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C 
do CPC...). Todavia, não houve recurso da parte interessada para prevalecer tal 
entendimento.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp’s 1111117/PR, 1111118/PR e 1111119/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE 
ESPECIAL, julgados em 02/06/2010, DJe 02/09/2010)19 – Tema (s): 176

Trânsito em julgado: SIM

19  Trecho do voto do relator originário: “A questão posta nos autos reside em saber 
se, na fase de execução e com base na nova disposição contida no artigo 406 do Código Civil 
de 2002, é possível alterar o percentual dos juros de mora expressamente estabelecido na 
sentença exequenda, proferida sob a égide do Código Civil anterior, fi xado em 6% ao ano, 
nos termos do artigo 1.062”.
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO 

À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código 
Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior 
ao CC/2002, fi xa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 
determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, 
devem ser examinadas quatro situações, levando-se em conta a data da prolação 
da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 
juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os 
juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, 
para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência 
do CC/02 e fi xava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após 
a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% 
ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a 
sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, 
também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao 
ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano 
e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modifi cação 
depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada 
em vigor do Novo Código Civil, fi xado juros de 6% ao ano, correto o entendimento 
do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 
de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, 
conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

4. “Conforme decidiu a Corte Especial, ‘atualmente, a taxa dos juros moratórios 
a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, por ser ela a que incide como 
juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 
39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)’ (EREsp 
727.842, DJ de 20/11/08)” (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC...).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa Selic 
a partir da vigência do Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por 
cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ.



104

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/08/2009, DJe 31/08/2009)20 – Tema (s): 176

Obs: o REsp 1112746/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009, tem pequenas alterações apenas no que 
diz respeito ao caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Fixação de juros de mora após a edição da Lei 9.250/95 em decisão que 
transitou em julgado – impossibilidade de inclusão da taxa Selic em fase de 
liquidação de sentença, sob pena de violação à coisa julgada (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA EXEQUENDA PROFERIDA 

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. INCLUSÃO DA TAXA 

SELIC NOS CÁLCULOS DA LIQUIDAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. A fi xação de percentual relativo aos juros moratórios, após a edição 
da Lei 9.250/95, em decisão que transitou em julgado, impede a inclusão 
da Taxa Selic em fase de liquidação de sentença, sob pena de violação 
ao instituto da coisa julgada, porquanto a referida taxa engloba juros e 
correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice 
de atualização (...) 

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1136733/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/10/2010, DJe 26/10/2010)21 – Tema (s): 359

Trânsito em julgado: SIM

2.1.4. Remessa necessária

Duplo grau de jurisdição obrigatório quando a resolução do processo cognitivo 
for anterior à reforma prevista na Lei 10.352/01 – ausência, à época, de valor 
de alçada a limitar o cabimento da remessa ofi cial (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. 

CABIMENTO. LEI 10.352/01 POSTERIOR À DECISÃO DO JUÍZO MONOCRÁTICO.

20  Trecho do voto: “O primeiro ponto abordado no recurso - saber se pode ou 
não ser aplicado índice diverso do que constava do título judicial executivo, sob pena de 
violação à coisa julgada e ao art. 406 do novo CC - ainda não foi decidida sob a sistemática 
do art. 543-C do CPC, razão porque admiti o presente recurso repetitivo”.
21  Trecho do voto: “Cinge-se a presente controvérsia à verifi cação acerca da 
possibilidade de adoção da Taxa Selic na fase de execução (liquidação de sentença)”.
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1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando 
a resolução do processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela 
Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição do mencionado 
valor de alçada a limitar o cabimento da remessa ofi cial. (...) 

2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o 
respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos 
desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em 
vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a 
fortiori, a sua submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição. (...)

4. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a 
quo, para apreciação da remessa ofi cial. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1144079/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/03/2011, DJe 06/05/2011)22 – Tema (s): 316

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À 

FAZENDA PÚBLICA. RESTRIÇÃO DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO DA REMESSA OFICIAL A 

PARTIR DA LEI 10.352/01. ALTERAÇÃO APLICÁVEL SOMENTE ÀS SENTENÇAS PROFERIDAS 

APÓS A EFICÁCIA DA REFERIDA NORMA. SENTENÇA QUE SE CONSIDERA PUBLICADA COM 

A SUA LEITURA NA AUDIÊNCIA OU COM A SUA ENTREGA EM CARTÓRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, SEM EFEITO MODIFICATIVO, APENAS PARA ESCLARECER O 

MOMENTO EM QUE SE DEVE CONSIDERAR PROFERIDA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.

1. Entende-se por dia do julgamento a data em que foi efetivamente publicada 
a sentença.

2. Proferida a sentença na própria audiência de instrução e julgamento, tem-se 
por publicada com a sua leitura, ainda que ausentes os representantes das partes, 
desde que os mesmos tenham sido previamente intimados para audiência (art. 
242, § 1º, do CPC).

3. Não tendo a sentença sido proferida em audiência, a publicação dar-se-á com 
a sua entrega em Cartório, pelo Juiz, para fi ns de registro em livro próprio.

4. Embargos de Declaração acolhidos, mas sem efeito modifi cativo, apenas 
para esclarecer o momento em que se deve considerar proferida a sentença de 
primeiro grau.

(EDcl no REsp 1144079/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 25/04/2013, DJe 20/05/2013)

22  Trecho da decisão de afetação, DJe 10/11/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à incidência ou não da modifi cação do art. 475 do CPC, promovida 
pela Lei 10.352/2001, que limitou o cabimento da remessa ofi cial apenas às decisões 
desfavoráveis à Fazenda Pública que sejam superiores a 60 (sessenta) salários mínimos”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reexame necessário em sentenças ilíquidas proferidas contra a União, 
Estados, DF, municípios e respectivas autarquias e fundações de direito 
público (CE)

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA 

ILÍQUIDA. CABIMENTO.

1. É obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida contra a União, 
os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e 
fundações de direito público (Código de Processo Civil, artigo 475, parágrafo 
2º).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil.

(REsp 1101727/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 04/11/2009, DJe 03/12/2009)23 – Tema (s): 17

Os ED que se seguiram foram acolhidos para analisar a questão do preparo.

Trânsito em julgado: SIM

2.1.5. Liquidação de sentença

Liquidação por cálculos do credor – inviabilidade de transferir, do exequente 
para o executado, o ônus do pagamento de honorários do perito que elabora 
a memória de cálculos – credor benefi ciário da gratuidade de justiça – 
possibilidade de se determinar a elaboração dos cálculos pela contadoria 
judicial – fase autônoma da liquidação de sentença por arbitramento ou 
artigos – necessidade de o devedor antecipar os honorários periciais (2ªS)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. TELEFONIA. 

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. LIQUIDAÇÃO 

DE SENTENÇA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ENCARGO DO VENCIDO.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

(1.1) “Na liquidação por cálculos do credor, descabe transferir do exequente 
para o executado o ônus do pagamento de honorários devidos ao perito que 
elabora a memória de cálculos”.

23  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 21/08/09, discute-se nos autos a 
“imposição de pena de deserção, pelo não conhecimento de recurso do INSS, na Justiça 
Estadual, por ausência de preparo”, bem como, “nos casos de sentença ilíquida, a adoção 
do valor atribuído à causa como parâmetro para o conhecimento ou não de reexame 
necessário”. Em outro acórdão, proferido nos mesmos autos, tratou-se sobre o preparo, 
que está catalogado no item “Recursos - preparo”.
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(1.2) “Se o credor for benefi ciário da gratuidade da justiça, pode-se 
determinar a elaboração dos cálculos pela contadoria judicial”.

(1.3) “Na fase autônoma de liquidação de sentença (por arbitramento ou 
por artigos), incumbe ao devedor a antecipação dos honorários periciais”.

(...) 3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1274466/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 21/05/2014) – Tema (s): 671, 672, 871

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Desnecessidade, a partir da vigência da Lei 10.444/02, para acertamento de 
cálculos, da juntada de documentos pela parte executada ou por terceiros, 
reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente quando a requisição 
judicial de tais documentos deixar de ser atendida, injustifi cadamente, após 
transcorrido o prazo legal – prazo prescricional sob a égide do referido 
diploma legal (1ªS)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU 

DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO 

OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA APÓS A ENTRADA EM 

VIGOR DA LEI N. 10.444/2002, QUE INCLUIU O § 1º AO ART. 604, REDAÇÃO TRANSPOSTA 

PARA O ART. 475-B, §§ 1º E 2º, TODOS DO CPC/1973. CASO CONCRETO EM QUE A 

DEMANDA EXECUTIVA FOI APRESENTADA DENTRO DO LAPSO QUINQUENAL, CONTADO 

A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 10.444/2002. PRESCRIÇÃO AFASTADA NA ESPÉCIE DOS 

AUTOS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO JULGADO SOB A 

SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 E ART. 256-N E SEGUINTES DO 

REGIMENTO INTERNO DO STJ.

1. Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo prescricional da execução é o mesmo 
da ação de conhecimento. Dito entendimento externado pelo STF leva em conta 
que o procedimento de liquidação, da forma como regulado pelas normas 
processuais civis, integra, na prática, o próprio processo de conhecimento. Se o 
título judicial estabelecido no processo de conhecimento não fi rmara o quantum 
debeatur, somente efetivada a liquidação da sentença é que se poderá falar em 
inércia do credor em propor a execução, independentemente de tratar-se de 
liquidação por artigos, por arbitramento ou por cálculos.

2. Esse termo inicial para contagem do prazo prescricional da ação executiva, que 
se mantém para as modalidades de liquidação por artigos e por arbitramento, 
sofreu sensível modifi cação a partir da alteração da natureza jurídica da 
“liquidação” por meros cálculos aritméticos. Tal ocorrera, em parte, com a 
edição da Lei n. 8.898/1994, cuja redação somente foi completada, a qual persiste 
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até hoje - mesmo com a edição do CPC/2015 -, com a inclusão do § 1º ao art. 604 
do CPC/1973.

3. Com a vigência da Lei n. 10.444/2002, foi mantida a extinção do procedimento 
de liquidação por cálculos, acrescentando o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, 
permitindo sejam considerados corretos os cálculos do credor quando os dados 
requisitados pelo juiz do devedor não forem trazidos aos autos, sem justifi cativa. 
A partir de então, extinto, por completo, qualquer resquício de necessidade 
de uma fase prévia à execução para acertamento da conta exequenda, tendo 
transcorrido o prazo de cinco anos, quando devedora a Fazenda Pública, incidirá 
o lapso prescricional quanto à execução.

4. No caso, consoante o acórdão recorrido, a sentença prolatada na Ação 
Ordinária n. 97.0004216-2, que reconheceu aos autores da demanda o direito ao 
reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993 até a efetiva implantação em folha 
de pagamento, transitou em julgado em 25/3/2002. 

5. Considerando que a execução foi ajuizada em 17/5/2007, mesmo após demora 
na entrega das fi chas fi nanceiras pela parte devedora, não transcorreu o lustro 
prescricional, porquanto a redação dada pela Lei n. 10.444/2002, que introduziu 
o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, somente entrou em vigor em três meses depois, 
contados a partir do dia 8/5/2002 (data da sua publicação). Assim, por ocasião do 
ajuizamento da execução, em 17/5/2007, ainda não havia transcorrido o lapso 
quinquenal, contado da vigência da Lei n. 10.444/2002, diploma legal que tornou 
desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação da conta antes de a 
parte exequente ajuizar a execução.

6. Tese fi rmada: “A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o 
§ 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, 
pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, 
para acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela parte 
executada ou por terceiros, reputando-se correta a conta apresentada 
pelo exequente, quando a requisição judicial de tais documentos deixar 
de ser atendida, injustifi cadamente, depois de transcorrido o prazo legal. 
Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso prescricional, 
pelo prazo respectivo da demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), 
sem interrupção ou suspensão, não se podendo invocar qualquer demora 
na diligência para obtenção de fi chas fi nanceiras ou outros documentos 
perante a administração ou junto a terceiros”.

7. Recurso especial a que se nega provimento.

8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e do 
art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.

(REsp 1336026/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
28/06/2017, DJe 30/06/2017) – Tema (s): 880

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO
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2.2. DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Nota inicial: o tema relativo ao cancelamento da distribuição da impugnação ao 
cumprimento de sentença ou dos embargos à execução na hipótese de não recolhimento 
de custas está catalogado no item “Da distribuição e do registro”.

Art. 475-N, I, do CPC/73, que corresponde ao art. 515, I, do atual – sentença, 
qualquer que seja a natureza, de procedência ou improcedência do pedido 
– título executivo judicial, desde que estabeleça obrigação de pagar quantia, 
de fazer, não fazer ou entregar coisa – possibilidade de prévia liquidação e 
execução nos próprios autos (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. EXEQUIBILIDADE DE SENTENÇAS NÃO CONDENATÓRIAS. ARTIGO 475-N, I, DO CPC.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: “A sentença, qualquer 
que seja sua natureza, de procedência ou improcedência do pedido, 
constitui título executivo judicial, desde que estabeleça obrigação de 
pagar quantia, de fazer, não fazer ou entregar coisa, admitida sua prévia 
liquidação e execução nos próprios autos”.

2. No caso, não obstante tenha sido reconhecida a relação obrigacional entre as 
partes, decorrente do contrato de arrendamento mercantil, ainda é controvertida 
a existência ou não de saldo devedor - ante o depósito de várias somas no 
decorrer do processo pelo executado - e, em caso positivo, qual o seu montante 
atualizado. Sendo perfeitamente possível a liquidação da dívida previamente 
à fase executiva do julgado, tal qual se dá com as decisões condenatórias 
carecedoras de liquidez, deve prosseguir a execução, sendo certa a possibilidade 
de sua extinção se verifi cada a plena quitação do débito exequendo.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1324152/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 04/05/2016, DJe 15/06/2016) – Tema (s): 889

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Art. 475-N, I, do CPC/73 – cumprimento de sentença que reconhece a legalidade 
do débito impugnado, embora declarando inexigível a cobrança de custo 
administrativo de 30% do cálculo de recuperação de consumo elaborado pela 
concessionária (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. SENTENÇA QUE CONDENA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER (IMPEDIMENTO DE CORTE NO FORNECIMENTO) E DECLARA 

LEGAL A COBRANÇA IMPUGNADA EM JUÍZO, SALVO QUANTO AO CUSTO ADMINISTRATIVO 

DE 30% REFERENTE A CÁLCULO DE RECUPERAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 475-N, INC. I, 
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DO CPC PELA CONCESSIONÁRIA EM RELAÇÃO À PARTE DO QUE FOI IMPUGNADO PELO 

CONSUMIDOR NA FASE DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO.

1. Com a atual redação do art. 475-N, inc. I, do CPC, atribuiu-se “efi cácia 
executiva” às sentenças “que reconhecem a existência de obrigação de 
pagar quantia”.

2. No caso concreto, a sentença que se pretende executar está incluída nessa 
espécie de provimento judicial, uma vez que julgou parcialmente procedente o 
pedido autoral para (i) reconhecer a legalidade do débito impugnado, embora 
(ii) declarando inexigível a cobrança de custo administrativo de 30% do cálculo 
de recuperação de consumo elaborado pela concessionária recorrente, e (iii) 
discriminar os ônus da sucumbência (v. fl . 26, e-STJ).24

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1261888/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 18/11/2011) – Tema (s): 509

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Nota: quanto à regra do art. 475-O, § 2º, I, do CPC/73, que corresponde ao art. 521, I, do 
atual, consultar em Direito Civil e Empresarial, “Da responsabilidade civil”, precedente 
segundo o qual, em se tratando de execução provisória em ações de indenização por 
dano ambiental, é permitido ao juiz da execução, diante da natureza alimentar do 
crédito e do estado de necessidade dos exequentes, a dispensa da contracautela para o 
levantamento do crédito, limitado, contudo, a 60 vezes o salário mínimo.

.......................................................................................................................................................

Art. 475-J do CPC/73, que corresponde ao art. 523 do atual – fase de 
cumprimento de sentença – intimação do devedor na pessoa do advogado 
para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de 
multa (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. TÍTULO 

JUDICIAL. MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO APENAS NA 

PESSOA DO ADVOGADO DO DEVEDOR, MEDIANTE PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: Na fase de cumprimento de sentença, 
o devedor deverá ser intimado, na pessoa de seu advogado, mediante 

24  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 29/08/11, discute-se “a possibilidade 
de a concessionária de energia elétrica promover cumprimento de sentença declaratória 
de débito nos próprios autos em que julgado (in) exigível o custo administrativo de 30% 
referente a cálculo de recuperação de consumo”. Nos termos do voto do Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, acompanhando o relator, fi cou consignada, todavia, divergência quanto 
à submissão do julgamento “ao regime do repetitivo, quando não há uma pluralidade de 
ações”.
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publicação na imprensa ofi cial, para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir a 
multa de 10% (dez por cento) sobre montante da condenação (art. 475-J do 
CPC).

2. No caso concreto, recurso especial parcialmente provido (...).

(REsp 1262933/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/06/2013, DJe 20/08/2013) – Tema (s): 536

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Art. 475-J do CPC/73 – sentenças ilíquidas – requisitos para a aplicação de 
multa (CE)

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. INADMISSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA DO 

ART. 475-J DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A reforma do CPC conduzida por meio da Lei 11.232/05 objetivou imprimir 
ansiada e mesmo necessária celeridade ao processo executivo, no intuito de 
transformá-lo em um meio efetivo de realização do direito subjetivo lesado 
ou violado; nessa perspectiva, suprimiu-se a execução como uma ação distinta 
da ação precedente de conhecimento, para torná-la um incidente processual, 
abolindo-se a necessidade de novo processo e nova citação do devedor, tudo com 
o escopo de conferir a mais plena e completa efetividade à atividade jurisdicional, 
que, sem esse atributo de realização no mundo concreto, transformariam as 
sentenças em peças de grande erudição jurídica, da maior expressão e préstimo, 
sem dúvida, mas sem ressonância no mundo real.

2. Para as sentenças condenatórias ao cumprimento de obrigação de pagamento 
de quantia em dinheiro ou na qual a obrigação possa assim ser convertida, o 
procedimento é o previsto no art. 475-J do CPC (art. 475-I do CPC). Neste último 
caso, a fi nalidade da multa imposta para o caso de não pagamento foi a de 
mitigar a apresentação de defesas e impugnações meramente protelatórias, 
incentivando a pronta satisfação do direito previamente reconhecido.

3. A liquidez da obrigação é pressuposto para o pedido de cumprimento de 
sentença; assim, apenas quando a obrigação for líquida pode ser cogitado, 
de imediato, o arbitramento da multa para o caso de não pagamento. Se 
ainda não liquidada ou se para a apuração do quantum ao fi nal devido forem 
indispensáveis cálculos mais elaborados, com perícia, como no caso concreto, o 
prévio acertamento do valor faz-se necessário, para, após, mediante intimação, 
cogitar-se da aplicação da referida multa.

4. No contexto das obrigações ilíquidas, pouco importa, ao meu ver, que 
tenha havido depósito da quantia que o devedor entendeu incontroversa ou a 
apresentação de garantias, porque, independentemente delas, a aplicação da 
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multa sujeita-se à condicionante da liquidez da obrigação defi nida no título 
judicial.

5. A jurisprudência desta Corte tem consignado que, de ordinário, a discussão 
sobre a liquidez ou iliquidez do título judicial exequendo é incabível no 
âmbito dos recursos ditos excepcionais, quando for necessário o revolvimento 
aprofundado de aspectos fático-probatórios; nesses casos, deve-se partir 
da conclusão das instâncias ordinárias quanto a esse atributo da obrigação 
executada para fi ns de verifi car o cabimento da multa (...); todavia, ao meu 
sentir, se essa avaliação probatória puder ser suprimida, e não raro é possível 
tirar a conclusão a partir do contexto do próprio acórdão impugnado, é possível 
e mesmo desejável a avaliação dessa circunstância por esta Corte, de modo a pôr 
fi m à controvérsia. (...)

7. Assim, para efeitos do art. 543-C do CPC, fi xa-se a seguinte tese: No caso de 
sentença ilíquida, para a imposição da multa prevista no art. 475-J do CPC, 
revela-se indispensável (i) a prévia liquidação da obrigação; e, após, o 
acertamento, (ii) a intimação do devedor, na fi gura do seu advogado, para 
pagar o quantum ao fi nal defi nido no prazo de 15 dias.

8. Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Especial.

(REsp 1147191/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 04/03/2015, DJe 24/04/2015) – Tema (s): 380

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Art. 475-J do CPC/73 – cumprimento de sentença arbitral condenatória de 
prestação pecuniária – incidência de multa na hipótese de o executado não 
proceder ao pagamento espontâneo no prazo de quinze dias (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ACÓRDÃO ESTADUAL DANDO 

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA, POR 

CONSIDERAR DESCABIDA A INCIDÊNCIA DA MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC NO ÂMBITO 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL. INSURGÊNCIA DOS EXEQUENTES.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: No âmbito do cumprimento de sentença 
arbitral condenatória de prestação pecuniária, a multa de 10% (dez por 
cento) do artigo 475-J do CPC deverá incidir se o executado não proceder 
ao pagamento espontâneo no prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada 
do mandado de citação devidamente cumprido aos autos (em caso de título 
executivo contendo quantia líquida) ou da intimação do devedor, na pessoa 
de seu advogado, mediante publicação na imprensa ofi cial (em havendo 
prévia liquidação da obrigação certifi cada pelo juízo arbitral).

2. O Código de Processo Civil, assim como a Lei da Arbitragem, confere a 
natureza de título executivo judicial à sentença arbitral, distinguindo apenas o 
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instrumento de comunicação processual do executado. Com efeito, em se tratando 
de cumprimento de sentença arbitral, a angularização da relação jurídica 
processual dar-se-á mediante citação do devedor no processo de liquidação ou 
de execução em vez da intimação promovida nos processos sincréticos (nos 
quais ocorrida a citação no âmbito de precedente fase de conhecimento). Eis, 
portanto, a única diferença procedimental entre o cumprimento da sentença 
proferida no processo civil e o da sentença arbitral.

3. Nessa ordem de ideias, à exceção da ordem de citação (e não de intimação 
atinente aos processos sincréticos), a execução da sentença arbitral condenatória 
de obrigação de pagar quantia certa observa o mesmo procedimento previsto 
para as sentenças civis de idêntico conteúdo, qual seja, o regime previsto nos 
artigos 475-J a 475-R do CPC.

4. A multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do CPC (aplicável 
no âmbito do cumprimento de título representativo de obrigação pecuniária 
líquida) tem por objetivo garantir a maior efetividade e celeridade na prestação 
jurisdicional, tornando onerosa a recalcitrância do devedor em desobedecer ao 
comando sentencial ao qual submetido.

5. Consequentemente, o afastamento da incidência da referida sanção no âmbito 
do cumprimento de sentença arbitral de prestação pecuniária representaria 
um desprestígio ao procedimento da arbitragem (tornando-a um minus em 
relação à jurisdição estatal), olvidando-se de seu principal atrativo, qual seja, a 
expectativa de célere desfecho na solução do confl ito.

6. Caso concreto. (...)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao rito do artigo 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1102460/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, CORTE ESPECIAL, julgado em 
17/06/2015, DJe 23/09/2015) – Tema (s): 893

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Artigo 475-L, § 2º, do CPC/73, que corresponde ao art. 525, § 4º e 5º, do atual 
– necessidade de apontar, na petição de impugnação ao cumprimento de 
sentença, a parcela incontroversa do débito e as incorreções encontradas nos 
cálculos do credor, sob pena de rejeição liminar da petição – inadmissão de 
emenda à inicial (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. BRASIL 

TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE 

AÇÕES. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. MATÉRIA 

PRECLUSA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO LIMINAR. CABIMENTO. ART. 475-L, § 

2º, DO CPC. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. ÓBICE DA SÚMULA 283/STF.
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1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: “Na hipótese do art. 475-L, § 2º, do CPC, é 
indispensável apontar, na petição de impugnação ao cumprimento de 
sentença, a parcela incontroversa do débito, bem como as incorreções 
encontradas nos cálculos do credor, sob pena de rejeição liminar da petição, 
não se admitindo emenda à inicial”.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial conhecido, em parte, e desprovido.

(REsp 1387248/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 07/05/2014, DJe 19/05/2014) – Tema (s): 673

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Nota 1: quanto ao art. 461, § 4º, do CPC/73 e à possibilidade de fi xação de multa 
pelo descumprimento de obrigação de fazer no caso de atraso no fornecimento em 
juízo de extratos de contas vinculadas ao FGTS, consultar Direito Administrativo, 
“Organização Administrativa – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS”.

Nota 2: no tocante ao art. 461, § 5º, do CPC/73, que corresponde ao art. 536, § 1º, do 
atual, especifi camente (i) sobre o descabimento de multa cominatória na exibição de 
documentos, incidental ou autônoma, relativos a direitos disponíveis e ausência de 
preclusão e de coisa julgada da decisão que comina astreintes, consultar Direito Civil 
e Empresarial, “Dos contratos em geral – contratos bancários” e (ii) sobre atraso no 
fornecimento de medicamentos, conferir Direito Administrativo, “Serviços públicos”.

Art. 461, § 4º, do CPC/73, que corresponde ao art. 537 do atual – multa diária 
devida desde o dia em que confi gurado o descumprimento – fi xação em 
antecipação de tutela – possibilidade de execução provisória somente após a 
sua confi rmação pela sentença de mérito e desde que o recurso eventualmente 
interposto não seja recebido com efeito suspensivo (CE)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE MULTA COMINATÓRIA FIXADA POR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR 

SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE 

CONSOLIDADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi xa-se a seguinte 
tese: “A multa diária prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida desde o 
dia em que confi gurado o descumprimento, quando fi xada em antecipação 
de tutela, somente poderá ser objeto de execução provisória após a sua 
confi rmação pela sentença de mérito e desde que o recurso eventualmente 
interposto não seja recebido com efeito suspensivo.” 

2. O termo “sentença”, assim como utilizado nos arts. 475-N, I, e 475-O do 
CPC, deve ser interpretado de forma estrita, não ampliativa, razão pela qual é 
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em antecipação dos efeitos da tutela, ainda que ocorra a sua confi rmação por 
acórdão.

3. Isso porque, na sentença, a ratifi cação do arbitramento da multa cominatória 
decorre do próprio reconhecimento da existência do direito material reclamado 
que lhe dá suporte, então apurado após ampla dilação probatória e exercício do 
contraditório, ao passo em que a sua confi rmação por Tribunal, embora sob a 
chancela de decisão colegiada, continuará tendo em sua gênese apenas a análise 
dos requisitos de prova inequívoca e verossimilhança, próprios da cognição 
sumária, em que foi deferida a antecipação da tutela.

4. Recurso Especial provido, em parte: a) consolidando-se a tese supra, no regime 
do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior 
Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, dá-se parcial provimento ao Recurso 
Especial.

(REsp 1200856/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 
01/07/2014, DJe 17/09/2014) – Tema (s): 743

Trânsito em julgado: SIM

2.3. DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

a) ação de exigir contas

Nota: consultar Direito Civil e Empresarial, “Dos contratos em geral – contratos 
bancários”.

b) ações possessórias

Nota: no tocante às ações de reintegração de posse motivadas por inadimplemento 
de arrendamento mercantil, conferir Direito Civil e Empresarial, “Dos contratos em 
geral”.

c) inventário e partilha

Nota: no que concerne à incompetência do juízo do inventário, na modalidade de 
arrolamento sumário, para apreciar pedido de reconhecimento da isenção do ITCMD, 
consultar Direito Tributário, “Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - 
ITCMD”.

d) ação monitória

Nota: quanto à ação monitória ajuizada em face de cheque ou nota promissória 
prescritos, consultar Direito Civil e Empresarial, “Dos títulos de crédito”.
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Ação monitória para cobrança de soma em dinheiro – necessidade de a petição 
inicial ser instruída com demonstrativo de débito atualizado até a data do 
ajuizamento, fi cando assegurada, na ausência ou insufi ciência, o direito da 
parte de supri-la (2ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA OU 

INSUFICIÊNCIA. SUPRIMENTO. ART. 284 DO CPC.

1. Para fi ns do art. 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, fi rma-se a seguinte tese: a petição 
inicial da ação monitória para cobrança de soma em dinheiro deve 
ser instruída com demonstrativo de débito atualizado até a data do 
ajuizamento, assegurando-se, na sua ausência ou insufi ciência, o direito da 
parte de supri-la, nos termos do art. 284 do CPC.

(...) 3. Recurso provido.

(REsp 1154730/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/04/2015, DJe 15/04/2015) – Tema (s): 474

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Impossibilidade de conversão, de ofício ou a requerimento das partes, da 
execução em ação monitória após a citação (2ªS)

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AÇÃO DE 

EXECUÇÃO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ART. 6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL) - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211 DA 

SÚMULA/STJ – NÃO CONHECIMENTO DO APELO NOBRE, NO PONTO - LITISPENDÊNCIA 

- INOCORRÊNCIA - ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO AMPARADO EM ELEMENTOS 

FÁTICO-PROBATÓRIOS - REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE, NESTA VIA RECURSAL - ÓBICE DO 

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE - CONVERSÃO EX OFFICIO EM 

AÇÃO MONITÓRIA - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO, TERCEIRA 

E QUARTA TURMAS DO STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM 

PARTE E PROVIDO PARCIALMENTE NA PARTE CONHECIDA.

(...) III - Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil, é inadmissível a 
conversão, de ofício ou a requerimento das partes, da execução em ação 
monitória após ter ocorrido a citação, em razão da estabilização da relação 
processual a partir do referido ato.

IV - Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente na parte 
conhecida, no caso concreto.

(REsp 1129938/PE, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
28/09/2011, DJe 28/03/2012) – Tema (s): 320

Trânsito em julgado: SIM
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2.4. DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

Nota: quanto à execução individual de sentença proferida em ação civil pública, 
consultar o item “Da ação civil pública”.

2.4.1. Partes

Art. 567, II, do CPC/73, que corresponde ao art. 778, III, do atual – norma que 
prevê expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução pelo 
cessionário – não incidência, na execução, de regra aplicável somente ao 
processo de conhecimento relativa à necessidade de anuência do adversário 
para o ingresso do cessionário no processo (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PROCESSO 

CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SUCESSÃO PELO CESSIONÁRIO. 

INEXISTÊNCIA DE OPOSIÇÃO DO CEDENTE. ANUÊNCIA DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. 

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 567, II, DO CPC. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.

1. Em havendo regra específi ca aplicável ao processo de execução (art. 567, 
II, do CPC), que prevê expressamente a possibilidade de prosseguimento 
da execução pelo cessionário, não há falar em incidência, na execução, de 
regra que se aplica somente ao processo de conhecimento no sentido da 
necessidade de anuência do adversário para o ingresso do cessionário no 
processo (arts. 41 e 42 do CPC).

2. “Acerca do prosseguimento na execução pelo cessionário, cujo direito resulta 
de título executivo transferido por ato entre vivos - art. 567, inciso II, do Código 
de Processo Civil -, esta Corte já se manifestou, no sentido de que a norma inserta 
no referido dispositivo deve ser aplicada independentemente do prescrito pelo 
art. 42, § 1º, do mesmo CPC, porquanto as regras do processo de conhecimento 
somente podem ser aplicadas ao processo de execução quando não há norma 
específi ca regulando o assunto” (AgRg nos EREsp 354569/DF, Rel. Ministro 
CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, DJe 13/08/2010).

3. Com o advento da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, 
todas as cessões de precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da 
Constituição Federal foram convalidadas independentemente da anuência do 
ente político devedor do precatório, seja comum ou alimentício, sendo necessária 
apenas a comunicação ao tribunal de origem responsável pela expedição do 
precatório e à respectiva entidade.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1091443/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 02/05/2012, DJe 29/05/2012)25 – Tema (s): 1

Trânsito em julgado: SIM

2.4.2. Citação do devedor; penhora

Arts. 615-A e 659, § 4º, do CPC/73, que correspondem aos arts. 828 e 844 do 
atual – requisitos da confi guração da fraude à execução (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. FRAUDE DE EXECUÇÃO. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. SÚMULA N. 375/STJ. CITAÇÃO VÁLIDA. NECESSIDADE. CIÊNCIA 

DE DEMANDA CAPAZ DE LEVAR O ALIENANTE À INSOLVÊNCIA. PROVA. ÔNUS DO CREDOR. 

REGISTRO DA PENHORA. ART. 659, § 4º, DO CPC. PRESUNÇÃO DE FRAUDE. ART. 615-A, § 3º, 

DO CPC.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte orientação: 

1.1. É indispensável citação válida para confi guração da fraude de execução, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 615-A do CPC.

1.2. O reconhecimento da fraude de execução depende do registro da 
penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente 
(Súmula n. 375/STJ).

1.3. A presunção de boa-fé é princípio geral de direito universalmente 
aceito, sendo milenar a parêmia: a boa-fé se presume; a má-fé se prova.

1.4. Inexistindo registro da penhora na matrícula do imóvel, é do credor 
o ônus da prova de que o terceiro adquirente tinha conhecimento de 
demanda capaz de levar o alienante à insolvência, sob pena de tornar-se 
letra morta o disposto no art. 659, § 4º, do CPC.

1.5. Conforme previsto no § 3º do art. 615-A do CPC, presume-se em fraude 
de execução a alienação ou oneração de bens realizada após a averbação 
referida no dispositivo.

2. Para a solução do caso concreto:

2.1. Aplicação da tese fi rmada.

2.2. Recurso especial provido para se anular o acórdão recorrido e a sentença e, 
consequentemente, determinar o prosseguimento do processo para a realização 
da instrução processual na forma requerida pelos recorrentes.

25  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à necessidade de anuência do devedor 
para sucessão processual de partes no polo ativo, decorrente de cessão de crédito, sem 
oposição do cedente, nos autos de execução”.
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(REsp 956943/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/08/2014, DJe 01/12/2014) 
– Tema (s): 243

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO RECONHECIDA. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA JULGAR 

PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO.

1. Há contradição no acórdão que reconhece ser do credor o ônus de provar a 
má-fé do adquirente de imóvel no caso de não estar registrada a penhora sobre 
ele incidente e, ao mesmo tempo, determina a abertura de instrução processual 
para que este possa comprovar sua boa-fé.

2. “A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração é possível, 
em hipóteses excepcionais, para corrigir premissa equivocada no julgamento, 
bem como nos casos em que, sanada a omissão, a contradição ou a obscuridade, 
a alteração da decisão surja como consequência necessária” (EDcl nos EDcl no 
AgRg no AREsp n. 101.948/RS).

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 956943/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 02/12/2015, DJe 14/12/2015)

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cotas de fundos de investimento – não subsunção à ordem de preferência 
legal disposta no art. 835, I, do CPC – recusa da nomeação à penhora de tais 
cotas, reputada legítima a partir das particularidades de cada caso concreto 
– circunstância que não encerra, em si, excessiva onerosidade ao devedor, 
violação do recolhimento dos depósitos compulsórios e voluntários do Banco 
Central ou afronta à impenhorabilidade das reservas obrigatórias (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO E NOMEAÇÃO À PENHORA DE COTA DE 

FUNDO DE INVESTIMENTO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EXECUTADA. 1. PRETENSÃO 

DE EQUIPARAÇÃO A DINHEIRO REPRESENTADO EM APLICAÇÃO FINANCEIRA. 

IMPOSSIBILIDADE. VALOR MOBILIÁRIO, SEGUNDO A DICÇÃO DO ART. 2º, V, DA LEI 

N. 6.385/76 E EM CONSONÂNCIA COM SUA NATUREZA JURÍDICA. 2. RECUSA DO 

EXECUTADO, CONSIDERADA LEGÍTIMA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS A PARTIR DAS 

PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. ONEROSIDADE EXCESSIVA 

AO DEVEDOR. NÃO OCORRÊNCIA. CONCLUSÃO QUE NÃO IMPLICA INOBSERVÂNCIA DA 

INTANGIBILIDADE DOS DEPÓSITOS MANTIDOS NO BANCO CENTRAL DO BRASIL OU DA 
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IMPENHORABILIDADE DAS RESERVAS BANCÁRIAS. 3. CONFORMAÇÃO DAS TESES PARA 

EFEITO DO ART. 543-C DO CPC (ART. 1.036 NCPC). 4. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. A partir da própria literalidade do art. 2º, V, da Lei n. 6.385/76, as cotas de fundo 
de investimento são valores mobiliários, e, como tal, não constam, em primeiro 
lugar, na ordem legal de preferência da penhora. Diversamente do que ocorre 
com o dinheiro em espécie, com o dinheiro depositado em conta bancária ou 
com aquele representado por aplicações fi nanceiras, em que a constrição recai 
sobre um valor certo e líquido, as cotas de fundo de investimentos encontram-se 
vinculadas às variações e aos riscos de mercado, de crédito e de liquidez 
atinentes aos ativos fi nanceiros componentes da carteira, em maior ou menor 
grau, o que, por si só, justifi ca a diversidade de gradação, para efeito de penhora, 
imposta pela lei adjetiva civil.

2. A gradação legal estabelecida no art. 655 do CPC/73, estruturado de 
acordo com o grau de aptidão satisfativa do bem penhorável, embora seja 
a regra, não tem caráter absoluto, podendo ser fl exibilizada, em atenção 
às particularidades do caso concreto, sopesando-se, necessariamente, a 
potencialidade de satisfação do crédito, na medida em que a execução se 
processa segundo os interesses do credor (art. 612), bem como a forma menos 
gravosa ao devedor (art. 620).

2.1 Em se reconhecendo a legitimidade da recusa da nomeação do valor 
mobiliário sob comento (com esteio nas particularidades do caso concreto), cabe 
à instituição fi nanceira, de reconhecida e incontroversa capacidade fi nanceira, 
proceder à garantia do juízo, que poderá recair sobre numerário constante 
de suas agências ou sobre o produto do capital investido em suas noticiadas 
aplicações fi nanceiras, ainda que para isso tenha que efetivar o correlato 
resgate ou deixar de lucrar a rentabilidade esperada, circunstâncias que não 
dizem respeito ao exequente, cujos interesses norteiam o desenvolvimento 
do processo executivo, tampouco evidenciam, por si, onerosidade excessiva 
ao devedor. Providência, é certo, que não toca a intangibilidade dos depósitos 
mantidos no Banco Central, tampouco a impenhorabilidade das reservas 
bancárias.

3. Para fi ns do art. 543-C do CPC/73 (art. 1.036 do NCPC): 

3.1. A cota de fundo de investimento não se subsume à ordem de preferência 
legal disposta no inciso I do art. 655 do CPC/73 (ou no inciso I do art. 835 do 
NCPC).

3.2. A recusa da nomeação à penhora de cotas de fundo de investimento, 
reputada legítima a partir das particularidades de cada caso concreto, não 
encerra, em si, excessiva onerosidade ao devedor, violação do recolhimento 
dos depósitos compulsórios e voluntários do Banco Central do Brasil ou 
afronta à impenhorabilidade das reservas obrigatórias.

4. Recurso Especial improvido.
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(REsp’s 1388638/SP, 1388640/SP e 1388642/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, CORTE ESPECIAL, julgados em 03/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 
913

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Penhora on line – art. 655-A do CPC/73, que corresponde ao art. 854 do atual – 
período anterior e posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO 

CPC. SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI Nº 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO 

REPETITIVO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A 
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO – PENHORA ON LINE.

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, 
confi gura-se como medida excepcional, cuja efetivação está condicionada à 
comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido 
de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor.

b) Após o advento da Lei nº 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização 
da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de 
exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

II - Julgamento do recurso representativo – (...)

Recurso especial provido.

(REsp 1112943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 15/09/2010, DJe 23/11/2010) – Tema (s): 218, 219

Trânsito em julgado: SIM

2.4.3. Execução contra a Fazenda Pública

RPV – juros de mora e correção monetária (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O 

EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 

17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. 

INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se 
submete à ordem cronológica de apresentação dos precatórios (artigo 100, 
§ 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo 
diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de 
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mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento 
de condenações suportadas pela Fazenda Pública (...).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º do artigo 100 da 
CRFB/88, as obrigações de pequeno valor, a serem pagas independentemente 
de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 
(sessenta) salários mínimos (§ 1º do artigo 17, c/c o caput do artigo 3º da Lei 
10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial 
transitada em julgado, mediante a Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) 
dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade 
citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz 
determinará o sequestro do numerário sufi ciente ao cumprimento da decisão 
(artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que 
cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 
“Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.” 

5. Consequentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração 
da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito 
o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (...), exegese aplicável 
à Requisição de Pequeno Valor, por força do princípio hermenêutico ubi eadem 
ratio ibi eadem legis dispositio (...).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha 
de entendimento do Supremo Tribunal Federal, pugna pela não incidência de 
juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 
Requisição de Pequeno Valor - RPV (...).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se 
empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo 
de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido 
expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao 
crédito, mas um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre 
a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada a 
observância dos critérios de atualização porventura fi xados na sentença de 
liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado 
na proibição de ofensa à coisa julgada (...).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em 
período em que aplicável a Taxa Selic como índice de correção monetária do 
indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 
decompõe em taxa de infl ação do período considerado e taxa de juros reais, cuja 
incompatibilidade, na hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios 
entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, da 
Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores 
constantes da RPV, quando a conta de liquidação for realizada no período 
em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 
para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada 
pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do 
valor pago mediante Requisição de Pequeno Valor tem por escopo coibir o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fi m de que seu 
pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 
100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que 
não impede a expedição de Requisição de Pequeno Valor complementar para 
pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos 
cálculos e a efetiva satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral 
do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim 
identifi cado: “Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido 
entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da Requisição de 
Pequeno Valor.” 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B 
do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos 
recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B do CPC asseguram o sobrestamento de eventual 
recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por 
outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 
repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (...).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão 
geral do thema iudicandum, confi gura questão a ser apreciada tão somente no 
momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de 
correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração 
dos cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, 
julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente 
contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C do CPC. Acórdão 
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/12/2009, DJe 04/02/2010)26 – Tema (s): 291, 292

26  Segundo trecho do voto, a controvérsia cinge-se “à incidência de correção 
monetária e juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 
pagamento da Requisição de Pequeno Valor – RPV”.
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Os primeiros ED não foram conhecidos, e os segundos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

2.4.4. Embargos à execução

Nota: quanto à possibilidade de o terceiro prejudicado opor embargos de terceiro ou 
interpor recurso em processo de execução, consultar o item “Recursos”.

Curador especial – garantia do juízo, nos termos do revogado art. 737, I, do 
CPC/73, para opor embargos à execução – inexigibilidade (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REVELIA. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. DEFENSORIA 

PÚBLICA. GARANTIA DO JUÍZO, NOS TERMOS DO REVOGADO ART. 737, INCISO I, DO CPC. 

INEXIGIBILIDADE.

1. A teor da antiga redação do art. 737, inciso I, do Código de Processo Civil, 
“Não são admissíveis embargos do devedor antes de seguro o juízo: pela 
penhora, na execução por quantia certa” (Revogado pela Lei nº 11.382/2006). 

2. “Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será 
nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos” 
(Súmula nº 196 do STJ).

3. É dispensado o curador especial de oferecer garantia ao Juízo para opor 
embargos à execução. Com efeito, seria um contrassenso admitir a legitimidade 
do curador especial para a oposição de embargos, mas exigir que, por iniciativa 
própria, garantisse o juízo em nome do réu revel, mormente em se tratando 
de defensoria pública, na medida em que consubstanciaria desproporcional 
embaraço ao exercício do que se constitui um múnus público, com nítido 
propósito de se garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa.

4. Recurso especial provido. Observância do disposto no art. 543-C, § 7º, do 
Código de Processo Civil, c/c os arts. 5º, inciso II, e 6º da Resolução 08/2008.

(REsp 1110548/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 
25/02/2010, DJe 26/04/2010)27 – Tema (s): 182

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

27  Trecho do voto: “A controvérsia deduzida nos presentes autos cinge-se em saber 
se, nos termos da antiga redação do art. 737, inciso I, do Código de Processo Civil – que foi 
revogado pela Lei nº 11.382/2006 –, declarada a revelia do Executado, o Curador Especial 
da Defensoria Pública seria obrigado a garantir o juízo para opor os embargos à execução”.
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– ajuizamento de novos embargos do devedor, ainda que nas hipóteses de 
reforço ou substituição da penhora – admissibilidade, quando a discussão 
adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constritivo (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO EXECUTADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA APÓS A OCORRÊNCIA DE LEILÃO 

NEGATIVO DO BEM ANTERIORMENTE PENHORADO. NOVOS EMBARGOS. POSSIBILIDADE. 

DISCUSSÃO ADSTRITA AOS ASPECTOS FORMAIS DA PENHORA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. EXCLUSÃO DA MULTA IMPOSTA. SÚMULA 98/STJ.

1. A anulação da penhora implica reabertura de prazo para embargar, não 
assim o reforço ou a redução, posto permanecer de pé a primeira constrição, 
salvo para alegação de matérias suscitáveis a qualquer tempo ou inerente ao 
incorreto reforço ou diminuição da extensão da constrição.

2. É admissível o ajuizamento de novos embargos de devedor, ainda que 
nas hipóteses de reforço ou substituição da penhora, quando a discussão 
adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constritivo (...).

3. A penhora supostamente irregular é, hodiernamente, matéria passível de 
alegação em embargos, o que, outrora, reclamaria simples pedido.

4. A aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (conjugada à inexistência 
de normatização em contrário na lex specialis) autoriza a aplicação da aludida 
exegese aos embargos de devedor, intentados no âmbito da execução fi scal, os 
quais se dirigem contra a penhora de 20% (vinte por cento) do faturamento 
da empresa, que se realizou após resultarem negativos os leilões sobre o bem 
anteriormente penhorado, não se mantendo, portanto, a constrição inicialmente 
efetivada. (...)

9. Recurso especial provido para que, uma vez ultrapassado o requisito da 
intempestividade, o Juízo Singular prossiga na apreciação dos embargos do 
devedor que se dirigem contra a penhora do faturamento da empresa, devendo 
ser excluída a multa por embargos procrastinatórios. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1116287/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/12/2009, DJe 04/02/2010)28 – Tema (s): 288

Trânsito em julgado: SIM

28  Trecho da decisão de afetação, DJe 09/10/09: “A presente insurgência especial 
versa sobre a possibilidade de ajuizamento de novos embargos à execução restritos aos 
aspectos formais de nova penhora efetuada”.



126

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2.4.5. Extinção do processo de execução

Renúncia ao crédito exequendo remanescente, com a extinção do processo 
satisfativo – necessidade de prévia intimação, vedada a presunção de 
renúncia tácita – trânsito em julgado da decisão com base no art. 794, I, do 
CPC/73, que corresponde ao art. 924, II, do atual – impossibilidade de abertura 
superveniente sob a alegação de erro de cálculo (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. 

PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO 

VALOR EXECUTADO (EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQUENDA). 

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO 

REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO.

1. A renúncia ao crédito exequendo remanescente, com a consequente 
extinção do processo satisfativo, reclama prévia intimação, vedada a 
presunção de renúncia tácita.

2. A extinção da execução, ainda que por vício in judicando e uma vez 
transitada em julgado a respectiva decisão, não legitima a sua abertura 
superveniente sob a alegação de erro de cálculo, porquanto a isso 
corresponderia transformar simples petitio em ação rescisória imune ao 
prazo decadencial.

3. Deveras, transitada em julgado a decisão de extinção do processo de 
execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, é defeso reabri-lo sob o 
fundamento de ter havido erro de cálculo.

(...) 5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1143471/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/02/2010, DJe 22/02/2010)29 – Tema (s): 289

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

29  Trecho do voto: “a presente controvérsia cinge-se à confi guração ou não de 
renúncia tácita na hipótese em que o exequente, intimado a se manifestar pela satisfação 
integral do crédito exequendo ou pelo prosseguimento da execução de sentença, queda-
se inerte, dando azo à extinção do processo, com arrimo no artigo 794, I, do CPC, ainda 
que, posteriormente, noticie a ocorrência de erro próprio no cálculo do valor executado, 
consubstanciado na ausência de cômputo dos juros moratórios devidos desde a citação da 
sentença exequenda”.
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faculdade da Administração Pública – impossibilidade de atuação judicial de 
ofício (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: 

DESCABIMENTO.

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, “O Advogado-Geral da União e os 
dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em 
curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em 
que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes 
ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas”. 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª Seção, essa norma 
simplesmente confere uma faculdade à Administração, não se podendo 
extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, 
nem de autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a 
demanda executória.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1125627/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/10/2009, DJe 06/11/2009) – Tema (s): 212 

Trânsito em julgado: SIM

2.5. DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE IMPUGNAÇÃO DAS 
DECISÕES JUDICIAIS

2.5.1. Ação rescisória

Termo fi nal do prazo para ajuizamento de ação rescisória – prorrogação, se 
recair em dia de não funcionamento da secretaria do Juízo (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TERMO A QUO. DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 

DECISÃO RESCINDENDA. TERMO FINAL EM DIA NÃO ÚTIL. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO PROVIDO.

1. O termo a quo para o ajuizamento da ação rescisória coincide com a data do 
trânsito em julgado da decisão rescindenda. O trânsito em julgado, por sua vez, 
se dá no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo para o recurso 
em tese cabível.
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2. O termo fi nal do prazo para o ajuizamento da ação rescisória, embora 
decadencial, prorroga-se para o primeiro dia útil subsequente, se recair em 
dia de não funcionamento da secretaria do Juízo competente. Precedentes.

3. “Em se tratando de prazos, o intérprete, sempre que possível, deve orientar-se 
pela exegese mais liberal, atento às tendências do processo civil contemporâneo 
- calcado nos princípios da efetividade e da instrumentalidade - e à advertência 
da doutrina de que as sutilezas da lei nunca devem servir para impedir o 
exercício de um direito” (REsp 11.834/PB, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/1991, DJ 30/03/1992).

4. Recurso especial provido, para determinar ao Tribunal de origem que, 
ultrapassada a questão referente à tempestividade da ação rescisória, prossiga 
no julgamento do feito, como entender de direito. Observância do disposto 
no art. 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, c/c os arts. 5º, inciso II, e 6º da 
Resolução 08/2008.

(REsp 1112864/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 
19/11/2014, DJe 17/12/2014)30 – Tema (s): 552

Trânsito em julgado: SIM

2.5.2. Recursos

a) legitimidade

Legitimidade para recorrer do terceiro prejudicado – processo de execução 
– possibilidade de o terceiro afetado pela constrição judicial de seus bens 
opor embargos de terceiro à execução ou interpor recurso contra a decisão 
constritiva, na condição de terceiro prejudicado (CE)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. CESSÃO DE CRÉDITOS. DECISÃO DEFERITÓRIA DE PENHORA EM 

EXECUÇÃO FISCAL, QUE ALCANÇA OS CRÉDITOS CEDIDOS. TERCEIRO PREJUDICADO. 

LEGITIMIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO PELA ALÍNEA “C”: DECISÃO PROFERIDA 

POR MAIORIA DE JUÍZES FEDERAIS CONVOCADOS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ 

NATURAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA 

NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. O terceiro prejudicado, legitimado a recorrer por força do nexo de 
interdependência com a relação sub judice (art. 499, § 1º, do CPC), é aquele que 
sofre um prejuízo na sua relação jurídica em razão da decisão. (...)

2. “Em processo de execução, o terceiro afetado pela constrição judicial 
de seus bens poderá opor embargos de terceiro à execução ou interpor 

30  Trecho do voto: “A controvérsia deduzida nos presentes autos cinge-se a saber 
se é possível prorrogar o prazo para ajuizamento de ação rescisória quando o termo fi nal 
recair em dia não útil”.
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recurso contra a decisão constritiva, na condição de terceiro prejudicado, 
exegese conforme a instrumentalidade do processo e o escopo de economia 
processual” (Precedente: REsp 329.513/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/12/2001, DJ 11/03/2002). (...)

8. A empresa cessionária (segunda agravante), sobre a qual incidiu a constrição, 
ostenta legitimação recursal como terceiro prejudicado, ante a demonstração da 
ocorrência de prejuízo na sua esfera jurídica, em razão de a decisão proferida 
em execução fi scal ter deferido penhora, alcançando parte dos créditos cedidos, 
integrantes do seu patrimônio.

9. É que, a teor do art. 499, § 1º, do CPC, a faculdade de recorrer de terceiro 
prejudicado é concedida ante a demonstração da ocorrência de prejuízo jurídico, 
vale dizer, o terceiro, titular de direito atingível, ainda que refl examente, pela 
decisão e, por isso, pode impugná-la. (...)

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para 
admitir o recurso do terceiro prejudicado, retornando os autos para ser julgado 
pela instância a quo. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1091710/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
17/11/2010, DJe 25/03/2011)31 – Tema (s): 236

Trânsito em julgado: SIM

b) prazo

Nota: sobre o prazo recursal quando a citação ou intimação são feitas por correio, 
ofi cial de justiça ou por carta de ordem, precatória ou rogatória, consultar “Dos 
prazos”.

c) preparo

INSS – desnecessidade de depósito prévio do preparo para fi ns de interposição 
de recurso (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PREPARO. RECOLHIMENTO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Sendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autarquia federal 
equiparada em prerrogativas e privilégios à Fazenda Pública, nos termos 
do artigo 8º da Lei nº 8.620/93, não lhe é exigível o depósito prévio do 

31  Trecho da decisão de afetação, DJe 30/09/09: “O presente recurso especial 
versa a questão referente à legitimidade de terceiro prejudicado para interpor agravo 
de instrumento em execução na qual houve ordem de penhora de créditos de sua 
titularidade”.
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preparo para fi ns de interposição de recurso, podendo efetuá-lo ao fi nal da 
demanda, se vencido (Código de Processo Civil, artigo 27).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil.

(REsp 1101727/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 02/08/2010, DJe 23/08/2010)32 – Tema (s): 16

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Encerramento de expediente bancário antes do fi m do expediente forense 
– justo impedimento, a afastar a deserção, desde que, comprovadamente, o 
recurso seja protocolado durante o expediente forense, mas após cessado 
o expediente bancário, sendo o preparo efetuado no primeiro dia útil 
subsequente de atividade bancária (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

PREPARO. RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. 

PAGAMENTO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do 
expediente forense constitui causa de justo impedimento, a afastar a 
deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 
comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente 
forense, mas após cessado o expediente bancário, e que o preparo seja 
efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil.

(REsp 1122064/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010) – Tema (s): 413

Trânsito em julgado: SIM

d) recurso adesivo

Recurso adesivo interposto pelo autor de demanda indenizatória julgada 
procedente – possibilidade, quando arbitrado, a título de danos morais, valor 
abaixo ao que era almejado (CE)

32  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 21/08/09, discute-se nos autos a 
“imposição de pena de deserção, pelo não conhecimento de recurso do INSS, na Justiça 
Estadual, por ausência de preparo”, bem como, “nos casos de sentença ilíquida, a adoção 
do valor atribuído à causa como parâmetro para o conhecimento ou não de reexame 
necessário”. Em outro acórdão, proferido nos mesmos autos, tratou-se sobre a remessa 
ofi cial, que está catalogado no item “Remessa necessária”.
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL MOVIDA CONTRA O AUTOR DE INJUSTA AGRESSÃO FÍSICA OCORRIDA EM 

BOATE - ACÓRDÃO ESTADUAL DANDO PROVIMENTO À APELAÇÃO ADESIVA DO AUTOR, 

A FIM DE MAJORAR A QUANTIA INDENIZATÓRIA FIXADA NA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

INSURGÊNCIA DO RÉU.

(...) 1. Para fi ns do artigo 543-C do CPC: O recurso adesivo pode ser interposto 
pelo autor da demanda indenizatória, julgada procedente, quando 
arbitrado, a título de danos morais, valor inferior ao que era almejado, 
uma vez confi gurado o interesse recursal do demandante em ver majorada 
a condenação, hipótese caracterizadora de sucumbência material.

2. Ausência de confl ito com a Súmula 326/STJ, a qual se adstringe à sucumbência 
ensejadora da responsabilidade pelo pagamento das despesas processuais e 
honorários advocatícios. (...)

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 
Acórdão submetido ao rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1102479/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, CORTE ESPECIAL, julgado em 
04/03/2015, DJe 25/05/2015) – Tema (s): 459

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM 

e) agravo de instrumento

Ausência de juntada de cópia da certidão de intimação da decisão agravada 
– inexistência de óbice ao conhecimento do agravo de instrumento quando, 
por outros meios inequívocos, for possível aferir a tempestividade do recurso 
(2ªS)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 525 DO CPC. AUSÊNCIA 

DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE 

POR OUTROS MEIOS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, foi fi xada a seguinte 
tese: “A ausência da cópia da certidão de intimação da decisão agravada 
não é óbice ao conhecimento do Agravo de Instrumento quando, por outros 
meios inequívocos, for possível aferir a tempestividade do recurso, em 
atendimento ao princípio da instrumentalidade das formas.” 

(...) 3. Recurso Especial provido: a) consolidando-se a tese supra, no regime 
do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior 
Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, dá-se provimento ao Recurso Especial 
para determinar o retorno dos autos à instância de origem para apreciação do 
Agravo de Instrumento.
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(REsp 1409357/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/05/2014, DJe 22/05/2014) – Tema (s): 697

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ausência de juntada de cópia da certidão de intimação da decisão agravada 
– Fazenda Nacional – prerrogativa de intimação pessoal – possibilidade de a 
certidão de concessão de vista dos autos ser considerada elemento sufi ciente 
à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO 

DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE 

VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA. ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA 

LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. APLICAÇÃO.

1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão 
de intimação da decisão agravada na formação do agravo de instrumento, 
exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo 
de vista pessoal à Fazenda Nacional, como meio apto à comprovação da 
tempestividade recursal.

2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser 
intimada das decisões, por meio da concessão de vista pessoal e, em atenção 
ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão 
de vistas dos autos ser considerada elemento sufi ciente à demonstração 
da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de 
intimação legalmente prevista.

3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do 
CPC.

(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016) – Tema (s): 651

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ausência de peças necessárias para a compreensão da controvérsia – 
necessidade de o julgador indicar quais são tais peças, para que o recorrente 
complemente o instrumento (CE)

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA APLICADA EM 

SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - ENUNCIADO 98 

DA SÚMULA/STJ - MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA - OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - 

NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.
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(...) 3. Para fi ns do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do 
artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador ausentes peças necessárias para a 
compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas, para que 
o recorrente complemente o instrumento.

4. Recurso provido.

(REsp 1102467/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/05/2012, DJe 29/08/2012) – Tema (s): 462

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Autenticação de peças do agravo de instrumento – diligência não prevista em 
lei – medida que se impõe apenas diante de impugnação específi ca da parte 
contrária (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE 

INSTRUEM O TRASLADO. DESNECESSIDADE NA INSTÂNCIA LOCAL. DIFERENÇA ENTRE 

OS AGRAVOS DO ARTIGO 522 E 544 DO CPC. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 372 DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

1. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no 
art. 525, I, do CPC, não é requisito de admissibilidade recursal. (...)

2. A autenticação de cópias do Agravo de Instrumento do artigo 522 do CPC 
resulta como diligência não prevista em lei, em face do acesso imediato 
aos autos principais, propiciado na instância local. A referida providência 
somente se impõe diante da impugnação específi ca da parte adversa.

3. O recurso de agravo, recentemente modifi cado pela reforma infraconstitucional 
do processo civil, não incluiu a referida exigência, muito embora institua a 
obrigatoriedade da afi rmação da autenticidade, relegada ao advogado, nos 
agravos endereçados aos Tribunais Superiores, porquanto, em princípio, não 
acodem os autos principais na análise da irresignação.

4. Os requisitos de admissibilidade dos recursos são de direito estrito, porquanto 
implicam em condições prévias de análise da reapuração da juridicidade da 
decisão primeira.

5. A garantia do devido processo legal resta prejudicada ao se entrever requisito 
de admissibilidade recursal não estabelecido na norma processual federal, 
máxime sancionando a sua falta com a impossibilidade de controle da correção 
da decisão judicial e da conjuração de eventuais arbítrios.

6. À míngua de exigência legal, mercê da interpretação teleológico-sistêmica, 
é defeso erigir-se requisito que tranca a via recursal sem obediência à reserva 
legal. (...)
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9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para 
afastar a necessidade de autenticação das peças previstas no art. 525 do CPC e 
determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para que sejam analisadas as 
matérias suscitadas no agravo de instrumento. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111001/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
04/11/2009, DJe 30/11/2009) – Tema (s): 133

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Impossibilidade de reconhecimento ex offi  cio do descumprimento das 
providências enumeradas no caput do art. 526 do CPC/73, que corresponde ao 
art. 1.018 do atual (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526 E § ÚNICO DO CPC. NECESSIDADE DE 

MANIFESTAÇÃO DO AGRAVADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO EX OFFICIO, AINDA 

QUE NÃO CITADO O AGRAVADO.

1. “O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do 
processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua 
interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso 
(CPC, art. 526, caput). Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste 
artigo, desde que arguido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade 
do agravo (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)”.

2. Destarte, o descumprimento das providências enumeradas no caput 
do art. 526 do CPC, adotáveis no prazo de três dias, somente enseja as 
consequências dispostas em seu parágrafo único se o agravado suscitar a 
questão formal no momento processual oportuno, sob pena de preclusão.

(...) 4. Consectariamente, para que o Relator adote as providências do 
parágrafo único do art. 526 do CPC, qual seja, não conhecer do recurso, resta 
imprescindível que o agravado manifeste-se acerca do descumprimento do 
comando disposto em seu caput, porquanto a matéria não é cognoscível de 
ofício. (...) 

5. “(...) faz-se indispensável que o descumprimento da norma seja arguido e 
provado pelo agravado, não se admitindo o conhecimento da matéria de ofício, 
mesmo não tendo os agravados procurador constituído nos autos” (REsp 577655/
RJ Relator Ministro CASTRO FILHO, DJ 22.11.2004). (...)

7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância 
de origem para apreciação do agravo de instrumento interposto com espeque 
no artigo 522 do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1008667/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
18/11/2009, DJe 17/12/2009)33 – Tema (s): 284

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Intimação do agravado para resposta – dispensa do referido ato apenas 
quando o relator nega seguimento ao agravo (CE)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DO AGRAVADO PARA RESPOSTA. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE. O PRINCÍPIO 

DO PREJUÍZO IMPEDE A APLICAÇÃO DA REGRA MATER DA INSTRUMENTALIDADE. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A intimação da parte agravada para resposta é procedimento natural 
de preservação do princípio do contraditório, nos termos do art. 527, V, 
do CPC, in verbis: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, 
e distribuído incontinenti, o Relator: (...) V - mandará intimar o agravado, na 
mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com 
aviso de recebimento, para que responda no prazo de dez (10) dias (art. 525, 
§ 2º), facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, sendo 
que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for 
divulgado no diário ofi cial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão 
ofi cial.” 

2. A dispensa do referido ato processual ocorre tão somente quando o 
relator nega seguimento ao agravo (art. 527, I), uma vez que essa decisão 
benefi cia o agravado, razão pela qual conclui-se que a intimação para a 
apresentação de contrarrazões é condição de validade da decisão que causa 
prejuízo ao recorrente. 

(...) 6. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância 
de origem, para que proceda à intimação do recorrente para apresentação 
de contrarrazões ao agravo de instrumento. Prejudicadas as demais questões 
suscitadas. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

(REsp 1148296/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
01/09/2010, DJe 28/09/2010)34 – Tema (s): 376, 377

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

33  Trecho da decisão de afetação, DJe 13/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade de reconhecimento ex offi  cio da ausência de cópia da 
petição do agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição, assim como da 
relação dos documentos que instruíram o recurso, nos termos do art. 526 do CPC”.
34  Trecho do voto: “Cinge-se a presente controvérsia à defi nição acerca da 
necessidade ou não de intimação do agravado para apresentar a contraminuta ao recurso”.
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Agravo de instrumento – recurso cabível contra decisão que defere ou 
indefere liminar em mandado de segurança (CE)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

CONCESSIVA OU DENEGATÓRIA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA EM PRIMEIRO 

GRAU DE JURISDIÇÃO. CABIMENTO.

1. O agravo é o recurso cabível contra a decisão que defere ou indefere 
liminar em mandado de segurança, a teor dos arts. 527, II, e 588 do CPC, 
com a novel redação dada pela Lei 9.139/95. (...)

2. A supressão de recurso tendente a modifi car o provimento liminar, em sede 
de writ, viola os princípios constitucionais processuais da ampla defesa e do due 
process of law.

3. É que subtrair a possibilidade de interpor agravo de instrumento contra a 
decisão que concede ou denega a liminar em mandado de segurança ressoa 
incompatível com os cânones da ampla defesa e do devido processo legal de 
previsão jusconstitucional.

4. Dessarte, considerando que o agravo é instrumento recursal que desafi a 
qualquer decisão interlocutória, independentemente do rito inerente à ação, 
correta se mostra a sua utilização contra a decisão concessiva ou denegatória de 
liminar em mandado de segurança. (...)

7. A título de argumento obiter dictum, sobreleva notar que a novel legislação 
disciplinadora do mandado de segurança individual e coletivo (Lei 12.016/2009) 
não afasta a possibilidade de interposição de agravo de instrumento contra 
liminar concedida nas ações movidas contra o poder público e seus agentes, 
ao revés, prevê expressamente em seu art. 15, verbis: “Art. 15. Quando, 
a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada ou do 
Ministério Público e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e 
à economia públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento 
do respectivo recurso suspender, em decisão fundamentada, a execução da 
liminar e da sentença, dessa decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte à 
sua interposição. § 1º Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo 
a que se refere o caput deste artigo, caberá novo pedido de suspensão ao 
presidente do tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial 
ou extraordinário. § 2º É cabível também o pedido de suspensão a que se 
refere o § 1º deste artigo, quando negado provimento a agravo de instrumento 
interposto contra a liminar a que se refere este artigo. § 3º A interposição de 
agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o 
poder público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do 
pedido de suspensão a que se refere este artigo. § 4º O presidente do tribunal 
poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar se constatar, em juízo 
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prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da 
medida. § 5º As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas 
em uma única decisão, podendo o presidente do tribunal estender os efeitos 
da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do 
pedido original. (...)

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008

(REsp 1101740/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
04/11/2009, DJe 07/12/2009)35 – Tema (s): 136

Trânsito em julgado: SIM

f) agravo interno

Agravo interno interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem 
para possibilitar a interposição de recurso especial ou extraordinário – 
recurso não manifestamente inadmissível ou infundado – afastamento da 
multa (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 

543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO 

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA 

ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA 

DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE 

MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 
543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada à possibilidade da imposição 
da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC em razão da interposição de agravo 
interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos 
casos em que é necessário o esgotamento da instância para o fi m de acesso aos 
Tribunais Superiores.

2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de 
que o agravo interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem, 
com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fi m de permitir a 
interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente 
inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art. 
557, § 2º, do Código de Processo Civil.

35  Trecho do voto: “A quaestio iuris versada no recurso especial reside em saber 
qual o recurso cabível contra a decisão que defere ou indefere o pedido de liminar em 
Mandado de Segurança”.



138

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(...) 5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 17/10/2012, DJe 21/11/2012) – Tema (s): 434

Trânsito em julgado: SIM

g) embargos de declaração

ED opostos contra decisão colegiada – possibilidade de o relator negar 
seguimento ao recurso monocraticamente (CE)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, 

DO CPC NÃO CONFIGURADA. POSTERIOR APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO 

COLEGIADO EM AGRAVO INTERNO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1137497, 

JULGADO EM 14/04/2010, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA 

DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN. INOCORRÊNCIA. 

REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002.

1. O artigo 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 
o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses, quando 
manifestamente improcedente, contrário à Súmula ou entendimento já 
pacifi cado pela jurisprudência do respectivo Tribunal, ou de Cortes Superiores, 
viabilizando a celeridade processual.

2. Os embargos declaratórios são considerados recursos, máxime após a 
reforma processual, razão pela qual o art. 557 do CPC é-lhes aplicável, uma vez 
que, pela sua localização topográfi ca, o referido dispositivo legal dirige-se a 
todas as impugnações. Outrossim, não resistiria à lógica jurídica que pudesse 
o relator indeferir a própria apelação, recurso por excelência, pela sua notável 
devolutividade, e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja prática 
judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios. 
Ademais, historicamente, sempre foi da tradição do nosso direito a possibilidade 
de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do CPC de 1939.

3. “A sistemática introduzida pela Lei nº 9.756/98, atribuindo poderes ao relator 
para decidir monocraticamente, não fez restrição a que recurso se refere. 
Opostos embargos declaratórios de decisão colegiada, o relator poderá 
negar seguimento monocraticamente, com base no caput do artigo 557 do 
CPC, pois não haverá mudança do decisum, mas não poderá dar provimento 
ao recurso para suprir omissão, aclarar obscuridade ou sanar contradição 
do julgado, com fundamento no § 1º-A do mesmo artigo, pois em tal hipótese 
haveria inexorável modifi cação monocrática da deliberação da Turma, Seção 
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ou Câmara do qual faz parte” (REsp 630.757/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/09/2005, DJ 07/11/2005). (...)

5. Deveras, ainda que prevalente a tese de que os embargos de declaração opostos 
contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 
monocraticamente, ex vi do artigo 537 do CPC, segundo o qual: “O juiz julgará os 
embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator apresentará os embargos em 
mesa na sessão subsequente, proferindo voto”, é certo que eventual nulidade da 
decisão monocrática resta superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 
colegiado, na via de agravo regimental. (...)

10. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a permanência do 
recorrido no rol do Cadin. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1049974/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/06/2010, DJe 03/08/2010)36 – Tema (s): 194 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

ED protelatórios – rediscussão de matéria já apreciada pela Corte de origem 
em conformidade com súmula ou com precedente julgado pelo rito dos arts. 
543-C e 543-B do CPC, que correspondem ao art. 1.036 do atual (2ªS)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi xa-se a seguinte 
tese: “Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que 
visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em 
conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo 
rito dos artigos 543-C e 543-B do CPC”.

(...) 3. Recurso Especial improvido: a) consolidando-se a tese supra, no regime 
do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior 
Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, nega-se provimento ao Recurso Especial.

(REsp 1410839/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/05/2014, DJe 22/05/2014) – Tema (s): 698

36  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 04/08/09, a discussão do recurso 
especial é acerca de “os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado 
terem seu seguimento obstado monocraticamente”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

ED protelatórios – multa – possibilidade de cumulação com a multa por 
litigância de má-fé (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIO. CUMULAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538 DO CPC COM INDENIZAÇÃO 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, PREVISTA NO ART. 18, § 2º, DO MESMO DIPLOMA. CABIMENTO, 

POR SE TRATAR DE SANÇÕES QUE TÊM NATUREZAS DIVERSAS.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: A multa prevista no artigo 538, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil tem caráter eminentemente 
administrativo - punindo conduta que ofende a dignidade do tribunal e a 
função pública do processo -, sendo possível sua cumulação com a sanção 
prevista nos artigos 17, VII, e 18, § 2º, do Código de Processo Civil, de 
natureza reparatória.

2. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1250739/PA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/12/2013, DJe 
17/03/2014) – Tema (s): 507

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

h) embargos infringentes

Cabimento de embargos infringentes para discutir verba de sucumbência 
(CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO CPC. 

DISCUSSÃO SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. O art. 530 do CPC condiciona o cabimento dos embargos infringentes a que 
exista sentença de mérito reformada por acórdão não unânime, e não que o 
objeto da divergência seja o próprio mérito tratado na sentença reformada.

2. Se o dispositivo não restringiu o cabimento do recurso apenas à questão de 
fundo ou à matéria central da lide, não pode o aplicador do direito interpretar a 
norma a ponto de criar uma restrição nela não prevista. Precedentes.

3. Ademais, o arbitramento dos honorários não é questão meramente processual, 
porque tem refl exos imediatos no direito substantivo da parte e de seu advogado. 
Doutrina de Chiovenda.
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4. Os honorários advocatícios, não obstante disciplinados pelo direito processual, 
decorrem de pedido expresso, ou implícito, de uma parte contra o seu oponente 
no processo e, portanto, formam um capítulo de mérito da sentença, embora 
acessório e dependente.

5. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de 
sucumbência, pertencem ao advogado. O contrato, a decisão e a sentença que 
os estabelecem são títulos executivos. Nesse sentido, a Corte Especial do STJ fez 
editar a Súmula 306, com o seguinte enunciado: “Os honorários advocatícios 
devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o 
direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade 
da própria parte”. Portanto, os honorários constituem direito autônomo do 
causídico, que inclusive poderá executá-los nos próprios autos ou em ação 
distinta.

6. O capítulo da sentença que trata dos honorários, ao disciplinar uma relação 
autônoma, titularizada pelo causídico, é de mérito, embora dependente e 
acessório, de modo que poderá ser discutido por meio de embargos infringentes 
se a sentença vier a ser reformada, por maioria de votos, no julgamento da 
apelação.

7. Assim, seja porque o art. 530 do CPC não faz restrição quanto à natureza 
da matéria objeto dos embargos infringentes - apenas exige que a sentença 
de mérito tenha sido reformada em grau de apelação por maioria de 
votos -, seja porque o capítulo da sentença que trata dos honorários é de 
mérito, embora acessório e dependente, devem ser admitidos os embargos 
infringentes para discutir verba de sucumbência.

8. A ausência de interposição dos embargos infringentes na origem sobre a 
condenação em honorários advocatícios não veda a admissão do recurso 
especial, a menos que o apelo verse exclusivamente sobre a verba de 
sucumbência, caso em que não será conhecido por preclusão e falta de 
exaurimento de instância.

9. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução 
STJ nº 08/2008.

(REsp 1113175/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 
24/05/2012, DJe 07/08/2012)37 – Tema (s): 175

Trânsito em julgado: SIM

37  Trecho do voto: “A controvérsia consiste em defi nir se são cabíveis, ou não, 
embargos infringentes quando o acórdão houver reformado, em grau de apelação e por 
maioria de votos, a sentença de mérito no tocante aos honorários advocatícios”.
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CAPÍTULO 3 – DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

- Honorários periciais

Adiantamento de honorários periciais em ação civil pública – isenção 
conferida ao MP, a qual, todavia, não pode obrigar que o perito exerça seu 
ofício gratuitamente, nem transferir ao réu o encargo de fi nanciar ações 
contra ele movidas (1ªS)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE 

HONORÁRIOS PERICIAIS. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA PLENA DO ART. 18 DA LEI N. 

7.347/85. ENCARGO TRANSFERIDO À FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 232/STJ, 

POR ANALOGIA.

1. Trata-se de recurso especial em que se discute a necessidade de adiantamento, 
pelo Ministério Público, de honorários devidos a perito em Ação Civil Pública.

2. O art. 18 da Lei n. 7.347/85, ao contrário do que afi rma o art. 19 do CPC, 
explica que na ação civil pública não haverá qualquer adiantamento de 
despesas, tratando como regra geral o que o CPC cuida como exceção. Constitui 
regramento próprio, que impede que o autor da ação civil pública arque com os 
ônus periciais e sucumbenciais, fi cando afastada, portanto, as regras específi cas 
do Código de Processo Civil.

3. Não é possível se exigir do Ministério Público o adiantamento de 
honorários periciais em ações civis públicas. Ocorre que a referida isenção 
conferida ao Ministério Público em relação ao adiantamento dos honorários 
periciais não pode obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente, 
tampouco transferir ao réu o encargo de fi nanciar ações contra ele movidas. 
Dessa forma, considera-se aplicável, por analogia, a Súmula n. 232 desta 
Corte Superior (“A Fazenda Pública, quando parte no processo, fi ca sujeita 
à exigência do depósito prévio dos honorários do perito”), a determinar 
que a Fazenda Pública ao qual se acha vinculado o Parquet arque com tais 
despesas (...).

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1253844/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13/03/2013, DJe 17/10/2013) – Tema (s): 510

Trânsito em julgado: SIM

- Ação civil pública objetivando a correção de saldo de caderneta de 
poupança

Suspensão de ações individuais (2ªS)

RECURSO REPETITIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. 

MACROLIDE. CORREÇÃO DE SALDOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. SUSTAÇÃO DE 

ANDAMENTO DE AÇÕES INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE.
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1. Ajuizada ação coletiva atinente a macrolide geradora de processos 
multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguardo do 
julgamento da ação coletiva.

2. Entendimento que não nega vigência aos arts. 51, IV e § 1º, 103 e 104 do 
Código de Defesa do Consumidor; 122 e 166 do Código Civil; e 2º e 6º do 
Código de Processo Civil, com os quais se harmoniza, atualizando-lhes a 
interpretação extraída da potencialidade desses dispositivos legais ante a 
diretriz legal resultante do disposto no art. 543-C do Código de Processo 
Civil, com a redação dada pela Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672, 
de 8.5.2008).

3. Recurso Especial improvido.

(REsp 1110549/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
28/10/2009, DJe 14/12/2009)38 – Tema (s): 60

Os primeiros ED não foram conhecidos, e os segundos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução individual em ação civil pública – prazo prescricional (2ªS)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TRANSITADA EM JULGADO. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, foi fi xada a seguinte 
tese: “No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional 
para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de 
sentença proferida em Ação Civil Pública”.

(...) 3. Recurso Especial provido: a) consolidando-se a tese supra, no regime 
do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior 
Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, julgando-se prescrita a execução em 
cumprimento de sentença.

(REsp 1273643/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
27/02/2013, DJe 04/04/2013) – Tema (s): 515

38  Trecho da decisão de afetação, DJe 27/03/09: “O projeto de tese para nortear 
o julgamento do caso como Recurso Repetitivo, nos termos que se extraem julgado pelo 
Acórdão Recorrido, é o seguinte: Diante de ajuizamento de ação coletiva, pode o Juízo 
suspender, ex offi  cio e ao início, o processo de ação individual multitudinária atinente à 
mesma lide, preservados os efeitos do ajuizamento para a futura execução. A suspensão, 
no caso de ação multitudinária, não ofende os dispositivos legais envolvidos (CDC arts. 103 
e 104, § 3º; CPC, arts. 2º e 6º; e CC, arts. 122 e 166)”.
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Os primeiros ED foram acolhidos para correção de erro material, e os segundos 
foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sentença proferida em ação civil pública no DF – aplicabilidade, por força 
da coisa julgada, a todos os detentores de caderneta de poupança do BB, 
independentemente da residência ou domicílio no DF – direito de ajuizamento 
de cumprimento individual de sentença coletiva no juízo do domicílio ou no 
DF – legitimidade ativa dos poupadores ou sucessores, também por força da 
coisa julgada, independentemente de integrar quadro associativo do Idec, a 
ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva (2ªS)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO 

ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 

(IDEC X BANCO DO BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO DE 

1989 (PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E 

ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA 

À COISA JULGADA.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-
9, que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes 
de expurgos infl acionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em 
janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, 
indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco 
do Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito 
Federal, reconhecendo-se ao benefi ciário o direito de ajuizar o cumprimento 
individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito 
Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte 
ou não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento 
individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1391198/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/08/2014, DJe 02/09/2014) – Tema (s): 723, 724

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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ILLiquidação e execução individual de sentença genérica – foro competente – 
Apadeco x Banestado – alcance objetivo e subjetivo dos efeitos da sentença – 
impossibilidade de alteração do alcance em âmbito de liquidação e execução 
individual, sob pena de ofensa à coisa julgada (CE)

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-

C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. 

ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO 

TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. 

INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em 
ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do benefi ciário, 
porquanto os efeitos e a efi cácia da sentença não estão circunscritos a lindes 
geográfi cos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, 
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade 
dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 
93 e 103, CDC).

1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela 
Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados 
expurgos infl acionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus 
efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição fi nanceira do 
Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de 
liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. 
Assim, não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei 
n. 9.494/97.

2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011) – Tema (s): 480, 481

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Liquidação e execução individual de sentença genérica – Apadeco x Banestado 
– alcance objetivo e subjetivo dos efeitos da sentença – impossibilidade 
de alteração do alcance em âmbito de liquidação e execução individual, 
sob pena de ofensa à coisa julgada – ausência de liquidez necessária ao 
cumprimento espontâneo – inaplicabilidade da multa do art. 475-J do CPC/73, 
que corresponde ao art. 523 do atual (CE)

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). 

DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS 
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INFLACIONÁRIOS. ALCANCE SUBJETIVO DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO AOS 

ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. MULTA PREVISTA NO ART. 475-J, 

CPC. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela 
Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados 
expurgos infl acionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus 
efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição fi nanceira do 
Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de 
liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. 
Assim, não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei 
n. 9.494/97.

1.2. A sentença genérica prolatada no âmbito da ação civil coletiva, por 
si, não confere ao vencido o atributo de devedor de “quantia certa ou 
já fi xada em liquidação” (art. 475-J do CPC), porquanto, “em caso de 
procedência do pedido, a condenação será genérica”, apenas “fi xando 
a responsabilidade do réu pelos danos causados” (art. 95 do CDC). A 
condenação, pois, não se reveste de liquidez necessária ao cumprimento 
espontâneo do comando sentencial, não sendo aplicável a reprimenda 
prevista no art. 475-J do CPC.

2. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1247150/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011) – Tema (s): 481, 482

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução individual de sentença coletiva em ação civil pública que 
reconhece direito aos expurgos infl acionários decorrentes do Plano Verão 
– impossibilidade de inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de 
liquidação se inexistir condenação expressa, sem prejuízo do ajuizamento de 
ação individual de conhecimento (2ªS)

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL. INCLUSÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS. OMISSÃO DO TÍTULO.

1. Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que 
reconhece o direito de poupadores aos expurgos infl acionários decorrentes 
do Plano Verão (janeiro de 1989), descabe a inclusão de juros remuneratórios 
nos cálculos de liquidação se inexistir condenação expressa, sem prejuízo 
de, quando cabível, o interessado ajuizar ação individual de conhecimento.

2. Recurso especial provido.



147

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

P
R

O
C

E
S

S
U

A
L

 C
IV

IL

(REsp 1372688/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/05/2015, DJe 25/08/2015) – Tema (s): 890

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução individual de sentença coletiva em ação civil pública que 
reconhece direito aos expurgos infl acionários decorrentes do Plano Verão 
– impossibilidade de inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de 
liquidação se inexistir condenação expressa, sem prejuízo do ajuizamento 
de ação individual de conhecimento – incidência de expurgos infl acionários 
posteriores a título de correção monetária plena do débito judicial – base de 
cálculo (2ªS)

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). EXECUÇÃO INDIVIDUAL. INCLUSÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS E DE EXPURGOS 

SUBSEQUENTES. OMISSÃO DO TÍTULO.

1. Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que 
reconhece o direito de poupadores aos expurgos infl acionários decorrentes 
do Plano Verão (janeiro de 1989): 

1.1. Descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação 
se inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o 
interessado ajuizar ação individual de conhecimento;

1.2. Incidem os expurgos infl acionários posteriores a título de correção 
monetária plena do débito judicial, que terá como base de cálculo o saldo 
existente ao tempo do referido plano econômico, e não os valores de 
eventuais depósitos da época de cada plano subsequente.

2. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1392245/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/04/2015, DJe 07/05/2015) – Tema (s): 887

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

.......................................................................................................................................................

Juros de mora – termo inicial (CE)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - EXECUÇÃO 

- JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE 

- PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO PARA CADA EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C 
e Resolução STJ 08/98), a defi nição de tese uniforme, para casos idênticos, da 
mesma natureza, estabelecendo as mesmas consequências jurídicas, como 
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ocorre relativamente à data de início da fl uência de juros moratórios incidentes 
sobre indenização por perdas em Cadernetas de Poupança, em decorrência de 
Planos Econômicos.

2. A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza condenatória, 
condenando o estabelecimento bancário depositário de Cadernetas de Poupança 
a indenizar perdas decorrentes de Planos Econômicos, estabelece os limites da 
obrigação, cujo cumprimento, relativamente a cada um dos titulares individuais 
das contas bancárias, visa tão somente a adequar a condenação a idênticas 
situações jurídicas específi cas, não interferindo, portando, na data de início da 
incidência de juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a 
Ação Civil Pública.

3. Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos individuais 
homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, inclusive 
assegurando a execução individual de condenação em Ação Coletiva, não 
podem ser interpretados em prejuízo da realização material desses direitos e, 
ainda, em detrimento da própria fi nalidade da Ação Coletiva, que é prescindir 
do ajuizamento individual, e contra a confi ança na efetividade da Ação Civil 
Pública, o que levaria ao incentivo à opção pelo ajuizamento individual e pela 
judicialização multitudinária, que é de rigor evitar.

3. Para fi ns de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia (CPC, art. 
543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 19.12.2006), declara-se consolidada 
a tese seguinte: “Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor 
na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar 
em responsabilidade contratual, sem que haja confi guração da mora em 
momento anterior”.

4. Recurso Especial improvido.

(REsp’s 1361800/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rel. p/ Acórdão Ministro SIDNEI 
BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2014, DJe 14/10/2014, e 1370899/SP, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2014, REPDJe 
16/10/2014, DJe 14/10/2014) – Tema (s): 685

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. 

JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL: DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA. 

JURISPRUDÊNCIA FIXADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRESENÇA 

DE ERROS MATERIAIS. AUSÊNCIA DOS DEMAIS VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS UNICAMENTE PARA CORREÇÃO DE ERROS MATERIAIS.

1. O presente recurso foi oposto na vigência do CPC/1973, o que atrai a incidência 
do Enunciado Administrativo n. 2: “Aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
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ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça”.

2. Não existem vícios a serem sanados no acórdão embargado, uma vez que esta 
Corte Superior posicionou-se de forma clara, adequada e sufi ciente no sentido 
de que os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de 
conhecimento da ação civil pública, quando esta se fundar em responsabilidade 
contratual, sem que haja confi guração da mora em momento anterior.

3. São absolutamente válidos, para aplicação ao caso concreto, os fundamentos 
dos precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção desta Corte condensados no 
julgamento do Recurso Especial n. 1.209.595/ES, de minha relatoria, 2ª Turma, DJ 
7.12.2010, uma vez que se decidiu a mesma questão tratada nos autos, ou seja, o 
marco da incidência dos juros de mora em ação civil pública.

4. Não há que se falar em contradição dos votos majoritários ora embargados com 
precedentes anteriores desta Corte Especial. Tais precedentes não enfrentaram 
o tema relativo à data da fl uência de juros moratórios. Ademais, o vício que 
autoriza os embargos de declaração é a contradição interna do julgado, não a 
contradição entre este e o entendimento da parte, nem menos entre este e o que 
fi cara decidido na instância a quo, ou entre ele e outras decisões do STJ.

5. Não há que se discutir nos presentes autos a modulação dos efeitos da 
presente decisão com a orientação do STF exarada no RE n. 573.232/SC, que 
tratou da abrangência subjetiva do conteúdo da sentença coletiva proferida 
em ação civil pública movida por associações, em que fi cou decidido que 
“somente os associados que apresentaram, na data da propositura da ação de 
conhecimento, autorizações individuais expressas à associação, podem executar 
título judicial proferido em ação coletiva”. A discussão a respeito da aplicação do 
entendimento do STF aos casos particulares não comporta conhecimento nesta 
fase de tramitação do feito, tendo em vista tratar-se de inovação recursal.

6. Por meio dos aclaratórios, é nítida a pretensão da parte embargante em 
provocar rejulgamento da causa, situação que, na inexistência das hipóteses 
previstas no art. 535 do CPC/1973, não é compatível com o recurso protocolado.

7. Há erros materiais que devem ser acolhidos para corrigir o acórdão 
embargado, no seguinte sentido: a) na fl . e-STJ 993, trata-se do art. 405 do Código 
Civil, e não do Código de Processo Civil de 1973 e b) na fl . e-STJ 1.028, trata-se dos 
arts. 95 e 97 do CDC.

8. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, única e exclusivamente, 
para corrigir os erros materiais identifi cados no item 7 da ementa.

(EDcl no REsp 1370899/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 21/06/2017, DJe 29/06/2017)

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO
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- Ação civil pública objetivando a implementação de piso salarial nacional 
para os profi ssionais do magistério de educação básica

Suspensão de ações individuais (1ªS)

RECURSO REPETITIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO COLETIVA. SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL. PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.738/08. 

SUSTAÇÃO DE ANDAMENTO DE AÇÕES INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE.

1. Segundo precedentes deste Superior Tribunal, “ajuizada ação coletiva 
atinente a macrolide geradora de processos multitudinários, suspendem-se 
as ações individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva” (v.g.: REsp 
1110549/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Segunda Seção, julgado em 28/10/2009, 
DJe 14/12/2009).

2. Este STJ também compreende que o posicionamento exarado no referido 
REsp 1.110.549/RS “não nega vigência aos arts. 103 e 104 do Código de Defesa 
do Consumidor; com os quais se harmoniza, atualizando-lhes a interpretação 
extraída da potencialidade desses dispositivos legais ante a diretriz legal 
resultante do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, com a redação 
dada pela Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672, de 8.5.2008)”.

3. Recurso Especial conhecido, mas não provido.

(REsp 1353801/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 23/08/2013)39 – Tema (s): 589

OS ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

- Ação civil pública objetivando a revisão de pensões por morte em favor de 
pessoas hipossufi cientes 

Execução individual de sentença coletiva – prazo prescricional – termo inicial 
(1ªS)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DA EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA 

DEMANDA COLETIVA. DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 94 DO 

CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO 

CASO CONCRETO.

39  Trecho do voto: “o ponto fundamental da controvérsia diz respeito à possibilidade 
de suspensão, nos termos da legislação vigente, do andamento de inúmeros processos até 
o julgamento da tese jurídica de fundo neles indicada”.



151

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

P
R

O
C

E
S

S
U

A
L

 C
IV

IL

(...) 2. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao 
propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em favor de pessoas 
hipossufi cientes, saindo-se vencedor na demanda. Após a divulgação da sentença 
na mídia, em 13/4/2010, Elsa (...) promoveu ação de execução contra o Estado.

3. O acórdão recorrido declarou prescrita a execução individual da sentença 
coletiva, proposta em maio de 2010, assentando que o termo inicial do prazo de 
prescrição de 5 (cinco) anos seria a data da publicação dos editais em 10 e 11 de 
abril de 2002, a fi m de viabilizar a habilitação dos interessados no procedimento 
executivo.

4. A exequente alega a existência de contrariedade ao art. 94 do Código de Defesa 
do Consumidor, ao argumento de que o marco inicial da prescrição deve ser 
contado a partir da publicidade efetiva da sentença, sob pena de tornar inócua 
a fi nalidade da ação civil pública.

5. Também o Ministério Público Estadual assevera a necessidade de aplicação 
do art. 94 do CDC ao caso, ressaltando que o instrumento para se dar amplo 
conhecimento da decisão coletiva não é o diário ofi cial - como estabelecido 
pelo Tribunal paranaense -, mas a divulgação pelos meios de comunicação de 
massa.

6. O art. 94 do Código de Defesa do Consumidor disciplina a hipótese de 
divulgação da notícia da propositura da ação coletiva, para que eventuais 
interessados possam intervir no processo ou acompanhar seu trâmite, nada 
estabelecendo, porém, quanto à divulgação do resultado do julgamento. Logo, a 
invocação do dispositivo em tela não tem pertinência com a defi nição do início 
do prazo prescricional para o ajuizamento da execução singular.

7. Note-se, ainda, que o art. 96 do CDC - cujo teor original era “Transitada em 
julgado a sentença condenatória, será publicado edital, observado o disposto no 
art. 93” - foi objeto de veto pela Presidência da República, o que torna infrutífero 
o esforço de interpretação analógica realizado pela Corte estadual, ante a 
impossibilidade de o Poder Judiciário, qual legislador ordinário, derrubar o veto 
presidencial ou, eventualmente, corrigir erro formal porventura existente na 
norma. 

8. Em que pese o caráter social que se busca tutelar nas ações coletivas, não 
se afi gura possível suprir a ausência de previsão legal de ampla divulgação 
midiática do teor da sentença, sem romper a harmonia entre os Poderes.

9. Fincada a inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se fi rmar a tese repetitiva 
no sentido de que o prazo prescricional para a execução individual é contado do 
trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de 
que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90.

10. Embora não tenha sido o tema repetitivo defi nido no REsp 1.273.643/PR, essa 
foi a premissa do julgamento do caso concreto naquele feito.
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11. Em outros julgados do STJ, encontram-se, também, pronunciamentos 
na direção de que o termo a quo da prescrição para que se possa aforar 
execução individual de sentença coletiva é o trânsito em julgado, sem 
qualquer ressalva à necessidade de efetivar medida análoga à do art. 94 do 
CDC (...).

14. Recursos especiais não providos. Acórdão submetido ao regime estatuído 
pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1388000/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, 
DJe 12/04/2016)40 – Tema (s): 877

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 4 – DO MANDADO DE SEGURANÇA

Nota 1: quanto ao fato de ser o agravo de instrumento o recurso cabível contra decisão 
que defere ou indefere liminar em mandado de segurança, consultar o item “Recursos 
– agravo de instrumento”.

Nota 2: no tocante ao mandado de segurança em compensação tributária, consultar 
Direito Tributário, “Extinção do crédito tributário – compensação”.

Mandado de segurança contra lei em tese – não cabimento (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. ALÍQUOTA DE 25%. ENERGIA ELÉTRICA 

E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. DECRETO ESTADUAL N. 27.427/00. MANDADO DE 

SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 266/STF. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra o 
Secretário Estadual da Fazenda do Rio de Janeiro, visando à declaração de 
inconstitucionalidade dos incisos VI, n. 2, e VIII, n. 7, do art. 14 do Decreto n. 
27.427/00, ao fundamento de que a alíquota de 25% do ICMS incidente nas 
operações relativas à aquisição de energia elétrica e serviços de telecomunicações 
fere os princípios da seletividade e essencialidade.

2. Nas razões do apelo especial, a Fazenda Estadual alega inviabilidade de 
impetração de mandamus contra lei em tese; ilegitimidade passiva e ativa das 
partes e violação dos arts. 535, 480 e 481 do CPC.

3. No pertinente a impetração de ação mandamental contra lei em tese, a 
jurisprudência desta Corte Superior, embora reconheça a possibilidade 

40  Trecho do voto vencedor: “O Ministro Relator afetou o seguinte tema ao rito 
do art. 543-C do CPC: ‘Termo a quo do prazo prescricional quinquenal das execuções 
individuais de sentenças coletivas’”.
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de mandado de segurança invocar a inconstitucionalidade da norma 
como fundamento para o pedido, não admite que a declaração de 
inconstitucionalidade, constitua, ela própria, pedido autônomo (...).

4. Assim, à míngua de pedido expresso a respeito da declaração de 
inconstitucionalidade do ato apontado como coator, deve prevalecer o 
entendimento de que o presente mandado de segurança, voltando-se contra 
lei em tese, o que é obstado pelo entendimento da Súmula n. 266 do STF. 
Prejudicadas as demais questões suscitadas.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1119872/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/10/2010, DJe 20/10/2010)41 – Tema (s): 430

Trânsito em julgado: SIM

41  Trecho do voto: “A discussão dos autos diz respeito ao cabimento de mandado de 
segurança contra lei em tese, bem como sobre a possibilidade de o Tribunal a quo afastar a 
alíquota de 25% do ICMS incidente nas operações relativas à aquisição de energia elétrica 
e serviços de telecomunicações”. Esse último tema restou prejudicado.
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SUBTÍTULO I – DIREITO ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO 1 – ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

1.1. Conselhos regionais de fi scalização profi ssional

Nota: quanto à intimação pessoal de representante judicial de conselho de fi scalização 
profi ssional em execução fi scal, bem como no tocante à inaplicabilidade tanto do art. 
20 da Lei 10.522/02, que prevê o arquivamento sem baixa das execuções fi scais de 
pequeno valor ajuizadas por conselho regional de fi scalização profi ssional, como 
do art. 8º da Lei 12.514/11 às execuções propostas antes de sua vigência, consultar 
Direito Tributário, “Execução fi scal”.

a) educação física

Profi ssional formado em educação física que pretenda atuar de forma plena 
nas áreas formais e não formais – necessidade de concluir os cursos de 
graduação/bacharelado e de licenciatura

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

PROFISSIONAL FORMADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA NA MODALIDADE DE LICENCIATURA DE 

GRADUAÇÃO PLENA. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR NA ÁREA DESTINADA AO PROFISSIONAL 

QUE CONCLUIU O CURSO NA MODALIDADE DE BACHARELADO.

1. Caso em que se discute se o profi ssional formado em educação física, na 
modalidade licenciatura de graduação plena, pode atuar, além de no ensino 
básico (área formal), em clubes, academias, hotéis, spas, dentre outros (áreas 
não formais).

2. Atualmente, existem duas modalidades de cursos para profi ssionais de 
educação física, quais sejam: o curso de licenciatura de graduação plena, para 
atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, com carga horária 
mínima de 2.800 (duas mil e oitocentas) horas/aula; e o curso de graduação/
bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com 
duração mínima de 4 anos, com carga horária mínima de 3.200 (três mil e 
duzentas) horas/aula, conforme estabelecem os arts. 44, II, e 62 Lei n. 9.394/1996, 
regulamentados pelos arts. 5º do Decreto n. 3.276/1999, 1º e 2º da Resolução CNE/
CP n. 2/2002, 14 da Resolução CNE/CES n. 7/2004 e 2º, inciso III, “a”, c/c Anexo, da 
Resolução CNE/CES n. 4/2009.

3. O profi ssional de educação física o qual pretende atuar de forma plena, 
nas áreas formais e não formais (sem nenhuma restrição, como pretende, 
o recorrente), deve concluir os cursos de graduação/bacharelado e de 
licenciatura, já que são distintos, com disciplinas e objetivos particulares.

(...) 5. As Resoluções do Conselho Nacional de Educação foram emitidas com 
supedâneo no art. 6º da Lei n. 4.024/1961 (com a redação conferida pela Lei n. 
9.131/1995), em vigor por força do art. 92 da Lei n. 9.394/1996, sendo certo que 
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tais Resoluções, em momento algum, extrapolam o âmbito de simples regulação, 
porque apenas tratam das modalidades de cursos previstos na Lei n. 9.394/1996 
(bacharelado e licenciatura).

6. Recurso especial parcialmente conhecido (ausência de prequestionamento) 
e, nessa extensão, não provido. Acórdão que deve ser submetido ao rito do art. 
543-C do CPC.

(REsp 1361900/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 18/11/2014) – Tema (s): 647

Trânsito em julgado: SIM

b) farmácia

Conselho Regional de Farmácia – competência para fi scalização e autuação 
das farmácias e drogarias, quanto ao cumprimento da exigência de manterem 
profi ssional legalmente habilitado (farmacêutico) durante todo o período de 
funcionamento dos respectivos estabelecimentos, sob pena de multa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DROGARIAS E 

FARMÁCIAS. EXIGÊNCIA DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO 

DURANTE O PERÍODO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO DO RESPECTIVO ESTABELECIMENTO. 

FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO. CONSELHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em 
consideração o entendimento há muito consolidado por esta Corte Superior 
de Justiça, fi rma-se compreensão no sentido de que os Conselhos Regionais 
de Farmácia possuem competência para fi scalização e autuação das 
farmácias e drogarias, quanto ao cumprimento da exigência de manterem 
profi ssional legalmente habilitado (farmacêutico) durante todo o período de 
funcionamento dos respectivos estabelecimentos, sob pena de incorrerem 
em infração passível de multa. Inteligência do art. 24 da Lei n. 3.820/60, c/c 
o art. 15 da Lei n. 5.991/73.

(...) 3. Recurso especial a que se dá provimento, para reformar o acórdão e, nessa 
extensão, reconhecer e declarar a competência dos Conselhos Regionais de 
Farmácia para fi scalizar e autuar farmácias e drogarias, no que tange à presença 
de farmacêutico responsável, durante todo o período de funcionamento do 
estabelecimento comercial, determinando, na hipótese, o retorno dos autos à 
Corte de origem para que prossiga no julgamento da causa, sobretudo no que diz 
respeito à regularidade das CDAs acostadas aos autos.

(REsp 1382751/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/11/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 715 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Não obrigatoriedade da presença de farmacêutico em dispensário de 
medicamentos

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 

5.991/73. OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. 

SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 
543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença 
de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e 
clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de 
medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é 
possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática 
dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 
5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fi xar 
tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol 
taxativo fi xado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é fi rme no sentido de que 
não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos 
de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do 
extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profi ssional 
farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente, pela 
qual o conceito de dispensário atinge somente “pequena unidade hospitalar 
ou equivalente” (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada 
como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da 
regulamentação específi ca do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, 
com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por 
meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico 
credenciado pelo Conselho Profi ssional, como bem indicado no voto-vista do 
Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução 
STJ 08/2008. Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/05/2012, DJe 07/08/2012) – Tema (s): 483

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Possibilidade de o farmacêutico acumular a responsabilidade técnica por 
unidade farmacêutica e por unidade de drogaria, bem como a responsabilidade 
por duas drogarias

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. 

FARMACÊUTICO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. ACUMULAÇÃO DE ATIVIDADES EM 

DROGARIA E FARMÁCIA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, CPC NÃO CONFIGURADA.

1. O farmacêutico pode acumular a responsabilidade técnica por unidade 
farmacêutica e por unidade de drogaria, bem como a responsabilidade por 
duas drogarias, espécies do gênero “farmácia” (...).

2. O art. 20 da Lei 5.991, de 1973, ao dispor que “a cada farmacêutico será 
permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma 
comercial e uma hospitalar” não veda a acumulação de exercício de direção 
técnica de uma farmácia e uma drogaria, sendo certo que as normas restritivas 
não podem ser interpretadas ampliativamente, consoante princípio comezinho 
de hermenêutica jurídica.

3. A drogaria é uma espécie de farmácia com atividades limitadas (art. 4º, incisos 
X e XI, da Lei 5.991, de 1973), na qual há dispensação e comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens, 
enquanto na farmácia, além de se efetuar dispensação e comércio de drogas, há 
a manipulação de fórmulas medicamentosas. (...)

5. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1112884/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/08/2009, DJe 18/09/2009)1 – Tema (s): 181

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de o técnico de farmácia, regularmente inscrito no Conselho 
Regional de Farmácia, assumir a responsabilidade técnica por drogaria

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. POSSIBILIDADE 

DE TÉCNICO EM FARMÁCIA, INSCRITO NO RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA, ASSUMIR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. RECONHECIMENTO, 

INDEPENDENTEMENTE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTS. 15, 

§ 3º, DA LEI 5.991/73, C/C O ART. 28 DO DECRETO 74.170/74, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA 

LEI 13.021/2014.

1  Trecho do voto: “a pretensão recursal cinge-se à possibilidade de acumulação, 
por farmacêutico, de responsabilidade técnica por uma drogaria e uma farmácia, à luz do 
que dispõe o art. art. 20 da Lei 5.991/73 e art. 15 da Lei 5.991/73”.
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1. A Lei n. 13.021, de 8 de agosto de 2014, no seu art. 5º, estabeleceu que apenas 
farmacêuticos habilitados na forma da lei poderão atuar como responsáveis 
técnicos por farmácias de qualquer natureza, seja com manipulação de fórmulas, 
seja drogaria.

2. A par disso, permanece a importância de se pacifi car o entendimento a ser 
aplicado nos casos regidos pelas normas anteriores. A relevância prática da 
defi nição do posicionamento a ser seguido é percebida notadamente naquelas 
hipóteses que envolvam cobrança de multa de drogaria por haver admitido a 
atuação de técnicos em farmácia no mister de responsáveis técnicos.

3. Assim, para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, fi rma-se 
a compreensão no seguinte sentido: É facultado aos técnicos de farmácia, 
regularmente inscritos no Conselho Regional de Farmácia, a assunção 
de responsabilidade técnica por drogaria, independentemente do 
preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 15, § 3º, da Lei 5.991/73, 
c/c o art.  28 do Decreto 74.170/74, entendimento que deve ser aplicado até a 
entrada em vigor da Lei n. 13.021/2014.

4. No caso concreto, o pedido veiculado no recurso especial foi a concessão ao 
recorrente do direito de assunção de responsabilidade técnica por drogaria. 
Assim, levando em conta que, desde a edição da Lei 13.021/2014, não é mais 
possível a emissão de Certifi cado de Responsabilidade Técnica por drogaria a 
técnico de farmácia, há de ser julgado improcedente o pleito.

5. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução/STJ n. 8/2008.

(REsp 1243994/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/06/2017, DJe 19/09/2017) – Tema (s): 727

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

c) veterinária

Venda de produtos veterinários e comercialização de animais vivos – atividade 
não exclusiva do médico veterinário

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ADMINISTRATIVO. LEI COMPLEMENTAR Nº 10.990/97 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PRETENSÃO À REVISÃO DE ATO DE REFORMA 

DE POLICIAL MILITAR INATIVO, COM REFLEXOS PATRIMONIAIS NOS SEUS PROVENTOS. 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA 

JURÍDICA. VENDA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS 

VIVOS. DESNECESSIDADE. LEI N. 5.517/68. ATIVIDADE BÁSICA NÃO COMPREENDIDA ENTRE 

AQUELAS PRIVATIVAMENTE ATRIBUÍDAS AO MÉDICO VETERINÁRIO. RECURSO SUBMETIDO 

AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. O registro da pessoa jurídica no conselho de fi scalização profi ssional respectivo 
faz-se necessário quando sua atividade básica, ou o serviço prestado a terceiro, 
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esteja compreendida entre os atos privativos da profi ssão regulamentada, 
guardando isonomia com as demais pessoas físicas que também explorem as 
mesmas atividades.

2. Para os efeitos inerentes ao rito dos recursos repetitivos, deve-se fi rmar a 
tese de que, à míngua de previsão contida da Lei n. 5.517/68, a venda de 
medicamentos veterinários - o que não abrange a administração de fármacos 
no âmbito de um procedimento clínico - bem como a comercialização 
de animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à 
atuação exclusiva do médico veterinário. Assim, as pessoas jurídicas que 
atuam nessas áreas não estão sujeitas ao registro no respectivo Conselho 
Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação de 
profi ssional habilitado. Precedentes.

(...) 4. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão submetido ao rito do 
art. 543-C do CPC/1973, correspondente ao art. 1.036 e seguintes do CPC/2015.

(REsp 1338942/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/04/2017, DJe 03/05/2017) – Tema (s): 616, 617

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

d) questões processuais

Isenção do preparo conferida aos entes públicos previstos no art. 4º, caput, 
da Lei 9.289/96 – inaplicabilidade aos conselhos de fi scalização profi ssional

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O benefício da isenção do preparo, conferido aos entes públicos 
previstos no art. 4º, caput, da Lei 9.289/1996, é inaplicável aos Conselhos de 
Fiscalização Profi ssional.

2. Inteligência do art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996 e dos arts. 3º, 4º e 5º 
da Lei 11.636/2007, cujo caráter especial implica sua prevalência sobre os arts. 
27 e 511 do CPC e o art. 39 da Lei 6.830/1980. (...)

4. Recurso Especial não conhecido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1338247/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)2 – Tema (s): 625

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

2  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 21/09/12, a controvérsia cinge-se à 
“isenção das entidades de fi scalização profi ssional do preparo de recursos nos feitos que 
tramitam no âmbito da Justiça Federal”.
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1.2. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS

Nota: quanto a custas e honorários em ações a envolver o FGTS, consultar Direito 
Processual Civil, “Das partes e dos procuradores – despesas e honorários advocatícios”.

Empregados que laboram no cultivo da cana-de-açúcar para empresa 
agroindustrial ligada ao setor alcooleiro – qualidade de rurícola – isenção do 
FGTS desde a edição da LC 11/71 até a promulgação da CF/1988

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

FGTS. AGROINDÚSTRIA. USINA DE ÁLCOOL E AÇÚCAR. TRABALHADOR DA LAVOURA 

CANAVIEIRA. QUALIFICAÇÃO COMO TRABALHADOR RURAL. ISENÇÃO.

(...) 3. A Lei Complementar n. 11/71, ao instituir o Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural, e a Lei n. 5.889/73, ao estabelecer regras para o 
referido programa, excluíram da exigência do recolhimento do FGTS aqueles 
trabalhadores que desenvolviam atividades classifi cadas como rurais. Somente 
com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que desenvolveu um sistema 
de equiparação entre os trabalhadores urbanos e rurais, a contribuição para o 
FGTS passou a ser obrigatória, independentemente da atividade desempenhada 
pelo empregado, seja urbana, seja rural.

4. Na hipótese dos autos, discute-se a exigibilidade do FGTS dos empregados de 
usinas sucroalcooleiras que trabalham na lavoura canavieira, durante o período 
compreendido entre os anos de 1984 e 1988, ou seja, no período em que não era 
obrigatória a vinculação ao FGTS de empregados rurais.

5. A Lei 5.889/73 preconizou normas reguladoras do trabalho rural, estabelecendo 
os critérios para defi nição do empregado rural, ao prever em seu art. 2º que o 
empregado rural é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, 
sob a dependência deste e mediante salário, desenvolvendo suas atividades 
em propriedade rural ou prédio rústico. E, em relação ao empregador rural, 
o art. 3º da mencionada norma legal defi niu-o como sendo “a pessoa física ou 
jurídica, proprietário ou não, que explore atividade agroeconômica, em caráter 
permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio 
de empregados”, inclusive mediante a exploração industrial em estabelecimento 
agrário (§ 1º).

6. De acordo com a lei em referência, uma mesma empresa agroindustrial 
poderia ser qualifi cada como empregadora rural relativamente aos seus 
empregados que realizavam atividade rurais, e como urbana no que tange às 
demais atividades desenvolvidas.

7. Sobre o tema, o Tribunal Superior do Trabalho fi rmou entendimento de que 
a atividade exercida pelo empregado é que defi ne a condição deste como rural 
ou industriário, assentando, inclusive, que o cultivo de cana-de-açúcar para 
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usina sucroalcooleira não constitui atividade agroindustrial, mas sim rural. 
Precedentes.

8. Assim, conclui-se que os empregados, que laboram no cultivo da cana-
de-açúcar para empresa agroindustrial ligada ao setor alcooleiro, detêm 
a qualidade de rurícola, o que traz como consequência a isenção do 
FGTS desde a edição da Lei Complementar n. 11/71 até a promulgação da 
Constituição Federal de 1988. Precedente: EDRESP 952052/PE, da relatoria da 
Ministra Eliana Calmon, DJ 12.3.2010.

9. Recursos especiais não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1133662/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 19/08/2010)3 – Tema (s): 406

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS – direito do trabalhador 
quando ocorre a declaração de nulidade do contrato de trabalho em razão da 
ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso 
público

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. ADMINISTRATIVO. FGTS. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE 

CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. CITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN. CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 

E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284 DO STF.

1. A declaração de nulidade do contrato de trabalho em razão da ocupação 
de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, 
consoante previsto no art. 37, II, da CF/88, equipara-se à ocorrência de 
culpa recíproca, gerando, para o trabalhador, o direito ao levantamento 
das quantias depositadas na sua conta vinculada ao FGTS.

(...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1110848/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/06/2009, DJe 03/08/2009)4 – Tema (s): 141

3  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 12/04/10, discute-se “a legalidade 
da cobrança das contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
no período de 1984 a 1988, de empresa dedicada a atividades agroindustriais no setor 
sucroalcooleiro”.
4  Trecho da decisão de afetação, DJe 08/05/09: “O presente recurso especial versa a 
questão referente à movimentação de valores depositados em conta do FGTS e devolvidos 
ao Município pela CEF, em virtude de contrato de trabalho declarado nulo por ausência de 
concurso público”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS – impossibilidade ao 
trabalhador que teve o contrato de trabalho suspenso por nomeação em 
cargo em comissão – circunstância que não exclui o empregado do regime do 
FGTS, porquanto remanesce a higidez do contrato, embora sem os depósitos

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, INC. VIII, DA LEI N. 8.036/90. SUSPENSÃO DO CONTRATO 

DE TRABALHO. LEVANTAMENTO DO SALDO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO.

1. O art. 20, inc. III, da Lei n. 8.036/90 permite a liberação do saldo da conta 
fundiária quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a 
partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS.

2. A suspensão do contrato de trabalho por nomeação em cargo em comissão 
não exclui o empregado do regime do FGTS, porquanto remanesce a higidez 
do referido contrato, embora sem os depósitos.

3. Nessa hipótese, não há que se falar em direito a levantamento do saldo da 
conta vinculada ao FGTS. Precedente.

4. Recurso especial a que se dá provimento. Acórdão submetido ao regime 
estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1419112/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/09/2014, DJe 02/10/2014)5 – Tema (s): 720

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não 
repassados ao Fundo – correção monetária e juros de mora 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO 

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do 
FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados 
ao Fundo (...).

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão 
legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no 

5  Trecho do voto: “A questão é esta: possibilidade de levantamento de FGTS com 
base no art. 20, inc. VIII, da Lei n. 8.036/90, com fundamento na ausência de depósitos na 
conta vinculada ao FGTS diante da suspensão do contrato de trabalho por nomeação em 
cargo público em comissão”.
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art. 13 da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme 
assinalado não têm natureza tributária.

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria 
de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 
8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores deve 
incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no 
caso em tela.

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de 
mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao 
FGTS, verbis: Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos 
nesta Lei, no prazo fi xado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa 
Referencial – TR sobre a importância correspondente. § 1º Sobre o valor 
dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. 
(cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, 
às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro 
de 1968.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1032606/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/11/2009, DJe 25/11/2009)6 – Tema (s): 223, 224 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS – expurgos 
infl acionários

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E 

NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E 

FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, 

POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ.

(...) 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, 
esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 
atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade 

6  Trecho da decisão de afetação, DJe 17/09/09: “Trata-se de recurso especial 
cuja controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da incidência da TR como índice de 
correção monetária e juros de mora aos débitos de FGTS não repassados ao fundo pelo 
empregador”.



169

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do 
Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à 
ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é 
trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas 
vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: “A ação de cobrança das 
contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos”.

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no 
posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir 
como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas 
ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% 
(janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% 
(fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento 
do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira 
Alves, DJU de 13.10.2000), e do REsp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se 
consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 
252, verbis: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 
são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 
(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) 
quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 
(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-
7-RS)”.

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e 
maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% 
(IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, fi rmou-se a 
jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser 
de 10,79% (BTN). (...)

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 
exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, 
bem como em relação a junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 
estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 
ou seja, janeiro de 1989 (“Plano Verão”) e abril de 1990 (“Plano Collor I”), é devida 
a aplicação do IPC no percentual fi xado pelo acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC 
referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro 
de 1991, mantendo-se a utilização dos índices ofi ciais de correção monetária. (...)
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12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido 
ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)7 – Tema (s): 208

Trânsito em julgado: SIM

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ 

Nº 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices 
de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes 
aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais 
entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, a 10,14%, 9,55%, 
12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, 
o Superior Tribunal de Justiça fi rmou entendimento de que deve ser calculada 
com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 
decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês 
anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 
Especial, por ocasião do julgamento do REsp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. 
Sálvio de Figueiredo. (...)

3. Em relação aos demais índices postulados, fi rmou-se a jurisprudência desta 
Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 
(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 
março/91 (TR) (...).

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da 
conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de 
fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já 
creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)8 – Tema (s): 203

7  Trecho da decisão de afetação, DJe 26/08/09: “Trata-se de recurso especial 
admitido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região como representativo de controvérsia, 
nos termos do art. 543-C, § 1º, do CPC, a qual é relativa aos índices de reajuste das contas 
vinculadas ao FGTS (jun/87, jan/89, abr/90, mai/90, jul/90 e fev/91)”.
8  Trecho da decisão de afetação, DJe 26/08/09: “Trata-se de recurso especial 
admitido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região como representativo de controvérsia, 
nos termos do art. 543-C, § 1º, do CPC, a qual é relativa aos índices de reajuste das contas 
vinculadas ao FGTS (fev/89, jun/90, jul/90, jan/91 e mar/91)”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS – termo inicial

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 

LEGAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. FGTS. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...) 2. No pertinente ao alegado excesso de execução, registro que não há 
necessidade de revolvimento de datas ou fatos, mas apenas de se defi nir o marco 
temporal da atualização monetária do débito exequendo. Portanto, a questão 
é estritamente jurídica e não demanda o revolvimento das premissas fáticas 
adotadas pelo órgão colegiado da instância de origem, o que afasta o óbice da 
Súmula 7/STJ.

3. O termo inicial de incidência da correção monetária deve ser fi xado 
no momento em que originado o débito, ou seja, a partir da data em 
que os expurgos infl acionários deveriam ter sido aplicados no cálculo 
da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, e 
não a partir da citação. Isso porque, segundo preceito consolidado pela 
jurisprudência desta Corte, a correção monetária não é um plus, mas sim 
mero mecanismo de preservação de valor real do débito aviltado pela 
infl ação.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1112413/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009)9 – Tema (s): 178

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Juros moratórios devidos pela CEF por não ter efetuado, no devido tempo e 
pelo índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas 
do FGTS – percentual – taxa Selic – impossibilidade de cumulação com outros 
índices de atualização monetária

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. 

TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora 
a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por 

9  Trecho do voto: “a controvérsia dos autos é a seguinte: a correção monetária 
dos débitos judiciais (condenação da CEF ao pagamento das diferenças de remuneração 
incidentes sobre os depósitos vinculados ao FGTS) incide a partir da citação ou a partir da 
última atualização do débito exequendo?”
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sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não 
contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter 
efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção 
monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à 
falta de norma específi ca, a taxa legal, prevista no art. 406 do Código Civil 
de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, “atualmente, a taxa dos juros 
moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, por 
ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da 
Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 
e 30 da Lei 10.522/02)” (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa Selic 
não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização 
monetária, cumulação que representaria bis in idem (...).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009)10 – Tema (s): 99

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Optantes pelo FGTS – direito à taxa progressiva de juros – prescrição – juros 
moratórios – termo inicial

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA.

(...) 2. “Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito 
à taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66” (Súmula 
154/STJ).

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros 
progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta 
anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do 
empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 
escalonada. (...)

10  Trecho da decisão de afetação, DJe 19/12/08: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona a incidência da Taxa Selic a título de juros de mora na atualização da 
conta vinculada do FGTS”.
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4. “Conforme decidiu a Corte Especial, ‘atualmente, a taxa dos juros moratórios 
a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, por ser ela a que incide como 
juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 
39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)’ (EREsp 
727.842, DJ de 20/11/08)” (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC (...).

5. No tocante ao termo inicial, fi rmou-se nesta Corte o entendimento de que 
“incidem juros de mora pela taxa Selic a partir da citação”. Precedentes.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ.

(REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
22/04/2009, DJe 04/05/2009) – Tema (s): 109 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS – inaplicabilidade 
aos trabalhadores avulsos

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADORES AVULSOS. 

INAPLICABILIDADE.

1. A legislação de regência sempre exigiu a existência de vínculo empregatício 
para a possibilidade de inclusão de taxa progressiva de juros nas contas 
vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

2. Por defi nição legal, inserta no art. 9º, VI, do Decreto n. 3.048/99, trabalhador 
avulso é “aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana 
ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação 
obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei n. 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados”.

3. O trabalhador avulso não preenche requisito previsto em lei para ter 
reconhecido o direito à taxa progressiva de juros em suas contas do FGTS 
(...).

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 
543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1349059/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/03/2014, DJe 17/09/2014)11 – Tema (s): 711

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

11  Trecho do voto: “A questão é esta: os trabalhadores avulsos fazem jus à taxa 
progressiva de juros do FGTS?”
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Apresentação de extratos analíticos de contas vinculadas ao FGTS, ainda que 
anteriores à centralização – responsabilidade da CEF

TRIBUTÁRIO – FGTS – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO – EXTRATOS ANALÍTICOS DAS 

CONTAS VINCULADAS – RESPONSABILIDADE DA CEF – PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a 
responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa 
Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso 
a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas 
necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os 
extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de 
correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva 
da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los 
aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à 
migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso 
especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/10/2009, DJe 25/11/2009)12 – Tema (s): 127

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cabimento de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer no caso de 
atraso no fornecimento em juízo dos extratos de contas vinculadas ao FGTS

PROCESSUAL CIVIL. ART. 461, § 4º, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. COMINAÇÃO 

DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. POSSIBILIDADE.

1. Recurso repetitivo julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, com fulcro no art. 543-C do CPC, fi rmou o entendimento de que 
“a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa 
Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos 
os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias 
ao correto exame do pleiteado pelos fundistas” (REsp 1.108.034/RN, Rel. Min. 
Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 25.11.2009).

12  Trecho da decisão de afetação, DJe 03/04/09: “Cuida-se de recurso especial que 
versa sobre questão referente à obrigação da Caixa Econômica Federal em apresentar 
em juízo os extratos analíticos das contas do FGTS anteriores à centralização, para fi ns de 
atualização dos saldos”.
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2. O presente recurso especial repetitivo trata da consequência lógica pelo não 
cumprimento da obrigação imposta à CEF, qual seja, a possibilidade de aplicação 
de multa diária prevista no art. 461, § 4º, do CPC.

3. É cabível a fi xação de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer 
(astreintes), nos termos do art. 461, § 4º, do CPC, no caso de atraso no 
fornecimento em juízo dos extratos de contas vinculadas ao FGTS.

4. A ratio essendi da norma é desestimular a inércia injustifi cada do sujeito 
passivo em cumprir a determinação do juízo, mas sem se converter em fonte de 
enriquecimento do autor/exequente. Por isso que a aplicação das astreintes deve 
nortear-se pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade (...).

Recurso especial improvido para reconhecer a incidência da multa. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 
do Superior Tribunal de Justiça.

(REsp 1112862/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/04/2011, DJe 04/05/2011) – Tema (s): 149

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Embargos à execução contra a Fazenda Pública – art. 741, parágrafo único, 
do CPC/73 – inaplicabilidade às sentenças sobre correção monetária do FGTS

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. FGTS. EXPURGOS. 

SENTENÇA SUPOSTAMENTE INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXEGESE. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. EXCLUSÃO DOS VALORES REFERENTES A CONTAS DE 

NÃO OPTANTES. ARESTO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL E MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC atribuiu aos embargos à execução 
efi cácia rescisória de sentenças inconstitucionais. Por tratar-se de norma que 
excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser interpretada 
restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma 
inconstitucional, assim consideradas as que: (a) aplicaram norma declarada 
inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou 
(c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional.

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade 
tenha sido declarada em precedente do STF, em controle concentrado ou 
difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: (a) declaração 
de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou (b) interpretação 
conforme a Constituição.
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3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do 
CPC as demais hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda que tenham 
decidido em sentido diverso da orientação fi rmada no STF, tais como as que: 
(a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle 
concentrado; (b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou 
sem autoaplicabilidade; (c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que 
o STF considerou autoaplicável; e (d) aplicaram preceito normativo que o STF 
considerou revogado ou não recepcionado.

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as 
sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à vigência 
do dispositivo.

5. “À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 
741, parágrafo único, do CPC as sentenças que tenham reconhecido o direito 
a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o 
precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-
1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência 
da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a 
Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade 
de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação 
conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, 
uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das normas 
infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular 
a correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação 
tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, 
nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do 
direito adquirido (art. 5º, XXXVI)” (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, 
Primeira Turma, DJ de 22.08.05).

(...) 7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1189619/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/08/2010, DJe 02/09/2010)13 – Tema (s): 420

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

13  Trecho do voto: “Cinge-se a discussão em saber se o art. 741, parágrafo único, do 
CPC, que criou hipótese de inexigibilidade do título judicial, pode ser alegado em embargos 
à execução propostos pela CEF para excluir percentuais de correção monetária e expurgos 
infl acionários considerados indevidos pelo Supremo, por meio de recurso extraordinário, 
para as contas vinculadas ao FGTS”.
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Processo em que se discute complementação de correção monetária nas 
contas vinculadas ao FGTS – validade da extinção do processo condicionada 
à juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da conta 
vinculada

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO 

NÃO ASSINADO - COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE 

- COISA JULGADA - SÚMULA 211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - 

ART. 543-C DO CPC E RES/STJ N. 08/2008.

1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se 
discute complementação de correção monetária nas contas vinculadas de 
FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da 
conta vinculada.

(...) 4. Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1107460/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/08/2009, DJe 21/08/2009)14 – Tema (s): 140

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – PODERES ADMINISTRATIVOS

- Infração administrativa

Normas expedidas pelo Conmetro e Inmetro e respectivas infrações com 
o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de 
produtos colocados no mercado de consumo – legalidade

ADMINISTRATIVO – AUTO DE INFRAÇÃO – CONMETRO E INMETRO – LEIS 5.966/1973 

E 9.933/1999 – ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA – CRITÉRIOS E 

PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES – PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES 

– TEORIA DA QUALIDADE.

(...) 2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO 
e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a 
qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado 
de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal 
atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de 

14  Trecho do voto: “Discute-se nos autos se é imprescindível para a confi guração da 
anuência ao acordo previsto no art. 4º, I, da Lei Complementar 110, de 2001, a assinatura 
de Termo de Adesão para pôr fi m aos litígios envolvendo o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS”.
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interesse público e agregam proteção aos consumidores fi nais. Precedentes 
do STJ.

3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior o respeito à dignidade 
humana e a harmonia dos interesses envolvidos nas relações de consumo, 
dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do Consumidor e efetividade à 
chamada Teoria da Qualidade.

4. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas 
no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ.

(REsp 1102578/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/10/2009, DJe 29/10/2009) – Tema (s): 200

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cobrança de multa administrativa – prazo prescricional – termo inicial

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fi scal 
de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em 
que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 09/12/2009, DJe 22/02/2011) – Tema (s): 135

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cobrança de multa aplicada por infração à legislação do meio ambiente – 
prazo prescricional – termo inicial

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO 

DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C 

DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008.

1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo - CETESB 
aplicou multa à ora recorrente pelo fato de ter promovido a “queima da palha 
de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área 
localizada a menos de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao 
bem-estar público, por emissão de fumaça e fuligem” (fl . 28).
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2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo 
para a cobrança da multa aplicada ante infração administrativa ao 
meio ambiente, nos termos do Decreto nº 20.910/32, o qual que deve ser 
aplicado por isonomia, à falta de regra específi ca para regular esse prazo 
prescricional.

3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 
20.910/32, há um segundo ponto a ser examinado no recurso especial - termo 
inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão recorrido.

4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do 
encerramento do processo administrativo que culminou com a aplicação da 
multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o 
termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.

5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão 
ao direito, consagração do princípio universal da actio nata. Nesses termos, 
em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança 
somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando 
se torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não 
se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre 
prazo prescricional, porque o crédito ainda não está defi nitivamente constituído 
e simplesmente não pode ser cobrado.

6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março 
de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração em 08 de agosto de 1997. A 
execução fi scal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três 
anos a contar da constituição defi nitiva do crédito.

7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação 
do art. 205 do novo Código Civil para reger o prazo de prescrição de crédito de 
natureza pública, deve ser mantido por seu segundo fundamento, pois o termo 
inicial da prescrição quinquenal deve ser o dia imediato ao vencimento do 
crédito decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando 
ainda não era exigível a dívida.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à 
Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 08/02/2010)15 – Tema (s): 146, 147

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

15  Trecho do voto: “Duas são as questões tratadas neste recurso especial: (a) prazo 
prescricional para a cobrança de multa administrativa por infração à legislação do meio 
ambiente, se quinquenal, de acordo com o art. 1º do Decreto 20.910/32, ou decenal, nos 
termos do art. 205 do novo Código Civil; e (b) o termo inicial desse prazo, se do momento 
da infração ou do término do procedimento administrativo do qual decorre a multa 
executada”.
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Cobrança de multa aplicada por infração à legislação do meio ambiente – 
prazo prescricional – Leis 9.873/99 e 11.941/09

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO 

DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C 

DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008.

1. O Ibama lavrou auto de infração contra o recorrido, aplicando-lhe multa no 
valor de R$ 3.628,80 (três mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), 
por contrariedade às regras de defesa do meio ambiente. O ato infracional foi 
cometido no ano de 2000 e, nesse mesmo ano, precisamente em 18.10.00, foi o 
crédito inscrito em Dívida Ativa, tendo sido a execução proposta em 21.5.07.

2. A questão debatida nos autos é, apenas em parte, coincidente com a veiculada 
no REsp 1.112.577/SP, também de minha relatoria e já julgado sob o regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008. Neste caso particular, a multa 
foi aplicada pelo Ibama, entidade federal de fi scalização e controle do meio 
ambiente, sendo possível discutir a incidência da Lei 9.873, de 23 de novembro 
de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009. No outro 
processo anterior, a multa decorria do poder de polícia ambiental exercido 
por entidade vinculada ao Estado de São Paulo, em que não seria pertinente a 
discussão sobre essas duas leis federais.

3. A jurisprudência desta Corte preconiza que o prazo para a cobrança da multa 
aplicada em virtude de infração administrativa ao meio ambiente é de cinco 
anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, aplicável por isonomia por falta de 
regra específi ca para regular esse prazo prescricional.

4. Embora esteja sedimentada a orientação de que o prazo prescricional do art. 
1° do Decreto 20.910/32 – e não os do Código Civil – aplicam-se às relações regidas 
pelo Direito Público, o caso dos autos comporta exame à luz das disposições 
contidas na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 
11.941, de 27 de maio de 2009.

5. A Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos para que a 
Administração Pública Federal, direta ou indireta, no exercício do Poder 
de Polícia, apure o cometimento de infração à legislação em vigor, prazo 
que deve ser contado da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado a infração.

6. Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo para a constituição do 
crédito, e não para a cobrança judicial do crédito inadimplido. Com efeito, 
a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º-A à Lei 9.873/99, 
prevendo, expressamente, prazo de cinco anos para a cobrança do crédito 
decorrente de infração à legislação em vigor, a par do prazo também 
quinquenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e 
constituição do respectivo crédito.



181

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O

7. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998, posteriormente 
convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo decadencial para o exercício 
do poder de polícia por parte da Administração Pública Federal. Assim, a 
penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco 
anos, segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do 
art. 1º do Decreto 20.910/32.

8. A infração em exame foi cometida no ano de 2000, quando já em vigor a Lei 
9.873/99, devendo ser aplicado o art. 1º, o qual fi xa prazo à Administração Pública 
Federal para, no exercício do poder de polícia, apurar a infração à legislação em 
vigor e constituir o crédito decorrente da multa aplicada, o que foi feito, já que o 
crédito foi inscrito em Dívida Ativa em 18 de outubro de 2000.

9. A partir da constituição defi nitiva do crédito, ocorrida no próprio ano de 2000, 
computam-se mais cinco anos para sua cobrança judicial. Esse prazo, portanto, 
venceu no ano de 2005, mas a execução foi proposta apenas em 21 de maio 
de 2007, quando já operada a prescrição. Deve, pois, ser mantido o acórdão 
impugnado, ainda que por fundamentos diversos.

10. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à 
Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1115078/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 06/04/2010)16  – Tema (s): 329 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 3 – RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO

Nota: quanto à responsabilidade civil de delegatário de serviço público, consultar 
Direito Civil e Empresarial, “Da responsabilidade civil”.

Prejuízos decorrentes do tabelamento de preços pelo Governo Federal para o 
setor sucroalcooleiro 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. SETOR SUCROALCOOLEIRO. INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO 

ÁLCOOL - IAA. FIXAÇÃO DE PREÇOS. LEI 4.870/1965. LEVANTAMENTO DE CUSTOS DE 

16  Trecho do voto: “A controvérsia resume-se à defi nição do prazo prescricional 
para a cobrança de multa administrativa por infração à legislação do meio ambiente 
aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, direta ou indireta: se 
quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, ou vintenária, segundo o art. 177 
do Código Civil de 1916. A questão aqui debatida é, apenas em parte, coincidente com a do 
REsp 1.112.577/SP, também de minha relatoria e já julgado sob o regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ nº 08/2008. Neste caso particular, a multa foi aplicada pelo Ibama, 
entidade federal de fi scalização e controle do meio ambiente, sendo possível discutir a 
incidência da Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 
27 de maio de 2009. Já no outro processo, a multa decorria do poder de polícia ambiental 
exercido por entidade vinculada ao Estado de São Paulo, não sendo pertinente a discussão 
sobre essas duas leis federais”.
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PRODUÇÃO. FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO 

ESTADO. ART. 37, § 6º, DA CF/1988. COMPROVAÇÃO DO DANO. NECESSIDADE. APURAÇÃO 

DO QUANTUM DEBEATUR. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. CABIMENTO. INDENIZAÇÃO. 

NATUREZA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO COM “DANO ZERO” OU “SEM RESULTADO POSITIVO”. 

POSSIBILIDADE. EFICÁCIA DA LEI 4.870/1965. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. A União Federal é responsável por prejuízos decorrentes da fi xação de 
preços pelo governo federal para o setor sucroalcooleiro, em desacordo 
com os critérios previstos nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 4.870/1965, uma vez 
que teriam sido estabelecidos pelo Instituto do Açúcar e Álcool - IAA, 
em descompasso do levantamento de custos de produção apurados pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV. Precedentes.

2. Tratando-se de hipótese de responsabilidade civil objetiva do Estado, prevista 
no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, necessária a demonstração da ação 
governamental, nexo de causalidade e dano.

3. Não é admissível a utilização do simples cálculo da diferença entre o 
preço praticado pelas empresas e os valores estipulados pelo IAA/FGV, 
como único parâmetro de defi nição do quantum debeatur.

4. O suposto prejuízo sofrido pelas empresas possui natureza jurídica 
dupla: danos emergentes (dano positivo) e lucros cessantes (dano negativo). 
Ambos exigem efetiva comprovação, não se admitindo indenização em 
caráter hipotético, ou presumido, dissociada da realidade efetivamente 
provada. Precedentes.

5. Quando reconhecido o direito à indenização (an debeatur), o quantum 
debeatur pode ser discutido em liquidação da sentença por arbitramento, 
em conformidade com o art. 475-C do CPC.

6. Não comprovada a extensão do dano (quantum debeatur), possível 
enquadrar-se em liquidação com “dano zero”, ou “sem resultado positivo”, 
ainda que reconhecido o dever da União em indenizar (an debeatur).

7. A efi cácia da Lei 4.870/1965, que previa a sistemática de tabelamento de preços 
promovida pelo IAA, estendeu-se até o advento da Lei 8.178/1991, que instituiu 
nova política nacional de congelamento de preços.

8. Resolução do caso concreto: (...).

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1347136/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 11/12/2013, DJe 07/03/2014)17 – Tema (s): 613, 733

17  Trecho da decisão de afetação, DJe 21/02/13: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: aferição de prejuízo experimentado pelas empresas do setor sucroalcooleiro, 
em razão do tabelamento de preços estabelecido pelo Governo Federal por intermédio da 
Lei 4.870/65”. Segundo trecho do voto, o processo “encerra controvérsia bem pertinente 
para a discussão dos diversos aspectos a serem considerados nesta demanda, quando 
se questiona sobre: a obrigação de a União indenizar prejuízo patrimonial, ocasionado 
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ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INTERVENÇÃO 

NO DOMÍNIO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. SETOR 

SUCROALCOOLEIRO. FIXAÇÃO DE PREÇOS. LEI 4.870/65. LEVANTAMENTO DE CUSTOS 

DE PRODUÇÃO. FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. 

EFICÁCIA TEMPORAL DA LEI 4.870/65. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 

543-C DO CPC. OMISSÕES. CONTRADIÇÕES E OBSCURIDADES APONTADAS PELAS PARTES.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA USINA MATARY S/A.

(...) VI. Há obscuridade no voto condutor do acórdão embargado ao decidir 
que, “mesmo nos casos em que há sentença em ação de conhecimento pela 
procedência do pleito das usinas, aceitando a existência dos fatos constitutivos 
do direito alegado, o quantum da indenização deve ser discutido em liquidação 
de sentença por arbitramento, em conformidade com o art. 475-C do CPC”. 
Nesse contexto, os Embargos de Declaração devem ser acolhidos, para, sanando 
a obscuridade apontada, esclarecer que, nos casos em que já há sentença 
transitada em julgado, no processo de conhecimento, a forma de apuração 
do valor devido deve observar o respectivo título executivo.

(...) VIII. Tendo sido devidamente expostos, no acórdão embargado, os 
fundamentos que levaram a Primeira Seção a reconhecer a limitação temporal 
dos efeitos da Lei 4.870/65 à vigência da Lei 8.178/91, não há falar em omissão, 
em relação à existência de precedentes em sentido contrário. Não há óbice legal 
no sentido de que, no julgamento de Recurso Especial, afetado ao regime do art. 
543-C do CPC, o Órgão julgador decida em sentido contrário à jurisprudência 
anteriormente fi rmada, tal como já ocorreu, em outros precedentes da Primeira 
Seção do STJ.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UNIÃO.

I. Tendo o acórdão embargado reconhecido que os efeitos da Lei 4.870/65 
cessaram com o advento das disposições contidas na Lei 8.178/91, fruto da 
conversão em lei da Medida Provisória 295/91, deve ser sanada a omissão 
apontada pela embargante, para estabelecer que a efi cácia da Lei 4.870/65 fi ndou 
em 31/01/1991, em virtude da publicação, em 01/02/1991, da Medida Provisória 
295, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei 8.178, de 01/03/1991.

3. Embargos de Declaração, opostos pela Usina Matary S/A, parcialmente 
acolhidos, para, sanando a obscuridade apontada, esclarecer que, nos casos em 
que já há sentença transitada em julgado, no processo de conhecimento, a forma 
de apuração do valor devido deve observar o respectivo título executivo.

4. Embargos de Declaração, opostos pela União, acolhidos, para, sanando 
a omissão apontada, esclarecer que a efi cácia da Lei 4.870/65 fi ndou em 

pelo controle de preços da produção dos derivados da cana (açúcar e álcool) pelo IAA, 
como pretende a autora ou, de outro modo, como pugna a União, o entendimento de só 
haver dever de indenizar quando provado dano efetivo, no caso, prejuízo contábil. Enfi m, 
desenvolveu-se a querela em torno do dever de indenizar, em duas vertentes: indenizar 
prejuízo patrimonial ou dano econômico x indenizar o dano efetivo ou prejuízo contábil”. 
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31/01/1991, em virtude da publicação, em 01/02/1991, da Medida Provisória 
295, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei 8.178, de 01/03/1991.

(EDcl no REsp 1347136/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 02/02/2015)

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Ação indenizatória contra a Fazenda Pública – prazo prescricional

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C 

DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, 

V, DO CC). PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 
543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação 
indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente antinomia 
do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º 
do Decreto 20.910/32).

2. O tema analisado no presente caso não estava pacifi cado, visto que o prazo 
prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido 
de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, 
as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois 
existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo 
prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações indenizatórias 
ajuizadas contra a Fazenda Pública (...).

3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual 
e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no 
sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do 
Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda 
Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002.

4. O principal fundamento que autoriza tal afi rmação decorre da natureza 
especial do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua 
natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da 
disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira 
genérica, a qual não altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz 
de determinar a sua revogação (...).

5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a 
afi rmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda 
Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos 
critérios histórico e hermenêutico (...).
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8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012) – Tema (s): 553

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 4 – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Conversão da tabela de ressarcimentos de serviços prestados ao SUS de 
cruzeiro real para real – prescrição – fator de conversão – índice de 9,56% 
devido somente até 1º.10.1999

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C 

DO CPC). SERVIÇOS PRESTADOS AO SUS. TABELAS DE PREÇOS. FATOR DE CONVERSÃO EM 

URV. PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Nas demandas que envolvem a discussão sobre a conversão da tabela de 
ressarcimentos de serviços prestados ao Sistema Único de Saúde - SUS de 
cruzeiro real para real, o Superior Tribunal de Justiça fi rmou entendimento 
no sentido de que: a) por se tratar de relação de trato sucessivo, prescrevem 
apenas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu 
ao ajuizamento da ação (Súmula 85/STJ); b) deve ser adotado como fator de 
conversão o valor de Cr$ 2.750,00, nos termos do art. 1º, § 3º, da MP 542/95, 
convertida na Lei 9.096/95; e c) o índice de 9,56%, decorrente da errônea 
conversão em real, somente é devido até 1º de outubro de 1999, data do 
início dos efeitos fi nanceiros da Portaria 1.323/99, que estabeleceu novos 
valores para todos os procedimentos.

2. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC.

(REsp 1179057/AL, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/09/2012, DJe 15/10/2012) – Tema (s): 493 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contribuição para custeio do serviço de saúde a servidores públicos 
– compulsoriedade excluída pelo STF – repetição de indébito por 
inconstitucionalidade de tributo afastada – relação jurídico-contratual 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇO DE SAÚDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. COMPULSORIEDADE AFASTADA 

PELO STF NA ADI 3.106/MG. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REPETIÇÃO DE 
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INDÉBITO POR INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO AFASTADA. INTERPRETAÇÃO DO 

JULGAMENTO DA ADI. FORMAÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL ENTRE SERVIDOR 

E IPSEMG. POSSIBILIDADE. CONSTATAÇÃO DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DE EXAME DE 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL. VEDAÇÃO. SÚMULA 280/STF. MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO 

SERVIDOR. AVERIGUAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REVISÃO EM EXAME 

DE RECURSO ESPECIAL VEDADO PELA SÚMULA 7/STJ. IDENTIFICAÇÃO DA CONTROVÉRSIA 

E POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ

1. Trata-se de Recurso Especial de servidor público do Estado de Minas Gerais 
com intuito de obter a devolução dos valores pagos a título de contraprestação 
pelos serviços de saúde (custeio da assistência médica, hospitalar, odontológica 
e farmacêutica) instituída pela Lei Complementar Estadual 64/2002, sob 
o fundamento de que a denominada contribuição teria sido declarada 
inconstitucional pelo STF na ADI 3.106/MG.

2. O STJ determinou, em diversos precedentes sobre casos idênticos, entre os 
quais há julgamentos de minha relatoria, a repetição de indébito baseada na 
declaração de inconstitucionalidade do tributo (...).

3. Como representativo da citada jurisprudência, transcreve-se parte do já 
referido AgRg no AREsp 209.380/MG (Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 15.5.2013): “diante do reconhecimento da inconstitucionalidade 
da cobrança compulsória de contribuição para custeio de serviços de saúde, 
instituída pela Lei Complementar Estadual nº 64/2002, há de se reconhecer o 
direito de repetição das parcelas indevidamente recolhidas, independentemente 
da disponibilidade e do uso dos serviços por parte dos servidores”.

EXAME DA CONTROVÉRSIA 4. O que se depreende desse entendimento é 
um raciocínio silogístico básico: a) Premissa maior: os tributos declarados 
inconstitucionais devem ser devolvidos; b) Premissa menor: a “contribuição” 
para a saúde cobrada pela Estado de Minas Gerais de seus servidores foi 
declarada inconstitucional; c) Conclusão: a mencionada contribuição deve ser 
devolvida aos que arcaram com ela.

5. Com a devida vênia do que vinha se decidindo no Superior Tribunal de Justiça, 
há erro na premissa menor do silogismo antes mencionado, embora a premissa 
maior deva permanecer incólume. 

6. É que o STF, no julgamento da ADI 3.106/MG (Relator Ministro Eros Grau, DJ 
24.9.2010), somente afastou a compulsoriedade da denominada “contribuição” 
para a saúde, o que torna possível a materialização de relação jurídico-
administrativa de fornecimento de serviços de saúde aos servidores, mesmo após 
a decisão fi nal da ADI, mediante comprovação da adesão ao serviço oferecido.

7. O STF estabeleceu na referida ADI que “os Estados-membros não podem 
contemplar de modo obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena de 
mácula à Constituição do Brasil, como benefícios, serviços de assistência médica, 
hospitalar, odontológica, social, e farmacêutica”, mas fi xou a possibilidade 
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de que “o benefício será custeado mediante o pagamento de contribuição 
facultativa aos que se dispuserem a dele fruir”, de forma que fi cou decidida a 
“inconstitucionalidade do vocábulo ‘compulsoriamente’ contido no § 4º e no § 5º 
do artigo 85 da LC 64/02, referente à contribuição para o custeio da assistência 
médica, hospitalar, odontológica e farmacêutica” (...). 

8. Para melhor entendimento da matéria, transcrevem-se os dispositivos legais 
relacionados (...): “Art. 85. O IPSEMG prestará assistência médica, hospitalar, 
odontológica, social, farmacêutica e complementar aos segurados referidos no 
art. 30 e servidores não titulares de cargo efetivo defi nidos no art. 79, extensiva 
aos seus dependentes. (...) § 4º A contribuição será descontada compulsoriamente 
e recolhida diretamente ao IPSEMG até o último dia previsto para o pagamento 
da folha dos servidores públicos do Estado.” 

9. A denominada contribuição, portanto, continua a existir juridicamente, e tão 
somente a expressão “compulsoriamente” foi abstraída do texto legal, o que 
leva à conclusão de que é possível a formação da relação jurídica contratual 
de prestação de serviços de saúde (custeio da assistência médica, hospitalar, 
odontológica e farmacêutica) entre o Estado e o servidor público.

10. Tal constatação não desconsidera o que preceitua a Súmula 280/STF, pois 
estão sendo citados os elementos que constam no próprio julgamento da 
mencionada ADI para infi rmar a tese, até então predominante no STJ, de que 
houve declaração de inconstitucionalidade do tributo.

11. Como reforço de peso à presente argumentação, destacam-se trechos da 
interpretação conforme a Constituição fi xada no voto condutor da ADI 3.106/MG 
(Relator Min. Eros Grau) relativos à possibilidade de cobrança da “contribuição” 
mediante a averiguação da voluntariedade da adesão ao serviço (citação 
integral no voto do presente acórdão): “considerando os aspectos sociais da 
matéria e a conhecida longa tradição do IPSEMG no atendimento aos servidores 
públicos mineiros, em especial aos das categorias de base, sem dúvida os 
principais usuários dos serviços oferecidos por essa autarquia, nada impede, 
segundo me parece, sejam por ela prestados, não de modo impositivo, mas 
facultativamente, os serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica, 
social, e farmacêutica indicados no artigo 85 da lei impugnada”; “o benefício, 
nessa hipótese, será custeado mediante o pagamento de contribuição facultativa, 
aos que se dispuserem a dele fruir”; “o artigo 85 da Lei impugnada institui 
modalidade complementar do sistema único de saúde, um autêntico ‘plano de 
saúde complementar’, cujo alcance social, insisto neste ponto, é relevante”; “não 
pode fazê-lo de modo obrigatório em relação aos seus servidores, mas entendo 
que o interesse público - e o interesse público primário é o interesse social - 
recomenda faça-o permitindo que o servidor voluntariamente se habilite aos 
benefícios dessa ação complementar”; “nesta hipótese, a contribuição será 
voluntária”; “a mim parece, no quadro da nossa realidade, que a prestação de 
ação complementar, no campo da saúde, pela autarquia, mediante a voluntária 
adesão do servidor público, é perfeitamente coerente com o disposto nos artigos 
3º e 196 da Constituição do Brasil”.
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12. Essa interpretação exarada pelo Pretório Excelso, aliada à defi nição de tributo 
prevista no art. 3º do CTN (“tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato 
ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada”), demonstra que apenas foi abstraída a natureza tributária da 
denominada “contribuição”, de forma a permitir a cobrança da contraprestação 
pelo serviço de saúde daquele que voluntariamente a ele aderir.

13. Vale registrar que o STF modulou os efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade em Embargos de Declaração nos seguintes termos 
(...): “(ii) conferir efeitos prospectivos (efi cácia ex nunc) à declaração de 
inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
de mérito da presente ação direta, fi xando como marco temporal de início da 
sua vigência a data de conclusão daquele julgamento (14 de abril de 2010) e 
reconhecendo a impossibilidade de repetição das contribuições recolhidas junto 
aos servidores públicos do Estado de Minas Gerais até a referida data” (ADI 3106 
ED, Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 13/8/2015).

RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO 
CPC/1973 (ATUAL 1036 E SEGUINTES DO CPC/2015) 

14. Constatado que o STF não declarou a inconstitucionalidade de tributo 
(ADI 3.106/MG), e sim fi xou a natureza da relação jurídica como não 
tributária (não compulsória), afasta-se a imposição irrestrita da repetição 
de indébito amparada pelos arts. 165 a 168 do CTN. 

15. Observadas as características da boa-fé, da voluntariedade e o aspecto 
sinalagmático dos contratos, a manifestação de vontade do servidor 
em aderir ao serviço ofertado pelo Estado ou o usufruto da respectiva 
prestação de saúde geram, em regra, automático direito à contraprestação 
pecuniária, assim como à repetição de indébito das cobranças nos períodos 
em que não haja manifestação de vontade do servidor.

16. Considerando a modulação dos efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade exarada pelo STF, até 14.4.2010, a cobrança pelos 
serviços de saúde é legítima pelo IPSEMG com base na lei estadual, devendo 
o entendimento aqui exarado incidir a partir do citado marco temporal, 
quando a manifestação de vontade ou o usufruto dos serviços pelo servidor 
será requisito para a cobrança.

17. De modo geral, a constatação da formação da relação jurídico-contratual 
entre o servidor e o Estado de Minas Gerais é tarefa das instâncias ordinárias, já 
que necessário interpretar a legislação estadual (Súmula 280/STF) e analisar o 
contexto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ).

CASO CONCRETO (...)

20. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 
e seguintes do CPC/2015 e da Resolução STJ 8/2008.
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(REsp 1348679/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/11/2016, DJe 29/05/2017)18 – Tema (s): 588

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contrato de fi nanciamento estudantil vinculado ao Fies – legalidade da 
exigência de prestação de garantia pessoal – vedação da capitalização de juros

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, 

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

PRECEDENTES DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal: 

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 
5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se 
exigir fi ador para a celebração de contrato de fi nanciamento educacional, uma 
vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole 
eminentemente discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia 
pessoal para a celebração de contrato de fi nanciamento estudantil 
vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa 
prevê, expressamente, em seu artigo 9º, a fi ança como forma principal e 
específi ca a garantir esses tipos de contrato, seguida do fi ador solidário 
e da “autorização para desconto em folha de pagamento”, de modo que o 
acórdão atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem 
outras formas de garantias, que não a fi ança pessoal, apenas evidencia que 
tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos contratos de 
fi nanciamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fi ança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram 
entendimento no sentido da legalidade da exigência da comprovação de 
idoneidade do fi ador apresentado pelo estudante para a assinatura do contrato 
de fi nanciamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a 
qual será aferida pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. (...)

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbell no AgRg no Ag n. 
1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, “se é legal a exigência de comprovação de idoneidade 
do fi ador, quanto mais legal será a própria exigência de apresentação de fi ador 
pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de 

18  Trecho da decisão de afetação, DJe 12/11/12: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘a possibilidade de ajuizamento de ação de repetição de indébito de 
contribuição considerada indevida, independentemente da utilização ou da colocação à 
disposição do serviço de saúde a que se destinou a instituição do tributo’”.
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forma que não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o 
reconhecimento da legalidade da obrigação principal no caso em questão”.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição fi nanceira a 
exigência de garantia pessoal para a celebração do contrato de fi nanciamento 
estudantil.

Recurso especial de (...): 

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a 
declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, 
a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os 
contratos fi rmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - Fies 
não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor (...).

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se fi rme no sentido de que, em se 
tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, 
haja vista a ausência de autorização expressa por norma específi ca. 
Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF (...).

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será 
apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou a 
compensação desse montante em contratos de fi nanciamento estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (...)

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/05/2010, DJe 18/05/2010)19 – Tema (s): 349, 350

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 5 – AGENTES PÚBLICOS

- Servidor público civil

Interpretação equivocada de lei pela Administração Pública, resultando em 
pagamento indevido ao servidor – impossibilidade de desconto dos valores

19  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 01/02/10, discute-se “a legalidade da 
cobrança de juros capitalizados e da exigência de prestação de garantia pessoal (fi ador) 
para a celebração de contrato de fi nanciamento estudantil vinculado ao Fies”.
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 

8.112/90 VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO AO 

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. A discussão dos autos visa defi nir a possibilidade de devolução ao erário dos 
valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente 
pela Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei.

2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns 
temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais do direito, 
como a boa-fé.

3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta erroneamente 
uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa 
expectativa de que os valores recebidos são legais e defi nitivos, impedindo, 
assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público.

4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1244182/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012) – Tema (s): 531

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ajuda de custo – fi xação de limitação temporal para o recebimento da 
indenização por meio de normas infralegais – não ofensa ao princípio da 
legalidade

ADMINISTRATIVO. AJUDA DE CUSTO. CARGO EM COMISSÃO. DESLOCAMENTO. 

LEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI QUE AUTORIZA FIXAÇÃO DE “CONDIÇÕES” 

EM REGULAMENTOS. PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, DA RAZOABILIDADE, 

DA IMPESSOALIDADE, DA EFICIÊNCIA E DA ECONOMICIDADE DA GESTÃO PÚBLICA. 

PRECEDENTES EM OUTROS SISTEMAS. INAPLICABILIDADE DOS PRECEDENTES REFERIDOS 

NO APELO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. RECURSO EXAMINADO PELO REGIME DO 

ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de Ação Ordinária movida por ex-servidor público sem vínculo em 
cargo em comissão, pleiteando ajuda de custo (cujo valor atualizado monta 
aproximadamente R$ 8 mil), administrativamente indeferida, para retornar à 
sua cidade de origem após exoneração. Reformou-se em acórdão a sentença de 
procedência.

2. O recurso foi remetido ao STJ como representativo de controvérsia, nos 
seguintes termos: “Com suporte no art. 543-C, §1º, do CPC, admito o presente 
recurso especial (representativo de controvérsia). Encaminhem-se os autos 
ao Superior Tribunal de Justiça, fi cando suspensos os demais recursos até 
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pronunciamento defi nitivo da Corte”. O debate foi delimitado pelo relator desta 
Corte nos seguintes termos: “ajuda de custo a servidores públicos, prevista no 
art. 51, I, da Lei 8.112/1990 e a legalidade da limitação temporal a sua concessão 
quando fi xada em norma regulamentadora (art. 7º, Resolução CJF 461/2005, art. 
101 da Resolução CJF 4/2008 ou norma superveniente de igual conteúdo)”.

3. A matéria é regulada pelos arts. 51 e 56 da Lei 8.112/1990 (que possibilitam a 
concessão de ajuda de custo) e pelos arts. 7º da Resolução do Conselho da Justiça 
Federal – CJF 461/2005 (ulteriormente revogada pela Resolução CJF 4/2008, sem 
alteração do preceito, repetido no art. 101, III, da referida norma) e 6º do Ato da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região 801/2005 (que restringe 
a concessão do benefício àquele que já tenha recebido vantagem idêntica a esse 
título, no período de doze meses). (...)

5. Logo, o resultado da presente demanda se projeta para toda e qualquer 
regulamentação executiva do art. 56 da Lei 8.112/1990. Ainda que não se peça 
na exordial a declaração da nulidade dos atos administrativos normativos, a 
presente decisão é claramente incompatível com seus termos - porque os 
debate em tese à luz de suposta extrapolação de competência -, o que provoca 
a manifesta incompatibilidade de tais normas e de todas as outras previstas em 
outros órgãos, conforme se verá adiante.

6. A Lei 8.112/1990 expressamente autoriza que os critérios para conceder 
ajuda de custo sejam regulamentados por norma infralegal. O art. 52, em 
sua redação original, determinava: “os valores das indenizações, assim como 
as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento”. A 
Medida Provisória 301/2006 alterou o texto nos seguintes termos: “os valores das 
indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, assim como as condições 
para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento”. A Lei 11.355/2006 
fez pequena alteração e consolidou a redação atual do dispositivo: “os valores 
das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51 desta Lei, assim como 
as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento”. A 
despeito das reformas legislativas, o tratamento dado pela norma a situações 
como a dos autos jamais se alterou. Os valores e as condições para a concessão 
do auxílio-moradia sempre foram fi xados em regulamento.

7. Ao estabelecer “condições” (que o vernáculo entende, entre outros sentidos, 
como antecedente necessário), a Lei permite restrições/limitações que nada mais 
são que requisitos que qualifi cam o servidor para o recebimento da indenização 
- e tal regulamentação não é de competência exclusiva do Presidente da 
República (Precedentes do STF).

8. Os princípios não se exaurem em escopos obtusos, inserem-se num sistema 
vasocomunicante, permeável por uma interpretação evolutiva, voltada a 
proporcionar decisão justa e ponderada, na qual prevalecem valores maiores e 
consentâneos com a coesão sistêmica. Nessa linha, a medida limitadora tem seu 
espectro inserido nos princípios da moralidade administrativa, da razoabilidade, 
da impessoalidade, da efi ciência e da economicidade da gestão pública.
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9. Questionar os termos em que fi xado o limite temporal exige invasão do mérito 
do Ato Administrativo e da Resolução em comento, o que é permitido apenas 
em hipótese excepcional de fl agrante ilegalidade (...), ausente no caso concreto.

10. O Conselho Nacional de Justiça - CNJ já tratou do tema, porque relacionado 
com pedido de ajuda de custo deduzido por magistrado (...). Afi rmou-se: 
“Observo ainda que os decretos regulamentadores da ajuda de custo, no plano 
federal, limitam a concessão da ajuda de custo a um ano, ou seja, o magistrado 
não pode receber em período inferior a um ano mais de uma ajuda de custo. Esta 
regra deve ser seguida nas concessões de ajuda de custo, sob pena de conversão 
dos magistrados em peregrinos, contrariando inclusive a própria natureza da 
ajuda de custo, com o que a ajuda de custo somente é devida em remoções que 
ocorrerem em prazo superior a um ano” (...).

11. A Resolução 382/2008 do STF, por sua vez, dispõe sobre a concessão de ajuda 
de custo no âmbito daquele Tribunal e assevera que “não será concedida ajuda 
de custo ao Ministro ou ao servidor que: I – tiver recebido indenização dessa 
espécie no período correspondente aos doze meses imediatamente anteriores, 
ressalvada a hipótese de retorno de ofício, de que trata o § 6º do art. 3º” (...).

13. Estabelecida a seguinte tese para efeito do art. 543-C do CPC: “A fi xação de 
limitação temporal para o recebimento da indenização prevista no art. 53, 
I, da Lei 8112/1990, por meio de normas infralegais, não ofende o princípio 
da legalidade”.

14. Recurso Especial não provido.

(REsp 1257665/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 08/10/2014, DJe 17/09/2015) – Tema (s): 538

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Servidor do Poder Executivo – incorporação de quintos por função 
comissionada exercida no Poder Judiciário 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A, DA CF. ART. 543-C DO CPC. 

RESOLUÇÃO 8/08 DO STJ. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA JUNTO AO PODER 

JUDICIÁRIO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. OBSERVÂNCIA DA FUNÇÃO EFETIVAMENTE 

EXERCIDA. RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDO.

1. Com o advento da Medida Provisória 2.225-45/2001, que acrescentou o 
art. 62-A à Lei 8.112/90, reportando-se ao conteúdo normativo dos arts. 3º 
e 10 da Lei 8.911/94 e 3º da Lei 9.624/98, permitiu-se a compreensão de que 
foi elastecido o prazo de incorporação dos chamados quintos, passando a 
vigorar até 05 de setembro de 2001, data do início de sua vigência.

2. O entendimento fi rmado no âmbito desta Corte Superior é o de que as parcelas 
incorporadas aos vencimentos dos servidores cedidos a outro Poder devem 
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observar o valor da função efetivamente exercida, sendo vedada a redução 
dos valores incorporados sob o fundamento de ser necessário efetuar a 
correlação entre as funções dos diferentes Poderes.

3. Recurso Especial da União Federal desprovido, com os efeitos previstos no art. 
543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ (...).

(REsp 1230532/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012)20 – Tema (s): 562

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Incorporação de quintos – período de 8.4.1998 a 4.9.2001 – VPNI

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. PERÍODO DE 08.04.1998 A 05.09.2001. POSSIBILIDADE. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. TRANSFORMAÇÃO.

1. Com a entrada em vigor da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que instituiu 
o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais, estabeleceu-se que a incorporação de “quintos” 
pelo servidor investido em função de direção, chefi a e assessoramento seria 
calculada na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício das referidas 
funções, até o limite de 5/5 (cinco quintos), nos termos do art. 62, na redação 
original da mencionada norma, regulado pela Lei 8.911, de 11 de julho de 1994.

2. Com a edição da Medida Provisória n. 1.595-14, de 10 de novembro de 
1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.527, de 10 de dezembro de 1997, 
extinguiu-se a possibilidade de incorporação da vantagem denominada 
“quintos”, revogando-se expressamente o disposto nos arts. 3º e 10 da Lei 
8.911/94. E as vantagens já incorporadas foram transformadas em Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identifi cada - VPNI, que passou a ser reajustada de 
acordo com a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

3. Mesmo após a extinção da possibilidade de incorporação das parcelas de 
quintos pela Lei n. 9.527/1997, sobreveio a Medida Provisória n. 1.480-40/1998, 
convolada na Lei n. 9.624, de 2 de abril de 1998, que concedeu direito a 
incorporação de quintos para o servidor que faria jus à vantagem entre 19.1.1995 
e a data de publicação daquela lei, mas não a incorporou em decorrência das 
normas então vigentes. Estabeleceu-se novo critério para o cálculo e atualização 
das parcelas das funções comissionadas e cargos em comissão, convertendo-se 
quintos em décimos, à razão de 2/10 (dois décimos) para cada 1/5 (um quinto) até 
o limite de 10/10 (dez décimos).

20  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 20/08/12, discute-se “o direito do 
servidor do Poder Executivo à incorporação de quintos por função comissionada exercida 
no Poder Judiciário”.
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4. Dando sequência a essas disposições legais, foi editada a Medida Provisória 
n. 2.225-45/2001, que acrescentou o art. 62-A à Lei n. 8.112/1990, estabelecendo 
novo termo fi nal para incorporação de parcelas de função comissionada ou 
cargo em comissão, qual seja, 4.9.2001. Observou-se, naquela norma, os critérios 
estabelecidos na redação original dos artigos 3º e 10 da Lei 8.911/94, para 
autorizar a incorporação da gratifi cação pelo exercício de função comissionada 
no interstício compreendido entre 9.4.1998 e 4.9.2001, data da edição da referida 
medida provisória, e, a partir de então, as parcelas já incorporadas, inclusive 
aquela de que trata o artigo 3º da Lei 9.624/98 cujo interstício tenha se completado 
até 8.4.1998, aproveitando o tempo residual não utilizado até 11.11.1997, foram 
transformadas em Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada - VPNI.

5. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça fi rmou orientação no sentido de 
que “a Medida Provisória nº 2.225-45/2001, com a revogação dos artigos 3º 
e 10 da Lei nº 8.911/94, autorizou a incorporação da gratifi cação relativa 
ao exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, 
transformando tais parcelas, desde logo, em VPNI - Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identifi cada” (RMS 21960/DF, rel. Min. Felix Fischer, Quinta 
Turma, DJ 07/02/2008).

6. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1261020/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012)21 – Tema (s): 503

Os primeiros ED não foram conhecidos, e os segundos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Incorporação de quintos – prescrição

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC 

E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. PERÍODO DE 

08.04.1998 A 05.09.2001. MATÉRIA JÁ DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO 

CPC. POSSIBILIDADE EM ABSTRATO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NO CASO 

CONCRETO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. AÇÃO DE COBRANÇA 

EM QUE SE BUSCA APENAS O PAGAMENTO DAS PARCELAS DE RETROATIVOS AINDA NÃO 

PAGAS.

1. Esta Corte já decidiu, por meio de recurso especial representativo de 
controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008), que os servidores 
públicos que exerceram cargo em comissão ou função comissionada entre abril 

21  Trecho do voto: “Discute-se nos presentes autos a incorporação aos estipêndios 
dos servidores públicos federais dos ‘quintos’ relativos ao período compreendido entre a 
vigência da Lei n. 9.624/1998 e a Medida Provisória n. 2.225-45/2001 em razão do exercício 
de função comissionada durante esse interstício”.
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de 1998 e setembro de 2001 fazem jus à incorporação de quintos (REsp 1.261.020/
CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 7.11.12).

2. No caso concreto, todavia, a União é carecedora de interesse recursal no que 
toca à pretensão de rediscutir a legalidade da incorporação dos quintos, pois esse 
direito foi reconhecido pela própria Administração por meio de processo que 
tramitou no CJF, já tendo sido a parcela, inclusive, incorporada aos vencimentos 
do autor.

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. INTERRUPÇÃO. REINÍCIO PELA METADE. ART. 9º 
DO DECRETO 20.910/32. SUSPENSÃO DO PRAZO NO CURSO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. ART. 4º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO NÃO 
VERIFICADA.

3. Nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, as “dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem 
em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.

4. Pelo princípio da actio nata, o direito de ação surge com a efetiva lesão do 
direito tutelado, quando nasce a pretensão a ser deduzida em juízo, acaso 
resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil.

5. O ato administrativo de reconhecimento do direito pelo devedor importa (a) 
interrupção do prazo prescricional, caso ainda esteja em curso (art. 202, VI, do 
CC de 2002); ou (b) sua renúncia, quando já se tenha consumado (art. 191 do CC 
de 2002).

6. Interrompido o prazo, a prescrição volta a correr pela metade (dois anos e 
meio) a contar da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo 
do respectivo processo, nos termos do que dispõe o art. 9º do Decreto nº 
20.910/32. Assim, tendo sido a prescrição interrompida no curso de um processo 
administrativo, o prazo prescricional não volta a fl uir de imediato, mas apenas 
“do último ato ou termo do processo”, consoante dicção do art. 9º, in fi ne, do 
Decreto 20.910/32.

7. O art. 4º do Decreto 20.910/32, secundando a regra do art. 9º, fi xa que a 
prescrição não corre durante o tempo necessário para a Administração apurar a 
dívida e individualizá-la a cada um dos benefi ciados pelo direito.

8. O prazo prescricional suspenso somente volta a fl uir, pela metade, quando 
a Administração pratica algum ato incompatível com o interesse de saldar a 
dívida, quando se torna inequívoca a sua mora.

9. No caso, o direito à incorporação dos quintos surgiu com a edição da MP n. 
2.225-45/2001. Portanto, em 04 de setembro de 2001, quando publicada a MP, 
teve início o prazo prescricional quinquenal do art. 1º do Decreto 20.910/32.

10. A prescrição foi interrompida em 17 de dezembro de 2004 com a decisão 
do Ministro Presidente do CJF exarada nos autos do Processo Administrativo 
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nº 2004.164940, reconhecendo o direito de incorporação dos quintos aos 
servidores da Justiça Federal.

11. Ocorre que este processo administrativo ainda não foi concluído. Assim, 
como ainda não encerrado o processo no bojo do qual foi interrompida a 
prescrição e tendo sido pagas duas parcelas de retroativos, em dezembro 
de 2004 e dezembro de 2006, está suspenso o prazo prescricional, que não 
voltou a correr pela metade, nos termos dos art. 9º c/c art. 4º, ambos do 
Decreto 20.910/32. Prescrição não confi gurada. 

VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DEVIDOS PELA 
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO 
(ADIN 4.357/DF).

12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação conferida pela Lei 11.960/2009, que 
trouxe novo regramento para a atualização monetária e juros devidos pela 
Fazenda Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento, 
sem, contudo, retroagir a período anterior a sua vigência.

13. “Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda 
Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios 
de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto 
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os 
parâmetros defi nidos pela legislação então vigente” (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 2.2.12).

14. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial, por 
arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, ao examinar a ADIn 4.357/DF, Rel. Min. Ayres Britto.

15. A Suprema Corte declarou inconstitucional a expressão “índice ofi cial de 
remuneração básica da caderneta de poupança” contida no § 12 do art. 100 da 
CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de remuneração da poupança não 
mede a infl ação acumulada do período e, portanto, não pode servir de parâmetro 
para a correção monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.

16. Igualmente reconheceu a inconstitucionalidade da expressão 
“independentemente de sua natureza” quando os débitos fazendários 
ostentarem natureza tributária. Isso porque, quando credora a Fazenda 
de dívida de natureza tributária, incidem os juros pela taxa Selic como 
compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por força do princípio 
da equidade, ser aplicado quando for ela devedora nas repetições de indébito 
tributário.

17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, praticamente 
reproduz a norma do § 12 do art. 100 da CF/88, o Supremo declarou a 
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse dispositivo legal.

18. Em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 
11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices 
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que refl itam a infl ação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices 
de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios 
serão equivalentes aos índices ofi ciais de remuneração básica e juros aplicáveis 
à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, 
para as quais prevalecerão as regras específi cas.

19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especifi cou qual 
deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante 
referência no voto vista do Min. Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para 
o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), do Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatística, que ora se adota. (...)

21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à sistemática do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/06/2013, DJe 02/08/2013)22 – Tema (s): 529 

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada, nem utilizada como 
lapso temporal para aposentadoria – prescrição

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-

PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DA 

APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO 

CPC.

1. A discussão dos autos visa defi nir o termo a quo da prescrição do direito de 
pleitear indenização referente a licença-prêmio não gozada por servidor público 
federal, ex-celetista, alçado à condição de estatutário por força da implantação 
do Regime Jurídico Único.

2. Inicialmente, registro que a jurisprudência desta Corte consolidou o 
entendimento de que o tempo de serviço público federal prestado sob o pálio 
do extinto regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive 
para anuênios e licença-prêmio por assiduidade, nos termos dos arts. 67 e 100 
da Lei n. 8.112/90 (...).

3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de 
que a contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia 
de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a 
aposentadoria tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria 
do servidor público (...).

22  Segundo a decisão de afetação, DJe 02/03/12, a questão submetida ao rito do 
art. 543-C do CPC diz respeito ao “prazo prescricional para se postular a incorporação de 
quintos (ou décimos) entre abril de 1998 e setembro de 2001”.
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(...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido 
a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1254456/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/04/2012, DJe 02/05/2012) – Tema (s): 516

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Servidor aposentado do extinto DNER, ainda que passe a integrar o quadro 
de inativos do Ministério dos Transportes – parâmetro dos proventos – 
retribuição dos servidores ativos do DNER absorvidos pelo DNIT – ausência 
de razão jurídica para justifi car qualquer disparidade 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. SERVIDOR QUE 

PRESTOU SERVIÇOS NO EXTINTO DNER. DNIT. SUCESSOR DO DNER. VINCULAÇÃO DO 

INATIVO AO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO DNIT. 

APLICAÇÃO. PRECEDENTES.

1. O servidor aposentado do extinto DNER, ainda que passe a integrar o 
quadro de inativos do Ministério dos Transportes, deve ter como parâmetro 
de seus proventos a retribuição dos servidores ativos do DNER absorvidos 
pelo DNIT, pois esta autarquia é que é a sucessora do DNER, não havendo 
razão jurídica para justifi car qualquer disparidade. Precedentes.

2. Não é dado ao Poder Público criar subterfúgio para deixar de cumprir 
regramento expresso existente no Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis da União (arts. 189 e 224) que impõe a paridade de vencimentos e 
proventos entre os servidores ativos e inativos e pensionistas.

3. Assim, o fato de ter a lei transferido ao Ministério dos Transportes a 
responsabilidade pelo pagamento dos inativos do extinto DNER não pode tornar 
sem efeito a norma que determina a paridade entre ativos e inativos oriundos 
do mesmo quadro de pessoal, ainda que atualmente estejam vinculados a 
entidades distintas por força de legislação superveniente.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução 
STJ nº 08/2008.

(REsp 1244632/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/08/2011, DJe 13/09/2011)23 – Tema (s): 477

23  Trecho do voto: “Cinge-se a discussão em saber se ao servidor aposentado do 
extinto DNER, que passou a integrar os quadros do Ministério dos Transportes, deve, ou 
não, ser assegurada a extensão do reajuste remuneratório previsto na Lei 11.171/05 para 
os servidores ativos do DNIT”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reajuste de 28,86% – compensação – violação à coisa julgada

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. SERVIDORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE 

DE 28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 

E 8.627/93. ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE 

NÃO PREVÊ QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 

E 741, VI, DO CPC.

1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos 
termos do art. 37, inciso X, da Constituição da República, no patamar médio de 
28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal Federal, com base no princípio da 
isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os servidores 
públicos federais, tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram 
contempladas com reajustes específi cos nesses diplomas legais, como ocorreu 
com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a Suprema Corte decidiu 
que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o 
índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice 
de 28,86% com os reajustes concedidos por essas leis. Entretanto, transitado em 
julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do 
índice de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio 
de embargos, a compensação com tais reajustes, sob pena de ofender-se a 
coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal.

4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com 
reajustes concedidos por leis posteriores à última oportunidade de alegação da 
objeção de defesa no processo cognitivo, marco temporal que pode coincidir 
com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou 
mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser 
objetada no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que 
já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a matéria protegida 
pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: “Na execução contra 
a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa 
impeditiva, modifi cativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 
compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença”. 
(...)

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à 
Resolução STJ nº 08/2008.
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(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/06/2012, DJe 20/08/2012)24 – Tema (s): 476

Os três ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reajuste de 28,86% – incidência sobre a RAV – previsão no título executivo de 
exclusão de percentuais já concedidos – cabimento da limitação temporal do 
pagamento – desnecessidade de homologação judicial do termo de transação 
extrajudicial

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUDITOR FISCAL. REAJUSTE DE 28,86% SOBRE A 

RAV. INCIDÊNCIA NA FORMA INTEGRAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO PAGAMENTO. MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 1.915/99. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO 

COLETIVA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE.

(...) 3. Sobre a controvérsia em exame, o Tribunal de origem considerou que, 
por ocasião da entrada em vigor da Lei 8.627/93, o maior vencimento básico da 
tabela de Auditor Fiscal da Receita Federal era o da Classe “B”, Padrão VI, cujos 
ocupantes, em razão da alteração legislativa, tiveram progressão remuneratória 
no percentual de 26,66%. Para fundamentar tal entendimento, o voto condutor 
do acórdão faz referência a julgado desta Corte Superior, proferido nos autos do 
AgRg no AgRg no REsp n. 800.007/RS (Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, julgado 
em 06/06/2006, DJ 14/08/2006, p. 349).

4. Por sua vez, a parte recorrente alega que, à época da edição da Lei 8.627/93, o 
topo da carreira dos Auditores Fiscais era a Classe “A”, Padrão III, e não a Classe 
“B”, Padrão VI, o que, inclusive, já teria sido reconhecido por documento da 
Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, juntado aos 
presentes autos. Sendo assim, os servidores que já estavam posicionados naquela 
classe/padrão não obtiveram o incremento de 26,66% em seus vencimentos.

5. A Lei 7.711/88 instituiu a Retribuição Adicional Variável - RAV, então calculada 
mensalmente com base na arrecadação, sem qualquer correlação com as 
verbas remuneratórias percebidas pelos servidores do cargo de Auditor Fiscal 
do Tesouro Nacional, para os quais era conferida uma pontuação decorrente 
de sua produtividade fi scal. Sendo assim, por ser uma vantagem decorrente da 
produtividade do servidor, sobre tal gratifi cação não incidia o percentual de 
28,86%.

24  Trecho da decisão de afetação, DJe 19/05/11: “Cinge-se a discussão em saber se, 
julgados procedentes em parte os embargos à execução para autorizar que o reajuste de 
28,86% nos vencimentos dos servidores públicos, o montante obtido pode ser compensado 
com aumentos concedidos administrativamente, sem qualquer previsão no título 
executivo judicial, viola ou não a coisa julgada”.
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6. A partir da edição da Medida Provisória nº 831, de 18 de janeiro de 1995 
(sucedida pela Medida Provisória nº 1.480-32 e reedições), posteriormente 
convertida na Lei 9.624, de 02 de abril de 1998, promoveu-se uma alteração 
da sistemática de retribuição da RAV, a qual passou a ser paga em valor fi xo, 
correspondente ao seu teto de oito vezes o valor do maior vencimento da tabela 
da carreira de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional.

7. In casu, o acórdão do Tribunal de origem seguiu orientação que estava 
sedimentada na jurisprudência das Turmas da 3ª Seção, a qual, com todas as 
vênias, deve ser revista.

8. Não há que se confundir o pagamento do reajuste de 28,86% sobre o 
vencimento básico de um determinado Auditor Fiscal (o que é compensável 
pelo reposicionamento promovido pela Lei 8.627/93) com o pagamento 
do mesmo reajuste sobre a RAV, em que a base de cálculo é sempre o maior 
vencimento básico da respectiva tabela (= padrão A-III) multiplicado por oito, 
independentemente do padrão ocupado por este mesmo Auditor Fiscal.

9. No caso do Auditor Fiscal reposicionado do padrão B-VI para o A-III pela 
Lei 8.627/93 (utilizado como parâmetro pelo acórdão do Tribunal de origem 
para se chegar ao resíduo de 2,2%), há uma coincidência no fato deste padrão 
A-III surgir duas vezes no cálculo do reajuste de 28,86%: (i) está no vencimento 
básico deste Auditor Fiscal (aí sim, o reajuste de 28,86% sofrerá compensação 
pelo reposicionamento, o qual resultou em aumento de 26,66%); e (ii) está na 
base de cálculo da RAV (que, como visto, é sempre oito vezes o valor pago ao 
padrão A-III, independentemente do padrão ocupado pelo Auditor Fiscal). Ora, 
é situação que não se repete nos reposicionamentos dos Auditores Fiscais que 
estavam em outros padrões. Por exemplo, quem foi reposicionado do padrão 
B-V (Cr$-6.888.069,00 - Anexo II da Lei 8.622/92) para o A-II (Cr$-8.915.940,00 - 
Anexo II da Lei 8.622/92) por força do art. 3º, II, da Lei 8.627/93, benefi ciou-se de 
outro percentual de reajuste no que se refere ao vencimento básico (29,44%), o 
qual deve ser considerado no pagamento dos 28,86% sobre esta verba; porém, o 
índice de 28,86% incide normalmente sobre a RAV.

10. É de se ressaltar que o padrão A-III já se encontrava como o mais alto 
vencimento básico previsto pela Lei 8.460/92 (Anexo II), não tendo relevância a 
existência ou não de servidores ocupando padrões da classe A; e o aumento de 
valor promovido pelos arts. 1º e 2º da Lei 8.622/92 - de 100%, somado ao valor de 
Cr$102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros) - não é compensável no pagamento do 
reajuste de 28,86% sobre a RAV porque é reajuste de natureza diversa daquela 
constatada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RMS 22.307/DF, 
que reconheceu revisão geral de vencimentos no reajustamento a maior de 
28,86% no mais alto soldo pago aos militares.

11. Por outro lado, por força do princípio do non reformatio in pejus, não há 
como determinar no caso a compensação do reposicionamento da Lei 8.627/93 
no pagamento do reajuste de 28,86% sobre o vencimento básico do Auditor 
Fiscal.
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12. Discute-se também a ocorrência ou não de violação frontal ao alcance da 
coisa julgada material na fase executória do título judicial produzido nos autos 
da Ação Ordinária n. 97.0003486-0, no qual se reconheceu o direito dos servidores 
públicos da carreira da Auditoria Fiscal do Tesouro Nacional de ter acrescido em 
seus vencimentos o percentual de reajuste de 28,86%, determinando a incidência 
do reajuste inclusive sobre a Retribuição Adicional Variável - RAV.

13. A matéria referente à compensação de reajustes em sede de execução 
foi posta a julgamento pelo rito previsto no art. 543-C do Código de Processo 
Civil, momento em que a Primeira Seção, em acórdão relatado pelo Ministro 
Castro Meira nos autos do Recurso Especial n. 1.235.513/AL consignou que, 
após o trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento, acaso 
não haja previsão de qualquer limitação ao reajuste pelo índice de 28,86% em 
sua integralidade, é inviável promover, na fase executória, a compensação de 
valores já recebidos com base na Lei 8.627/93.

14. A interpretação a contrario sensu dessa orientação conduz à conclusão 
no sentido de que, havendo previsão no título executivo de exclusão de 
percentuais já concedidos, a mencionada imposição, em sede de embargos 
à execução, não importa violação da coisa julgada.

15. Na hipótese em análise, a edição da Medida Provisória n. 1.915, de 30.7.1999, 
promoveu uma reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, 
alterando a sua nomenclatura para “Carreira Auditoria da Receita Federal”, além 
de reajustar a remuneração, conceder aumento de um padrão para cada classe 
dos servidores em questão e extinguir a Retribuição Adicional Variável - RAV, 
que foi substituída pela Gratifi cação de Desempenho de Atividade Tributária 
- GDAT (art. 7º), calculada no percentual de até cinquenta por cento, incidente 
sobre o vencimento básico do servidor.

16. Destarte, é cabível a limitação ao pagamento do reajuste de 28,86% à 
data de reestruturação da carreira promovida pela Medida Provisória n. 
1.915/99, a fi m de que o percentual em comento seja absorvido pelos novos 
padrões remuneratórios estabelecidos. A ausência desse limite temporal, 
para se permitir a continuidade do pagamento do reajuste de 28,86%, resultaria 
num desbordamento desse percentual, o que sim representaria desrespeito à 
garantia da coisa julgada.

17. O acordo administrativo fi rmado por servidor que tenha ação em curso para 
se discutir a percepção das diferenças de vencimento somente surtirá efeitos 
sobre a lide quando homologado judicialmente. Entretanto, na hipótese dos 
autos, há uma peculiaridade que não pode ser desconsiderada, eis que houve 
exequente que fez acordo administrativo, mas não ajuizou individualmente 
ação de conhecimento, ou seja, não postulou, concomitantemente, tanto na 
esfera administrativa quanto na judicial, a percepção do reajuste em tela.

18. Desta feita, é despicienda a homologação judicial do termo de transação 
extrajudicial, posto que inviável a execução de tal providência, diante da 
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inexistência, à época da celebração do acordo, de demanda judicial entre 
as partes transigentes (...).

19. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1318315/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 30/09/2013)25 – Tema (s): 547 e ss.

Os três ED opostos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram 
êxito.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reajuste de 28,86% sobre a GEFA – período de incidência

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 08/2008. SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL. AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO INDIVIDUAL 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REAJUSTE DE 28,86%. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO 

DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO - GEFA, APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 831/1995 E ATÉ A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.915/1999. POSSIBILIDADE. 

APLICABILIDADE DO MESMO ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO 1.318.315/AL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia posta em exame à análise acerca da incidência ou 
não do reajuste de 28,86% sobre a Gratifi cação de Estímulo à Fiscalização e 
Arrecadação - GEFA, no período entre a data da edição da Medida Provisória 
831, de 18 de janeiro de 1995, e da Medida Provisória 1.915-1, de 29 de julho de 
1999.

2. A Gratifi cação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA foi criada pelo 
Decreto-Lei 2.357/1987, hipótese em que tal gratifi cação era atribuída em forma 
de pontos por servidor em função do desempenho global da Administração 
Tributária, consistindo cada ponto em 0,095% do vencimento básico do 
respectivo padrão do servidor.

25  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 23/05/12, em autos de embargos à 
execução de sentença que reconheceu o direito dos auditores fi scais da Receita Federal 
de percepção do reajuste de 28,86%, questiona-se “(i) a impossibilidade de compensação 
do reajuste de 28,86% com outros títulos de natureza diversa do reajuste previsto pelas 
Leis 8.622 e 8.627/93, sob pena de ofensa à coisa julgada; (ii) a incidência do mencionado 
percentual sobre a Retribuição de Adicional Variável - RAV, devida aos Auditores Fiscais 
posicionados no último padrão de vencimento quando da edição da Lei 8.627/93; (iii) a 
fi xação como limite temporal à incidência do reajuste de 28,86% da vigência da Medida 
Provisória n. 1.915/99; e (iv) a necessidade de homologação judicial para validar os acordos 
extrajudiciais celebrados para percepção das vantagens, na forma do art. 7º da Medida 
Provisória n. 2.169/2001”.
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3. A Lei 7.787/1989 dispôs que GEFA atenderia os mesmos princípios estabelecidos 
pela Lei 7.711/1988, que criou a Retribuição Adicional Variável - RAV, também 
devida aos Auditores-Fiscais e Técnicos-Fiscais do Tesouro Nacional.

4. A Lei 8.477/1992 assegurou que a Retribuição Adicional Variável - RAV, instituída 
pela Lei 7.711/1988, e a GEFA, quando devida aos Fiscais de Contribuições 
Previdenciárias (art. 11 da Lei 7.787/1989), observariam o limite previsto no art. 
12 da Lei 8.460/1992, isto é, limitou o valor da RAV e da GEFA ao equivalente ao 
soldo de Almirante-de-Esquadra, de General-de-Exército ou Tenente-Brigadeiro.

5. Ocorre que o soldo de Almirante-de-Esquadra foi reajustado pela Lei 8.627/1993 
no percentual de 28,86%, o que afastaria a incidência do reajuste sobre a GEFA 
nesse período, sob pena de incorrer em bis in idem.

6. Contudo, em 18 de janeiro de 1995 foi editada a Medida Provisória 831, 
convertida na Lei 9.624, de 02/04/1998, onde modifi cou-se a forma de cálculo da 
RAV e da GEFA, as quais passaram a serem pagas em valor fi xo, correspondente 
ao oito vezes o maior vencimento básico do servidor situado no grau mais 
elevado da respectiva carreira.

7. Consoante entendimento sedimentado pelo Pretório Excelso, o reajuste de 
28,86%, de que tratam as Leis 8.622 e 8.627, ambas de 1993, por ser tratar de 
reajuste geral de vencimentos, incide sobre a remuneração do servidor, incluídas 
as parcelas vencimentais que possuam como base de cálculo o vencimento 
básico do servidor, bem como as gratifi cações, adicionais e parcelas de natureza 
permanente, atreladas ou não ao vencimento básico, que devem observar pela 
sobredita reposição salarial, sendo vedado, contudo, que as parcelas vinculadas 
ao vencimento básico sejam objeto de dupla incidência do aludido reajuste, o 
que caracterizaria bis in idem. (...)

8. In casu, desde a edição da Medida Provisória 831, de 1995, a GEFA não tinha 
por base de cálculo o vencimento básico do respectivo servidor, nem o soldo 
de Almirante-de-Esquadra, mas sim o maior vencimento básico da respectiva 
categoria, correspondendo a oito vezes o maior vencimento básico da tabela 
referente aos Auditores Fiscais, que pode ou não corresponder com a referência 
ocupada pelo respectivo servidor.

9. Impõe-se aferir se o maior vencimento básico da tabela (padrão A-III) sofreu 
algum reajuste em decorrência da edição das Leis 8.622 e 8.627, ambas de 1993, 
a fi m de concluir-se por eventual compensação, na forma do que enuncia a 
Súmula 672/STF.

10. Nesses termos, relativamente a um determinado Auditor Fiscal reposicionado 
do padrão B-VI para o A-III, há uma coincidência no fato de o padrão A-III surgir 
duas vezes no cálculo do reajuste de 28,86%: (i) está no vencimento básico 
deste Auditor Fiscal (aí sim, o reajuste de 28,86% sofrerá compensação pelo 
reposicionamento); e (ii) está na base de cálculo da GEFA (que é de oito vezes o 
valor do mais alto vencimento básico da respectiva tabela, que é o padrão A-III), 
e esta verba recebe o reajuste de 28,86% sem desconto por não ter como base de 
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cálculo o vencimento deste específi co servidor, não tendo relevância, no ponto, 
o reposicionamento determinado pela Lei 8.627/1993.

11. É de se ressaltar que o padrão A-III já se encontrava previsto pela Lei 
8.460/1992 (Anexo II) como o vencimento básico mais alto e o aumento de valor 
promovido pelos arts. 1º e 2º da Lei 8.622/1992 não é compensável no pagamento 
do reajuste de 28,86% sobre a GEFA porque trata-se de reajuste de natureza 
diversa daquela constatada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
do RMS 22.307/DF. Assim, não há que confundir o pagamento do reajuste de 
28,86% sobre o vencimento básico do Auditor Fiscal (o que é compensável pelo 
reposicionamento) com o pagamento do mesmo reajuste sobre a GEFA, cuja 
base de cálculo é o padrão A-III multiplicado por oito, cujo reajuste pelas Leis 
8.622/1993 e 8.627/1993 não justifi ca compensação, à luz do entendimento do 
STF no RMS 22.307/DF e da Súmula 672/STF.

12. Portanto, conclui-se que incide o reajuste de 28,86% sobre a Gratifi cação 
de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, após a edição da Medida 
Provisória 831/1995 e até a edição da Medida Provisória 1.915-1/1999, mais 
precisamente no período de janeiro de 1995 a julho de 1999, quando teria a 
sua base de cálculo desvinculada do soldo de Almirante-de-Esquadra e vinculada 
ao maior vencimento básico da respectiva tabela.

13. Aplica-se à GEFA o mesmo entendimento adotado pela 1ª Seção do STJ 
no julgamento do REsp 1.318.315/AL, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, 
porquanto, não obstante referir-se a verba distinta (RAV), produz refl exos 
também no que se refere à incidência do mesmo índice sobre a GEFA, 
especialmente diante das disposições do art. 8° da Medida Provisória 831/1995 e 
do art. 11 da Lei 9.624/1998, que tratam dessas duas verbas de forma conjunta, 
conferindo-lhes tratamento idêntico e a mesma base de cálculo. (...)

14. A Medida Provisória 1.915-1, de 29/7/1999, além de promover uma 
reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, alterando a 
nomenclatura para “Carreira Auditoria da Receita Federal”, reajustou a 
remuneração e concedeu aumento de um padrão para cada classe dos servidores 
em questão, dispondo ainda, em seu art. 14, que “os integrantes da Carreira da 
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Fiscalização do Trabalho não 
fazem jus à percepção da Gratifi cação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação 
- GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987”, sendo este 
o termo fi nal da incidência do reajuste de 28,86% sobre a GEFA. (...)

16. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1478439/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 25/03/2015, DJe 27/03/2015) – Tema (s): 892

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Confi ssão realizada por meio de certidão individual emitida por Tribunal 
de Justiça acerca da existência de dívida de valor consolidado em favor de 
servidor público integrante do respectivo quadro – interrupção da prescrição

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA REPETITIVA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. FATOR DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA – FAM. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 

VALOR NOMINALMENTE CONFESSADO PELA ADMINISTRAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O ato administrativo que reconhece a existência de dívida interrompe a 
contagem do prazo prescricional, recomeçando este a fl uir apenas a partir do 
último ato do processo que causou a interrupção. Inteligência do art. 202, VI, e 
parágrafo único, do Código Civil.

2. Importa em interrupção da prescrição a confi ssão realizada por meio de 
certidão individual emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
acerca da existência de dívida de valor consolidado em favor de servidor 
público integrante de seu respectivo Quadro, relativa ao Fator de Atualização 
Monetária – FAM utilizado na correção dos vencimentos pagos em atraso no 
período de 1989 a 1994.

3. Tendo a Administração admitido a existência de dívida de valor consolidado, 
sem, contudo, estipular prazo para seu pagamento, torna-se inaplicável a regra 
prevista no caput do art. 397 do Código Civil, devendo os juros moratórios incidir 
a partir da citação, nos termos do art. 397, parágrafo único, c/c 405 do Código Civil 
e 219, caput, do CPC, calculados sobre o montante nominalmente confessado.

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para determinar a 
incidência dos juros moratórios a partir da citação.

(REsp 1112114/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 09/09/2009, DJe 08/10/2009)26 – Tema (s): 23

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Servidores estaduais que exerceram funções de escrivão eleitoral e chefe de 
cartório das zonas eleitorais do interior do Estado – ausência de direito de 
perceber a gratifi cação eleitoral no período de 1996 a 2004 correspondente à 
integralidade das FC’s 3 e 1

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES 

GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. GRATIFICAÇÃO 

ELEITORAL DEVIDA AOS ESCRIVÃES ELEITORAIS E CHEFES DE CARTÓRIO DAS ZONAS 

26  A Emenda Regimental 11, de 2010, do RISTJ alterou a competência da matéria 
para a Primeira Seção.
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ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO. RESOLUÇÃO N. 19.784/1997 E PORTARIA N. 158/2002, 

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. LEGALIDADE.

(...) 2. Diante das modifi cações implementadas pelo Plano de Cargos e Carreiras 
do Poder Judiciário, instituído pela Lei 9.421, de 24 de dezembro de 1996, o 
Tribunal Superior Eleitoral editou a Resolução n. 19.784, de 04 de fevereiro 
de 1997, visando adequar a estrutura dos Cartórios Eleitorais até que fosse 
concluída a implantação de novas regras específi cas para a carreira da Justiça 
Eleitoral. Considerou-se, na referida Resolução, que, a partir da vigência da 
Lei 9.421/1996, o valor da gratifi cação mensal eleitoral, devida aos servidores 
estaduais que exerciam as funções de Escrivão Eleitoral e Chefe de Cartório 
das zonas eleitorais do interior do Estado, passou a corresponder ao nível 
retributivo do valor-base das Funções Comissionadas, equivalente a R$ 1.202,00 
para a FC-03, e a R$ 729,00 para a FC-01.

3. Ao assim proceder, a Resolução n. 19.784/97 do TSE não desvinculou a 
gratifi cação eleitoral devida pela escrivania eleitoral e pela chefi a de cartório 
eleitoral do nível retributivo inicialmente previsto pela Lei 8.868/94, porquanto 
somente a parcela valor-base da Função Comissionada equivale à antiga parcela 
única da Função Comissionada. Em relação às demais parcelas que integravam 
a Função Comissionada, já na forma prevista pela Lei 9.421/1996, impende 
ressaltar que tanto o Adicional de Padrão Judiciário - APJ quanto a Gratifi cação 
de Atividade Judiciária - GAJ somente eram devidos aos servidores do Poder 
Judiciário Federal, e, por tal razão, não poderiam integrar a gratifi cação eleitoral 
percebida pelos servidores da Justiça Estadual.

4. A partir da edição da Lei 10.475, de 27 de junho de 2002, que promoveu 
nova reestruturação das carreiras dos servidores do Poder Judiciário da 
União, a Função Comissionada voltou a ser calculada em parcela única, sendo 
extinto, inclusive, o “valor base” que servia de parâmetro para o pagamento 
das gratifi cações eleitorais. Assim, para a retribuição dos servidores federais, 
ocupantes das funções comissionadas, o art. 5º da novel legislação estabeleceu 
nova forma de opção, diversa daquela preconizada na Lei n. 9.241/96, 
utilizando-se duas tabelas com valores de Funções Comissionadas, alternativos: 
uma para os servidores que optassem por manter a remuneração do cargo 
efetivo (Anexo VI), e outra de percepção única, exclusiva (Anexo IV).

5. Neste contexto, não seria possível a percepção, pelos servidores estaduais, 
da Função Comissionada do Anexo IV, a uma porque não são ocupantes de 
função comissionada no Poder Judiciário da União, mas sim servidores da 
Justiça Estadual que recebiam uma gratifi cação calculada com base na função 
comissionada; a duas, porque mesmo para os servidores públicos federais é 
vedada a percepção do valor da função comissionada do Anexo IV cumulada 
com a remuneração do cargo efetivo. Tampouco seria possível a percepção, por 
esses servidores estaduais, dos valores estabelecidos no Anexo VI, destinados 
àqueles que fazem opção pela percepção cumulativa do cargo efetivo com a 
função comissionada, de forma análoga aos servidores federais, pois os valores 
seriam inferiores àqueles pagos em 31 de maio de 2002.
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6. Diante desse panorama, o Tribunal Superior Eleitoral emitiu a Portaria n. 
158, de 25 de julho de 2002, mantendo o valor fi xado, em 31 de maio de 2002, 
para as gratifi cações mensais decorrentes da prestação de serviços à Justiça 
Eleitoral, a fi m de evitar um decesso remuneratório para aqueles que exerciam 
as atividades de Escrivão Eleitoral e de Chefe de Cartório de Zona Eleitoral no 
interior dos Estados.

7. Ao editar a Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/02, o Tribunal Superior 
Eleitoral não extrapolou o estabelecido em lei a respeito dos critérios de 
cálculo da gratifi cação mensal eleitoral, mas apenas adequou a mencionada 
gratifi cação às mudanças operadas na estrutura remuneratória dos cargos 
e salários dos Servidores do Poder Judiciário da União, introduzidas pelas 
Leis 9.461/96 e pela Lei 10.475/2002. Essas normas infralegais, portanto, 
tiveram o desiderato precípuo de justamente implementar as condições 
para o pagamento da gratifi cação em análise e não padecem de qualquer 
ilegalidade, porquanto estão fi rmemente respaldadas pelas normas 
autorizadoras que constam dos arts. 19, II, da Lei 9.421/1996 e 10 da Lei 
10.475/2002.

8. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1258303/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 20/03/2014)27 – Tema (s): 502

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

GAE – quadro de pessoal do Ministério da Fazenda – incorporação ao 
vencimento básico dos servidores

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. TESE CONTRÁRIA 

AO INTERESSE DA PARTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. SERVIDOR PÚBLICO. LEI N. 11.907/09. 

GAE. INCORPORAÇÃO AO VENCIMENTO BÁSICO.

1. Cinge-se a demanda à incorporação aos vencimentos da Gratifi cação de 
Atividade - GAE, que era devida aos ocupantes dos cargos pertencentes ao 
quadro de pessoal do Ministério da Fazenda, diante da sua extinção por ocasião 
da conversão da MP 441/2008 na Lei 11.907/2009, que instituiu o plano especial 
de cargos do Ministério da Fazenda. (...)

27  Trecho do voto: “O cerne da controvérsia do presente recurso cinge-se à 
averiguação do direito dos servidores estaduais, que exerceram as funções de Escrivão 
Eleitoral e Chefe de Cartório das zonas eleitorais do interior do Estado, de perceberem 
a gratifi cação eleitoral, no período de 1996 a 2004, correspondente à integralidade das 
Funções Comissionadas FC-03 e FC-01, respectivamente”.
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3. Quanto ao aludido desrespeito aos artigos 253 e 254, caput, I, II e parágrafo 
único, da Lei n. 11.907/2009, depreende-se da leitura do artigo 311 da Lei n. 
11.907/2009 que os valores de gratifi cações pagas com base no plano de carreira 
anterior até o dia 29/8/2009 não poderiam ser recebidos cumulativamente com 
os valores de mesma natureza pagos com base no novo plano de carreira.

4. Nesse contexto, a Lei n. 11.907/2009, que entrou em vigor em 3/2/2009, 
mas produziu efeitos fi nanceiros retroativos a 1/7/2008, determinou a 
incorporação da GAE ao vencimento básico dos servidores a partir de 
1/7/2008 e estabeleceu que, para evitar pagamento em duplicidade dos 
valores da GAE, a nova remuneração (que já continha os valores da GAE 
incorporados) não poderia ser cumulada com os valores já percebidos 
anteriormente pelos servidores a título de GAE (artigo 311).

5. Conclui-se que a assertiva contida na letra “a” do inciso I do artigo 254 da 
Lei n. 11.907/2009 (no sentido de que a GAE deixaria de ser paga a partir de 
29/8/2008) não produz nenhum efeito fi nanceiro concreto sobre a remuneração 
dos servidores, pois, na prática, já em 1/7/2008 a GAE deixou de ser paga 
como adicional e seus valores foram incorporados ao vencimento básico dos 
servidores.

6. É cediço que a natureza do vínculo que liga o servidor ao Estado é de caráter 
legal e pode, por conseguinte, sofrer modifi cações no âmbito da legislação 
ordinária pertinente, as quais o servidor deve obedecer, de modo que não há 
direito adquirido do servidor a determinado regime jurídico, nos termos de 
tranquila jurisprudência da Suprema Corte. (...)

9. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1343065/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe 04/12/2012) – Tema (s): 582

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

GAE aos advogados da União – exclusão pela MP 2.048-26/2000, que instituiu 
a GDAJ

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADVOGADO DA UNIÃO. GRATIFICAÇÃO DE 

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. EXCLUSÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.048-26/2000, QUE 

INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE JURÍDICA - GDAJ.

1. A discussão dos autos diz respeito ao pagamento da Gratifi cação de Atividade 
Executiva - GAE aos Advogados da União, suprimida pela Administração por 
força do art. 59 da MP 2.048/2000, o qual dispõe que “Os ocupantes dos cargos 
de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratifi cação 
de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992”. 
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2. Entendem os autores que o comando do art. 59 da MP 2.048/2000 atingiu 
apenas as carreiras elencadas no seu art. 1º; e que somente a MP 2.229- 43/2001 
retirou a GAE da remuneração dos Advogados da União. (...)

4. Até a edição da MP 2.048/2000, os Advogados da União faziam jus e 
efetivamente percebiam a Gratifi cação de Atividade - GAE, instituída 
pela Lei Delegada 13/92; contudo, esta medida provisória reestruturou 
e reorganizou carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no 
âmbito da Administração Pública Federal, dentre as quais a de Advogado 
da União, concedendo-lhes, no art. 41, uma nova gratifi cação, denominada 
Gratifi cação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ.

5. Não prospera a tese dos autores de que a supressão da GAE pelo art. 59 da MP 
2.048-26/0000 diz respeito apenas aos cargos referidos no art. 1º desta medida 
provisória (artigo este que não cita o cargo de Advogado da União). Isso porque 
o art. 41 da MP 2.048-26/0000, que menciona o cargo de Advogado da União, 
deve ser interpretado sistemática e teleologicamente com o art. 59 do 
mesmo diploma legal. 

6. Ademais, conforme ressaltado pelas instâncias ordinárias, não houve 
decréscimo remuneratório; assim, não há falar em pagamento de diferenças por 
meio de vantagem pessoal nominalmente identifi cada (VPNI).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1353016/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 21/06/2013) – Tema (s): 591

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Vencimento inicial das carreiras do magistério público da educação básica – 
correspondência ao piso salarial profi ssional nacional – vedação da fi xação 
do vencimento básico em valor inferior, não havendo determinação de 
incidência automática em toda a carreira e refl exo imediato sobre as demais 
vantagens e gratifi cações – previsão nas legislações locais

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PISO SALARIAL NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. VENCIMENTO 

BÁSICO. REFLEXO SOBRE GRATIFICAÇÕES E DEMAIS VANTAGENS. INCIDÊNCIA SOBRE 

TODA A CARREIRA. TEMAS A SEREM DISCIPLINADOS NA LEGISLAÇÃO LOCAL. MATÉRIAS 

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...) 2. A Lei n. 11.738/2008, regulamentando um dos princípios de ensino no País, 
estabelecido no art. 206, VIII, da Constituição Federal e no art. 60, III, “e”, do 
ADCT, estabeleceu o piso salarial profi ssional nacional para o magistério público 
da educação básica, sendo esse o valor mínimo a ser observado pela União, pelos 
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Estados, o Distrito Federal e os Municípios quando da fi xação do vencimento 
inicial das carreiras.

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4167/DF, declarou que 
os dispositivos da Lei n. 11.738/2008 questionados estavam em conformidade 
com a Constituição Federal, registrando que a expressão “piso” não poderia 
ser interpretada como “remuneração global”, mas como “vencimento básico 
inicial”, não compreendendo vantagens pecuniárias pagas a qualquer outro 
título. Consignou, ainda, a Suprema Corte que o pagamento do referido piso 
como vencimento básico inicial da carreira passaria a ser aplicável a partir de 
27/04/2011, data do julgamento do mérito da ação.

4. Não há que se falar em refl exo imediato sobre as vantagens temporais, 
adicionais e gratifi cações ou em reajuste geral para toda a carreira do magistério, 
visto que não há nenhuma determinação na Lei Federal de incidência escalonada 
com aplicação dos mesmos índices utilizados para a classe inicial da carreira.

5. Nos termos da Súmula 280 do STF, é defesa a análise de lei local em sede de 
recurso especial, de modo que, uma vez determinado pela Lei n. 11.738/2008 que 
os entes federados devem fi xar o vencimento básico das carreiras no mesmo 
valor do piso salarial profi ssional, compete exclusivamente aos Tribunais de 
origem, mediante a análise das legislações locais, verifi car a ocorrência de 
eventuais refl exos nas gratifi cações e demais vantagens, bem como na carreira 
do magistério.

6. Hipótese em que o Tribunal de Justiça estadual limitou-se a consignar que 
a determinação constante na Lei n. 11.738/2008 repercute nas vantagens, 
gratifi cações e no plano de carreira, olvidando-se de analisar especifi camente a 
situação dos profi ssionais do magistério do Estado do Rio Grande do Sul.

7. Considerações acerca dos limites impostos pela Constituição Federal - 
autonomia legislativa dos entes federados, iniciativa de cada chefe do poder 
executivo para propor leis sobre organização das carreiras e aumento de 
remuneração de servidores, e necessidade de prévia previsão orçamentária -, 
bem como sobre a necessidade de edição de lei específi ca, nos moldes do art. 
37, X, da Constituição Federal, além de já terem sido analisadas pelo STF no 
julgamento da ADI, refogem dos limites do recurso especial.

8. Para o fi m preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, fi rma-se a seguinte tese: “A 
Lei n. 11.738/2008, em seu art. 2º, § 1º, ordena que o vencimento inicial das 
carreiras do magistério público da educação básica deve corresponder ao 
piso salarial profi ssional nacional, sendo vedada a fi xação do vencimento 
básico em valor inferior, não havendo determinação de incidência 
automática em toda a carreira e refl exo imediato sobre as demais vantagens 
e gratifi cações, o que somente ocorrerá se estas determinações estiverem 
previstas nas legislações locais.” 
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9. Recurso especial parcialmente provido para cassar o acórdão a quo e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fi m de que reaprecie 
as questões referentes à incidência automática da adoção do piso salarial 
profi ssional nacional em toda a carreira do magistério e ao refl exo imediato 
sobre as demais vantagens e gratifi cações, de acordo com o determinado pela 
lei local. Julgamento proferido pelo rito dos recursos repetitivos (art. 1.039 do 
CPC/2015).

(REsp 1426210/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 23/11/2016, DJe 09/12/2016) – Tema (s): 911

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. PISO 

SALARIAL NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA.   VENCIMENTO 

BÁSICO. REFLEXO SOBRE GRATIFICAÇÕES E DEMAIS VANTAGENS. INCIDÊNCIA SOBRE 

TODA A CARREIRA. TEMAS A SEREM DISCIPLINADOS NA LEGISLAÇÃO LOCAL. MATÉRIAS 

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 

(...) 3. Não se confi gura omissão - quanto à alegada existência de decisão no 
âmbito local acerca da repercussão do piso nacional do magistério nas vantagens, 
gratifi cações e no plano de carreira - quando expressamente consignado no 
aresto embargado que o Tribunal de origem teria se limitado a tratar da referida 
repercussão em face da Lei Federal, olvidando-se de analisar especifi camente 
o caso concreto: a situação dos profi ssionais do magistério do Estado do Rio 
Grande do Sul.

4.  A Lei n. 11.738/2008 - como regra geral - não teria permitido a automática 
repercussão do piso nacional sobre as classes e níveis mais elevados da carreira 
do magistério e tampouco o refl exo imediato sobre as vantagens temporais, 
adicionais e gratifi cações.

5. Nos termos da Súmula 280 do STF, é defesa a análise de lei local em sede de 
recurso especial, de modo que, uma vez determinado pela Lei n. 11.738/2008 que 
os entes federados devem fi xar o vencimento básico das carreiras no mesmo 
valor do piso salarial profi ssional, compete exclusivamente aos tribunais de 
origem, mediante a análise das legislações locais, verifi car a ocorrência de 
eventuais refl exos nas gratifi cações e demais vantagens, bem como na carreira 
do magistério. (...)

8. Ambos os embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1426210/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/06/2017, DJe 01/09/2017)

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................
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Piso nacional do magistério – ilegitimidade passiva da União perante 
terceiros particulares em demandas que visam à sua responsabilização pela 
implementação do piso – incompetência da Justiça Federal

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DOS 

ARTS. 458, I, E 535, I E II, DO CPC/1973. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA E DEFICIENTE. SÚMULA 

284/STF. INCIDÊNCIA. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 

9.868/99; 267 E 295 DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

APLICABILIDADE. MÉRITO. PISO SALARIAL DOS PROFESSORES NO ÂMBITO DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL. DISCUSSÃO ACERCA DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. ALEGADA 

CONTRARIEDADE AO DISPOSITIVO DO ART. 4º, CAPUT, E §§ 1º E 2º DA LEI N. 11.738/2008. 

NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO, EM PARTE, E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO. 

RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015, C/C O 

ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

(...) 3. Nos termos do aresto recorrido, o dispositivo do art. 4º, caput, e §§ 1º e 2º, 
da Lei n. 11.738/2008, em questão, “é norma de direito fi nanceiro, que apenas 
atribui à União o dever de complementar a integralização do piso na hipótese 
de o ente estadual não apresentar disponibilidade orçamentária para cumprir o 
valor fi xado. Assim, pela sua natureza, somente vincula os entes federados entre 
si, não chegando a determinar, nem de longe, a responsabilidade da União pela 
implementação do piso. E isso não poderia ser diferente, já que a majoração da 
remuneração de qualquer servidor público estadual – como o são os profi ssionais 
de magistério que atuam na rede pública estadual - não pode ser determinada 
por um ente federal, estranho ao vínculo de trabalho estabelecido”.

4. Assim, se alguma responsabilidade pode ser extraída desse dispositivo legal, 
tal se refere, exclusivamente, à relação entre a União e o ente federativo que não 
conseguir assegurar o pagamento do piso, na exata dicção do texto legal.

5. Como visto, as regras ora analisadas são típicas de um federalismo cooperativo, 
o qual se estabelece entre os entes componentes da Federação brasileira, não 
assegurando direitos de um particular diretamente em face da União, no sentido 
de pleitear a percepção de verba salarial.

6. Nem se alegue a pertinência do julgamento da ADI 4.167, Rel. Min. 
Joaquim Barbosa, para com o caso em exame, porque, nessa ação direta 
de inconstitucionalidade, a discussão girou em torno, justamente, das 
responsabilidades federativas. Dito de outro modo: sobre a possibilidade de 
a União editar norma geral federal, com aplicabilidade para os demais entes 
da Federação, e poder arcar, em uma visão de federalismo cooperativo, em 
relação aos estados-membros e municípios, com o custeio da educação. Isso 
nada tem a ver com a possibilidade de um particular buscar perante o Poder 
Judiciário, diretamente em face da União (que não é a sua fonte pagadora), a 
complementação de parcela vencimental a que supostamente teria direito. 

7. Tese jurídica fi rmada: Os dispositivos do art. 4º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei 
n. 11.738/2008 não amparam a tese de que a União é parte legítima, perante 
terceiros particulares, em demandas que visam à sua responsabilização 
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pela implementação do piso nacional do magistério, afi gurando-se correta 
a decisão que a exclui da lide e declara a incompetência da Justiça Federal 
para processar e julgar o feito ou, em sendo a única parte na lide, que 
decreta a extinção da demanda sem resolução do mérito.

8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 
256-N e seguintes do Regimento Interno deste STJ.

9. Recurso especial conhecido, em parte, e, nessa extensão, improvido.

(REsp 1559965/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/06/2017, DJe 21/06/2017) – Tema (s): 592

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

PAM – incorporação aos vencimentos dos servidores – prescrição

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELA 

AUTÔNOMA DO MAGISTÉRIO - PAM. REAJUSTES. LEI ESTADUAL 10.395/1995. POSTERIOR 

INCORPORAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INTERESSE DE 

AGIR. ART. 267, VI, DO CPC. VERIFICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL E DOS ELEMENTOS 

FÁTICO-PROBATÓRIOS DOS AUTOS. SÚMULAS 7/STJ E 280/STF. PRESCRIÇÃO DO FUNDO 

DE DIREITO. ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. NÃO OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO 

SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ.

1. Cuida-se, na origem, de ação com intuito de impor ao Estado do Rio Grande 
do Sul reajustes da chamada Parcela Autônoma do Magistério - PAM, previstos 
na Lei estadual 10.395/1995. Tal parcela foi posteriormente incorporada aos 
vencimentos dos servidores por força da Lei estadual 11.662/2001. (...)

4. A pretensão de caracterizar a inexistência de interesse de agir da recorrida, com 
amparo no art. 267, IV, do CPC, requer a análise da legislação estadual que tratou 
da parcela autônoma dos vencimentos básicos dos professores (Leis estaduais 
10.395/1995, 11.662/2001 e 12.961/2008), o que culmina na inadmissibilidade do 
Recurso Especial, nos termos da Súmula 280/STF.

5. Também carece de admissibilidade o tópico recursal concernente à ausência 
de interesse de agir por conta de eventuais e inespecífi cos pagamentos judiciais 
do objeto controvertido, pois demanda revolvimento fático-probatório dos 
autos. Aplicação da Súmula 7/STJ.

6. Incorporar parcela remuneratória, no caso a PAM, aos vencimentos não 
constitui, por si só, negativa inequívoca do próprio direito para fi ns de 
prescrição do direito de revisão da verba incorporada.

7. A incorporação da PAM aos vencimentos dos servidores continua a gerar 
efeitos fi nanceiros de trato sucessivo, de forma que a revisão daquela 
parcela repercute continuamente na esfera jurídico-patrimonial do 
servidor.
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8. Incide no caso a regra geral da Súmula 85/STJ, segundo a qual “nas relações 
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi gure como devedora, 
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da 
ação.” 

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1336213/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 07/10/2013)28 – Tema (s): 602

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reajuste de 3,17% – limitação à data da reestruturação ou reorganização da 
carreira de docência superior

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. SERVIDOR PÚBLICO. LEI N. 9.678/98. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE 

DOCÊNCIA SUPERIOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 

INAPTIDÃO. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO. CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PRESCRIÇÃO. LEI N. 10.405/02. 

NORMA SEM CONDÃO DE LIMINAR O REAJUSTE. RECURSO DOS SERVIDORES. VIOLAÇÃO 

DOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. OFENSA AO ART. 28 DA LEI N. 8.880/94. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. LEI N. 11.344/06. ABSORÇÃO DO 

PERCENTUAL. OFENSA À COISA JULGADA. AUSÊNCIA. SÚMULA 83/STJ.

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi rma-se a tese, já 
pacífi ca neste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o pagamento do 
reajuste de 3,17% está limitado à data da reestruturação ou reorganização 
da carreira, nos termos do art. 10 da Medida Provisória n. 2.225-45/2001, 
não confi gurando tal marco o advento da Lei n. 9.678, de 3 de julho de 1998, 
que estabeleceu a Gratifi cação de Estímulo à Docência - GED, uma vez que 
esse normativo não reorganizou ou reestruturou a carreira dos servidores 
públicos do magistério superior lotados em instituições de ensino dos 
Ministérios da Educação e da Defesa.

(...) 4. O lapso prescricional da pretensão executória deve ser contado da data do 
trânsito em julgado da ação de conhecimento (Súmula 150/STF). (...)

5. A limitação do reajuste não deve recair na data da edição da Lei n. 9.678/98, 
diante do que fi cou estabelecido como tese representativa da controvérsia.

28  Trecho da decisão de afetação, DJe 10/12/12: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘a constatação de interesse processual e da ocorrência da prescrição do 
fundo de direito da pretensão de incidência dos reajustes da Lei Estadual 10.395/1995 
sobre o percentual de 20% da Parcela Autônoma do Magistério (PAM) do Rio Grande do 
Sul’”.
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6. A Lei n. 10.405/02 tampouco serve de limite à percepção dos 3,17%, pois 
a Gratifi cação de Incentivo à Docência - GID, prevista na Lei n. 10.187/01, 
alterada pela Lei em comento, não está compreendida entre as hipóteses de 
reestruturação ou reformulação de carreira (...).

9. É pacífi ca a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de a limitação 
temporal do reajuste de 3,17% é possível quando este for concedido por decisão 
judicial. (...)

11. Consoante entendimento fi rme desta Corte, não ofende a coisa julgada 
a compensação dos 3,17% com reajustes concedidos por leis posteriores ao 
trânsito em julgado, como na espécie. (...) 

13. (...) Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução 
STJ 8/2008.

(REsp 1371750/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/03/2015, DJe 10/04/2015) – Tema (s): 804

Os ED a seguir opostos foram acolhidos parcialmente, sem efeitos infringentes, 
no tocante à verba honorária.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Progressão funcional de servidor público federal integrante da carreira de 
magistério do ensino básico, técnico e tecnológico

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO MAGISTÉRIO DE ENSINO 

BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO. LEI 11.784/08. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

1. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre progressão funcional de servidor 
público federal integrante da carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, atualmente regida pela Lei 11.784/08.

2. A progressão funcional tem previsão no art. 120 da Lei 11.784/08, cujo § 5º 
dispõe que, “Até que seja publicado o regulamento previsto no caput deste 
artigo, para fi ns de progressão funcional e desenvolvimento na Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aplicam-se as regras 
estabelecidas nos arts. 13 e 14 da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006”.

3. Trata-se de nítida condição suspensiva de efi cácia no que toca às novas 
regras para o desenvolvimento na carreira em questão. Assim, enquanto 
pendente de regulamentação, não podem ser aplicados os demais 
parágrafos do dispositivo citado, de modo que a lei anterior, por remissão 
legal expressa, continua a reger a relação entre os docentes e as Instituições 
Federais de Ensino no que tange à progressão funcional e desenvolvimento 
na carreira.

4. Nesses termos, prevalecem as regras dos arts. 13 e 14 da Lei 11.344/06 
relativamente ao período anterior ao advento do Decreto 7.806/12 
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(publicado no DOU de 18/09/2012), que atualmente regulamenta os critérios 
e procedimentos para a progressão dos servidores da carreira do Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

5. É o caso dos autos, em que o servidor, detentor do título de especialista, 
ingressou na carreira na Classe D-I e pretende a progressão para a Classe D-II, 
situação prevista no inciso II do art. 13 da Lei 11.344/06 (“Art. 13. A progressão 
na Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus ocorrerá, exclusivamente, por 
titulação e desempenho acadêmico, nos termos de portaria expedida pelo 
Ministro de Estado da Educação: (...) II - de uma para outra Classe”), o que se 
fará independentemente de interstício, tal como preceitua o § 2º do mesmo art. 
13 (“§ 2º - A progressão prevista no inciso II far-se-á, independentemente do 
interstício, por titulação ou mediante avaliação de desempenho acadêmico do 
docente que não obtiver a titulação necessária, mas que esteja, no mínimo, há 
dois anos no nível 4 da respectiva Classe ou com interstício de quatro anos de 
atividade em órgão público, exceto para a Classe Especial”). (...) 

6. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1343128/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 21/06/2013) – Tema (s): 631

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Diferenças de vencimentos a professores estaduais por desvio de função – 
interrupção da prescrição

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL. PROFESSOR. DESVIO DE FUNÇÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU 

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. ARTS 6º E 472 DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. ALEGADA OFENSA AOS 

ARTS. 458, II, E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS DE ACORDO 

COM O PADRÃO QUE SE ENQUADRARIA O SERVIDOR SE FOSSE OCUPANTE DO CARGO 

DE PROFESSOR CLASSE B. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. 

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

1. Nos termos do artigo 219, caput e § 1º, do CPC e de acordo com a 
jurisprudência consolidada desta Corte, exceto nas hipóteses dos incisos 
II e III do artigo 267 do CPC, a citação válida em processo extinto sem 
julgamento do mérito importa na interrupção do prazo prescricional, 
que volta a correr com o trânsito em julgado da sentença de extinção do 
processo. Precedentes.

(...) 4. Nos casos de desvio de função, conquanto não tenha o servidor 
direito à promoção para outra classe da carreira, mas apenas às diferenças 
vencimentais decorrentes do exercício desviado, tem ele direito aos valores 



219

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O

correspondentes aos padrões que, por força de progressão funcional, 
gradativamente se enquadraria caso efetivamente fosse servidor daquela 
classe, e não ao padrão inicial, sob pena de ofensa ao princípio constitucional 
da isonomia e de enriquecimento sem causa do Estado.

5. Recurso especial de (...) provido e recurso especial do Estado do Amapá 
conhecido em parte e improvido.

(REsp 1091539/AP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 30/03/2009)29 – Tema (s): 14, 869, 870

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Obrigatoriedade da observância, pelos Estados e Municípios, dos critérios 
previstos na Lei 8.880/94 para a conversão em URV dos vencimentos e 
proventos dos servidores

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL TIDO COMO VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM URV. 

APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.880/94. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. COMPENSAÇÃO 

COM OUTROS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DISTINTA.

(...) 2. De acordo com entendimento fi rmado por este Superior Tribunal de 
Justiça, é obrigatória a observância, pelos Estados e Municípios, dos 
critérios previstos na Lei Federal nº 8.880/94 para a conversão em URV 
dos vencimentos e dos proventos de seus servidores, considerando que, nos 
termos do artigo 22, VI, da Constituição Federal, é da competência privativa da 
União legislar sobre o sistema monetário. Divergência jurisprudencial notória.

3. Os servidores cujos vencimentos eram pagos antes do último dia do mês têm 
direito à conversão dos vencimentos de acordo com a sistemática estabelecida 
pela Lei nº 8.880/94, adotando-se a URV da data do efetivo pagamento nos meses 
de novembro de 1993 a fevereiro de 1994.

4. Reajustes determinados por lei superveniente à Lei nº 8.880/94 não têm o 
condão de corrigir equívocos procedidos na conversão dos vencimentos dos 
servidores em URV, por se tratarem de parcelas de natureza jurídica diversa e 
que, por isso, não podem ser compensadas.

5. Recurso especial conhecido em parte e provido.

29  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 10/10/08, cuida-se “da questão 
referente ao pagamento de diferenças de vencimentos a professores do Estado do Amapá 
por força de desvio de função, bem como da questão relativa à prescrição daquela 
pretensão”.
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(REsp 1101726/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 14/08/2009)30 – Tema (s): 15

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Servidores públicos estaduais do Rio Grande do Sul – imposição ao Estado 
da conversão das retribuições aos servidores pela URV, apesar dos reajustes 
voluntários já concedidos à categoria pelo governo gaúcho a pretexto 
dessa conversão – cabimento apenas se evidenciado prejuízo vencimental 
decorrente da antecipação voluntária

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI 11.672/2008. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO-STJ 

08/2008. APLICAÇÃO DA URV (LEI 8.880/94) AOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS DO 

RIO GRANDE DO SUL. NÃO REDUÇÃO VENCIMENTAL. PERÍCIAS. PROVA EMPRESTADA. 

SOBERANIA DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. A imposição ao Estado do Rio Grande do Sul da conversão das retribuições 
aos servidores pela URV (Lei 8.880/94), apesar dos reajustes voluntários 
já concedidos à categoria pelo Governo Gaúcho a pretexto dessa mesma 
conversão, somente seria cabível se evidenciado algum prejuízo 
vencimental decorrente daquela antecipação voluntária.

2. No caso, as instâncias judiciais ordinárias já proclamaram a inocorrência de 
redução dos valores atribuídos aos Servidores Públicos Gaúchos, inclusive com 
base em perícias não contraditadas, e nisso essas instâncias são soberanamente 
conclusivas.

3. Para a eventual inversão da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias, 
se exigiria amplo e profundo reexame do contexto probatório, envolvendo até 
nova perícia, tarefa que descabe nos limites processuais do Recurso Especial. (...)

4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1047686/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 20/10/2009)31 – Tema (s): 3

Obs: o REsp 970217/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 20/10/2009, trata do mesmo tema, com 
pequenas alterações apenas no que diz respeito ao caso concreto.

Os ED a seguir opostos nos dois recursos foram rejeitados.

30  Trecho do voto: “A questão posta em debate limita-se à aplicação da conversão 
em Unidade Real de Valor – URV dos vencimentos dos servidores públicos municipais 
(no caso específi co dos autos, do Município de Limeira/SP) com base na Lei Federal nº 
8.880/94)”.
31  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 04/09/08, a matéria é “relativa à 
conversão dos vencimentos em URV de servidores do Poder Executivo Gaúcho, conforme 
a Lei 8.880/94, deixando-se de considerar os reajustes/antecipações que foram objeto de 
várias Leis Estaduais do Rio Grande do Sul”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Servidores do município de São Paulo – reajuste de vencimentos para fevereiro 
de 1995 assegurado na fase cognitiva – discussão, na fase de liquidação, a 
respeito dos supervenientes reajustes concedidos por lei municipal – Súmula 
280/STF

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE ASSEGUROU A SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO REAJUSTE SEGUNDO AS LEIS MUNICIPAIS 

10.688/88 E 10.722/89. LIQUIDAÇÃO. REAJUSTES PREVISTOS EM LEI SUPERVENIENTE (LEI 

MUNICIPAL 12.397/1997). APLICAÇÃO. QUESTÃO DE DIREITO LOCAL.

1. Na fase cognitiva, foi assegurado a servidores do Município de São Paulo 
reajuste de vencimentos, para o mês de fevereiro de 1995, com base nas 
Leis 10.668/88 e 10.722/89, sem fi xação de percentual. A discussão, na fase 
de liquidação, a respeito dos supervenientes reajustes concedidos pela 
legislação municipal (Lei 12.397/97) e seus refl exos no cálculo do percentual 
devido e no cumprimento da condenação imposta envolve exclusivamente 
interpretação e aplicação de direito local, insuscetível de reexame por 
recurso especial. Aplicação, por analogia, da Súmula 280 do STF.

2. Recurso Especial não conhecido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1217076/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/09/2011, DJe 14/10/2011) – Tema (s): 452

Os três ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Art. 1º-F da Lei 9.494/97 – juros moratórios sobre as obrigações ilíquidas 
devidas pela Administração ao servidor público – termo inicial 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 8/2008. SERVIDOR PÚBLICO. 

VERBAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU 

O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. ART. 219 DO CPC. 

CITAÇÃO.

1. A regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09, nada dispôs 
a respeito do termo inicial dos juros moratórios incidentes sobre obrigações 
ilíquidas, que continuou regido pelos arts. 219 do CPC e 405 do Código Civil de 
2002.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ nº 8/2008.
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(REsp 1356120/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 30/08/2013) – Tema (s): 611

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. 

OBRIGAÇÃO ILÍQUIDA, JUROS DE MORA. CITAÇÃO. RECURSO ACOLHIDO COM EFEITOS 

INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração apenas são cabíveis para sanar omissão, 
contradição ou obscuridade do julgado recorrido, admitindo-se também 
essa espécie recursal para se corrigir eventuais erros materiais do decisório 
impugnado.

2. Há contradição e erro quanto aos limites da controvérsia quando o acórdão 
embargado expressamente limita o litígio ao exame do termo a quo dos juros 
moratórios e, não obstante, ingressa na análise dos índices devidos a esse título.

3. Os aclaratórios devem ser acolhidos, com efeitos infringentes, explicitando-se 
que a tese sufragada sob o regime do art. 543-C cinge-se ao reconhecimento de 
que o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09, não modifi cou 
o termo inicial de incidência dos juros moratórios sobre as obrigações 
ilíquidas devidas pela Administração ao servidor público, aplicando-se, 
consequentemente, as regras constantes dos arts. 219 do CPC e 405 do Código 
Civil, os quais estabelecem a citação como o marco inicial da referida verba.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 1356120/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 10/12/2014, DJe 19/12/2014)

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Valores resultantes de condenação contra a Fazenda Pública – critérios de 
atualização (CE)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. JUROS 

MORATÓRIOS. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO EM RELAÇÃO À REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP Nº 2.180/01. FIXAÇÃO NO 

PATAMAR DE 6% AO ANO.

1. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, que fi xa os juros moratórios nas ações ajuizadas 
contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado tão somente às 
demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Inaplicabilidade do art. 406 do 
Código Civil de 2002. Precedentes.

2. Constitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97 declarada pelo Supremo 
Tribunal Federal. Ressalva do ponto de vista da relatora.

3. Recurso especial provido.
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(REsp 1086944/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 04/05/2009) – Tema (s): 4

Obs: no julgamento do REsp 1205946/SP a seguir, também sob o rito do recurso 
repetitivo, fi cou determinado no item 7 da ementa: “Cessam os efeitos 
previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo 
n. 1.086.944/SP, que se referia tão somente às modifi cações legislativas 
impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, 
alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada”.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA 

PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA 

VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações 
em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, 
para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem 
observados nas “condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente 
de sua natureza”, quais sejam, “os índices ofi ciais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança”.

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos 
EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento até então 
adotado, fi rmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz 
novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora 
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em 
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao 
decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, 
que também tratava de consectário da condenação (juros de mora), devia ser 
aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda 
Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios 
de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto 
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão 
seguir os parâmetros defi nidos pela legislação então vigente.

(...) 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido 
ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso 
Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão somente às modifi cações 
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legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, 
a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem 
efeitos retroativos.

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012) – Tema (s): 491, 492

Os ED que se seguiram foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

CAPÍTULO 6 – IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Possibilidade de o juízo decretar a indisponibilidade de bens do demandado 
quando presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade 
administrativa – medida cautelar que não está condicionada à comprovação 
de que o réu esteja dilapidando patrimônio ou na iminência de fazê-lo

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. 

DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO 

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público 
Federal contra o ora recorrido, em virtude de imputação de atos de improbidade 
administrativa (Lei n. 8.429/1992).

2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade 
de o juízo decretar, cautelarmente, a indisponibilidade de bens do demandado 
quando presentes fortes indícios de responsabilidade pela prática de ato 
ímprobo que cause dano ao Erário.

3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de 
Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.319.515/ES, de relatoria do em. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão Ministro Mauro Campbell 
Marques (DJe 21/9/2012), reafi rmou o entendimento consagrado em diversos 
precedentes (...) de que, “(...) no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifi ca-se 
que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender 
presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade 
que cause dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido 
dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição, 
segundo a qual ‘os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível’. O periculum in mora, em verdade, milita em 
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favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de 
bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo 
o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta 
ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do 
art. 7º da Lei n. 8.429/92. Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos 
velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais, possibilitados por 
instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o 
ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por 
prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à norma afastando o requisito 
da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda 
medida cautelar sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja 
presumido à preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da 
coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente auferido”.

4. Note-se que a compreensão acima foi confi rmada pela referida Seção, por 
ocasião do julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência 
no Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 
7/6/2013.

5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei 
de Improbidade Administrativa, não está condicionada à comprovação de 
que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, 
tendo em vista que o periculum in mora encontra-se implícito no comando 
legal que rege, de forma peculiar, o sistema de cautelaridade na ação 
de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que preside a 
referida ação, fundamentadamente, decretar a indisponibilidade de bens 
do demandado, quando presentes fortes indícios da prática de atos de 
improbidade administrativa.

6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, 
que determinou a indisponibilidade dos bens dos promovidos.

7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 
8/2008/STJ.

(REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, 
DJe 19/09/2014)32 – Tema (s): 701

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

32  Trecho do voto: “A controvérsia gira em torno da possibilidade (ou não) de 
se decretar a indisponibilidade de bens do promovido em Ação Civil Pública por Ato 
de Improbidade Administrativa, quando ausente (ou não demonstrada) a prática de 
atos (ou a sua tentativa) que induzam a conclusão de risco de alienação, oneração ou 
dilapidação patrimonial de bens do acionado, difi cultando ou impossibilitando o eventual 
ressarcimento futuro”. 
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Procedimento especialíssimo previsto na Lei 8.429/92 – juízo de delibação 
para recebimento da petição inicial, precedido de notifi cação do demandado 
– aplicação apenas para as ações de improbidade administrativa típicas

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO IRREGULAR DE VANTAGENS A SERVIDORES 

PÚBLICOS. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS ATOS 

CONCESSIVOS E DE RESSARCIMENTO DOS DANOS.

1. Não se pode confundir a típica ação de improbidade administrativa, de que 
trata o artigo 17 da Lei 8.429/92, com a ação de responsabilidade civil para anular 
atos administrativos e obter o ressarcimento do dano correspondente. Aquela 
tem caráter repressivo, já que se destina, fundamentalmente, a aplicar sanções 
político-civis de natureza pessoal aos responsáveis por atos de improbidade 
administrativa (art. 12). Esta, por sua vez, tem por objeto consequências de 
natureza civil comum, suscetíveis de obtenção por outros meios processuais.

2. O especialíssimo procedimento estabelecido na Lei 8.429/92, que prevê 
um juízo de delibação para recebimento da petição inicial (art. 17, §§ 8º 
e 9º), precedido de notifi cação do demandado (art. 17, § 7º), somente é 
aplicável para ações de improbidade administrativa típicas.

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1163643/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/03/2010, DJe 30/03/2010) – Tema (s): 344

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 7 – BENS PÚBLICOS

- Terreno de marinha

Taxa de ocupação dos terrenos de marinha – majoração pela revisão dos 
valores dos imóveis

ADMINISTRATIVO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

TERRENO DA MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. ART. 28 DA LEI N. 9.784/99. 

CONTRADITÓRIO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. ART. 1º DO DECRETO N. 2.398/87. SIMPLES 

RECOMPOSIÇÃO PATRIMONIAL.

1. Trata-se de recurso especial interposto por particular, com fulcro nas 
alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional, contra acórdão prolatado pelo 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região em que se entendeu legal o processo 
administrativo adotado pela Administração Pública para fi ns de atualização da 
taxa de ocupação dos terrenos de marinha.

2. Nas razões do especial, sustenta o recorrente ter havido violação aos arts. 3º, 
26, 27 e 28 da Lei n. 9.784/99, 1º do Decreto n. 2.398/87 e 67 e 101 do Decreto-lei 
n. 9.760/46, ao argumento principal de que a majoração da taxa de ocupação de 
terreno da marinha, que se efetivou mediante a atualização do valor do imóvel, 
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depende da participação do administrado, com prévia notifi cação individual da 
parte sobre a reavaliação do seu imóvel.

3. Na forma que dispõe o art. 1º do Decreto n. 2.398/87, compete ao Serviço do 
Patrimônio da União - SPU a atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos 
de marinha.

4. A norma contida no art. 28 da Lei n. 9.784/99 cede lugar à aplicação do art. 1º 
do Decreto n. 2.398/87.

5. Em primeiro lugar, porque o Decreto n. 2.398/87 é diploma normativo 
específi co, incidindo, no caso, os arts. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código 
Civil e 69 da Lei n. 9.784/99.

6. Em segundo lugar, porque não se trata de imposição de deveres ou ônus ao 
administrado, mas de atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha. À luz do art. 28 da Lei n. 9.784/99 - e da jurisprudência desta Corte 
Superior -, a classifi cação de certo imóvel como terreno de marinha, esta sim 
depende de prévio procedimento administrativo, com contraditório e ampla 
defesa, porque aí há, em verdade, a imposição do dever.

7. Ao contrário, a atualização das taxas de ocupação - que se dá com a 
atualização do valor venal do imóvel - não se confi gura como imposição ou 
mesmo agravamento de um dever, mas sim recomposição de patrimônio, 
devida na forma da lei. Daí porque inaplicável o ditame do dispositivo 
mencionado.

8. Não fosse isso sufi ciente, cumpre destacar que é possível a incidência, na 
espécie, embora com adaptações, daquilo que vem sendo decidido pelo Superior 
Tribunal de Justiça acerca da atualização da planta de imóveis para fi ns de 
cobrança de IPTU.

9. Nestes casos, é necessária a edição de lei (princípio da legalidade), mas não é 
necessário que o Poder Público abra procedimento administrativo prévio para 
justifi car os comandos legais que venham a ser publicados.

10. A Súmula n. 160 desta Corte Superior diz que “[é] defeso, ao Município, 
atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice ofi cial de 
correção monetária”.

11. Veja-se, no entanto, que a vedação imposta pelo verbete sumular diz 
respeito apenas ao meio utilizado para a atualização - qual seja, o decreto -, 
por conta do princípio da legalidade tributária, nada tendo a ver com uma 
impossibilidade genérica de atualização anual da base de cálculo do imposto 
através de revisitação da planta de valores venais ou com a necessidade de que, 
antes de editada a norma adequada para revisão da base de cálculo, seja aberto 
contraditório e ampla defesa a todos os interessados.

12. Similarmente, no caso das taxas de ocupação dos terrenos de marinha, 
é despiciendo procedimento administrativo prévio com participação dos 
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administrados interessados, bastando que a Administração Pública siga as 
normas do Decreto n. 2.398/87 no que tange à matéria.

13. Após a divulgação da nova planta de valores venais e da atualização dela 
advinda, aí sim os administrados podem recorrer administrativa e judicialmente 
dos pontos que consideram ilegais ou abusivos.

14. Não há, portanto, que se falar em necessidade de contraditório para a 
incidência do art. 1º do Decreto n. 2.398/87.

15. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1150579/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 17/08/2011)33 – Tema (s): 451

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Transferência de domínio útil de imóvel para integralização de capital social 
da empresa – ato oneroso – exigibilidade de laudêmio 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C 

DO CPC). TERRENO DE MARINHA. TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL. INTEGRALIZAÇÃO 

DE CAPITAL SOCIAL. OPERAÇÃO ONEROSA. ART. 3º DO DECRETO-LEI 2.398/87. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos 
EREsp 1.104.363/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 2/9/10, fi rmou 
entendimento no sentido de que a transferência de domínio útil de imóvel 
para integralização de capital social de empresa é ato oneroso, de modo 
que é devida a cobrança de laudêmio, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 
2.398/87.

2. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC.

(REsp 1165276/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/12/2012, DJe 14/02/2013) – Tema (s): 332

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Registro imobiliário – não oponibilidade em face da União para afastar o 
regime dos terrenos de marinha 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. APLICAÇÃO 

DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 

33  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 02/12/10, discute-se “acerca da 
majoração da taxa de ocupação de terreno de marinha pela revisão dos valores dos 
imóveis promovida pela SPU”.
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ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

VIA ADEQUADA. QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM FACE DA UNIÃO. 

CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 

PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).

(...) 3. No caso concreto, o mandado de segurança é via adequada para 
discutir a oponibilidade de registros de imóveis em face da União para fi ns de 
descaracterização do bem sobre o qual recai ônus fi nanceiro como terreno de 
marinha.

4. Esta Corte Superior possui entendimento pacifi cado no sentido de que 
o registro imobiliário não é oponível em face da União para afastar o 
regime dos terrenos de marinha, servindo de mera presunção relativa de 
propriedade particular - a atrair, p. ex., o dever de notifi cação pessoal daqueles 
que constam deste título como proprietário para participarem do procedimento 
de demarcação da linha preamar e fi xação do domínio público -, uma vez que 
a Constituição da República vigente (art. 20, inc. VII) atribui originariamente 
àquele ente federado a propriedade desses bens. Precedentes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução n. 8/2008.

(REsp 1183546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010)34 – Tema (s): 419

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha – prazo prescricional

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI 20.910/32 E LEI Nº 9.636/98. DECADÊNCIA. LEI 

9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI 10.852/2004. PRAZO DECENAL. MARCO INTERRUPTIVO 

DA PRESCRIÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADA. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos 
de marinha, é de cinco anos, independentemente do período considerado, 
uma vez que os débitos posteriores a 1998 se submetem ao prazo 
quinquenal, à luz do que dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à citada lei, 
em face da ausência de previsão normativa específi ca, se subsumem ao 
prazo encartado no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932. (...)

34  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 28/05/10, discute-se “acerca da 
oponibilidade do registro do imóvel em face da União para fi ns de descaracterização 
do bem como terreno de marinha e consequente afastamento da cobrança de taxa de 
ocupação”.
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2. A relação de direito material que enseja o pagamento da taxa de ocupação 
de terrenos de marinha é regida pelo Direito Administrativo, por isso que 
inaplicável a prescrição delineada no Código Civil. (...)

4. Em síntese, a cobrança da taxa in foco, no que tange à decadência e à prescrição, 
encontra-se assim regulada: (a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da 
Lei 9.363/98, era quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32; (b) a 
Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição quinquenal para a cobrança 
do aludido crédito; (c) o referido preceito legal foi modifi cado pela Lei 9.821/99, 
que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, instituindo prazo 
decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, 
mantendo-se, todavia, o prazo prescricional quinquenal para a sua exigência; 
(d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não 
estavam sujeitos à decadência, mas somente a prazo prescricional de cinco anos 
(art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98); (e) com o advento da Lei 
10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração 
do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo decadencial 
para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do 
lançamento. (...)

9. Os créditos objeto de execução fi scal que não ostentam natureza tributária, 
como sói ser a taxa de ocupação de terrenos de marinha, têm como marco 
interruptivo da prescrição o despacho do Juiz que determina a citação, a teor do 
que dispõe o art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1980, sendo certo que a Lei de Execuções 
Fiscais é lei especial em relação ao art. 219 do CPC. (...)

13. Recurso Especial provido, para afastar a decadência, determinando o retorno 
dos autos à instância ordinária para prosseguimento da execução. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1133696/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/12/2010, DJe 17/12/2010)35 – Tema (s): 244

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

CAPÍTULO 8 – DESAPROPRIAÇÃO

Nota: quanto aos honorários advocatícios em desapropriação, consultar Direito 
Processual Civil, “Das partes e dos procuradores – despesas e honorários advocatícios”.

Depósito judicial do valor simplesmente apurado pelo corpo técnico do ente 
público inferior ao valor arbitrado por perito judicial e ao valor cadastral do 
imóvel – circunstância que inviabiliza a imissão provisória na posse

35  Trecho do voto: “o cerne do presente recurso cinge-se ao prazo prescricional 
para a cobrança da taxa de ocupação dos terrenos de marinha”.
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RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO 

PROVISÓRIA NA POSSE. DEPÓSITO JUDICIAL. VALOR FIXADO PELO MUNICÍPIO OU VALOR 

CADASTRAL DO IMÓVEL (IMPOSTO TERRITORIAL URBANO OU RURAL) OU VALOR FIXADO 

EM PERÍCIA JUDICIAL.

- Diante do que dispõe o art. 15, § 1º, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do Decreto-
Lei n. 3.365/1941, o depósito judicial do valor simplesmente apurado pelo 
corpo técnico do ente público, sendo inferior ao valor arbitrado por perito 
judicial e ao valor cadastral do imóvel, não viabiliza a imissão provisória 
na posse.

- O valor cadastral do imóvel, vinculado ao imposto territorial rural ou urbano, 
somente pode ser adotado para satisfazer o requisito do depósito judicial se 
tiver “sido atualizado no ano fi scal imediatamente anterior” (art. 15, § 1º, alínea 
“c”, do Decreto-Lei n. 3.365/1941).

- Ausente a efetiva atualização ou a demonstração de que o valor cadastral do 
imóvel foi atualizado no ano fi scal imediatamente anterior à imissão provisória 
na posse, “o juiz fi xará independente de avaliação a importância do depósito, 
tendo em vista a época em que houver sido fi xado originalmente o valor 
cadastral e a valorização ou desvalorização posterior do imóvel” (art. 15, § 1º, 
alínea “d”, do Decreto-Lei n. 3.365/1941).

- Revela-se necessário, no caso em debate, para efeito de viabilizar a imissão 
provisória na posse, que a municipalidade deposite o valor já obtido na perícia 
judicial provisória, na qual se buscou alcançar o valor mais atual do imóvel 
objeto da apropriação.

Recurso especial improvido.

(REsp 1185583/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão 
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 
23/08/2012)36 – Tema (s): 472

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Juros compensatórios na desapropriação de imóvel improdutivo 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

284/STF. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. REFORMA AGRÁRIA. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. IMÓVEL IMPRODUTIVO. INCIDÊNCIA. TERMO A QUO E PERCENTUAL. 

SÚMULA 618/STF.

(...) 2. A incidência de juros compensatórios na desapropriação de imóvel 
improdutivo.

36  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 26/04/11, a controvérsia “é relativa 
à necessidade da prévia avaliação do imóvel para apuração do valor da justa indenização 
para a concessão de imissão provisória em ação de desapropriação por utilidade pública 
em caráter e regime de urgência”.
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2.1. A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros 
compensatórios, pois esses restituem não só o que o expropriado deixou 
de ganhar com a perda antecipada, mas também a expectativa de renda, 
considerando a possibilidade de o imóvel “ser aproveitado a qualquer 
momento de forma racional e adequada, ou até ser vendido com o 
recebimento do seu valor à vista” (EREsp 453.823/MA, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, DJU de 17.05.04) (...).

2.2. São indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar 
impassível de qualquer espécie de exploração econômica seja atual ou 
futura, em decorrência de limitações legais ou da situação geográfi ca ou 
topográfi ca do local onde se situa a propriedade, nos termos do entendimento 
sedimentado na Primeira Seção desta Corte nos autos dos EREsp 519.365/SP, de 
relatoria do Exmo. Senhor Ministro Teori Albino Zavascki.

3. Princípio do tempus regit actum.

3.1. A Medida Provisória nº 1.901-30, de 24.09.99, incluiu o § 1º ao artigo 15-A 
do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, consignando que os juros 
compensatórios só seriam devidos se houvesse perda de renda comprovadamente 
sofrida pelo expropriado. Já a Medida Provisória nº 2.027-38, de 04.05.00, inseriu 
o § 2º ao artigo 15-A do Decreto-lei nº 3.365/41, estabelecendo que os juros 
compensatórios seriam indevidos quando o imóvel possuísse graus de utilização 
da terra e de efi ciência na exploração iguais a zero.

3.2. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 2.332-DF, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, DJU de 13.09.01 (Informativo 240/STF), com fundamento nos princípios 
da prévia e justa indenização, concedeu medida cautelar para suspender ex 
nunc a efi cácia dos §§ 1º e 2º do artigo 15-A do Decreto-lei nº 3.365/41.

3.3. Para aferir a incidência dos juros compensatórios em imóvel improdutivo, 
deve ser observado o princípio do tempus regit actum, assim como acontece na 
fi xação do percentual desses juros.

3.4. As restrições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 15-A, inseridas pelas MP´s n. 
1.901-30/99 e 2.027-38/00 e reedições, as quais vedam a incidência de juros 
compensatórios em propriedade improdutiva, serão aplicáveis, tão somente, às 
situações ocorridas após a sua vigência.

3.5. Publicada a medida liminar concedida na ADI 2.332/DF (DJU de 13.09.2001), 
deve ser suspensa a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do artigo 15-A do Decreto-lei nº 
3.365/41 até que haja o julgamento de mérito da demanda. (...)

4. Percentual dos juros compensatórios.

4.1. “Segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida Provisória 1.577/97, 
que reduziu a taxa dos juros compensatórios em desapropriação de 12% para 
6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre 11.06.1997, quando foi 
editada, até 13.09.2001, quando foi publicada a decisão liminar do STF na ADIn 
2.332/DF, suspendendo a efi cácia da expressão ‘de até seis por cento ao ano’, 
do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida pela referida MP. Nos 
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demais períodos, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao 
ano, como prevê a súmula 618/STF” (REsp 1.111.829/SP, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, DJe de 25.05.09, submetido ao regime dos recursos repetitivos do 
artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008).

4.2. Nessa linha, foi editada a Súmula 408/STJ, de seguinte teor: “nas ações de 
desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 
1.577, de 11/06/1997, devem ser fi xados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir 
de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal 
Federal” (DJe 24/11/2009). (...)

5. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/
STJ.

(REsp 1116364/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/05/2010, DJe 10/09/2010)37 – Tema (s): 280, 281

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Juros compensatórios – percentual

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. TAXA. SÚMULA 618/

STF. MP 1.577/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 27, § 1º, DO DECRETO-LEI 3.365/41. 

SÚMULA 389/STF.

1. Segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida Provisória 1.577/97, 
que reduziu a taxa dos juros compensatórios em desapropriação de 12% 
para 6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre 11.06.1997, 
quando foi editada, até 13.09.2001, quando foi publicada a decisão liminar 
do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a efi cácia da expressão “de até seis 
por cento ao ano”, do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida 
pela referida MP. Nos demais períodos, a taxa dos juros compensatórios é 
de 12% (doze por cento) ao ano, como prevê a Súmula 618/STF.

(...) 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1111829/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)38 – Tema (s): 126

37  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 16/10/09, a matéria debatida neste 
feito é a “incidência de juros compensatórios nas desapropriações para fi ns de reforma 
agrária quando improdutivo o imóvel”.
38  Trecho da decisão de afetação, DJe 03/04/09: “Trata-se de recurso especial 
originado de ação de desapropriação por utilidade pública, em que o acórdão recorrido 
decidiu que os juros compensatórios correspondem a 6% ao ano a partir da imissão na 
posse do imóvel”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Juros moratórios e compensatórios – período de incidência

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PERÍODO. TAXA. REGIME ATUAL. DECRETO-LEI 3.365/41, ART. 15-B. ART. 100, § 

12, DA CF (REDAÇÃO DA EC 62/09). SÚMULA VINCULANTE 17/STF. SÚMULA 408/STJ.

1. Conforme prescreve o art. 15-B do Decreto-lei 3.365/41, introduzido pela 
Medida Provisória 1.997-34, de 13.01.2000, o termo inicial dos juros moratórios 
em desapropriações é o dia “1º de janeiro do exercício seguinte àquele em 
que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição”. 
É o que está assentado na jurisprudência da 1ª Seção do STJ, em orientação 
compatível com a fi rmada pelo STF, inclusive por súmula vinculante (Enunciado 
17).

2. Ao julgar o REsp 1.111.829/SP, DJe de 25/05/2009, sob o regime do art. 
543-C do CPC, a 1ª Seção do STJ considerou que os juros compensatórios, em 
desapropriação, são devidos no percentual de 12% ao ano, nos termos da 
Súmula 618/STF, exceto no período compreendido entre 11.06.1997 (início da 
vigência da Medida Provisória 1.577, que reduziu essa taxa para 6% ao ano), até 
13.09.2001 (data em que foi publicada decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, 
suspendendo a efi cácia da expressão “de até seis por cento ao ano”, do caput do 
art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzido pela mesma MP). Considerada a 
especial efi cácia vinculativa desse julgado (CPC, art. 543-C, § 7º), impõe-se sua 
aplicação, nos mesmos termos, aos casos análogos. A matéria está, ademais, 
sumulada pelo STJ (Súmula 408).

3. Segundo jurisprudência assentada por ambas as Turmas da 1ª Seção, os 
juros compensatórios, em desapropriação, somente incidem até a data 
da expedição do precatório original. Tal entendimento está agora também 
confi rmado pelo § 12 do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC 62/09. Sendo 
assim, não ocorre, no atual quadro normativo, hipótese de cumulação de juros 
moratórios e juros compensatórios, eis que se tratam de encargos que incidem 
em períodos diferentes: os juros compensatórios têm incidência até a data da 
expedição de precatório, enquanto que os moratórios somente incidirão se o 
precatório expedido não for pago no prazo constitucional.

4. Recurso especial parcialmente provido. Recurso sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC.

(REsp 1118103/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010, DJe 08/03/2010)39 – Tema (s): 210, 211

 Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

39  Segundo se depreende da decisão de afetação, DJe 27/08/09, trata-se de recurso 
especial originado de ação de desapropriação por utilidade pública, em que se discute o 
termo inicial dos juros moratórios e se a cumulação dos juros compensatórios e moratórios 
implica anatocismo vedado pela Lei de Usura.
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CAPÍTULO 9 – SERVIÇOS PÚBLICOS

9.1. Serviço postal 

Entrega de carnê de IPTU pelos municípios, sem intermediação de terceiros, 
no seu âmbito territorial – ausência de violação do privilégio da União na 
manutenção do serviço público postal

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VIOLAÇÃO DA LEI Nº 6.538/78. 

PRIVILÉGIO DA UNIÃO NA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO POSTAL. ENTREGA DE 

CARNÊS DE IPTU POR AGENTES ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE.

1. A entrega de carnês de IPTU pelos municípios, sem a intermediação de 
terceiros, no seu âmbito territorial, não viola o privilégio da União na 
manutenção do serviço público postal.

2. A notifi cação, porque integra o procedimento de constituição do crédito 
tributário, é ato próprio dos entes federativos no exercício da competência 
tributária, que a podem delegar ao serviço público postal.

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C 
do Código de Processo Civil.

(REsp 1141300/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/08/2010, DJe 05/10/2010)40 – Tema (s): 415

Trânsito em julgado: SIM

9.2. Telecomunicações

Nota inicial: quanto aos contratos a envolver custeio de telefonia, consultar Direito 
Civil e Empresarial, “Dos contratos em geral”.

Detalhamento das chamadas no sistema de telefonia fi xa

TELEFONIA FIXA. DETALHAMENTO DAS CHAMADAS. OBRIGATORIEDADE. TERMO INICIAL. 

SOLICITAÇÃO DO USUÁRIO. GRATUIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TIDOS COMO 

PROTELATÓRIOS. MULTA. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ.

I - O Estado, com a edição do Decreto nº 4.733/2003, entre outras medidas 
necessárias para a alteração do sistema de tarifação de pulsos para tempo de 
utilização, determinou o detalhamento de todas as ligações locais e de longa 
distância.

II - O prazo para a conversão do sistema, inicialmente previsto para 31 de julho 
de 2006 pela Resolução 423/2005, foi ampliado em doze meses pela Resolução 

40  Trecho do voto: “cinge-se a questão a verifi car se a atividade relativa à entrega 
de carnês de IPTU pela municipalidade se enquadra no conceito de serviço público postal, 
o que, caso positivo, violaria o privilégio da União para a exploração e manutenção do 
serviço postal”.
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432/2006, para não prejudicar os usuários da internet discada, os quais, neste 
prazo, foram atendidos com plano alternativo apresentado na Resolução 
450/2006.

III - Assim, a partir de 01º de agosto de 2007, data da implementação total 
do sistema, passou a ser exigido das concessionárias o detalhamento de 
todas as ligações na modalidade local, independentemente de ser dentro 
ou fora da franquia contratada, por inexistir qualquer restrição a respeito, 
conforme se observa do constante do artigo 83 do anexo à Resolução 
426/2005, que regulamentou o sistema de telefonia fi xa.

IV - Também no artigo 83 do anexo à Resolução 426/2005, restou reafi rmada 
a determinação para que a concessionária forneça, mediante solicitação do 
assinante, documento de cobrança contendo o detalhamento das chamadas 
locais, entretanto fi cou consignado que o fornecimento do detalhamento seria 
gratuito para o assinante, modifi cando, neste ponto, o constante do artigo 7º, X, 
do Decreto nº 4.733/2003.

V - A solicitação do fornecimento das faturas discriminadas, sem ônus para 
o assinante, basta ser feita uma única vez, marcando para a concessionária 
o momento a partir do qual o consumidor pretende obter suas faturas com 
detalhamento.

VI - Revogação da Súmula 357/STJ que se impõe.

VII - Recurso especial parcialmente provido (Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08).

(REsp 1074799/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 27/05/2009, DJe 08/06/2009)41 – Tema (s): 87

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cobrança de tarifas de serviço de telefonia – ação movida por usuário contra 
a concessionária – ausência de litisconsórcio passivo necessário da Anatel – 
legitimidade da cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia 
fi xa

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS DE TELEFONIA. DEMANDA ENTRE 

USUÁRIO E CONCESSIONÁRIA. ANATEL. INTERESSE JURÍDICO. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. TARIFA DE ASSINATURA MENSAL. LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. SÚMULA 356/STJ.

1. Pacifi cou-se a jurisprudência das Turmas da 1ª Seção do STJ no sentido de 
que, em demandas sobre a legitimidade da cobrança de tarifas por serviço 
de telefonia, movidas por usuário contra a concessionária, não se confi gura 
hipótese de litisconsórcio passivo necessário da Anatel, que, na condição de 

41  Trecho da decisão de afetação, DJe 17/09/08: “Trata-se de recurso especial que 
tem como tema a legalidade da cobrança de pulsos excedentes à franquia telefônica, sem 
a discriminação das ligações”.
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concedente do serviço público, não ostenta interesse jurídico qualifi cado a 
justifi car sua presença na relação processual.

2. Conforme assentado na Súmula 356/STJ, “é legítima a cobrança de tarifa 
básica pelo uso dos serviços de telefonia fi xa”.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

(REsp 1068944/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2008, DJe 09/02/2009)42 – Tema (s): 76, 77

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repasse econômico de PIS/Cofi ns nas tarifas telefônicas

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE TELEFONIA. DEMANDA ENTRE CONCESSIONÁRIA 

E USUÁRIO. PIS E COFINS. REPERCUSSÃO JURÍDICA DO ÔNUS FINANCEIRO AOS USUÁRIOS. 

FATURAS TELEFÔNICAS. LEGALIDADE. DISPOSIÇÃO NA LEI 8.987/95. POLÍTICA TARIFÁRIA. 

LEI 9.472/97. TARIFAS DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. AUSÊNCIA DE OFENSA 

A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DIVERGÊNCIA 

INDEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA DOS ACÓRDÃOS CONFRONTADOS.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A Concessão de serviço público é o instituto através do qual o Estado atribui o 
exercício de um serviço público a alguém que aceita prestá-lo em nome próprio, 
por sua conta e risco, nas condições fi xadas e alteráveis unilateralmente pelo 
Poder Público, mas sob garantia contratual de um equilíbrio econômico-
fi nanceiro, remunerando-se pela própria exploração do serviço, e geral e 
basicamente mediante tarifas cobradas diretamente dos usuários do serviço.

2. O concessionário trava duas espécies de relações jurídicas, a saber: (a) uma 
com o Poder concedente, titular, dentre outros, do ius imperii no atendimento 
do interesse público, ressalvadas eventuais indenizações legais; (b) outra com 
os usuários, de natureza consumerista, reguladas, ambas, pelo contrato e 
supervisionadas pela Agência Reguladora correspondente.

3. A relação jurídica tributária é travada entre as pessoas jurídicas de Direito 
público (União, Estados; e Municípios) e o contribuinte, a qual, no regime da 
concessão de serviços públicos, é protagonizada pelo Poder Concedente e pela 
Concessionária, cujo vínculo jurídico sofre o infl uxo da supremacia das regras 
do direito tributário.

42  Trecho da decisão de afetação, DJe 08/09/08: “Trata-se de recurso especial com 
duas questões centrais: a) a legitimidade ou não da cobrança da tarifa de assinatura 
mensal relativa à prestação de serviços de telefonia e b) a existência ou não, nessa causa, 
de litisconsórcio passivo necessário entre a empresa concessionária de telefonia e a 
Anatel”.
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4. A relação jurídica existente entre a Concessionária e o usuário não possui 
natureza tributária, porquanto o concessionário, por força da Constituição 
federal e da legislação aplicável à espécie, não ostenta o poder de impor exações, 
por isso que o preço que cobra, como longa manu do Estado, categoriza-se como 
tarifa.

5. A tarifa, como instrumento de remuneração do concessionário de serviço 
público, é exigida diretamente dos usuários e, consoante cediço, não ostenta 
natureza tributária. (...)

6. O regime aplicável às concessionárias na composição da tarifa, instrumento 
bifronte de viabilização da prestação do serviço público concedido e da 
manutenção da equação econômico-fi nanceira, é dúplice, por isso que na 
relação estabelecida entre o Poder Concedente e a Concessionária vige a 
normatização administrativa e na relação entre a Concessionária e o usuário o 
direito consumerista. (...)

7. O repasse de tributos para o valor da tarifa, consectariamente, não obedece ao 
regime tributário da responsabilidade tributária, por transferência, sucessão ou 
substituição, senão ao edital, ao contrato de concessão, aos atos de regulação do 
setor; e ao Código de Defesa do Consumidor (CDC).

8. A legalidade do repasse de tributos há de ser, primariamente, perquirida na 
lei que ensejou a oferta pública da concessão do serviço público e o respectivo 
contrato, sendo certo que, em sede de Recurso Especial, o vínculo travado entre 
as partes revela-se insindicável, em razão do óbice erigido pelo teor da Súmula 
05/STJ.

9. As premissas assentadas permitem concluir que: (a) a remuneração tarifária 
do valor pago pelo consumidor por serviço público voluntário que lhe é prestado 
tem seu fundamento jurídico primário no art. 175, parágrafo único, inciso III, da 
Constituição Federal, pelo que a política adotada para a sua cobrança/fi xação 
depende de lei; (b) no contrato de concessão fi rmado entre a concessionária e 
o poder concedente, há cláusula expressa afi rmando que, para manutenção do 
direito de uso, as prestadoras estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura, 
segundo tabela fi xada pelo órgão competente. (...)

10. A estrutura das tarifas de telefonia decorre da legislação (...).

11. A legalidade da tarifa acrescida do PIS e da COFINS assenta-se no art. 9º, 
§ 3º, da Lei 8987/85 e no art. 108, § 4º, da Lei 9.472/97, por isso que da dicção 
dos mencionados dispositivos legais dessume-se que é juridicamente possível o 
repasse de encargos, que pressupõe alteração da tarifa em função da criação ou 
extinção de tributos, consoante se infere da legislação in foco.

12. Dessarte, a normação das concessões e das telecomunicações são lex specialis 
em relação ao CDC e ao mesmo se sobrepuja.

13. A legalidade da tarifa e do repasse econômico do custo tributário encartado 
na mesma exclui a antijuridicidade da transferência do ônus relativo ao PIS e 
à COFINS, tanto mais que, consoante reiterada jurisprudência desta Corte, a 
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abusividade do Código de Defesa do Consumidor pressupõe cobrança ilícita, 
excessiva, que possibilita vantagem desproporcional e incompatível com os 
princípios da boa-fé e da equidade, inocorrentes no caso sub judice (...).

14. A legalidade no campo tributário é pro contribuinte, porquanto a invasão 
de sua propriedade, mediante estratégia estatal de exação, exige normatização 
prévia, obstando, a fortiori, a surpresa fi scal, consectário da segurança jurídica 
garantida constitucionalmente.

15. A legalidade no campo consumerista apresenta dupla face no sentido de que 
os direitos e deveres das partes não podem ser erigidos ao alvedrio das mesmas, 
à míngua de previsão legal, sob pena de confi gurar ilegal constrangimento.

16. A relação de consumo derivada da concessão de serviço público reclama 
interpretação harmônica entre as regras de concessão e o Código de Defesa 
do Consumidor, por isso que a imposição de obrigação ao concessionário não 
prevista em lei afronta o princípio da legalidade.

17. A concessão inadmite que se agravem deveres não previstos em detrimento 
do concessionário (...).

18. Ubi eadem ratio ibi eadem dispositio, por isso que discriminar os componentes 
da tarifa equipara-se, v.g., a discriminação dos pulsos excedentes telefônicos, 
tarefa que reclama legislação específi ca impositiva do facere reclamado.

19. O direito à informação não pode ser inferido de norma genérica (o CDC) 
que, mercê de revelar sentido diverso da indicação dos tributos que compõem 
o custo da tarifa, infi rma lex specialis, que enuncia os direitos dos usuários do 
serviço, em razão de conferir interpretação extensiva ao Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). Sob esse enfoque a legalidade estrita é aplicável no campo da 
imposição de deveres e de sanções no âmbito administrativo.

20. O Código de Defesa do Consumidor, na sua exegese pós-positivista, quanto 
à informação do consumidor deve ser interpretado no sentido de que o 
microssistema do Código de Defesa do Consumidor, o direito à informação 
está garantido pelo art. 6º, n. III, e também pelo art. 31, que preveem que o 
consumidor tem direito a receber informações claras e adequadas a respeito 
dos produtos e serviços a ele oferecidos (...).

23. A exposição de motivos do Código de Defesa do Consumidor, sob esse ângulo, 
esclarece a razão de ser do direito à informação no sentido de que: “O acesso dos 
consumidores a uma informação adequada que lhes permita fazer escolhas bem 
seguras conforme os desejos e necessidades de cada um. Exposição de Motivos 
do Código de Defesa do Consumidor. Diário do Congresso Nacional, Seção II, 3 
de maio de 1989, p. 1663. (...)

25. Deveras, é forçoso concluir que o direto à informação tem como desígnio 
promover completo esclarecimento quanto à escolha plenamente consciente 
do consumidor, de maneira a equilibrar a relação de vulnerabilidade do 
consumidor, colocando-o em posição de segurança na negociação de consumo, 
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acerca dos dados relevantes para que a compra do produto ou serviço ofertado 
seja feita de maneira consciente. (...)

26. Ora, se a situação do consumidor não é alterada pela informação da carga 
tributária incidente direta e indiretamente na operação de telefonia, a mesma 
é irrelevante para que o consumidor possa fazer a escolha consciente de qual 
operadora de telefonia vai contratar, razão pela qual a falta de obrigação legal 
de ostentação em fatura telefônica, da descriminação dos tributos envolvidos 
nas operações de telefonia, é inconteste.

27. O projeto de lei, em tramitação no Congresso Nacional, mediante o qual se 
pretende a obrigatoriedade da informação sobre a totalidade de tributos cuja 
incidência infl ui na formação do preço dos produtos ou serviços, induz no 
raciocínio de que o fato de o tema ser objeto de projeto de lei reforça a falta de 
obrigatoriedade da ostentação dos tributos envolvidos na operação.

28. O Código de Defesa do Consumidor no art. 6º, inciso III, por seu turno, impõe 
ao fornecedor o dever de informar a composição e o preço do produto ou do 
serviço oferecido, o que não signifi ca que o fornecedor está obrigado a informar 
a composição de preço de seu produto ou serviço. O que o Código de Defesa do 
Consumidor no art. 6º, inciso III, estabelece é que o consumidor tem o direito de 
saber qual a composição do produto ou do serviço que pretende contratar, bem 
como qual o preço que deverá pagar por esse produto ou serviço.

29. O direito à informação previsto no CDC está indissociavelmente ligado aos 
elementos essenciais para que o consumidor possa manifestar seu consentimento 
esclarecido. Desse modo, a informação deve guardar relevância para o uso do 
produto, para sua aquisição, para a segurança, sendo certo que nesse contexto 
não se encaixa a carga tributária incidente na relação jurídica existente entre 
fornecedor e consumidor.

30. O repasse econômico do PIS e da COFINS, nos moldes realizados pela empresa 
concessionária de serviços de telefonia, revela prática legal e condizente com as 
regras de economia e de mercado, sob o ângulo do direito do consumidor.

31. O Princípio da Legalidade, consubstancial ao Estado de Direito, exige que 
a atividade administrativa, notadamente no que concerne à imposição de 
obrigações e sanções em razão de eventual descumprimento, se dê ao abrigo 
da lei (...).

32. Os tributos incidentes sobre o faturamento decorrente da prestação de 
serviços incidem sobre a remuneração auferida pelo concessionário, por isso 
que a criação ou a elevação dos tributos sobre a referida base de cálculo signifi ca 
o surgimento ou o aumento de uma despesa.

33. É inquestionável que a tarifa pelos serviços telefônicos compreende uma 
remuneração destinada a compensar os valores desembolsados pela operadora 
a título de PIS e COFINS, tanto que sempre foi aplicada, desde o momento da 
outorga das concessões e autorizações.
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34. A Anatel, como amicus curiae, manifestou-se no sentido de que a 
discriminação na fatura do valor atinente às contribuições para PIS e COFINS 
foi uma solução encontrada pela Anatel para fazer face às variações do valor da 
tarifa, variações relacionadas com o regime jurídico do ICMS e essa prática não 
representa qualquer benefício para o prestador do serviço, nem prejuízo para o 
usuário, como afi rmou a Agência Reguladora.

35. A solução prática adotada pela Anatel não signifi ca uma elevação disfarçada 
do valor exigido dos usuários pelos serviços telefônicos. A tarifa continuou a 
abranger - como sempre ocorreu - a remuneração correspondente aos custos 
necessários à prestação do serviço. A discriminação de um valor de tarifa líquida 
e de uma carga tributária representou apenas uma solução prática para superar 
a difi culdade de determinar, de modo abrangente, o valor fi nal máximo a ser 
cobrado dos usuários. Em consequência, restaria afi rmar que incidindo PIS e 
COFINS sobre o faturamento, incabível fi xar um valor correspondente a cada 
operação realizada com os usuários cabendo, assim, ao prestador do serviço o 
dever de calcular a fração de seu custo tributário em vista de cada usuário com 
relação ao PIS e a COFINS.

36. A vexata quaestio posta nos autos não envolve controvérsia de direito 
tributário, tampouco versa sobre tributos diretos e indiretos, sobre a sujeição 
passiva das contribuições examinadas ou do seu fato gerador. O núcleo da 
disputa envolve o conceito e a abrangência da tarifa dos serviços públicos 
delegados ou autorizados.

37. A previsão legal da obrigatoriedade da discriminação do valor devido a título 
de ICMS não envolve a composição tarifária e não é pro consumidor, mas, antes, 
se relaciona com a sistemática de não cumulatividade do referido tributo, razão 
porque determina-se que o valor correspondente ao referido tributo estadual 
deve ser destacado na documentação fi scal emitida de modo a assegurar a sua 
utilização para eventual compensação em operações posteriores. (...)

39. O eventual reconhecimento de que as tarifas telefônicas não poderão 
compreender a compensação pela carga tributária de PIS e COFINS conduz à 
inevitável conclusão de que se imporá recomposição tarifária.

40. A Agência Nacional e Telecomunicações (Anatel), na sua função específi ca 
e intervindo como amicus curiae, esclareceu que a tarifa líquida de tributos 
que homologa não impede que nela incluam-se os tributos; salvo os de repasse 
vedado pela lei, como o Imposto de Renda e seus consectários, porquanto essa 
metodologia empregada visa a evitar que a Agência Reguladora imiscua-se na 
aferição da economia interna das empresas concessionárias, sendo certo que, 
de forma inequívoca, atestou a juridicidade do repasse econômico do PIS e da 
COFINS sobre as faturas de serviços de telefonia (...).

41. As quaestio iuris enfrentadas, matéria única reservada a esta Corte, permite-
nos, no afã de cumprirmos a atividade de concreção através da subsunção das 
quaestio facti ao universo legal a que se submete o caso sub judice, concluir que: 
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(a) o repasse econômico do PIS e da COFINS nas tarifas telefônicas é legítimo 
porquanto integra os custos repassáveis legalmente para os usuários no 
afã de manter a cláusula pétrea das concessões, consistente no equilíbrio 
econômico fi nanceiro do contrato de concessão; (b) o direito de informação 
previsto no Código de Defesa do Consumidor (CDC) não resulta violado pela 
ausência de demonstração pormenorizada dos custos do serviço, na medida 
em que a sua ratio legis concerne à informação instrumental acerca da 
servibilidade do produto ou do serviço, visando a uma aquisição segura 
pelo consumidor, sendo indiferente saber a carga incidente sobre o mesmo; 
(c) a discriminação dos custos deve obedecer o princípio da legalidade, por 
isso que carente de norma explícita a interpretação extensiva do Código 
de Defesa do Consumidor cede à legalidade estrita da lei das concessões e 
permissões, quanto aos deveres do concessionário, parte geral onde resta 
inexigível à retromencionada pretensão de explicitação.

(...) 46. Recurso Especial interposto pela empresa Brasil Telecom S/A 
parcialmente conhecido, pela alínea “a”, e, nesta parte, provido. 

47. Recurso Especial interposto por (...) desprovido.

(REsp 976836/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/08/2010, DJe 05/10/2010) – Tema (s): 293

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

9.3. Energia elétrica

Nota inicial: quanto aos contratos para custeio de fornecimento de energia elétrica, 
consultar Direito Civil e Empresarial, “Dos contratos em geral”.

Legitimidade do repasse às tarifas de energia elétrica do valor correspondente 
ao pagamento de PIS/Cofi ns devido pela concessionária

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO. ENERGIA ELÉTRICA. TARIFA. REPASSE 

DAS CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS. LEGITIMIDADE.

1. É legítimo o repasse às tarifas de energia elétrica do valor correspondente 
ao pagamento da Contribuição de Integração Social - PIS e da Contribuição 
para Financiamento da Seguridade Social - COFINS devido pela 
concessionária.

2. Recurso Especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1185070/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/09/2010, DJe 27/09/2010) – Tema (s): 428

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................
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Ilegitimidade da majoração da tarifa de energia elétrica estabelecida pelas 
Portarias do DNAEE 38/86 e 45/86, por terem desrespeitado o congelamento 
de preços instituído pelo “Plano Cruzado” – prazo prescricional

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMIDOR INDUSTRIAL. 

CONGELAMENTO DE PREÇOS PELO “PLANO CRUZADO”. MAJORAÇÃO DE TARIFA. 

PORTARIAS DO DNAEE 38/86 E 45/86. ILEGALIDADE. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 

ELÉTRICA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. RECURSO 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. A majoração da tarifa de energia elétrica estabelecida pelas Portarias do 
DNAEE 38/86 e 45/86 é ilegítima, por terem desrespeitado o congelamento de 
preços instituído pelo cognominado “Plano Cruzado”. Ressalta-se, todavia, a 
legalidade dos reajustes das tarifas ocorridos a partir da vigência da Portaria 
153/86, de 27.11.86, editada quando não mais vigiam os referidos diplomas 
legais (...).

2. A Portaria 38, de 27.2.86, majorou indevidamente a tarifa de energia elétrica 
para todos os consumidores no período de congelamento de preços do Plano 
Cruzado, o qual não chegou a vigorar por prazo superior a 30 (trinta) dias 
em relação aos consumidores residenciais, resultando que o aumento por ela 
determinado não chegou a produzir efeitos.

3. Portanto a ilegalidade da majoração da tarifa de energia elétrica 
estabelecida pelas Portarias 38/86 e 45/86 deve ser aferida da seguinte 
forma: a) aos consumidores industriais atingidos pelo congelamento, 
deve-se-lhes reconhecer o direito à repetição da tarifa majorada; e b) aos 
consumidores residenciais não assiste o direito à repetição. Revisão de 
jurisprudência consoante julgamento do REsp 1.054.629/SC, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Primeira Seção, DJ 13.10.2008. (...)

5. O prazo prescricional para ajuizar a ação de repetição de indébito em 
decorrência da majoração da tarifa de energia elétrica pelas Portarias 
38/86 e 45/86 é vintenário, consoante disposto no art. 177 do Código Civil de 
1916, visto que a tarifa de energia elétrica não tem natureza tributária (...).

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial não provido.

(REsp 1110321/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/04/2010, DJe 06/05/2010)43 – Tema (s): 318, 319

Os primeiros ED opostos não foram conhecidos, e os segundos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

43  Trecho do voto: “Versa a demanda sobre o prazo prescricional para propor ação 
de repetição de indébito e sobre a legalidade ou não das Portarias do DNAEE 38/86 e 45/86, 
que reajustaram a tarifa de energia elétrica durante o congelamento de preços instituído 
pelo cognominado ‘Plano Cruzado’”.
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Ação de repetição de indébito no tocante a valores cobrados por força de 
contrato de fornecimento de energia elétrica celebrado entre usuário do 
serviço e concessionária do serviço público – ausência, em regra, de interesse 
jurídico da Aneel para fi gurar como ré ou assistente simples

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. AÇÃO 

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO CONTRATUAL. 

CONSUMIDOR E CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO. INTERESSE DA ANEEL. NÃO 

OCORRÊNCIA, EM REGRA. CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO 

CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015).

1. Sob o rito do art. 543-C do CPC (atualmente 1036 e seguintes do CPC/2015), foi 
admitida a seguinte tese controvertida: “questão atinente ao interesse jurídico 
da Aneel (Agência Nacional de Energia Elétrica) para fi gurar no polo passivo de 
ação revisional e de repetição de indébito relativa a contrato de fornecimento de 
energia elétrica celebrado entre usuário do serviço e concessionária do serviço 
público”.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 2. O Superior Tribunal de Justiça 
sedimentou a compreensão de que não há, em regra, interesse jurídico da 
Aneel (Agência Nacional de Energia Elétrica) para fi gurar como ré ou 
assistente simples de ação de repetição de indébito relativa a valores 
cobrados por força de contrato de fornecimento de energia elétrica 
celebrado entre usuário do serviço e concessionária do serviço público. (...)

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015.

(REsp 1389750/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/12/2016, DJe 17/04/2017) – Tema (s): 879

Trânsito em julgado: SIM

9.4. Água e esgoto

Cobrança pelo fornecimento de água aos condomínios em que o consumo total 
de água é medido por único hidrômetro – ilicitude da cobrança de tarifa de 
água no valor do consumo mínimo multiplicado pelo número de economias 
existentes no imóvel, quando houver único hidrômetro no local

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. FORNECIMENTO DE ÁGUA. 

TARIFA MÍNIMA MULTIPLICADA PELO NÚMERO DE UNIDADES AUTÔNOMAS (ECONOMIAS). 

EXISTÊNCIA DE ÚNICO HIDRÔMETRO NO CONDOMÍNIO.

1. A cobrança pelo fornecimento de água aos condomínios em que o 
consumo total de água é medido por único hidrômetro deve se dar pelo 
consumo real aferido.
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2. O Superior Tribunal de Justiça fi rmou já entendimento de não ser lícita 
a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado 
pelo número de economias existentes no imóvel, quando houver único 
hidrômetro no local.

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C 
do Código de Processo Civil.

(REsp 1166561/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/08/2010, DJe 05/10/2010)44 – Tema (s): 414

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade da cobrança de tarifa de água fi xada por sistema progressivo – 
ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto – prazo prescricional

ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. COBRANÇA DE TARIFA 

PROGRESSIVA. LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TARIFAS. APLICAÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES.

1. É legítima a cobrança de tarifa de água fi xada por sistema progressivo.

2. A ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto sujeita-se ao 
prazo prescricional estabelecido no Código Civil.

3. Recurso especial da concessionária parcialmente conhecido e, nessa parte, 
provido. Recurso especial da autora provido. Recursos sujeitos ao regime do art. 
543-C do CPC.

(REsp 1113403/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 09/09/2009, DJe 15/09/2009)45 – Tema (s): 153, 154 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação de repetição de indébito no tocante às tarifas de água e esgoto cobradas 
indevidamente – prazo prescricional

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS. ART. 105, III, ALÍNEAS “A” 

E “C”, DA CF/1988. QUESTÕES PRELIMINARES - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SEGURADORAS: FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

44  Trecho do voto: “cinge-se a questão a analisar a legalidade da cobrança pelo 
fornecimento de água com base na multiplicação da tarifa mínima pelo número de 
economias, quando existente único hidrômetro no condomínio”.
45  Segundo trecho do voto, são duas questões a serem analisadas: “(a) a da 
legitimidade da cobrança da tarifa de água pelo regime de tarifa progressiva e (b) a do 
prazo prescricional para a ação visando a restituição de tarifa paga indevidamente”.
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ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 3º, DO CPC/1973. PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO 

DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 211/STJ. MAJORAÇÃO 

DE HONORÁRIOS. EXCEPCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 

NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL MANEJADO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP: SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 3º E 267, VI, 

DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211. APLICAÇÃO. PRETENSÃO 

DE REEXAME DE PROVA E DE FUNDAMENTO FIRMADO À LUZ DO DIREITO LOCAL. 

DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 280/STF. CONHECIMENTO PARCIAL. 

MÉRITO - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA SABESP: SUSCITADA CONTRARIEDADE 

AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES QUE SEQUER FORAM OBJETO DO 

APELO NEM DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. 

COBRANÇA INDEVIDA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TARIFAS. APLICAÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL DO CÓDIGO CIVIL (ART. 205). ARESTO RECORRIDO EM 

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

RECURSO ESPECIAL DA SABESP CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO. 

RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015, C/C O 

ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

(...) 8. Trata-se de recurso especial interposto de aresto em que se discutiu o lapso 
prescricional cabível aos casos de repetição de indébito por cobrança indevida 
de valores referentes a serviços de água e esgoto, tendo o eg. TJ/SP fi rmado que 
o prazo de prescrição, nessas hipóteses, é de 10 (dez) anos, se ao caso se aplicar 
o Código Civil de 2002 (art. 205) ou de 20 (vinte) anos, se for aplicado o Código 
Civil de 1916 (art. 177), por força da regra de transição estabelecida no art. 2.028 
do Código Civil de 2002. (...)

10. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.113.403/RJ, de relatoria do 
Ministro Teori Albino Zavascki (DJe 15/9/2009), submetido ao regime dos 
recursos repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 
n. 8/2008, fi rmou orientação de que, ante a ausência de disposição específi ca 
acerca do prazo prescricional aplicável à prática comercial indevida de cobrança 
excessiva, é de rigor a incidência das normas gerais relativas à prescrição 
insculpidas no Código Civil na ação de repetição de indébito de tarifas de água e 
esgoto. Assim, o prazo é vintenário, na forma estabelecida no art. 177 do Código 
Civil de 1916, ou decenal, de acordo com o previsto no art. 205 do Código Civil 
de 2002.

11. A tese adotada no âmbito do acórdão recorrido quanto à prescrição da 
pretensão de repetição de indébito por cobrança indevida de valores referentes 
a serviços de água e esgoto alinha-se à jurisprudência deste Tribunal Superior.

12. Com efeito, a pretensão de enriquecimento sem causa (ação in rem 
verso) possui como requisitos: enriquecimento de alguém; empobrecimento 
correspondente de outrem; relação de causalidade entre ambos; ausência de 
causa jurídica; e inexistência de ação específi ca. Trata-se, portanto, de ação 
subsidiária que depende da inexistência de causa jurídica. A discussão acerca 
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da cobrança indevida de valores constantes de relação contratual e eventual 
repetição de indébito não se enquadra na hipótese do art. 206, § 3º, IV, do Código 
Civil, seja porque a causa jurídica, em princípio, existe (relação contratual prévia 
em que se debate a legitimidade da cobrança), seja porque a ação de repetição 
de indébito é ação específi ca.

13. Tese jurídica fi rmada de que “o prazo prescricional para as ações de 
repetição de indébito relativo às tarifas de serviços de água e esgoto 
cobradas indevidamente é de: (a) 20 (vinte) anos, na forma do art. 177 do 
Código Civil de 1916; ou (b) 10 (dez) anos, tal como previsto no art. 205 
do Código Civil de 2002, observando-se a regra de direito intertemporal, 
estabelecida no art. 2.028 do Código Civil de 2002”.

(...) 15. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e 
do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.

(REsp 1532514/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/05/2017, DJe 17/05/2017) – Tema (s): 932

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Tarifa de esgoto – legitimidade da cobrança quando a concessionária realiza 
a coleta, transporte e escoamento dos dejetos, ainda que não promova o 
respectivo tratamento sanitário antes do deságue

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIÇO DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DOS 

DEJETOS. INEXISTÊNCIA DE REDE DE TRATAMENTO. TARIFA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

(...) 2. À luz do disposto no art. 3º da Lei 11.445/2007 e no art. 9º do Decreto 
regulamentador 7.217/2010, justifi ca-se a cobrança da tarifa de esgoto 
quando a concessionária realiza a coleta, transporte e escoamento dos 
dejetos, ainda que não promova o respectivo tratamento sanitário antes 
do deságue.

3. Tal cobrança não é afastada pelo fato de serem utilizadas as galerias de águas 
pluviais para a prestação do serviço, uma vez que a concessionária não só 
realiza a manutenção e desobstrução das ligações de esgoto que são conectadas 
no sistema público de esgotamento, como também trata o lodo nele gerado.

4. O tratamento fi nal de efl uentes é uma etapa posterior e complementar, de 
natureza socioambiental, travada entre a concessionária e o Poder Público.

5. A legislação que rege a matéria dá suporte para a cobrança da tarifa de 
esgoto mesmo ausente o tratamento fi nal dos dejetos, principalmente porque 
não estabelece que o serviço público de esgotamento sanitário somente existirá 
quando todas as etapas forem efetivadas, tampouco proíbe a cobrança da tarifa 
pela prestação de uma só ou de algumas dessas atividades (...).
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6. Diante do reconhecimento da legalidade da cobrança, não há o que se falar 
em devolução de valores pagos indevidamente, restando, portanto, prejudicada 
a questão atinente ao prazo prescricional aplicável as ações de repetição de 
indébito de tarifas de água e esgoto.

7. Recurso especial provido, para reconhecer a legalidade da cobrança da tarifa 
de esgotamento sanitário. Processo submetido ao regime do artigo 543-C do CPC 
e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1339313/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/06/2013, DJe 21/10/2013)46 – Tema (s): 565

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, SUBMETIDO AO 

REGIME DOS REPETITIVOS. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIÇO DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DOS DEJETOS. 

INEXISTÊNCIA DE REDE DE TRATAMENTO. TARIFA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. VÍCIOS 

DE INTEGRAÇÃO NÃO CONFIGURADOS.

(...) 2. O acórdão atacado não possui vício a ser sanado por meio de embargos 
declaratórios, na medida em que, de forma clara e fundamentada, asseverou que 
o serviço de esgotamento sanitário é formado por um complexo de atividades 
(coleta, transporte, tratamento e disposição fi nal dos dejetos no meio ambiente), 
sendo que a prestação de qualquer uma delas é sufi ciente para, autonomamente, 
permitir a cobrança da respectiva tarifa, nos termos da Lei 11.445/2007 e do 
Decreto 7.217/2010, ressaltando, por fi m, que o tratamento fi nal de efl uentes 
é uma etapa posterior e complementar, de natureza socioambiental, travada 
entre a concessionária e o Poder Público.

3. Embargos de declaração da herdeira (...) parcialmente acolhidos, sem efeito 
modifi cativo, tão somente para esclarecer que não há nulidade nos autos. 
Embargos declaratório da herdeira (...) rejeitados.

(EDcl no REsp 1339313/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 02/04/2014)

Os próximos ED opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto – tarifa ou 
preço público – execução fi scal – prazo prescricional

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE 

46  Trecho do voto: “a discussão travada no presente recurso gira em torno da 
possibilidade de cobrança de tarifa de esgoto nos casos em que a concessionária apenas 
realiza a coleta e o transporte dos dejetos, sem promover o tratamento sanitário do 
material coletado antes do deságue”.
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SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. TARIFA/PREÇO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO 

CIVIL. APLICAÇÃO.

1. A natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, 
prestados por concessionária de serviço público, é de tarifa ou preço público, 
consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não tributário, razão 
pela qual não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para 
as taxas (...).

2. A execução fi scal constitui procedimento judicial satisfativo servil à cobrança 
da Dívida Ativa da Fazenda Pública, na qual se compreendem os créditos de 
natureza tributária e não tributária (artigos 1º e 2º da Lei 6.830/80).

3. Os créditos oriundos do inadimplemento de tarifa ou preço público integram 
a Dívida Ativa não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei 4.320/64), não lhes sendo 
aplicáveis as disposições constantes do Código Tributário Nacional, máxime por 
força do conceito de tributo previsto no artigo 3º do CTN.

4. Consequentemente, o prazo prescricional da execução fi scal em que se 
pretende a cobrança de tarifa por prestação de serviços de água e esgoto rege-se 
pelo disposto no Código Civil, revelando-se inaplicável o Decreto 20.910/32, uma 
vez que: “considerando que o critério a ser adotado, para efeito da prescrição, 
é o da natureza tarifária da prestação, é irrelevante a condição autárquica 
do concessionário do serviço público. O tratamento isonômico atribuído aos 
concessionários (pessoas de direito público ou de direito privado) tem por 
suporte, em tais casos, a idêntica natureza da exação de que são credores. Não 
há razão, portanto, para aplicar ao caso o art. 1º do Decreto 20.910/32, norma 
que fi xa prescrição em relação às dívidas das pessoas de direito público, não aos 
seus créditos” (REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Seção, julgado em 12.08.2009, DJe 21.08.2009).

5. O Código Civil de 1916 (Lei 3.071) preceituava que: Art. 177. As ações pessoais 
prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre 
presentes, e entre ausentes, em 15 (quinze), contados da data em que poderiam 
ter sido propostas. (...) Art. 179. Os casos de prescrição não previstos neste Código 
serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177.” 

6. O novel Código Civil (Lei 10.406/2002, cuja entrada em vigor se deu em 
12.01.2003), por seu turno, determina que: “Art. 205. A prescrição ocorre em dez 
anos, quando a lei não lhe haja fi xado prazo menor. (...) Art. 2.028. Serão os da 
lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido 
na lei revogada.” 

7. Consequentemente, é vintenário o prazo prescricional da pretensão 
executiva atinente à tarifa por prestação de serviços de água e esgoto, 
cujo vencimento, na data da entrada em vigor do Código Civil de 2002, era 
superior a dez anos. Ao revés, cuidar-se-á de prazo prescricional decenal. 
(...)
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9. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, 
para prosseguimento da execução fi scal, uma vez decenal o prazo prescricional 
pertinente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

(REsp 1117903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)47 – Tema (s): 251 e ss. 

Trânsito em julgado: SIM

9.5. Saúde

Chamamento ao processo da União em demanda proposta contra os demais 
entes federativos responsáveis pelo fornecimento de medicamentos ou 
prestação de serviços à saúde – caráter não impositivo

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. AÇÃO MOVIDA CONTRA O ESTADO. CHAMAMENTO 

DA UNIÃO AO PROCESSO. ART. 77, III, DO CPC. DESNECESSIDADE.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. O chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC, nas 
demandas propostas contra os demais entes federativos responsáveis para 
o fornecimento de medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não 
é impositivo, mostrando-se inadequado opor obstáculo inútil à garantia 
fundamental do cidadão à saúde. Precedentes do STJ.

2. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal entende que “o recebimento 
de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente 
pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua 
necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios”, e “o ente 
federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade 
ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para 
postergar a devida prestação jurisdicional”, razão por que “o chamamento ao 
processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida meramente 
protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a 
resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso 
aos remédios necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida” (RE 
607.381 AgR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 17.6.2011). (...) 

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 8/2008.

47  Trecho do voto: “A controvérsia estabelecida no presente recurso especial reside 
na defi nição da natureza jurídica da remuneração cobrada pelo fornecimento de água e 
esgoto por concessionária de serviço público (se taxa ou tarifa/preço público) para fi ns de 
fi xação do prazo prescricional”.
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(REsp 1203244/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 09/04/2014, DJe 17/06/2014)48 – Tema (s): 686

Os ED a seguir opostos foram acolhidos parcialmente, sem efeitos infringentes, 
apenas “para decotar os trechos sem relação com o presente caso”.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Fornecimento de medicamentos – possibilidade de o juiz determinar o 
sequestro de valores do devedor

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA 

NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO RESULTADO 

PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5º, DO CPC. BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS. 

POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E 

DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ.

1. Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar 
medidas efi cazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, 
determinar, até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), 
segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação.

2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução 08/2008 do STJ.

(REsp 1069810/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe 06/11/2013) – Tema (s): 84

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de multa diária a ente público para compeli-lo a fornecer 
medicamento a pessoa desprovida de recursos fi nanceiros

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC/1973. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PARA O TRATAMENTO DE MOLÉSTIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA 

(ASTREINTES) COMO MEIO DE COMPELIR O DEVEDOR A ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO. FAZENDA 

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO CONTEÚDO NORMATIVO INSERTO NO § 5º 

DO ART. 461 DO CPC/1973. DIREITO À SAÚDE E À VIDA.

1. Para os fi ns de aplicação do art. 543-C do CPC/1973, é mister delimitar o âmbito 
da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: 

48  Trecho da decisão de afetação, DJe 13/08/13: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘questão atinente à obrigatoriedade de chamamento ao processo (art. 
77, III, do CPC) da União nas demandas que envolvem a pretensão de fornecimento de 
medicamentos’”.
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possibilidade de imposição de multa diária (astreintes) a ente público, para 
compeli-lo a fornecer medicamento à pessoa desprovida de recursos fi nanceiros.

2. A função das astreintes é justamente no sentido de superar a recalcitrância do 
devedor em cumprir a obrigação de fazer ou de não fazer que lhe foi imposta, 
incidindo esse ônus a partir da ciência do obrigado e da sua negativa de adimplir 
a obrigação voluntariamente.

3. A particularidade de impor obrigação de fazer ou de não fazer à Fazenda 
Pública não ostenta a propriedade de mitigar, em caso de descumprimento, 
a sanção de pagar multa diária, conforme prescreve o § 5º do art. 461 do 
CPC/1973. E, em se tratando do direito à saúde, com maior razão deve ser 
aplicado, em desfavor do ente público devedor, o preceito cominatório, 
sob pena de ser subvertida garantia fundamental. Em outras palavras, é o 
direito-meio que assegura o bem maior: a vida. (...)

4. À luz do § 5º do art. 461 do CPC/1973, a recalcitrância do devedor permite 
ao juiz que, diante do caso concreto, adote qualquer medida que se revele 
necessária à satisfação do bem da vida almejado pelo jurisdicionado. Trata-se 
do “poder geral de efetivação”, concedido ao juiz para dotar de efetividade as 
suas decisões.

5. A eventual exorbitância na fi xação do valor das astreintes aciona mecanismo 
de proteção ao devedor: como a cominação de multa para o cumprimento de 
obrigação de fazer ou de não fazer tão somente constitui método de coerção, 
obviamente não faz coisa julgada material, e pode, a requerimento da parte ou 
ex offi  cio pelo magistrado, ser reduzida ou até mesmo suprimida, nesta última 
hipótese, caso a sua imposição não se mostrar mais necessária. (...)

7. Recurso especial conhecido e provido, para declarar a possibilidade de 
imposição de multa diária à Fazenda Pública. Acórdão submetido à sistemática 
do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e dos arts. 5º, II, e 6º 
da Resolução STJ n. 08/2008.

(REsp 1474665/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/04/2017, DJe 22/06/2017) – Tema (s): 98

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

9.6. Educação

Nota: quanto aos contratos de fi nanciamento estudantil, consultar “Contratos 
Administrativos”.

Complementação pela União ao Fundef – valor mínimo anual por aluno – 
cálculo com base na média nacional

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL MÍNIMO POR 

ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA NACIONAL.
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1. Para fi ns de complementação pela União ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Fundef (art. 60 do ADCT, 
redação da EC 14/96), o “valor mínimo anual por aluno” (VMAA), de que 
trata o art. 6º, § 1º, da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a 
média nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101015/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/05/2010, DJe 02/06/2010) – Tema (s): 322

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Demanda em que se discute a ausência ou obstáculo de credenciamento da 
instituição de ensino superior pelo Ministério da Educação como condição 
de expedição de diploma aos estudantes – interesse jurídico da União – 
competência da Justiça Federal

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. EDUCAÇÃO 

À DISTÂNCIA. REGISTRO DE DIPLOMAS CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

SUPERIOR PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. INTERESSE DA UNIÃO. INTELIGÊNCIA DA LEI 

DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

(...) 2. No mérito, a controvérsia do presente recurso especial está limitada à 
discussão, com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, a competência 
para o julgamento de demandas referentes à existência de obstáculo à obtenção 
do diploma após a conclusão de curso de ensino a distância, por causa da 
ausência/obstáculo de credenciamento da instituição de ensino superior pelo 
Ministério da Educação.

3. Nos termos da jurisprudência já fi rmada pela 1ª Seção deste Sodalício, em 
se tratando da competência para processar e julgar demandas que envolvam 
instituições de ensino superior particular, é possível extrair as seguintes 
orientações, quais sejam: (a) caso a demanda verse sobre questões privadas 
relacionadas ao contrato de prestação de serviços fi rmado entre a instituição 
de ensino superior e o aluno, tais como, por exemplo, inadimplemento de 
mensalidade, cobrança de taxas, desde que não se trate de mandado de 
segurança, a competência, via de regra, é da Justiça Estadual; e, (b) ao revés, 
sendo mandado de segurança ou referindo-se ao registro de diploma perante 
o órgão público competente - ou mesmo credenciamento da entidade perante 
o Ministério da Educação (MEC) - não há como negar a existência de interesse 
da União Federal no presente feito, razão pela qual, nos termos do art. 109 da 
Constituição Federal, a competência para processamento do feito será da Justiça 
Federal. Precedentes.
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4. Essa conclusão também se aplica aos casos de ensino à distância, em que 
não é possível a expedição de diploma ao estudante em face da ausência de 
credenciamento da instituição junto ao MEC. Isso porque, nos termos dos arts. 
9º e 80, § 1º, ambos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, o credenciamento 
pela União é condição indispensável para a oferta de programas de educação à 
distância por instituições especifi camente habilitadas para tanto.

5. Destaca-se, ainda, que a própria União - por intermédio de seu Ministério 
da Educação (MEC) - editou o Decreto 5.622, em 19 de dezembro de 2005, o 
qual regulamentou as condições de credenciamento, dos cursos de educação à 
distância, cuja fi scalização fi ca a cargo da recém-criada Secretaria de Regulação 
e Supervisão da Educação Superior do referido órgão ministerial.

6. Com base nestas considerações, em se tratando de demanda em que se 
discute a ausência/obstáculo de credenciamento da instituição de ensino 
superior pelo Ministério da Educação como condição de expedição de 
diploma aos estudantes, é inegável a presença de interesse jurídico da 
União, razão pela qual deve a competência ser atribuída à Justiça Federal, 
nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988. (...) 

Recursos sujeitos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1344771/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/04/2013, REPDJe 29/08/2013, DJe 02/08/2013) – Tema (s): 
584

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Parecer público do Conselho Nacional de Educação dirigido a Conselho 
Estadual de Educação sobre regularidade de programa de docentes – 
desconstituição do ato ou não homologação pelo MEC – responsabilidade 
exclusiva da União quanto aos alunos que detinham vínculo formal como 
professores perante instituição pública ou privada, ou responsabilidade 
solidária da União e do Estado no tocante aos alunos com vínculo precário 
– inexistência de ato regulamentar quanto aos estagiários, devendo a parte, 
nesse caso, postular indenização em face tão somente da instituição de ensino

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DO DISPOSITIVO DO ART. 535, I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. REJEIÇÃO. 

SUPOSTA AFRONTA AOS DISPOSITIVOS DO ART. 403 DO CÓDIGO CIVIL E DO ART. 2º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, XIII, DA LEI N. 9.784/1999. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211 DO STJ E SÚMULAS 282 E 356 DO STF. APLICABILIDADE. MÉRITO. SUSCITADA 

VIOLAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DOS ARTS. 80, §§ 1º E 2º, E 87, § 3º, III, DA LEI N. 9.394/1996; 

2º DA LEI N. 9.131/1995; 11 DO DECRETO 2.494/1998; 186, 187 E 927 DO CÓDIGO CIVIL; E 

14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO OCORRÊNCIA. TEORIA DOS MOTIVOS 

DETERMINANTES. APLICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E DA CONFIANÇA. INCIDÊNCIA. 

RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO CONHECIDO E RECURSO ESPECIAL DO ESTADO PARANÁ 

CONHECIDO PARCIALMENTE, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO. RECURSO JULGADO 
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SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015 

C/C O ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

(...) 3. No caso, o Conselho Nacional de Educação, instado a se manifestar, editou 
ato público (Parecer CNE/CES n. 290/2006, revisando o Parecer CNE/CES n. 
14/2006) direcionado ao Conselho Estadual de Educação do Paraná, a propósito 
do curso objeto desta demanda, explicitando que era “do Conselho Estadual 
de Educação do Paraná a competência para credenciamento, autorização e 
reconhecimento de instituições, cursos e programas do seu Sistema de Ensino, 
não havendo necessidade de reconhecimento do ‘curso’ no MEC, pois não se 
trata de programa ofertado na modalidade de educação a distância”.

4. A revisão desse posicionamento afronta a boa-fé dos interessados, o princípio 
da confi ança, bem como malfere os motivos determinantes do ato, os quais se 
reportaram à efetiva incidência do inciso III do § 3º do art. 87 da Lei n. 9.394/1996 
- LDB e ao atendimento do contido no Plano Nacional de Educação, aprovado 
pela Lei n. 10.172/2001, dentro da denominada “Década da Educação”.

5. Outrossim, descabia ao Conselho Estadual de Educação do Paraná, como 
perfi zera via do Parecer n. 193/2007, restringir o escopo preconizado pelo inciso 
III do § 3º do art. 87 da Lei n. 9.394/1996, quando dispõe acerca da realização 
dos programas de capacitação. É que o dispositivo legal permitiu a realização 
de “programas de capacitação para todos os professores em exercício”, não 
exigindo que os discentes sejam professores com vínculo formal com instituição 
pública ou privada.

6. Segundo a teoria dos motivos determinantes, “a Administração, ao adotar 
determinados motivos para a prática de ato administrativo, ainda que de 
natureza discricionária, fi ca a eles vinculada” (RMS 20.565/MG, Quinta Turma, 
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15/3/2007, DJ 21/5/2007).

7. Incidência do princípio da confi ança no tocante à Administração Pública, o 
qual se reporta à necessidade de manutenção de atos administrativos, ainda 
que se qualifi quem como antijurídicos (o que não é o caso em exame), desde que 
verifi cada a expectativa legítima, por parte do administrado, de estabilização 
dos efeitos decorrentes da conduta administrativa. Princípio que corporifi ca, na 
essência, a boa-fé e a segurança jurídica (REsp 1.229.501/SP, de minha relatoria, 
Segunda Turma, julgado em 6/12/2016, DJe 15/12/2016).

8. Inexistência de violação dos dispositivos dos arts. 80, §§ 1º e 2º, da Lei n. 
9.394/1996 (e, por consequência, do art. 11 do Decreto 2.494/1998) e do art. 
2º da Lei n. 9.131/1995, porquanto o estabelecido no art. 87, § 3º, III, da Lei n. 
9.394/1996 dá amparo ao órgão estadual de educação para credenciar, autorizar 
e fi scalizar os cursos relativos a programas de capacitação de professores em 
exercício, transitoriamente (enquanto durou a “Década da Educação”), como 
no caso em exame. Distinção da fundamentação determinante neste julgado 
daquela externada no julgamento do REsp 1.486.330/PR, de minha relatoria, com 
conclusão, igualmente, diferente e que representa a evolução do entendimento, 
diante do aporte de novos fundamentos.
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9. Aliás, como bem dito pelo aresto recorrido, “ainda que se entendesse aplicável, 
na espécie, o art. 80 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n. 9.394/1996) 
- que dispõe sobre o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a 
distância, em todos os níveis e modalidade de ensino, e de educação continuada, 
atribuindo à União a competência para o credenciamento de instituições 
de ensino (§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime 
especiais, será oferecida por instituições especifi camente credenciadas pela 
União) -, não há como afastar a regra contida no art. 87 do mesmo diploma legal, 
que determinou - expressamente e em caráter transitório - ao Distrito Federal, 
aos Estados, aos Municípios e apenas supletivamente à União a realização de 
programas de capacitação para todos os professores em exercício, inclusive com 
os recursos da educação a distância”.

10. Necessária a diferenciação de responsabilidade para as três situações 
distintas: a) a dos professores que concluíram o curso e que detinham vínculo 
formal com instituição pública ou privada (para cuja situação somente houve 
o ato ilícito da União); b) a dos professores que perfi zeram o curso, mas que 
não tinham vínculo formal com instituição pública ou privada, enquadrando-se 
como voluntários ou detentores de vínculos precários de trabalho (para cuja 
situação concorreram com atos ilícitos a União e o Estado do Paraná); c) a dos 
denominados “estagiários” (para cuja situação não há ato ilícito praticado pelos 
entes públicos).

11. Teses jurídicas fi rmadas:

11.1. Havendo o Conselho Nacional de Educação expedido parecer público 
e direcionado ao Conselho Estadual de Educação do Paraná sobre a 
regularidade do Programa Especial de Capacitação de Docentes, executado 
pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu, a sua desconstituição 
ou revogação pelo próprio Conselho Nacional de Educação ou mesmo a sua 
não homologação pelo Ministério da Educação autorizam a tese de que a 
União é responsável, civil e administrativamente, e de forma exclusiva, 
pelo registro dos diplomas e pela consequente indenização aos alunos que 
detinham vínculo formal como professores perante instituição pública ou 
privada, diante dos danos causados.

11.2. Havendo o Conselho Nacional de Educação expedido parecer 
público sobre a regularidade do Programa Especial de Capacitação de 
Docentes executado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu e 
direcionado ao Conselho Estadual de Educação do Paraná, o qual já havia 
possibilitado o ingresso anterior dos alunos sem vínculo formal como 
professor de instituição pública ou privada (Portaria n. 93/2002 do Conselho 
Estadual de Educação do Paraná), a sua desconstituição ou revogação pelo 
próprio Conselho Nacional de Educação, ou mesmo a sua não homologação 
pelo Ministério da Educação, ou, ainda, pelo Parecer n. 193/2007 do Conselho 
Estadual de Educação do Paraná autorizam a tese de que a União e o Estado 
do Paraná são responsáveis, civil e administrativamente, e de forma 
solidária, pelo registro dos diplomas e pela consequente indenização aos 
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alunos que detinham vínculo apenas precário perante instituição pública 
ou privada, diante dos danos causados.

11.3. Inexistindo ato regulamentar, seja do Conselho Nacional de Educação, 
seja do Conselho Estadual de Educação do Paraná, sobre a regularidade do 
Programa Especial de Capacitação de Docentes executado pela Fundação 
Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu relativamente a alunos estagiários, 
descabe falar em condenação dos aludidos entes, devendo a parte que 
entender prejudicada postular a indenização em face, tão somente, da 
instituição de ensino.

12. Recurso especial da União conhecido e recurso especial do Estado Paraná 
conhecido parcialmente, mas para lhes negar provimento.

13. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 
256-N e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

(REsp 1487139/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/11/2017, DJe 21/11/2017) – Tema (s): 928

Obs: o REsp 1498719/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 08/11/2017, DJe 21/11/2017, trata do mesmo tema, com pequenas 
alterações no tocante ao caso concreto.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de as universidades fi xarem normas específi cas para o 
recebimento e processamento dos pedidos de revalidação de diplomas 
obtidos em universidades estrangeiras

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

EXIGÊNCIA DE PROCESSO SELETIVO. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. ARTIGOS 48, § 2º, E 53, 

INCISO V, DA LEI Nº 9394/96 E 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGALIDADE.

(...) 2. No presente caso, discute-se a legalidade do ato praticado pela 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, consistente na exigência 
de aprovação prévia em processo seletivo para posterior apreciação de 
procedimento de revalidação de diploma obtido em instituição de ensino 
estrangeira, no caso, o curso de Medicina realizado na Bolívia, uma vez que as 
Resoluções ns. 01/2002 e 08/2007, ambas do CNE/CES, não fi zeram tal exigência.

3. A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul editou a Resolução n. 
12, de 14 de março de 2005, fi xando as normas de revalidação para registro de 
diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino 
superior, exigindo a realização de prévio exame seletivo.

4. O registro de diploma estrangeiro no Brasil fi ca submetido a prévio 
processo de revalidação, segundo o regime previsto na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Brasileira (art. 48, § 2º, da Lei 9.394/96).
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5. Não há na Lei nº 9.394/96 qualquer vedação ao procedimento adotado pela 
instituição eleita.

6. Os critérios e procedimentos de reconhecimento da revalidação de diploma 
estrangeiro, adotados pelo recorrente, estão em sintonia com as normas legais 
inseridas em sua autonomia didático-científi ca e administrativa prevista no art. 
53, inciso V, da Lei 9.394/96 e no artigo 207 da Constituição Federal.

7. A autonomia universitária (art. 53 da Lei 9.394/98) é uma das conquistas 
científi co-jurídico-políticas da sociedade atual, devendo ser prestigiada pelo 
Judiciário. Dessa forma, desde que preenchidos os requisitos legais - Lei 
9.394/98 - e os princípios constitucionais, garante-se às universidades 
públicas a liberdade para dispor acerca da revalidação de diplomas 
expedidos por universidades estrangeiras.

8. O art. 53, inciso V, da Lei 9.394/96 permite à universidade fi xar normas 
específi cas a fi m de disciplinar o referido processo de revalidação de 
diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de 
ensino superior, não havendo qualquer ilegalidade na determinação do 
processo seletivo para a revalidação do diploma, porquanto decorre da 
necessidade de adequação dos procedimentos da instituição de ensino 
para o cumprimento da norma, uma vez que de outro modo não teria a 
universidade condições para verifi car a capacidade técnica do profi ssional 
e sua formação, sem prejuízo da responsabilidade social que envolve o ato.

9. Ademais, o recorrido, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, aceitando as regras dessa instituição 
concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de graduação 
de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas 
provas e os critérios de avaliação.

10. Recurso especial parcialmente provido para denegar a ordem. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1349445/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013)49 – Tema (s): 599

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas 
de Ensino Superior na América Latina e no Caribe – inexistência de 
determinação específi ca de revalidação automática dos diplomas emitidos 
pelos países signatários

49  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 29/10/12, discute-se, “com base 
no art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96, a possibilidade de as Universidades fi xarem regras 
específi cas para o recebimento e processamento dos pedidos de revalidação de Diploma 
obtido em Universidade estrangeira”.
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR. DIPLOMA 

OBTIDO NO EXTERIOR. REGISTRO EM UNIVERSIDADE BRASILEIRA. CONVENÇÃO REGIONAL 

SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPERIOR 

NA AMÉRICA LATINA E CARIBE. VIGÊNCIA. AUSÊNCIA DE REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA.

1. “A Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e 
Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no Caribe, incorporada 
ao ordenamento jurídico nacional por meio do Decreto n. 80.419/77, não 
foi, de forma alguma, revogada pelo Decreto n. 3.007, de 30 de março de 
1999. Isso porque o aludido ato internacional foi recepcionado pelo Brasil com 
status de lei ordinária, sendo válido mencionar acerca desse particular a sua 
ratifi cação pelo Decreto Legislativo n. 66/77 e a sua promulgação através do 
Decreto n. 80.419/77. Dessa forma, não há se falar na revogação do Decreto que 
promulgou a Convenção da América Latina e do Caribe em foco, pois o Decreto 
n. 3.007/99, exarado pelo Sr. Presidente da República, não tem essa propriedade” 
(REsp 1.126.189/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
13/5/2010).

2. O Decreto n. 80.419/77 não contém determinação específi ca para 
revalidação automática dos diplomas emitidos em países abarcados pela 
referida convenção.

3. “O art. 53, inciso V, da Lei n. 9.394/96 permite à universidade fi xar normas 
específi cas a fi m de disciplinar o referido processo de revalidação de diplomas 
de graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior, 
não havendo qualquer ilegalidade na determinação do processo seletivo para a 
revalidação do diploma, porquanto decorre da necessidade de adequação dos 
procedimentos da instituição de ensino para o cumprimento da norma, uma vez 
que de outro modo não teria a universidade condições para verifi car a capacidade 
técnica do profi ssional e sua formação, sem prejuízo da responsabilidade social 
que envolve o ato” (REsp 1.349.445/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe 14/5/2013).

4. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1215550/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/09/2015, DJe 05/10/2015)50 – Tema (s): 615

Trânsito em julgado: SIM

50  Trecho da decisão de afetação, DJe 05/02/13: “Cinge-se a discussão em defi nir 
se diploma estrangeiro, expedido em um dos países signatários da Convenção Regional 
sobre o Reconhecimento de Diploma de Ensino Superior na América Latina e no Caribe, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 66/77 e promulgada pelo Decreto Presidencial nº 
80.419/77, deve ser registrado automaticamente no país, independentemente de processo 
de revalidação”.



260

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CAPÍTULO 10 – DIREITO ADMINISTRATIVO MILITAR

10.1. Servidor público militar 

Reajuste de 28,86% – extensão aos militares – base de cálculo – termo inicial 
da correção monetária – vedação da compensação do reajuste com valores 
pagos a título de complementação do salário mínimo – prescrição – limitação 
temporal do reajuste ao advento da primeira edição da MP 2.131/2000

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO 

AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A 

COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA 

QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, 

CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR 

EFEITOS. OCORRÊNCIA.

(...) 3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça fi rmou 
jurisprudência no sentido de que o reconhecimento, por parte do egrégio 
Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 
e 8.627/93 importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos 
servidores públicos civis a percepção do mencionado índice. A negativa 
desse direito aos militares benefi ciados com reajustes abaixo daquele 
percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte 
entendimento de que incide sobre a remuneração do servidor, o que inclui 
o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido 
das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fi m de evitar a dupla 
incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve 
ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento 
de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, 
é vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de 
complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição 
da referida Medida Provisória implicou na ocorrência de renúncia tácita 
da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse 
sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos 
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fi nanceiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, 
deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 
1.704/98 implicou no reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 
28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 
(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do 
Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a 
concessão do reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida 
Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos 
militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes 
eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos 
fi nanceiros a partir de 01º/01/2001, após superado o prazo de cinco anos 
da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao 
reajuste em tela.

Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o 
pedido formulado na inicial, ante a ocorrência da prescrição à pretensão ao 
reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 
Provisória nº 2.131/2000.

(REsp 990284/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 13/04/2009)51 – Tema (s): 6 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Revisão de ato de reforma de policial militar do Estado do RS – prescrição

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ADMINISTRATIVO. LEI COMPLEMENTAR Nº 10.990/97, DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PRETENSÃO À REVISÃO DE ATO DE REFORMA DE POLICIAL 

MILITAR INATIVO, COM REFLEXOS PATRIMONIAIS NOS SEUS PROVENTOS. MODIFICAÇÃO DE 

SITUAÇÃO JURÍDICA FUNDAMENTAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA.

1. Na hipótese em que se pretende a revisão de ato de reforma de policial 
militar do Estado do Rio Grande do Sul, com base na Lei Complementar 
Estadual nº 10.990/97, com sua promoção a um posto superior na carreira 
militar e, como mera consequência do deferimento do pedido de promoção, 

51  Trecho da decisão de afetação, DJe 09/10/08: “Trata-se de recurso especial que 
cuida das seguintes questões relativas ao reajuste de 28,86%, decorrente das Leis nºs 
8.622/93 e 8.627/93, discutidas nos autos de ação de conhecimento: a) contagem do prazo 
prescricional; b) concessão do índice de 28,86% aos militares federais; c) termo inicial da 
correção monetária; d) base de cálculo do reajuste; e) limitação temporal do percentual de 
28,86% ao advento da primeira edição da Medida Provisória nº 2.131/2000; f) compensação 
com a complementação do salário mínimo, pela aplicação do artigo 73 da Lei nº 8.237/91”.
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a revisão de seus proventos da inatividade, a prescrição aplicável é de 
fundo do direito, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1073976/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 06/04/2009) – Tema (s): 5

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Militar anistiado – direito a todas as promoções a que faria jus se estivesse 
na ativa – possibilidade de promoção restrita ao quadro de carreira a que o 
militar pertencia à época da concessão da anistia política

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ANISTIADO POLÍTICO. MILITAR. 

PROMOÇÃO. QUADRO DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º, §§ 3º E 4º, DA LEI 10.529/2002.

1. Na hipótese, o recorrente pretende obter promoção a partir da concessão da 
anistia, ocasião em que ocupava o posto de Segundo Sargento, para o posto de 
Capitão de Mar e Guerra, embasado no art. 6º, §§ 3º e 4º, da Lei 10.529/2002.

2. No Supremo Tribunal Federal, ao se interpretar o art. 8º do ADCT, fi cou 
estabelecido que tal preceito constitucional “exige, para a concessão de 
promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a observância, apenas, dos 
prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, 
inclusive, em consequência, do requisito de idade-limite para ingresso em 
graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos vigentes na ocasião 
em que o servidor, civil ou militar, seria promovido” (RE 165.438/DF, Relator 
Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 5.5.2006).

3. Em sintonia com a orientação acima, o STJ fi xou o entendimento de que o 
militar anistiado tem direito a todas as promoções a que faria jus se na ativa 
estivesse, considerando-se a situação dos paradigmas (§ 4º do art. 6º da Lei 
10.529/2002). A possibilidade de promoção, contudo, é restrita ao quadro de 
carreira a que o militar pertencia à época da concessão da anistia política. 
Precedentes do STJ e do STF.

4. No caso concreto, é impossível acolher a pretensão do recorrente, pois este 
pretende promoção a quadro distinto (ofi ciais) do que ocupava quando foi 
concedida a anistia política (praças).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1357700/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 28/06/2013)52 – Tema (s): 603

52  Trecho do voto: “Tese sob o regime do art. 543-C do CPC. ‘A possibilidade de 
promoção de anistiado político (art. 6º da Lei 10.559/2002) para carreira militar diversa da 
que ele integra’”.
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Os ED seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

10.2. Serviço militar obrigatório

Estudantes de medicina, farmácia, odontologia ou veterinária dispensados 
por excesso de contingente – não sujeição à prestação do serviço militar, 
compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação – 
alterações trazidas pela Lei 12.336/10

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE 

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados 
por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar 
obrigatório, sendo compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de 
incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se fi rmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. 
As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois 
passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/03/2011, DJe 29/04/2011)53 – Tema (s): 417, 418

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 

e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária 
dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do 
serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento 
de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de 
outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs destinados 
à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, 
àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas 
convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar.

53  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à sujeição à prestação do serviço militar 
obrigatório aos estudantes dispensados por excesso de contingente, de acordo com a Lei 
5.292/1967”.
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3. Embargos de Declaração acolhidos.

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/12/2012, DJe 14/02/2013).

Os segundos ED opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM



DIREITO PREVIDENCIÁRIO
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SUBTÍTULO II – DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Nota inicial: quanto aos contratos de previdência privada, consultar Direito Civil e 
Empresarial, “Dos contratos em geral”.

CAPÍTULO 1 – DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Necessidade de requerimento administrativo 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA 

REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/
MG, sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão de benefícios 
previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando 
situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já 
ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fi m de que o Juízo de origem 
aplique as regras de modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento 
submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.

(REsp 1369834/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/09/2014, DJe 02/12/2014) – Tema (s): 660

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO

Não cabimento de correção monetária dos 24 salários de contribuição 
anteriores aos doze últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-
doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos 
antes da vigência da CF/1988

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA.

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de 
autoaplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico ao assegurar, para os 
benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os 
salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial.



268

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta 
Magna, aplica-se a legislação previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei 
nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 83.080/79, CLPS/76 (Decreto nº 77.077/76) 
e CLPS/84 (Decreto nº 89.312/84), que determinava atualização monetária 
apenas para os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, 
de acordo com os coefi cientes de reajustamento estabelecidos pelo MPAS, e, a 
partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN.

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a 
aposentadoria por idade, a aposentadoria por tempo de serviço, a aposentadoria 
especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 
apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o 
que resultava na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 
anteriores aos 12 (doze) últimos.

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da 
pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas com 
base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição.

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima 
mencionados, fi rmou diretriz jurisprudencial - que ora se reafi rma - no sentido 
de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 
anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir 
ao auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-
reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior.

(...) 7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafi rmada. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1113983/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
28/04/2010, DJe 05/05/2010)1 – Tema (s): 186 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Valor máximo do salário de benefício

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

Nº 8/STJ. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITE MÁXIMO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. COMPREENSÃO DOS ARTS. 29, § 2º, 33 E 136, TODOS DA LEI 

Nº 8.213/91.

I - O Plano de Benefícios da Previdência Social - PBPS, dando cumprimento 
ao art. 202, caput, da Constituição Federal (redação original), defi niu o 
valor mínimo do salário-de-benefício, nunca inferior ao salário mínimo, 

1  A Emenda Regimental 14, de 2011, do RISTJ alterou a competência da matéria 
para a Primeira Seção.
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e seu limite máximo, nunca superior ao limite máximo do salário-de-
contribuição.

II - Não há incompatibilidade entre as normas dos art. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 
8.213/91 com o seu art. 136, que trata de questão diversa, relacionada à legislação 
previdenciária anterior. (...)

Recurso especial provido.

(REsp 1112574/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/08/2009, DJe 11/09/2009)2 – Tema (s): 148

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

13º salário – cálculo do salário de benefício

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO 

APRESENTADA POR AMICUS CURIAE QUANTO À DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEBATE 

SOBRE TAL QUESTÃO NO FEITO. NÃO CONHECIMENTO. REVISÃO DE RMI. CÔMPUTO DO 

13º SALÁRIO. REDAÇÃO DO ART. 28, § 7º, DA LEI N. 8.212/1991 E DO ART. 29, § 3º, DA LEI 

N. 8.213/1991. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB) POSTERIOR 

À MODIFICAÇÃO PROCESSADA PELA LEI N. 8.870/1994. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015, C/C OS ARTS. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

(...) 2. O art. 28, § 7º, da Lei n. 8.212/1991 (Lei de Custeio) dispunha que a 
gratifi cação natalina integrava o salário de contribuição para fi ns de apuração 
do salário de benefício, de sorte que a utilização da referida verba para fi ns de 
cálculo de benefício foi vedada apenas a partir da vigência da Lei n. 8.870/1994, 
que alterou a redação da citada norma e do § 3º do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 
(Lei de Benefícios), dispondo expressamente que a parcela relativa ao décimo 
terceiro salário integra o salário de contribuição, exceto para efeito de cálculo 
salário de benefício.

3. “Do acurado exame da legislação pertinente, esta Corte fi rmou o entendimento 
segundo o qual o cômputo dos décimos terceiros salários para fi ns de cálculo da 
renda mensal inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 
previdenciária, até a edição da Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou 
a redação dos arts. 28, § 7º, da Lei de n. 8.212/1991 (Lei de Custeio) e 29, § 3º, da 
Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios)”. Precedente: AgRg no REsp 1.179.432/RS, 
Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 28/8/2012, DJe 
28/9/2012.

4. Tanto no Supremo Tribunal Federal quanto nesta Corte Superior de Justiça, 
encontra-se pacifi cado o entendimento segundo o qual, em homenagem ao 
princípio tempus regit actum, o cálculo do valor dos benefícios previdenciários 

2  Trecho do voto: “A questão discutida nos autos diz respeito à possibilidade de 
imposição de limite máximo, também chamado de teto, aos benefícios concedidos pelo 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS”.



270

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

deve ser realizado com base na legislação vigente à época em que foram 
cumpridas as exigências legais para a concessão do benefício.

5. No caso em exame, os requisitos para concessão do benefício do segurado 
instituidor somente foram atendidos após a vigência da Lei n. 8.870/1994, razão 
pela qual incidem suas disposições, na íntegra.

6. Dessa forma, não é possível a aplicação conjugada das regras previstas pela 
redação originária do § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/1991 e do § 3º do art. 29 da 
Lei n. 8.213/1991 com as da Lei n. 8.870/1994, sob pena de tal mister “implicar 
a aplicação conjunta de ordenamentos jurídicos diversos, criando-se, dessa 
maneira, um regime misto de aplicação da lei”. (...)

7. Tese jurídica fi rmada: O décimo terceiro salário (gratifi cação natalina) 
somente integra o cálculo do salário de benefício, nos termos da redação 
original do § 7º do art. 28 da Lei 8.212/1991 e § 3º do art. 29 da Lei n. 8.213/1991, 
quando os requisitos para a concessão do benefício forem preenchidos 
em data anterior à publicação da Lei n. 8.870/1994, que expressamente 
excluiu o décimo terceiro salário do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI), 
independentemente de o Período Básico de Cálculo (PBC) do benefício 
estar, parcialmente, dentro do período de vigência da legislação revogada.

8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 
256-N e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

9. Recurso especial conhecido e não provido.

(REsp 1546680/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/05/2017, DJe 17/05/2017) – Tema (s): 904

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 3 – DA ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 
REMANESCENTES PAGOS MEDIANTE PRECATÓRIO

Conversão, à data do cálculo, em quantidade de UFIR ou em outra unidade de 
referência ofi cial que venha a substituí-la

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA 

DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA 

UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE 

ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO.

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de 
benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de valores pagos 
mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores 
expressos em moeda corrente, constantes da condenação, devem ser 
reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o comando 
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estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, 
em quantidade de Unidade Fiscal de Referência – UFIR ou em outra unidade 
de referência ofi cial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a 
legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a inteligência do art. 18 da 
Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 
previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro 
a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março 
a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a 
abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em 
moeda corrente, seriam, tão somente, para a preservação do valor da moeda, 
convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos 
pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 
repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição 
da Lei 11.768, de 14/8/08 – que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2009 –, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir 
da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 8/08.

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 20/05/2009)3 – Tema (s): 19

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 4 – DOS BENEFÍCIOS

4.1. Aposentadoria

a) aposentadoria por invalidez

Termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida 
na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa – citação 
válida

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 

219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a fi nalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a 
julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, defi ne-se: A citação válida informa 
o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser 
considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por 

3  Trecho do voto: “cinge-se a questão a defi nir o critério legal para a atualização 
dos débitos previdenciários remanescentes, pagos mediante precatório”.



272

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação 
administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(REsp 1369165/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/02/2014, DJe 07/03/2014) – Tema (s): 626

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem 
retorno do segurado ao trabalho – forma de apuração – renda mensal inicial

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA 

DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR 

INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal são unânimes em reconhecer a legalidade da apuração da renda mensal 
inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de auxílio-
doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo 
dos salários-de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível 
se, no período básico de cálculo - PBC, houver afastamento intercalado com 
atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, 
sem retorno do segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida 
no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda mensal inicial 
- RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-
doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base 
para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 
mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1410433/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 11/12/2013, DJe 18/12/2013)4 – Tema (s): 704

Trânsito em julgado: SIM

4  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 24/10/13, a controvérsia versa 
“acerca da forma de cálculo da aposentadoria por invalidez oriunda da conversão do 
auxílio-doença, previsto no art. 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 
9.876/99”.
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b) aposentadoria por idade e por tempo de serviço – trabalho rural

Possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/
contribuição a trabalhador urbano mediante o cômputo de atividade rural 
com registro em carteira profi ssional em período anterior ao advento da Lei 
8.213/1991 para efeito da carência exigida no art. 142

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM 

REGISTRO EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO 

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento 
administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, no qual a autarquia 
sustentou insufi ciência de carência.

2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador 
rural, com registro em carteira profi ssional desde 1958, razão pela qual não há 
como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições.

3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do 
tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira 
profi ssional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador 
rural, juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, 
eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência 
rural (Funrural).

4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1352791/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/11/2013, DJe 05/12/2013)5 – Tema (s): 644 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Impossibilidade de a prova exclusivamente testemunhal comprovar trabalho 
rural para o fi m de obtenção de benefício previdenciário

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

5  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 07/05/13, a controvérsia cinge-se 
a analisar a “possibilidade ou não de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/
contribuição a trabalhador urbano mediante o cômputo de atividade rural com registro 
em carteira profi ssional em período anterior ao advento da Lei 8.213/1991 para efeito da 
carência exigida no art. 142 da Lei de Benefícios”. 
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1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não 
basta, para o fi m de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um 
início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 
149 deste Superior Tribunal de Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo 
de serviço com fundamento, apenas, em prova testemunhal, tese fi rmada no 
julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específi co dos 
autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do 
período em que o segurado era menor de idade) a justifi car o tempo admitido 
na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento.

(REsp 1133863/RN, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 15/04/2011) 
– Tema (s): 297

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Trabalhadores rurais denominados boias-frias – prova exclusivamente 
testemunhal a confi gurar tempo de serviço rural para fi ns previdenciários

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. 

INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA 

LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE 

TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO 

DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA.

1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de combater o abrandamento 
da exigência de produção de prova material, adotado pelo acórdão recorrido, 
para os denominados trabalhadores rurais boias-frias. (...)

3. Aplica-se a Súmula 149/STJ (“A prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de 
benefício previdenciário”) aos trabalhadores rurais denominados “boias-
frias”, sendo imprescindível a apresentação de início de prova material.

4. Por outro lado, considerando a inerente difi culdade probatória da 
condição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o entendimento de que 
a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal 
pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é 
mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e 
robusta prova testemunhal.
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(...) 6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)6 – Tema (s): 554

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade do reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao 
documento mais antigo, juntado como início de prova material

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM 

CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de 
reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais 
antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil, “a prova testemunhal é 
sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de 
Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente 
estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá 
efeito quando baseada em início de prova material, “não sendo admitida prova 
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 
caso fortuito, conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífi co o entendimento de ser possível o 
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início 
de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. 
Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início de prova material”, teve por 
pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo de atividade exercida por 
trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em 
conta as difi culdades deste, notadamente hipossufi ciente.

(...) Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/08/2013, DJe 05/12/2014) – Tema (s): 638

6  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/06/12: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘Possibilidade de admitir prova exclusivamente testemunhal (art. 55, § 3º, 
da Lei 8.213/1991) para confi gurar tempo de serviço rural para fi ns previdenciários no 
caso do trabalhador denominado boia-fria’”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Necessidade de o segurado especial estar laborando no campo, quando 
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em 
que poderá requerer seu benefício 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE 

TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER 

PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do 
artigo 55, § 3º, combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que 
o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar 
a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá 
requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, 
§ 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade 
rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à 
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos 
critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a 
hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos 
os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da 
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe 10/02/2016) – Tema (s): 642

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repercussão de atividade urbana do cônjuge na pretensão de confi guração 
jurídica de trabalhador rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TRABALHO RURAL. ARTS. 11, VI, E 143 DA 

LEI 8.213/1991. SEGURADO ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO JURÍDICA. TRABALHO URBANO DE 

INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR. REPERCUSSÃO. NECESSIDADE DE PROVA MATERIAL EM 

NOME DO MESMO MEMBRO. EXTENSIBILIDADE PREJUDICADA.

1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de desfazer a caracterização 
da qualidade de segurada especial da recorrida, em razão do trabalho urbano 
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de seu cônjuge, e, com isso, indeferir a aposentadoria prevista no art. 143 da Lei 
8.213/1991. (...)

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não 
descaracteriza, por si só, os demais integrantes como segurados especiais, 
devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a 
subsistência do grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias 
(Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fi xada no item anterior, a extensão de prova 
material em nome de um integrante do núcleo familiar a outro não é 
possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor 
rurícola, como o de natureza urbana. (...)

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1304479/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)7 – Tema (s): 532, 533

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ausência de prova efi caz para instruir a inicial – especifi cidade das demandas 
previdenciárias (CE)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA 

DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER 

REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O 

SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO.

1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil 
para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as 
peculiaridades das demandas previdenciárias, que justifi cam a fl exibilização 
da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais 
atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em 
que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários.

2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer 
os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção 
do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os 
pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte 
hipossufi ciente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante 

7  Trecho da decisão de afetação, DJe 21/03/12: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘repercussão de atividade urbana do cônjuge na pretensão de confi guração 
jurídica de trabalhador rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991’”.
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a fl exibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar 
encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do 
caráter social da Carta Magna, a fi m de que as normas processuais não venham 
a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que 
faz jus o segurado.

3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras 
da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas 
normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade 
real, diante do interesse social que envolve essas demandas.

4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural confi gura direito 
subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado 
primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda 
geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador 
rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente 
dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da 
cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de 
distribuição de renda pela via da assistência social.

5. A ausência de conteúdo probatório efi caz a instruir a inicial, conforme 
determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua 
extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV, do CPC) e a consequente 
possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso 
reúna os elementos necessários a tal iniciativa.

6. Recurso Especial do INSS desprovido.

(REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016)8 – Tema (s): 629

Trânsito em julgado: SIM

c) aposentadoria especial

Possibilidade de confi guração do trabalho exposto ao agente perigoso 
eletricidade, exercido após a vigência do Decreto 2.172/1997, como atividade 
especial, para fi ns do art. 57 da Lei 8.213/1991

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

8  Trecho do voto: “Cinge-se a questão posta na presente demanda em examinar 
se a insufi ciência ou falta de provas ocasiona a improcedência do pedido, por se tratar de 
julgamento de mérito, ou a extinção do processo sem análise do mérito, o que ensejaria 
a possibilidade de propositura de nova demanda, idêntica à anterior, com a juntada de 
novas provas”. Houve voto divergente do Ministro Mauro Campbell Marques sugerindo “o 
cancelamento do processo como representativo da controvérsia, considerando que a tese 
jurídica processual não poderia se limitar às lides previdenciárias”. 
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ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 

8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES 

PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO 

MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE 

(ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o 
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de 
agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade 
de confi guração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal 
hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que 
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador 
são exemplifi cativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica 
médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, 
desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, 
em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

(...) 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)9 – Tema (s): 534

Os ED a seguir opostos foram acolhidos parcialmente, sem efeitos infringentes, 
apenas para agregar ao voto condutor do acórdão as razões assentadas pelo 
voto-vista.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Agente ruído – limite de tolerância para confi guração da especialidade do 
tempo de serviço

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO 

PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacifi cado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço 
é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 

9  Trecho da decisão de afetação, DJe 21/03/12: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘possibilidade de confi guração do trabalho exposto ao agente perigoso 
eletricidade, exercido após a vigência do Decreto 2.172/1997, como atividade especial, 
para fi ns do artigo 57 da Lei 8.213/1991’”.
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1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 
1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, 
ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para confi guração da especialidade do tempo 
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, 
que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB 
(ex-LICC). Precedentes do STJ.

(...) 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)10 – Tema (s): 694

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Conversão de tempo de serviço especial em comum – possibilidade que 
permanece após 1998 – adoção do fator de conversão

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO 

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008-STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO 

DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. (...) PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO 

DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM 

REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido 
em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última 
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma 
tornou-se defi nitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do 
art. 57 da Lei n. 8.213/1991. (...)

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA 
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 
3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA 
AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião 
da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de 
atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do 

10  Trecho da decisão de afetação, DJe 13/09/13: “a delimitação da seguinte tese 
controvertida: ‘possibilidade de reconhecimento de tempo especial por exposição ao 
agente ruído em nível inferior a 90dB no período compreendido entre 5.3.1997 e 18.11.2003, 
por força da aplicação retroativa do limite de 85dB estipulado pelo Decreto 4.882/2003 ao 
Anexo IV do Decreto 3.048/1999’”.
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trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero 
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, 
se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de 
laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 
estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de 
conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fi ca submetida às regras da 
legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do 
tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, 
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação 
de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e 
não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, 
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de 
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela defi nida 
no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação 
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse 
compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento 
isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/03/2011, DJe 05/04/2011)11 – Tema (s): 422, 423

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Conversão entre o tempo de serviço especial e o comum – aplicabilidade da lei 
vigente por ocasião da aposentadoria, independentemente do regime jurídico 
à época da prestação do serviço

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA 

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. 

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com 
intuito de desconsiderar, para fi ns de conversão entre tempo especial e comum, 

11  Trecho do voto: “restringe-se a controvérsia ao exame das seguintes questões de 
direito: a) conversão de tempo de serviço especial após 28/5/1998; e b) aplicação do fator 
de conversão de 1,40”.
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o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto 
da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o 
STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a confi guração do tempo 
especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor 
quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que defi ne o fator de 
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/
MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do 
art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à 
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente 
do regime jurídico à época da prestação do serviço. (...)

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a 
redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de 
conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)12 – Tema (s): 546

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO 

CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 

543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL 

E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item “4” da ementa apresenta erro material, 
já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da 
aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 
8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 
(art. 57, § 5º). Com isso e aplicando a tese fi xada sob o rito do art. 543-C do CPC 
ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em 
especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

2. Não sendo objeto de irresignação a tese fi xada sob o regime do art. 543-C 
do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, 
permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos 
repetitivos assentada no acórdão embargado: 

12  Trecho da decisão de afetação, DJe 10/05/12: “a delimitação da seguinte tese 
para fi ns de sobrestamento, independentemente de outras questões jurídicas que forem 
abordadas na decisão fi nal: ‘Possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em 
comum, e vice-versa, no período anterior à vigência da Lei 6.887/1980, que alterou a Lei 
5.890/1973 (art. 9º, § 4º)’”.
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2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o 
STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a confi guração do tempo 
especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor 
quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que defi ne o fator de 
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/
MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do 
art. 543-C do CPC. 

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à 
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do 
regime jurídico à época da prestação do serviço. (...)

Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 

1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa 
do item “4” da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da 
aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, 
mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime 
do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que 
rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, 
o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do 
caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do 
tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com 
a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão 
de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de 
tempo especial em comum (“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de 
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 
qualquer benefício”).

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, 
quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada 
pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em 
especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no 
item “2” da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 

10.1. “a confi guração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento 
do labor”: essa regra consiste na defi nição da lei que rege a confi guração do 
tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei 
vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é 
especial ou comum. 
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10.2. “a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que 
defi ne o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço”: para saber 
qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-
versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 
2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo 
de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para 
homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação 
do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra 
proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da 
controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em 
especial, e o que fi cou estipulado (item “3” da ementa) no acórdão embargado é 
que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse 
regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado 
pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que “a lei vigente 
por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos 
de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da 
prestação do serviço”.

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo 
de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, 
mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a 
converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está 
submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação 
da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifi ca a vedação legal de conversão 
do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por 
tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, 
poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a 
também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, 
afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do 
regime geral de previdência social, denota justifi cativa atuarial para a vedação 
de conversão do tempo comum em especial fi xada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente 
admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço 
previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o 
Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus 
sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do 
art. 543-C do CPC.
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(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015)

Os segundos ED opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

d) renúncia à aposentadoria

Possibilidade de renúncia à aposentadoria – dispensa da devolução dos 
valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a 
concessão de novo e posterior jubilamento – nova aposentadoria – cômputo 
dos salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar 
impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de 
dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende 
abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida 
para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários 
de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão 
de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, 
portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da 
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja 
preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do 
STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de 
devolução dos valores para a reaposentação (...).

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, 
mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores 
recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição 
de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 08/05/2013, DJe 14/05/2013)13 – Tema (s): 563

13  Trecho da decisão de afetação, DJe 23/08/12: “a delimitação das seguintes teses 
controvertidas: ‘possibilidade de renunciar à aposentadoria concedida (desaposentação) 
no Regime Geral de Previdência Social e necessidade de devolução dos valores recebidos 
pelo segurado para novo e posterior jubilamento’”.
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO.

1. Trata-se de Embargos de Declaração contra decisão proferida em Recurso 
Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, 
que estabeleceu que “os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais 
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, 
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o 
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento”.

2. Considerando a possibilidade de interpretação destoante do contexto do 
acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve fi car 
expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento 
da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à 
aposentadoria a que se renunciou.

3. Ademais, não se afi guram as demais omissões e contradições referidas pelo 
embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem 
à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da 
conclusão do acórdão.

4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.

(EDcl no REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 14/08/2013, DJe 30/09/2013)

Os segundos ED opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 103, caput, da Lei 8.213/91 – norma que fi xa prazo decadencial para o 
segurado ou benefi ciário postular a revisão do ato de concessão de benefício 
– inaplicabilidade às causas que buscam o reconhecimento do direito de 
renúncia à aposentadoria 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO 

CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

(...) 2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício 
em manutenção a fi m de desconstituir o ato original e, por conseguinte, obter 
uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas pelo 
segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas 
que buscam o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria, mas 
estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu benefi ciário postular 
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a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modifi cado, importará 
em pagamento retroativo, diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 
103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser restritiva, haja vista que as hipóteses de 
decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base 
no entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais 
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares (REsp 
1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido 
sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra 
a aposentadoria que percebia, não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, 
caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da aposentadoria renunciada, 
tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea “b” do inciso 
II do art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo 
de contribuição quando este já tiver sido utilizado para efeito de concessão de 
benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1348301/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/11/2013, DJe 24/03/2014)14 – Tema (s): 645

Trânsito em julgado: SIM

4.2. Pensão por morte

Condição de segurado do de cujus – requisito necessário ao deferimento da 
pensão por morte aos seus dependentes – regra excepcionada na hipótese de o 
falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão 
de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. 

REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO 

EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO 

PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento 
do benefício de pensão por morte ao (s) seu (s) dependente (s). Excepciona-se 
essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, 
os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria 
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes.

14  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 07/05/13, a controvérsia versa 
“acerca da possibilidade ou não de aplicar o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 
8.213/91 aos casos de desaposentação”.
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(...) Recurso especial provido.

(REsp 1110565/SE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 03/08/2009) – Tema (s): 21

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Restabelecimento da pensão por morte ao benefi ciário maior de 21 anos e 
não inválido – impossibilidade

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR 

MORTE. LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. 

MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO 

PROVIDO.

(...) 2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente 
ao tempo em que o benefi ciário preenchia as condições exigidas para tanto. 
Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual “A lei aplicável à concessão de 
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”.

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, 
em 23/12/94 e 5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o 
qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes, além do cônjuge 
ou companheiro(a), os fi lhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que 
tenham defi ciência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao benefi ciário, 
maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, 
porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando 
função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código 
de Processo Civil.

(REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/06/2013, DJe 07/08/2013)15 – Tema (s): 643

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Direito à complementação à pensão – art. 5º da Lei 8.186/91 – igualdade de 
valores entre ativos e inativos

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO 

15  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 07/05/13, a controvérsia versa 
“acerca da possibilidade de manutenção de pensão por morte a fi lho maior de 21 anos e 
não inválido”.
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DE PENSÃO NA FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS PELO STF NOS RECURSOS 

EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E 416.827/SC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Controvérsia que se cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à 
complementação da pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, 
mantendo-se a equivalência com a remuneração do ferroviário em atividade.

2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas na forma dos benefícios 
previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto 83.080/79, ou seja, 
na proporção de 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou 
daquela a que teria direito, se na data do seu falecimento fosse aposentado, 
acrescida de tantas parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente 
segurado.

3. A jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de 
que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à pensão, 
na medida em que determina a observância das disposições do parágrafo 
único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte, garante a permanente 
igualdade de valores entre ativos e inativos.

4. Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes do 
servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua redação original, 
em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, segundo o qual “O benefício da 
pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos 
do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no 
parágrafo anterior”.

5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação dos proventos 
dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos seus dependentes, 
por ser norma específi ca, em nada interfere na regra de concessão da renda 
mensal devida a cargo do INSS, a qual permanece sendo regida pela legislação 
previdenciária.

6. Ressalva de que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo 
Supremo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou ainda, no 
julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de Ordem no RE 597.389/
SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser indevida a majoração das pensões 
concedidas antes da edição da Lei 9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito 
relativo a sua aplicação.

7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos interpostos em ações 
análogas aos autos, acerca da complementação da pensão aos benefi ciários de 
ex-ferroviários da extinta RFFSA, por considerar que a ofensa à Constituição, se 
existente, seria refl exa.

8. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) – Tema (s): 473

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM
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4.3. Auxílio-acidente

Requisitos para a concessão do auxílio-acidente – existência de lesão, 
decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade 
para o labor habitualmente exercido – benefício devido ainda que mínima 
a lesão

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. LESÃO MÍNIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91, exige-se, para 
concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão, decorrente de 
acidente do trabalho, que implique redução da capacidade para o labor 
habitualmente exercido.

2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço não 
interferem na concessão do benefício, o qual será devido ainda que mínima 
a lesão.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1109591/SC, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 
08/09/2010)16 – Tema (s): 416

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de concessão de auxílio-acidente quando, embora comprovada 
a incapacidade parcial e permanente do segurado, seja a lesão passível de 
tratamento

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A, DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS: COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA 

REDUÇÃO PARCIAL DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. DESNECESSIDADE 

DE QUE A MOLÉSTIA INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO.

1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, 
necessário que o segurado empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso 
e o segurado especial (art. 18, § 1º, da Lei 8.213/91), tenha redução permanente 
da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza.

2. Por sua vez, o art. 20, I, da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho 
a doença profi ssional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à 

16  Trecho do voto: “A matéria tratada nos autos diz respeito à possibilidade de 
concessão do auxílio-acidente nos casos em que a lesão e, em consequência, a incapacidade 
decorrente de acidente do trabalho, é mínima”.
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determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de 
esforços repetitivos.

3. Da leitura dos citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, 
constata-se que não há nenhuma ressalva quanto à necessidade de que a 
moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao auxílio-
acidente.

4. Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando demonstrado o nexo 
de causalidade entre a redução de natureza permanente da capacidade 
laborativa e a atividade profi ssional desenvolvida, sendo irrelevante a 
possibilidade de reversibilidade da doença. Precedentes do STJ.

5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese o nexo de causalidade 
entre a redução parcial da capacidade para o trabalho e o exercício de suas 
funções laborais habituais, não é cabível afastar a concessão do auxílio-acidente 
somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que 
acomete o segurado, em virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico.

6. Essa constatação não traduz, de forma alguma, reexame do material fático, 
mas sim valoração do conjunto probatório produzido nos autos, o que afasta a 
incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112886/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 12/02/2010)17 – Tema (s): 156

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Majoração do auxílio-acidente estabelecida pela Lei 9.032/95 (lei nova mais 
benéfi ca), que alterou o § 1º do art. 86 da Lei 8.213/91 – aplicação imediata, 
atingindo todos os segurados que estiverem na mesma situação, seja referente 
aos casos pendentes de concessão ou aos benefícios já concedidos

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR 

TRANSFORMADO EM AUXÍLIO-ACIDENTE. LEI Nº 8.213/91. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. 

LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA IMEDIATA. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DO STF QUANTO 

À PENSÃO POR MORTE. INAPLICABILIDADE. EFEITO VINCULANTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O auxílio-suplementar, previsto na Lei nº 6.367/76, tinha percentual fi xado no 
importe de 20% do salário-de-contribuição do segurado. Com o advento da Lei nº 
8.213/91, na redação original, passou à denominação de auxílio-acidente, e teve 
alteração no percentual de concessão para 30%, 40% e 60%, ainda a incidir sobre 
o salário-de-contribuição do segurado, atribuído cada percentual conforme o 
grau de incapacidade laborativa do segurado.

17  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 25/05/09, discute-se “a possibilidade 
de concessão de auxílio-acidente quando, embora comprovada a incapacidade parcial e 
permanente do segurado, seja a lesão passível de tratamento”.
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2. Com o advento da Lei nº 9.032/95, esse percentual, além de ser unifi cado em 
50% (cinquenta por cento), independente do grau de sequelas deixadas pelo 
acidente de trabalho, teve sua base de cálculo alterada para que passasse a 
incidir sobre o salário-de-benefício.

3. A Terceira Seção desta Corte de Justiça consolidou seu entendimento no 
sentido de que o art. 86, § 1º, da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, tem 
aplicação imediatamente, atingindo todos os segurados que estiverem na 
mesma situação seja referente aos benefícios pendentes de concessão ou aos já 
concedidos, pois a questão encerra uma relação jurídica continuativa, sujeita a 
pedido de revisão quando modifi cado o estado de fato, passível de atingir efeitos 
futuros de atos constituídos no passado (retroatividade mínima das normas), 
sem que isso implique em ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido.

4. O fato de o Supremo Tribunal Federal ter posicionamento diverso do Superior 
Tribunal de Justiça não impede que essa Corte de Justiça adote orientação 
interpretativa que entender mais correta à norma infraconstitucional, embora 
contrária ao Pretório Excelso, na medida em as decisões proferidas em sede de 
agravo regimental não têm efeito vinculante aos demais órgãos do Judiciário. 
Precedentes.

5. A distinção da natureza entre os benefícios de pensão por morte e auxílio-
acidente impede a aplicação do precedente fi rmado pelo Supremo Tribunal 
Federal, em relação aos benefícios de pensão por morte. Enquanto na pensão 
por morte o segurado para de contribuir para a previdência, a partir do seu 
recebimento, no auxílio-acidente o segurado permanece contribuindo, razão 
pela qual os princípios da solidariedade e da preexistência de custeio não fi cam 
violados. Precedente.

6. A aplicação da majoração do auxílio-acidente apenas aos benefícios concedidos 
após a instituição da Lei nº 9.032/95 consubstancia tratamento diferente a 
segurados na mesma situação. Veja-se que um segurado, que teve seu benefício 
concedido anteriormente à majoração instituída pela Lei nº 9.032/95, receberá 
o valor no percentual de 30%, enquanto outro segurado, que teve seu benefício 
concedido após a edição da referida norma, em semelhante situação fática, 
receberá o mesmo benefício no percentual de 50%.

7. Recurso especial provido para conceder ao recorrente o direito à majoração 
do percentual de auxílio-acidente de 50% (cinquenta por cento) do salário-de-
benefício a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, respeitado o prazo prescricional 
do art. 103 da Lei nº 8.213/91, que atinge as parcelas anteriores ao quinquênio 
que precedeu a propositura da ação.

(REsp 1096244/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 08/05/2009)18 – Tema (s): 18

18  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia dos autos à possibilidade de majoração 
do percentual do benefício de auxílio-acidente, que já vem sendo pago ao segurado, em 
decorrência da edição da Lei nº 9.032/95”.
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Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE DA ADOTADA POR ESTA 

EGRÉGIA CORTE DE JUSTIÇA. AUTOS DEVOLVIDOS PARA OS EFEITOS DO ART. 543- B, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DO ENTENDIMENTO DA SEÇÃO ACERCA 

DO TEMA.

1. Esta Seção assentou o entendimento de que a majoração do auxílio-acidente, 
estabelecida pela Lei nº 9.032/95 (lei nova mais benéfi ca), que alterou o § 1º 
do art. 86 da Lei nº 8.213/91, deve ser aplicada imediatamente, atingindo 
todos os segurados que estiverem na mesma situação, seja referente aos 
casos pendentes de concessão ou aos benefícios já concedidos.

2. O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, ao apreciar questão de 
ordem no Recurso Extraordinário nº 597.389/SP, de relatoria do Min. Gilmar 
Mendes, decidiu que a revisão da pensão por morte e demais benefícios 
previdenciários, constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, não 
poderá ser realizada com base em novo coefi ciente de cálculo estabelecido no 
referido diploma legal, divergindo, pois, da orientação deste Sodalício.

3. O tema central objeto do Recurso Extraordinário foi a análise da majoração do 
benefício de pensão por morte, tendo sido proposta pelo Relator, para efeitos de 
repercussão geral, a aplicabilidade desse posicionamento aos demais benefícios 
previdenciários que tiveram modifi cação no coefi ciente de cálculo, por efeito de 
entrada em vigor da Lei nº 9.032/95.

4. Ocorre, porém, que a análise da majoração do auxílio-acidente tem certas 
particularidades que demandam uma análise mais específi ca da questão. 
Enquanto na pensão por morte o segurado deixa de contribuir para a previdência 
a partir do seu recebimento, no auxílio-acidente o segurado permanece 
contribuindo, razão pela qual o princípio da preexistência de custeio não fi ca 
violado.

5. A Lei nº 9.032/95 exerceu o papel de majorar o benefício, sendo certo que o 
fez para aqueles já em vigor na data da sua promulgação, e não para os que 
porventura venham a ser concedidos. Resta, pois, atendido o princípio da 
reserva legal.

6. De acordo com a interpretação do § 3º do art. 543-B do CPC, nada impede que 
esta Corte adote orientação interpretativa que entender mais correta à norma 
infraconstitucional, uma vez que as decisões proferidas em sede de repercussão 
geral não têm efeito vinculante.

7. Manutenção do entendimento adotado por esta Corte por ocasião do julgado 
do mérito do presente Recurso Especial representativo da controvérsia.
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(QO no REsp 1096244/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 12/03/2010)

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Acumulação de auxílio-acidente com proventos de aposentadoria – 
pressuposto – fi xação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em 
casos de doença profi ssional ou do trabalho

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA 

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. 

ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 

1.596-14/1997, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA 

RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À 

PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. 

DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23 DA LEI 8.213/1991. CASO 

CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

ACIDENTE. INVIABILIDADE.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária 
com intuito de indeferir a concessão do benefício de auxílio-acidente, pois a 
manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta pela 
Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto 
do mencionado benefício com aposentadoria. (...)

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria 
pressupõe que a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao 
auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração 
do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 (“§ 2º O auxílio-acidente será devido 
a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 
de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada 
sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou 
concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto 
no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente”), 
promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que 
posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. (...)

4. Para fi ns de fi xação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em 
casos de doença profi ssional ou do trabalho, deve ser observada a defi nição 
do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual “considera-se como dia do 
acidente, no caso de doença profi ssional ou do trabalho, a data do início 
da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia 
da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, 
valendo para este efeito o que ocorrer primeiro”. (...)
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6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1296673/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/08/2012, DJe 03/09/2012)19 – Tema (s): 555, 556

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Requisitos para a concessão do auxílio-acidente fundamentado na perda de 
audição

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A, DA CF. ART. 543-C DO CPC. 

RESOLUÇÃO 8/08 DO STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO 

NA PERDA DE AUDIÇÃO. REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE A ATIVIDADE LABORATIVA E A LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E 

PERMANENTE DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO ESPECIAL DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO.

1. Nos termos do art. 86, caput e § 4º, da Lei 8.213/91, para a concessão 
de auxílio-acidente fundamentado na perda de audição, como no caso, é 
necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que 
acarrete uma diminuição efetiva e permanente da capacidade para a 
atividade que o segurado habitualmente exercia.

2. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui 
plena capacidade de trabalho em razão do acidente sofrido, não bastando, 
portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado, quando o 
comprometimento da sua capacidade laborativa não se mostre confi gurado.

3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao 
efetivo decréscimo de capacidade para o trabalho que exercia, merece prosperar 
a pretensão do INSS para que seja julgado improcedente o pedido de concessão 
de auxílio-acidente.

4. Essa constatação não traduz reexame do material fático, mas sim valoração 
do conjunto probatório produzido nos autos, máxime o laudo pericial que atesta 
a ausência de redução da capacidade laborativa do segurado, o que afasta a 
incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

5. Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de 
concessão de auxílio-acidente, com os efeitos previstos no art. 543-C do CPC e na 
Resolução 8/2008 (recursos repetitivos).

19  Trecho do voto: “Concessão de auxílio-acidente. Cumulação com aposentadoria. 
Exame da matéria sob o rito do art. 543-C do CPC”; “Eclosão da doença incapacitante. 
Defi nição para doença profi ssional ou do trabalho. Data de início da doença ou da 
incapacidade. Exame da matéria sob o rito do art. 543-C do CPC”.
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(REsp 1108298/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 06/08/2010)20 – Tema (s): 213

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Disacusia – concessão do auxílio-acidente com base no art. 86, § 4º, da Lei 
8.213/91 – observância dos requisitos legais exigidos, quais sejam, defi ciência 
auditiva, nexo causal e redução da capacidade laborativa – impossibilidade 
de se recusar o benefício ao argumento de que o grau de disacusia está abaixo 
do mínimo previsto na Tabela de Fowler

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REEXAME DE 

PROVAS. NÃO OCORRÊNCIA. DISACUSIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGALMENTE 

EXIGIDOS. SÚMULA Nº 44/STJ. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO 

E PROVIDO. DEVER DE OBSERVÂNCIA AO ART. 543-C, § 7º, INCISOS I E II, DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ Nº 08, DE 07/08/2008.

1. Inaplicabilidade, à espécie, da Súmula nº 7/STJ, por não se tratar de reexame 
de provas, mas sim, de valoração do conjunto probatório dos autos.

2. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, ora reafi rmada, estando 
presentes os requisitos legais exigidos para a concessão do auxílio-acidente 
com base no art. 86, § 4º, da Lei nº 8.213/91 - defi ciência auditiva, nexo causal 
e a redução da capacidade laborativa -, não se pode recusar a concessão do 
benefício acidentário ao obreiro, ao argumento de que o grau de disacusia 
verifi cado está abaixo do mínimo previsto na Tabela de Fowler.

3. O tema, já exaustivamente debatido no âmbito desta Corte Superior, resultou 
na edição da Súmula nº 44/STJ, segundo a qual “A defi nição, em ato regulamentar, 
de grau mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a concessão do benefício 
previdenciário.” 

4. A expressão “por si só” contida na citada Súmula signifi ca que o benefício 
acidentário não pode ser negado exclusivamente em razão do grau mínimo de 
disacusia apresentado pelo Segurado.

5. No caso em apreço, restando evidenciados os pressupostos elencados na 
norma previdenciária para a concessão do benefício acidentário postulado, tem 
aplicabilidade a Súmula nº 44/STJ.

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença na seara administrativa, 
o termo inicial para pagamento do auxílio-acidente é fi xado no dia seguinte 
ao da cessação daquele benefício, ou, havendo requerimento administrativo 
de concessão do auxílio-acidente, o termo inicial corresponderá à data dessa 
postulação. Contudo, tal entendimento não se aplica ao caso em análise, em que 
o Recorrente formulou pedido de concessão do auxílio-acidente a partir da data 

20  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 10/08/09, discute-se “o preenchimento 
dos requisitos para a concessão de auxílio-acidente”.
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citação, que deve corresponder ao dies a quo do benefício ora concedido, sob 
pena de julgamento extra petita.

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafi rmada. Acórdão sujeito 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08, de 07/08/2008.

(REsp 1095523/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/08/2009, DJe 05/11/2009)21 – Tema (s): 22

Os ED a seguir opostos foram parcialmente acolhidos, com efeitos modifi cativos, 
apenas no que diz respeito à verba honorária.

Trânsito em julgado: SIM

4.4. Benefício assistencial aos idosos, às pessoas portadoras de defi ciência 
que não possuam meios de prover a própria subsistência e às famílias que 
tenham renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo

Benefício assistencial a pessoa com defi ciência – aplicação, por analogia, do 
art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO 

VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.

1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido 
por idoso, no valor de um salário mínimo, deve compor a renda familiar para 
fi ns de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa 
defi ciente.

2. Com a fi nalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a 
julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, defi ne-se: Aplica-se o parágrafo 
único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a 
pedido de benefício assistencial feito por pessoa com defi ciência a fi m de 
que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário 
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no 
artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 
543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º da Resolução STJ n. 08/2008.

21  Trecho da decisão de afetação, DJe 12/03/09: “Trata-se de recurso especial 
representativo da controvérsia concernente à decisão que, observando, única e 
exclusivamente, a perda mínima auditiva (inferior a índice previsto na tabela de Fowler), 
nega a concessão do benefício de auxílio-acidente”.
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(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015) – Tema (s): 640

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Famílias em estado de miserabilidade – valor da renda per capita familiar – 
limitação que não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C, DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA 

PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V, a garantia de um salário 
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, 
à pessoa portadora de defi ciência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 
9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos 
e às pessoas portadoras de defi ciência que não possuam meios de prover à 
própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 
1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal já declarou, por maioria de votos, a 
constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no 
julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa 
humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de 
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 
irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada 
a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios 
para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 
pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, 
presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda 
per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento 
motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, 
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motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do benefi ciado. 
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009)22 – Tema (s): 185

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 5 – DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

Nota: no tocante ao alcance da norma do art. 103, caput, da Lei 8.213/91 e da 
inaplicabilidade à renúncia à aposentadoria, consultar o item “Dos benefícios – 
aposentadoria”.

Aplicação da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 com a redação 
dada pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/1997 – direito do segurado 
de revisar benefício concedido ou indeferido anteriormente a esse preceito 
normativo, com termo a quo a contar da sua vigência

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC). 

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. 

DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM 

A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA 

NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA 

SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência 
do direito do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao 
prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter 
transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da 
ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: “É de dez anos o prazo de decadência 
de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou benefi ciário para a revisão do 
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
conhecimento da decisão indeferitória defi nitiva no âmbito administrativo.” 

22  Trecho do voto: “A controvérsia posta no presente incidente de uniformização 
de jurisprudência diz respeito justamente ao citado requisito econômico consistente na 
renda mensal per capita igual ou inferior a ¼ do salário mínimo”.
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SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte 
Especial estabeleceu que “o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia 
ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo 
à referida Lei” (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 
3.3.2008). (...)

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 
8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício 
previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo 
possível que lei posterior imponha sua modifi cação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado 
alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito 
exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a 
aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência 
desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da 
instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela 
Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito 
de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse 
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte 
Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança 
de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, fi rmou o 
entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos 
antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei 
de Benefícios - de que “o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da 
ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em 
vigor a norma fi xando o referido prazo decenal (28.6.1997)” (RESP 1.303.988/PE, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). (...)

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1326114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 28/11/2012, DJe 13/05/2013)23 – Tema (s): 544

23  Trecho do voto: “Tese sob o regime do art. 543-C do CPC. Incidência do prazo 
decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 aos benefícios previdenciários concedidos antes 
da MP 1.523-9/1997”.
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Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Obs: o REsp 1309529/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/11/2012, DJe 04/06/2013, trata do mesmo tema, com pequenas 
alterações no tocante ao caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Revisão de atos pela Administração dos quais decorram efeitos favoráveis aos 
benefi ciários – prazo de decadência para o INSS – art. 103-A da Lei 8.213/91 – 
tratamento da matéria em relação à Lei 9.784/99

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A, DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS 

EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, 

A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO 

RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA 

NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTANTO.

1. A colenda Corte Especial do STJ fi rmou o entendimento de que os atos 
administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela 
Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa 
prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o 
prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data 
de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada 
no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 
10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fi xou em 10 
anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram 
efeitos favoráveis a seus benefi ciários. (...)

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência 
declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5ª Região, para análise da 
alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que 
culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.

(REsp 1114938/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010)24 – Tema (s): 214

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

24  Trecho do voto: “A controvérsia posta na presente demanda cinge-se à contagem 
do prazo decadencial para a revisão da RMI (Renda Mensal Inicial) dos benefícios 
previdenciários concedidos em data anterior à vigência da Lei 9.784/99”.
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Reforma da decisão que antecipa a tutela – circunstância que obriga o autor 
da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.

O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação 
jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos 
em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande 
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto 
é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, 
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa 
a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida 
a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O 
argumento de que ele confi ou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, 
está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem 
natureza precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. 
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver enriquecimento 
sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com 
maior razão neste caso, porque o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da 
Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários 
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior 
Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, 
deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal 
Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 
1991, exige o que o art. 130, parágrafo único, na redação originária (declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.

Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a 
devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI 
PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) – Tema 
(s): 692

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Benefício previdenciário indevidamente recebido – impossibilidade 
de inscrição em dívida ativa – necessidade de ação de cobrança por 
enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA 

(ART. 543-C DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO 
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COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE 

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA 

NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO 

DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo 
da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o 
princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo 
do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do 
mérito do recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À míngua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de 
cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de 
benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que 
devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para 
apuração da responsabilidade civil. (...)

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de 
inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido 
por particular, qualifi cado na certidão de inscrição em dívida ativa na hipótese 
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do 
devido, art. 154, § 2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só 
vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885 do CC/2002, que 
se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao 
que consta do parágrafo único do art. 47 da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 
154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de 
benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013)25 – Tema (s): 598

Trânsito em julgado: SIM

25  Trecho da decisão de afetação, DJe 25/10/12: “torna-se relevante decidir à luz 
do art. 543-C do CPC questão referente à possibilidade de inscrição em dívida ativa de 
benefício previdenciário indevidamente recebido, qualifi cado como enriquecimento 
ilícito”.
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SUBTÍTULO III – DIREITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO 1 – IMPOSTOS FEDERAIS

1.1. Imposto sobre a Importação – II

Agente marítimo no exercício exclusivo de atribuições próprias – período 
anterior à vigência do DL 2.472/88 – não ostentação da condição de responsável 
tributário, nem equiparação a transportador, para fi ns de recolhimento do 
Imposto sobre a Importação

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

AGENTE MARÍTIMO. ARTIGO 32 DO DECRETO-LEI 37/66. FATO GERADOR ANTERIOR AO 

DECRETO-LEI 2.472/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

1. O agente marítimo, no exercício exclusivo de atribuições próprias, no 
período anterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88 (que alterou o artigo 32 
do Decreto-Lei 37/66), não ostentava a condição de responsável tributário, 
nem se equiparava ao transportador, para fi ns de recolhimento do imposto 
sobre importação, porquanto inexistente previsão legal para tanto.

2. O sujeito passivo da obrigação tributária, que compõe o critério pessoal 
inserto no consequente da regra matriz de incidência tributária, é a pessoa que 
juridicamente deve pagar a dívida tributária, seja sua ou de terceiro (s).

3. O artigo 121 do Codex Tributário elenca o contribuinte e o responsável como 
sujeitos passivos da obrigação tributária principal (...).

4. O contribuinte (também denominado, na doutrina, de sujeito passivo direto, 
devedor direto ou destinatário legal tributário) tem relação causal, direta e 
pessoal com o pressuposto de fato que origina a obrigação tributária (artigo 121, 
I, do CTN).

5. O responsável tributário (por alguns chamado sujeito passivo indireto ou 
devedor indireto), por sua vez, não ostenta liame direto e pessoal com o fato 
jurídico tributário, decorrendo o dever jurídico de previsão legal (artigo 121, II, 
do CTN). (...)

7. O imposto sobre a importação, consoante o artigo 22 do CTN, aponta apenas 
como contribuinte o importador ou quem a lei a ele equiparar (inciso I) ou o 
arrematante de produtos apreendidos ou abandonados (inciso II).

8. O diploma legal instituidor do imposto sobre a importação (Decreto-Lei 
37/66), nos artigos 31 e 32, na sua redação original, assim dispunham: “Art. 31. É 
contribuinte do imposto: I - O importador, assim considerada qualquer pessoa 
que promova a entrada de mercadoria estrangeira no território nacional. II - 
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O arrematante de mercadoria apreendida ou abandonada. Art. 32. Para os 
efeitos do artigo 26, o adquirente da mercadoria responde solidariamente com 
o vendedor, ou o substitui, pelo pagamento dos tributos e demais gravames 
devidos.” 

9. O transportador da mercadoria estrangeira, à época, sujeitava-se à 
responsabilidade tributária por infração, nos termos do artigo 41 e 95 do 
Decreto-Lei 37/66.

10. O Decreto-Lei 2.472, de 1º de setembro de 1988, alterou os artigos 31 e 32 
do Decreto-Lei 37/66, que passaram a dispor que: “Art. 31. É contribuinte do 
imposto: I - o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a 
entrada de mercadoria estrangeira no Território Nacional; II - o destinatário 
de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente; III - o 
adquirente de mercadoria entrepostada. Art. 32. É responsável pelo imposto: 
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior 
ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; II - o depositário, 
assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob 
controle aduaneiro. Parágrafo único. É responsável solidário: a) o adquirente 
ou cessionário de mercadoria benefi ciada com isenção ou redução do imposto; 
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro.” 

11. Consequentemente, antes do Decreto-Lei 2.472/88, inexistia hipótese 
legal expressa de responsabilidade tributária do “representante, no País, do 
transportador estrangeiro”, contexto legislativo que culminou na edição da 
Súmula 192/TFR, editada em 19.11.1985, que cristalizou o entendimento de que: 
“O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, 
não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador 
para efeitos do Decreto-Lei 37/66.” 

12. A jurisprudência do STJ, com base na Súmula 192/TFR, consolidou a tese de 
que, ainda que existente termo de compromisso fi rmado pelo agente marítimo 
(assumindo encargos outros que não os de sua competência), não se lhe pode 
atribuir responsabilidade pelos débitos tributários decorrentes da importação, 
por força do princípio da reserva legal (...).

17. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1129430/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 14/12/2010)1 – Tema (s): 389 

Trânsito em julgado: SIM

1  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia a responsabilidade tributária dos 
agentes marítimos representantes de transportadora, no que concerne ao imposto de 
importação”.
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1.2. Imposto de Renda – IR

1.2.1. Pessoa jurídica – IRPJ

Tributação isolada e autônoma do Imposto de Renda sobre rendimentos 
auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações fi nanceiras de renda fi xa, 
bem como sobre ganhos líquidos em operações realizadas em bolsas de 
valores – legitimidade e complementariedade ao conceito de renda

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. TRIBUTAÇÃO 

ISOLADA. APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RENDA FIXA E VARIÁVEL. ARTIGOS 29 E 36 DA LEI 

8.541/92. LEGALIDADE.

1. A tributação isolada e autônoma do imposto de renda sobre os 
rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações fi nanceiras 
de renda fi xa, bem como sobre os ganhos líquidos em operações realizadas 
nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, à luz dos 
artigos 29 e 36 da Lei 8.541/92, é legítima e complementar ao conceito de 
renda delineado no artigo 43 do CTN, uma vez que as aludidas entradas 
fi nanceiras não fazem parte da atividade-fi m das empresas (...).

2. A referida sistemática de tributação do IRPJ afi gura-se legítima, porquanto “as 
pessoas jurídicas que auferiram ganhos em aplicações fi nanceiras a partir de 
1º de janeiro de 1993 estão sujeitas ao pagamento do imposto de renda mesmo 
que, no geral, tenham sofrido prejuízos (art. 29), sendo proibida a compensação” 
(REsp nº 389.485/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 25.03.2002). (...)

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 939527/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/06/2009, DJe 21/08/2009)2 – Tema (s): 162 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Resultado positivo das aplicações fi nanceiras realizadas pelas cooperativas – 
incidência de IRPJ

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESULTADO POSITIVO DECORRENTE 

DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS PELAS COOPERATIVAS. INCIDÊNCIA. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. SÚMULA 262/STJ. APLICAÇÃO.

2  Trecho da decisão de afetação, DJe 29/05/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à legalidade da sistemática prevista nos artigos 29 e 36 da Lei 8.541/92, 
que determinam a incidência do imposto de renda na fonte, de forma autônoma e isolada, 
nas aplicações fi nanceiras das pessoas jurídicas, inobstante a ocorrência de prejuízos”.
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1. O imposto de renda incide sobre o resultado positivo das aplicações 
fi nanceiras realizadas pelas cooperativas, por não caracterizarem “atos 
cooperativos típicos” (Súmula 262/STJ).

2. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério 
quantitativo da regra matriz de incidência tributária) compreende o lucro real, 
o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração 
do tributo.

3. O lucro real é defi nido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas 
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação 
tributária (artigo 6º do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelos artigos 154 do RIR/80 
e 247 do RIR/99).

4. As sociedades cooperativas, quando da determinação do lucro real, apenas 
podem excluir do lucro líquido os resultados positivos decorrentes da prática 
de “atos cooperativos típicos”, assim considerados aqueles praticados entre as 
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre 
si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais (artigo 79, caput, 
da Lei 5.764/71).

5. O artigo 111 da Lei das Cooperativas (Lei 5.764/71) preceitua que são 
consideradas rendas tributáveis os resultados positivos obtidos pelas 
cooperativas nas operações de aquisição de produtos ou de fornecimento de 
bens e serviços a não associados (artigos 85 e 86) e de participação em sociedades 
não cooperativas (artigo 88), assim dispondo os artigos 87 e 88, parágrafo único, 
do aludido diploma legal (em sua redação original): “Art. 87. Os resultados das 
operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 
86, serão levados à conta do ‘Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social’ 
e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para incidência 
de tributos. Art. 88. Mediante prévia e expressa autorização concedida pelo 
respectivo órgão executivo federal, consoante as normas e limites instituídos 
pelo Conselho Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas participar 
de sociedades não cooperativas públicas ou privadas, em caráter excepcional, 
para atendimento de objetivos acessórios ou complementares. Parágrafo 
único. As inversões decorrentes dessa participação serão contabilizadas em 
títulos específi cos e seus eventuais resultados positivos levados ao ‘Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e Social’.” 

6. Outrossim, o Decreto 85.450/80 (Regulamento do Imposto de Renda vigente à 
época) preceituava que: “Art. 129 - As sociedades cooperativas, que obedecerem 
ao disposto na legislação específi ca, pagarão o imposto calculado unicamente 
sobre os resultados positivos das operações ou atividades: I - de comercialização 
ou industrialização, pelas cooperativas agropecuárias ou de pesca, de produtos 
adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para 
completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir 
capacidade ociosa de suas instalações industriais (Lei n. 5.764/71, artigos 85 e 
111); II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para atender 
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aos objetivos sociais (Lei n. 5.764/71, artigos 86 e 111). III - de participação 
em sociedades não cooperativas, públicas ou privadas, para atendimento de 
objetivos acessórios ou complementares, desde que prévia e expressamente 
autorizadas pelo órgão executivo federal competente (Lei n. 5.764/71, artigos 88 
e 111). § 1º É vedado às cooperativas distribuir qualquer espécie de benefício 
às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, 
fi nanceiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados 
os juros até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano atribuídos ao capital 
integralizado (Lei n. 5.764/71, art. 24, § 3º, e Decreto-Lei n. 1.598/77, art. 39, I, b). 
§ 2º A inobservância do disposto no parágrafo anterior importará tributação dos 
resultados, na forma prevista neste Regulamento.” 

7. Destarte, a interpretação conjunta dos artigos 111 da Lei das Cooperativas e 
do artigo 129 do RIR/80 evidencia a mens legislatoris de que sejam tributados 
os resultados positivos decorrentes de atos não cooperativos, ou seja, aqueles 
praticados entre a cooperativa e não associados, ainda que para atender a seus 
objetivos sociais.

8. Deveras, a caracterização de atos como cooperativos defl ui do atendimento 
ao binômio consecução do objeto social da cooperativa e realização de atos 
com seus associados ou com outras cooperativas, não se revelando sufi ciente o 
preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.

9. Ademais, o ato cooperativo típico não implica operação de mercado, ex vi do 
disposto no parágrafo único do artigo 79 da Lei 5.764/71.

10. Consequentemente, as aplicações fi nanceiras, por constituírem operações 
realizadas com terceiros não associados (ainda que, indiretamente, em busca 
da consecução do objeto social da cooperativa), consubstanciam “atos não 
cooperativos”, cujos resultados positivos devem integrar a base de cálculo do 
imposto de renda.

11. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 58265/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, 
DJe 01/02/2010)3 – Tema (s): 240 

Os primeiros ED opostos pela cooperativa foram rejeitados, com aplicação 
de multa. Em seguida, foram opostos novos ED: pela cooperativa, que foram 
rejeitados, mantendo-se a multa, e, também, pela Fazenda Nacional, que 
foram acolhidos, sem efeitos infringentes, somente para sanar erro material, 
corrigindo-se o item 6 da ementa do acórdão dos primeiros ED.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

3  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia a incidência de imposto de renda sobre 
o resultado das aplicações fi nanceiras realizadas pelas sociedades cooperativas”.
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Juros incidentes na devolução de depósitos judiciais – incidência de IRPJ e 
CSLL – juros incidentes na repetição do indébito tributário – base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DISCUSSÃO SOBRE A 

EXCLUSÃO DOS JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA DEVOLUÇÃO DE VALORES EM 

DEPÓSITO JUDICIAL FEITO NA FORMA DA LEI N. 9.703/98 E QUANDO DA REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.

(...) 2. Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem 
natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL, 
na forma prevista no art. 17 do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se 
espelhou o art. 373 do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, e na forma do art. 8º da Lei n. 
8.541/92, como receitas fi nanceiras por excelência. (...)

3. Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, 
inobstante a constatação de se tratarem de juros moratórios, se encontram 
dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua natureza de lucros 
cessantes, compondo o lucro operacional da empresa a teor do art. 17 do 
Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373 do Decreto n. 
3.000/99 - RIR/99, assim como o art. 9º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.381/74 e art. 161, 
IV, do RIR/99, estes últimos explícitos quanto à tributação dos juros de mora em 
relação às empresas individuais.

4. Por ocasião do julgamento do REsp n. 1.089.720 - RS (Primeira Seção, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 10.10.2012), este Superior Tribunal de 
Justiça defi niu, especifi camente quanto aos juros de mora pagos em decorrência 
de sentenças judiciais, que, muito embora se tratem de verbas indenizatórias, 
possuem a natureza jurídica de lucros cessantes, consubstanciando-se em 
evidente acréscimo patrimonial previsto no art. 43, II, do CTN (acréscimo 
patrimonial a título de proventos de qualquer natureza), razão pela qual é 
legítima sua tributação pelo Imposto de Renda, salvo a existência de norma 
isentiva específi ca ou a constatação de que a verba principal a que se referem 
os juros é verba isenta ou fora do campo de incidência do IR (tese em que o 
acessório segue o principal). Precedente: EDcl no REsp nº 1.089.720-RS, Primeira 
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27.02.2013. (...).

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1138695/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013)4 – Tema (s): 504, 505 

4  Trecho do voto: “discute-se a incidência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre os juros remuneratórios 
decorrentes da devolução dos depósitos judiciais realizados na forma da Lei n. 9.703/98 e 
os juros moratórios decorrentes da repetição de indébito tributário prevista no art. 167, 
parágrafo único, do CTN”. 
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Os dois EDs a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

.......................................................................................................................................................

Depósitos judiciais utilizados para suspender a exigibilidade do crédito 
tributário – ingressos tributários – impossibilidade de dedução da base de 
cálculo do IRPJ até o trânsito em julgado

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO SOBRE A RENDA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

- DESPESAS DEDUTÍVEIS - REGIME DE CAIXA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - INGRESSOS 

TRIBUTÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 

DEMANDA - VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - ART. 110 DO CTN - MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO STJ - PRECEDENTES - RECURSO SUBMETIDO AO 

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/STJ.

(...) 2. O art. 110 do CTN estabelece restrições ao exercício da competência 
tributária pelo legislador do Ente Federativo, matéria nitidamente 
constitucional, razão pela qual a competência para o exame de sua violação 
compete ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

3. Compete ao legislador fi xar o regime fi scal dos tributos, inexistindo direito 
adquirido ao contribuinte de gozar de determinado regime fi scal.

4. A fi xação do regime de competência para a quantifi cação da base de cálculo 
do tributo e do regime de caixa para a dedução das despesas fi scais não implica 
em majoração do tributo devido, inexistindo violação ao conceito de renda 
fi xado na legislação federal.

5. Os depósitos judiciais utilizados para suspender a exigibilidade do crédito 
tributário consistem em ingressos tributários, sujeitos à sorte da demanda 
judicial, e não em receitas tributárias, de modo que não são dedutíveis da 
base de cálculo do IRPJ até o trânsito em julgado da demanda.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(REsp 1168038/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 16/06/2010) – Tema (s): 394

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na determinação de 
indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real - base de cálculo do IRPJ 
e da CSLL

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110 DO CTN. 

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. 
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INTERPRETAÇÃO CONFORME. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério 
quantitativo da regra matriz de incidência tributária) compreende o lucro real, 
o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração 
do tributo.

2. O lucro real é defi nido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas 
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação 
tributária (artigo 6º do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247 do RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da 
contribuição social sobre o lucro líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) 
para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identifi cação de sua 
própria base de cálculo (...).

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de 
renda é a aquisição de disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou 
proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve 
o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso 
I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à 
conclusão de que inexiste qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade da 
determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, 
tão somente estipulou limites à dedução de despesas do lucro auferido pelas 
pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL 
não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro 
destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se 
inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43 do CTN (produto do 
capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (...).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1113159/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/11/2009, DJe 25/11/2009)5 – Tema (s): 180 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Benefício fi scal denominado “depósito para reinvestimento” – base de cálculo 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

(ART. 543-C, § 1º, DO CPC). IMPOSTO DE RENDA – IRPJ. BENEFÍCIO FISCAL. DEPÓSITO PARA 

5  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à indedutibilidade da Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido - CSSL para efeito de apuração do lucro real, à luz do artigo 1º 
da Lei 9.316/96, o que implica na inclusão do aludido valor nas bases de cálculo do Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria contribuição”.
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REINVESTIMENTO. LIMITES. LUCRO DA EXPLORAÇÃO. AUSÊNCIA DE REVOGAÇÃO DO ART. 

19, § 6º, DO DECRETO-LEI N. 1.598/77 PELO ART. 4º DO DECRETO-LEI N. 2.462/88.

1. Esta Corte de Justiça já tem posicionamento fi rmado no sentido de que o art. 
4º do Decreto-Lei n. 2.462/88, ao dispor que o benefício fi scal denominado 
“depósito para reinvestimento” é de 40% (quarenta por cento) sobre o 
valor do imposto devido somado a outros 40% (quarenta por cento) de 
recursos próprios, não modifi cou a base de cálculo do benefício fi scal, 
permanecendo íntegra a exigência de que o benefício deve ser calculado 
com base no imposto de renda incidente sobre o lucro da exploração (art. 
19, § 6º, do Decreto-Lei n. 1.598/77, incluído pelo Decreto-Lei n. 1.730/79).

2. Isto se deve ao fato de que o benefício somente deve alcançar o resultado da 
atividade incentivada, não sendo justo que incida sobre resultados de outras 
atividades não selecionadas pela lei como relevantes. Sendo assim, não há como 
presumir que o art. 4º do Decreto-Lei n. 2.462/88 tenha revogado o art. 19, § 6º, 
do Decreto-Lei n. 1.598/77. (...)

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1201850/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) – Tema (s): 435

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Alcance da expressão “serviços hospitalares” para fi ns de redução de alíquota 
do IRPJ e da CSLL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 

535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE 

DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO “SERVIÇOS HOSPITALARES”. 

INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA 

INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO 

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão “serviços 
hospitalares” prevista na Lei 9.429/95, para fi ns de obtenção da redução de alíquota 
do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da 
expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fi scal, incluindo no 
conceito de “serviços hospitalares” apenas aqueles estabelecimentos destinados 
ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica 
integral.

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente 
Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modifi cando a orientação anterior, decidiu 
que, para fi ns do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, 
a expressão “serviços hospitalares”, constante do artigo 15, § 1º, inciso 
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III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob 
a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, 
ao conceder o benefício fi scal, não considerou a característica ou a estrutura 
do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço 
prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, fi cou consignado que 
os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais 
acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem 
requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura 
que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a 
conclusão de que “a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem 
supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal 
intento as disposições constantes em atos regulamentares”.

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares “aqueles que se 
vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente 
à promoção da saúde”, de sorte que, “em regra, mas não necessariamente, 
são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as 
simples consultas médicas, atividade que não se identifi ca com as prestadas 
no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos”.

4. Ressalva de que as modifi cações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se 
aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, bem como de que 
a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita 
bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela 
parcela da receita proveniente unicamente da atividade específi ca sujeita ao 
benefício fi scal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do 
artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida 
presta serviços médicos laboratoriais (...), atividade diretamente ligada 
à promoção da saúde, que demanda maquinário específi co, podendo ser 
realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a 
simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento 
desta Corte, faz jus ao benefício em discussão [incidência dos percentuais de 
8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, 
sobre a receita bruta auferida pela atividade específi ca de prestação de serviços 
médicos laboratoriais].

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial não provido.

(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010) – Tema (s): 217

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM 
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1.2.2. Pessoa física – IRPF

a) incidência

- abono de permanência

Abono de permanência – incidência de IRPF

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA.

1. Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda os rendimentos recebidos 
a título de abono de permanência a que se referem o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional 41/2003, e o art. 7º da Lei 10.887/2004. Não há lei que autorize 
considerar o abono de permanência como rendimento isento.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1192556/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 06/09/2010)6 – Tema (s): 424

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM 

- auxílio-condução

Auxílio-condução – não incidência de IRPF

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. AUXÍLIO-CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE 

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/

SP, JULGADO EM 25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS. SÚMULA 07 DO STJ.

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo 
patrimonial, sendo, por isso, imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba 
paga pela empresa sob o designativo de auxílio-condução, a fi m de verifi car 
se há efetivamente a criação de riqueza nova: a) se indenizatória, que, via de 
regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se remuneratória, 

6  Trecho do voto: “A controvérsia consiste em saber se incide Imposto de Renda 
sobre os rendimentos recebidos a título de abono de permanência a que se referem o 
§ 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional 41/2003 e o art. 7º da Lei 10.887/2004”.
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ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos 
de capacidade econômica, sendo a obtenção de renda e proventos de qualquer 
natureza um deles.

2. O auxílio-condução consubstancia compensação pelo desgaste do 
patrimônio dos servidores, que utilizam-se de veículos próprios para o 
exercício da sua atividade profi ssional, inexistindo acréscimo patrimonial, 
mas uma mera recomposição ao estado anterior sem o incremento líquido 
necessário à qualifi cação de renda. (...)

8. Recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

9. Recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte 
provido, tão somente para determinar a aplicação da prescrição decenal, nos 
termos da fundamentação expendida.

(REsp 1096288/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 08/02/2010)7 – Tema (s): 169 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

- dano moral

Verba recebida a título de dano moral – não incidência de IRPF

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 

RENDA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO DA VERBA RECEBIDA. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A verba percebida a título de dano moral tem a natureza jurídica de 
indenização, cujo objetivo precípuo é a reparação do sofrimento e da dor da 
vítima ou de seus parentes, causados pela lesão de direito, razão pela qual 
torna-se infensa à incidência do imposto de renda, porquanto inexistente 
qualquer acréscimo patrimonial. (...)

2. In casu, a verba percebida a título de dano moral adveio de indenização em 
reclamação trabalhista.

3. Deveras, se a reposição patrimonial goza dessa não incidência fi scal, a fortiori, 
a indenização com o escopo de reparação imaterial deve subsumir-se ao mesmo 
regime, porquanto ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio. (...)

7  Trecho da decisão de afetação, DJe 29/05/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à incidência do imposto de renda sobre verba paga a título de ajuda 
de custo pelo uso de veículo próprio no exercício das funções profi ssionais (auxílio-
condução)”.
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6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1152764/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/06/2010, DJe 01/07/2010)8 – Tema (s): 370 

Trânsito em julgado: SIM

- desapropriação

Indenização decorrente de desapropriação – não incidência de IRPF

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo 
patrimonial (art. 43 do CTN), sendo, por isso, imperioso perscrutar a natureza 
jurídica da verba percebida, a fi m de verifi car se há efetivamente a criação 
de riqueza nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese 
de incidência da exação; ou b) se remuneratória, ensejando a tributação. Isto 
porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade econômica, 
sendo a obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles.

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o 
instituto da desapropriação: “XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição;” 

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta 
Maior é no sentido de que a indenização decorrente de desapropriação não 
encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida ao poder 
público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, 
não ensejando lucro, mas mera reposição do valor do bem expropriado. (...)

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização oriunda de 
ato expropriatório, o que, manifestamente, consubstancia verba indenizatória, 
razão pela qual é infensa à incidência do imposto sobre a renda.

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça fi rmou-se no 
sentido da não incidência da exação sobre as verbas auferidas a título de 
indenização advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade 
pública ou por interesse social, porquanto não representam acréscimo 
patrimonial. (...)

8  Trecho da decisão de afetação, DJe 05/03/10: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à incidência ou não do imposto sobre a renda em relação às verbas 
decorrentes de indenização por dano moral”.
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7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1116460/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)9 – Tema (s): 397 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

- férias

Terço de férias gozadas – incidência de IRPF

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE 

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. A jurisprudência tradicional do STJ é pacífi ca quanto à incidência do 
imposto de renda sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. (...)

2. A conclusão acerca da natureza do terço constitucional de férias gozadas nos 
julgamentos da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infi rma a 
hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não está relacionado 
com a composição do salário de contribuição para fi ns previdenciários ou com 
a habitualidade de percepção dessa verba, mas, sim, com a existência, ou não, 
de acréscimo patrimonial, que, como visto, é patente quando do recebimento do 
adicional de férias gozadas.

3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr. Ministro Relator.

(REsp 1459779/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2015, DJe 
18/11/2015)10 – Tema (s): 881

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Férias proporcionais e respectivo terço constitucional – não incidência de 
IRPF

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A 

TÍTULO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO 

SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

9  Trecho do voto: “O ponto nodal da atual controvérsia cinge-se à incidência ou 
não de imposto sobre a renda quando por ocasião da percepção de indenização decorrente 
de desapropriação”.
10 Trecho do voto vencedor: “discute-se a possibilidade ou não de incidência do 
Imposto de Renda sobre a parcela recebida a título de terço constitucional sobre as férias 
gozadas, diferentemente do que foi debatido pelo Colegiado por ocasião do julgamento 
do REsp 1.230.957-RS, no qual se apreciou a sujeição da referida parcela (e de outras) à 
incidência da contribuição previdenciária”.
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1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço 
constitucional são indenizações isentas do pagamento do Imposto de Renda. 
(...)

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1111223/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
22/04/2009, DJe 04/05/2009) – Tema (s): 121

Trânsito em julgado: SIM

- indenização por horas trabalhadas

IHT paga aos funcionários da Petrobrás – incidência de IRPF

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS 

- IHT. PETROBRÁS. CARÁTER REMUNERATÓRIO.

1. A verba intitulada “Indenização por Horas Trabalhadas” - IHT, paga aos 
funcionários da Petrobrás, malgrado fundada em acordo coletivo, tem 
caráter remuneratório e confi gura acréscimo patrimonial, o que enseja a 
incidência do Imposto de Renda (...).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido.

6. Recurso especial do contribuinte desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1049748/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/06/2009, DJe 03/08/2009)11 – Tema (s): 167

Trânsito em julgado: SIM

- juros moratórios vinculados a verbas trabalhistas

Juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em 
decisão judicial – não incidência de IRPF

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de 
sua natureza e função indenizatória ampla.

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

11  Trecho do voto: “cinge-se a controvérsia a incidência do imposto de renda sobre 
as verbas pagas pela Petrobrás a título de “indenização por horas trabalhadas” – IHT”.
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(REsp 1227133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão 
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/09/2011, DJe 
19/10/2011)12 – Tema (s): 470

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher 
os declaratórios nessa parte, para que aquela melhor refl ita o entendimento 
prevalente, bem como o objeto específi co do recurso especial, passando a ter a 
seguinte redação: 

“RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA 
LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA 
OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a 
verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.” Embargos 
de declaração acolhidos parcialmente.

(EDcl no REsp 1227133/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe 02/12/2011)

Os segundos ED opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

- previdência privada

IRPF sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de 
contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência 
privada entre 1º.01.1989 a 31.12.1995 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 

(ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacifi cou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força 
da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior 
à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 
renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate 
de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 
previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (...).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada 
segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para 
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, 

12  Trecho da decisão de afetação, DJe 10/02/11: “Trata-se de recurso especial em 
que se discute a tributação pelo imposto de renda dos juros de mora recebidos como 
consectários de sentença condenatória em reclamatória trabalhista”.
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do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; 
(b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro 
e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a 
novembro/1991; (e) o IPCA – série especial – em dezembro/1991; (f) a UFIR de 
janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 
912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1012903/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 08/10/2008, DJe 13/10/2008)13 – Tema (s): 62 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das 
respectivas contribuições – incidência de IRPF

TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

1. Pacifi cou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força 
da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior 
à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 
renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de 
contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência 
privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (...).

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor 
das respectivas contribuições, constitui acréscimo patrimonial (CTN, art. 
43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda (...).

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/08.

(REsp 760246/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 10/12/2008, DJe 19/12/2008)14 – Tema (s): 90 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

13  Trecho da decisão de afetação, DJe 21/08/08: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona, tendo em vista a Lei 7.713/88, a cobrança de imposto de renda sobre 
pagamento de benefício de complementação de aposentadoria, decorrente de plano de 
previdência privada”.
14  Trecho da decisão de afetação, DJe 23/10/08: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona, tendo em vista a Lei 7.713/88, a cobrança de imposto de renda sobre 
valores recebidos em decorrência do rateio do patrimônio de entidade de previdência 
privada”.
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Recebimento antecipado de 10% da reserva matemática do Fundo de 
Previdência Privada como incentivo à migração para novo plano de benefícios 
– não incidência de IRPF sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996, 
na proporção do que já foi anteriormente recolhido pelo contribuinte sobre 
contribuições vertidas durante a vigência da Lei 7.713/88

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO EVIDENCIADAS. RECURSO SUBMETIDO AO 

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

MIGRAÇÃO DE PLANO. ADIANTAMENTO PARCIAL. RESERVA MATEMÁTICA. SUPORTE 

FÁTICO DIVERSO DO TRATADO NO RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE N. 

1.012.903-RJ. MESMO ENTENDIMENTO.

1. Hipótese em que se discute a possibilidade de cobrança de imposto de renda 
sobre o montante obtido pelos benefi ciários de planos de previdência privada, 
a título de adiantamento parcial da “reserva matemática”, por ocasião da 
migração de um tipo de plano de benefícios para outro.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903-RJ, consolidou 
entendimento no sentido de que “por força da isenção concedida pelo art. 6º, 
VII, b, da Lei 7.713/88, com redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, 
é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de 
aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 
para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 
31.12.1995”.

3. Em face da especifi cidade da situação ora tratada, em que é conferida ao 
benefi ciário a antecipação de parte da reserva matemática (saldo destinado ao 
pagamento dos benefícios de aposentadoria), como incentivo à migração de um 
plano de previdência complementar para outro, diferenciando-se (ainda que 
minimamente) do suporte fático em que se fundou o recurso repetitivo acima 
mencionado (recebimento direto da complementação de aposentadoria), e 
ainda considerando que demandas com tal objeto são recorrentes nos Tribunais 
Regionais Federais e nesta Corte, verifi ca-se ser necessária a apreciação do 
presente recurso especial pelo regimento do artigo 543-C do CPC, a fi m de se 
estender o entendimento já fi xado por esta Seção à situação específi ca ora 
tratada.

4. Também com relação ao recebimento antecipado de 10% (dez por cento) 
da reserva matemática do Fundo de Previdência Privada como incentivo 
para a migração para novo plano de benefícios, deve-se afastar a incidência 
do imposto de renda sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996, na 
proporção do que já foi anteriormente recolhido pelo contribuinte, a título 
de imposto de renda, sobre as contribuições vertidas ao fundo durante o 
período de vigência da Lei 7.713/88. (...)
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5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1111177/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009) – Tema (s): 158

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Complementação da pensão recebida de entidades de previdência privada 
em decorrência de morte do participante ou contribuinte do fundo de 
assistência, a título de benefício ou de seguro – não incidência de IRPF apenas 
sob a égide da Lei 7.713/88

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. PENSÃO POR MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. ART. 6º, VII, “A”, DA 

LEI Nº 7.713/1988 REVOGADO PELO ART. 32 DA LEI 9.250/1995. IMPRESCINDIBILIDADE DE 

TRIBUTAÇÃO QUANDO DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE AO FUNDO 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA OU QUANDO DA PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A complementação da pensão recebida de entidades de previdência 
privada, em decorrência da morte do participante ou contribuinte do 
fundo de assistência, quer a título de benefício quer de seguro, não sofre 
a incidência do Imposto de Renda apenas sob a égide da Lei 7.713/88, art. 
6º, VII, “a”, que restou revogado pela Lei 9.250/95, a qual, retornando ao 
regime anterior, previu a incidência do imposto de renda no momento da 
percepção do benefício.

2. Sob a égide da Lei 4.506/64, os valores recebidos a título de pensão eram 
classifi cados como rendimentos oriundos de trabalho assalariado, sobre eles 
incidindo o imposto de renda. Em contrapartida, as contribuições destinadas às 
entidades de previdência privada deveriam ser deduzidas da base de cálculo do 
imposto de renda. (...)

3. A Lei 7.713/88, em sua redação original, dispunha que, verbis: “Art. 6º. Ficam 
isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 
físicas: (...) VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada: a) 
quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante; b) 
relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido 
do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo 
patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte;

4. A ratio essendi da não incidência da exação (atecnicamente denominada 
pela Lei 7.713/88 como isenção), no momento da percepção do benefício da 
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pensão por morte ou da aposentadoria complementar, residia no fato de que 
as contribuições recolhidas sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 
a dezembro de 1995) já haviam sofrido a incidência do imposto de renda no 
momento do recolhimento, por isso que os benefícios e resgates daí decorrentes 
não são novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do bis 
in idem (REsp 1.012.903/RJ, sujeito ao regime dos “recursos repetitivos”, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 
13.10.2008).

5. A Lei 9.250/95, retornando ao regime jurídico de direito público previsto na 
Lei 4.506/64, para impor a tributação no átimo da percepção do benefício da 
entidade de previdência privada, revogou o dispositivo legal supracitado, ao 
estabelecer que, litteris: “Art. 32. O inciso VII do art. 6º da Lei 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 6º. VII - os 
seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante.” “Art. 33. Sujeitam-se à incidência 
do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios 
recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições.

6. Deveras, da leitura conjunta dos arts. 32 e 33 da Lei nº 9.250/95, sobressai, 
soberana, a mens legis de suprimir a “isenção” do imposto de renda, antes 
concedida, incidente sobre benefício decorrente de morte ou invalidez 
permanente do participante. Isso porque a dicção do art. 32 faz com que a “isenção” 
recaia tão somente sobre os seguros percebidos do fundo em decorrência 
de morte ou invalidez do participante, enquanto o art. 33, corroborando o 
dispositivo anterior, prevê expressamente a incidência do imposto no momento 
da percepção do benefício ou resgate. Interpretar a expressão “seguro”, contida 
no art. 32, como inclusiva do benefício de pensão por morte consubstancia grave 
equívoco, a ensejar não apenas afronta ao art. 33, como também a completa 
ausência de tributação, ante a ausência de previsão legal que institua a cobrança 
do imposto de renda quando do aporte ao fundo, o que benefi cia tão somente 
os dependentes daquele que falecer na vigência da Lei 9.250/95, em afronta ao 
princípio da isonomia.

7. Ademais, interpretação diversa geraria confl ito entre os incisos VII e XV da 
Lei 7.713/88, porquanto este último prevê a ausência de tributação até o valor 
estipulado a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, com tributação do valor excedente. Ora, se acolhida a tese de 
que o inciso VII prevê a não incidência total, o inciso XV ver-se-ia sem sentido 
nem utilidade, opondo-se à essência legislativa de que na lei não há espaço para 
palavras inúteis. (...).

8. Em suma, revelam-se os seguintes regimes jurídicos de direito público a 
regerem os benefícios recebidos dos fundos de previdência privada: (i) sob a égide 
da Lei 4.506/64, em que havia a incidência do imposto de renda no momento do 
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recebimento da pensão ou aposentadoria complementar; (ii) sob o pálio da Lei 
7.713/88, a não incidência da exação dava-se no momento do recebimento, em 
razão da tributação por ocasião do aporte; (iii) após a vigência da Lei 9.250/95, 
em que, retornando à sistemática da Lei 4.506/64, há a não incidência do tributo 
apenas sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria ou 
pensão e o do resgate de contribuições que, proporcionalmente, corresponderem 
às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, 
cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência 
privada.

9. É nesse sentido que devem ser interpretados os julgados deste Tribunal 
Superior, ao admitirem a “isenção” da complementação da pensão recebida de 
entidades de previdência privada tanto sob a égide da Lei 7.713/88, art. 6º, VII, 
“a”, quanto ao abrigo do art. 32 da Lei 9.250/95 (...).

12. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1086492/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/10/2010, DJe 26/10/2010)15 – Tema (s): 366

Os três ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de apreciação, por meio de ação rescisória, com o afastamento 
da Súmula 343/STF, da questão relativa à isenção do imposto de renda em 
relação às contribuições recolhidas sob a égide da Lei 7.713/88 para a formação 
do fundo de aposentadoria cujo ônus fosse exclusivamente do participante

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA 

COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DAS LEIS 7.713/88 E 9.250/96. SÚMULA 

343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NOS TRIBUNAIS À ÉPOCA DA PROLAÇÃO 

DO ACÓRDÃO RESCINDENDO (ANO DE 2003). DIREITO À RESTITUIÇÃO DECORRENTE DE 

LESÃO CONSISTENTE NA INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM.

1. A Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal cristalizou o entendimento de 
que não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando 
a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais.

2. A ação rescisória, a contrario sensu, resta, então, cabível, se, à época do 
julgamento cessara a divergência, hipótese em que o julgado divergente, 

15  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à existência de isenção às verbas 
percebidas em virtude de complementação da pensão recebida de entidades de previdência 
privada, após a vigência da Lei 9.250/95”.
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ao revés de afrontar a jurisprudência, viola a lei que confere fundamento 
jurídico ao pedido (ERESP 908774/RJ).

3. “Quando existir violação de literal disposição de lei e o julgador, mesmo 
assim, não acolher a pretensão deduzida na ação rescisória fundada no art. 485, 
V, do Código de Processo Civil, o acórdão estará contrariando aquele mesmo 
dispositivo ou a ele negando vigência, com o que dará ensejo à interposição 
de recurso especial com base na alínea a do permissivo constitucional” (REsp 
476.665/SP, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Corte Especial, julgado em 
01.12.2004, DJ 20.06.2005).

4. In casu, por ocasião da prolação da decisão rescindenda, vale dizer, no ano 
de 2003, a jurisprudência remansosa desta Corte Superior perfi lhava o 
entendimento de que as contribuições recolhidas sob a égide da Lei 7.713/88 
para a formação do fundo de aposentadoria, cujo ônus fosse exclusivamente 
do participante, estariam isentas da incidência do imposto de renda, 
porquanto já teriam sido tributadas na fonte, quando da realização das 
mencionadas contribuições (Informativos de Jurisprudência nº 150, de 07 a 11 
de outubro de 2002, e nº 174, de 26 a 30 de maio de 2003).

5. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que, quer se trate 
da percepção de benefícios decorrentes de aposentadoria complementar, 
quer se trate de resgate de contribuições quando do desligamento do 
associado do plano de previdência privada, deve-se perquirir sob qual 
regime estavam sujeitas as contribuições efetuadas.

6. Portanto, tendo as contribuições sido recolhidas sob o regime da Lei 
7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), com a incidência do imposto 
no momento do recolhimento, os benefícios e resgates daí decorrentes não 
serão novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do 
bis in idem. Por outro lado, caso o recolhimento tenha se dado na vigência 
da Lei nº 9.250/95 (a partir de 1º de janeiro de 1996), sobre os resgates e 
benefícios referentes a essas contribuições incidirá o imposto.

7. Destarte, revela-se inequívoca a afronta ao artigo 485, V, do CPC, tendo em 
vista a negativa de vigência do artigo 6º, VI, “b”, da Lei 7.713/88, afi gurando-se 
evidente o direito dos autores à isenção pretendida, na medida em que o 
acórdão regional assentou ter havido incidência do imposto de renda na fonte 
na contribuição para a formação do fundo de aposentadoria, e, ainda, que o 
autor contribuiu para o regime de previdência privada parcialmente sob a égide 
do dispositivo legal revogado pela Lei 9.250/95, razão pela qual se deve excluir 
da incidência do imposto de renda o valor do benefício que, proporcionalmente, 
corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.89 a 
31.12.95, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante (...).

8. Recurso especial provido, para determinar o retorno dos autos à instância 
ordinária para que o Tribunal de origem se pronuncie a respeito do mérito 
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da ação rescisória, uma vez ultrapassado o óbice da Súmula 343/STF. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1001779/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)16 – Tema (s): 239

Trânsito em julgado: SIM

- rescisão de contrato de trabalho; plano de demissão voluntária; 
reintegração de ex-empregado

Verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador na 
rescisão unilateral do contrato de trabalho – incidência de IRPF

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE 

DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

(...) 2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do 
empregador quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho 
implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, 
sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda. (...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1102575/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009) – Tema (s): 139

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador na 
rescisão unilateral do contrato de trabalho – incidência de IRPF – adesão a 
programa de demissão voluntária – não incidência de IRPF

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO 

PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. 

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

16  Trecho da decisão de afetação, DJe 30/09/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade de apreciação, em sede de ação rescisória (com o 
afastamento da Súmula 343 do STF), da questão relativa à isenção do imposto de renda em 
relação às contribuições recolhidas sob a égide da Lei 7.713/88 para a formação do fundo 
de aposentadoria, cujo ônus fosse exclusivamente do participante”.
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1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às 
mais variadas verbas. Nessas situações, é imperioso verifi car qual a natureza 
jurídica de determinada verba a fi m de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 
classifi cá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são 
aquelas que, nos casos em que ocorre a demissão com ou sem justa causa, são 
pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia 
ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - 
PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador 
e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a 
jurisprudência é pacífi ca no sentido da incidência do imposto de renda já 
que não possuem natureza indenizatória. (...)

3. “Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta 
pública para a realização de um negócio jurídico, qual seja, a resilição ou 
distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 
exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas 
relevantes aponta para a existência de um acordo de vontades para pôr fi m 
à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 
liberalidades por parte do empregador. (...) Inexiste liberalidade em acordo de 
vontades no qual uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza (...)” 
(REsp nº 940.759-SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). 
“A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão 
voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda”. Enunciado n. 
215 da Súmula do STJ.

4. Situação em que a verba denominada “gratifi cação não eventual” foi paga por 
liberalidade do empregador e a chamada “compensação espontânea” foi paga 
em contexto de PDV.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1112745/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009) – Tema (s): 150, 151

Os ED a seguir opostos foram acolhidos, sem efeitos infringentes, para fi xar 
sucumbência recíproca.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Verbas pagas em razão de decisão judicial trabalhista que determina a 
reintegração de ex-empregado – incidência de IRPF

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA RETIDO NA FONTE. DISPENSA 

SEM JUSTA CAUSA. VERBAS SALARIAIS PAGAS EM DECORRÊNCIA DA PROCEDÊNCIA DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REINTEGRAÇÃO DE EMPREGADO AFASTADO INJUSTAMENTE 



331

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

COM PAGAMENTO DOS DIREITOS E VANTAGENS DECORRENTES. AUSÊNCIA DE JUNTADA 

DA DECISÃO PROLATADA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO A COMPROVAR O ENTENDIMENTO 

DO TRIBUNAL ACERCA DA INVIABILIDADE DA REINTEGRAÇÃO.

1. Os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que 
determina a reintegração do ex-empregado, assumem a natureza de verba 
remuneratória, atraindo a incidência do imposto sobre a renda. Isso porque 
são percebidos a título de salários vencidos, como se o empregado estivesse 
no pleno exercício de seu vínculo empregatício. (...) 

2. Não obstante inseridos no capítulo da estabilidade de empregado que 
conta com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, vale destacar 
o disposto nos artigos 495, 496 e 497 da CLT, que tratam da “reintegração” do 
trabalhador estável, preceituando que: “Art. 495 - Reconhecida a inexistência de 
falta grave praticada pelo empregado, fi ca o empregador obrigado a readmiti-lo 
no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria direito no período da suspensão.” 
“Art. 496 - Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, 
dado o grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando 
for o empregador pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela 
obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte.” “Art. 497 
- Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao 
empregado estável despedido é garantida a indenização por rescisão do contrato 
por prazo indeterminado, paga em dobro.”

3. A ratio legis emanada dos dispositivos legais supratranscritos indica que, 
entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os valores a serem percebidos 
pelo empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 7°, I, da Carta 
Maior, em face da natureza eminentemente indenizatória, não dando azo a 
qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, posto não ensejar riqueza 
nova disponível, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos, afastando 
a incidência do imposto sobre a renda. 

4. In casu, o Tribunal a quo consignou a ausência de comprovação acerca de a 
decisão prolatada pela Justiça do Trabalho haver reconhecido a inviabilidade 
da reintegração do recorrente ao emprego, única hipótese em que a verba 
percebida assumiria a natureza indenizatória (...)

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1142177/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 25/08/2010)17 – Tema (s): 360 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

17  Trecho do voto: “A questão basilar que deu azo ao presente apelo cinge-se à 
incidência ou não de imposto de renda sobre os valores pagos em virtude de decisão 
judicial que determinou a reintegração de empregado despedido injustamente”.
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b) forma de cálculo

Imposto de Renda incidente sobre benefícios pagos acumuladamente – 
cálculo do IRPF de acordo com tabelas e alíquotas vigentes à época em que 
os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês 
a mês pelo segurado – ilegitimidade da cobrança de IRPF com parâmetro no 
montante global pago extemporaneamente

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente 
deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em 
que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida 
mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro 
no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 24/03/2010, DJe 14/05/2010) – Tema (s): 351

Trânsito em julgado: SIM

c) isenção

Moléstia grave – rol taxativo

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. 

ART. 6º DA LEI 7.713/88 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. 

VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verifi car-se 
o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos para o gozo do favor fi scal.

2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações 
promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito em conceder o benefício fi scal 
em favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves: 
moléstia profi ssional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados 
da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodefi ciência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois 
da aposentadoria ou reforma. Por conseguinte, o rol contido no referido 
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dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a 
concessão de isenção às situações nele enumeradas.

3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas 
concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva, restando consolidado 
entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido 
benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em 
conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN (...)

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1116620/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 25/08/2010)18 – Tema (s): 250

Trânsito em julgado: SIM 

.......................................................................................................................................................

Rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas 
contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do PNUD 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C 

DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR 

TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR 

COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do 
Ministro Teori Albino Zavascki, fi rmou o posicionamento majoritário no 
sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho 
recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil 
para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento - PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator 
que os “peritos” a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica 
com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e 
a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 
59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme 
decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica 
atribuiu os benefícios fi scais decorrentes da Convenção sobre Privilégios 
e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não 
só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela 
prestam serviços na condição de “peritos de assistência técnica”, no que se 
refere a essas atividades específi cas.

18  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à possibilidade de concessão de isenção 
de imposto de renda a aposentados portadores de outras doenças graves e incuráveis, 
que não as elencadas no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, vale dizer, se o rol previsto neste 
dispositivo legal tem natureza taxativa ou exemplifi cativa”.
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2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da interpretação da 
legislação federal infraconstitucional -, e com a ressalva do meu entendimento 
pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação fi rmada pela Primeira Seção.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1306393/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012)19 – Tema (s): 535

Trânsito em julgado: SIM

d) questões processuais

Legitimidade passiva dos Estados da Federação nas ações propostas por 
servidores públicos estaduais que busquem o reconhecimento do direito à 
isenção ou à repetição do indébito relativo ao IRPF

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. RESTITUIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO ESTADO DA FEDERAÇÃO. REPARTIÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA.

1. Os Estados da Federação são partes legítimas para fi gurar no polo 
passivo das ações propostas por servidores públicos estaduais, que visam o 
reconhecimento do direito à isenção ou à repetição do indébito relativo ao 
imposto de renda retido na fonte. (...)

3. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 989419/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)20 – Tema (s): 193

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Verbas recebidas acumuladamente – correção monetária do IRPF apurado e 
em valores originais 

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. TRIBUTÁRIO. 

19  Trecho do voto: “A controvérsia consiste em saber se estão isentos do Imposto 
de Renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, 
contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento – PNUD”.
20  Trecho da decisão de afetação, DJe 03/08/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à legitimidade passiva da União, em demandas promovidas por 
servidores públicos estaduais, objetivando a isenção ou não incidência de imposto de 
renda retido na fonte, em que o produto da arrecadação do tributo pertence aos Estados 
da Federação”.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPOSTO DE 

RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. VERBAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE 

COMPETÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. SELIC.

(...) 2. O valor do imposto de renda, apurado pelo regime de competência e em 
valores originais, deve ser corrigido, até a data da retenção na fonte sobre a 
totalidade de verba acumulada, pelo mesmo fator de atualização monetária 
dos valores recebidos acumuladamente (em ação trabalhista, como no caso, o 
FACDT - Fator de Atualização e Conversão dos Débitos Trabalhistas). A taxa Selic, 
como índice único de correção monetária do indébito, incidirá somente após a 
data da retenção indevida.

3. Sistemática que não implica violação ao art. 13 da Lei n. 9.065/95, ao art. 61, 
§ 3º, da Lei n. 9.430/96, ao art. 8º, I, da Lei n. 9.250/95, ou ao art. 39, § 4º, da Lei 
n. 9.250/95, posto que se refere à equalização das bases de cálculo do imposto 
de renda apurados pelo regime de competência e pelo regime de caixa e não à 
mora, seja do contribuinte, seja do Fisco.

4. Tema julgado para efeito do art. 543-C do CPC: “Até a data da retenção 
na fonte, a correção do IR apurado e em valores originais deve ser feita 
sobre a totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização 
monetária dos valores recebidos acumuladamente, sendo que, em ação 
trabalhista, o critério utilizado para tanto é o FACDT”.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1470720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 18/12/2014) – Tema (s): 894

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Embargos à execução contra a Fazenda Pública – excesso de execução 
confi gurado quando a repetição do indébito desconsidera a restituição de IR

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DE QUANTIA RETIDA NA FONTE E JÁ RESTITUÍDA POR CONTA DE 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A repetição do indébito que desconsidera a restituição de imposto de 
renda, supostamente não abatida do quantum exequendo, confi gura 
excesso de execução (art. 741, V, do CPC). Com efeito, incorre em excesso 
quando se pretende executar quantia superior àquela constante do título. 
(...)

2. O excesso de execução manifesta-se quando a parte pretende executar quantia 
superior à dívida, assim considerado o quantum que despreza a imputação em 
pagamento. In casu, a sentença exequenda declarou o direito à restituição do 
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imposto de renda outrora incidente sobre verbas indenizatórias percebidas 
pelos ora recorrentes sem, contudo, fi xar valores, que só vieram à tona com a 
liquidação da sentença.

3. É assente na doutrina que, em sendo a última oportunidade de suscitar a 
matéria, porquanto impossível de deduzi-la noutro processo, a exceção é tema 
dos embargos da executada.

4. O art. 741, VI, do CPC, por seu turno, ao dispor que causas impeditivas, 
modifi cativas ou extintivas do direito do autor possam ser alegadas em sede de 
embargos à execução, quando supervenientes à sentença, não desconsidera o 
ato decisório da liquidação que, complementando a condenação, é passível de 
objeção em embargos, máxime com a eliminação da liquidação por cálculo (...).

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1001655/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/03/2009, DJe 30/03/2009)21 – Tema (s): 81 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Embargos à execução contra a Fazenda Pública – valor probatório das 
planilhas apresentadas pelo Fisco

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (ART. 741, CPC). PLANILHAS PRODUZIDAS PELA PGFN COM 

BASE EM DADOS DA SRF E APRESENTADAS EM JUÍZO PARA DEMONSTRAR A AUSÊNCIA DE 

DEDUÇÃO DE QUANTIA RETIDA NA FONTE E JÁ RESTITUÍDA POR CONTA DE DECLARAÇÃO 

DE AJUSTE ANUAL.

(...) 2. Em sede de embargos à execução contra a Fazenda Pública cujo 
objeto é a repetição de imposto de renda, não se pode tratar como 
documento particular os demonstrativos de cálculo (planilhas) elaborados 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e adotados em suas 
petições com base em dados obtidos junto à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - SRF (órgão público que detém todas as informações a respeito 
das declarações do imposto de renda dos contribuintes) por se tratarem 
de verdadeiros atos administrativos enunciativos que, por isso, gozam do 
atributo de presunção de legitimidade.

3. Desse modo, os dados informados em tais planilhas constituem prova idônea, 
dotada de presunção de veracidade e legitimidade, na forma do art. 333, I, e 334, 

21  Trecho do voto: Cinge-se a atual controvérsia à forma de apuração do quantum 
debeatur, porquanto a sentença apenas determinou, de forma genérica, a repetição de 
valores indevidamente recolhidos a título de imposto de renda sobre verbas consideradas 
isentas”.
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IV, do CPC, havendo o contribuinte que demonstrar fato impeditivo, modifi cativo 
ou extintivo do direito da Fazenda Nacional, a fi m de ilidir a presunção relativa, 
consoante o art. 333, II, do CPC. (...)

4. Devem os autos retornar ao Tribunal a quo para que, atentando-se aos fatos 
e às circunstâncias constantes dos autos, inclusive às planilhas de cálculos 
apresentadas pela Fazenda Nacional (com presunção relativa), analise a alegada 
compensação, para fi ns do art. 741, V, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1298407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012)22 – Tema (s): 527 

Trânsito em julgado: SIM

1.3. Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI

Produtos importados – nova incidência de IPI na saída do estabelecimento 
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido 
industrialização no Brasil

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA 

REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO 

PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA 

PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I, E 35, 

II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).

1. Seja pela combinação dos artigos 46, II, e 51, parágrafo único, do CTN - que 
compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, 
I, da Lei n. 4.502/64, art. 79 da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13 da 
Lei n. 11.281/2006 - que defi nem a sujeição passiva, nenhum deles até então 
afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a 
uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador 
na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no 
Brasil.

22  Trecho da decisão de afetação, DJe 08/02/12: “Verifi ca-se que o tema do recurso, 
apesar de repetitivo no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi submetido 
a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 
regulamentado pela Resolução STJ n. 8/2008. Observo ser tema distinto daquele enfrentado 
no recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.001.655-DF, Primeira Seção, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 11 de março de 2009, pois este versa sobre o valor probatório das 
planilhas apresentadas pelo Fisco Federal e aquele versava sobre a ocorrência ou não de 
preclusão para se contestar o quantum debeatur em sede de embargos à execução movida 
contra a Fazenda Pública”.



338

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de 
procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado 
a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, 
II, do CTN.

3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação 
ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço 
aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do 
exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador 
equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre 
o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e 
a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem 
de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia 
além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a 
condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já 
que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito 
pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da 
soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional 
brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para 
ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como 
contribuinte de direito (não cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas 
sobre o valor agregado. (...)

5. Tese julgada para efeito do art. 543-C do CPC: “os produtos importados 
estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do 
estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não 
tenham sofrido industrialização no Brasil”.

6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(EREsp 1403532/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/10/2015, DJe 18/12/2015) – Tema (s): 912

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Veículo importado para uso próprio – não incidência de IPI

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO IPI SOBRE VEÍCULO AUTOMOTOR IMPORTADO PARA USO 

PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMIDOR FINAL. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

(...) 2. É fi rme o entendimento no sentido de que não incide IPI sobre veículo 
importado para uso próprio, tendo em vista que o fato gerador do referido 
tributo é a operação de natureza mercantil ou assemelhada e, ainda, por 
aplicação do princípio da não cumulatividade. (...) 
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5. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
Recurso especial provido.

(REsp 1396488/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/02/2015, DJe 17/03/2015)23 – Tema (s): 695

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Ilegitimidade ativa do contribuinte de fato para pleitear a restituição do 
indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido 
pelo contribuinte de direito

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. 

CONTRIBUINTES DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS 

DOS FABRICANTES (CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO 

ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO 

DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166 DO CTN). 

LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO.

1. O “contribuinte de fato” (in casu, distribuidora de bebida) não detém 
legitimidade ativa ad causam para pleitear a restituição do indébito 
relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo 
“contribuinte de direito” (fabricante de bebida), por não integrar a relação 
jurídica tributária pertinente.

2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, 
preceitua que: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente 
de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a 
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos 
seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou 
maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza 
ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; II - erro na 
edifi cação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo 
do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento 
relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 
condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua 
natureza, transferência do respectivo encargo fi nanceiro somente será feita a 

23  Segundo trecho do voto, a controvérsia reside em defi nir se há “a incidência do 
IPI sobre o veículo importado para uso próprio (artigos 46, I, e 51, I, do Código Tributário 
Nacional, 4º, I, 35, I, “b”, e 40, IV, da Lei 4.502/1964)”. Há decisão nos REsp’s 1622683/RS 
e 1570531/CE propondo revisão de tese, em virtude de julgamento posterior do STF em 
sentido diverso.
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quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido 
a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.” 

3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na 
obrigação do Fisco de devolução do indébito ao contribuinte detentor do direito 
subjetivo de exigi-lo.

4. Em se tratando dos denominados “tributos indiretos” (aqueles que comportam, 
por sua natureza, transferência do respectivo encargo fi nanceiro), a norma 
tributária (artigo 166 do CTN) impõe que a restituição do indébito somente se 
faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, 
caso contrário, que tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem 
o ônus foi transferido. (...)

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte 
que pagou tributo indevido (contribuinte de direito) à comprovação de que não 
procedera à repercussão econômica do tributo ou à apresentação de autorização 
do “contribuinte de fato” (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à 
luz do disposto no artigo 166 do CTN, não possui o condão de transformar sujeito 
alheio à relação jurídica tributária em parte legítima na ação de restituição de 
indébito.

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166 do CTN, dessume-se que 
somente o contribuinte de direito tem legitimidade para integrar o polo ativo 
da ação judicial que objetiva a restituição do “tributo indireto” indevidamente 
recolhido (...).

9. In casu, cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado por substituto 
processual das empresas distribuidoras de bebidas, no qual se pretende o 
reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se submeterem à 
cobrança de IPI incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14 da Lei 
4.502/65, com a redação dada pela Lei 7.798/89), bem como de compensarem os 
valores indevidamente recolhidos àquele título.

10. Como cediço, em se tratando de industrialização de produtos, a base de 
cálculo do IPI é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria do 
estabelecimento industrial (artigo 47, II, “a”, do CTN), ou, na falta daquele valor, 
o preço corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça 
do remetente (artigo 47, II, “b”, do CTN).

11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14 da Lei 4.502/65, que passou 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 14. Salvo disposição em contrário, 
constitui valor tributável: (...) II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da 
operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a 
industrial. § 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido 
do valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo 
contribuinte ao comprador ou destinatário. § 2º. Não podem ser deduzidos 
do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a 
qualquer título, ainda que incondicionalmente (...)”. 
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12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a 
incompatibilidade entre o disposto no artigo 14, § 2º, da Lei 4.502/65 e o artigo 
47, II, “a”, do CTN (indevida ampliação do conceito de valor da operação, base de 
cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do indébito), o estabelecimento 
industrial (in casu, o fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito 
passivo da relação jurídica tributária instaurada com a ocorrência do fato 
imponível consistente na operação de industrialização de produtos (artigos 46, 
II, e 51, II, do CTN), sendo certo que a presunção da repercussão econômica do 
IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou, caso constatado o repasse, por 
autorização expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do 
artigo 166 do CTN, o que, todavia, não importa na legitimação processual deste 
terceiro. (...)

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 903394/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 26/04/2010)24 – Tema (s): 173 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Descontos incondicionais – dedução da base de cálculo do IPI

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA OPERAÇÃO - DEDUÇÃO DE 

DESCONTOS INCONDICIONAIS - ILEGITIMIDADE DA DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - POSSIBILIDADE. AFETAÇÃO DO RECURSO À SISTEMÁTICA DE 

JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC).

1. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 903.394/AL (julgado em 
24.3.2010, DJ de 26.4.2010) submetido à sistemática dos recursos repetitivos, 
alterou a sua jurisprudência considerando a distribuidora de bebidas, intitulada 
de contribuinte de fato, parte ilegítima para pleitear repetição de indébito.

2. A base de cálculo do IPI, nos termos do art. 47, II, “a”, do CTN, é o valor da 
operação de que decorrer a saída da mercadoria.

3. A Lei 7.798/89, ao conferir nova redação ao § 2º do art. 14 da Lei 4.502/64 
(RIPI) e impedir a dedução dos descontos incondicionais, permitiu a incidência 
da exação sobre base de cálculo que não corresponde ao valor da operação, 
em fl agrante contrariedade à disposição contida no art. 47, II, “a”, do CTN. Os 
descontos incondicionais não compõem a real expressão econômica da 
operação tributada, sendo permitida a dedução desses valores da base de 
cálculo do IPI.

24  Trecho da decisão de afetação, DJe 05/06/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à legitimidade ativa ad causam do substituído (contribuinte de fato) 
para pleitear a repetição de indébito decorrente da incidência de IPI (tributo indireto) 
sobre os descontos incondicionais”.
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4. A dedução dos descontos incondicionais é vedada, no entanto, quando a 
incidência do tributo se dá sobre valor previamente fi xado, nos moldes da 
Lei 7.798/89 (regime de preços fi xos), salvo se o resultado dessa operação 
for idêntico ao que se chegaria com a incidência do imposto sobre o valor 
efetivo da operação, depois de realizadas as deduções pertinentes.

5. Recurso especial não provido. Sujeição do acórdão ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1149424/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 28/04/2010, DJe 07/05/2010)25 – Tema (s): 374

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota 
zero utilizados na industrialização de produto tributado pelo IPI – não direito 
ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO 

DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS OU MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO 

OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos 
à alíquota zero, utilizados na industrialização de produto tributado 
pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do 
estabelecimento industrial, exegese que se coaduna com o princípio 
constitucional da não cumulatividade (...).

2. É que a compensação, à luz do princípio constitucional da não cumulatividade 
(erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988), dar-se-á somente com o que foi anteriormente cobrado, sendo 
certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior.

3. Deveras, a análise da violação do artigo 49 do CTN revela-se insindicável ao 
Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista sua umbilical conexão com o disposto 
no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição (princípio da não cumulatividade), 
matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação incumbe, 
exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal.

4. Entrementes, no que concerne às operações de aquisição de matéria-prima 
ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, é mister a submissão do 
STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização 

25  Segundo a decisão de afetação, DJe 05/03/10, discute-se “a possibilidade de 
exclusão, da base de cálculo do IPI, dos descontos incondicionais concedidos pelas 
fabricantes de bebidas às empresas distribuidoras”.



343

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem 
como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal.

5. Outrossim, o artigo 481 do Codex Processual, no seu parágrafo único, por 
infl uxo do princípio da economia processual, determina que “os órgãos 
fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a 
arguição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou 
do plenário, do Supremo Tribunal Federal sobre a questão”.

6. Ao revés, não se revela cognoscível a insurgência especial atinente às 
operações de aquisição de matéria-prima ou insumo isento, uma vez pendente, 
no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, 
da orientação fi rmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que 
versaram sobre operações não tributadas e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da 
manutenção da tese fi rmada no Recurso Extraordinário 212.484 (Tribunal 
Pleno, julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a 
ser solucionada quando do julgamento do Recurso Extraordinário 590.809, 
submetido ao rito do artigo 543-B do CPC (repercussão geral). (...)

 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1134903/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 24/06/2010)26 – Tema (s): 276, 277 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem 
utilizados na fabricação de produto isento ou sujeito à alíquota zero – 
creditamento do IPI – direito que exsurgiu apenas com a vigência do art. 11 
da Lei 9.779/99

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. 

AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM 

DESTINADOS À INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS OU SUJEITOS AO REGIME DE 

ALÍQUOTA ZERO. LEI 9.779/99. NOVEL JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não cumulatividade, 
decorrente da aquisição de matéria-prima, produto intermediário e 
material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou 
sujeitos ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 
9.779/99, cujo artigo 11 estabeleceu que: “Art. 11. O saldo credor do Imposto 

26  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente ao direito de creditamento de IPI, no momento da saída de produto 
tributado do estabelecimento industrial, no que pertine às operações de aquisição de 
matéria-prima ou insumo isento, não tributado ou sujeito à alíquota zero, à luz da Lei 
9.779/99”.
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sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, 
decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material 
de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou 
tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI 
devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o 
disposto nos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas 
normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.” 

2. “A fi cção jurídica prevista no artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança 
situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI que a antecedeu” (...).

3. In casu, cuida-se de estabelecimento industrial que pretende o reconhecimento 
de direito de aproveitamento de créditos de IPI decorrentes da aquisição de 
matéria-prima, material de embalagem e insumos destinados à industrialização 
de produto sujeito à alíquota zero, apurados no período de janeiro de 1995 a 
dezembro de 1998, razão pela qual merece reforma o acórdão regional que 
deferiu o creditamento.

4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, restando 
prejudicadas as pretensões recursais encartadas nas aduzidas violações dos 
artigos 166 e 170-A do CTN. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 860369/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)27 – Tema (s): 159 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

(...). ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, no acórdão ou 
sentença, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do artigo 535, I e II, 
do CPC, e para correção de erro material.

2. Erro material constatado no dispositivo do julgado embargado, que indicou 
o provimento parcial do recurso especial fazendário, quando, na verdade, 
tratava-se de hipótese de provimento integral do aludido apelo extremo, tendo 
em vista o acolhimento da tese de que “a fi cção jurídica prevista no artigo 11 
da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI que a antecedeu”.

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, apenas para 
corrigir o dispositivo do julgado embargado (e, consequentemente, o item 4 da 

27  Trecho do voto: “cinge-se a controvérsia ao direito de compensação de créditos 
acumulados de IPI provenientes da aquisição de matéria-prima, material de embalagem 
e insumos destinados à fabricação/industrialização de produtos isentos ou tributados à 
alíquota zero, tendo em vista o disposto no artigo 11 da Lei 9.779/99”.
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ementa), que passa a ostentar a seguinte redação: “Com essas considerações, 
dou provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional”.

(EDcl no REsp 860369/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/06/2010, DJe 01/07/2010) 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de 
insumos que não se incorporam ao produto fi nal ou cujo desgaste não 
ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização – 
ausência de direito a creditamento de IPI

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO 

IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 

4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou 
de insumos que não se incorporam ao produto fi nal ou cujo desgaste não 
ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização 
não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 
164, I, do Decreto 4.544/2002 (...).

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do 
revogado Decreto 2.637/98) determina que os estabelecimentos industriais (e os 
que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-se do imposto 
relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, 
adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, 
incluindo-se “aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem 
consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os 
bens do ativo permanente”. (...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1075508/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/09/2009, DJe 13/10/2009)28 – Tema (s): 168 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

28  Trecho do voto: “O ponto nodal da atual controvérsia cinge-se à possibilidade de 
creditamento, a título de IPI, dos valores decorrentes da aquisição de bens destinados ao uso 
e consumo e ao ativo fi xo do estabelecimento que, apesar de não integrarem fi sicamente 
o produto fi nal nem se desgastarem por ação direta - física ou química -, sofrem desgaste 
indireto no processo produtivo, integrando-se fi nanceiramente ao produto fi nal”.
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Correção monetária sobre o valor referente a créditos de IPI admitidos 
extemporaneamente pelo Fisco

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO 

DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do 
princípio constitucional da não cumulatividade (créditos escriturais), por 
ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, 
impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do 
princípio da não cumulatividade, descaracteriza referido crédito como 
escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo 
contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a 
socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento 
do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, 
com o consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento 
do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los 
monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (...).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/06/2009, DJe 03/08/2009)29 – Tema (s): 164 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Crédito presumido de IPI instituído pela Lei 9.363/96 – ilegalidade da IN 23/97

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. 

CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. 

EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL 

AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E 

PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA 

VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO 

29  Trecho do voto: “a insurgência especial cinge-se à possibilidade de 
correção monetária de créditos de IPI (princípio da não cumulatividade) admitidos 
extemporaneamente pelo Fisco”.
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SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. 

TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua 
aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo 
secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos 
limites do texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do 
valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: “Art. 1º A empresa produtora e 
exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de 
que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 
de dezembro de 1970, e de dezembro de 199130, incidentes sobre as respectivas 
aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários 
e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. Parágrafo 
único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa 
comercial exportadora com o fi m específi co de exportação para o exterior.” 

3. O artigo 6º do aludido diploma legal determina, ainda, que “o Ministro 
de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para 
apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à 
defi nição de receita de exportação e aos documentos fi scais comprobatórios 
dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador”.

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 
38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído 
pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas 
complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução 
Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela 
Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela 
Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: “Art. 2º Fará jus ao crédito 
presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora 
de mercadorias nacionais. § 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: 
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero; II - nas 
vendas a empresa comercial exportadora, com o fi m específi co de exportação. 
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, 
conforme defi nida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados 
como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens 
exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas 
de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS.” 

30   Art. 1º (...) Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de 
dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991 (...).



348

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

6. Com efeito, o § 2º do artigo 2º da Instrução Normativa SRF 23/97 restringiu 
a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que 
concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de 
atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas 
jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.

7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos 
secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos 
atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções 
internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma 
exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão 
de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (...).

8. Consequentemente, sobressai a “ilegalidade” da instrução normativa que 
extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo 
do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos 
produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de 
fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (...).

9. É que: (i) “a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, 
estão embutidos no valor do produto fi nal adquirido pelo produtor-exportador, 
mesmo não havendo incidência na sua última aquisição”; (ii) “o Decreto 2.367/98 
- Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições 
de produtos rurais”; e (iii) “a base de cálculo do ressarcimento é o valor total 
das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem 
condicionantes” (REsp 586392/RN). (...)

12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo 
a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio 
constitucional da não cumulatividade), descaracteriza referido crédito como 
escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte 
em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, 
sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do 
precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C do CPC: REsp 
1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009). (...)

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de 
correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008.

(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/12/2010, DJe 17/12/2010)31 – Tema (s): 432 

31  Trecho do voto: “a controvérsia submetida ao rito do artigo 543-C do CPC cinge-
se sobre a legalidade da Instrução Normativa 23/97 que restringiu o direito ao crédito 
presumido do IPI às pessoas jurídicas efetivamente sujeitas à incidência da contribuição 
destinada ao PIS/PASEP e da COFINS, à luz do disposto na Lei 9.363/96”.
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Os primeiros ED a seguir opostos foram rejeitados; os segundos ED opostos 
foram acolhidos parcialmente para sanar omissão quanto à verba honorária.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Crédito-prêmio do IPI (DL 491/69) – inaplicabilidade às vendas para o exterior 
realizadas após 4.10.1990 – prazo prescricional

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

(ART. 543-C, § 1º, DO CPC). PEDIDO DE DESISTÊNCIA. INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. 

IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. 

PRESCRIÇÃO.

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando 
já iniciado o procedimento de julgamento do Recurso Especial representativo 
da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução nº 08/08 do STJ. (...)

4. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fi scal previsto no art. 1º do 
DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI), três orientações foram defendidas na Seção. 
A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 
força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modifi cado pelo Decreto-lei 1.722/79. 
Entendeu-se que tal dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do 
benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi atingido pela 
declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 
1.724/79 e do art. 3º do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da 
Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo de vigência do incentivo 
fi scal.

5. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em 
vigor, subsistindo incólume o benefício fi scal nele previsto. Entendeu-se que 
tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem prazo 
determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo 
de natureza setorial, não foi atingido pela norma de extinção do art. 41, § 1º, do 
ADCT.

6. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fi scal foi extinto em 
04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do ADCT, segundo os quais “os Poderes 
Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios reavaliarão 
todos os incentivos fi scais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos 
Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis”, sendo que “considerar-
se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, 
os incentivos fi scais que não forem confi rmados por lei”. Entendeu-se que a Lei 
8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fi scais, confi rmou, entre vários 
outros, o benefício do art. 5º do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. 
Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que benefi cia apenas o 
setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo 
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sido confi rmado por lei, o crédito-prêmio em questão extinguiu-se no prazo 
previsto no ADCT.

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que o crédito-prêmio do IPI, previsto no 
art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 
04.10.90. (...)

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-
prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, é de cinco anos. 
(...)

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1129971/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010) – Tema (s): 226, 227

Obs: o REsp 1111148/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 08/03/2010, trata do mesmo tema, com 
modifi cações apenas no que diz respeito ao caso concreto.

Os dois ED a seguir opostos nos dois processos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM 

.......................................................................................................................................................

Crédito-prêmio do IPI – mera declaração de compensação – não suspensão 
de exigibilidade do crédito tributário – possibilidade de a Fazenda Nacional 
recusar-se a emitir certidão de regularidade fi scal

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-PRÊMIO. COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A legislação que disciplina o instituto da compensação evoluiu substancialmente 
a partir da edição da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em especial com 
a introdução no ordenamento jurídico da Lei Complementar 104/01 e das Leis 
10.637/02 (conversão da MP 66, de 29.08.02), 10.833/03 (conversão da MP 135, 
de 30.10.03) e 11.051/04, que alteraram e incluíram dispositivos naquela lei 
ordinária.

2. A Primeira Seção, ao examinar a matéria à luz da redação original do art. 74 
da Lei 9.430/96, portanto, sem as alterações engendradas pelas Leis 10.637/02, 
10.833/03 e 11.051/04, concluiu que o pedido de compensação e o recurso 
interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito 
tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN. 
Precedentes.

3. Todavia, o art. 74 da Lei 9.430/96 sofreu profundas alterações ao longo dos 
anos, sobretudo após a edição das Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, as quais 
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acresceram conteúdo signifi cativo à norma, modifi cando substancialmente a 
sistemática de compensação. Segundo as novas regras, o contribuinte não mais 
precisa requerer a compensação, basta apenas declará-la à Secretaria da Receita 
Federal, o que já é sufi ciente para extinguir o crédito tributário sob condição 
resolutória da ulterior homologação do Fisco, que pode ser expressa ou tácita 
(no prazo de cinco anos). Por outro lado, fi xou-se uma série de restrições à 
compensação embasadas na natureza do crédito a ser compensado. Assim, por 
exemplo, passou-se a não mais admitir a compensação de créditos decorrentes 
de decisão judicial ainda não transitada em julgado, de créditos de terceiros ou 
do crédito-prêmio de IPI.

4. Por expressa disposição do parágrafo 12 do art. 74 da Lei 9.430/96, “será 
considerada não declarada a compensação” (...) “em que o crédito” (...) “refi ra-se 
ao crédito-prêmio de IPI”. Já o parágrafo 13, ao fazer remissão ao § 11, deixa 
claro não ser aplicável à declaração de compensação relativa ao crédito-prêmio 
de IPI o art. 151, III, do CTN.

5. Dessa forma, por previsão inequívoca do art. 74 da Lei 9.430/96, a simples 
declaração de compensação relativa ao crédito-prêmio de IPI não suspende 
a exigibilidade do crédito tributário, a menos que esteja presente alguma 
outra causa de suspensão elencada no art. 151 do CTN, razão porque poderá 
a Fazenda Nacional recusar-se a emitir a certidão de regularidade fi scal.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1157847/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 06/04/2010)32 – Tema (s): 336 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Crédito-prêmio do IPI – liquidação de sentença – juntada de documentos 
destinados à apuração do quantum debeatur

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC. AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO A APROVEITAMENTO DE CRÉDITO-

PRÊMIO DE IPI SUSPENSO ILEGALMENTE COM PEDIDO DE RESSARCIMENTO (ART. 1º DO DL 

491/69). SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLARAR A EXISTÊNCIA 

DO DIREITO DA AUTORA DE USUFRUIR DO DENOMINADO CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI NO 

PERÍODO DE 07.12.79 A 31.03.81, BEM COMO CONDENOU A FAZENDA NACIONAL AO 

RESSARCIMENTO DO BENEFÍCIO COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA A 

PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO, EM REMESSA OFICIAL, 

ÀS GUIAS DE IMPORTAÇÃO JUNTADAS COM A INICIAL. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO 

SOBRE A QUESTÃO OU DE DECISÃO DO JUIZ SINGULAR A RESPEITO DA SUFICIÊNCIA DA 

DOCUMENTAÇÃO. EFEITO TRANSLATIVO DA REMESSA NECESSÁRIA QUE ENCONTRA LIMITES 

32  Trecho do voto: “Discute-se no recurso se a declaração de compensação relativa 
ao crédito-prêmio de IPI suspende, ou não, a exigibilidade do crédito para efeitos de 
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa”.



352

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

NO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM. POSSIBILIDADE 

DE JUNTADA DO RESTANTE DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO QUANTUM 

DEBEATUR POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, QUE DEVERÁ SER FEITA POR 

ARTIGOS, NOS TERMOS DA PACÍFICA ORIENTAÇÃO DESTA CORTE. JUROS DE MORA 

DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO, IN CASU, TÃO SOMENTE, DA 

TAXA SELIC. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA TOTAL DA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C E DA RES. 08/STJ.

(...) 6. É dispensável que na inicial da ação de conhecimento se exiba toda a 
documentação alusiva ao crédito prêmio de IPI, das operações realizadas no 
período cujo ressarcimento é pleiteado, uma vez que essa prova não diz respeito, 
propriamente, ao direito da parte, que, nesse momento, deve comprovar, apenas 
a sua legitimidade ad causam e o seu interesse.

7. A jurisprudência desta Corte Superior já se manifestou pela possibilidade 
de juntada da prova demonstrativa do quantum debeatur em liquidação de 
sentença (...).

8. Na oportunidade da liquidação da sentença, por se tratar de 
reconhecimento de crédito-prêmio de IPI, a parte deverá apresentar toda a 
documentação sufi ciente à comprovação da efetiva operação de exportação, 
bem como do ingresso de divisas no País, sem o que não se habilita à fruição 
do benefício, mesmo estando ele reconhecido na sentença. (...)

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Res. 8/STJ.

(REsp 959338/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe 08/03/2012)33 – Tema (s): 333 

Os primeiros ED opostos foram rejeitados; os segundos ED foram acolhidos 
parcialmente para fi xar honorários; os terceiros e quartos ED foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

1.4. Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR

Imóvel localizado na área urbana do Município, comprovadamente utilizado 
em exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial – 
incidência de ITR, e não de IPTU

TRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA ÁREA URBANA. DESTINAÇÃO RURAL. IPTU. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

15 DO DL 57/1966. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

33  Trecho da decisão de afetação, DJe 26/11/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade de juntada de documentos destinados à apuração do 
quantum debeatur relativo ao benefício do crédito prêmio do IPI, em fase de liquidação de 
sentença”.
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1. Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área urbana do 
Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, 
vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial (art. 15 do DL 57/1966).

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1112646/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 26/08/2009, DJe 28/08/2009) – Tema (s): 174

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação executiva ajuizada em face do promitente vendedor para cobrança 
de débitos tributários atinentes ao ITR – carência da ação não confi gurada 
– inexistência de comprovação da translação do domínio ao promitente 
comprador por meio do registro no cartório competente

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E 

VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO 

(PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR INDIRETO (PROMITENTE 

VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.

1. A incidência tributária do imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR 
(de competência da União), sob o ângulo do aspecto material da regra matriz, é 
a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como defi nido 
na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município (artigos 29 do CTN e 1º 
da Lei 9.393/96).

2. O proprietário do imóvel rural, o titular de seu domínio útil, ou o seu 
possuidor a qualquer título, à luz dos artigos 31 do CTN e 4º da Lei 9.393/96, são 
os contribuintes do ITR.

3. O artigo 5º da Lei 9.393/96, por seu turno, preceitua que: “Art. 5º É responsável 
pelo crédito tributário o sucessor, a qualquer título, nos termos dos arts. 128 a 
133 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário Nacional).” 

4. Os impostos incidentes sobre o patrimônio (Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - ITR e Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada com a ocorrência de 
fato imponível encartado, exclusivamente, na titularidade de direito real, razão 
pela qual consubstanciam obrigações propter rem, impondo-se sua assunção a 
todos aqueles que sucederem ao titular do imóvel.

5. Consequentemente, a obrigação tributária, quanto ao IPTU e ao ITR, 
acompanha o imóvel em todas as suas mutações subjetivas, ainda que se refi ra 
a fatos imponíveis anteriores à alteração da titularidade do imóvel, exegese 
que encontra reforço na hipótese de responsabilidade tributária por sucessão 
prevista nos artigos 130 e 131, I, do CTN (...). 
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6. O promitente comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel, bem como 
seu proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada 
no Registro de Imóveis), consoante entendimento exarado pela Primeira Seção 
do STJ, quando do julgamento dos Recursos Especiais 1.110.551/SP e 1.111.202/
SP (submetidos ao rito do artigo 543-C do CPC), são contribuintes responsáveis 
pelo pagamento do IPTU (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 
10.06.2009, DJe 18.06.2009).

7. É que, nas hipóteses em que verifi cada a “contemporaneidade” do exercício 
da posse direta e da propriedade (e não a efetiva sucessão do direito real de 
propriedade, tendo em vista a inexistência de registro do compromisso de 
compra e venda no cartório competente), o imposto sobre o patrimônio poderá 
ser exigido de qualquer um dos sujeitos passivos “coexistentes”, exegese 
aplicável à espécie, por força do princípio de hermenêutica ubi eadem ratio ibi 
eadem legis dispositio. (...)

9. Consequentemente, não se vislumbra a carência da ação executiva ajuizada 
em face do promitente vendedor, para cobrança de débitos tributários 
atinentes ao ITR, máxime à luz da assertiva de que inexistente, nos autos, a 
comprovação da translação do domínio ao promitente comprador através 
do registro no cartório competente.

(...) 13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular.

(REsp 1073846/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)34 – Tema (s): 209 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – IMPOSTOS ESTADUAIS

2.1. Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD

Incompetência do juízo do inventário, na modalidade de arrolamento 
sumário, para apreciar pedido de reconhecimento da isenção do ITCMD

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. ARROLAMENTO SUMÁRIO POST MORTEM. RECONHECIMENTO JUDICIAL 

DA ISENÇÃO DO ITCMD. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 179 DO CTN.

1. O juízo do inventário, na modalidade de arrolamento sumário, não detém 
competência para apreciar pedido de reconhecimento da isenção do ITCMD 

34  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à legitimidade de ex-proprietário 
de imóvel rural para integrar o polo passivo de execução fi scal, que visa a cobrança de 
créditos tributários relativos ao ITR, sendo certa a inexistência de registro no cartório 
competente a comprovar a translação do domínio”.
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(Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou 
Direitos), à luz do disposto no caput do artigo 179 do CTN (...).

2. Como cediço, a abertura da sucessão (morte do autor da herança) reclama a 
observância do procedimento especial de jurisdição contenciosa denominado 
“inventário e partilha”, o qual apresenta dois ritos distintos: “um completo, 
que é o inventário propriamente dito (arts. 982 a 1.030) e outro, sumário ou 
simplifi cado, que é o arrolamento (arts. 1.031 a 1.038)” (Humberto Theodoro 
Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil: Procedimentos Especiais”, Vol. III, 
36ª Ed., Ed. Forense, pág. 240).

3. O artigo 1.013 do CPC rege o procedimento para avaliação e cálculo do imposto 
de transmissão causa mortis no âmbito do inventário propriamente dito (...).

4. Consequentemente, em sede de inventário propriamente dito (procedimento 
mais complexo que o destinado ao arrolamento), compete ao Juiz apreciar o 
pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis, a despeito da 
competência administrativa atribuída à autoridade fi scal pelo artigo 179 do CTN 
(...).

5. É que a prévia oitiva da Fazenda Pública, no inventário propriamente dito, 
torna despiciendo o procedimento administrativo, máxime tendo em vista o 
teor do artigo 984 do CPC (...). 

6. Por seu turno, os artigos 1.031 e seguintes do CPC estabelecem o procedimento 
a ser observado no âmbito do arrolamento sumário, cujo rito é mais simplifi cado 
que o do arrolamento comum previsto no artigo 1.038 e o do inventário 
propriamente dito, não abrangendo o cálculo judicial do imposto de transmissão 
causa mortis.

7. Deveras, o caput (com a redação dada pela Lei 7.019/82) e o § 1º (renumerado 
pela Lei 9.280/96) do artigo 1.031 do CPC preceituam que a partilha amigável 
(celebrada entre partes capazes) e o pedido de adjudicação (formulado por 
herdeiro único) serão homologados de plano pelo juiz, mediante a prova da 
quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas.

8. Entrementes, o artigo 1.034 do CPC (com a redação dada pela Lei 7.019/82) 
determina que, “no arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas questões 
relativas ao lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de 
tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio” 
(caput), bem como que “o imposto de transmissão será objeto de lançamento 
administrativo, conforme dispuser a legislação tributária, não fi cando as 
autoridades fazendárias adstritas aos valores dos bens do espólio atribuídos 
pelos herdeiros” (§ 2º).

9. Outrossim, é certo que, antes do trânsito em julgado da sentença de 
homologação da partilha ou adjudicação (proferida no procedimento de 
arrolamento sumário), inexiste intervenção da Fazenda Pública, a qual, contudo, 
condiciona a expedição dos respectivos formais, à luz do disposto no § 2º do 
artigo 1.031 do CPC (...).
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8. Consectariamente, nos inventários processados sob a modalidade de 
arrolamento sumário (nos quais não cabe o conhecimento ou a apreciação 
de questões relativas ao lançamento, pagamento ou quitação do tributo de 
transmissão causa mortis, bem como tendo em vista a ausência de intervenção 
da Fazenda até a prolação da sentença de homologação da partilha ou da 
adjudicação), revela-se incompetente o Juízo do inventário para reconhecer a 
isenção do ITCMD, por força do disposto no artigo 179 do CTN, que confere, à 
autoridade administrativa, a atribuição para aferir o direito do contribuinte à 
isenção não concedida em caráter geral.

9. Ademais, prevalece o comando inserto no artigo 192 do CTN, segundo o qual 
“nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida 
sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às 
suas rendas”, impondo-se o sobrestamento do feito de arrolamento sumário até 
a prolação do despacho administrativo reconhecendo a isenção do ITCMD.

10. Assim, falecendo competência ao juízo do inventário (na modalidade de 
arrolamento sumário), para apreciar pedido de reconhecimento de isenção do 
ITCMD, impõe-se o sobrestamento do feito até a resolução da quaestio na seara 
administrativa, o que viabilizará à adjudicatária a futura juntada da certidão de 
isenção aos autos.

12. Recurso especial fazendário provido, anulando-se a decisão proferida pelo 
Juízo do inventário que reconheceu a isenção do ITCMD. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1150356/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 25/08/2010)35 – Tema (s): 391

Trânsito em julgado: SIM

2.2. Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS

Venda a prazo – incidência de ICMS – base de cálculo

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. ICMS. ENCARGOS DECORRENTES DE FINANCIAMENTO. SÚMULA 237 DO STJ. 

ENCARGOS DECORRENTES DE “VENDA A PRAZO” PROPRIAMENTE DITA. INCIDÊNCIA. BASE 

DE CÁLCULO. VALOR TOTAL DA VENDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO C. STF.

1. A “venda fi nanciada” e a “venda a prazo” são fi guras distintas para o fi m 
de encerrar a base de cálculo de incidência do ICMS, sendo certo que, sobre a 

35  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à competência do juízo do inventário 
(arrolamento sumário) para apreciar pedido de reconhecimento de isenção do ITCMD 
(Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos), à luz 
do disposto no artigo 179 do CTN”. Numeração conforme o original.
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venda a prazo, que ocorre sem a intermediação de instituição fi nanceira, 
incide ICMS.

2. A “venda a prazo” revela modalidade de negócio jurídico único, 
cognominado compra e venda, no qual o vendedor oferece ao comprador 
o pagamento parcelado do produto, acrescendo-lhe um plus ao preço fi nal, 
razão pela qual o valor desta operação integra a base de cálculo do ICMS, na 
qual se incorpora, assim, o preço “normal” da mercadoria (preço de venda 
à vista) e o acréscimo decorrente do parcelamento. (...)

3. A venda fi nanciada, ao revés, depende de duas operações distintas para a 
efetiva “saída da mercadoria” do estabelecimento (art. 2º do DL 406/68), quais 
sejam, uma compra e venda e outra de fi nanciamento, em que há a intermediação 
de instituição fi nanceira, aplicando-se-lhe o enunciado da Súmula 237 do STJ: 
“Nas operações com cartão de crédito, os encargos relativos ao fi nanciamento 
não são considerados no cálculo do ICMS.” 

4. In casu, dessume-se do voto condutor do aresto recorrido hipótese de venda a 
prazo, em que o fi nanciamento foi feito pelo próprio vendedor, razão pela qual 
a base de cálculo do ICMS é o valor total da venda.

5. A questão relativa à inaplicabilidade do art. 166 do CTN ao caso sub judice 
resta prejudicada, em face da incidência do ICMS sobre as vendas a prazo. (...)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. Proposição 
de verbete sumular.

(REsp 1106462/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/09/2009, DJe 13/10/2009)36 – Tema (s): 183

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos congêneres – incidência de ICMS – base de cálculo

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICM. OPERAÇÕES DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

E BEBIDAS POR BARES, RESTAURANTES E SIMILARES. BASE DE CÁLCULO. VALOR TOTAL 

DAS OPERAÇÕES. DEMANDA AJUIZADA EM 1987. JURISPRUDÊNCIA SUPERVENIENTE. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 574/STF (1976). AFASTAMENTO. SÚMULA 163/STJ (1996). INCIDÊNCIA.

1. O fornecimento de mercadorias com a simultânea prestação de serviços em 
bares, restaurantes e estabelecimentos similares constitui fato gerador do ICMS 

36  Segundo trecho do voto, o cerne da controvérsia é “a incidência do ICMS sobre 
os encargos fi nanceiros incidentes sobre a venda a prazo”.
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a incidir sobre o valor total da operação (Súmula 163/STJ), à luz do disposto nos 
artigos 1º, III, e 8º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 406/68 (...) 

2. A jurisprudência superveniente é aplicável aos processos em curso (...).

3. O ICMS incide sobre o fornecimento de alimentação e bebidas em 
bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres, cuja base de cálculo 
compreende o valor total das operações realizadas, inclusive aquelas 
correspondentes à prestação de serviço (...).

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1135534/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)37 – Tema (s): 278

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Prestação de serviços conexos aos de comunicação – não incidência de ICMS 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. SERVIÇOS CONEXOS 

(SUPLEMENTARES) AO DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA MÓVEL): TROCA DE TITULARIDADE 

DE APARELHO CELULAR; CONTA DETALHADA; TROCA DE APARELHO; TROCA DE NÚMERO; 

MUDANÇA DE ENDEREÇO DE COBRANÇA DE CONTA TELEFÔNICA; TROCA DE ÁREA 

DE REGISTRO; TROCA DE PLANO DE SERVIÇO; BLOQUEIO DDD E DDI; HABILITAÇÃO; 

RELIGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS.

1. A incidência do ICMS, no que se refere à prestação dos serviços de 
comunicação, deve ser extraída da Constituição Federal e da LC 87/96, 
incidindo o tributo sobre os serviços de comunicação prestados de forma 
onerosa, através de qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a 
recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
comunicação de qualquer natureza (art. 2º, III, da LC 87/96).

2. A prestação de serviços conexos ao de comunicação por meio da 
telefonia móvel (que são preparatórios, acessórios ou intermediários da 
comunicação) não se confunde com a prestação da atividade fi m processo 
de transmissão (emissão ou recepção) de informações de qualquer 
natureza, esta sim, passível de incidência pelo ICMS. Desse modo, a 
despeito de alguns deles serem essenciais à efetiva prestação do serviço de 
comunicação e admitirem a cobrança de tarifa pela prestadora do serviço 
(concessionária de serviço público), por assumirem o caráter de atividade 
meio, não constituem, efetivamente, serviços de comunicação, razão pela 
qual não é possível a incidência do ICMS.

3. Não merece reparo a decisão que admitiu o ingresso de terceiro no feito, pois o 
art. 543-C, § 4º, do CPC autoriza que o Ministro Relator, considerando a relevância 

37  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à legitimidade da incidência da base 
de cálculo de ICM sobre o valor total das operações de fornecimento de alimentação e 
bebidas por bares, restaurantes e similares”.
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da matéria tratada em recurso especial representativo da controvérsia, admita a 
manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na questão jurídica 
central.

4. Agravo regimental de fl s. 871/874 não provido. Recurso especial não provido. 
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 
- Presidência/STJ.

(REsp 1176753/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
28/11/2012, DJe 19/12/2012)38 – Tema (s): 427

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Deslocamento de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de uma mesma 
empresa – não incidência de ICMS

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. ICMS. TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIA ENTRE ESTABELECIMENTOS 

DE UMA MESMA EMPRESA. INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR PELA INEXISTÊNCIA DE ATO 

DE MERCANCIA. SÚMULA 166/STJ. DESLOCAMENTO DE BENS DO ATIVO FIXO. UBI EADEM 

RATIO, IBI EADEM LEGIS DISPOSITIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. O deslocamento de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de 
uma mesma empresa, por si, não se subsume à hipótese de incidência do 
ICMS, porquanto para a ocorrência do fato imponível é imprescindível a 
circulação jurídica da mercadoria com a transferência da propriedade. (...)

2. “Não constitui fato gerador de ICMS o simples deslocamento de mercadoria 
de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte” (Súmula 166 do 
STJ).

3. A regra-matriz do ICMS sobre as operações mercantis encontra-se insculpida 
na Constituição Federal de 1988, in verbis: “Art. 155. Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior;” 

4. A circulação de mercadorias versada no dispositivo constitucional refere-se 
à circulação jurídica, que pressupõe efetivo ato de mercancia, para o qual 
concorrem a fi nalidade de obtenção de lucro e a transferência de titularidade.

38  Trecho da decisão de afetação, DJe 02/08/10: “O presente recurso especial versa a 
questão referente à ilegitimidade da incidência do ICMS sobre serviços suplementares aos 
serviços de comunicação (atividade-meio), sob pena de violação ao princípio da tipicidade 
tributária”.
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(...) 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1125133/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/08/2010, DJe 10/09/2010)39 – Tema (s): 259

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Deslocamento de bens do ativo imobilizado e de material de uso e consumo 
entre estabelecimentos de uma mesma instituição fi nanceira – circunstância 
que, em tese, não confi gura hipótese de incidência do ICMS, competindo ao 
Fisco Estadual averiguar a veracidade da operação 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO INTERESTADUAL DE DESLOCAMENTO DE BENS DO ATIVO 

PERMANENTE OU DE USO E CONSUMO ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. HIGIDEZ DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA CONSISTENTE NA EXIGÊNCIA DE NOTA 

FISCAL DOS BENS. IRRELEVÂNCIA INEXISTÊNCIA, EM TESE, DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL (NÃO 

INCIDÊNCIA DE ICMS). FATOR VIABILIZADOR DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGOS 175, 

PARÁGRAFO ÚNICO, E 194 DO CTN. ACÓRDÃO FUNDADO EM LEI LOCAL. CONHECIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO ESPECIAL.

1. O ente federado legiferante pode instituir dever instrumental a ser observado 
pelas pessoas físicas ou jurídicas, a fi m de viabilizar o exercício do poder-dever 
fi scalizador da Administração Tributária, ainda que o sujeito passivo da aludida 
“obrigação acessória” não seja contribuinte do tributo ou que inexistente, em 
tese, hipótese de incidência tributária, desde que observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade ínsitos no ordenamento jurídico.

2. A relação jurídica tributária refere-se não só à obrigação tributária stricto sensu 
(obrigação tributária principal), como ao conjunto de deveres instrumentais 
(desprovidos do timbre da patrimonialidade), que a viabilizam.

3. Com efeito, é cediço que, em prol do interesse público da arrecadação e 
da fi scalização tributária, ao ente federado legiferante atribui-se o direito de 
instituir obrigações que tenham por objeto prestações, positivas ou negativas, 
que visem guarnecer o fi sco do maior número de informações possíveis 
acerca do universo das atividades desenvolvidas pelos administrados, o que se 
depreende da leitura do artigo 113 do CTN (...).

5. Os deveres instrumentais, previstos na legislação tributária, ostentam caráter 
autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que 
vinculam, inclusive, as pessoas físicas ou jurídicas que gozem de imunidade ou 
outro benefício fi scal, ex vi dos artigos 175, parágrafo único, e 194, parágrafo 
único, do CTN (...).

39  Segundo trecho do voto, o cerne da controvérsia é “a incidência do ICMS sobre 
operação de transferência de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de mesma 
titularidade”.
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6. Destarte, o ente federado competente para instituição de determinado tributo 
pode estabelecer deveres instrumentais a serem cumpridos até mesmo por 
não contribuintes, desde que constituam instrumento relevante para o pleno 
exercício do poder-dever fi scalizador da Administração Pública Tributária, 
assecuratório do interesse público na arrecadação. (...)

8. Deveras, é certo que: (i) “o deslocamento de bens ou mercadorias entre 
estabelecimentos de uma mesma empresa, por si, não se subsume à hipótese 
de incidência do ICMS”, máxime em se tratando de remessa de bens de ativo 
imobilizado, “porquanto, para a ocorrência do fato imponível é imprescindível 
a circulação jurídica da mercadoria com a transferência da propriedade” 
(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C do CPC: REsp 
1.125.133/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.08.2010, DJe 10.09.2010), ratio 
igualmente aplicável ao deslocamento de bens de uso e consumo; e (ii) o artigo 
122 do CTN determina que “sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa 
obrigada às prestações que constituam o seu objeto”.

9. Nada obstante, subsiste o dever instrumental imposto pelo Fisco Estadual 
com o intuito de “levar ao conhecimento da Administração (curadora do 
interesse público) informações que lhe permitam apurar o surgimento (no 
passado e no presente) de fatos jurídicos tributários, a ocorrência de eventos 
que tenham o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, além 
da extinção da obrigação tributária” (Maurício Zockun, in “Regime Jurídico 
da Obrigação Tributária Acessória”, Ed. Malheiros, São Paulo, 2005, pág. 134).

10. Isto porque, ainda que, em tese, o deslocamento de bens do ativo 
imobilizado e de material de uso e consumo entre estabelecimentos de uma 
mesma instituição fi nanceira não confi gure hipótese de incidência do ICMS, 
compete ao Fisco Estadual averiguar a veracidade da aludida operação, 
sobressaindo a razoabilidade e proporcionalidade da norma jurídica que 
tão somente exige que os bens da pessoa jurídica sejam acompanhados das 
respectivas notas fi scais.

(...) 13. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1116792/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 14/12/2010)40 – Tema (s): 367

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ARTIGO 543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO INTERESTADUAL DE DESLOCAMENTO DE 

40  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à legalidade da autuação fi scal da 
instituição fi nanceira (não contribuinte de ICMS) que, ao proceder ao deslocamento de 
bens do ativo imobilizado e de bens de uso e consumo (que não caracterizam mercadorias) 
de um para outro estabelecimento próprio (operação que não constitui hipótese de 
incidência do ICMS), não cumpriu dever instrumental (previsto no RICMS/PB) consistente 
no transporte dos bens acompanhados de nota fi scal, tendo em vista o disposto nos artigos 
113, §§ 2º e 3º, e 194 do CTN”.
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BENS DO ATIVO PERMANENTE OU DE USO E CONSUMO ENTRE ESTABELECIMENTOS DA 

MESMA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. HIGIDEZ DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA CONSISTENTE 

NA EXIGÊNCIA DE NOTA FISCAL DOS BENS. IRRELEVÂNCIA DA INEXISTÊNCIA, EM TESE, DE 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL (NÃO INCIDÊNCIA DE ICMS). FATOR VIABILIZADOR DA FISCALIZAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. ARTS. 175 E 194 DO CTN. OMISSÃO RELATIVA À TESE DE CABIMENTO DO PEDIDO 

DE REPETIÇÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS, NO PONTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 

QUANTO AOS DEMAIS TEMAS SUSCITADOS. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO BANCO ITAÚ S/A PARCIALMENTE ACOLHIDOS, APENAS 

PARA DECLARAR A REPETIBILIDADE DOS VALORES QUE SE COMPROVAREM RECOLHIDOS 

A TÍTULO DE ICMS.

1. Afi rmou o aresto embargado que os deveres instrumentais, previstos na 
legislação tributária, ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de 
incidência do tributo, uma vez que vinculam, inclusive, as pessoas físicas ou 
jurídicas que gozem de imunidade ou outro benefício fi scal, ex vi dos arts. 175 
e 194, parág. único, do CTN; assim, ainda que, em tese, o deslocamento de bens 
do ativo imobilizado e de material de uso e consumo entre estabelecimentos 
de uma mesma instituição fi nanceira não confi gure hipótese de incidência do 
ICMS, compete ao Fisco Estadual averiguar a veracidade da aludida operação, 
sobressaindo a razoabilidade e proporcionalidade da norma jurídica que 
tão somente exige que os bens da pessoa jurídica sejam acompanhados das 
respectivas notas fi scais.

2. Em tese, tem direito à repetição tributária o contribuinte que efetivamente 
tiver recolhido ao Fisco Estadual valores indevidos a título de ICMS, em razão de 
não ser sujeito a esse imposto; a repetição, no caso, deverá observar as normas 
regentes do procedimento legal correspondente.

3. A validade da legislação estadual do Estado da Paraíba em face da LC 87/96, 
em última análise, remete à contestação de lei local em face de lei federal, a 
atrair a competência do Supremo Tribunal Federal (art. 102, inciso III, letra d, da 
Constituição Federal).

4. Os Embargos de Declaração são modalidade recursal de integração e 
objetivam sanar obscuridade, contradição ou omissão, de maneira a permitir 
o exato conhecimento do teor do julgado. Eles não podem ser utilizados com 
a fi nalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou de 
propiciar novo exame da própria questão de fundo.

5. Excepcionalmente o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado 
à superveniente orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, quando dotada 
de efeito vinculante, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, 
de modo a garantir a celeridade e a efi cácia da prestação jurisdicional e a 
reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos 
presentes autos.

6. Embargos Declaratórios de Banco Itaú S/A parcialmente acolhidos, apenas 
para declarar a repetibilidade dos valores de ICMS que forem comprovadamente 
recolhidos.
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(EDcl no REsp 1116792/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2012, DJe 17/05/2012)

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Energia elétrica – não incidência de ICMS sobre demanda de potência 
contratada, mas não utilizada – incidência de ICMS sobre demanda 
efetivamente utilizada

TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA DE POTÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA 

SOBRE TARIFA CALCULADA COM BASE EM DEMANDA CONTRATADA E NÃO UTILIZADA. 

INCIDÊNCIA SOBRE TARIFA CALCULADA COM BASE NA DEMANDA DE POTÊNCIA ELÉTRICA 

EFETIVAMENTE UTILIZADA.

1. A jurisprudência assentada pelo STJ, a partir do julgamento do REsp 222.810/
MG (1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2000), é no sentido de que “o 
ICMS não é imposto incidente sobre tráfi co jurídico, não sendo cobrado, por 
não haver incidência, pelo fato de celebração de contratos”, razão pela qual, no 
que se refere à contratação de demanda de potência elétrica, “a só formalização 
desse tipo de contrato de compra ou fornecimento futuro de energia elétrica 
não caracteriza circulação de mercadoria”. Afi rma-se, assim, que “o ICMS deve 
incidir sobre o valor da energia elétrica efetivamente consumida, isto é, a que 
for entregue ao consumidor, a que tenha saído da linha de transmissão e entrado 
no estabelecimento da empresa”.

2. Na linha dessa jurisprudência, é certo que “não há hipótese de incidência do 
ICMS sobre o valor do contrato referente à garantia de demanda reservada 
de potência”. Todavia, nessa mesma linha jurisprudencial, também é certo 
afi rmar, a contrario sensu, que há hipótese de incidência de ICMS sobre a 
demanda de potência elétrica efetivamente utilizada pelo consumidor.

3. Assim, para efeito de base de cálculo de ICMS (tributo cujo fato gerador 
supõe o efetivo consumo de energia), o valor da tarifa a ser levado em 
conta é o correspondente à demanda de potência efetivamente utilizada 
no período de faturamento, como tal considerada a demanda medida, 
segundo os métodos de medição a que se refere o art. 2º, XII, da Resolução 
ANEEL 456/2000, independentemente de ser ela menor, igual ou maior que 
a demanda contratada.

4. No caso, o pedido deve ser acolhido em parte, para reconhecer indevida a 
incidência do ICMS sobre o valor correspondente à demanda de potência elétrica 
contratada mas não utilizada.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
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(REsp 960476/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 11/03/2009, DJe 13/05/2009)41 – Tema (s): 63

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Energia elétrica – legitimidade do consumidor para propor ação declaratória 
combinada com repetição de indébito na qual se busca afastar a incidência de 
ICMS sobre a demanda contratada e não utilizada

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. INCIDÊNCIA 

DO ICMS SOBRE A DEMANDA “CONTRATADA E NÃO UTILIZADA”. LEGITIMIDADE DO 

CONSUMIDOR PARA PROPOR AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

- Diante do que dispõe a legislação que disciplina as concessões de 
serviço público e da peculiar relação envolvendo o Estado-concedente, a 
concessionária e o consumidor, esse último tem legitimidade para propor 
ação declaratória c/c repetição de indébito na qual se busca afastar, no 
tocante ao fornecimento de energia elétrica, a incidência do ICMS sobre a 
demanda contratada e não utilizada.

- O acórdão proferido no REsp 903.394/AL (repetitivo) da Primeira Seção, Ministro 
Luiz Fux, DJe de 26.4.2010, dizendo respeito a distribuidores de bebidas, não se 
aplica aos casos de fornecimento de energia elétrica.

Recurso especial improvido. Acórdão proferido sob o rito do art. 543-C do Código 
de Processo Civil.

(REsp 1299303/SC, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 08/08/2012, DJe 14/08/2012)42 – Tema (s): 537

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Importação de aeronave sob o regime de arrendamento mercantil – não 
incidência de ICMS

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS. IMPORTAÇÃO DE AERONAVE MEDIANTE CONTRATO DE 

41  Trecho da decisão de afetação, DJe 21/08/08: “Trata-se de recurso especial em que 
se questiona a legitimidade da cobrança de ICMS sobre o valor pago a título de ‘demanda 
contratada’ de energia elétrica”.
42  Trecho da decisão de afetação, DJe 27/03/12: “Trata-se de recurso especial em 
que se discute a legitimidade do consumidor para propor ação declaratória cumulada com 
repetição de indébito na qual se busca afastar, no tocante ao fornecimento de energia 
elétrica, a incidência do ICMS sobre a demanda contratada e não utilizada”.
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ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). NOVEL JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 155, INCISO IX, § 2º, ALÍNEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. ARTIGO 3º, VIII, DA LEI COMPLEMENTAR 87/96.

1. O ICMS incide sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior, 
desde que atinente a operação relativa à circulação desse mesmo bem ou 
mercadoria, por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte 
habitual do imposto, qualquer que seja a sua fi nalidade, ex vi do disposto no 
artigo 155, § 2º, IX, “a”, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional 33/2001 (exegese consagrada pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal nos autos do RE 461.968/SP, Rel. Ministro Eros Grau, julgado em 
30.05.2007, DJ 24.08.2007).

2. O arrendamento mercantil, contratado pela indústria aeronáutica 
de grande porte para viabilizar o uso, pelas companhias de navegação 
aérea, de aeronaves por ela construídas, não constitui operação relativa 
à circulação de mercadoria sujeita à incidência do ICMS, sendo certo que “o 
imposto não é sobre a entrada de bem ou mercadoria importada, senão sobre 
essas entradas desde que elas sejam atinentes a operações relativas à circulação 
desses mesmos bens ou mercadorias” (RE 461.968/SP).

3. Ademais, revela-se apenas aparente a dissonância entre o aludido julgado 
e aquele proferido nos autos do RE 206.069-1/SP, da relatoria da Ministra 
Ellen Gracie, consoante se extrai da leitura do voto-condutor do acórdão da 
lavra do Ministro Eros Grau, verbis: “E nem se alegue que se aplica ao caso o 
precedente do RE n. 206.069, Relatora a Ministra Ellen Gracie, no bojo do qual 
se verifi cava a circulação mercantil, pressuposto da incidência do ICMS. Nesse 
caso, aliás, acompanhei a relatora. Mas o precedente disse com a importação de 
equipamento destinado ao ativo fi xo de empresa, situação na qual a opção do 
arrendatário pela compra do bem ao arrendador era mesmo necessária, como 
salientou a eminente relatora. Tanto o precedente supõe essa compra que a 
eminente relatora a certo ponto do seu voto afi rma: ‘eis porque, em contraponto 
ao sistema da incidência genérica sobre a circulação econômica, o imposto será 
recolhido pelo comprador do bem que seja contribuinte do ICMS’. Daí também 
porque não se pode aplicar às prestadoras de serviços de transporte aéreo, em 
relação às quais não incide o ICMS, como foi decidido por esta Corte na ADI 
1.600” (RE 461.968/SP).

4. Destarte, a incidência do ICMS, mesmo no caso de importação, pressupõe 
operação de circulação de mercadoria (transferência da titularidade do 
bem), o que não ocorre nas hipóteses de arrendamento em que há “mera 
promessa de transferência pura do domínio desse bem do arrendante para 
o arrendatário”.

5. A isonomia fi scal impõe a submissão da orientação desta Corte ao julgado do 
Pretório Excelso, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento 
oriundo do Sistema da Common Law, reiterando a jurisprudência desta Corte 
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que, com base no artigo 3º, inciso VIII, da Lei Complementar 87/96, propugna 
pela não incidência de ICMS sobre operação de leasing em que não se efetivou 
transferência da titularidade do bem (circulação de mercadoria), quer o bem 
arrendado provenha do exterior, quer não. (...)

7. Recurso especial adesivo da empresa provido, restando prejudicado o recurso 
principal manejado pela Fazenda Nacional (que se dirige contra a base de 
cálculo do ICMS, determinada pelo Juízo a quo). Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1131718/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 09/04/2010)43 – Tema (s): 274

Os ED a seguir opostos foram acolhidos parcialmente, sem efeitos infringentes, 
apenas para correção do item 7 da ementa, que passou a ostentar a seguinte 
redação: “Recurso especial adesivo da empresa provido, restando prejudicado o 
recurso principal manejado pela Fazenda Pública Estadual (que se dirige contra 
a base de cálculo do ICMS, determinada pelo juízo a quo)”.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Veículo automotor – montadora/fabricante e concessionária/revendedora – 
valor do frete – exclusão da base de cálculo do ICMS na hipótese em que o 
transporte é contratado pela própria concessionária

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE. MONTADORA/

FABRICANTE (SUBSTITUTA) E CONCESSIONÁRIA/REVENDEDORA (SUBSTITUÍDA). VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. VALOR DO FRETE. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO QUANDO O 

TRANSPORTE É EFETUADO PELA MONTADORA OU POR SUA ORDEM. EXCLUSÃO NA 

HIPÓTESE EXCEPCIONAL EM QUE O TRANSPORTE É CONTRATADO PELA PRÓPRIA 

CONCESSIONÁRIA. ARTIGOS 8º, II, “B”, C/C 13, § 1º, II, “B”, DA LC 87/96. ARTIGO 128 DO CTN. 

APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O valor do frete (referente ao transporte do veículo entre a montadora/
fabricante e a concessionária/revendedora) integra a base de cálculo do 
ICMS incidente sobre a circulação da mercadoria, para fi ns da substituição 
tributária progressiva (“para frente”), à luz do artigo 8º, II, “b”, da Lei 
Complementar 87/96.

2. Entrementes, nos casos em que a substituta tributária (a montadora/
fabricante de veículos) não efetua o transporte, nem o engendra por sua 

43  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à incidência do ICMS sobre a importação de aeronave sob o regime de 
arrendamento simples (leasing operacional)”.
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conta e ordem, o valor do frete não deve ser incluído na base de cálculo do 
imposto, ex vi do disposto no artigo 13, § 1º, II, “b”, da LC 87/96 (...).

3. Com efeito, o valor do frete deverá compor a base de cálculo do ICMS, 
recolhido sob o regime de substituição tributária, somente quando o substituto 
encontra-se vinculado ao contrato de transporte da mercadoria, uma vez que, 
nessa hipótese, a despesa efetivamente realizada poderá ser repassada ao 
substituído tributário (adquirente/destinatário). Ao revés, no caso em que o 
transporte é contratado pelo próprio adquirente (concessionária de veículos), 
inexiste controle, ingerência ou conhecimento prévio do valor do frete por parte 
do substituto, razão pela qual a aludida parcela não pode integrar a base de 
cálculo do imposto (...).

4. O artigo 128 do CTN (cuja interpretação estrita se impõe) dispõe que, sem 
prejuízo do disposto no capítulo atinente à Responsabilidade Tributária, “a lei 
pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a 
terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação”. (...)

7. Consequentemente, “o tributo é indevido pela concessionária nesse caso, não 
por que houve sua incidência na operação anterior, mas, antes, porquanto em 
sendo o regime da substituição tributária técnica de arrecadação, e sendo uma 
das características da técnica a consideração presumida da base de cálculo, 
nas hipóteses em que um dos dados que a integram não se realiza na operação 
promovida pelo substituído, deve o Fisco buscar a diferença junto ao substituto. 
Com efeito, cobrando o valor faltante do substituído, como faz o requerido, 
está considerando como sujeito passivo quem não fi gura na relação jurídico-
tributária” (REsp 865.792/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 23.04.2009, DJe 
27.05.2009).

8. É que a responsabilização da concessionária (substituída) pelo ICMS referente 
à não inclusão pelo substituto do valor do frete (que este último não realizara) 
na base de cálculo do imposto, à luz da Cláusula Terceira, § 3º, do Convênio ICMS 
132/92, conspira contra a ratio essendi da sistemática da substituição tributária 
progressiva. Isto porque a exigência do valor “remanescente” do substituído 
contraria a sujeição passiva atribuída integralmente ao substituto (montadora), 
este, sim, integrante da relação jurídica tributária. (...) 

10. Impende ainda ressaltar que a transportadora não tem qualquer vinculação 
com o fato gerador do ICMS incidente sobre a comercialização de veículos, o que 
reforça a tese de que não subsiste qualquer saldo de imposto a ser cobrado da 
concessionária que contratou o serviço de transporte. (...)

12. Recurso especial provido, para declarar a inexigibilidade da cobrança de 
complementação da base de cálculo do ICMS da concessionária de veículos, 
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invertendo-se o ônus de sucumbência. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 931727/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/08/2009, DJe 14/09/2009)44 – Tema (s): 161

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Operações mercantis – base de cálculo do ICMS – não inclusão dos descontos 
incondicionais

TRIBUTÁRIO - ICMS - MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO - ESPÉCIE DE DESCONTO 

INCONDICIONAL - INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÃO MERCANTIL - ART. 13 DA LC 87/96 - NÃO 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

1. A matéria controvertida, examinada sob o rito do art. 543-C do Código de 
Processo Civil, restringe-se tão somente à incidência do ICMS nas operações que 
envolvem mercadorias dadas em bonifi cação ou com descontos incondicionais; 
não envolve incidência de IPI ou operação realizada pela sistemática da 
substituição tributária.

2. A bonifi cação é uma modalidade de desconto que consiste na entrega de uma 
maior quantidade de produto vendido em vez de conceder uma redução do 
valor da venda. Dessa forma, o provador das mercadorias é benefi ciado com a 
redução do preço médio de cada produto, mas sem que isso implique redução 
do preço do negócio.

3. A literalidade do art. 13 da Lei Complementar n. 87/96 é sufi ciente para 
concluir que a base de cálculo do ICMS nas operações mercantis é aquela 
efetivamente realizada, não se incluindo os “descontos concedidos 
incondicionais”.

4. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífi ca no sentido de que o valor das 
mercadorias dadas a título de bonifi cação não integra a base de cálculo do 
ICMS.

(...) Recurso especial provido para reconhecer a não incidência do ICMS sobre 
as vendas realizadas em bonifi cação. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça.

44  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à legalidade da cobrança da 
complementação da base de cálculo do ICMS incidente sobre as vendas de veículos novos, 
tendo em vista a não inclusão, pela montadora, do valor do frete na base de cálculo do 
ICMS nas vendas de veículos sujeitas à substituição tributária, em que o transporte não 
é efetuado pela montadora (substituta), à luz do disposto no artigo 13, § 1º, II, “b”, da Lei 
Complementar 87/96”.
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(REsp 1111156/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 14/10/2009, DJe 22/10/2009) – Tema (s): 144

PROCESSUAL CIVIL – OMISSÃO NO JULGADO – OCORRÊNCIA – TESE DA ILEGALIDADE 

DO TRIBUTO DEFINIDA EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C, CPC) – DIREITO 

DE COMPENSAÇÃO – ANÁLISE PELO TRIBUNAL A QUO – NECESSIDADE – INSTÂNCIA 

RECURSAL COMPETENTE.

1. Uma vez defi nida a ilegalidade da cobrança do tributo no Superior Tribunal 
de Justiça, resta ao Tribunal de origem julgar o tema referente à compensação 
do tributo pago a maior, sob pena de supressão de instância recursal.

(...) Embargos de declaração acolhidos para determinar o retorno dos autos à 
origem.

(EDcl no REsp 1111156/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe 10/05/2010) 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Empresas de construção civil – aquisição, em outros Estados, de materiais a 
serem empregados como insumos nas obras que executam – impossibilidade 
de serem compelidas ao recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS pelo 
Estado destinatário

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL. MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS CONTRATADAS. 

OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. As empresas de construção civil (em regra, contribuintes do ISS), 
ao adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados 
como insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao 
recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo Estado 
destinatário (...).

2. É que as empresas de construção civil, quando adquirem bens necessários 
ao desenvolvimento de sua atividade-fi m, não são contribuintes do ICMS. 
Consequentemente, “há de se qualifi car a construção civil como atividade de 
pertinência exclusiva a serviços, pelo que ‘as pessoas (naturais ou jurídicas) que 
promoverem a sua execução sujeitar-se-ão exclusivamente à incidência de ISS, 
em razão de que quaisquer bens necessários a essa atividade (como máquinas, 
equipamentos, ativo fi xo, materiais, peças, etc.) não devem ser tipifi cados 
como mercadorias sujeitas a tributo estadual’ (José Eduardo Soares de Melo, in 
‘Construção Civil - ISS ou ICMS’, in RDT 69, pg. 253, Malheiros)” (EREsp 149.946/
MS).



370

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1135489/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)45 – Tema (s): 261 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Comerciante de boa-fé que adquire mercadoria cuja nota fi scal, emitida 
pela empresa vendedora, posteriormente seja declarada inidônea – 
aproveitamento do crédito de ICMS  

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. APROVEITAMENTO (PRINCÍPIO DA 

NÃO CUMULATIVIDADE). NOTAS FISCAIS POSTERIORMENTE DECLARADAS INIDÔNEAS. 

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.

1. O comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fi scal (emitida 
pela empresa vendedora) posteriormente seja declarada inidônea, pode 
engendrar o aproveitamento do crédito do ICMS pelo princípio da não 
cumulatividade, uma vez demonstrada a veracidade da compra e venda 
efetuada, porquanto o ato declaratório da inidoneidade somente produz 
efeitos a partir de sua publicação (...).

2. A responsabilidade do adquirente de boa-fé reside na exigência, no momento 
da celebração do negócio jurídico, da documentação pertinente à assunção da 
regularidade do alienante, cuja verifi cação de idoneidade incumbe ao Fisco, 
razão pela qual não incide, à espécie, o artigo 136 do CTN, segundo o qual “salvo 
disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação 
tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato” (norma aplicável, in casu, ao alienante).

(...) 4. A boa-fé do adquirente em relação às notas fi scais declaradas inidôneas 
após a celebração do negócio jurídico (o qual fora efetivamente realizado), uma 
vez caracterizada, legitima o aproveitamento dos créditos de ICMS.

5. O óbice da Súmula 7/STJ não incide à espécie, uma vez que a insurgência especial 
fazendária reside na tese de que o reconhecimento, na seara administrativa, da 
inidoneidade das notas fi scais opera efeitos ex tunc, o que afastaria a boa-fé do 
terceiro adquirente, máxime tendo em vista o teor do artigo 136 do CTN.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

45  Segundo trecho do voto, a controvérsia cinge-se “à cobrança de diferencial de 
alíquota de ICMS sobre operações interestaduais, realizadas por empresa de construção 
civil, na aquisição de material a ser empregado na obra que executa”.
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(REsp 1148444/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/04/2010, DJe 27/04/2010)46 – Tema (s): 272

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Energia elétrica consumida pelas empresas de telefonia, que promovem 
processo industrial por equiparação – creditamento de ICMS para abatimento 
do imposto devido na prestação de serviços

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (CPC, ART. 

543-C). ICMS. ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. ART. 33, II, “B”, DA LC 87/96. 

EQUIPARAÇÃO À INDÚSTRIA BÁSICA PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. ART. 1º DO DECRETO 

640/62. VALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O ORDENAMENTO ATUAL. PRINCÍPIO DA NÃO 

CUMULATIVIDADE. OBSERVÂNCIA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: RESP 842.270/RS.

1. A disposição prevista no art. 1º do Decreto 640/62, equiparando os serviços 
de telecomunicações à indústria básica, para todos os efeitos legais, é válida 
e compatível com a legislação superveniente e atual, continuando em vigor, 
já que não houve revogação formal do aludido decreto.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 842.270/RS, fi rmou 
compreensão no sentido de que o ICMS incidente sobre a energia elétrica 
consumida pelas empresas de telefonia, que promovem processo industrial 
por equiparação, pode ser creditado para abatimento do imposto devido 
quando da prestação de serviços. Inteligência dos arts. 33, II, b, da Lei 
Complementar 87/96 e 1º do Decreto 640/62.

3. Ademais, em virtude da essencialidade da energia elétrica, enquanto 
insumo, para o exercício da atividade de telecomunicações, induvidoso se 
revela o direito ao creditamento de ICMS, em atendimento ao princípio da 
não cumulatividade.

4. O princípio da não cumulatividade comporta três núcleos distintos de 
incidência: (I) circulação de mercadorias; (II) prestação de serviços de transporte; 
e (III) serviços de comunicação.

5. “O art. 33, II, da LC 87/96 precisa ser interpretado conforme a Constituição, de 
modo a permitir que a não cumulatividade alcance os três núcleos de incidência 
do ICMS previstos no Texto Constitucional, sem restringi-la à circulação de 
mercadorias, sem dúvida a vertente central, mas não única hipótese de incidência 
do imposto” (REsp 842.270/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro 
CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 26/06/2012).

46  Segundo trecho do voto, a controvérsia versa sobre “a higidez do aproveitamento 
de crédito de ICMS, realizado pelo adquirente de boa-fé, no que pertine às operações de 
circulação de mercadorias cujas notas fi scais (emitidas pela empresa vendedora) tenham 
sido, posteriormente, declaradas inidôneas, à luz do disposto no artigo 23, caput, da Lei 
Complementar 87/96”.
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6. Recurso especial a que se dá provimento. Acórdão submetido ao rito do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1201635/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/06/2013, DJe 21/10/2013)47 – Tema (s): 541

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Operações de consumo de energia elétrica – ausência de direito ao 
creditamento de ICMS sob a égide do Convênio ICMS 66/88

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS. CREDITAMENTO (PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE). 

AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. FATO 

IMPONÍVEL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 87/96. CONVÊNIO ICMS 66/88. 

APLICAÇÃO.

1. As operações de consumo de energia elétrica não geravam direito a 
creditamento do ICMS, sob a égide do Convênio ICMS 66/88, considerando-se 
a irretroatividade da Lei Complementar 87/96, que, em sua redação original, 
autorizava o aproveitamento imediato de crédito de ICMS decorrente da 
aquisição de energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento (o que 
restou alterado pelas Leis Complementares 102/2000, 114/2002 e 122/2006).

2. À época da ocorrência do fato imponível ensejador do ICMS (dezembro de 
1994), a quaestio iuris era regulada pelo Convênio ICM 66/88 (publicado no 
DOU de 16 de dezembro de 1988), celebrado entre o Ministro da Fazenda e os 
Secretários de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal, que fi xou 
normas para regular provisoriamente o ICMS.

3. Os artigos 28 e 31 do aludido diploma normativo preceituavam, verbis: “Art. 
28. O imposto será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante 
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. (...) Art. 31. Não 
implicará crédito para compensação com o montante do imposto devido nas 
operações ou prestações seguintes: I - a operação ou a prestação benefi ciada 
por isenção ou não incidência, salvo determinação em contrário da legislação; 
II - a entrada de bens destinados a consumo ou à integração no ativo fi xo do 
estabelecimento; III - a entrada de mercadorias ou produtos que, utilizados no 
processo industrial, não sejam nele consumidos ou não integrem o produto 

47  Trecho do voto: “A controvérsia do presente recurso cinge-se a dois pontos: (I) 
a caracterização do serviço de telecomunicação como processo de industrialização; e (II) 
o princípio da não cumulatividade do ICMS, discutido no presente caso sob o enfoque 
dos limites da Lei Complementar 87/96, ensejador do pretendido creditamento de ICMS 
relativo ao insumo energia elétrica”.
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fi nal na condição de elemento indispensável a sua composição; IV - os serviços 
de transporte e de comunicação, salvo se utilizados pelo estabelecimento 
ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza, 
na comercialização de mercadorias ou em processo de produção, extração, 
industrialização ou geração, inclusive de energia.” 

4. O contribuinte, anteriormente à vigência da Lei Complementar 87/96 e, 
portanto, sob a égide do Convênio ICMS 66/88, não ostentava o direito ao 
creditamento do que fora em razão de operações de consumo de energia elétrica, 
ou de utilização de serviços de comunicação ou, ainda, de aquisição de bens 
destinados ao ativo fi xo e de materiais de uso e consumo, consoante multifários 
precedentes do Supremo Tribunal Federal (...).

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 977090/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)48 – Tema (s): 170

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Atividades de panifi cação e congelamento de produtos perecíveis, rotisseria e 
restaurante, açougue e peixaria, bem como frios e laticínios por supermercado 
– não confi guração de processo de industrialização de alimentos – inexistência 
de direito ao creditamento do ICMS pago na entrada da energia elétrica 
consumida no estabelecimento comercial

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS. CREDITAMENTO (PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE). 

AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

(SUPERMERCADO). ATIVIDADES DE PANIFICAÇÃO E CONGELAMENTO DE ALIMENTOS. 

ARTIGO 33, II, “B”, DA LEI COMPLEMENTAR 87/96. ARTIGO 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. 

DECRETO 4.544/2002 (REGULAMENTO DO IPI). PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. CREDITAMENTO DO ICMS. IMPOSSIBILIDADE.

1. As atividades de panifi cação e de congelamento de produtos perecíveis 
por supermercado não confi guram processo de industrialização de 
alimentos, por força das normas previstas no Regulamento do IPI (Decreto 
4.544/2002), razão pela qual inexiste direito ao creditamento do ICMS pago 
na entrada da energia elétrica consumida no estabelecimento comercial.

2. A Lei Complementar 87/96, pelo princípio da não cumulatividade, assegura 
ao sujeito passivo do ICMS, entre outros, o direito de creditamento do imposto 

48  Trecho da decisão de afetação, DJe 29/05/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade de creditamento de ICMS incidente na energia elétrica 
consumida em estabelecimento comercial”.
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anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de 
mercadoria destinada ao uso ou consumo do estabelecimento (artigo 20, caput).

3. O artigo 33, II, da lei complementar em tela, no que concerne ao direito de 
aproveitamento de crédito de ICMS decorrente da energia elétrica usada ou 
consumida no estabelecimento, previu o que se segue: “Art. 33. (...) Na aplicação 
do art. 20 observar-se-á o seguinte: (...) II - a energia elétrica usada ou consumida 
no estabelecimento dará direito de crédito a partir da data da entrada desta 
Lei Complementar em vigor;” (redação original) “II - somente dará direito a 
crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: a) quando for objeto 
de operação de saída de energia elétrica; b) quando consumida no processo 
de industrialização; c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou 
prestação para o exterior, na proporção destas sobre as saídas ou prestações 
totais; e d) a partir de 1º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses;” (inciso 
e alíneas com a redação dada pela Lei Complementar 102, de 11 de julho de 
2000); “d) a partir de 1º de janeiro de 2007, nas demais hipóteses;” (alínea com 
a redação dada pela Lei Complementar 114, de 16 de dezembro de 2002); “d) a 
partir de 1º de janeiro de 2011, nas demais hipóteses;” (redação dada pela Lei 
Complementar 122, de 12 de dezembro de 2006) (...)”. 

4. A redação original do inciso II do artigo 33 da Lei Complementar 87/96 
preceituava que a energia elétrica genericamente usada ou consumida no 
estabelecimento geraria direito ao creditamento do ICMS, a partir de 1º.11.1996 
(data da entrada em vigor da aludida lei complementar).

5. Deveras, com o advento da Lei Complementar 102/2000 (entrada em vigor em 
1º.08.2000), a entrada de energia elétrica no estabelecimento somente ensejaria 
direito de crédito: (i) quando objeto de operação de saída de energia elétrica 
(alínea “a”); (ii) quando consumida no processo de industrialização (alínea “b”); 
(iii) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o 
exterior (alínea “c”); e (iv) a partir de 1º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses 
(alínea “d”).

6. A Lei Complementar 114, de 16 de dezembro de 2002 (vigência a partir de 
17.12.2002), no que concerne às hipóteses diversas das previstas nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do inciso II do artigo 33 da Lei Kandir, dispôs que haveria direito 
de creditamento de ICMS na entrada de energia elétrica no estabelecimento a 
partir de 1º de janeiro de 2007.

7. Por fi m, a Lei Complementar 122, de 12 de dezembro de 2006 (entrada em 
vigor em 13.12.2006), determinou que o aludido direito de creditamento do 
ICMS na entrada de energia elétrica no estabelecimento (em hipóteses outras 
que as elencadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do artigo 33 da LC 87/96) 
surge somente a partir de 1º de janeiro de 2011.

8. Consectariamente, a entrada de energia elétrica no estabelecimento, que não 
for objeto de operação de saída de energia elétrica, que não for consumida no 



375

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

processo de industrialização e cujo consumo não resulta em operação de saída 
ou prestação para o exterior, somente ensejará direito ao creditamento de ICMS 
a partir de 1º.01.2011. (...)

11. A tese genérica de que o contribuinte tem direito ao creditamento de ICMS 
se comprovar ter utilizado a energia elétrica “no processo de industrialização”, 
ex vi do disposto no artigo 33, II, “b”, da Lei Complementar 87/96, foi consagrada 
pela Primeira Seção, no âmbito de embargos de divergência interpostos por 
estabelecimento industrial (EREsp 899.485/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, 
julgado em 13.08.2008, DJe 15.09.2008).

12. O parágrafo único do artigo 46 do CTN, ao versar sobre o IPI, considera 
industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que 
lhe modifi que a natureza ou a fi nalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

13. Nada obstante, as normas previstas no Regulamento do IPI (Decreto 
4.544/2002) afastam a caracterização das atividades de panifi cação e 
congelamento de alimentos como industriais.

14. Com efeito, o artigo 3º do aludido regulamento preceitua que “produto 
industrializado é o resultante de qualquer operação defi nida neste Regulamento 
como industrialização, mesmo incompleta, parcial ou intermediária”.

15. As características e modalidades de industrialização restaram elencadas 
no artigo 4º do Decreto 4.544/2002, verbis: “Art. 4º Caracteriza industrialização 
qualquer operação que modifi que a natureza, o funcionamento, o acabamento, a 
apresentação ou a fi nalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como 
(Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, e Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, art. 46, parágrafo único): I - a que, exercida sobre matérias-primas ou 
produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação); 
II - a que importe em modifi car, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar 
o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto 
(benefi ciamento); III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e 
de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma 
classifi cação fi scal (montagem); IV - a que importe em alterar a apresentação 
do produto, pela colocação da embalagem, ainda que em substituição da 
original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte 
da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou V - a que, 
exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado 
ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou 
recondicionamento). Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a 
operação como industrialização, o processo utilizado para obtenção do produto 
e a localização e condições das instalações ou equipamentos empregados.” 

16. O aludido regulamento, por seu turno, enumera as operações que não são 
consideradas industrialização, entre as quais consta: “I - o preparo de produtos 
alimentares, não acondicionados em embalagem de apresentação: a) na 
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residência do preparador ou em restaurantes, bares, sorveterias, confeitarias, 
padarias, quitandas e semelhantes, desde que os produtos se destinem a venda 
direta a consumidor” (artigo 5º, inciso I, alínea “a”, do Regulamento do IPI).

17. O regulamento do IPI, em seu artigo 6º, incisos I e II, esclarece que embalagem 
de apresentação não se confunde com o acondicionamento para transporte do 
produto.

18. Consequentemente, a atividade de panifi cação, desenvolvida pelo 
supermercado, não se afi gura como “processo de industrialização”, à luz do 
disposto no artigo 46 do CTN, em virtude da exceção prevista no artigo 5º, inciso 
I, alínea “a”, do Decreto 4.544/2002, que se apresenta como legislação tributária 
hígida.

19. A atividade de congelamento de alimentos, por seu turno, não se amolda aos 
critérios estabelecidos no artigo 4º do regulamento citado.

20. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral 
do Recurso Extraordinário 588.954/SC, cujo thema iudicandum restou assim 
identifi cado: “ICMS. Creditamento de serviços de energia elétrica utilizado no 
processo produtivo. Princípio da não cumulatividade. Supermercado. Atividade 
industrial de alimentos. Panifi cação e congelamento.” 

21. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B 
do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos 
recursos especiais pertinentes.

22. É que os artigos 543-A e 543-B do CPC asseguram o sobrestamento de eventual 
recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por 
outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 
repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (...).

23. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão 
geral do thema iudicandum, confi gura questão a ser apreciada tão somente no 
momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. (...)

28. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1117139/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/02/2010)49 – Tema (s): 242

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (...). AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA 

NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL (SUPERMERCADO). ATIVIDADES DE PANIFICAÇÃO 

E CONGELAMENTO DE ALIMENTOS. ARTIGO 33, II, “B”, DA LEI COMPLEMENTAR 87/96. 

49  Segundo trecho do voto, a controvérsia cinge-se à “possibilidade de creditamento 
de ICMS incidente sobre a energia elétrica consumida em supermercado, estabelecimento 
comercial que desenvolve processo industrial de alimentos (panifi cação e congelados)”.



377

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

ARTIGO 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. DECRETO 4.544/2002 (REGULAMENTO DO IPI). 

PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. CREDITAMENTO DO ICMS. 

IMPOSSIBILIDADE.

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o 
decisum, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão 
em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do artigo 535 
do CPC.

2. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, 
revela-se inadmissível, em sede de embargos de declaração (...).

3. Com efeito, assim como a “panifi cação”, as atividades de “rotisseria e 
restaurante”, “açougue e peixaria” e “frios e laticínios”, desenvolvidas pelo 
supermercado, encontram-se compreendidas no rol das operações não 
consideradas industrialização previsto no inciso I, alínea “a”, do artigo 5º do 
Regulamento do IPI (...).

4. Por seu turno, o julgado embargado assentou que a atividade de congelamento 
de alimentos não se amolda aos critérios estabelecidos no artigo 4º do RIPI (...).” 

5. Ademais, a busca pelo alcance da norma que autoriza o creditamento de 
ICMS pago na entrada de energia elétrica no estabelecimento comercial, 
quando consumida no “processo de industrialização” (artigo 33, II, “b”, da Lei 
Complementar 87/96), reclama o confronto com a legislação específi ca do IPI, 
máxime tendo em vista a conceituação vaga empreendida pelo parágrafo único 
do artigo 46 do CTN (...)

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem modifi cação no 
resultado do julgamento.

(EDcl no REsp 1117139/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/04/2010, DJe 27/04/2010)

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Operações de importação de bacalhau provenientes de países signatários do 
GATT realizadas até 30.04.1999 – isenção de ICMS

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS. BACALHAU IMPORTADO DE PAÍS SIGNATÁRIO DO GATT. ISENÇÃO. 

CONVÊNIO INTERESTADUAL 60/91, EXPIRADO EM 30.04.1999. SÚMULA 71/STJ. PRODUÇÃO 

DE EFEITOS ATÉ 30.04.1999.

1. As operações de importação de bacalhau (peixe seco e salgado, espécie 
do gênero pescado), provenientes de países signatários do GATT - General 
Agreement on Tariffs and Trade, realizadas até 30 de abril de 1999, são 
isentas de recolhimento do ICMS (...).
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2. É que restou assente, na Primeira Seção, que a expiração do Convênio 
Interestadual 60/91, em 30 de abril de 1999, colocou termo fi nal à autorização 
para os Estados Membros concederem isenção de ICMS sobre negociações 
internas com pescado, restrição legislativa que alcança as mercadorias similares 
oriundas de países signatários do GATT, donde se dessume que a Súmula 71/STJ 
só pode produzir efeitos no que pertine às importações realizadas até 30 de abril 
de 1999. (...) 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 871760/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/03/2009, DJe 30/03/2009)50 – Tema (s): 89

Trânsito em julgado: SIM

2.3. Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

Notifi cação do contribuinte para recolhimento do IPVA – constituição 
defi nitiva do crédito tributário – prescrição para a execução fi scal

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. IPVA. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. PARÂMETROS.

1. O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) é lançado de 
ofício no início de cada exercício (art. 142 do CTN) e constituído defi nitivamente 
com a cientifi cação do contribuinte para o recolhimento da exação, a qual pode 
ser realizada por qualquer meio idôneo, como o envio de carnê ou a publicação 
de calendário de pagamento, com instruções para a sua efetivação.

2. Reconhecida a regular constituição do crédito tributário, não há mais que 
falar em prazo decadencial, mas sim em prescricional, cuja contagem deve 
se iniciar no dia seguinte à data do vencimento para o pagamento da exação, 
porquanto antes desse momento o crédito não é exigível do contribuinte.

3. Para o fi m preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, fi rma-se a seguinte tese: 
“A notifi cação do contribuinte para o recolhimento do IPVA perfectibiliza 
a constituição defi nitiva do crédito tributário, iniciando-se o prazo 
prescricional para a execução fi scal no dia seguinte à data estipulada para 
o vencimento da exação.” 

4. Recurso especial parcialmente provido. Julgamento proferido pelo rito dos 
recursos repetitivos (art. 1.039 do CPC/2015).

(REsp 1320825/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/08/2016, DJe 17/08/2016) – Tema (s): 903

Trânsito em julgado: SIM

50  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à existência ou não de isenção do ICMS 
sobre o bacalhau oriundo de país signatário do GATT - General Agreement on Tariffs and 
Trade”.
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CAPÍTULO 3 – IMPOSTOS MUNICIPAIS

3.1. Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU 

Nota 1: sobre imóvel localizado na área urbana do município utilizado em exploração 
extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, conferir o item “Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural – ITR”.

Nota 2: quanto à entrega do carnê de IPTU pelos municípios, consultar Direito 
Administrativo, “Serviços Públicos” e, quanto à remessa do carnê de IPTU ao endereço 
do contribuinte como ato sufi ciente para a notifi cação do lançamento tributário, 
verifi car o item “Constituição do crédito tributário”.

Promessa de compra e venda de imóvel – sujeito passivo do IPTU

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

DE IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO POSSUIDOR (PROMITENTE COMPRADOR) E DO 

PROPRIETÁRIO (PROMITENTE VENDEDOR).

1. Segundo o art. 34 do CTN, consideram-se contribuintes do IPTU o proprietário 
do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que tanto o promitente 
comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel quanto seu proprietário/
promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no Registro 
de Imóveis) são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU. (...)

3. “Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando 
qualquer das situações previstas no CTN. Defi nindo a lei como contribuinte o 
proprietário, o titular do domínio útil, ou o possuidor a qualquer título, pode 
a autoridade administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o 
procedimento de arrecadação” (REsp 475.078/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
DJ 27.9.2004).

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

(REsp’s 1111202/SP e 1110551/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgados em 10/06/2009, DJe 18/06/2009)51 – Tema (s): 122 

Os ED a seguir opostos no REsp 1111202/SP foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

51  Trecho da decisão de afetação do REsp 1111202/SP, DJe 23/03/09: “O recurso 
especial diz respeito à possibilidade de responsabilização do promitente vendedor e/ou do 
promitente comprador pelo pagamento do IPTU na execução fi scal, diante da existência 
de negócio jurídico que visa a transmissão da propriedade (contrato de compromisso de 
compra e venda)”.
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Retifi cação dos dados cadastrais do imóvel após a constituição do crédito 
tributário – revisão do lançamento pela autoridade administrativa, desde que 
não extinto o direito potestativo da Fazenda Pública pelo decurso do prazo 
decadencial

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO E PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. 

IPTU. RETIFICAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DO IMÓVEL. FATO NÃO CONHECIDO 

POR OCASIÃO DO LANÇAMENTO ANTERIOR (DIFERENÇA DA METRAGEM DO IMÓVEL 

CONSTANTE DO CADASTRO). RECADASTRAMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REVISÃO DO 

LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE. ERRO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO.

1. A retifi cação de dados cadastrais do imóvel, após a constituição do 
crédito tributário, autoriza a revisão do lançamento pela autoridade 
administrativa (desde que não extinto o direito potestativo da Fazenda 
Pública pelo decurso do prazo decadencial), quando decorrer da apreciação 
de fato não conhecido por ocasião do lançamento anterior, ex vi do disposto 
no artigo 149, inciso VIII, do CTN.

2. O ato administrativo do lançamento tributário, devidamente notifi cado ao 
contribuinte, somente pode ser revisto nas hipóteses enumeradas no artigo 145 
do CTN (...).

3. O artigo 149 do Codex Tributário elenca os casos em que se revela possível a 
revisão de ofício do lançamento tributário (...).

4. Destarte, a revisão do lançamento tributário, como consectário do poder-
dever de autotutela da Administração Tributária, somente pode ser exercida 
nas hipóteses do artigo 149 do CTN, observado o prazo decadencial para a 
constituição do crédito tributário.

5. Assim é que a revisão do lançamento tributário por erro de fato (artigo 
149, inciso VIII, do CTN) reclama o desconhecimento de sua existência ou a 
impossibilidade de sua comprovação à época da constituição do crédito tributário.

6. Ao revés, nas hipóteses de erro de direito (equívoco na valoração jurídica 
dos fatos), o ato administrativo de lançamento tributário revela-se imodifi cável, 
máxime em virtude do princípio da proteção à confi ança, encartado no artigo 
146 do CTN (...).

7. Nesse segmento é que a Súmula 227/TFR consolidou o entendimento de que 
“a mudança de critério jurídico adotado pelo Fisco não autoriza a revisão de 
lançamento”. (...) 

10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1130545/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 22/02/2011)52 – Tema (s): 387

52  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à confi guração da alteração de dados 
cadastrais do imóvel como erro de fato apto a ensejar a revisão do lançamento de IPTU, à 
luz do disposto nos artigos 146 e 149 do CTN”.
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Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

3.2. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN

Operações de composição gráfi ca – incidência de ISS

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA ENTRE 

ESTADOS E MUNICÍPIOS. ICMS E ISSQN. CRITÉRIOS. SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO GRÁFICA. 

SÚMULA 156 DO STJ.

1. Segundo decorre do sistema normativo específi co (art. 155, II, § 2º, IX, b, e 156, 
III, da CF, art. 2º, IV, da LC 87/96 e art. 1º, § 2º, da LC 116/03), a delimitação dos 
campos de competência tributária entre Estados e Municípios, relativamente 
à incidência de ICMS e de ISSQN, está submetida aos seguintes critérios: (a) 
sobre operações de circulação de mercadoria e sobre serviços de transporte 
interestadual e internacional e de comunicações incide ICMS; (b) sobre 
operações de prestação de serviços compreendidos na lista de que trata a LC 
116/03 (que sucedeu ao DL 406/68), incide ISSQN; e (c) sobre operações mistas, 
assim entendidas as que agregam mercadorias e serviços, incide o ISSQN 
sempre que o serviço agregado estiver compreendido na lista de que trata a 
LC 116/03 e incide ICMS sempre que o serviço agregado não estiver previsto na 
referida lista.

2. As operações de composição gráfi ca, como no caso de impressos 
personalizados e sob encomenda, são de natureza mista, sendo que os 
serviços a elas agregados estão incluídos na Lista Anexa ao Decreto-
Lei 406/68 (item 77) e à LC 116/03 (item 13.05). Consequentemente, tais 
operações estão sujeitas à incidência de ISSQN (e não de ICMS). Confi rma-se 
o entendimento da Súmula 156/STJ: “A prestação de serviço de composição 
gráfi ca, personalizada e sob encomenda, ainda que envolva fornecimento 
de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS.” Precedentes de ambas as 
Turmas da 1ª Seção.

3. Recurso especial provido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

(REsp 1092206/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)53 – Tema (s): 91

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

53  Trecho da decisão de afetação, DJe 24/11/08: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona a incidência do ICMS na operação de fornecimento de embalagens sob 
encomenda associada ao serviço de composição gráfi ca”.
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Operações de arrendamento mercantil fi nanceiro – incidência de ISS – sujeito 
ativo

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DE ISS 

SOBRE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO. QUESTÃO PACIFICADA PELO STF POR 

OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RE 592.905/SC, REL. MIN. EROS GRAU, DJE 05.03.2010. 

SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA NA VIGÊNCIA DO DL 406/68: MUNICÍPIO DA SEDE 

DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR. APÓS A LEI 116/03: LUGAR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

LEASING. CONTRATO COMPLEXO. A CONCESSÃO DO FINANCIAMENTO É O NÚCLEO DO 

SERVIÇO NA OPERAÇÃO DE LEASING FINANCEIRO, À LUZ DO ENTENDIMENTO DO STF. O 

SERVIÇO OCORRE NO LOCAL ONDE SE TOMA A DECISÃO ACERCA DA APROVAÇÃO DO 

FINANCIAMENTO, ONDE SE CONCENTRA O PODER DECISÓRIO, ONDE SE SITUA A DIREÇÃO 

GERAL DA INSTITUIÇÃO. O FATO GERADOR NÃO SE CONFUNDE COM A VENDA DO BEM 

OBJETO DO LEASING FINANCEIRO, JÁ QUE O NÚCLEO DO SERVIÇO PRESTADO É O 

FINANCIAMENTO. IRRELEVANTE O LOCAL DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA 

DO BEM OU DE OUTRAS ATIVIDADES PREPARATÓRIAS E AUXILIARES À PERFECTIBILIZAÇÃO 

DA RELAÇÃO JURÍDICA, A QUAL SÓ OCORRE EFETIVAMENTE COM A APROVAÇÃO DA 

PROPOSTA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BASE DE CÁLCULO. PREJUDICADA A ANÁLISE 

DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 148 DO CTN E 9º DO DL 406/68. RECURSO ESPECIAL 

DE POTENZA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL PARCIALMENTE PROVIDO PARA 

JULGAR PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECONHECER A ILEGITIMIDADE 

ATIVA DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC PARA EXIGIR O IMPOSTO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO 8/STJ.

1. O colendo STF já afi rmou (RE 592.905/SC) que ocorre o fato gerador da cobrança 
do ISS em contrato de arrendamento mercantil. O eminente Ministro Eros Grau, 
relator daquele recurso, deixou claro que o fato gerador não se confunde com a 
venda do bem objeto do leasing fi nanceiro, já que o núcleo do serviço prestado 
é o fi nanciamento.

2. No contrato de arrendamento mercantil fi nanceiro (Lei 6.099/74 e Resolução 
2.309/96 do Bacen), uma empresa especialmente dedicada a essa atividade 
adquire um bem, segundo especifi cações do usuário/consumidor, que 
passa a ter a sua utilização imediata, com o pagamento de contraprestações 
previamente acertadas, e opção de, ao fi nal, adquiri-lo por um valor residual 
também contratualmente estipulado. Essa modalidade de negócio dinamiza a 
fruição de bens e não implica em imobilização contábil do capital por parte do 
arrendatário: os bens assim adquiridos entram na contabilidade como custo 
operacional (art. 11 e 13 da Lei 6.099/74). Trata-se de contrato complexo, de 
modo que o enfrentamento da matéria obriga a identifi cação do local onde se 
perfectibiliza o fi nanciamento, núcleo da prestação dos serviços nas operações 
de leasing fi nanceiro, à luz do entendimento que restou sedimentado no 
Supremo Tribunal Federal.
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3. O art. 12 do DL 406/68, com efi cácia reconhecida de lei complementar, 
posteriormente revogado pela LC 116/2003, estipulou que, à exceção dos casos 
de construção civil e de exploração de rodovias, o local da prestação do serviço 
é o do estabelecimento prestador.

4. A opção legislativa representa um potente duto de esvaziamento das 
fi nanças dos Municípios periféricos do sistema bancário, ou seja, através dessa 
modalidade contratual se instala um mecanismo altamente perverso de sua 
descapitalização em favor dos grandes centros fi nanceiros do País.

5. A interpretação do mandamento legal leva a conclusão de ter sido privilegiada 
a segurança jurídica do sujeito passivo da obrigação tributária, para evitar 
dúvidas e cobranças de impostos em duplicata, sendo certo que eventuais 
fraudes (como a manutenção de sedes fi ctícias) devem ser combatidas por meio 
da fi scalização e não do afastamento da norma legal, o que traduziria verdadeira 
quebra do princípio da legalidade tributária.

6. Após a vigência da LC 116/2003 é que se pode afi rmar que, existindo unidade 
econômica ou profi ssional do estabelecimento prestador no Município onde o 
serviço é perfectibilizado, ou seja, onde ocorrido o fato gerador tributário, ali 
deverá ser recolhido o tributo.

7. O contrato de leasing fi nanceiro é um contrato complexo no qual predomina 
o aspecto fi nanceiro, tal qual assentado pelo STF quando do julgamento do RE 
592.905/SC. Assim, há se concluir que, tanto na vigência do DL 406/68 quanto na 
vigência da LC 116/2003, o núcleo da operação de arrendamento mercantil, o 
serviço em si, que completa a relação jurídica, é a decisão sobre a concessão, a 
efetiva aprovação do fi nanciamento.

8. As grandes empresas de crédito do País estão sediadas ordinariamente em 
grandes centros fi nanceiros de notável dinamismo, onde centralizam os poderes 
decisórios e estipulam as cláusulas contratuais e operacionais para todas suas 
agências e dependências. Fazem a análise do crédito e elaboram o contrato, além 
de providenciarem a aprovação do fi nanciamento e a consequente liberação 
do valor fi nanceiro para a aquisição do objeto arrendado, núcleo da operação. 
Pode-se afi rmar que é no local onde se toma essa decisão que se realiza, se 
completa, que se perfectibiliza o negócio. Após a vigência da LC 116/2003, assim, 
é neste local que ocorre a efetiva prestação do serviço para fi ns de delimitação 
do sujeito ativo apto a exigir ISS sobre operações de arrendamento mercantil.

9. O tomador do serviço ao dirigir-se à concessionária de veículos não vai 
comprar o carro, mas apenas indicar à arrendadora o bem a ser adquirido 
e posteriormente a ele disponibilizado. Assim, a entrega de documentos, a 
formalização da proposta e mesmo a entrega do bem são procedimentos 
acessórios, preliminares, auxiliares ou consectários do serviço cujo núcleo - fato 
gerador do tributo - é a decisão sobre a concessão, aprovação e liberação do 
fi nanciamento. (...)
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12. Recurso Especial parcialmente provido para defi nir que: (a) incide ISSQN 
sobre operações de arrendamento mercantil fi nanceiro; (b) o sujeito ativo 
da relação tributária, na vigência do DL 406/68, é o Município da sede do 
estabelecimento prestador (art. 12); (c) a partir da LC 116/03, é aquele 
onde o serviço é efetivamente prestado, onde a relação é perfectibilizada, 
assim entendido o local onde se comprove haver unidade econômica ou 
profi ssional da instituição fi nanceira com poderes decisórios sufi cientes à 
concessão e aprovação do fi nanciamento - núcleo da operação de leasing 
fi nanceiro e fato gerador do tributo; (d) prejudicada a análise da alegada 
violação ao art. 148 do CTN; (e) no caso concreto, julgar procedentes os Embargos 
do Devedor, com a inversão dos ônus sucumbenciais, ante o reconhecimento da 
ilegitimidade ativa do Município de Tubarão/SC para a cobrança do ISS. Acórdão 
submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1060210/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe 05/03/2013)54 – Tema (s): 354, 355

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Empresa de mão de obra temporária – base de cálculo do ISS incidente sobre 
a taxa de agenciamento 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN. AGENCIAMENTO DE 

MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. BASE 

DE CÁLCULO. PREÇO DO SERVIÇO. VALOR REFERENTE AOS SALÁRIOS E AOS ENCARGOS 

SOCIAIS.

1. A base de cálculo do ISS é o preço do serviço, consoante disposto no artigo 9°, 
caput, do Decreto-Lei 406/68.

2. As empresas de mão de obra temporária podem encartar-se em 
duas situações, em razão da natureza dos serviços prestados: (i) como 
intermediária entre o contratante da mão de obra e o terceiro que é 
colocado no mercado de trabalho; (ii) como prestadora do próprio serviço, 
utilizando de empregados a ela vinculados mediante contrato de trabalho.

3. A intermediação implica o preço do serviço que é a comissão, base de 
cálculo do fato gerador consistente nessas “intermediações”.

4. O ISS incide, nessa hipótese, apenas sobre a taxa de agenciamento, que é o 
preço do serviço pago ao agenciador, sua comissão e sua receita, excluídas 

54  Trecho da decisão de afetação, DJe 09/02/10: “O presente recurso especial 
versa sobre a incidência de ISS sobre operações de arrendamento mercantil ou leasing, 
sobressaindo-se duas questões basilares: a) a defi nição da base de cálculo do tributo; b) o 
sujeito ativo da presente relação jurídico-tributária”.
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as importâncias voltadas para o pagamento dos salários e encargos 
sociais dos trabalhadores. Distinção de valores pertencentes a terceiros 
(os empregados) e despesas com a prestação. Distinção necessária entre 
receita e entrada para fi ns fi nanceiro-tributários.

5. A exclusão da despesa consistente na remuneração de empregados e 
respectivos encargos da base de cálculo do ISS impõe perquirir a natureza das 
atividades desenvolvidas pela empresa prestadora de serviços. Isto porque 
as empresas agenciadoras de mão de obra, em que o agenciador atua para o 
encontro das partes, quais sejam, o contratante da mão de obra e o trabalhador, 
que é recrutado pela prestadora na estrita medida das necessidades dos clientes, 
dos serviços que a eles prestam, e ainda, segundo as especifi cações deles 
recebidas, caracterizam-se pelo exercício de intermediação, sendo essa a sua 
atividade-fi m.

6. Consectariamente, nos termos da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, se a 
atividade de prestação de serviço de mão de obra temporária é prestada através 
de pessoal contratado pelas empresas de recrutamento, resta afastada a fi gura 
da intermediação, considerando-se a mão de obra empregada na prestação do 
serviço contratado como custo do serviço, despesa não dedutível da base de 
cálculo do ISS. (...)

7. Nesse diapasão, o enquadramento legal tributário faz mister o exame das 
circunstâncias fáticas do trabalho prestado, delineadas pela instância ordinária, 
para que se possa concluir pela forma de tributação. (...)

10. Com efeito, verifi ca-se que o Tribunal incorreu em inegável equívoco 
hermenêutico, porquanto atribuiu, à empresa agenciadora de mão de obra 
temporária regida pela Lei 6.019/74, a condição de intermediadora de mão de 
obra (...).

11. Destarte, a empresa recorrida encarta prestações de serviços tendentes 
ao pagamento de salários, previdência social e demais encargos trabalhistas, 
sendo, portanto, devida a incidência do ISS sobre a prestação de serviços, e não 
apenas sobre a taxa de agenciamento.

12. Recurso especial do Município provido, reconhecendo-se a incidência do ISS 
sobre a taxa de agenciamento e as importâncias voltadas para o pagamento dos 
salários e encargos sociais dos trabalhadores contratados pelas prestadoras de 
serviços de fornecimento de mão de obra temporária (Lei 6.019/74). Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138205/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)55 – Tema (s): 403

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

55  Trecho da decisão de afetação, DJe 20/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à defi nição da base de cálculo do ISS incidente sobre a prestação de 
serviços de agenciamento de mão de obra temporária”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Lista de serviços anexa ao DL 406/68 – taxatividade para efeito de 
incidência de ISS – admissão, aos serviços já existentes apresentados com 
outra nomenclatura, do emprego da interpretação extensiva para serviços 
congêneres

TRIBUTÁRIO - SERVIÇOS BANCÁRIOS - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

1. A jurisprudência desta Corte fi rmou entendimento de que é taxativa a Lista 
de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, para efeito de incidência de ISS, 
admitindo-se, aos já existentes apresentados com outra nomenclatura, o 
emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres.

2. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111234/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 23/09/2009, DJe 08/10/2009) – Tema (s): 132

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Serviços postais e telemáticos prestados por empresas franqueadas, sob a 
égide da LC 56/87 – não incidência de ISS

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE SENTENÇA CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. ISS. EMPRESA FRANQUEADA QUE PRESTA SERVIÇOS POSTAIS E 

TELEMÁTICOS. DECRETO-LEI 406/68 E LC 56/87. NÃO INCIDÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LC 116/03.

1. Os serviços postais e telemáticos prestados por empresas franqueadas, 
sob a égide da LC 56/87, não sofrem a incidência do ISS, em observância ao 
princípio tributário da legalidade. (...)

2. O Decreto-Lei 406/68 estabeleceu como fato gerador do ISS a prestação, por 
empresa ou profi ssional autônomo, com ou sem estabelecimento fi xo, de serviço 
constante da lista anexa ao diploma legal, ainda que sua prestação envolvesse o 
fornecimento de mercadoria.

3. A citada lista de Serviços, anexa ao Decreto-Lei 406/68, com a redação dada pela 
Lei Complementar 56, de 15 de dezembro de 1987, dispunha sobre a atividade 
de “Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia 
(franchise) e de faturação (factoring) (excetuam-se os serviços prestados por 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central);” (Item 48).
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4. A franquia não era listada como serviço pelo legislador complementar, 
mas, antes, as atividades de corretagem, agenciamento e intermediação 
que a tivessem por objeto, situação jurídica que restou modifi cada pela Lei 
Complementar 116, de 31 de julho de 2003, que revogou os artigos 8º, 10, 11 e 
12 do Decreto-Lei 406/68, bem como a Lei Complementar 56/87, entre outros, 
enunciando, no item 26.01 de sua lista anexa, como hipótese de incidência 
do ISS, os “serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas”. (...)

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1131872/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)56 – Tema (s): 399

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Construção civil – ISS devido no local da construção

TRIBUTÁRIO - ISS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONSTRUÇÃO CIVIL - PROJETO, 

ASSESSORAMENTO NA LICITAÇÃO E GERENCIAMENTO DA OBRA CONTRATADA - 

COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO ONDE SE REALIZOU O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO - 

CONTRATO ÚNICO SEM DIVISÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

1. A competência para cobrança do ISS, sob a égide do DL 406/68, era o do local 
da prestação do serviço (art. 12), o que foi alterado pela LC 116/2003, quando 
passou a competência para o local da sede do prestador do serviço (art. 3º).

2. Em se tratando de construção civil, diferentemente, antes ou depois da lei 
complementar, o imposto é devido no local da construção (art. 12, letra “b”, 
do DL 406/68 e art. 3º da LC 116/2003).

3. Mesmo estabeleça o contrato diversas etapas da obra de construção, muitas 
das quais realizadas fora da obra e em município diverso, onde esteja a sede 
da prestadora, considera-se a obra como uma universalidade, sem divisão das 
etapas de execução para efeito de recolhimento do ISS. (...)

5. Recurso Especial conhecido e provido.

6. Recurso especial decidido sob o rito do art. 543-C do CPC. Adoção das 
providências previstas no § 7º do art. 543-C do CPC e nos arts. 5º, II, e 6º da 
Resolução STJ nº 8/2008.

56  Trecho do voto: “Cinge-se a questão controvertida à incidência ou não do 
ISS sobre serviços prestados por empresa franqueada que realizou atividade postal e 
telemática, no período compreendido ainda sob a égide da LC 56/87”.
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(REsp 1117121/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/10/2009, DJe 29/10/2009)57 – Tema (s): 198

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repetição de valores indevidamente recolhidos a título de ISS incidente sobre 
a locação de bens móveis – necessidade de prova, pela parte autora, da não 
repercussão ou, na hipótese de ter transferido o encargo a terceiro, de estar 
autorizada por este a recebê-los

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. ISS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DA NÃO 

REPERCUSSÃO. EXIGIBILIDADE, IN CASU. ART. 166 DO CTN.

1. O ISS é espécie tributária que admite a sua dicotomização como tributo direto 
ou indireto, consoante o caso concreto.

2. A pretensão repetitória de valores indevidamente recolhidos a título 
de ISS incidente sobre a locação de bens móveis (cilindros, máquinas e 
equipamentos utilizados para acondicionamento dos gases vendidos), 
hipótese em que o tributo assume natureza indireta, reclama da parte autora 
a prova da não repercussão, ou, na hipótese de ter a mesma transferido o 
encargo a terceiro, de estar autorizada por este a recebê-los (...).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1131476/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)58 – Tema (s): 398

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 4 – EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 

- Empréstimo compulsório sobre energia elétrica

Conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial – correção monetária 
– juros remuneratórios – termo inicial da prescrição – juros moratórios – taxa 
Selic

57  Trecho do voto: “A questão central versa sobre a competência tributária para a 
cobrança de ISS, quando da realização de serviço de engenharia consultiva, necessária à 
realização da obra na construção civil”.
58  Trecho da decisão de afetação, DJe 20/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à legitimidade da exigência da prova de ausência da repercussão 
fi nanceira relativa ao ISS sobre locação de bens móveis, ou a autorização de quem a tenha 
assumido, nos termos do art. 166 do CTN, para fi ns de repetição de indébito”.
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TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO 

ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE 

AMICUS CURIAE - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E 

TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR 

PATRIMONIAL X VALOR DE MERCADO - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS 

- TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo 
compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por 
possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser 
admitidas como amicus curiae. (...)

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

(...) 2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS 
CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 2.1 Cabível a conversão dos 
créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por 
expressa disposição legal (art. 4º da Lei 7.181/83) e por confi gurar-se critério 
mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente 
ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado 
pela Eletrobrás reconhecida pela CVM. 2.2 Sistemática de conversão do 
crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da 
anuência dos credores.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 3.1 Os valores 
compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção 
monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da 
atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do 
ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 
e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 3.2. Devem 
ser computados, ainda, os expurgos infl acionários, conforme pacifi cado 
na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 
4.357/64. 3.3. Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em 
relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão 
e a data da assembleia de homologação.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, 
em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão 
da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência de 
atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior 
e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. (...)

5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do 
Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se 
os expurgos infl acionários) incidente sobre o principal (apurada da data 
do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas 
diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação 
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acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da Eletrobrás, tal 
qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

6. PRESCRIÇÃO: 6.1. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de 
diferenças de correção monetária e juros remuneratórios sobre os valores 
recolhidos a título de empréstimo compulsório à Eletrobrás. 6.2. TERMO A QUO 
DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da 
pretensão (actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício 
em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da 
lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 
a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros 
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 4), a 
lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada 
ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da 
respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de 
energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente 
sobre o principal (item 3) e dos juros remuneratórios dela decorrentes 
(item 5), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento 
da restituição do empréstimo em valor “a menor”. Considerando que 
essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da 
companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral 
Extraordinária homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 
72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 
30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
DE MORA: 7.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação 
judicial fi cam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças 
de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório 
(item 3 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da 
correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações; 
b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito 
judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros 
deveriam ter sido pagos. 7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da 
Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes 
expurgos infl acionários em substituição aos índices ofi ciais já aplicados: 
14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10,14% 
(fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% 
(junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 
14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18,30% (dezembro/90), 19,91% 
(janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,79% (março/91). (...) 7.3 JUROS 
MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem 
incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros moratórios a 
partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o 
novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do 
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CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta 
Corte, o índice a que se refere o dispositivo é a taxa Selic.

8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa Selic, em sua 
essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de 
sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora.

9. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás 
de que trata o DL 1.512/76, fi ca reconhecido o direito às seguintes parcelas, 
observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a) 
diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela 
decorrentes (itens 3 e 5); b) correção monetária sobre os juros remuneratórios 
(item 4); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos 
débitos judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 7.1 e 
7.2 e juros de mora desde a data da citação - item 7.3).

9. CONCLUSÃO: Recursos especiais conhecidos em parte, mas não providos.

(REsp 1028592/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/08/2009, DJe 27/11/2009)59 – Tema (s): 64 e ss., 78 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS 

CURIAE - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo 
compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por 

59  Trecho da decisão de afetação do REsp 1028592/RS, DJe 08/09/08: “Trata-se de 
recurso especial a respeito do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no qual 
se discute, em síntese: a) prescrição - termo a quo; b) correção monetária plena sobre 
o principal (da data de cada recolhimento mensal até 31/12 de cada ano e de 31/12 do 
ano anterior à AGE que autorizou a conversão) e sobre os juros remuneratórios de 6% 
ao ano (de 31/12 de cada ano até julho do ano seguinte), bem como o refl exo dos juros 
remuneratórios sobre a diferença de correção monetária; c) devolução em ações (valor 
patrimonial x valor de mercado); d) taxa Selic; e e) juros moratórios”.
Trecho da decisão de afetação do REsp 1003955/RS, DJe 03/09/08: “Trata-se de recurso 
especial a respeito do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute, 
em síntese: a) prescrição - termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal 
(a partir da data do recolhimento até a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembleia de conversão), bem como o refl exo dos juros de 6% ao 
ano sobre a diferença de correção monetária; c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) 
taxa Selic; e e) juros moratórios”.
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possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser 
admitidas como amicus curiae. (...)

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS 
PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos 
em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa 
disposição legal (art. 4º da Lei 7.181/83) e por confi gurar-se critério mais 
objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao 
desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás 
reconhecida pela CVM. 1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como 
previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores 
compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção 
monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da 
atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do 
ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 
e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem 
ser computados, ainda, os expurgos infl acionários, conforme pacifi cado 
na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 
4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em 
relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão 
e a data da assembleia de homologação. 

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, 
em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão 
da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência de 
atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior 
e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. (...)

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do 
Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se 
os expurgos infl acionários) incidente sobre o principal (apurada da data 
do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas 
diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação 
acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da Eletrobrás, tal 
qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de 
diferenças de correção monetária e juros remuneratórios sobre os valores 
recolhidos a título de empréstimo compulsório à Eletrobrás. 5.2. TERMO A QUO 
DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da 
pretensão (actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício 
em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da 
lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 
a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros 
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remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a 
lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada 
ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da 
respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de 
energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente 
sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes 
(item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento 
da restituição do empréstimo em valor “a menor”. Considerando que 
essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da 
companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral 
Extraordinária homologou a conversão, a saber: a) 20/04/1988 - com a 
72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 
30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação 
judicial fi cam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças 
de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, e os 
juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial 
deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembleia-geral 
de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de juros 
remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir 
do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: 
observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência 
do STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos infl acionários em 
substituição aos índices ofi ciais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 
26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% 
(março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% 
(julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 
15,58% (novembro/90), 18,30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% 
(fevereiro/91) e 11,79% (março/91). (...) 6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os 
valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo 
pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) 
de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - 
arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir 
a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos 
à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se 
refere o dispositivo é a taxa Selic.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa Selic, em sua 
essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de 
sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. (...)

8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás 
de que trata o DL 1.512/76, fi ca reconhecido o direito às seguintes parcelas, 
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observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a) 
diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela 
decorrentes (itens 2 e 4); b) correção monetária sobre os juros remuneratórios 
(item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos 
débitos judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 
6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO: Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. 
Recurso especial da Eletrobrás conhecido em parte e parcialmente provido. 
Recurso de fl s. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fl s. 607/623 da 
parte autora conhecido, mas não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/08/2009, DJe 27/11/2009) – Tema (s): 64 e ss. 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

A ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO 

DOS CRÉDITOS EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE – APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC 

- CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás 
são levados em consideração por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar 
de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida 
embargos de declaração com nítido caráter infringente. (...)

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/03/2010, DJe 07/05/2010) 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo 
compulsório instituído pela Lei 4.156/62 – diferença em relação às debêntures 
– prescrição – direito de resgate – prazo decadencial

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA 

- LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES 

AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA 

SEÇÃO: RESP 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO 

CONFIGURADO 

(...) 3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações 
legislativas, havendo divergência na sistemática de devolução, a saber: na 
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vigência do Decreto-lei 644/69 (que modifi cou a Lei 4.156/62): a) a conta de 
consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada 
por obrigações ao portador; b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento 
da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente, 
antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou 
por restituição antecipada com desconto (com anuência dos titulares); c) no 
vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à 
Eletrobrás a troca das obrigações por ações preferenciais; e d) o contribuinte 
dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por obrigações ao 
portador e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro; na vigência do 
Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados 
como créditos escriturais e seriam convertidos em participação acionária no 
prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação da AGE. 

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 
1.512/76, tendo sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das 
obrigações tomadas pelo autor e a condenação da Eletrobrás à restituição dos 
valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, 
juros remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa Selic e, alternativamente, 
a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo “B” do capital social da 
Eletrobrás.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou 
que: a) as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás em razão do 
empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com 
as debêntures e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo 
o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais 
contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de 
natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida 
entre a Eletrobrás (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, 
em tese, a regra do Decreto 20.910/32. b) o direito ao resgate confi gura-se 
direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 
estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das 
contas de energia por obrigações ao portador, quanto para, posteriormente, 
efetuar o resgate, fi xa prazo decadencial e não prescricional. c) como o art. 
4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à Eletrobrás a 
faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não 
exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, 
à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento 
das obrigações ao portador e a data do ajuizamento da ação, operando-se a 
decadência (e não a prescrição). (...)

8. Recurso especial não provido.
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(REsp 1050199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/12/2008, DJe 09/02/2009) – Tema (s): 92 e ss.

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Créditos decorrentes da obrigação de devolução do empréstimo compulsório 
sobre o consumo de energia elétrica – possibilidade de cessão a terceiros

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS. RESTITUIÇÃO 

DO VALOR RECOLHIDO PELO CONTRIBUINTE. CESSÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 

IMPEDIMENTO LEGAL. INEXISTÊNCIA. DISPONIBILIDADE DO DIREITO DE CRÉDITO. ART. 286 

DO CÓDIGO CIVIL. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 

NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS NO CONSUMO DE ENERGIA. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça é no sentido de que os créditos decorrentes da obrigação 
de devolução do empréstimo compulsório, incidente sobre o consumo 
de energia elétrica, podem ser cedidos a terceiros, uma vez inexistente 
impedimento legal expresso à transferência ou à cessão dos aludidos 
créditos, nada inibindo a incidência das normas de direito privado à 
espécie, notadamente o art. 286 do Código Civil.

2. O art. 286 do Código Civil autoriza a cessão de crédito, condicionada a 
notifi cação do devedor. Da mesma forma, a legislação processual permite ao 
cessionário promover ou prosseguir na execução “quando o direito resultante 
do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos” (art. 567, II, do CPC).

3. No caso em exame, a discussão envolve relação processual entre o credor 
(possuidor de um título judicial exequível) e o devedor, cuja obrigação 
originou-se de vínculo público, qual seja, o empréstimo compulsório à Eletrobrás, 
denominação, por si, reveladora de sua natureza publicística, cogente, 
imperativa, a determinar o dever de “emprestar” os valores respectivos, nas 
condições impostas pela legislação de regência.

4. A liberdade da cessão de crédito constitui a regra, em nosso ordenamento 
jurídico, tal como resulta da primeira parte do art. 286 do vigente CC, cujo 
similar era o art. 1.065 do CC de 1916, o que, de resto, é corroborado, em sua 
compreensão, pelos arts. 100, § 13, da CF e 78 do ADCT, que preveem a cessão de 
créditos consubstanciados em precatórios. A natureza da obrigação, a vedação 
legal expressa e cláusula contratual proibitiva constituem as exceções.

5. No caso em exame, não se verifi ca nenhuma exceção, uma vez que a 
transferência ocorreu após o trânsito em julgado da ação de conhecimento.
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6. A regra contida no art. 123 do CTN, que dispõe sobre a inoponibilidade das 
convenções particulares à Fazenda Pública, em matéria tributária, destina-se 
a evitar acordo entre particulares, que poderiam alterar a responsabilidade 
tributária para com a Fazenda. Seus destinatários são os sujeitos passivos das 
obrigações tributárias, o que não é o caso dos autos.

7. O art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal submete as sociedades de economia 
mista (natureza jurídica da Eletrobrás) ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas 
e tributários, o que robustece, mais ainda, a aplicação da regra inscrita na 
primeira parte do art. 286 do Código Civil ao caso, observado, obviamente, o art. 
290 do mesmo Código. (...)

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 8/08.

(REsp 1119558/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2012, DJe 01/08/2012)60 – 
Tema (s): 368

Os ED a seguir opostos pela Eletrobrás e pela Fazenda Nacional foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Solidariedade obrigacional da União pelo valor nominal dos títulos relativos 
ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica – possibilidade de o autor 
escolher apenas um dos devedores solidários para fi gurar no polo passivo da 
demanda – circunstância que afasta a fi gura do litisconsórcio necessário

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 

543-C DO CPC. RESGATE DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. 

UNIÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO FACULTATIVO. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

1. A solidariedade obrigacional não importa em exigibilidade da obrigação em 
litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC), mas antes na eleição do devedor pelo 
credor, cabendo àquele, facultativamente, o chamamento ao processo (art. 77 
do CPC).

2. A União Federal responde solidariamente pelo valor nominal dos títulos 
relativos ao empréstimo compulsório instituído sobre energia elétrica, nos 
termos do art. 4º, § 3º, da Lei 4.156/62 (...).

3. A parte autora pode eleger apenas um dos devedores solidários para 
fi gurar no polo passivo da demanda, consoante previsto no art. 275 do 
Código Civil, que regula a solidariedade passiva (...).

60  Trecho da decisão de afetação, DJe 05/03/10: “A presente insurgência especial 
versa sobre a possibilidade da cessão de créditos atinentes ao empréstimo compulsório 
sobre energia elétrica, instituído em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S/A Eletrobrás”.
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4. A solidariedade jurídica da União na devolução dos aludidos títulos enseja 
a que a mesma seja chamada ao processo na forma do art. 77 do CPC, com o 
consequente deslocamento da competência para a Justiça Federal.

5. O autor, elegendo apenas um dos devedores solidários para a demanda, o 
qual não goza de prerrogativa de juízo, torna imutável a competência ratione 
personae.

6. Outrossim, a possibilidade de escolha de um dos devedores solidários 
afasta a fi gura do litisconsórcio compulsório ou necessário por notória 
antinomia ontológica, porquanto o que é facultativo não pode ser 
obrigatório. (...)

 7. Recurso especial provido, determinando-se a remessa dos autos à Justiça 
Estadual para apreciação do feito. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1145146/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)61 – Tema (s): 315

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Demanda a envolver empréstimo compulsório sobre energia elétrica – pedido 
de intervenção da União após a prolação da sentença

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

535 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. DISCUSSÃO RELATIVA AO EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO PROPOSTA APENAS 

CONTRA A ELETROBRÁS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PEDIDO DE INTERVENÇÃO 

NO FEITO FORMULADO PELA UNIÃO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ART. 5º DA LEI 

9.469/97 E 50 DO CPC. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA O TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INTERVENÇÃO E JULGAMENTO DOS 

RECURSOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO 

NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Demanda envolvendo questões referentes ao empréstimo compulsório sobre 
energia elétrica proposta unicamente contra a Eletrobrás, perante a justiça 
estadual. Na hipótese, a União requereu o ingresso no feito, com fundamento 
nos artigos 5º da Lei 9.469/97 e 50 do CPC, após a prolação da sentença pela 
justiça estadual.

2. No que se refere à competência para dirimir questões referentes ao 
empréstimo compulsório sobre energia elétrica, a jurisprudência desta Corte 
se fi rmou no sentido que a competência da justiça federal é defi nida em razão 

61  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à necessidade de formação de 
litisconsórcio passivo entre a União Federal e a Eletrobrás em demanda que visa o 
recebimento de consectários do empréstimo compulsório instituído sobre energia 
elétrica”.



399

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

das partes litigantes e não da matéria em discussão, de sorte que, sendo a 
demanda proposta unicamente em desfavor da Eletrobrás, a competência para 
sua apreciação é da justiça estadual, ao passo que, ingressando a União no feito, 
a competência passa a ser da justiça federal, por força do que determina o artigo 
109, inciso I, da Constituição Federal.

3. O pedido de intervenção da União realizado após a prolação da sentença 
enseja tão somente o deslocamento do processo para o Tribunal Regional 
Federal, para que examine o requerimento de ingresso na lide e prossiga 
(se for o caso) seu julgamento, sem a automática anulação da sentença 
proferida pelo juízo estadual.

4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

5. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a manutenção da 
sentença de primeiro grau e a remessa dos autos para o competente TRF, a fi m 
de que se proceda à apreciação do pedido de intervenção da União e, se aceito, 
se realize o julgamento das apelações.

(REsp 1111159/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 11/11/2009, DJe 19/11/2009)62 – Tema (s): 172

Os ED opostos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 5 – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

5.1. Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – Cofi ns e 
Programa de Integração Social – PIS

Receitas provenientes das operações de locação de bens móveis – incidência 
de Cofi ns 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide 
sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens móveis, 
uma vez que “o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, 
não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, 
mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais” 

62 Trecho do voto: “a controvérsia dos autos reside na discussão a respeito da 
necessidade ou não de anulação da sentença proferida pela justiça estadual, nas demandas 
em que se discute o empréstimo compulsório sobre energia elétrica, propostas apenas em 
face da Eletrobrás, nas quais a União requer sua intervenção apenas após a prolação da 
sentença”.
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(Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da locação de bens 
imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado 
em 03.10.2006, DJ 27.10.2006).  (...)

2. Deveras, “a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido 
o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) 
no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão compreendidos até mesmo os bens 
imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas 
com a operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição” (REsp 
1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 
03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004).

3. Consequentemente, a defi nição de faturamento/receita bruta engloba as 
receitas advindas das operações de locação de bens móveis, que constituem 
resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa. (...)

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
Proposição de verbete sumular.

(REsp 929521/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/09/2009, DJe 13/10/2009)63 – Tema (s): 196

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA (...). OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MANIFESTO INTUITO 

INFRINGENTE.

1. A conjugação dos entendimentos perfi lhados pelo Supremo Tribunal Federal 
no âmbito dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG 
e 346.084-6/PR (inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, o que 
importou na defi nição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra 
quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer 
da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, 
dada pela Lei Complementar 70/91) e do Recurso Extraordinário nº 116.121/SP 
(inconstitucionalidade da incidência do ISS sobre o contrato de locação de bem 
móvel, por não confi gurar prestação de serviços) não conduz à superação da 
jurisprudência do STJ, no sentido de que a Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das operações 
de locação de bens móveis, uma vez que integram o faturamento, entendido 
como o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial. 

(...) 3. Ademais, a pendência, no Supremo Tribunal Federal, dos Embargos 
de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 400.479/

63  Segundo trecho do voto, a controvérsia é “atinente à incidência de COFINS sobre 
as receitas auferidas com as operações de locação de bens móveis”.
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RJ (da relatoria do e. Ministro Cezar Peluso), no bojo dos quais se discute o 
alcance da conceituação de faturamento/receita bruta delineada nos Recursos 
Extraordinários 390.840 e 346.084 (que declararam a inconstitucionalidade do 
§ 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98), não repercute na assertiva exarada no recurso 
especial (e questionada nos presentes embargos de declaração), no sentido de 
que o conceito de receita bruta, tributável pela COFINS, alcança a soma das 
receitas oriundas do exercício da atividade empresarial (in casu, locação de 
bens móveis).

4. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento.

(EDcl no REsp 929521/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/04/2010, DJe 12/05/2010)

Trânsito em julgado: SIM 

.......................................................................................................................................................

Faturamento das sociedades civis de prestação de serviços de profi ssão 
legalmente regulamentada (art. 1º do DL 2.397/87) – incidência de Cofi ns

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

REVOGAÇÃO PELO ARTIGO 56 DA LEI 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA 

REVOGADORA RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 377.457/PR E RE 

381.964/MG). REAFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO EXARADO NO ÂMBITO DA ADC 1/DF.

1. A isenção da COFINS, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91, 
restou validamente revogada pelo artigo 56 da Lei 9.430/96 (...).

2. Isto porque: “especifi camente sobre a COFINS e a sua disciplina pela Lei 
Complementar 70, de 1991, a decisão proferida na ADC 1 (Rel. Moreira Alves, 
DJ 16.06.95), independentemente de qualquer possível controvérsia em torno 
da aplicação dos efeitos do § 2º do art. 102 à totalidade dos fundamentos 
determinantes ali proclamados ou exclusivamente à sua parte dispositiva 
(objeto específi co da RCl 2.475, Rel. Min. Carlos Velloso, em curso no Pleno), foi 
inequívoca ao reconhecer: a) de um lado, a prevalência na Corte das duas linhas 
jurisprudenciais anteriormente referidas (distinção constitucional material, e 
não hierárquica-formal, entre lei complementar e lei ordinária, e inexigibilidade 
de lei complementar para a disciplina dos elementos próprios à hipótese de 
incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional); e 
b) de outro lado, que, precisamente pelas razões anteriormente referidas, a 
Lei Complementar 70/91 é, materialmente, uma lei ordinária. Ora, as razões 
anteriormente expostas são sufi cientes a indicar que, contrariamente ao 
defendido pela recorrente, o tema do confl ito aparente entre o art. 56 da Lei 
9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por critérios hierárquicos, mas, 
sim, por critérios constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma 
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destas espécies. Logo, equacionar aquele confl ito é sim uma questão diretamente 
constitucional. Assim, verifi ca-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo 
legitimamente veiculado por legislação ordinária (art. 146, III, ‘b’, a contrario 
sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF), que importou na revogação de dispositivo 
anteriormente vigente (sobre isenção da contribuição social), inserto em norma 
materialmente ordinária (artigo 6º, II, da LC 70/91). Consequentemente, não 
existe, na hipótese, qualquer instituição, direta ou indireta, de nova contribuição 
social, a exigir a intervenção de legislação complementar, nos termos do art. 
195, § 4º, da CF” (RE 377.457/PR).

3. Destarte, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incide sobre o faturamento das sociedades civis de prestação de 
serviços de profi ssão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1º 
do Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a validade da revogação da isenção 
prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei materialmente 
ordinária), perpetrada pelo artigo 56 da Lei 9.430/96.

4. Outrossim, impende ressaltar que o Plenário da Excelsa Corte, tendo em vista 
o disposto no artigo 27 da Lei 9.868/99, rejeitou o pedido de modulação dos 
efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 377.457/PR.

5. Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo 
plenário do Supremo Tribunal Federal que proclamou a constitucionalidade da 
norma jurídica em tela (artigo 56 da Lei 9.430/94), como técnica de uniformização 
jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem 
como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal no caso sub examine.

6. Recurso especial desprovido, mantendo-se a decisão recorrida, por 
fundamentos diversos. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 826428/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 01/07/2010)64 – Tema (s): 364 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

(...). ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, no acórdão ou 
sentença, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do artigo 535, I e II, 
do CPC, e para correção de erro material.

64  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à subsistência da isenção da COFINS 
incidente sobre o faturamento/receita das sociedades civis prestadoras de serviços de 
profi ssão legalmente regulamentada, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91, 
tendo em vista a revogação perpetrada pelo artigo 56 da Lei 9.430/96”.
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2. In casu, cuida-se de processo eletrônico, em relação ao qual a Seção de 
Digitalização olvidou-se de elencar, no rol de peças principais, a petição de 
recurso especial da Fazenda Nacional (e respectiva decisão de inadmissibilidade 
na origem), cujo exame restou admitido por força do provimento do Agravo de 
Instrumento 752.270/MG, o que culminou no equívoco do exclusivo julgamento 
do recurso especial da empresa.

3. Destarte, impõe-se o exame do recurso especial interposto pela Fazenda 
Nacional, que pugnou pela tese de que a isenção da COFINS, prevista no artigo 
6º, II, da Lei Complementar 70/91, restou validamente revogada pelo artigo 56 da 
Lei 9.430/96, que teria sido contrariado pelo acórdão regional.

4. A decisão especialmente recorrida negou provimento à apelação de CIAP - 
Citologia e Anatomia Patológica Ltda (cujo recurso especial restou desprovido), 
ao fundamento de que a aludida empresa não confi gurava sociedade civil de 
prestação de serviço profi ssional relativo ao exercício de profi ssão legalmente 
regulamentada (nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei 2.397/87). Por outro lado, 
o Tribunal de origem deu provimento à apelação de Laboratório São Marcos 
Ltda., concedendo-lhe a segurança, sob o fundamento de que a disposição 
contida no artigo 56 da Lei 9.430/96 não detém a virtude de revogar a isenção da 
COFINS conferida pela Lei Complementar 70/91.

5. Deveras, a encampação, pela Primeira Seção, da tese consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade do artigo 56 da Lei 9.430/96, 
importa na reforma do acórdão regional na parte em que concedida a segurança 
ao Laboratório São Marcos Ltda, por força do provimento do recurso especial 
fazendário.

5. Embargos de declaração acolhidos para, sanando o erro material constatado, 
determinar a alteração do dispositivo da decisão embargada, que passa a 
ostentar o seguinte teor: “Com essas considerações, dou provimento ao recurso 
especial da Fazenda Nacional e nego provimento ao recurso especial da empresa 
para reformar em parte o acórdão regional e denegar a segurança in totum”. 
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(EDcl no REsp 826428/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/10/2010, DJe 03/11/2010)

Trânsito em julgado: SIM 

.......................................................................................................................................................

Atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas – não incidência de 
PIS/Cofi ns

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS 

COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS 
sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; 
portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que 
trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 
672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de 
hipótese diversa da destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados 
entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas 
entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em 
seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, 
nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. (...)

5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre 
os atos cooperativos típicos e permitir a compensação tributária após o trânsito 
em julgado.

6. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 
do STJ, fi xando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS 
sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas.

(REsp 1141667/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016) – Tema (s): 363 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Obs: o REsp 1164716/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016, trata do mesmo tema, 
com alterações apenas no que diz respeito ao caso concreto.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): 

REsp 1164716/MG: SIM

REsp 1141667/RS: NÃO

.......................................................................................................................................................

JCP recebidos durante a vigência da Lei 9.718/98 até a edição das Leis 10.637/02 
e 10.833/03 – não incidência de PIS/Cofi ns 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC C/C ART. 

2º, § 1º, DA RES. STJ 8/2008). PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, 

DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. 

BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO OU RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO 

DOS JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA, TENDO EM VISTA 

A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, PELO STF, DO ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 

(RE’S 346.084/PR, 357.950/RS, 390.840/MG E 358.273/RS). POSSIBILIDADE QUE SOMENTE 

SE AFIGURA APÓS A EDIÇÃO DAS LEIS 10.637/02 E 10.833/03, JÁ NA VIGÊNCIA DA EC 20/98, 

QUE AMPLIOU A BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS PARA INCLUIR A TOTALIDADE DAS 



405

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

RECEITAS AUFERIDAS PELA PESSOA JURÍDICA. PRECEDENTE: 1ª TURMA, RESP 1.018.013/SC, 

REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJE 28.04.2008. PARECER DO MPF PELO IMPROVIMENTO DO 

RECURSO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

(...) 3. A Lei 9.718/98 (regime cumulativo) estatui que a base de cálculo do PIS/
COFINS é o faturamento, sendo este equiparado à receita bruta da pessoa 
jurídica, tal como apregoam os arts. 2º e 3º. Este último preceito normativo estava 
acompanhado do § 1º, que dizia: entende-se por receita bruta a totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por 
ela exercida e a classifi cação contábil adotada para as receitas. Tal dispositivo 
legal fundamentava a inclusão, pelo Fisco, dos juros sobre capital próprio - JCP 
no conceito de receita fi nanceira, fato que permitiria a cobrança do PIS/COFINS 
sobre ele.

4. Todavia, a técnica adotada pelo legislador ordinário e posteriormente ratifi cada 
pelo Fisco foi defi nitivamente rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, que 
declarou a inconstitucionalidade do alargamento do conceito de faturamento 
empreendido pelo art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, tendo em vista o quanto disposto 
no art. 195 da CRFB, inconstitucionalidade essa que não foi afastada com as 
modifi cações efetuadas pela EC 20/98, a qual, grosso modo, constitucionalizou o 
conceito legal de faturamento ao incluir no Texto Magno, como base de cálculo 
do PIS/COFINS, também, a receita (RE’s 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 
390.840/MG).

5. Sendo assim, antes da EC 20/98, a defi nição constitucional do conceito de 
faturamento envolvia somente a venda de mercadorias, de serviços ou de 
mercadorias e serviços, não abrangendo a totalidade das receitas auferidas 
pela pessoa jurídica, tal como o legislador ordinário pretendeu. Somente após 
a edição da referida emenda constitucional é que se possibilitou a inclusão 
da totalidade das receitas - incluindo o JCP - como base de cálculo do PIS, 
circunstância materializada com a edição das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

6. Em suma, tem-se que não incide PIS/COFINS sobre o JCP recebido durante 
a vigência da Lei 9.718/98 até a edição das Leis 10.637/02 (cujo art. 1º entrou 
em vigor a partir de 01.12.2002) e 10.833/03, tal como no caso dos autos, que se 
refere apenas ao período compreendido entre 01.03.1999 e 30.09.2002 (...).

8. Negado provimento ao Recurso Especial. Feito submetido ao rito do art. 543-C 
do CPC c/c art. 2º, § 1º, da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1104184/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe 08/03/2012)65 – Tema (s): 455 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

65  Trecho da decisão de afetação, DJe 02/02/11: “A presente insurgência especial 
versa sobre a incidência ou não da contribuição social destinada ao PIS sobre juros sobre 
capital próprio, à luz da Lei 9.718/98 (regime cumulativo de tributação)”.
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Empresa concessionária de veículos – recolhimento de PIS/Cofi ns em relação 
aos veículos novos 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. ART. 3º, § 2º, III, DA LEI N. 9.718/98. CONCEITO DE 

FATURAMENTO/RECEITA BRUTA PARA CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. PREÇO DE VENDA 

AO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR A DIFERENÇA ENTRE AQUELE E O 

VALOR FIXADO PELA MONTADORA/FABRICANTE (MARGEM DE LUCRO).

(...) 2. As empresas concessionárias de veículos, em relação aos veículos 
novos, devem recolher PIS e COFINS na forma dos arts. 2º e 3º da Lei n. 
9.718/98, ou seja, sobre a receita bruta/faturamento (compreendendo o 
valor da venda do veículo ao consumidor) e não sobre a diferença entre 
o valor de aquisição do veículo junto à fabricante concedente e o valor da 
venda ao consumidor (margem de lucro). (...)

3. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n. 8/2008

(REsp 1339767/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013) – Tema (s): 594

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Valor suportado pelo benefi ciário do serviço, nele incluindo a quantia 
referente ao ISS – base de cálculo do PIS/Cofi ns

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO 

ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em 
consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, 
fi rma-se compreensão no sentido de que o valor suportado pelo benefi ciário 
do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito 
de receita ou faturamento para fi ns de adequação à hipótese de incidência 
do PIS e da COFINS.

2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal 
Superior consolidou-se no sentido de que “o valor do ISSQN integra o conceito 
de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas auferidas com 
o exercício da atividade econômica, de modo que não pode ser dedutível da base 
de cálculo do PIS e da COFINS” (REsp 1.145.611/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 8/9/2010...).

3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito de receita e faturamento 
para fi ns de incidência do PIS e da COFINS deve levar em consideração o 
valor auferido pelo prestador do serviço, ou seja, valor desembolsado pelo 
benefi ciário da prestação; e não o fato de o prestador do serviço utilizar parte 
do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISSQN - Imposto Sobre 
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Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito simples: o consumidor 
(benefi ciário do serviço) não é contribuinte do ISSQN.

4. O fato de constar em nota fi scal informação no sentido de que o valor com 
o qual arcará o destinatário do serviço compreende quantia correspondente 
ao valor do ISSQN não torna o consumidor contribuinte desse tributo a ponto 
de se acolher a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN 
não constituiu receita porque, em tese, diz respeito apenas a uma importância 
que não lhe pertence (e sim ao município competente), mas que transita em sua 
contabilidade sem representar, entretanto, acréscimo patrimonial.

5. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito 
passivo de direito do tributo (contribuinte de direito) e a sociedade empresária, 
por sua vez, apenas uma simples espécie de “substituto tributário”, cuja 
responsabilidade consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a 
exação devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso que se tem sob o 
ponto de vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte (sujeito passivo de 
direito da relação jurídico-tributária).

6. O consumidor acaba suportando o valor do tributo em razão de uma política 
do sistema tributário nacional que permite a repercussão do ônus tributário 
ao benefi ciário do serviço, e não porque aquele (consumidor) fi gura no polo 
passivo da relação jurídico-tributária como sujeito passivo de direito.

7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada 
responsabilidade tributária por substituição, em que determinada entidade, 
por força de lei, fi gura no polo passivo de uma relação jurídico-tributária 
obrigacional, cuja prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo 
substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente aos cofres 
públicos. Se fosse essa a hipótese (substituição tributária), é certo que a quantia 
recebida pelo contribuinte do PIS e da COFINS a título de ISSQN não integraria 
o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o ônus referente ao ISSQN não 
fosse transferido ao consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de 
que o valor referente ao ISSQN não corresponderia a receita ou faturamento, já 
que faticamente suportado pelo contribuinte de direito, qual seja, o prestador 
do serviço.

8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em 
que a consideração do valor correspondente ao ISSQN na base de cálculo do PIS 
e da COFINS não desnatura a defi nição de receita ou faturamento para fi ns de 
incidência de referidas contribuições.

9. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1330737/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/06/2015, DJe 14/04/2016) – Tema (s): 634

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa e valores 
que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa 
jurídica – base de cálculo do PIS/Pasep e Cofi ns

RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA OU 

FATURAMENTO. INCLUSÃO DO ICMS.

1. A Constituição Federal de 1988 somente veda expressamente a inclusão de 
um imposto na base de cálculo de um outro no art. 155, § 2º, XI, ao tratar do 
ICMS, quanto estabelece que este tributo: “XI - não compreenderá, em sua base 
de cálculo, o montante do imposto sobre produtos industrializados, quando 
a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, confi gure fato gerador dos dois impostos”.

2. A contrario sensu, é permitida a incidência de tributo sobre tributo nos 
casos diversos daquele estabelecido na exceção, já tendo sido reconhecida 
jurisprudencialmente, entre outros casos, a incidência: 2.1. Do ICMS sobre o 
próprio ICMS: repercussão geral no RE n. 582.461/SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. 
Min. Gilmar Mendes, julgado em 18.05.2011. 2.2. Das contribuições ao PIS/PASEP 
e COFINS sobre as próprias contribuições ao PIS/PASEP e COFINS: recurso 
representativo da controvérsia REsp n. 976.836-RS, STJ, Primeira Seção, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 25.8.2010. 2.3. Do IRPJ e da CSLL sobre a própria CSLL: 
recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.113.159-AM, STJ, Primeira 
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009. 2.4. Do IPI sobre o ICMS: 
REsp n. 675.663-PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 24.08.2010; REsp nº 610.908-PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, julgado em 20.9.2005, AgRg no REsp nº 462.262-SC, STJ, Segunda Turma, 
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.11.2007. 2.5. Das contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS sobre o ISSQN: recurso representativo da controvérsia REsp 
n. 1.330.737-SP, Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 10.06.2015

3. Desse modo, o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência 
de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo 
tributo. Ou seja, é legítima a incidência de tributo sobre tributo ou imposto 
sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido 
contrário, não havendo aí qualquer violação, a priori, ao princípio da capacidade 
contributiva.

4. Consoante o disposto no art. 12 e § 1º do Decreto-Lei n. 1.598/77, o ISSQN e o 
ICMS devidos pela empresa prestadora de serviços na condição de contribuinte 
de direito fazem parte de sua receita bruta e, quando dela excluídos, a nova 
rubrica que se tem é a receita líquida.

5. Situação que não pode ser confundida com aquela outra decorrente 
da retenção e recolhimento do ISSQN e do ICMS pela empresa a título de 
substituição tributária (ISSQN-ST e ICMS-ST). Nesse outro caso, a empresa não 
é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Quando é 
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assim, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos 
na contabilidade da empresa que se torna apenas depositária de tributo que 
será entregue ao Fisco, consoante o art. 279 do RIR/99.

6. Na tributação sobre as vendas, o fato de haver ou não discriminação na fatura 
do valor suportado pelo vendedor a título de tributação decorre apenas da 
necessidade de se informar ou não ao Fisco, ou ao adquirente, o valor do tributo 
embutido no preço pago. Essa necessidade somente surgiu quando os diversos 
ordenamentos jurídicos passaram a adotar o lançamento por homologação 
(informação ao Fisco) e/ou o princípio da não cumulatividade (informação ao 
Fisco e ao adquirente), sob a técnica específi ca de dedução de imposto sobre 
imposto (imposto pago sobre imposto devido ou “tax on tax”).

7. Tal é o que acontece com o ICMS, onde autolançamento pelo contribuinte 
na nota fi scal existe apenas para permitir ao Fisco efetivar a fi scalização a 
posteriori, dentro da sistemática do lançamento por homologação e permitir ao 
contribuinte contabilizar o crédito de imposto que irá utilizar para calcular o 
saldo do tributo devido dentro do princípio da não cumulatividade sob a técnica 
de dedução de imposto sobre imposto. Não se trata em momento algum de 
exclusão do valor do tributo do preço da mercadoria ou serviço.

8. Desse modo, fi rma-se para efeito de recurso repetitivo a tese de que: “O valor 
do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu 
faturamento, submetendo-se à tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP 
e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, 
base de cálculo das referidas exações”.

9. Tema que já foi objeto de quatro súmulas produzidas pelo extinto Tribunal 
Federal de Recursos - TFR e por este Superior Tribunal de Justiça - STJ: Súmula 
n. 191/TFR: “É compatível a exigência da contribuição para o PIS com o imposto 
único sobre combustíveis e lubrifi cantes”. Súmula n. 258/TFR: “Inclui-se na base 
de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM”. Súmula n. 68/STJ: “A parcela relativa 
ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”. Súmula n. 94/STJ: “A parcela relativa 
ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial”.

10. Tema que já foi objeto também do recurso representativo da controvérsia 
REsp n. 1.330.737 - SP (Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
10.06.2015) que decidiu matéria idêntica para o ISSQN e cujos fundamentos 
determinantes devem ser respeitados por esta Seção por dever de coerência na 
prestação jurisdicional previsto no art. 926 do CPC/2015.

11. Ante o exposto, divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial 
do particular e reconhecer a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo 
das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO 

DOS VALORES COMPUTADOS COMO RECEITAS QUE TENHAM SIDO TRANSFERIDOS PARA 
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OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. ART. 3º, § 2º, III, DA LEI Nº 9.718/98. NORMA DE EFICÁCIA 

LIMITADA. NÃO APLICABILIDADE.

12. A Corte Especial deste STJ já fi rmou o entendimento de que a restrição 
legislativa do artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 ao conceito de faturamento 
(exclusão dos valores computados como receitas que tenham sido transferidos 
para outras pessoas jurídicas) não teve efi cácia no mundo jurídico já que 
dependia de regulamentação administrativa e, antes da publicação dessa 
regulamentação, foi revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001. (...)

13. Tese fi rmada para efeito de recurso representativo da controvérsia: “O artigo 
3º, § 2º, III, da Lei nº 9718/98 não teve efi cácia jurídica, de modo que integram 
o faturamento e também o conceito maior de receita bruta, base de cálculo 
das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, computados como 
receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica”.

14. Ante o exposto, acompanho o relator para dar provimento ao recurso 
especial da Fazenda Nacional.

(REsp 1144469/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/08/2016, DJe 02/12/2016) – Tema (s): 313

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Base de cálculo do PIS/Cofi ns – abrangência dos valores recebidos pelas 
empresas prestadoras de serviços de locação de mão de obra temporária 
a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores 
temporários

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA 

SEGURIDADE SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. “FATURAMENTO” E “RECEITA 

BRUTA”. LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 

10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (LEI 

6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS 

TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime 
normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 
10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas 
prestadoras de serviços de locação de mão de obra temporária (regidas 
pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários 
e encargos sociais dos trabalhadores temporários. (...) 66

66  O item 2 da ementa é a transcrição do REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009.
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3. Deveras, a defi nição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis 
Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas decorrentes da venda 
de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas oriundas do 
exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a 
declaração de inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98 (...).

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, 
promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, os valores recebidos a título 
de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários 
subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classifi cação contábil).

5. Consequentemente, a defi nição de faturamento/receita bruta, no que concerne 
às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão de obra temporária 
(regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço prestado, 
nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para 
tanto contratados, que constituem custos suportados na atividade empresarial. 

(...) 8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1141065/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)67 – Tema (s): 279

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Base de cálculo do PIS sob a égide da LC 7/70 – faturamento do sexto mês 
anterior ao da ocorrência do fato gerador

TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE 

SE REFERE À BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

1. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se refere ao 
prazo para recolhimento do PIS, mas à base de cálculo do tributo, que, sob 
o regime da mencionada norma, é o faturamento do sexto mês anterior ao 
da ocorrência do fato gerador.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1127713/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 09/08/2010, DJe 13/09/2010) – Tema (s): 412

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

67  Segundo trecho do voto, a controvérsia cinge-se “acerca da inclusão ou não das 
quantias recebidas a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores 
temporários na base de cálculo da contribuição destinada ao PIS e da COFINS devidas 
pelas empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão de obra temporária”.
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Base de cálculo das contribuições ao PIS/Cofi ns – não dedução do valor 
destinado aos acionistas a título de JCP, na vigência das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS SOBRE O CAPITAL 

PRÓPRIO - JCP.

1. A jurisprudência deste STJ já está pacifi cada no sentido de que não são 
dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o valor 
destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da 
Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003, permitindo tal benesse apenas para a 
vigência da Lei n. 9.718/98. (...)

2. Tese julgada para efeito do art. 543-C do CPC: “não são dedutíveis da base de 
cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o valor destinado aos acionistas 
a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei n. 10.637/2002 e 
da Lei n. 10.833/2003”.

3. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1200492/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/10/2015, DJe 22/02/2016) – Tema (s): 454

Os ED opostos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram êxito. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Receitas auferidas a título de mensalidades dos alunos de instituições de 
ensino sem fi ns lucrativos, decorrentes de “atividades próprias da entidade” 
– isenção estabelecida no art. 14, X, da MP 1.858/99 (atual MP 2.158-35/2001) – 
ilicitude do art. 47, § 2º, da IN/SRF 247/2002, nessa extensão

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. COFINS. CONCEITO DE RECEITAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES PRÓPRIAS 

DAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS PARA FINS DE GOZO DA ISENÇÃO PREVISTA NO 

ART. 14, X, DA MP N. 2.158-35/2001. ILEGALIDADE DO ART. 47, II E § 2º, DA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SRF N. 247/2002. SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL OU DE CARÁTER CULTURAL 

E CIENTÍFICO. MENSALIDADES DE ALUNOS.

1. A questão central dos autos se refere ao exame da isenção da COFINS, contida 
no art. 14, X, da Medida Provisória n. 1.858/99 (atual MP n. 2.158-35/2001), 
relativa às entidades sem fi ns lucrativos, a fi m de verifi car se abrange as 
mensalidades pagas pelos alunos de instituição de ensino como contraprestação 
desses serviços educacionais. O presente recurso representativo da controvérsia 
não discute quaisquer outras receitas que não as mensalidades, não havendo 
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que se falar em receitas decorrentes de aplicações fi nanceiras ou decorrentes de 
mercadorias e serviços outros (v.g. estacionamentos pagos, lanchonetes, aluguel 
ou taxa cobrada pela utilização de salões, auditórios, quadras, campos esportivos, 
dependências e instalações, venda de ingressos para eventos promovidos pela 
entidade, receitas de formaturas, excursões, etc.) prestados por essas entidades 
que não sejam exclusivamente os de educação.

2. O parágrafo § 2º do art. 47 da IN 247/2002 da Secretaria da Receita Federal 
ofende o inciso X do art. 14 da MP n° 2.158-35/01 ao excluir do conceito de 
“receitas relativas às atividades próprias das entidades” as contraprestações 
pelos serviços próprios de educação, que são as mensalidades escolares 
recebidas de alunos.

3. Isto porque a entidade de ensino tem por fi nalidade precípua a prestação 
de serviços educacionais. Trata-se da sua razão de existir, do núcleo de suas 
atividades, do próprio serviço para o qual foi instituída, na expressão dos 
artigos 12 e 15 da Lei nº 9.532/97. Nessa toada, não há como compreender que 
as receitas auferidas nessa condição (mensalidades dos alunos) não sejam 
aquelas decorrentes de “atividades próprias da entidade”, conforme o exige a 
isenção estabelecida no art. 14, X, da Medida Provisória n. 1.858/99 (atual MP n. 
2.158-35/2001). Sendo assim, é fl agrante a ilicitude do art. 47, § 2º, da IN/SRF n. 
247/2002, nessa extensão. (...)

6. Tese julgada para efeito do art. 543-C do CPC: as receitas auferidas a título 
de mensalidades dos alunos de instituições de ensino sem fi ns lucrativos 
são decorrentes de “atividades próprias da entidade”, conforme o exige a 
isenção estabelecida no art. 14, X, da Medida Provisória n. 1.858/99 (atual 
MP n. 2.158-35/2001), sendo fl agrante a ilicitude do art. 47, § 2º, da IN/SRF n. 
247/2002, nessa extensão.

7. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1353111/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 18/12/2015) – Tema (s): 624

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sociedades corretoras de seguros – diferença destas em relação às “sociedades 
corretoras de valores mobiliários” e aos “agentes autônomos de seguros 
privados” – não inclusão das sociedades corretoras de seguros no rol do art. 
22, § 1º, da Lei 8.212/91, aplicado à Cofi ns por força dos arts. 3º, § 6º, da Lei 
9.718/98 e 18 da Lei 10.684/03 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. COFINS. SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGURO E SOCIEDADES 

CORRETORAS, DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. INTERPRETAÇÃO 
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DO ART. 22, § 1º, DA LEI 8.212/91 APLICADO À COFINS POR FORÇA DO ART. 3º, § 6º, DA LEI 

N. 9.718/98 E ART. 18 DA LEI 10.684/2003. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA (4%) PREVISTA NO 

ART. 18 DA LEI 10.684/2003.

1. Não cabe confundir as “sociedades corretoras de seguros” com as 
“sociedades corretoras de valores mobiliários” (regidas pela Resolução 
Bacen n. 1.655/89) ou com os “agentes autônomos de seguros privados” 
(representantes das seguradoras por contrato de agência). As “sociedades 
corretoras de seguros” estão fora do rol de entidades constantes do art. 22, 
§ 1º, da Lei n. 8.212/91.

(...) 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1400287/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/04/2015, DJe 03/11/2015)68 – Tema (s): 728, 729

Trânsito em julgado: SIM

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 

284/STF. COFINS. SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGURO. EQUIPARAÇÃO COM AGENTE 

AUTÔNOMO DE SEGURO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 22, § 1º, DA LEI 

8.212/91 APLICADO À COFINS POR FORÇA DO ART. 3º, § 6º, DA LEI N. 9.718/98 E ART. 18 DA 

LEI 10.684/2003. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA (4%) PREVISTA NO ART. 18 DA LEI 10.684/2003.

(...) 2. Não cabe confundir as “sociedades corretoras de seguros” com 
as “sociedades corretoras de valores mobiliários” (regidas pela Resolução 
Bacen n. 1.655/89) ou com os “agentes autônomos de seguros privados” 
(representantes das seguradoras por contrato de agência). As “sociedades 
corretoras de seguros” estão fora do rol de entidades constantes do art. 22, 
§ 1º, da Lei n. 8.212/91.

(...) 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1391092/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/04/2015, DJe 10/02/2016) – Tema (s): 728, 729

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

68  Trecho da decisão de afetação, DJe 14/02/14: “Observo ser tema distinto, 
porém análogo e complementar, àquele a ser enfrentado no recurso representativo da 
controvérsia REsp n. 1.391.092/SC, de minha relatoria, pois este versa sobre a colocação 
das ‘sociedades corretoras de seguros’ dentro do bojo de um conjunto maior de ‘sociedades 
corretoras’ e aquele versa sobre a identidade entre as ‘sociedades corretoras de seguros’ e 
os ‘agentes autônomos de seguros’, a fi m de que se aplique o art. 18 da Lei n. 10.684/2003”.
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Diferenças de correção monetária incidente sobre saldo de contas vinculadas 
ao PIS/Pasep – prazo prescricional (art. 1º do Decreto 20.910/32)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNDO PIS/PASEP. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEMANDA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 

20.910/32).

1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação promovida contra a União 
Federal por titulares de contas vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança 
de diferenças de correção monetária incidente sobre o saldo das referidas 
contas, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32. Precedentes.

2. Recurso Especial a que se dá provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1205277/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012) – Tema (s): 545

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Compensação tributária de valores indevidamente recolhidos a maior a título 
de PIS – interesse de agir do contribuinte

TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR QUANTO AOS 

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM 

PARA QUE APRECIE O MÉRITO DA DEMANDA. PRECEDENTES STJ.

1. Discute-se no presente recurso especial a existência ou não de interesse de 
agir na hipótese em que a ação ajuizada postula, além do reconhecimento do 
direito à compensação, a fi xação judicial dos critérios a serem observados no 
procedimento compensatório.

2. Na hipótese, o interesse de agir se caracteriza pelos entraves 
rotineiramente opostos pela Secretaria da Receita Federal àquele que 
postula a compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos a 
maior a título de PIS, sem as exigências que são impostas pela legislação 
de regência, notadamente em relação aos critérios que envolvem o 
encontro de contas, à aplicação de expurgos infl acionários no cálculo da 
correção monetária dos valores a serem repetidos, à incidência de juros 
moratórios e compensatórios, bem como à defi nição do prazo prescricional 
para o exercício do direito à compensação, considerando, em especial, o 
disposto no artigo 3º da Lei Complementar n. 118/2005. Assim, é inegável a 
necessidade de o contribuinte buscar tutela jurisdicional favorável, a fi m 
de proteger seu direito de exercer o pleno exercício da compensação de 
que trata o art. 66 da Lei 8.383/91, sem que lhe fossem impingidos os limites 
previstos nas normas infralegais pela autoridade administrativa.

3. Sobre o tema, ambas as turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça consolidaram entendimento no sentido de que, mesmo com a edição da 
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IN 21/97 pela SRF, remanesce o interesse de agir da recorrente, uma vez que 
notória a resistência do Fisco em proceder à compensação nos moldes pleiteados 
pelos contribuintes. (...)

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1121023/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe 30/06/2010) – Tema (s): 337

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

PIS – exigibilidade no período entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (LC 
7/70) e março de 1996 a outubro de 1998 (MP 1.212/95 e reedições)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE 

OUTUBRO DE 1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO DOS EFEITOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18 DA LEI 

9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98 CONTADO DA VEICULAÇÃO DA 

PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95.

1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período 
compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por força da Lei 
Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da 
Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.

2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada 
pela Lei Complementar 7/70 foi recepcionada pelo artigo 239 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel. Ministro Sepúlveda 
Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade 
formal dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos 
Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek, Tribunal Pleno, julgado em 
24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança 
do PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a 
fevereiro de 1996 (...).

4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine, não se revelando 
apta à produção de qualquer efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, 
que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese de repristinação 
vedada no § 3º do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil.

5. Outrossim, é pacífi ca a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda 
Constitucional 32/2001, no sentido de que as medidas provisórias não apreciadas 
pelo Congresso Nacional não perdiam a efi cácia, quando reeditadas dentro do 
prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, 
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prevista no artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória 
(ADI 1417, Rel. Ministro Octávio Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, 
DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações 
introduzidas pela Medida Provisória 1.212, de 28 de novembro de 1995), a 
cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na Lei 
Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, 
de 25 de novembro de 1998, a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada 
pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições, inexistindo, portanto, solução 
de continuidade da exigibilidade da exação em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1136210/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)69 – Tema (s): 263 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reconhecimento do direito à repetição de indébito com base na 
inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 – necessidade de 
se reconhecer o mesmo direito após a vigência das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003 para as pessoas jurídicas tributadas pelo IR com base no lucro 
presumido ou arbitrado – aplicação dos arts. 8º, II, da Lei 10.637/02 e 10, 
II, da Lei 10.833/03, que excluem tais pessoas jurídicas da cobrança não 
cumulativa do PIS/Cofi ns

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 

284/STF. PIS/PASEP E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98. DISCUSSÃO A RESPEITO DO 

CONCEITO DE FATURAMENTO/RECEITA BRUTA PARA AS PESSOAS JURÍDICAS TRIBUTADAS 

PELO IMPOSTO DE RENDA COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO OU ARBITRADO. ART. 8º, II, 

DA LEI N. 10.637/2002 (PIS) E ART. 10, II, DA LEI N. 10.833/2003 (COFINS).

(...) 2. Reconhecido o direito à repetição de indébito com base na 
inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, deve ser reconhecido 
o mesmo direito após a vigência das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 
para as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no 
lucro presumido ou arbitrado, diante da aplicação do art. 8º, II, da Lei n. 

69  Trecho do voto: “A presente controvérsia cinge-se à exigibilidade da contribuição 
destinada ao PIS no período de outubro de 1995 a outubro de 1998, em virtude da alegada 
impossibilidade de repristinação da sistemática disciplinada pela Lei Complementar 7/70 
(ante a declaração de inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88) 
e da vigência das alterações promovidas pela Medida Provisória 1.212/95 somente na data 
da sua conversão na Lei 9.715/98”.
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10.637/2002 e do art. 10, II, da Lei n. 10.833/2003, que excluem tais pessoas 
jurídicas da cobrança não cumulativa do PIS e da COFINS. (...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1354506/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 21/08/2013) – Tema (s): 595

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de manifestação, no julgamento da apelação pelo Tribunal a quo, 
acerca da base de cálculo e do regime de semestralidade do PIS – declaração 
de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 – ausência de 
julgamento extra petita

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL’S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. 

SEMESTRALIDADE. DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria 
impugnada, ainda que não resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 
1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base 
de cálculo e do regime da semestralidade do PIS, máxime em face da 
declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.249/88 
(...).70

3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau (arts. 128 e 
460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade 
do efeito devolutivo previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o 
preceito iura novit curia. (...)

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)71  – Tema (s): 230

Trânsito em julgado: SIM

70  DL 2.449/88.
71  Trecho da decisão de afetação, DJe 25/09/09: “O presente recurso especial 
versa a questão referente à possibilidade de o Tribunal a quo se manifestar acerca da 
base de cálculo e semestralidade do PIS, quando o pedido formulado na inicial cingiu-se à 
declaração de inexistência de relação jurídica decorrente da incidência dos Decretos-leis 
nº 2.445/88 e 2.249/88, sem incorrer em julgamento extra petita”.
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5.2. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL

Nota: quanto à CSLL, consultar também o item “Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 
IRPJ”.

Cobrança de CSLL do contribuinte que tem a seu favor decisão judicial 
transitada em julgado declarando a inconstitucionalidade formal e material 
da exação conforme concebida pela Lei 7.689/88 – manifestação posterior do 
STF em sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado – circunstância 
que não altera a relação jurídica estabilizada pela coisa julgada

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO - CSLL. COISA JULGADA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 

7.689/88 E DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. SÚMULA 239/STF. 

ALCANCE. OFENSA AOS ARTS. 467 E 471, CAPUT, DO CPC CARACTERIZADA. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. Discute-se a possibilidade de cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro - 
CSLL do contribuinte que tem a seu favor decisão judicial transitada em julgado 
declarando a inconstitucionalidade formal e material da exação conforme 
concebida pela Lei 7.689/88, assim como a inexistência de relação jurídica 
material a seu recolhimento.

2. O Supremo Tribunal Federal, reafi rmando entendimento já adotado 
em processo de controle difuso, e encerrando uma discussão conduzida 
ao Poder Judiciário há longa data, manifestou-se, ao julgar ação direta de 
inconstitucionalidade, pela adequação da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao 
texto constitucional, à exceção do disposto no art. 8º, por ofensa ao princípio 
da irretroatividade das leis, e no art. 9º, em razão da incompatibilidade com os 
arts. 195 da Constituição Federal e 56 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT (ADI 15/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal 
Pleno, DJ 31/8/07).

3. O fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente manifestar-se 
em sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode 
alterar a relação jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar 
validade ao próprio controle difuso de constitucionalidade.

4. Declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre o 
contribuinte e o fi sco, mediante declaração de inconstitucionalidade da 
Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, afasta-se a possibilidade de sua cobrança 
com base nesse diploma legal, ainda não revogado ou modifi cado em sua 
essência.

5. “Afi rmada a inconstitucionalidade material da cobrança da CSLL, não tem 
aplicação o enunciado nº 239 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, segundo 
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o qual a “Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado 
exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores” (AgRg no AgRg 
nos EREsp 885.763/GO, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Seção, DJ 
24/2/10).

6. Segundo um dos precedentes que deram origem à Súmula 239/STF, em 
matéria tributária, a parte não pode invocar a existência de coisa julgada no 
tocante a exercícios posteriores quando, por exemplo, a tutela jurisdicional 
obtida houver impedido a cobrança de tributo em relação a determinado 
período, já transcorrido, ou houver anulado débito fi scal. Se for declarada a 
inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, não há falar na restrição em 
tela (Embargos no Agravo de Petição 11.227, Rel. Min. CASTRO NUNES, Tribunal 
Pleno, DJ 10/2/45).

7. “As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 8.541/92 apenas 
modifi caram a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela 
Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não 
criaram nova relação jurídico-tributária. Por isso, está impedido o Fisco de 
cobrar a exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito à coisa 
julgada material” (REsp 731.250/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, 
DJ 30/4/07).

8. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C 
do Código de Processo Civil e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1118893/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/03/2011, DJe 06/04/2011) – Tema (s): 340

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Correção monetária de balanço relativamente ao ano-base de 1990 – legalidade 
do art. 41 do Decreto 332/91, consonante com o art. 1º da Lei 8.200/91, que se 
limitou ao IPRJ, não estendendo a previsão legal à CSLL 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO - 

CSLL. DETERMINAÇÃO DO LUCRO REAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS ANUAIS. PERÍODO-BASE DE 1990. ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.200/91. FAVOR FISCAL 

NÃO APLICÁVEL À CSLL. ESPECÍFICO PARA O IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. 

LEGALIDADE DO ARTIGO 41 DO DECRETO N. 332/91. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

(...) 2. No caso dos autos, a recorrente visa afastar a incidência da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL nos valores que considera como mera 
correção monetária, sem natureza de lucro, exigida pelo Decreto n. 332/91. 
Afi rma que referido regulamento, ao vedar a dedução na apuração da base de 
cálculo da exação dos encargos de depreciação, da amortização, da exaustão e 
dos custos de bens baixados pertinentes à diferença da correção monetária do 
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IPC x BTNF, incorreu em inovação, impondo restrição que a Lei n. 8.200/91 não 
prevê.

3. Na exegese do artigo 1º da Lei nº 8.200/91, infere-se que a correção monetária 
das demonstrações fi nanceiras do ano-base 1990 refere-se, especifi camente, 
ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, consistindo em favor fi scal sem 
refl exo sobre a apuração da base de cálculo da CSLL.

4. Não há ilegalidade no artigo 41 do Decreto n. 332/91, consonante com a 
Lei n. 8.200/91, artigo 1º, que, ao cuidar da correção monetária de balanço 
relativamente ao ano-base de 1990, limitou-se ao IRPJ, não estendendo a 
previsão legal à CSLL.

5. A base de cálculo da CSLL só sofre a incidência da Lei n. 8.200/91 nos casos 
estabelecidos em seu artigo 2º, § 5º c/c §§ 3º e 4º, estando harmonizado com essa 
norma o contido no artigo 41, § 2º, do Decreto n. 332/91. (...)

6. Recurso afetado à Primeira Seção, por ser representativo de controvérsia, 
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial não provido.

(REsp 1127610/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/06/2010, DJe 30/06/2010)72 – Tema (s): 342 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

5.3. Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF

Incidência de CPMF, enquanto vigente, sobre a conversão de crédito 
decorrente de empréstimo em investimento externo direto 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM 

INVESTIMENTO. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA.

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, enquanto 
vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo 
em investimento externo direto (contrato de câmbio simbólico), uma vez 
que a tributação aperfeiçoava-se mesmo diante de operação unicamente 
escritural (...).

2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96) 
abarcava qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 
fi nanceiras, que representasse circulação escritural ou física de moeda, quer 

72  Trecho da decisão de afetação, DJe 17/12/09: “a matéria em discussão no apelo 
especial é a legalidade da imposição do Decreto 332/91 no sentido de não admitir a 
exclusão da parcela relativa à diferença entre o BTNF e o IPC da base de cálculo da CSLL, 
apesar de ser admitida tal exclusão da base de cálculo do imposto de renda”.
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resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores, créditos ou 
direitos (artigo 1º, parágrafo único).

3. O artigo 2º da Lei 9.311/96 enumerava as hipóteses de incidência da aludida 
contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social (...).

4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo) da empresa 
domiciliada no Brasil em investimento externo direto no seu capital social 
reclama a realização de procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central 
do Brasil (Circular Bacen 2.997/2000), com o intuito de garantir a fi scalização e 
controle da origem e natureza dos capitais que ingressam no País.

5. Assim, a conversão dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento 
externo direto concretiza-se mediante a realização de operações simultâneas de 
compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento 
do ou para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fi ctícios de entrada e 
saída de recursos, a saber: (i) a transferência, pela empresa brasileira receptora 
do investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não residente 
ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente ao 
pagamento da dívida principal e juros, para quitação e baixa na pendência; e 
(ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na primeira transação), da 
quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar 
o capital societário.

6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre 
os sujeitos envolvidos no negócio jurídico discriminado, uma vez que, quando 
a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu passivo em 
capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de 
valores.

7. Consequentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação 
física dos valores pertinentes, a ocorrência de circulação escritural da moeda 
constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF.

8. Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º 
(hipóteses de alíquota zero) da Lei 9.311/96, a conversão de crédito (decorrente 
de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) 
não se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a 
interpretação literal da legislação tributária que disponha sobre outorga de 
isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos I e II, do CTN).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1129335/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 24/06/2010)73 – Tema (s): 388 

Trânsito em julgado: SIM

73  Trecho do voto: “A presente insurgência especial versa sobre a incidência ou 
não da CPMF (Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores 
de Créditos e Direitos de natureza Financeira) sobre a conversão de crédito decorrente de 
empréstimo em investimento externo direto (contrato de câmbio simbólico)”.
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5.4. Contribuições previdenciárias

Adicional noturno, de periculosidade e horas extras – incidência de 
contribuição previdenciária

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, 

DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA. 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC para defi nição do seguinte tema: “Incidência de 
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas 
extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade”.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: 
NATUREZA REMUNERATÓRIA. 2. Com base no quadro normativo que rege o 
tributo em questão, o STJ consolidou fi rme jurisprudência no sentido de que 
não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária “as importâncias 
pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem 
a tempo à disposição do empregador” (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do 
CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de 
cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA. 4. 
Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo 
adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se 
sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (...).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO (...).

CONCLUSÃO. 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 23/04/2014, DJe 05/12/2014) – Tema (s): 687 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Não incidência de contribuição previdenciária, a cargo da empresa, sobre 
terço constitucional relativo às férias indenizadas e às férias gozadas, aviso-
prévio indenizado e 15 dias que antecedem o auxílio-doença – incidência de 
contribuição previdenciária, a cargo da empresa, sobre o salário-maternidade 
e paternidade

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO 

DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS; SALÁRIO-MATERNIDADE; SALÁRIO-PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; 

IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Recurso especial de Hidro Jet Equipamentos Hidráulicos Ltda.

(...) 1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não 
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão 
legal (art. 28, § 9º, “d”, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). 
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal 
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui 
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a 
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira 
Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor 
Rocha, DJe de 16.11.2010), ratifi cando entendimento das Turmas de Direito 
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: “Jurisprudência das 
Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de 
afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados 
celetistas contratados por empresas privadas”.

1.3 Salário-maternidade.

O salário-maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo 
à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua 
natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, “a Previdência Social tem por 
fi m assegurar aos seus benefi ciários meios indispensáveis de manutenção, 
por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego 
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente”. O fato de não haver prestação de trabalho 
durante o período de afastamento da segurada empregada, associado 
à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício 
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido 
tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma 
contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício 
previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente 
natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 
2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário-maternidade é 
considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de 
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contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, no Regime Geral 
da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo 
das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre 
a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e 
a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a 
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O 
art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, 
mediante incentivos específi cos, nos termos da lei. No que se refere ao salário-
maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do 
ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, 
constitui incentivo sufi ciente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho 
da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar 
como legislador positivo, a fi m de estabelecer política protetiva mais ampla 
e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição 
previdenciária incidente sobre o salário-maternidade, quando não foi esta a 
política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário-
maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal (...).

1.4 Salário-paternidade.

O salário-paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os 
cinco dias de afastamento em razão do nascimento de fi lho (art. 7º, XIX, da 
CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que 
ocorre com o salário-maternidade, o salário-paternidade constitui ônus 
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, 
em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de 
contribuição previdenciária sobre o salário-paternidade. Ressalte-se 
que “o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença 
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos 
benefícios previdenciários” (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, 
Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional. (...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), 
as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a 
serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam 
a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se 
tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem 
justo motivo, quiser a sua rescisão deverá comunicar a outra a sua intenção 
com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, 
nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 
aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço 
(art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso 
prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao 
trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com 
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a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente 
regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à 
referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, 
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, “se o 
aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não 
presta trabalho algum, nem fi ca à disposição do empregador. Assim, por ser ela 
estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver 
previsão legal de isenção em relação a tal verba” (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). (...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias 
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe 
ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da 
Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período 
haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é 
destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze 
dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, 
nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das 
Turmas que integram a Primeira Seção/STJ fi rmou-se no sentido de que sobre 
a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros 
quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição 
previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, 
que exige verba de natureza remuneratória. (...)

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 
- Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014)74 – Tema (s): 478, 479, 737 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Contribuição previdenciária sobre o 13º salário – base de cálculo

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO 

74  Segundo a decisão publicada no DJe 13/11/12, a discussão versa “acerca da 
incidência da contribuição previdenciária (a cargo da empresa) sobre os valores pagos a 
título de aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias, e sobre a importância 
paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença, no contexto do Regime Geral da 
Previdência Social”, bem como “sobre a incidência da contribuição previdenciária (a cargo 
da empresa) sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias (gozadas), 
salário maternidade e salário paternidade”.
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Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO 

DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93.

1. A Lei nº 8.620/93, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência 
da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, cuja base 
de cálculo deve ser calculada em separado do salário de remuneração do 
respectivo mês de dezembro (...).

2. Sob a égide da Lei nº 8.212/91, o e. STJ fi rmou o entendimento de ser ilegal 
o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária sobre a gratifi cação 
natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada 
com a edição da Lei nº 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de 
cálculo em separado. (...)

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)75 – Tema (s): 215, 216

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contribuição previdenciária sobre auxílio-creche – não incidência 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

458, II E 535, I E II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO 

NO ARTIGO 543-C DO CPC.

(...) 2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de 
contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do 
Banco do Brasil a título de auxílio-creche.

3. A jurisprudência desta Corte Superior fi rmou entendimento no sentido de 
que o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, 
o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/
STJ. (...)

4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1146772/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) – Tema (s): 338

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

75  Trecho da decisão de afetação, DJe 08/09/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a 
gratifi cação natalina”.
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Contribuição para o PSS sobre valores pagos em cumprimento de decisão 
judicial – não incidência sobre os juros de mora

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO PLANO DE 

SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO (PSS). RETENÇÃO. VALORES PAGOS EM CUMPRIMENTO 

DE DECISÃO JUDICIAL (DIFERENÇAS SALARIAIS). INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE A PARCELA REFERENTE AOS JUROS DE MORA.

1. O ordenamento jurídico atribui aos juros de mora a natureza indenizatória. 
Destinam-se, portanto, a reparar o prejuízo suportado pelo credor em razão da 
mora do devedor, o qual não efetuou o pagamento nas condições estabelecidas 
pela lei ou pelo contrato. Os juros de mora, portanto, não constituem verba 
destinada a remunerar o trabalho prestado ou capital investido.

2. A não incidência de contribuição para o PSS sobre juros de mora encontra 
amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que autoriza a 
incidência de tal contribuição apenas em relação às parcelas incorporáveis ao 
vencimento do servidor público. (...)

3. A incidência de contribuição para o PSS sobre os valores pagos em 
cumprimento de decisão judicial, por si só, não justifi ca a incidência da 
contribuição sobre os juros de mora. Ainda que se admita a integração da 
legislação tributária pelo princípio do direito privado segundo o qual, salvo 
disposição em contrário, o bem acessório segue o principal (expresso no 
art. 59 do CC/1916 e implícito no CC/2002), tal integração não pode implicar 
na exigência de tributo não previsto em lei (como ocorre com a analogia), 
nem na dispensa do pagamento de tributo devido (como ocorre com a 
equidade).

4. Ainda que seja possível a incidência de contribuição social sobre 
quaisquer vantagens pagas ao servidor público federal (art. 4º, § 1º, da 
Lei 10.887/2004), não é possível a sua incidência sobre as parcelas pagas a 
título de indenização (como é o caso dos juros de mora), pois, conforme 
expressa previsão legal (art. 49, I e § 1º, da Lei 8.112/90), não se incorporam 
ao vencimento ou provento. Por tal razão, não merece acolhida a alegação no 
sentido de que apenas as verbas expressamente mencionadas pelos incisos do § 
1º do art. 4º da Lei 10.887/2004 não sofrem a incidência de contribuição social.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C 
do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1239203/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 01/02/2013)76 – Tema (s): 501 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

76  Trecho do voto: “O presente recurso especial refere-se à discussão acerca da 
incidência de contribuição para o PSS sobre juros de mora, em relação a valores pagos em 
cumprimento de decisão judicial”.
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Contribuição para o PSS – retenção na fonte incidente sobre valores pagos 
em cumprimento de decisão judicial (art. 16-A da Lei 10.887/04) – obrigação 
ex lege

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RETENÇÃO NA FONTE DE CONTRIBUIÇÃO 

DO PLANO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO - PSS. LEI 10.887/04, ART. 16-A.

1. A retenção na fonte da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público - PSS, incidente sobre valores pagos em cumprimento de decisão 
judicial, prevista no art. 16-A da Lei 10.887/04, constitui obrigação ex lege 
e como tal deve ser promovida independentemente de condenação ou de 
prévia autorização no título executivo.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

(REsp’s 1196777 e 1196778/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgados em 27/10/2010, DJe 04/11/2010) – Tema (s): 431

Os ED que se seguiram no REsp 1196778 foram acolhidos em parte, “apenas 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para prosseguir no 
exame do agravo de instrumento”.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Retenção de 11% a título de contribuição previdenciária – art. 31 da Lei 
8.212/91, alterado pela Lei 9.711/98 – circunstância que não confi gura nova 
modalidade de tributo, mas apenas alteração na forma de recolhimento

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO 

DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO 

DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 
não confi gura nova exação e sim técnica arrecadatória via substituição 
tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária.

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova 
contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base 
de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

3. A determinação do mencionado artigo confi gura apenas uma nova 
sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária, tornando as 
empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma 
de substituição tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não 
viola qualquer disposição legal.
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(...) 5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1036375/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/03/2009, DJe 30/03/2009)77 – Tema (s): 80

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Responsabilidade exclusiva da empresa contratante de mão de obra pelo 
recolhimento da contribuição previdenciária por ela retida do valor bruto da 
nota fi scal ou fatura de prestação de serviços a partir da vigência do art. 31 
da Lei 8.212/91

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORNECEDOR E TOMADOR DE MÃO DE OBRA. ART. 31 DA LEI 8.212/91, 

COM A REDAÇÃO DA LEI 9.711/98.

1. A partir da vigência do art. 31 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela 
Lei 9.711/98, a empresa contratante é responsável, com exclusividade, pelo 
recolhimento da contribuição previdenciária por ela retida do valor bruto 
da nota fi scal ou fatura de prestação de serviços, afastada, em relação ao 
montante retido, a responsabilidade supletiva da empresa prestadora, 
cedente de mão de obra.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1131047/MA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) – Tema (s): 335

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contribuições previdenciárias – prazo decadencial – contribuição ao Funrural 
– valor do frete – parcela estranha ao produto rural, não inserido na base de 
cálculo 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

ANTERIOR À CF/88. PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL. ARTIGOS 150, § 4º, E 173 DO CTN. 

SÚMULA VINCULANTE Nº 8 DO STF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FUNRURAL. CANA-DE-

AÇÚCAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR COMERCIAL. EXCLUSÃO DO VALOR DO TRANSPORTE.

77  Trecho do voto: “a questão versada no presente recurso especial diz respeito 
à retenção de 11% sobre os valores brutos das faturas dos contratos de prestação de 
serviços, pelas empresas prestadoras de serviço, em benefício do Instituto Nacional do 
Seguro Social, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 
9.711/98”.
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1. O prazo prescricional, no que tange às contribuições previdenciárias, foi 
sucessivamente modifi cado pela EC nº 8/77, pela Lei 6.830/80, pela CF/88 e pela 
Lei 8.212/91, à medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza 
de tributo. Por isso que fi rmou-se a jurisprudência no sentido de que “o prazo 
prescricional das contribuições previdenciárias sofreu oscilações ao longo do 
tempo: a) até a EC 08/77 - prazo quinquenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de 
trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos.” 

2. “São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e 
decadência de crédito tributário” (Súmula Vinculante nº 8 do STF).

3. O prazo decadencial, por seu turno, não foi alterado pelos referidos 
diplomas legais, mantendo-se obediente ao disposto na lei tributária. (...)

4. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no 
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo 
lançamento (...).

7. O valor do frete confi gura parcela estranha ao produto rural, por isso que 
não está inserido na base de cálculo da contribuição para o Funrural, que 
consiste tão somente no valor comercial do produto rural, correspondente 
ao preço pelo qual é vendido pelo produtor. (...)

8. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138159/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 01/02/2010)78 – Tema (s): 266, 267

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contribuição previdenciária sobre remuneração paga a vereadores – 
ilegitimidade ativa da Câmara dos Vereadores para discutir a incidência da 
contribuição

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO 

PAGA A VEREADORES. AÇÃO ORDINÁRIA INIBITÓRIA DE COBRANÇA PROPOSTA CONTRA A 

UNIÃO E O INSS. ILEGITIMIDADE ATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES.

1. A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, mas apenas 
personalidade judiciária, de modo que somente pode demandar em juízo 

78  Trecho do voto: “A presente controvérsia dirige-se a dois pontos basilares, quais 
sejam: a) o prazo decadencial quinquenal relativo às contribuições previdenciárias, como 
soeu ser a contribuição ao Funrural, independentemente de serem os fatos geradores 
anteriores à CF/88; b) a ilegalidade da inclusão do valor do transporte na base de cálculo 
da referida exação”.
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para defender os seus direitos institucionais, entendidos esses como sendo 
os relacionados ao funcionamento, autonomia e independência do órgão.

2. Para se aferir a legitimação ativa dos órgãos legislativos, é necessário qualifi car 
a pretensão em análise para se concluir se está, ou não, relacionada a interesses 
e prerrogativas institucionais.

3. No caso, a Câmara de Vereadores do Município de Lagoa do Piauí/PI ajuizou ação 
ordinária inibitória com pedido de tutela antecipada contra a Fazenda Nacional 
e o INSS, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre 
os vencimentos pagos aos próprios vereadores.

4. Não se trata, portanto, de defesa de prerrogativa institucional, mas de 
pretensão de cunho patrimonial.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1164017/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 06/04/2010)79 – Tema (s): 348

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contribuições pagas por ex-congressistas, sem direito à pensão, ao extinto IPC 
– direito à restituição

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS PARLAMENTARES - IPC. EXTINÇÃO. RESTITUIÇÃO 

DE CONTRIBUIÇÕES. DIREITO DOS ANTIGOS E ATUAIS CONGRESSISTAS.

1. O Direito Tributário contém regras de hermenêutica para as hipóteses de 
lacunas legais, determinando, em seu art. 108, verbis: Na ausência de disposição 
expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará 
sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de 
direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. (...)

2. A Lei nº 9.506/97, ao extinguir o IPC e disciplinar o ressarcimento das verbas 
a ele recolhidas a título de contribuição dos segurados, omitiu-se quanto à 
situação dos ex-segurados não detentores do direito à pensão.

3. É princípio basilar de direito público a isonomia, mercê cláusula pétrea, 
admitindo-se na omissão da lei a analogia e a equidade.

4. À luz desses cânones, revela-se injusta a interpretação literal dada à norma 
indigitada do art. 1º, § 5º, da Lei n. 9.506/97, porquanto discrimina ex-congressistas 
em situações idênticas.

5. In casu, os autores eram segurados obrigatórios do mencionado instituto e 
contribuíram para o IPC, consoante dessume-se do seguinte excerto do voto 

79  Trecho do voto: “Cinge-se a discussão em saber se a Câmara de Vereadores 
detém legitimidade ativa para discutir a incidência da contribuição previdenciária sobre 
a remuneração paga aos próprios vereadores”.
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condutor do acórdão recorrido, litteris: “Os autores são ex-congressistas (...) e 
contribuíram para o Instituto de Previdência dos Congressistas: (...).

6. O direito dos contribuintes ao ressarcimento das contribuições 
recolhidas ao IPC funda-se precipuamente no princípio básico do direito 
previdenciário da contraprestação, obstando o enriquecimento sem causa.  
(...)

7. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1122387/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/08/2010, DJe 10/09/2010)80 – Tema (s): 371 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

5.5. Contribuição social para o salário-educação

Sujeito passivo da contribuição para o salário-educação

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA 

CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO 

PASSIVO. CONCEITO AMPLO DE EMPRESA.

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo 
as empresas, assim entendidas as fi rmas individuais ou sociedades 
que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com 
fi ns lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, 
regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006. (...)

2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era 
regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou 
para um conceito amplo de empresa (...). 

3. Sob esse enfoque, empresa, para os fi ns do citado Decreto-Lei, encerrava 
o conceito de empregador, conforme defi nido na Consolidação das Leis do 
Trabalho e no art. 4º da Lei 3.807/60 (...). 

4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do 
STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior, tendo o art. 
25 do ADCT revogado tão somente o § 2º do art. 1º do citado Decreto-Lei, que 
autorizava o Poder Executivo a fi xar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir 

80 Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do direito de ex-
congressista ao ressarcimento das contribuições efetuadas para o Instituto de Previdência 
do Congresso – IPC pelo período em que exerceu o mandato de deputado federal”.
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pela subsistência da possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos 
da legislação em vigor à época. (...) 

5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada 
pela novel Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de caráter 
tributário, para submetê-la ao princípio da legalidade, mas preservando a 
mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: 
mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, 
ao aludir às empresas como sujeito passivo da referida contribuição social, o 
fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública 
ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fi ns lucrativos, 
ressalvadas as exceções previstas na legislação específi ca e excluídos os órgãos 
da administração direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando 
o art. 15 da Lei 9.424/96, defi niu o contribuinte do salário-educação com 
foco no fi m social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica 
que, desenvolvendo atividade econômica e, por conseguinte, tendo folha de 
salários ou remuneração, a qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de 
Previdência Social (...). 

8. “A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as 
entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fi ns lucrativos ou benefi centes) 
que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam 
vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifi quem como empresas 
em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação 
é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do 
DL 1.422/75)” (REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009). 

9. “É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob 
a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 
9424/96” (Súmula 732 do STF). 

10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fi ns lucrativos, vinculada à 
Previdência Social e com folha de empregados, encartando-se no conceito amplo 
de empresa, razão pela qual se submete à incidência do salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou 
a atuação das entidades que exploram o desporto profi ssional, equiparou essas 
entidades às sociedades empresárias (...).

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 03/12/2010)81 – Tema (s): 362 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 6 – CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
(CIDE)

Contribuição destinada ao Incra – higidez – adicional de 0,2% – não extinção 
pelas Leis 7.787/89 e 8.213/91

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 

INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. 

LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe 
na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta 
Maior, que lhe revela a denominada “vontade constitucional”, cunhada por 
Konrad Hesse na justifi cativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfi ca da matéria 
constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, 
observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específi cos, 
até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988), por 
isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de 
Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 
onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o 
mesmo nomen juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição 
para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente 
distintas e, a fortiori, infungíveis para fi ns de compensação tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema 
iudicandum impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais 
e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei 
que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade 
(art. 150, I, da CF/1988 c/c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural 
(Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta 

81  Trecho da decisão de afetação, DJe 04/03/10: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à sujeição passiva da relação jurídico-tributária relativa ao salário-
educação, vale dizer, se o polo passivo da referida relação é integrado por empresa em 
sentido lato ou em sentido estrito”.



436

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

neoliberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os 
mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou 
extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a 
contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição 
securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do 
voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) 
a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com 
a unifi cação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% 
(zero vírgula dois por cento) – destinada ao Incra – não foi extinta pela Lei 
7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela 
jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção 
da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que 
ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta 
hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da 
exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso 
concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 
ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com 
erradicação das desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

(REsp 977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
22/10/2008, DJe 10/11/2008)82 – Tema (s): 83 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 7 – CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS 
PROFISSIONAIS OU ECONÔMICAS 

7.1. Contribuição para o Sesc e Senac

Empresas prestadoras de serviços educacionais – sujeição às contribuições 
ao Sesc e Senac 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

SÚMULA N. 284/STF. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C 

82  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/09/08: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no 
importe de 0,2% sobre folha de salário”.
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DO CPC). CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS. INCIDÊNCIA.

(...) 2. As empresas prestadoras de serviço são aquelas enquadradas no rol 
relativo ao art. 577 da CLT, atinente ao plano sindical da Confederação 
Nacional do Comércio - CNC e, portanto, estão sujeitas às contribuições 
destinadas ao SESC e SENAC. (...)

3. O entendimento se aplica às empresas prestadoras de serviços 
educacionais, muito embora integrem a Confederação Nacional de 
Educação e Cultura (...).

4. A lógica em que assentados os precedentes é a de que os empregados das 
empresas prestadoras de serviços não podem ser excluídos dos benefícios 
sociais das entidades em questão (SESC e SENAC) quando inexistente 
entidade específi ca a amparar a categoria profi ssional a que pertencem. Na 
falta de entidade específi ca que forneça os mesmos benefícios sociais e para 
a qual sejam vertidas contribuições de mesma natureza e, em se tratando 
de empresa prestadora de serviços, há que se fazer o enquadramento 
correspondente à Confederação Nacional do Comércio - CNC, ainda 
que submetida a atividade respectiva a outra Confederação, incidindo 
as contribuições ao SESC e SENAC que se encarregarão de fornecer os 
benefícios sociais correspondentes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1255433/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012)83 – Tema (s): 496 

Trânsito em julgado: SIM

7.2. Contribuição sindical rural

Publicação de editais para fi ns de notifi cação do lançamento da contribuição 
sindical rural – art. 605 da CLT – jornal de grande circulação local

DIREITO TRIBUTÁRIO E SINDICAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

RURAL. PUBLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO EM JORNAIS LOCAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 605 DA CLT. NECESSIDADE. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE E 

EXIGIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. RECURSO SUBMETIDO AO 

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. A demanda questiona a aplicabilidade do procedimento previsto no art. 605 da 
CLT como condição para cobrança da contribuição referida, ao fundamento de 

83  Segundo a decisão de afetação, DJe 14/06/11, discute-se “a exigibilidade da 
contribuição para o Sesc e Senac por empresa prestadora de serviços educacionais”.
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que os editais publicados no Diário Ofi cial cumprem a fi nalidade da lei e, assim, 
há obediência ao princípio da publicidade, sendo prescindível sua publicação 
em jornal de grande circulação.

2. A jurisprudência desta Corte Superior fi rmou entendimento no sentido de 
que a publicação de editais, para fi ns de notifi cação do lançamento da 
contribuição sindical rural prevista no art. 605 da CLT, deve ser feita em 
jornal de grande circulação local. A publicação de editais no Diário Ofi cial, 
tão somente, não é sufi ciente ao cumprimento dos princípios da publicidade 
e da não surpresa ao contribuinte. (...)

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1120616/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/11/2009, DJe 30/11/2009) – Tema (s): 201

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contribuição sindical rural implementada a destempo – incidência do regime 
previsto no art. 2º da Lei 8.022/90, reiterado pelo art. 59 da Lei 8.383/91 – 
multa moratória

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO. 

JUROS DE MORA E MULTA. ART. 2º DA LEI 8.022/90 E ART. 59 DA LEI 8.383/91.

1. A contribuição sindical rural implementada a destempo sofre a incidência 
do regime previsto no art. 2º da Lei 8.022/90, reiterado pelo art. 59 da Lei 
8.383/91. (...)

2. Isto porque a Lei 8.022/90 teria revogado, por incompatibilidade, o art. 9º do 
Decreto-Lei 1.166/71, que determinava a aplicação da multa prevista no art. 600 
da CLT para a mora no pagamento da contribuição sindical rural, além de ter 
transferido para a Secretaria da Receita Federal a competência de administração 
das receitas até então arrecadadas pelo INCRA.

3. A superveniente alteração da competência para a administração do tributo, 
promovida pelo art. 24, I, da Lei 8.847/94, não comprometeu o regime de encargos 
por mora, previsto no art. 2º da Lei 8.022/90, seja porque nada dispôs a respeito, 
seja porque não se opera, em nosso sistema, a repristinação tácita de normas 
revogadas (art. 2º, § 3º, da LICC). (...)

6. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a incidência de 
multa moratória, nos termos do art. 2º da Lei 8.022/90. Acórdão submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.



439

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

(REsp 902349/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/06/2009, DJe 03/08/2009)84 – Tema (s): 85 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 8 – CNPJ

Inscrição e modifi cação de dados no CNPJ – garantia a todas as empresas 
legalmente constituídas – impossibilidade de serem impostas restrições 
infralegais que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e desenvolvimento 
pleno das atividades econômicas

ADMINISTRATIVO E FISCAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ. ALTERAÇÃO DO CADASTRO. LEI Nº 

5.614/70. IMPOSIÇÃO DE EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, REGULARIZAÇÃO 

DAS PENDÊNCIAS FISCAIS DO NOVO SÓCIO. CONDIÇÕES DA IN SRF 200/02. LIMITES À 

LIVRE INICIATIVA (EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA).

1. A inscrição e modifi cação dos dados no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ devem ser garantidas a todas as empresas legalmente 
constituídas, mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações 
na Junta Comercial Estadual, sem a imposição de restrições infralegais, 
que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e desenvolvimento pleno 
de suas atividades econômicas.

2. A Lei nº 5.614/70, que versa sobre o cadastro federal de contribuintes, outorgou 
ao Ministro da Fazenda o dever de regular o instrumento de registro, para dotar 
o sistema de normas procedimentais para viabilizar a inscrição e atualização 
dos dados, sem permitir que imposições limitadoras da livre iniciativa restassem 
veiculadas sob o jugo da mencionada lei.

3. As turmas da Primeira Seção desta Corte já assentaram que é ilegítima a 
criação de empecilhos, mediante norma infralegal, para a inscrição e alteração 
dos dados cadastrais no CNPJ. (...)

4. Conforme cediço, “o sócio de empresa que está inadimplente não pode servir 
de empecilho para a inscrição de nova empresa pelo só motivo de nele fi gurar o 
remisso como integrante” (RMS 8.880/CE, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, 
DJU 08.02.2000).

84  Trecho do voto: “O cerne da presente controvérsia cinge-se à discussão acerca 
da incidência ou não de multa moratória e a defi nição do dispositivo legal a ser aplicado 
em caso de recolhimento a destempo da contribuição sindical rural: se o art. 600 da CLT, 
ou se o art. 2º da Lei 8.022/90, que teria revogado o preceito anterior implicitamente”.
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5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1103009/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)85 – Tema (s): 225 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 9 – RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Nota: no tocante à execução fi scal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, com o 
nome do sócio constando da CDA, e o ônus da prova de que não fi caram caracterizadas 
as circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, consultar o item “Execução fi scal”.

Responsabilidade tributária do sucessor – abrangência

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ICMS. 

BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO MERCANTIL. INCLUSÃO DE MERCADORIAS 

DADAS EM BONIFICAÇÃO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. LC Nº 87/96. 

MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1111156/SP, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO 

CPC.

1. A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos 
devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por 
representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio 
adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a 
data da sucessão. (...) 

3. A base de cálculo possível do ICMS nas operações mercantis, à luz do texto 
constitucional, é o valor da operação mercantil efetivamente realizada ou, 
consoante o artigo 13, inciso I, da Lei Complementar nº 87/96, “o valor de que 
decorrer a saída da mercadoria”.

4. Desta sorte, afi gura-se inconteste que o ICMS descaracteriza-se acaso integrarem 
sua base de cálculo elementos estranhos à operação mercantil realizada, como, 
por exemplo, o valor intrínseco dos bens entregues por fabricante à empresa 
atacadista, a título de bonifi cação, ou seja, sem a efetiva cobrança de um preço 
sobre os mesmos.

5. A Primeira Seção deste Tribunal Superior pacifi cou o entendimento acerca 
da matéria, por ocasião do julgamento do REsp 1111156/SP, sob o regime do art. 
543-C do CPC (...).

85  Trecho do voto: “Cinge-se a questão dos autos à restrição do deferimento de 
modifi cações no CNPJ, para incluir, no quadro societário da empresa, pessoa física com 
pendências perante a Receita Federal, nos termos dos limites impostos pela IN SRF 200/02, 
que regulamentou, em parte, a Lei nº 5.614/70”.
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9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 923012/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 24/06/2010)86 – Tema (s): 382 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Simples falta de pagamento do tributo – circunstância que, por si só, não 
acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, sendo indispensável que, 
para tanto, tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato 
social ou estatuto da empresa

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA 

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafi rmada pela Seção inclusive em julgamento 
pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que “a apresentação de 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, de Guia de 
Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração dessa natureza, 
prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para 
isso, qualquer outra providência por parte do Fisco” (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ 
de 28.10.08).

2. É igualmente pacífi ca a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples 
falta de pagamento do tributo não confi gura, por si só, nem em tese, 
circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, 
prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido 
com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto 
da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)87 – Tema (s): 97 

86  Trecho da decisão de afetação, DJe 22/03/10: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade ou não de extensão da responsabilidade tributária 
da empresa sucessora às multas, moratórias ou de outra espécie, aplicadas à empresa 
sucedida, e não apenas aos tributos por esta devidos”.
87  Trecho da decisão de afetação, DJe 16/12/08: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 
jurídica devedora em execução fi scal”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Responsabilidade pessoal dos sócios de sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada em relação a débitos previdenciários - 
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR 

OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010)88 – Tema (s): 334 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Denúncia espontânea – confi guração na hipótese em que o contribuinte, 
após efetuar a declaração parcial do débito tributário sujeito a lançamento 
por homologação acompanhado do respectivo pagamento integral, retifi ca-a 
antes de qualquer procedimento da Administração tributária, noticiando a 
existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO 

DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A 

RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

CABIMENTO.

88  Trecho da decisão de afetação, DJe 27/11/09: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona se a responsabilização pessoal dos sócios por débitos previdenciários das 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 13 da Lei 8.620/93, 
deve fi car subordinada à verifi cação das condições estabelecidas no art. 135, III, do 
CTN”. Segundo excerto do voto, na vigência do art. 13 da Lei 8.620/93, posteriormente 
revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, da Lei 11.941/09, já havia entendimento 
“segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a 
responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 
limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições 
estabelecidas no art. 135, III, do CTN”. Mais adiante, fi cou preconizado que “há, 
todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justifi car a 
inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento 
do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (...), declarou a 
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao 
art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, 
XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal”.
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1. A denúncia espontânea resta confi gurada na hipótese em que o 
contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito 
a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento 
integral, retifi ca-a (antes de qualquer procedimento da Administração 
Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se 
dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente 
exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento 
por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de 
vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer 
procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção 
submetidos ao rito do artigo 543-C do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori 
Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que “a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal 
do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se 
exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou 
de notifi cação ao contribuinte” (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 
Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retifi cação do valor declarado 
a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir 
o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da 
retifi cação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138 do CTN. 

(...) 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto 
da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas 
de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, 
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 24/06/2010)89 – Tema (s): 385 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

89  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à confi guração de denúncia espontânea 
(artigo 138 do CTN) na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial 
do débito tributário acompanhado do respectivo pagamento integral, retifi ca-a (antes 
de qualquer procedimento do fi sco), noticiando a existência de diferença a maior, cuja 
quitação se dá concomitantemente”.
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Denúncia espontânea – inaplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento 
por homologação regularmente declarados em GIA, DCTF ou outra declaração 
dessa natureza, mas pagos a destempo

TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

SÚMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, “O benefício da denúncia espontânea não se 
aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 
declarados, mas pagos a destempo”. É que a apresentação de Guia de 
Informação e Apuração do ICMS – GIA, de Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais – DCTF, ou de outra declaração dessa natureza, prevista 
em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para 
isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim 
previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se confi gura 
denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora 
do prazo estabelecido.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 886462/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008)90 – Tema (s): 61

Trânsito em julgado: SIM

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, “O benefício da denúncia espontânea não se 
aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 
declarados, mas pagos a destempo”. É que a apresentação de Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação 
e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista 
em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para 
isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim 
previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se confi gura 
denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora 
do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/08.

90  Trecho da decisão de afetação, DJe 01/09/08: “Trata-se de recurso especial a 
respeito da confi guração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 
sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de 
Informação e Apuração - GIA), mas não pago no devido prazo”.
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(REsp 962379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008)91 – Tema (s): 61 

Os dois ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Denúncia espontânea – inaplicabilidade nos casos de parcelamento do débito 
tributário

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. 

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos 
casos de parcelamento de débito tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 22/04/2009, DJe 18/05/2009) – Tema (s): 101

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 10 – CRÉDITO TRIBUTÁRIO

10.1. Constituição do crédito tributário

Remessa do carnê de IPTU ao endereço do contribuinte – ato sufi ciente para a 
notifi cação do lançamento tributário

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO 

NÃO IMPUTÁVEL AO EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ.

1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido 
de que a remessa, ao endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do 
IPTU é ato sufi ciente para a notifi cação do lançamento tributário.

2. Segundo a Súmula 106/STJ, aplicável às execuções fi scais, “Proposta a ação no 
prazo fi xado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes 
ao mecanismo da Justiça, não justifi ca o acolhimento da arguição de prescrição 
ou decadência.” 

3. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

91  Trecho da decisão de afetação, DJe 21/08/08: “Trata-se de recurso especial a 
respeito da confi guração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo federal 
sujeito a lançamento por homologação (PIS/COFINS), regularmente declarado pelo 
contribuinte (DCTF), mas pago com atraso”.
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(REsp 1111124/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)92 – Tema (s): 116 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Remessa do carnê da taxa de licença para funcionamento ao endereço do 
contribuinte – notifi cação presumida do lançamento tributário, passível de 
ser ilidida pelo contribuinte, a quem cabe comprovar o não recebimento

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. 

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE PELA ENTREGA DO CARNÊ DE COBRANÇA. ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR 

DE QUE NÃO RECEBERA O CARNÊ. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REFERENTE AO CARNÊ DO IPTU (RESP 1.111.124/PR).

1. O envio da guia de cobrança (carnê) da taxa de licença para funcionamento 
ao endereço do contribuinte confi gura a notifi cação presumida do 
lançamento do tributo, passível de ser ilidida pelo contribuinte, a quem 
cabe comprovar seu não recebimento.

2. É que: “(a) o proprietário do imóvel tem conhecimento da periodicidade anual 
do imposto, de resto amplamente divulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para 
pagamento contém as informações relevantes sobre o imposto, viabilizando 
a manifestação de eventual desconformidade por parte do contribuinte; 
(c) a instauração de procedimento administrativo prévio ao lançamento, 
individualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a realização de 
notifi cação pessoal do lançamento, tornariam simplesmente inviável a cobrança 
do tributo” (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção, submetido ao 
rito do artigo 543-C do CPC, que versou sobre ônus da prova do recebimento do 
carnê do IPTU: REsp 1.111.124/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 
em 22.04.2009, DJe 04.05.2009).

3. Recurso especial municipal provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1114780/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/05/2010, DJe 21/05/2010)93 – Tema (s): 248

92  Trecho da decisão de afetação, DJe 12/03/09: “Trata-se de recurso especial 
originado de embargos à execução fi scal de créditos de IPTU, em que o acórdão recorrido 
decidiu que ‘a notifi cação do contribuinte acerca do lançamento do IPTU pode dar-se por 
quaisquer atos administrativos efi cazes de comunicação’, cabendo-lhe ‘comprovar que 
não possuía ciência quanto ao lançamento do imposto pelo Município’ “.
93  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “Malgrado a quaestio iuris identifi que-
se com aquela deslindada no âmbito do REsp 1.111.124/PR, da relatoria do e. Ministro Teori 
Albino Zavascki, julgado pela Primeira Seção em 22.04.2009, verifi ca-se a multiplicidade 
de recursos especiais no que pertine à Taxa de Licença para Funcionamento”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Leis tributárias procedimentais ou formais conducentes à constituição do 
crédito tributário não alcançado pela decadência – aplicabilidade a fatos 
pretéritos 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 

CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES 

À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO 

CTN. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fi ns de 
constituição de crédito tributário não extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 
e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 
imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º do artigo 38 da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001) 
autorizava a quebra de sigilo bancário, desde que em virtude de determinação 
judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, prestados 
pelo Banco Central ou pelas instituições fi nanceiras, restringir-se-iam às partes 
legítimas na causa e para os fi ns nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identifi cação dos contribuintes para 
fi ns fi scais), em seu artigo 8º, estabeleceu que, iniciado o procedimento fi scal 
para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal 
exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do 
contribuinte), a autoridade fi scal poderia solicitar informações sobre operações 
realizadas pelo contribuinte em instituições fi nanceiras, inclusive extratos de 
contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38 da 
Lei 4.595/64.

4. O § 3º do artigo 11 da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 
de janeiro de 2001, determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada 
a resguardar o sigilo das informações fi nanceiras relativas à CPMF, facultando 
sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verifi car 
a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para 
lançamento, no âmbito do procedimento fi scal, do crédito tributário porventura 
existente.

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38 da Lei 
4.595/64 e passou a regular o sigilo das operações de instituições fi nanceiras, 
preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de 
informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações fi nanceiras 
efetuadas pelos usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, 
caput, da aludida lei complementar e 1º do Decreto 4.489/2002).
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6. As informações prestadas pelas instituições fi nanceiras (ou equiparadas) 
restringem-se a informes relacionados com a identifi cação dos titulares das 
operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a 
inserção de qualquer elemento que permita identifi car a sua origem ou a 
natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 
105/2001).

7. O artigo 6º da lei complementar em tela determina que: “Art. 6º As autoridades 
e os agentes fi scais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros 
de instituições fi nanceiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e 
aplicações fi nanceiras, quando houver processo administrativo instaurado ou 
procedimento fi scal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis 
pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos 
exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão 
conservados em sigilo, observada a legislação tributária.” 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do 
fato ensejador da tributação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modifi cada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário dispõe que se aplica imediatamente 
ao lançamento tributário a legislação que, após a ocorrência do fato imponível, 
tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fi scalização, 
ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou 
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, 
para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

10. Consequentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, 
conducentes à constituição do crédito tributário não alcançado pela 
decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 
e a Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam 
a atuação fi scalizatória/investigativa da Administração Tributária, ainda 
que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (...).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à 
conclusão de que Administração Tributária, ciente de possível sonegação fi scal, 
encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à 
Administração Tributária, nos termos da lei, a criação de instrumentos/
mecanismos que lhe possibilitassem identifi car o patrimônio, os rendimentos 
e as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, 
especialmente com o escopo de conferir efetividade aos princípios da 
pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo 
ceder ao princípio da moralidade aplicável de forma absoluta às relações de 
direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 
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transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o 
cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto 
porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal 
como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no 
afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fi scalização tributária não subsiste 
frente ao dever vinculativo de a autoridade fi scal proceder ao lançamento de 
crédito tributário não extinto. (...)

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral 
do Recurso Extraordinário 601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim 
identifi cado: “Fornecimento de informações sobre movimentação bancária de 
contribuintes, pelas instituições fi nanceiras, diretamente ao Fisco por meio de 
procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei 
Complementar 105/2001.” 

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B 
do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos 
especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B do CPC asseguram o sobrestamento de eventual 
recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por 
outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 
repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (...).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão 
geral do thema iudicandum, confi gura questão a ser apreciada tão somente no 
momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)94 – Tema (s): 275 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Confi ssão de dívida – questionamento judicial da obrigação tributária

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

(ART. 543-C, § 1º, DO CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO 

EMITIDA COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA 

A POSTERIOR CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE 

DE REVISÃO JUDICIAL.

94  Segundo trecho do voto, a controvérsia refere-se à “possibilidade da aplicação 
retroativa da Lei Complementar 105/2001 (que revogou o artigo 38 da Lei 4.595/64, que 
condicionava a quebra do sigilo bancário à obtenção de autorização judicial) para fi ns de 
viabilização da constituição do crédito tributário”.
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1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o 
lançamento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento 
defi nido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145, 
III, c/c art. 149, IV, do CTN).

2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retifi car e ver 
retifi cada pelo Fisco a informação fornecida com erro de fato, quando dessa 
retifi cação resultar a redução do tributo devido.

3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o 
erro de ofício, ou a pedido do administrado, como era o seu dever, optou 
pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que forçou o 
contribuinte a confessar o débito e pedir parcelamento diante da necessidade 
premente de obtenção de certidão negativa.

4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi 
transportado para a confi ssão de débitos feita por ocasião do pedido de 
parcelamento, ocasionando a invalidade da confi ssão.

5. A confi ssão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação 
tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos 
fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode 
rever judicialmente a confi ssão de dívida efetuada com o escopo de obter 
parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, 
a matéria de fato constante de confi ssão de dívida pode ser invalidada 
quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g. erro, dolo, 
simulação e fraude). (...)

6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1133027/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 
16/03/2011)95 – Tema (s): 375 

Trânsito em julgado: SIM

10.2. Suspensão do crédito tributário

Nota 1: quanto ao fato de o depósito prévio previsto no art. 38 da LEF constituir mera 
faculdade do autor para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 
nos termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva 
fi scal, consultar o item “Execução fi scal”.

95  Trecho da decisão de afetação, DJe 11/03/10: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à impossibilidade de revisão judicial da confi ssão de dívida, efetuada 
com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários, quando o fundamento desse 
reexame judicial é relativo à situação fática sobre a qual incide a norma tributária.”
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Nota 2: no que concerne ao fato de a simples declaração de compensação relativa ao 
crédito-prêmio de IPI não suspender a exigibilidade do crédito tributário, a menos 
que esteja presente alguma outra causa de suspensão elencada no art. 151 do CTN, 
consultar o item “Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI”.

Fiança bancária – não equiparação ao depósito integral do débito para fi ns de 
suspensão de exigibilidade do crédito tributário 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA 

BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.

1. A fi ança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito 
exequendo para fi ns de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 
ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 
desta Corte (...). 

2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do 
crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III 
- as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado 
de segurança; V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 
outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001); VI - o 
parcelamento.” 

3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à 
prática de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 
151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de 
fi ança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o 
efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir 
o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo 
precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 
e a oposição de embargos. (...) 

4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fi ança demonstram, 
de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação ao depósito, tais 
como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido 
mediante manifestação unilateral de vontade do fi ador, nos termos dos arts. 827 
e 835 do Código Civil (...). 

5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, 
garantir o juízo de forma antecipada, para o fi m de obter certidão positiva com 
efeito de negativa. (...)
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12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta 
com base no art. 538, § único, do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 10/12/2010)96 – Tema (s): 378

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. MEDIDA CAUTELAR. APRESENTAÇÃO DE FIANÇA 

BANCÁRIA COMO GARANTIA DE DÉBITO, PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. DIVERGÊNCIA ENTRE A PARTE DISPOSITIVA 

DO VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO E AS NOTAS TAQUIGRÁFICAS. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL APENAS PARA EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538 DO 

CPC/1973. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, SEM 

EFEITOS INFRINGENTES, PARA ESCLARECER QUE O RECURSO ESPECIAL DO ENTE PÚBLICO 

FOI PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA AFASTAR A MULTA IMPOSTA COM BASE NO 

ART. 538, PARÁG. ÚNICO, DO CPC/1973.

1. Nos termos do que dispõe o art. 535 do CPC/1973, são cabíveis os Embargos 
de Declaração para a modifi cação do julgado que se apresentar omisso, 
contraditório ou obscuro.

2. No caso dos autos, há necessidade de aclarar a parte dispositiva do voto 
condutor do julgado para constar com precisão o que fi cou decidido, fazendo 
prevalecer as notas taquigráfi cas de fl s. 1.580/1.593.

3. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional acolhidos, sem efeitos 
infringentes, tão somente, para esclarecer que o dispositivo do acórdão de fl s. 
1.459/1.478 passa a ter a seguinte redação: Ex positis, dá-se parcial provimento 
ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, apenas para afastar a multa imposta 
com base no art. 538, parág. único, do CPC/1973, mantido o efeito da prestação 
de fi ança no tocante à garantia de futura Execução fi scal, para fi ns de expedição 
de certidão de regularidade fi scal.

4. Aplica-se a este julgamento a metodologia dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 
do CPC/1973 e Res. 8/2008-STJ).

(EDcl no REsp 1156668/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 10/11/2017)

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

96  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à possibilidade de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário mediante prestação de caução nos autos de medida 
cautelar preparatória de ação anulatória, tendo sido alegado que a fi ança bancária seria 
fi gura similar, com os mesmos efeitos práticos, do depósito do montante integral (art. 151, 
II, do CTN)”.
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Efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral 
do crédito exequendo, no bojo de ação anulatória, de ação declaratória de 
inexistência de relação jurídico-tributária ou de mandado de segurança, 
desde que ajuizados anteriormente à execução fi scal – impedimento da 
lavratura do auto de infração – coibição ao ato de inscrição em dívida ativa e 
ao ajuizamento da execução fi scal

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO 

INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, 

II, DO CTN). ÓBICE À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ 

SER EXTINTA.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, 
do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento 
da execução fi scal por parte da Fazenda Pública. (...)

2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do 
CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início 
em momento posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração.

3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, 
visando ao efetivo recebimento do referido crédito: a) a cobrança administrativa, 
que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e aplicação de multa: 
exigibilidade-autuação; b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição; 
c) a cobrança judicial, via execução fi scal: exigibilidade-execução.

4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito 
integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação anulatória, quer no 
de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou 
mesmo no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à 
execução fi scal, têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, 
assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da 
execução fi scal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta.

5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante 
integral) acarreta a conversão do depósito em renda em favor da Fazenda 
Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, 
do CTN (...).

10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1140956/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 03/12/2010)97 – Tema (s): 271 

97  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial 
versa a questão referente à impossibilidade de ajuizamento de executivo fi scal enquanto 
pendente de julgamento ação anulatória de lançamento fi scal, em face da suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário pelo depósito do montante integral do débito, nos 
termos do artigo 151, inciso II, do CTN”.
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Nota: quanto ao parcelamento, consultar também o item “Programas de Parcelamento 
de Débitos Fiscais”.

Efeitos da suspensão da exigibilidade do crédito tributário advindos do 
parcelamento fi scal – produção condicionada à homologação expressa ou 
tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA 

DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO. 

1. O parcelamento fi scal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei 
específi ca, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, à luz do 
disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do 
crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação 
expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco 
(...).

3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 
107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento (conhecido por 
PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos 
(constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de 
execução fi scal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita 
Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vencimento até 
28.02.2003 (artigo 1º).

4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 
10.684/2003), em sua redação primitiva (vigente até o advento da Medida 
Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: “Art. 11. Ao 
formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento 
de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito 
e o prazo solicitado. (...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o 
parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido. (...)”

5. Destarte, o § 4º da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio 
tempus regit actum) erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão 
ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 
90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação 
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da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas 
estabelecidas. (...)

8. (...) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após 
a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito 
executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do 
CTN (causa interruptiva do prazo prescricional) com as modalidades suspensivas 
da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151 do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da 
demanda executiva fi scal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 957509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 25/08/2010)98 – Tema (s): 365

Opostos ED por ambas as partes, os da Fazenda Nacional foram acolhidos 
no tocante à verba de sucumbência e os da outra parte foram rejeitados; os 
segundos ED da Fazenda Nacional foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

10.3. Extinção do crédito tributário

10.3.1. Pagamento

a) pagamento em atraso

Atualização monetária dos débitos tributários pagos em atraso – taxa Selic

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros 
de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da 
existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 
adotados na correção dos débitos fi scais federais. (...)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a 
Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa Selic, ao 
passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 
desequilíbrio nas receitas fazendárias.

98  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia a obrigatoriedade ou não da 
homologação expressa do pedido de parcelamento (PAES) a fi m de que seja suspensa a 
exigibilidade do crédito tributário, com fulcro no artigo 151, VI, do CTN”.
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4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão 
geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim 
identifi cado: “ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base 
de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem/Taxa Selic. Aplicação para fi ns 
tributários. Inconstitucionalidade/Multa moratória estabelecida em 20% do 
valor do tributo. Natureza confi scatória.”

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, 
com fulcro no artigo 543-B do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o 
julgamento dos recursos especiais pertinentes.

6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B do CPC asseguram o sobrestamento de 
eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ 
ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional 
cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (...).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão 
geral do thema iudicandum, confi gura questão a ser apreciada tão somente no 
momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. (...)

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/11/2009, DJe 25/11/2009)99 – Tema (s): 199 

Trânsito em julgado: SIM

b) pagamento indevido e repetição de indébito

Nota: quanto ao fato de a medida cautelar deferida na ADIn 2.189, a versar sobre 
lei estadual que dispõe sobre contribuições de inativos para fundo de previdência 
dos servidores públicos do Paraná, não impedir o ajuizamento de ações que tenham 
por fundamento a restituição de valores cobrados em virtude de norma excluída do 
ordenamento jurídico, ainda que em caráter precário, conferir Direito Processual 
Civil, “Da suspensão do processo”.

Art. 166 do CTN – aplicabilidade às hipóteses em que o contribuinte de direito 
demanda a repetição do indébito ou a compensação de tributo cujo valor foi 
suportado pelo contribuinte de fato

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE ICMS DECLARADO 

EM GIA E RECOLHIDO FORA DE PRAZO. CTN, ART. 166. INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

99  Trecho da decisão de afetação, DJe 18/08/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de 
juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência 
de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos 
débitos fi scais federais”.
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INEXISTÊNCIA. AFASTAMENTO DA MULTA. SÚMULA 98/STJ. VERBA HONORÁRIA. ART. 21 DO 

CPC. SÚMULA 07/STJ.

1. A jurisprudência da 1ª Seção é no sentido de que o art. 166 do CTN tem 
como cenário natural de aplicação as hipóteses em que o contribuinte de 
direito demanda a repetição do indébito ou a compensação de tributo cujo 
valor foi suportado pelo contribuinte de fato (...). No caso, a pretensão da 
recorrente, se acolhida, importaria a restituição, mediante compensação, de 
um valor suportado pelo contribuinte de fato para abatê-lo de uma obrigação 
própria da contribuinte de direito. Incide, portanto, o art. 166 do CTN.

2. Apreciando a matéria em recurso sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 
886462/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/10/2008), a 1ª Seção do STJ 
reafi rmou o entendimento segundo o qual (a) a apresentação de Guia de 
Informação e Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em 
lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer 
outra providência por parte do Fisco, e (b) se o crédito foi assim previamente 
declarado e constituído pelo contribuinte, não confi gura denúncia espontânea 
(art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido, nos 
termos da Súmula 360/STJ. (...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1110550/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)100 – Tema (s): 114 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repetição de indébito tributário – juros moratórios – termo inicial – 
aplicabilidade à repetição de indébito de contribuições previdenciárias

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.

1. Nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, “Os 
juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir 
do trânsito em julgado da sentença”. Tal regime é aplicável à repetição 
de indébito de contribuições previdenciárias, que também têm natureza 
tributária.

100  Trecho da decisão de afetação, DJe 03/03/09: “Trata-se de recurso especial 
originado de embargos à execução fi scal (cobrança da majoração da alíquota do ICMS 
de 17% para 18% no Estado de São Paulo), em que o acórdão recorrido considerou o 
executado parte ilegítima para pleitear a redução da alíquota, além de negar a existência 
de denúncia espontânea”.
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2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

(REsp 1086935/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2008, DJe 24/11/2008) – Tema (s): 88 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repetição de indébito de tributos estaduais – juros moratórios – percentual

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. 

DEFINIÇÃO DA TAXA APLICÁVEL.

1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada 
no seguinte entendimento: na restituição de tributos, seja por repetição em 
pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito 
em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/
STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos 
em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 
porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa Selic, instituída 
pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (...).

2. Relativamente a tributos estaduais ou municipais, a matéria continua 
submetida ao princípio geral, adotado pelo STF e pelo STJ, segundo o qual, em 
face da lacuna do art. 167, § único, do CTN, a taxa dos juros de mora na 
repetição de indébito deve, por analogia e isonomia, ser igual à que incide 
sobre os correspondentes débitos tributários estaduais ou municipais 
pagos com atraso; e a taxa de juros incidente sobre esses débitos deve ser de 
1% ao mês, a não ser que o legislador, utilizando a reserva de competência 
prevista no § 1º do art. 161 do CTN, disponha de modo diverso.

3. Nessa linha de entendimento, a jurisprudência do STJ considera incidente 
a taxa Selic na repetição de indébito de tributos estaduais a partir da data 
de vigência da lei estadual que prevê a incidência de tal encargo sobre o 
pagamento atrasado de seus tributos. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª 
Seção.

4. No Estado de São Paulo, o art. 1º da Lei Estadual 10.175/98 prevê a aplicação 
da taxa Selic sobre impostos estaduais pagos com atraso, o que impõe a adoção 
da mesma taxa na repetição do indébito.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111189/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)101 – Tema (s): 119 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

101  Trecho do voto: “A controvérsia central diz respeito à da taxa de juros de mora 
aplicável na repetição de indébito de tributo estadual”.
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Repetição de indébito tributário – juros moratórios – percentual – não 
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESTITUIÇÃO 

DE INDÉBITO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. JUROS DE 

MORA.

1. Servidores públicos estaduais inativos propuseram contra a Caixa 
Benefi cente da Polícia Militar do Estado de São Paulo-CBPM e o Instituto de 
Previdência do Estado de São Paulo - IPESP ação sob o rito ordinário, na qual se 
objetiva a restituição do que fora pago indevidamente a título de contribuição 
previdenciária incidente sobre proventos de aposentadoria, já que defendem a 
inconstitucionalidade dessa incidência tributária.

2. A Corte estadual deferiu apenas em parte o pedido, pois limitou a devolução 
ao período compreendido entre a vigência da EC nº 20/98 até a entrada em vigor 
da Lei Complementar Paulista nº 954/03, editada já na égide da EC nº 41/03, e 
fi xou os juros de mora em 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

3. A questão em debate cinge-se, justamente, a esse percentual de juros 
moratórios. Os recorrentes pretendem que sejam estabelecidos em 1% ao mês, 
nos termos do CTN, diferentemente do aresto recorrido que os fi xou em 0,5% ao 
mês (ou 6% ao ano), segundo o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

4. As contribuições sociais, inclusive as que se destinam a fi nanciar a seguridade 
social, detêm natureza tributária no regime da Constituição da República de 
1988. Precedentes do Supremo e do STJ.

5. Tratando-se de repetição de indébito de tributo que não possui taxa de juros 
moratórios fi xada em legislação extravagante, aplica-se o índice de 1% ao mês, 
estabelecido no art. 161, § 1º, do CTN, nos termos da jurisprudência consolidada 
da Primeira Seção, ratifi cada no julgamento do REsp 1.111.189/SP, Rel. Min. Teori 
Zavascki, sob o regimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

6. Não incide o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela MP nº 
2.180-35/2001, sobre os casos de repetição de indébito tributário, pois sua 
incidência limita-se às hipóteses de pagamento de verbas remuneratórias 
devidas a servidores e empregados públicos. Precedentes de ambas as Turmas 
de Direito Público do STJ.

7. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao rito do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1133815/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010) – Tema (s): 295 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................



460

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Repetição de indébito tributário – juros moratórios pela taxa Selic – termo 
inicial

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA 

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. 

PRECEDENTES DESTA CORTE.

(...) 2. Aplica-se a taxa Selic, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária 
do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 
outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para 
a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, 
havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 
9.250/95, a incidência da taxa Selic terá como termo a quo a data de vigência 
do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. (...)

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista 
no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/06/2009, DJe 01/07/2009)102 – Tema (s): 145 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Tributos sujeitos a lançamento por homologação – ações ajuizadas a partir 
de 9.6.2005 – prazo prescricional para a repetição do indébito – termo inicial

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA 

(ART. 543-C DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º 

DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos EREsp nº 644.736/PE, Relator 
o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da 
controvérsia REsp n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25.11.2009, fi rmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 
somente pode ter efi cácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que 
venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste 
STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir 
de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da 

102  Segundo a decisão de afetação, DJe 04/05/09, discutem-se “os períodos de 
aplicação da Taxa Selic nos juros de mora incidentes sobre a repetição de indébito 
tributário”.
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data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição 
obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/
RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fi xado 
marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em 
consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) 
em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de 
princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte 
Suprema competente para dar a palavra fi nal em temas de tal jaez, notadamente 
em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B do 
CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o 
art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional 
dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir 
do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. 

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.002.932/SP, 
Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012)103 – Tema (s): 137, 138 

103  Situação do tema: Revisado (em relação ao REsp 1002932/SP). A ementa do REsp 
1002932/SP tem a seguinte redação: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO 
A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 
INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 
RESERVA DE PLENÁRIO.
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 
2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas 
posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação 
e não ao aspecto processual da ação correspectiva.
2. O advento da LC 118/05 e suas consequências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, 
implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos 
efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição 
do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 
anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 
ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.
3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão “observado, 
quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional”, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 
118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
06.06.2007).
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Os dois ED opostos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram 
êxito.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Tributo sujeito a lançamento de ofício – prazo prescricional para a repetição 
do indébito – termo inicial – desnecessidade, para fi ns de contagem do 
prazo prescricional tanto em relação a tributos sujeitos a lançamento 
por homologação, como por lançamento de ofício, de declaração de 
inconstitucionalidade em controle concentrado ou difuso

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, 
nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data em que 
se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo 
pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c/c artigo 
156, inciso I, do CTN. (...)

 2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em 
controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração 
de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fi ns de 
contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao 
lançamento de ofício. (...) 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º da lei complementar em tela, indubitavelmente, 
cria direito novo, não confi gurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é 
permitida (...).
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada 
em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 
restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 
continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 
vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 
lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 
2002 (...).
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida 
norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data 
do recolhimento indevido. (...)
9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (REsp 1002932/SP, Rel. Ministro 
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).



463

DIREITO PÚBLICO EM GERAL

T
R

IB
U

T
Á

R
IO

(REsp 1110578/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/05/2010, DJe 21/05/2010)104 – Tema (s): 142 

Os ED a seguir opostos foram acolhidos tão somente para determinar que conste 
do item 4 da ementa: “Ex positis, dou provimento ao presente recurso especial”.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação anulatória de lançamento fi scal ou ação declaratória de nulidade de 
lançamento fi scal – prazo prescricional – termo inicial – ação de repetição de 
indébito – prazo prescricional – termo inicial

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. IPTU, TCLLP E TIP. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DO IPTU 

PROGRESSIVO, DA TCLLP E DA TIP. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL CUMULADA 

COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. ILEGITIMIDADE DO NOVO 

ADQUIRENTE QUE NÃO SUPORTOU O ÔNUS FINANCEIRO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 07 DO STJ.

1. O prazo prescricional adotado em sede de ação declaratória de nulidade 
de lançamentos tributários é quinquenal, nos moldes do art. 1º do Decreto 
20.910/32. (...)

2. Isto porque o escopo da demanda é a anulação total ou parcial de um 
crédito tributário constituído pela autoridade fi scal, mediante lançamento 
de ofício, em que o direito de ação contra a Fazenda Pública decorre da 
notifi cação desse lançamento.

3. A ação de repetição de indébito, ao revés, visa à restituição de crédito 
tributário pago indevidamente ou a maior, por isso que o termo a quo é a 
data da extinção do crédito tributário, momento em que exsurge o direito 
de ação contra a Fazenda Pública, sendo certo que, por tratar-se de tributo 
sujeito ao lançamento de ofício, o prazo prescricional é quinquenal, nos 
termos do art. 168, I, do CTN. (...)

5. O direito à repetição de indébito de IPTU cabe ao sujeito passivo que efetuou 
o pagamento indevido, ex vi do artigo 165 do Codex Tributário. “Ocorrendo 
transferência de titularidade do imóvel, não se transfere tacitamente ao novo 
proprietário o crédito referente ao pagamento indevido. Sistema que veda o 
locupletamento daquele que, mesmo tendo efetivado o recolhimento do tributo, 
não arcou com o seu ônus fi nanceiro (CTN, art. 166). Com mais razão, vedada 
é a repetição em favor do novo proprietário que não pagou o tributo e nem 
suportou, direta ou indiretamente, o ônus fi nanceiro correspondente” (REsp 

104  Trecho do voto: “Versa a controvérsia acerca do termo inicial de contagem do 
prazo prescricional para ajuizamento da ação de repetição de indébito relativo a tributo 
instituído por lei municipal declarada inconstitucional”.
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593356/RJ, Relator p/ acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJ 
de 12.09.2005).

6. O artigo 123 do CTN prescreve que, “salvo disposições de lei em contrário, 
as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de 
tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modifi car a defi nição 
legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes”.

7. Outrossim, na seção atinente ao pagamento indevido, o Código Tributário 
sobreleva o princípio de que, em se tratando de restituição de tributos, é 
de ser observado sobre quem recaiu o ônus fi nanceiro, no afã de se evitar 
enriquecimento ilícito, salvo na hipótese em que existente autorização expressa 
do contribuinte que efetivou o recolhimento indevido, o que abrange a fi gura 
da cessão de crédito convencionada (EREsp 708237/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 27/08/2007). (...) 

9. A exegese da cláusula da escritura que transfere diretamente a ação ao novel 
adquirente deve ser empreendida no sentido de que esse direito é ação sobre 
o imóvel, referindo-se à transmissão da posse e da propriedade, como v.g., se o 
alienante tivesse ação possessória em curso ou a promover, não se aplicando 
aos tributos cuja transferência do jus actionis deve ser específi ca (...).

12. Recurso especial parcialmente provido, para reconhecer a ilegitimidade ativa 
ad causam da autora (...). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008. Embargos de declaração dos recorridos prejudicados.

(REsp 947206/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/10/2010, DJe 26/10/2010)105 – Tema (s): 229

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Tributo sujeito a lançamento de ofício – contribuição ao Fusex – prazo 
prescricional para a repetição do indébito 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO AO FUSEX. TRIBUTO SUJEITO AO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

105  Segundo trecho da decisão publicada no DJe 26/11/09, consta cuidar-se de 
“recurso especial submetido ao regime dos ‘recursos repetitivos’ e afetado à Primeira 
Seção, em 25/09/2009, em relação ao qual se impõe a especifi cação da quaestio iuris 
pertinente, qual seja: a defi nição do termo inicial do prazo prescricional para pleitear a 
repetição de indébito relativo a tributos sujeitos ao lançamento de ofício (como é o caso do 
IPTU) - em contraposição ao prazo prescricional relativo à ação anulatória de débito fi scal 
- com prevalência da aplicação dos artigos 156, I, 165, I e 168, I, do CTN sobre o artigo 1º 
do Decreto 20.910/32”. Conforme excerto do voto, “a ação anulatória de lançamento fi scal 
objetiva a anulação total ou parcial de um crédito tributário constituído pela autoridade 
fi scal, mediante o lançamento de ofício, em que o direito de ação contra a Fazenda Pública 
decorre da notifi cação desse lançamento, sendo esse o termo inicial para a contagem da 
prescrição”.
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1. O Fundo de Saúde do Exército (Fusex) é custeado pelos próprios militares que 
gozam, juntamente com seus dependentes, de assistência médico-hospitalar, 
cuja contribuição é cobrada compulsoriamente dos servidores. A contribuição 
de custeio, por inserir-se no conceito de tributo previsto no art. 3º do CTN, ostenta 
natureza jurídica tributária, sujeitando-se ao princípio da legalidade. (...)

3. A contribuição social ao Fusex confi gura tributo sujeito ao lançamento de 
ofício, que se processa mediante o desconto em folha do servidor militar pelo 
órgão pagador, o qual é mero retentor do tributo, não havendo qualquer 
participação do sujeito passivo da relação jurídico-tributária na constituição do 
crédito fi scal. (...)

4. Destarte, o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de 
indébito relativas à contribuição ao Fusex, que consubstancia tributo 
sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do art. 168, I, 
do CTN.

(...) 6. Recurso especial desprovido.

(REsp 1086382/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/04/2010, DJe 26/04/2010)106 – Tema (s): 356 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Inicial da ação de repetição de indébito referente à taxa de iluminação pública 
– possibilidade de juntada de apenas um comprovante de pagamento 

PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

– MUNICÍPIO DE LONDRINA – DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 

COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A INICIAL – APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR 

NA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

1. De acordo com a jurisprudência pacífi ca do STJ, em ação de repetição 
de indébito, no Município de Londrina, os documentos indispensáveis 
mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a 
legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou com o pagamento 
indevido da exação. Dessa forma, conclui-se desnecessária, para fi ns de 
reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes 
de recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, 
quando da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de 
liquidação do título executivo judicial. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso 
especial improvido.

106  Trecho da decisão de afetação, DJe 09/02/10: “O presente recurso especial versa 
a questão referente ao prazo prescricional relativo das ações de repetição de indébito 
relativas à contribuição ao Fusex”.
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(REsp 1111003/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)107 – Tema (s): 115

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repetição do indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto 
– desnecessidade de comprovação de que não houve repasse do encargo 
fi nanceiro decorrente da incidência do imposto ao consumidor fi nal 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89 E ART. 22, I, DA 

LEI Nº 8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA 

DE ENCARGO FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE 

DA RESTRIÇÃO IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 

DA CF/88 E DA SÚMULA VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo 
direto, como é o caso dos autos em que a parte autora postula a restituição, 
via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da contribuição 
social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 
8.212/91, desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo 
fi nanceiro decorrente da incidência do imposto ao consumidor fi nal, razão 
pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à Fazenda 
Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 
8.212/91 e nem violação da Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, 
antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo referido dispositivo não 
constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando 
que as contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, 
não comportam a transferência, de ordem jurídica, do respectivo encargo, e a 
parte fi nal do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade 
de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições 
“que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço 
oferecido à sociedade”.

3. Por fi m, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 
9.032, de abril de 1995, já se encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio 
de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

107  Trecho da decisão de afetação, DJe 12/03/09: “O recurso especial diz respeito à 
necessidade da juntada dos comprovantes de pagamento da taxa de iluminação pública 
juntamente com a petição inicial da ação de repetição de indébito tributário”.
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(REsp 1125550/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 29/04/2010)108 – Tema (s): 232 

Trânsito em julgado: SIM

10.3.2. Compensação

Consideração do regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda 
na qual se postula a compensação tributária – impossibilidade de a causa 
ser julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o requisito do 
prequestionamento – ressalva do direito de o contribuinte proceder à 
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as 
normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. 

LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA 

DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR 

DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156 
do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo 
tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, 
autorização por lei específi ca e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, 
do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170 do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, 
versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre 
tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 
Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada 
“Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições”, determina que 
a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão 
efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, 
caput), para efeito do disposto no artigo 7º do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74 da Lei 9.430/96 dispõe: “Observado o disposto 
no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do 
contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos 
ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua 
administração”.

108  Trecho do voto: “Discute-se no presente recurso especial a necessidade de 
comprovação, para fi ns de ação de restituição de indébito, de que a autora arcou com o 
encargo tributário, não repassando tal ônus ao consumidor fi nal”.
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5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía 
pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da 
redação primitiva do artigo 74 da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a 
administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em 
vigor), sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos 
compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 
limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se 
de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino 
de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de 
declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera 
extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 
que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, 
que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se 
mais um requisito à compensação tributária, a saber: “Art. 170-A. É vedada a 
compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial.” 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, 
em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime 
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 
causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável 
requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do 
apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à 
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com 
as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 
488992/MG). (...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas 
para reconhecer o direito da recorrente à compensação tributária, nos termos da 
Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)109 – Tema (s): 265 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

109  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à aplicabilidade das leis disciplinadoras dos regimes de compensação 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal”.
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Regra de imputação de pagamento estabelecida no art. 354 do Código Civil – 
inaplicabilidade às hipóteses de compensação tributária

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. ART. 354 DO CÓDIGO 

CIVIL. INAPLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª 

SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM 25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO 

CPC.

(...) 5. A imputação do pagamento na seara tributária tem regime diverso 
àquele do direito privado (artigo 354 do Código Civil), inexistindo regra 
segundo a qual o pagamento parcial imputar-se-á primeiro sobre os juros 
para, só depois de fi ndos estes, amortizar-se o capital. (...) 

6. Os artigos do Código Civil, que regulam os institutos da imputação e da 
compensação, dispõem que, in verbis: Da Imputação do Pagamento (...) “Art. 
354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros 
vencidos, e depois, no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor 
passar quitação por conta do capital.” Da compensação (...) “Art. 374. A matéria 
da compensação, no que concerne às dívidas fi scais e parafi scais, é regida 
pelo disposto neste capítulo.” (Revogado pela Lei 10.677/03) “Art. 379. Sendo 
a mesma pessoa obrigada por várias dívidas compensáveis, serão observadas, 
no compensá-las, as regras estabelecidas quanto à imputação do pagamento.”

7. O art. 374 restou expressamente revogado pela Lei nº 10.677/2003, a qual, 
não tendo sido declarada inconstitucional pelo STF, deve ser aplicada, sob pena 
de violação de cláusula de plenário, ensejando reclamação por infringência da 
Súmula Vinculante nº 10, verbis: “Viola a cláusula de reserva de plenário (cf. 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, 
afasta sua incidência, no todo ou em parte.” 

8. Destarte, o próprio legislador excluiu a possibilidade de aplicação de qualquer 
dispositivo do Código Civil à matéria de compensação tributária, determinando 
que esta continuasse regida pela legislação especial. O Enunciado nº 19 da 
Jornada de Direito Civil CEJ/STJ consolida esse entendimento, litteris: “19 - Art. 
374: a matéria da compensação no que concerne às dívidas fi scais e parafi scais 
de Estados, do Distrito Federal e de Municípios não é regida pelo art. 374 do 
Código Civil.” 

9. Deveras, o art. 379 prevê a aplicação das regras da imputação às compensações, 
sendo certo que a exegese do referido diploma legal deve conduzir à limitação 
da sua efi cácia às relações regidas pelo Direito Civil, uma vez que, em seara de 
Direito Tributário, vige o princípio da supremacia do interesse público, mercê 
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de o art. 354, ao disciplinar a imputação do pagamento no caso de amortização 
parcial do crédito por meio de compensação, ressalvar os casos em que haja 
estipulação em contrário, exatamente em virtude do princípio da autonomia da 
vontade, o qual, deslocado para o segmento fi scal, impossibilita que o interesse 
privado se sobreponha ao interesse público.

10. Outrossim, a previsão contida no art. 170 do CTN, possibilitando a atribuição 
legal de competência, às autoridades administrativas fi scais, para regulamentar 
a matéria relativa à compensação tributária, atua como fundamento de 
validade para as normas que estipulam a imputação proporcional do crédito em 
compensação tributária, ao contrário, portanto, das normas civis sobre a matéria.

11. Nesse sentido, os arts. 66 da Lei 8.383/91 e 74 da Lei 9.430/96 (...). 

12. Evidenciada, por conseguinte, a ausência de lacuna na legislação tributária, 
cuja acepção é mais ampla do que a adoção de lei, e considerando que a 
compensação tributária surgiu originariamente com a previsão legal de 
regulamentação pela autoridade administrativa, que expediu as IN’s nº 21/97, 
210/2002, 323/2003, 600/2005 e 900/2008, as quais não exorbitaram do poder 
regulamentar ao estipular a imputação proporcional do crédito em compensação 
tributária, reputa-se legítima a metodologia engendrada pela autoridade fi scal, 
tanto no âmbito formal quanto no material.

13. A interpretação a contrario sensu do art. 108 do CTN conduz à conclusão 
no sentido de que a extensa regulamentação emanada das autoridades 
administrativas impõe-se como óbice à integração da legislação tributária 
pela lei civil, máxime à luz da sistemática adotada pelo Fisco, a qual respeita a 
integridade do crédito fi scal, cuja amortização deve engendrar-se de forma única 
e indivisível, principal e juros, em perfeita sintonia com a legislação vigente e com 
os princípios da matemática fi nanceira, da isonomia, ao corrigir tanto o crédito 
quanto o débito fi scais pelo mesmo índice (SELIC), mercê de se compatibilizar 
com o disposto no art. 167 do CTN, que veda a capitalização de juros.

14. Sob esse enfoque são os termos da IN SRF 900/08, que regulamenta, 
hodiernamente, a matéria referente à compensação com crédito oriundo de 
pagamento indevido ou a maior.

15. Recurso especial parcialmente provido, tão somente para determinar a 
aplicação do prazo prescricional decenal. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 960239/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 24/06/2010)110 – Tema (s): 381 

110  Trecho da decisão de afetação, DJe 22/03/10: “O presente recurso especial 
versa a questão referente à possibilidade ou não de aplicação das regras da imputação 
do pagamento, previstas no Código Civil, à compensação tributária, de modo que a 
amortização da dívida da Fazenda perante o contribuinte, mediante compensação, seja 
realizada primeiro sobre os juros e, somente após, sobre o principal do crédito” (obs: 
em face de julgamento do STF sobre a prescrição, houve novo acórdão publicado em 
21/11/2012 em juízo de retratação, com refl exos apenas na parte alusiva à prescrição, 
“mantendo-se integralmente o acórdão na parte em que decidiu pela inaplicabilidade do 
art. 354 do Código Civil à compensação tributária”).
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Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Impossibilidade de compensação mediante o aproveitamento de tributo, 
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em 
julgado da respectiva decisão judicial – vedação que se aplica às hipóteses de 
reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, “é vedada a compensação mediante 
o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial”, vedação 
que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade 
do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010) – Tema (s): 346

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Impossibilidade de compensação mediante o aproveitamento de tributo, 
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em 
julgado da respectiva decisão judicial – vedação que não se aplica às ações 
judiciais propostas antes da vigência do art. 170-A do CTN, introduzido pela 
LC 104/2001

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO 

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro 
de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. 
Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, 
é vedada a sua realização “antes do trânsito em julgado da respectiva 
decisão judicial”, conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, 
não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse 
dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.
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(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)111 – Tema (s): 345 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Compensação de ofício (arts. 73 da Lei 9.430/96 e 7º do DL 2.287/86) – ato 
vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito 
passivo, fora dos casos previstos no art. 151 do CTN 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA 

(ART. 543-C DO CPC). ART. 535 DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE 

OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73 DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. 

CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO 

N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151 DO CTN).

(...) 2. O art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções 
normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a compensação 
de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12 da IN 
SRF 21/1997; art. 24 da IN SRF 210/2002; art. 34 da IN SRF 460/2004; art. 34 da IN 
SRF 600/2005; e art. 49 da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º do Decreto-
Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada 
pelo art. 114 da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição 
da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram 
com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN (v.g. débitos inclusos 
no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151 do CTN, a 
compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que 
deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos 
de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º do art. 6º do 
Decreto n. 2.138/97. (...)

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1213082/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 18/08/2011) – Tema (s): 484

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

111  Trecho da decisão de afetação, DJe 17/12/09: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona a incidência do comando inserto no art. 170-A do CTN, introduzido pela 
LC 104/01, relativamente à compensação de tributo objeto de ações já em curso quando da 
entrada em vigor desse dispositivo”.
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Possibilidade de o contribuinte escolher pela compensação ou pela repetição 
de indébito via precatório ou RPV na execução do julgado

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO 

OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. “A sentença declaratória que, para fi ns de compensação tributária, certifi ca o 
direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo contém 
juízo de certeza e de defi nição exaustiva a respeito de todos os elementos da 
relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando 
à satisfação, em dinheiro, do valor devido” (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori 
Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório 
ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito 
tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de 
execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a 
ação que teve a efi cácia de declarar o indébito. (...)

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010)112 – Tema (s): 228 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Compensação tributária efetuada antes da execução fi scal – possibilidade de 
fi gurar como fundamento de defesa dos embargos à execução, a fi m de ilidir 
a presunção de liquidez e certeza da CDA

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, § 3º, DA LEF, C/C ARTIGOS 66 DA LEI 8.383/91, 73 E 74 DA LEI 

9.430/96.

1. A compensação tributária adquire a natureza de direito subjetivo do 
contribuinte (oponível em sede de embargos à execução fi scal), em havendo 
a concomitância de três elementos essenciais: (i) a existência de crédito 
tributário, como produto do ato administrativo do lançamento ou do ato-norma 
do contribuinte que constitui o crédito tributário; (ii) a existência de débito do 
fi sco, como resultado: (a) de ato administrativo de invalidação do lançamento 

112  Segundo trecho do voto, está em discussão “o tema ‘possibilidade de escolha do 
contribuinte pela compensação ou pela repetição de indébito via precatório ou requisição 
de pequeno valor quando da execução de julgado que reconheceu seu indébito tributário’”.
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tributário, (b) de decisão administrativa, (c) de decisão judicial, ou (d) de ato 
do próprio administrado, quando autorizado em lei, cabendo à Administração 
Tributária a fi scalização e ulterior homologação do débito do fi sco apurado pelo 
contribuinte; e (iii) a existência de lei específi ca, editada pelo ente competente, 
que autorize a compensação, ex vi do artigo 170 do CTN.

2. Deveras, o § 3º do artigo 16 da Lei 6.830/80 proscreve, de modo expresso, a 
alegação do direito de compensação do contribuinte em sede de embargos do 
executado.

3. O advento da Lei 8.383/91 (que autorizou a compensação entre tributos da 
mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal) 
superou o aludido óbice legal, momento a partir do qual passou a ser admissível, 
no âmbito de embargos à execução fi scal, a alegação de extinção (parcial ou 
integral) do crédito tributário em razão de compensação já efetuada (encartada 
em crédito líquido e certo apurado pelo próprio contribuinte, como sói ser o 
resultante de declaração de inconstitucionalidade da exação), sem prejuízo do 
exercício, pela Fazenda Pública, do seu poder-dever de apurar a regularidade da 
operação compensatória (...).

4. A alegação da extinção da execução fi scal ou da necessidade de dedução de 
valores pela compensação total ou parcial, respectivamente, impõe que esta 
já tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo fi scal, atingindo 
a liquidez e a certeza do título executivo, o que se dessume da interpretação 
conjunta dos artigos 170 do CTN e 16, § 3º, da LEF, sendo certo que, ainda que 
se trate de execução fundada em título judicial, os embargos do devedor podem 
versar sobre causa extintiva da obrigação (artigo 714, VI, do CPC).

5. Ademais, há previsão expressa na Lei 8.397/92, no sentido de que: “O 
indeferimento da medida cautelar fi scal não obsta a que a Fazenda Pública 
intente ação judicial da Dívida Ativa, nem infl ui no julgamento desta, salvo 
se o juiz, no procedimento, cautelar fi scal, acolher a alegação de pagamento, 
de compensação, de transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de 
conversão do depósito em renda, ou qualquer outra modalidade de extinção da 
pretensão deduzida” (artigo 15).

6. Consequentemente, a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do 
ajuizamento do feito executivo, pode fi gurar como fundamento de defesa 
dos embargos à execução fi scal, a fi m de ilidir a presunção de liquidez 
e certeza da CDA, máxime quando, à época da compensação, restaram 
atendidos os requisitos da existência de crédito tributário compensável, 
da confi guração do indébito tributário e da existência de lei específi ca 
autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito tributário.

(...) 10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1008343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)113 – Tema (s): 294

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Compensação tributária em mandado de segurança – prova

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, 
a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os 
limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, 
com base na Súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que 
tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), 
mas sem fazer juízo específi co sobre os elementos concretos da própria 
compensação, a prova exigida é a da “condição de credora tributária” 
(ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específi ca quando, à 
declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo 
sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito 
tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de 
juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do 
direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem 
como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de 
certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os 
quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e 
certeza do direito afi rmado depende necessariamente da comprovação dos 
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende 
realizar. (...)

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva 
realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 
abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição 
de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento 
da liquidez e certeza do direito afi rmado, a pré-constituição da prova dos 
recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08.

113  Trecho do voto: “O cerne da presente controvérsia cinge-se à possibilidade de o 
contribuinte apresentar, como defesa, a alegação de compensação, em sede de embargos 
à execução fi scal”.
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(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)114 – Tema (s): 118

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Compensação tributária em mandado de segurança – impossibilidade de 
o Judiciário convalidar a compensação tributária realizada por iniciativa 
exclusiva do contribuinte

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. 

CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE 

UNILATERALMENTE. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito 
de compensação de tributos indevidamente pagos, em conformidade com a 
Súmula 213 do STJ. (...)

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a 
convalidação da compensação tributária realizada por iniciativa exclusiva 
do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (...)

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da 
compensação objetivada, a respeito dos quais existe controvérsia, v.g. os tributos 
e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os critérios e 
períodos da correção monetária, os juros etc.; bem como para impedir que o 
Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de 
compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada 
de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o 
provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou 
em extinção defi nitiva do crédito, fi cando a iniciativa do contribuinte sujeita à 
homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no 
prazo do art. 150, § 4º, do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fi scalizar a existência ou não 
de créditos a ser compensados, o procedimento e os valores a compensar, e a 
conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação pertinente, 
sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação 
da autoridade administrativa, que atribua efi cácia extintiva, desde logo, à 
compensação efetuada. (...)

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

114  Trecho do voto: “O tema central do recurso especial - necessidade ou não de 
prova pré-constituída dos recolhimentos indevidos cujo direito de compensar se pretende 
ver reconhecido por via de mandado de segurança - é tema que diz respeito à natureza da 
função jurisdicional exercida nessa especial ação constitucional”.
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(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)115 – Tema (s): 258 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

10.3.3. Prescrição e decadência

Nota: os itens “Contribuições previdenciárias” e “Execução fi scal” também tratam de 
alguns temas relacionados à prescrição e decadência.

Decadência – forma de extinção do crédito tributário – direito que, uma vez 
extinto, não pode ser reavivado por qualquer sistemática de lançamento ou 
autolançamento

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. CONFISSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO 

APRESENTADA APÓS O PRAZO PREVISTO NO ART. 173, I, DO CTN. OCORRÊNCIA DE 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

(...) 3. A decadência, consoante a letra do art. 156, V, do CTN, é forma de 
extinção do crédito tributário. Sendo assim, uma vez extinto o direito, 
não pode ser reavivado por qualquer sistemática de lançamento ou 
autolançamento, seja ela via documento de confi ssão de dívida, declaração 
de débitos, parcelamento ou de outra espécie qualquer (DCTF, GIA, DCOMP, 
GFIP, etc).

(...) 5. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte não provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1355947/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 21/06/2013)116 – Tema (s): 604 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Prazo decadencial para o Fisco constituir o crédito tributário – termo inicial 
– impossibilidade de aplicação cumulativa dos prazos previstos nos arts. 150, 
§ 4º, e 173 do CTN

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

115  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade de utilização do mandado de segurança como via 
adequada à obtenção da declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula 
213 do STJ, em oposição à utilização do mandamus como meio de validação, pelo Poder 
Judiciário, da compensação anteriormente efetuada”.
116  Trecho do voto: “O tema tratado nos presentes autos é, em suma, a discussão a 
respeito da possibilidade de documento de confi ssão de dívida tributária poder constituir 
o crédito tributário mesmo após o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN”.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS 

ARTIGOS 150, § 4º, e 173 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito 
tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos 
em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a 
despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, 
fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do 
débito (...).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa 
no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário 
pelo lançamento e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada 
por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais fi gura a regra da 
decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de 
ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em 
que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de 
Santi, “Decadência e Prescrição no Direito Tributário”, 3ª ed., Max Limonad, São 
Paulo, 2004, págs. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se 
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o “primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado” 
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte 
à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação 
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173 do 
Codex Tributário, ante a confi guração de desarrazoado prazo decadencial 
decenal (...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/08/2009, DJe 18/09/2009)117 – Tema (s): 163 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

117  Trecho da decisão de afetação, DJe 29/05/09: “O presente recurso especial 
versa a questão referente ao termo inicial do prazo decadencial para a constituição do 
crédito tributário pelo Fisco nas hipóteses em que o contribuinte não declara, nem efetua 
o pagamento antecipado do tributo sujeito a lançamento por homologação (discussão 
acerca da possibilidade de aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, 
e 173 do CTN)”.
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Tributos sujeitos a lançamento por homologação – prazo prescricional para o 
Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário – termo 
inicial

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO 

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO 

DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO 

PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ 

DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de 
cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como 
vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante 
DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de 
declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal 
(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas 
da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (...).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada 
pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional, verbis: “Art. 174. A ação para a 
cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 
sua constituição defi nitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela 
citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação 
em execução fi scal (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005); II - pelo protesto 
judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor.” 

3. A constituição defi nitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura 
o decurso do prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão 
de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 
de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 
natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, 
dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à 
formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao 
rito do artigo 543-C do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
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5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/
STJ, verbis: “A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito 
fi scal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por 
parte do Fisco.” 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a 
pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é 
a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida. (...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de 
ajuizamento da execução fi scal, conjura a alegação de inação do credor, 
revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fl uxo do prazo 
prescricional continua a escoar-se, desde a constituição defi nitiva do crédito 
tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor 
(ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º do artigo 219, estabelece que a interrupção da 
prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara 
tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, 
conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do 
despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do 
feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. (...) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional 
e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 
interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que “incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 
(dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não fi cando prejudicada 
pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário” (artigo 219, § 2º, 
do CPC). (...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução 
fi scal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/05/2010, DJe 21/05/2010)118 – Tema (s): 383 

Os ED a seguir opostos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de se arguir prescrição em exceção de pré-executividade

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE 

118  Trecho do voto: “A insurgência especial cinge-se a defi nição do termo inicial 
do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos 
tributários declarados pelo contribuinte, mas não pagos na época oportuna”.
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PRESCRIÇÃO FUNDADA NA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46 

DA LEI 8.212/91) QUE AMPLIOU O PRAZO PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). 

POSSIBILIDADE.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser 
conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, 
aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que não 
demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis) (REsp 
1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 
22.04.2009, DJe 04.05.2009).

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado 
por força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a arguição de 
prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, que prescindam de dilação 
probatória.

3. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, é passível de ser 
veiculada em exceção de pré-executividade, máxime quando fundada na 
inconstitucionalidade do artigo 46 da Lei 8.212/91, reconhecida, com efeitos 
ex tunc, pelo Supremo Tribunal Federal, para as demandas ajuizadas até 
11.6.2008 (...), e que culminou na edição da Súmula Vinculante 8/STF, verbis: “São 
inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 
os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.” 

4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à instância 
ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade oposta pelo ora 
recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

(REsp 1136144/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)119 – Tema (s): 262 

Trânsito em julgado: SIM

10.4. Garantias e privilégios do crédito tributário

Inaplicabilidade da Súmula 375/STJ às execuções fi scais – fraude à execução 
– ato translativo praticado a partir de 9.6.2005, data de início da vigência da 
LC 118/2005, que alterou o art. 185 do CTN – efetivação da inscrição em dívida 
ativa para a confi guração da fi gura da fraude

119  Trecho do voto: “A presente controvérsia cinge-se à possibilidade de arguição 
de prescrição em sede de exceção de pré-executividade, ainda que fundada na 
inconstitucionalidade da lei ordinária que ampliou o prazo prescricional (artigo 46 da Lei 
8.212/91)”.
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. 

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC Nº 118/2005. 

SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex 
generalis), por isso que a Súmula nº 375 do Egrégio STJ não se aplica às 
execuções fi scais.

2. O artigo 185 do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de 
fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: “Art. 185. Presume-se 
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por 
sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário 
regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. 
O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo 
devedor bens ou rendas sufi cientes ao total pagamento da dívida em fase de 
execução.” 

3. A Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185 do 
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: “Art. 185. Presume-se fraudulenta a 
alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 
débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito 
como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na 
hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas sufi cientes ao 
total pagamento da dívida inscrita.” 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da 
LC nº 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio 
jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente a 09.06.2005, 
consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fi scal após a 
inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fi scal justifi ca-se pelo 
fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, 
na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à 
satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente 
da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, 
objetivo, dispensando o concilium fraudis. (...)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva 
de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante nº 
10, verbis: “Viola a cláusula de reserva de plenário (cf. artigo 97) a decisão 
de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte.” 
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9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a 
que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo 
sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios 
para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à 
execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) 
a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no 
processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo 
foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei 
Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa 
para a confi guração da fi gura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no 
artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do 
elenco das “garantias do crédito tributário”; (d) a inaplicação do artigo 185 do 
CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro 
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula 
Vinculante nº 10, do STF. (...)

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/11/2010, DJe 19/11/2010)120 – Tema (s): 290 

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Indisponibilidade de bens e direitos (art. 185-A do CTN) – requisitos

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC 

E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE 

DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em 
consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, 
fi rma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de bens e 
direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN depende da observância dos 
seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência 
de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) 
a não localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências 
realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a) 

120  Trecho do voto: “A vexata quaestio que se impõe subdivide-se em 2 (duas) 
premissas a serem assentadas, a saber: (1) o momento em que se entende por ocorrida a 
fraude à execução, à luz do art. 185 do Código Tributário Nacional, em sua nova redação; 
e (2) se o teor da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça suplanta os dizeres 
explícitos do Código Tributário Nacional”. Súmula 375/STJ: “O reconhecimento da fraude 
à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 
terceiro adquirente”.
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pedido de acionamento do Bacen-Jud e consequente determinação pelo 
magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio 
do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - 
Denatran ou Detran.

2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185-A do CTN não se 
confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições fi nanceiras, por 
meio do Sistema Bacen-Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou 
direito do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, e 
dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do executado; 
(ii) inexistência de pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo 
legal; e, por fi m, (iii) não forem encontrados bens penhoráveis.

4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a 
comprovação de que, em relação ao último requisito, houve o esgotamento das 
diligências para localização de bens do devedor.

5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas 
para o que se destinavam podem ser consideradas sufi cientes a permitir que se 
afi rme, com segurança, que não foram encontrados bens penhoráveis, e, por 
consequência, determinar a indisponibilidade de bens.

6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado 
ponderação a respeito das diligências levadas a efeito pelo exequente, para 
saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser 
realizadas antes da constrição consistente na indisponibilidade de bens.

7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda 
permite concluir que houve o esgotamento das diligências quando demonstradas 
as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen-Jud; e (ii) expedição de ofícios 
aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou 
Estadual de Trânsito - Denatran ou Detran.

8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese 
repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos autos à origem para, diante dos 
fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação jurisprudencial que este 
Tribunal Superior adota neste recurso.

9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, 
no sentido de que outro seja proferido em seu lugar, observando as orientações 
delineadas na presente decisão.

(REsp 1377507/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/11/2014, DJe 02/12/2014) – Tema (s): 714

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Crédito tributário de autarquia federal – direito de preferência em relação 
àquele de que seja titular a Fazenda Estadual, desde que coexistentes 
execuções e penhoras

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXISTÊNCIA DE PENHORAS SOBRE O MESMO BEM. 

DIREITO DE PREFERÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO ESTADUAL E CRÉDITO DE AUTARQUIA 

FEDERAL. ARTS. 187 DO CTN E 29, I, DA LEI 6.830/80. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

FEDERAL.

1. O crédito tributário de autarquia federal goza do direito de preferência 
em relação àquele de que seja titular a Fazenda Estadual, desde que 
coexistentes execuções e penhoras. (...)

2. A instauração do concurso de credores pressupõe pluralidade de 
penhoras sobre o mesmo bem, por isso que apenas se discute a preferência 
quando há execução fi scal e recaia a penhora sobre o bem excutido em 
outra demanda executiva. (...)

3. In casu, resta observada a referida condição à análise do concurso de 
preferência, porquanto incontroversa a existência de penhora sobre o mesmo 
bem tanto pela Fazenda Estadual como pela autarquia previdenciária.

4. O art. 187 do CTN dispõe que, verbis: “Art. 187. A cobrança judicial do crédito 
tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 
recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005). Parágrafo único. O concurso de preferência somente 
se verifi ca entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: I - 
União; II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; III 
- Municípios, conjuntamente e pro rata.” 

5. O art. 29 da Lei 6.830/80, a seu turno, estabelece que: “Art. 29 - A cobrança 
judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores 
ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento. 
Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifi ca entre pessoas 
jurídicas de direito público, na seguinte ordem: I - União e suas autarquias; II - 
Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro 
rata; III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.” 

6. Deveras, verifi cada a pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem em 
executivos fi scais ajuizados por diferentes entidades garantidas com o privilégio 
do concurso de preferência, consagra-se a prelação ao pagamento dos créditos 
tributários da União e suas autarquias em detrimento dos créditos fi scais dos 
Estados, e destes em relação aos dos Municípios, consoante a dicção do art. 187, 
§ único, c/c art. 29 da Lei 6.830/80.

7. O Pretório Excelso, não obstante a título de obiter dictum, proclamou, em 
face do advento da Constituição Federal de 1988, a subsistência da Súmula 563 
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do STF: “O concurso de preferência a que se refere o parágrafo único do art. 
187 do Código Tributário Nacional é compatível com o disposto no art. 9º, I, da 
Constituição Federal” (...) (AI 608769 AgR, Relator (a): Min. EROS GRAU, Segunda 
Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 23-02-2007). 

8. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 957836/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/10/2010, DJe 26/10/2010)121 – Tema (s): 393 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 11 – CERTIDÕES NEGATIVAS

CPEN – recusa do fornecimento pela Administração Fazendária Federal no 
período entre 30.12.2004 a 30.12.2005 – ilegitimidade da recusa na hipótese 
em que confi gurada pendência superior a 30 dias do pedido de revisão 
administrativa formulado pelo contribuinte, fundado na alegação de 
pagamento integral do débito fi scal antes da inscrição na dívida ativa

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. PEDIDO DE REVISÃO FORMULADO 

PELO CONTRIBUINTE SOB A ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO FISCAL. 

PENDÊNCIA DE RESPOSTA DO FISCO HÁ MAIS DE 30 DIAS. ARTIGO 13 DA LEI 11.051/2004 

(VIGÊNCIA TEMPORÁRIA).

1. A recusa, pela Administração Fazendária Federal, do fornecimento de 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa (CPD-EN), no período de 30.12.2004 
a 30.12.2005, revela-se ilegítima na hipótese em que confi gurada pendência 
superior a 30 (trinta) dias do pedido de revisão administrativa formulado 
pelo contribuinte, fundado na alegação de pagamento integral do débito 
fi scal antes de sua inscrição na dívida ativa, ex vi do disposto no artigo 13 
da Lei 11.051/2004.

2. O artigo 205 do CTN faculta à lei a exigência de que a prova da quitação de 
determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida 
à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações 
necessárias à identifi cação de sua pessoa, domicílio fi scal e ramo de negócio ou 
atividade e indique o período a que se refere o pedido.

121  Trecho da decisão de afetação, DJe 23/03/10: “O presente recurso especial versa a 
questão referente à possibilidade ou não de, em concurso de credores, o crédito tributário 
de uma autarquia federal, in casu, o INSS, preferir os créditos da Fazenda Estadual, 
considerando-se a coexistência de execuções e penhoras, nos termos dos arts. 187 do CTN 
e 29 da LEF”.
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3. Por seu turno, o artigo 206 do Codex Tributário autoriza a expedição de 
certidão positiva com efeitos de negativa nos casos em que houver (i) créditos 
não vencidos; (ii) créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora; e (iii) créditos cuja exigibilidade esteja suspensa.

4. Nada obstante, o caput do artigo 13 da Lei 11.051/2004 (publicada em 30 de 
dezembro de 2004) preceituou que: “Art. 13. Fica a administração fazendária 
federal, durante o prazo de 1 (um) ano, contado da publicação desta Lei, 
autorizada a atribuir os mesmos efeitos previstos no art. 205 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, à certidão quanto a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal – SRF 
e à dívida ativa da União de que conste a existência de débitos em relação aos 
quais o interessado tenha apresentado, ao órgão competente, pedido de revisão 
fundado em alegação de pagamento integral anterior à inscrição pendente da 
apreciação há mais de 30 (trinta) dias. (...)”

5. Consequentemente, malgrado o pedido de revisão administrativa (fundado na 
alegação de pagamento integral do débito fi scal antes de sua inscrição na dívida 
ativa) não se enquadre nas hipóteses de expedição de CPD-EN enumeradas 
no artigo 206 do CTN, o artigo 13 da Lei 11.051/2004 (de vigência temporária) 
autorizou o fornecimento da certidão quando ultrapassado o prazo de 30 (trinta) 
dias sem resposta da Administração Tributária Federal. (...)

8. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1122959/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 25/08/2010)122 – Tema (s): 384 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de o contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes 
da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fi m de obter CPEN 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA 

CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da 
execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fi m de obter certidão 
positiva com efeito de negativa. (...) 

122  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia a legalidade ou não da recusa do 
fornecimento de Certidão Negativa de Débitos - CND ou Positiva com efeitos de Negativa 
- CPD-EN ao contribuinte que, na seara administrativa, pleiteou a revisão de lançamento, 
fundado na alegação de pagamento integral do débito inscrito na dívida ativa, à luz do 
artigo 13 da Lei 11.051/2004”.
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2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: “tem os mesmos efeitos previstos no artigo 
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em 
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa.” A caução oferecida pelo contribuinte, antes 
da propositura da execução fi scal, é equiparável à penhora antecipada e 
viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor sufi ciente à 
garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no 
executivo fi scal, através de caução de efi cácia semelhante. A percorrer-se 
entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de 
execução fi scal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o 
Fisco não se voltou judicialmente ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele 
em condições de oferecer bens sufi cientes à garantia da dívida, prejuízo 
pela demora do Fisco em ajuizar a execução fi scal para a cobrança do débito 
tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si 
tenha ajuizada ação de execução fi scal ostenta condição mais favorável do que 
aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.

5. Mutatis mutandis, o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 
570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso 
porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas 
pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação 
da situação jurídica nele edifi cadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a 
execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na 
famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão (...)

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)123 – Tema (s): 237 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Direito da Fazenda Pública, em ação anulatória ou em execução embargada, 
à expedição de CPEN, independentemente de penhora

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL. INEXISTÊNCIA DE PENHORA. 

123  Trecho do voto: “Restringe-se a controvérsia à sufi ciência dos bens oferecidos 
em caução, porquanto a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa 
mediante o oferecimento de caução antecipatória da futura penhora em execução fi scal”. 
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ARTIGO 206 DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. EXPEDIÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE.

1. O artigo 206 do CTN dispõe: “Tem os mesmos efeitos previstos no artigo 
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em 
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa.” 

2. A Fazenda Pública, quer em ação anulatória, quer em execução 
embargada, faz jus à expedição da certidão positiva de débito com efeitos 
negativos, independentemente de penhora, posto inexpropriáveis os seus 
bens. (...)

3. “Proposta ação anulatória pela Fazenda Municipal, ‘está o crédito tributário 
com a sua exigibilidade suspensa, porquanto as garantias que cercam o crédito 
devido pelo ente público são de ordem tal que prescindem de atos assecuratórios 
da efi cácia do provimento futuro’, sobressaindo o direito de ser obtida certidão 
positiva com efeitos de negativa” (REsp n. 601.313/RS, relator Ministro CASTRO 
MEIRA, DJ de 20.9.2004).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123306/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)124 – Tema (s): 273 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Tributo sujeito a lançamento por homologação – legitimidade da recusa de 
expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa no caso do 
não pagamento do tributo declarado 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, DECLARADO E NÃO PAGO 

PELO CONTRIBUINTE. NASCIMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF 
constitui o crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra 
providência, habilitando-a ajuizar a execução fi scal.

2. Consequentemente, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 
o crédito tributário nasce, por força de lei, com o fato gerador, e 
sua exigibilidade não se condiciona a ato prévio levado a efeito pela 

124  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa a 
questão referente à possibilidade de expedição de certidão de regularidade fi scal a pessoa 
jurídica de direito público quando ajuizada ação antiexacional (embargos à execução 
fi scal ou ação anulatória), na ausência de penhora ou causa de suspensão de exigibilidade 
prevista no art. 151 do CTN”.
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autoridade fazendária, perfazendo-se com a mera declaração efetuada 
pelo contribuinte, razão pela qual, em caso do não pagamento do tributo 
declarado, afi gura-se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. (...)

3. Ao revés, declarado o débito e efetuado o pagamento, ainda que a menor, 
não se afi gura legítima a recusa de expedição de CND antes da apuração prévia, 
pela autoridade fazendária, do montante a ser recolhido. Isto porque, conforme 
dispõe a legislação tributária, o valor remanescente, não declarado nem pago 
pelo contribuinte, deve ser objeto de lançamento supletivo de ofício.

4. Outrossim, quando suspensa a exigibilidade do crédito tributário, em razão da 
pendência de recurso administrativo contestando os débitos lançados, também 
não resta caracterizada causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade 
Fiscal, porquanto somente quando do exaurimento da instância administrativa 
é que se confi gura a constituição defi nitiva do crédito fi scal. (...)

6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123557/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)125 – Tema (s): 256 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade da recusa da autoridade impetrada em expedir CND ou CPEN 
quando a autoridade tributária verifi ca a ocorrência de pagamento a menor, 
em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na GFIP 
e os valores efetivamente recolhidos mediante GP

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS 

ENTRE VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A 

MENOR). TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA). DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE 

(DECLARAÇÃO). RECUSA AO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) 

OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE.

1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, 
de Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração 
dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 
dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à 

125  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à legitimidade da recusa de expedição de certidão positiva com efeitos 
de negativa, na hipótese de existência de declaração de tributo sujeito ao lançamento por 
homologação (DCTF) sem a antecipação do respectivo pagamento”.
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formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao 
rito do artigo 543-C do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP) foi defi nida pelo Decreto 2.803/98 
(revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que compreende 
os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições 
previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos 
trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas 
na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS.

3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição dos créditos devidos à 
Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 
8.212/91 (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual “o crédito 
da seguridade social é constituído por meio de notifi cação de débito, auto-
de-infração, confi ssão ou documento declaratório de valores devidos e não 
recolhidos apresentado pelo contribuinte”.

4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato 
jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza com a mera 
declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio 
de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de não pagamento 
ou pagamento parcial do tributo declarado, afi gura-se legítima a recusa de 
expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente 
da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C do CPC: REsp 1.123.557/RS, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). (...)

7. Consequentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada 
em expedir certidão negativa de débito (CND) ou de certidão positiva 
com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifi ca a 
ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências 
entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos mediante 
guia de pagamento (GP) (...).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1143094/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)126 – Tema (s): 402 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

126  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à legitimidade da recusa do 
fornecimento, pelo Fisco, de certidão de regularidade fi scal (Certidão Negativa de Débitos 
- CND), fundada na existência de divergência de Guias de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP’s), a despeito da ausência de lançamento de ofício 
da suposta diferença constatada”.



492

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS 
dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária – 
condição impeditiva para expedição da prova de inexistência do débito

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE 

OS VALORES DECLARADOS E OS EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

OBJETO DE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o 
descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao 
INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária 
é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito 
(artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 
10 do STF: “Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão 
de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte.” (...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1042585/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/05/2010, DJe 21/05/2010)127 – Tema (s): 358 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Drawback – ilicitude da exigência de nova CND no momento do desembaraço 
aduaneiro da respectiva importação, se a comprovação de quitação de 
tributos federais já fora apresentada na concessão do benefício

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. REGIME DE DRAWBACK. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO (CND). INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 60 DA LEI 9.069/95.

1. Drawback é a operação pela qual a matéria-prima ingressa em território 
nacional com isenção ou suspensão de impostos, para ser reexportada após 
sofrer benefi ciamento.

127  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à legalidade da recusa do fornecimento 
de certidão de regularidade fi scal (Certidão Negativa de Débitos - CND) em caso de 
descumprimento de obrigação acessória, consistente na entrega de GFIP - Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, quando não constituído o 
crédito tributário”.
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2. O artigo 60 da Lei nº 9.069/95 dispõe que: “a concessão ou reconhecimento 
de qualquer incentivo ou benefício fi scal, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal fi ca condicionada à 
comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos 
e contribuições federais”.

3. Destarte, ressoa ilícita a exigência de nova certidão negativa de débito 
no momento do desembaraço aduaneiro da respectiva importação, se a 
comprovação de quitação de tributos federais já fora apresentada quando 
da concessão do benefício inerente às operações pelo regime de drawback 
(...).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1041237/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
28/10/2009, DJe 19/11/2009)128 – Tema (s): 165 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 12 – PROGRAMAS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS

Nota: quanto à condenação em honorários advocatícios de contribuinte que adere a 
programa de parcelamento fi scal, consultar Direito Processual Civil, “Das partes e dos 
procuradores - despesas e honorários advocatícios”.

12.1. Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) – Lei 9.964/00

Adesão ao Refi s - empresas cujos débitos sejam superiores a R$ 500.000,00 – 
suspensão da execução fi scal somente após a expressa homologação da opção 
pelo Comitê Gestor, condicionada ao arrolamento de bens ou à apresentação 
de garantia

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. ARROLAMENTO 

DE BENS. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A Lei 9.964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - Refi s, dispõe 
que, in verbis: “Art. 3º A opção pelo Refi s sujeita a pessoa jurídica a: (...) § 3º A 
opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida 
cautelar fi scal e das garantias prestadas nas ações de execução fi scal. § 4º 
Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refi s é condicionada 
à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos 
bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 

128  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia sobre a legalidade da exigência de 
Certidão Negativa de Débito - CND, para o reconhecimento do benefício fi scal de drawback 
no ‘momento do desembaraço aduaneiro’”.
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de dezembro de 1997. § 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as 
pessoas jurídicas optantes pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja 
inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).”

2. Destarte, o referido diploma legal erige duas espécies de tratamento às 
empresas que optarem pelo parcelamento do débito mediante adesão ao Refi s, 
quais sejam: a) às empresas optantes pelo Simples ou cujo débito consolidado 
seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a homologação tácita da 
opção, de per si, implica, automaticamente, a suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, sendo prescindível o oferecimento de garantia ou arrolamento 
de bens; b) às empresas cujos débitos sejam superiores ao limite supracitado, a 
homologação da adesão ao Refi s deve ser realizada expressamente pelo Comitê 
Gestor, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 
desde que tenha sido prestada garantia sufi ciente ou, facultativamente, a 
critério da pessoa jurídica, tenha havido o arrolamento dos bens integrantes do 
seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei 9.532/97.

3. “É pacífi co o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de 
adesão ao Refi s, suspender-se-á a execução fi scal somente após a expressa 
homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está 
condicionada, no entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação de 
garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) 
não ocorre homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas 
optantes pelo Simples e com débitos inferiores a R$500.000,00” (EREsp 447.184/
PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). (...)

8. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1133710/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)129  – Tema (s): 245 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Forma de intimação do ato que exclui do Refi s o contribuinte – publicação no 
Diário Ofi cial ou pela internet 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL PARA EXCLUSÃO DE PESSOA JURÍDICA DO REFIS. NOTIFICAÇÃO POR MEIO DO 

DIÁRIO OFICIAL E DA INTERNET. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

DO REFIS. “RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA”. ART. 543-C DO CPC.

129  Trecho da decisão de afetação, DJe 13/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente ao condicionamento da homologação da opção pelo Refi s à prestação 
de garantia no valor do débito exequendo ou ao arrolamento de bens, na hipótese em que 
a dívida consolidada seja superior a R$ 500.000,00 (art. 3º, §§ 4º e 5º, da Lei 9.964/00)”. 
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1. A Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo da Administração 
Pública Federal, prevê em seu art. 69 que suas normas somente se aplicam 
subsidiariamente, nos procedimentos regulados por lei específi ca, obedecida a 
lex specialis derrogat lex generalis.

2. A legislação do Programa de Recuperação Fiscal - Refi s, “regime especial 
de consolidação e parcelamento dos débitos fi scais” (Lei 9.964/00, art. 2º), 
ao qual o contribuinte adere mediante “aceitação plena e irretratável de 
todas as condições” (art. 3º, IV), prevê a notifi cação da exclusão do devedor 
por meio do Diário Ofi cial e da internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da 
Resolução 20/2001 do Comitê Gestor).

(...) 5. Recurso especial da Fazenda Nacional conhecido e provido. Recurso sujeito 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1046376/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/02/2009, DJe 23/03/2009)130 – Tema (s): 79 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

12.2. Programa de Parcelamento Especial (PAES) – Lei 10.684/03

Necessidade de, na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se 
funda a ação na qual se discutem débitos incluídos em parcelamento especial 
ser expressa, sem a qual é incabível a extinção do processo com julgamento 
do mérito

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. 

ART. 269, V, DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO 

SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RES. 8/STJ.

(...) 2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4º, inciso II, estabelece como condição para 
a adesão ao parcelamento a confi ssão irretratável da dívida; assim, requerido 
o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as 
parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É fi rme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação 
expressa de renúncia do direito discutido nos autos, é incabível a extinção 
do processo com julgamento do mérito (art. 269, V, do CPC), residindo o ato 
na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la 
tácita ou presumidamente.

130  Trecho do voto: “A questão em discussão cinge-se em saber qual a forma de 
intimação do ato que exclui o contribuinte do Programa de Recuperação Fiscal – Refi s”.



496

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação 
que discute débitos incluídos em parcelamento especial deve ser expressa, 
porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa 
no referido programa é matéria que deve ser verifi cada pela autoridade 
administrativa, fora do âmbito judicial (...).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.

(REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe 14/03/2012)131 – Tema (s): 257 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Exclusão do contribuinte do PAES em virtude da extemporaneidade 
do cumprimento do requisito formal de desistência de impugnação 
administrativa – ilegitimidade da exclusão na hipótese em que tácito o 
deferimento da adesão e adimplidas as prestações mensais estabelecidas por 
mais de quatro anos sem qualquer oposição do Fisco

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO 

ESPECIAL. DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA X PAGAMENTO 

TEMPESTIVO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECIDAS POR MAIS DE QUATRO ANOS 

SEM OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO 

CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO 

(NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM).

1. A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em 
virtude da extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da 
desistência de impugnação administrativa, afi gura-se ilegítima na hipótese 
em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, § 4º, da Lei 
10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações 
mensais estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do 
Fisco.

2. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 
107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento (conhecido por 
PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos 
(constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de 

131  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à forma de extinção da ação de embargos, no caso de adesão a acordo 
de parcelamento de dívida (Refi s ou PAES) - se com ou sem resolução de mérito” (obs: 
este processo havia sido julgado inicialmente em 25.11.09, DJe 18/12/09, mas, em virtude 
de acolhimento de embargos de declaração, o julgamento foi anulado, o que deu ensejo à 
reapreciação do tema).
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execução fi scal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita 
Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vencimento até 
28.02.2003 (artigo 1º).

3. O aludido diploma legal, no inciso II do artigo 4º, estabeleceu que: “Art. 4º O 
parcelamento a que se refere o art. 1º: (...) II somente alcançará débitos que se 
encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir 
expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, 
ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre 
as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, 
relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar; (....)”

4. Destarte, o parcelamento tributário previsto na Lei 10.684/03 somente poderia 
alcançar débitos cuja exigibilidade estivesse suspensa por força de pendência 
de recurso administrativo (artigo 151, III, do CTN) ou de deferimento de liminar 
ou tutela antecipatória (artigo 151, incisos IV e V, do CTN), desde que o sujeito 
passivo desistisse expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou 
recurso administrativos ou da ação judicial proposta, renunciando a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundassem as demandas intentadas.

5. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal 
expediram portarias conjuntas a fi m de defi nir o dies ad quem para que os 
contribuintes (interessados em aderir ao parcelamento e enquadrados no artigo 
4º, II, da Lei 10.684/03) desistissem das demandas (judiciais ou administrativas) 
porventura intentadas, bem como renunciassem ao direito material respectivo.

6. A Portaria Conjunta PGFN/SRF 1/2003, inicialmente, fi xou o dia 29.08.2003 
como termo fi nal para desistência e renúncia, prazo que foi prorrogado 
para 30.09.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2003) e, por fi m, passou a ser 
28.11.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 5/2003).

7. Nada obstante, o § 4º do artigo 11 da Lei 10.522/2002 (parágrafo revogado 
pela Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, em que foi convertida 
a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009), aplicável à espécie por força do princípio 
tempus regit actum e do artigo 4º, III, da Lei 10.684/03, determinava que: “Art. 
11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o 
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante 
do débito e o prazo solicitado. (...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido 
o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido. (...)”

8. Consequentemente, o § 4º da aludida norma erigiu hipótese de deferimento 
tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, 
uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização 
do pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o 
recolhimento das parcelas estabelecidas. (...)
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10. A ratio essendi do parcelamento fi scal consiste em: (i) proporcionar aos 
contribuintes inadimplentes forma menos onerosa de quitação dos débitos 
tributários, para que passem a gozar de regularidade fi scal e dos benefícios daí 
advindos; e (ii) viabilizar ao Fisco a arrecadação de créditos tributários de difícil 
ou incerto resgate, mediante renúncia parcial ao total do débito e a fi xação de 
prestações mensais contínuas.

11. Destarte, a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fi scal 
(conteúdo teleológico da aludida causa suspensiva de exigibilidade do crédito 
tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a intempestividade 
da desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o 
pagamento de todas as prestações mensais estabelecidas, por mais de quatro 
anos (de 28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza 
comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira 
contra o princípio da razoabilidade, máxime em virtude da ausência de prejuízo 
aos cofres públicos.

12. Deveras, o princípio da confi ança decorre da cláusula geral de boa-fé objetiva, 
dever geral de lealdade e confi ança recíproca entre as partes, sendo certo que 
o ordenamento jurídico prevê, implicitamente, deveres de conduta a serem 
obrigatoriamente observados por ambas as partes da relação obrigacional, os 
quais se traduzem na ordem genérica de cooperação, proteção e informação 
mútuos, tutelando-se a dignidade do devedor e o crédito do titular ativo, sem 
prejuízo da solidariedade que deve existir entre ambos.

13. Assim é que o titular do direito subjetivo que se desvia do sentido teleológico 
(fi nalidade ou função social) da norma que lhe ampara (excedendo aos limites 
do razoável) e, após ter produzido em outrem uma determinada expectativa, 
contradiz seu próprio comportamento, incorre em abuso de direito encartado 
na máxima nemo potest venire contra factum proprium.

14. Outrossim, a falta de desistência do recurso administrativo, conquanto 
possa impedir o deferimento do programa de parcelamento, acaso ultrapassada 
a aludida fase, não serve para motivar a exclusão do parcelamento, por não 
se enquadrar nas hipóteses previstas nos artigos 7º e 8º da Lei 10.684/2003 
(inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados; e não informação, 
pela pessoa jurídica benefi ciada pela redução do valor da prestação mínima 
mensal por manter parcelamentos de débitos tributários e previdenciários, da 
liquidação, rescisão ou extinção de um dos parcelamentos) (...).

15. Consequentemente, revela-se escorreito o acórdão regional que determinou 
que a autoridade coatora mantivesse o impetrante no PAES e considerou 
suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do parcelamento.

16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1143216/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 09/04/2010)132 – Tema (s): 401 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 13 – SIMPLES

Hospitais – possibilidade de opção pelo Simples

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. OPÇÃO PELO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

(SIMPLES). VEDAÇÃO LEGAL. LEI 9.317/96, ART. 9º, XIII. ASSEMELHAÇÃO A MÉDICO E 

ENFERMEIRO. RATIO LEGIS. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA LEI.

1. A Lei 9.317/96, em consonância com o art. 179 da CF/1988, teve como 
escopo estimular as pessoas jurídicas mencionadas em seus incisos, 
mediante a previsão de carga tributária mais adequada, simplifi cação dos 
procedimentos burocráticos, protegendo as microempresas e retirando-as 
do mercado informal, por isso das ressalvas do inciso XIII do art. 9º do 
mencionado diploma, cuja constitucionalidade foi assentada na ADIn 1.643/
DF, excludentes dos profi ssionais liberais e das empresas prestadoras dos 
serviços correspectivos e que, pelo cenário atual, dispensam essa tutela 
especial do Estado.

2. A ratio essendi da instituição desse regime jurídico de tributação e a 
interpretação teleológica, por meio da qual se afere o motivo pelo qual 
foi elaborado o regime Simples, indica que os hospitais podem optar pelo 
referido sistema, tendo em vista que eles não são prestadores de serviços 
médicos e de enfermagem, mas, ao contrário, dedicam-se a atividades que 
dependem de profi ssionais que prestem referidos serviços, uma vez que 
há diferença entre a empresa que presta serviços médicos e aquela que 
contrata profi ssionais para a consecução de sua fi nalidade.

3. Em verdade, nos hospitais, os médicos e enfermeiros não atuam como 
profi ssionais liberais, mas como parte de um sistema voltado à prestação de 
serviço público de assistência à saúde, motivo pelo qual não se pode afi rmar 
que os hospitais são constituídos de prestadores de serviços médicos e de 
enfermagem, porquanto estes prestadores têm com a entidade hospitalar 
relação empregatícia e não societária.

132  Trecho do voto: “A presente controvérsia cinge-se à legalidade da exclusão 
do contribuinte do programa de parcelamento - PAES, tão somente em virtude da 
extemporaneidade do cumprimento do requisito da desistência de impugnação 
administrativa, na hipótese em que houve o deferimento tácito da adesão (não 
manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 dias, à luz do artigo 4º, III, da Lei 
10.684/2003 c/c artigo 11, § 4º, da Lei 10.522/2002) e o efetivo pagamento das prestações 
mensais estabelecidas”.
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4. Deveras, nesses casos, sobrelevam-se o aspecto humanitário e o interesse 
social ao interesse econômico das atividades desempenhadas. (...)

5. Recurso especial desprovido.

(REsp 1127564/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 25/08/2010)133 – Tema (s): 372 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Estabelecimentos dedicados às atividades de creche, pré-escola e ensino 
fundamental – opção pelo Simples – admissão somente a partir da data de 
vigência da Lei 10.034/2000

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELO SIMPLES. INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO QUE 

SE DEDIQUEM EXCLUSIVAMENTE ÀS ATIVIDADES DE CRECHE, PRÉ-ESCOLAS E ENSINO 

FUNDAMENTAL. ARTIGO 9º, XIII, DA LEI 9.317/96. ARTIGO 1º DA LEI 10.034/2000. LEI 

10.684/2003.

1. A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (revogada pela Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006), dispunha sobre o regime tributário das microempresas 
e das empresas de pequeno porte, instituindo o Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - Simples.

2. O inciso XIII do artigo 9º do aludido diploma legal ostentava o seguinte teor: 
“Art. 9° Não poderá optar pelo Simples a pessoa jurídica: (...) XIII - que preste 
serviços profi ssionais de corretor, representante comercial, despachante, ator, 
empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, 
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, 
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fi sicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profi ssão cujo 
exercício dependa de habilitação profi ssional legalmente exigida (...)”. 

3. A constitucionalidade do inciso XIII do artigo 9º da Lei 9.317/96, uma vez 
não vislumbrada ofensa ao princípio da isonomia tributária, restou assentada 
pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, quando do julgamento da 
Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.643-DF (...).

4. A Lei 10.034, de 24 de outubro de 2000, alterou a norma inserta na Lei 9.317/96, 
determinando que: “Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso 
XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que 

133  Trecho da decisão de afetação, DJe 05/03/10: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à possibilidade de entidade hospitalar optar pelo Simples, em face da 
vedação imposta pelo art. 9º, IX, da Lei 9.317/96”.
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se dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de 
ensino fundamental.” 

5. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, em seu artigo 24, assim dispôs: “Art. 24. 
Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.034, de 24 de outubro de 2000, passam a vigorar com 
a seguinte redação: ‘Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso 
XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas 
que se dediquem exclusivamente às seguintes atividades: I - creches e pré-
escolas; II - estabelecimentos de ensino fundamental; III - centros de formação 
de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e 
de carga; IV - agências lotéricas; V - agências terceirizadas de correios” (...). 

6. A irretroatividade da Lei 10.034/2000, que excluiu as pessoas jurídicas 
dedicadas às atividades de creche, pré-escola e ensino fundamental das 
restrições à opção pelo Simples, impostas pelo artigo 9º da Lei nº 9.317/96, 
restou sedimentada pelas Turmas de Direito Público desta Corte, que 
consolidaram o entendimento da irretroatividade da lei uma vez inexistente 
a subsunção a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 106 do CTN (...).

8. In casu, à data da impetração do mandado de segurança (...), bem assim 
da prolatação da sentença (...), não estava em vigor a Lei 10.034/2000, cuja 
irretroatividade reveste de legalidade o procedimento administrativo que 
inadmitiu a opção do Simples pela escola recorrida.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1021263/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)134 – Tema (s): 238 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ato que impeça a permanência da pessoa jurídica no Simples em decorrência 
da superveniência de situação impeditiva – efeitos produzidos a partir do 
mês subsequente à data da ocorrência da circunstância excludente

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 

535 E 468 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. LEI 9.317/96. SIMPLES. 

EXCLUSÃO. ATO DECLARATÓRIO. EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 15, INCISO II, DA LEI 9.317/96. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO 

ARTIGO 543-C DO CPC.

134  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia posta em defi nir-se acerca da 
possibilidade da recorrida, estabelecimento de ensino dedicado à atividade de creche, pré-
escola e ensino fundamental, de aderir ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – Simples”.
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1. Controvérsia envolvendo a averiguação acerca da data em que começam a ser 
produzidos os efeitos do ato de exclusão do contribuinte do regime tributário 
denominado Simples. Discute-se se o ato de exclusão tem caráter meramente 
declaratório, de modo que seus efeitos retroagiriam à data da efetiva ocorrência 
da situação excludente; ou desconstitutivo, com efeitos gerados apenas após a 
notifi cação ao contribuinte a respeito da exclusão. (...)

3. No caso concreto, foi vedada a permanência da recorrida no Simples ao 
fundamento de que um de seus sócios é titular de outra empresa, com mais de 
10% de participação, cuja receita bruta global ultrapassou o limite legal no ano-
calendário de 2002 (hipótese prevista no artigo 9º, inciso IX, da Lei 9.317/96), 
tendo o Ato Declaratório Executivo n. 505.126, de 2/4/2004, da Secretaria da 
Receita Federal, produzido efeitos a partir de 1º/1/2003.

4. Em se tratando de ato que impede a permanência da pessoa jurídica 
no Simples em decorrência da superveniência de situação impeditiva 
prevista no artigo 9º, incisos III a XIV e XVII a XIX, da Lei 9.317/96, seus 
efeitos são produzidos a partir do mês subsequente à data da ocorrência 
da circunstância excludente, nos exatos termos do artigo 15, inciso II, da 
mesma lei. Precedentes.

5. O ato de exclusão de ofício, nas hipóteses previstas pela lei como impeditivas 
de ingresso ou permanência no sistema Simples, em verdade, substitui obrigação 
do próprio contribuinte de comunicar ao fi sco a superveniência de uma das 
situações excludentes.

6. Por se tratar de situação excludente, que já era ou deveria ser de conhecimento 
do contribuinte, é que a lei tratou o ato de exclusão como meramente declaratório, 
permitindo a retroação de seus efeitos à data de um mês após a ocorrência da 
circunstância ensejadora da exclusão.

7. No momento em que opta pela adesão ao sistema de recolhimento de tributos 
diferenciado, pressupõe-se que o contribuinte tenha conhecimento das situações 
que impedem sua adesão ou permanência nesse regime. Assim, admitir-se que 
o ato de exclusão em razão da ocorrência de uma das hipóteses que poderia ter 
sido comunicada ao fi sco pelo próprio contribuinte apenas produza efeitos após 
a notifi cação da pessoa jurídica seria permitir que ela se benefi cie da própria 
torpeza, mormente porque em nosso ordenamento jurídico não se admite 
descumprir o comando legal com base em alegação de seu desconhecimento.

8. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.

(REsp 1124507/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/04/2010, DJe 06/05/2010) – Tema (s): 341 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Inaplicabilidade, às empresas optantes pelo Simples, do art. 31 da Lei 
8.212/91, que prevê retenção de 11% do valor bruto da nota fi scal ou fatura de 
prestação de serviços 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO 

OPTANTES PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA 

EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, simplifi cando o cumprimento de suas obrigações 
administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo Simples - 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de 
arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, 
cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, 
fi cando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições 
instituídas pela União (art. 3º, § 4º).

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do Simples não é 
compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 
da Lei 8.212/91, que constitui “nova sistemática de recolhimento” daquela 
mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo 
tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma 
fi nalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 
11%, implica supressão do benefício de pagamento unifi cado destinado às 
pequenas e microempresas.

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há 
incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da 
contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as 
empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela 
retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fi scal, e o regime de unifi cação 
de tributos do Simples, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 
9.317/96).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1112467/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009)135 – Tema (s): 171 

Trânsito em julgado: SIM

135  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 29/05/09, questiona-se “a aplicação 
às empresas optantes pelo Simples do art. 31 da Lei 8.212/91 segundo o qual ‘a empresa 
contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime 
de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fi scal ou 
fatura de prestação de serviços (...)’”.
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CAPÍTULO 14 – PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Inexigibilidade de depósito prévio ao recurso administrativo para a discussão 
de crédito previdenciário

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. GARANTIA DA AMPLA 

DEFESA. DIREITO DE PETIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE TAXAS. NOVEL 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O depósito prévio ao recurso administrativo, para a discussão de crédito 
previdenciário, ante o fl agrante desrespeito à garantia constitucional 
da ampla defesa (artigo 5º, LV, da CF/88) e ao direito de petição 
independentemente do pagamento de taxas (artigo 5º, XXXIV, “a”, da CF/88) 
é inexigível, consoante decisão do Supremo Tribunal Federal, na sessão 
plenária ocorrida em 28.03.2007, nos autos do Recurso Extraordinário 
389.383-1/SP, na qual declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos 
§§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Medida 
Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei 9.639/98.

2. O artigo 481 do Codex Processual, no seu parágrafo único, por infl uxo do 
princípio da economia processual, determina que “os órgãos fracionários dos 
tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a arguição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário 
do Supremo Tribunal Federal sobre a questão”.

3. Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo 
plenário do STF, que proclamou a inconstitucionalidade da norma jurídica em 
tela, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do 
Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia 
Fiscal no caso sub examine.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 894060/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
22/10/2008, DJe 10/11/2008)136 – Tema (s): 86 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Fixação de prazo, pelo Poder Judiciário, para a conclusão de processo 
administrativo fi scal

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA 

136  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à legalidade da exigência de depósito 
prévio de 30% (trinta por cento) da exigência fi scal para admissibilidade de recurso 
administrativo, ex vi do artigo 126, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 
9.639/98”.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. 

LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. 

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea 
e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que 
acresceu ao art. 5º o inciso LXXVIII, in verbis: “a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.” 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário 
dos princípios da efi ciência, da moralidade e da razoabilidade. (...) 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 
70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da 
Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específi ca, mandamento legal relativo 
à fi xação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e 
recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fi scal, quiçá 
fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à 
espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 
judicandum (...).” 

5. A Lei n° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em 
seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa 
no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos 
pedidos, litteris: “Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa 
no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de 
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.” 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fi scal, há 
de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos 
pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à 
vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento 
do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do 
protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). (...)

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo 
de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/08/2010, DJe 01/09/2010)137 – Tema (s): 269, 270 

Trânsito em julgado: SIM

137  Trecho do voto: “A presente controvérsia cinge-se à possibilidade de fi xação, 
pelo Poder Judiciário, de prazo razoável para a conclusão de procedimento administrativo 
fi scal, tendo sido alegada a inexistência de norma impositiva de prazo à Administração 
Pública para análise de pedido de restituição tributária”.
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CAPÍTULO 15 – EXECUÇÃO FISCAL 

Nota 1: o item “Das partes e dos procuradores – despesas e honorários advocatícios” 
em Direito Processual Civil trata de algumas questões relativas a honorários 
advocatícios em execução fi scal.

Nota 2: sobre segredo de justiça em autos de execução fi scal, consultar Direito 
Processual Civil, “Da forma dos atos processuais”.

Nota 3: também em Direito Processual Civil, “Do processo de execução”, consultar 
temas  relacionados à penhora, ao ajuizamento de embargos do devedor, à legitimidade 
para recorrer, à extinção de execução de crédito de pequeno valor.

Nota 4: quanto à execução fi scal para cobrança de infração administrativa, conferir 
Direito Administrativo, “Poderes Administrativos” e, para cobrança de tarifa por 
prestação de serviços de água e esgoto, consultar “Serviços Públicos”.

Foro competente para o ajuizamento da execução fi scal – comarca do domicílio 
do devedor, quando esta não for sede da Justiça Federal – inaplicabilidade da 
Súmula 33/STJ

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

A execução fi scal proposta pela União e suas autarquias deve ser ajuizada 
perante o Juiz de Direito da comarca do domicílio do devedor, quando esta 
não for sede de vara da justiça federal.

A decisão do Juiz Federal, que declina da competência quando a norma do 
art. 15, I, da Lei nº 5.010, de 1966, deixa de ser observada, não está sujeita ao 
enunciado da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça.

A norma legal visa facilitar tanto a defesa do devedor quanto o aparelhamento 
da execução, que assim não fi ca, via de regra, sujeita a cumprimento de atos por 
cartas precatórias.

Recurso especial conhecido, mas desprovido.

(REsp 1146194/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 
25/10/2013)138 – Tema (s): 373 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

138  Trecho da decisão de afetação, DJe 05/03/10: “O presente recurso especial 
versa a questão referente à impossibilidade de declinação ex offi  cio da competência para 
processar e julgar a ação executiva fi scal”.
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Foro competente para o ajuizamento da execução fi scal – ausência de direito 
do devedor de ser executado no foro do seu domicílio, salvo se nenhuma das 
hipóteses do parágrafo único do art. 578 do CPC/73 se verifi car

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578, § ÚNICO, DO CPC. MUDANÇA DE DOMICÍLIO 

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO COMPETENTE. RESSALVA DO PONTO DE 

VISTA DO RELATOR.

1. A competência para a propositura da execução fi scal subsume-se aos 
foros concorrentes explicitados no art. 578 do CPC, verbis: “Art. 578. A 
execução fi scal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o 
tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado. Parágrafo Único. 
Na execução fi scal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um 
dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios 
do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o 
ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o 
réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.” 

2. Consectariamente, o devedor não tem assegurado o direito de ser 
executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies 
do parágrafo único se verifi car (ERESP nº 787.977/SE, Primeira Seção, DJ 
25.02.2008). (...)

3. A Súmula 58 do E. STJ não se aplica em data anterior à propositura da ação 
fi scal, oportunidade em que vige a regra do art. 578 do CPC (...).

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120276/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)139 – Tema (s): 317 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Créditos rurais originários de operações fi nanceiras, alongadas ou 
renegociadas, cedidos à União por força da MP 2.196-3/2001 – créditos 
que estão abrangidos no conceito de dívida ativa da União para efeitos de 
execução fi scal (art. 2º da LEF)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. 

CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-

3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

139  Trecho da decisão de afetação, DJe 28/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à defi nição do foro competente para o ajuizamento da execução fi scal, 
à luz do art. 578 do CPC”.
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VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 

E 356 DO C. STF.

1. Os créditos rurais originários de operações fi nanceiras, alongadas ou 
renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por força da Medida 
Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa 
da União para efeitos de execução fi scal - não importando a natureza 
pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2º e § 1º da 
Lei 6.830/90, verbis: “Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela 
defi nida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito 
fi nanceiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. § 1º. Qualquer valor, cuja cobrança 
seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida 
Ativa da Fazenda.” (...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)140 – Tema (s): 255 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cobrança de dívida decorrente de operação de crédito rural – prazo 
prescricional – observância ao art. 2º, § 3º, da LEF

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL 

APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 

RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR FORÇA DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001.

(...) 2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da 
execução fi scal de dívida ativa de natureza não tributária proveniente dos 
contratos de fi nanciamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de 
Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os Contratos de Confi ssão 
de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura pública ou particular 
assinada por duas testemunhas, fi rmados pelos devedores originariamente com 
instituições fi nanceiras e posteriormente adquiridos pela União, por força da 
Medida Provisória nº 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para cobrança.

140  Trecho do voto: “A vexata quaestio diz respeito à nulidade da CDA, embasada 
sobre créditos não tributários oriundos de operações de créditos rurais cedidos pelo 
Banco do Brasil à União, conforme a Medida Provisória n. 2.196-3/2001”.
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3. A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural 
(ação cambial), mas a dívida oriunda de contrato de fi nanciamento, razão pela 
qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a 
inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por meio da Execução Fiscal 
(Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da Lei Uniforme de Genebra (Decreto 
n. 57.663/1966), que fi xa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois 
a prescrição da ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser 
perseguido por outros meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº 167/67, c/c art. 
48 do Decreto nº 2.044/08. (...)

5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União 
sofre uma derrogação pontual inerente aos contratos privados celebrados pela 
Administração Pública em razão dos procedimentos de controle fi nanceiro, 
orçamentário, contábil e de legalidade específi cos a que se submete (Lei n. 
4.320/64). São justamente esses controles que justifi cam a inscrição em dívida 
ativa da União, a utilização da Execução Fiscal para a cobrança do referido crédito, 
a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
setor público federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa 
de Débitos e a incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).

6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C do CPC: “ao crédito rural 
cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, 
aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações 
pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do vencimento, 
consoante o disposto no art. 177 do CC/16, para que dentro dele (observado 
o disposto no art. 2º, § 3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da 
respectiva execução fi scal. Sem embargo da norma de transição prevista no 
art. 2.028 do CC/2002”.

7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C do CPC: “para o crédito rural 
cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, 
aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (prescrição da pretensão 
para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou 
particular), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 
206, § 5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 
2º, § 3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da 
respectiva execução fi scal”.

(...) 9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1373292/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/10/2014, DJe 04/08/2015) – Tema (s): 639 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Decretação de quebra de estabelecimento empresarial – sucessão da empresa 
pela massa falida – ajuizamento da execução fi scal contra a pessoa jurídica 
nessas condições – mera irregularidade que pode ser sanada – Súmula 392/
STJ (art. 2º, § 8º, da LEF)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO N. 8/2008 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA CONTRA PESSOA JURÍDICA EMPRESARIAL. FALÊNCIA DECRETADA ANTES DA 

PROPOSITURA DA AÇÃO EXECUTIVA. CORREÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA E DA 

CDA. POSSIBILIDADE, A TEOR DO DISPOSTO NOS ARTS. 284 DO CPC E 2º, § 8º, DA LEI 

N. 6.830/80. HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELA SÚMULA 392 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Na forma dos precedentes deste Superior Tribunal de Justiça, “a mera 
decretação da quebra não implica extinção da personalidade jurídica do 
estabelecimento empresarial. Ademais, a massa falida tem exclusivamente 
personalidade judiciária, sucedendo a empresa em todos os seus direitos 
e obrigações. Em consequência, o ajuizamento contra a pessoa jurídica, 
nessas condições, constitui mera irregularidade, sanável nos termos do art. 
284 do CPC e do art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/1980” (REsp 1.192.210/RJ, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4/2/2011).

2. De fato, por meio da ação falimentar, instaura-se processo judicial de concurso 
de credores, no qual será realizado o ativo e liquidado o passivo, para, após, 
confi rmados os requisitos estabelecidos pela legislação, promover-se a dissolução 
da pessoa jurídica, com a extinção da respectiva personalidade. A massa falida, 
como se sabe, não detém personalidade jurídica, mas personalidade judiciária 
- isto é, atributo que permite a participação nos processos instaurados pela 
empresa, ou contra ela, no Poder Judiciário. (...)

3. Desse modo, afi gura-se equivocada a compreensão segundo a qual a 
retifi cação da identifi cação do polo processual - com o propósito de fazer constar 
a informação de que a parte executada se encontra em estado falimentar - 
implicaria modifi cação ou substituição do polo passivo da obrigação fi scal.

4. Por outro lado, atentaria contra os princípios da celeridade e da economia 
processual a imediata extinção do feito, sem que se facultasse, previamente, à 
Fazenda Pública oportunidade para que procedesse às retifi cações necessárias 
na petição inicial e na CDA.

5. Nesse sentido, é de se promover a correção da petição inicial, e, igualmente, 
da CDA, o que se encontra autorizado, a teor do disposto, respectivamente, nos 
arts. 284 do CPC e 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80.

6. Por fi m, cumpre pontuar que o entendimento ora consolidado por esta 
Primeira Seção não viola a orientação fi xada pela Súmula 392 do Superior 
Tribunal Justiça, mas tão somente insere o equívoco ora debatido na 
extensão do que se pode compreender por “erro material ou formal”, e 
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não como “modifi cação do sujeito passivo da execução”, expressões essas 
empregadas pelo referido precedente sumular.

7. Recurso especial provido para, afastada, no caso concreto, a tese de 
ilegitimidade passiva ad causam, determinar o retorno dos autos ao Juízo de 
origem, a fi m de que, facultada à exequente a oportunidade para emendar a 
inicial, com base no disposto no art. 284 do CPC, dê prosseguimento ao feito 
como entender de direito. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 
543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1372243/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2013, 
DJe 21/03/2014)141 – Tema (s): 702, 703 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de substituição da CDA pela Fazenda Pública até a prolação 
da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou 
formal – vedação da modifi cação do sujeito passivo da execução

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO 

DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU 

MATERIAL. SÚMULA 392/STJ.

1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a 
prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro 
material ou formal, vedada a modifi cação do sujeito passivo da execução 
(Súmula 392/STJ).

(...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1045472/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)142 – Tema (s): 166 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

141  Trecho da decisão proferida após questão de ordem, DJe 22/10/2013: “A 
delimitação da tese controvertida é esta: a falência da empresa executada fora decretada 
antes do ajuizamento da execução fi scal; a discussão é sobre a legitimidade passiva da 
sociedade e incidência, ou não, da Súmula 392/STJ”. Súmula 392/STJ: “A Fazenda Pública 
pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, 
quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modifi cação do sujeito 
passivo da execução”.
142  Segundo trecho do voto, a controvérsia cinge-se “à possibilidade de substituição 
da CDA antes da sentença de mérito, na forma do disposto no § 8º do artigo 2º da Lei 
6.830/80, na hipótese de mudança de titularidade do imóvel sobre o qual incide o IPTU 
(alteração do sujeito passivo da obrigação tributária)”.
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Prosseguimento da execução fi scal pelo valor remanescente do constante do 
lançamento tributário ou do ato de formalização do contribuinte fundado em 
legislação posteriormente declarada inconstitucional em controle difuso – 
dispensa de emenda ou substituição da CDA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) 

ORIGINADA DE LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA 

INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). 

VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE 

PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES 

CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, 

QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. O prosseguimento da execução fi scal (pelo valor remanescente 
daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização 
do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada 
inconstitucional em sede de controle difuso) revela-se forçoso em face da 
sufi ciência da liquidação do título executivo, consubstanciado na sentença 
proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo 
Fisco, sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tributário, 
o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da certidão de dívida 
ativa (CDA).

2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão 
de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da 
Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada, 
entre outras, a modifi cação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou 
da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento 
tributário (Precedente do STJ submetido ao rito do artigo 543-C do CPC: REsp 
1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009, DJe 
18.12.2009).

3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato 
de formalização do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação 
(DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de lançamento 
(Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade 
formal das normas que alteraram o critério quantitativo da regra matriz de 
incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88.

4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 
145 do CTN, prenuncia que o poder-dever de autotutela da Administração 
Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato administrativo 
constitutivo do crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses 
elencadas no artigo 149 do Codex Tributário, e desde que não ultimada a extinção 
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do crédito pelo decurso do prazo decadencial quinquenal, em homenagem ao 
princípio da proteção à confi ança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no 
respeito ao ato jurídico perfeito.

5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144 do CTN (“O 
lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação 
e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modifi cada ou 
revogada”), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento 
do crédito tributário formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária 
por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de cálculo estipulada pelos 
Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida 
a Resolução 49, pelo Senado Federal, em 19.10.1995.

6. Consequentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, 
subsiste a constituição do crédito tributário que teve por base a legislação 
ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a 
inexigibilidade do débito fi scal, encartado no título executivo extrajudicial, na 
parte referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do 
ordenamento jurídico, o que, inclusive, encontra-se, atualmente, preceituado 
nos artigos 18 e 19 da Lei 10.522/2002 (...).

7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito 
tributário, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, 
sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece 
incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no âmbito dos 
embargos à execução, que reconhece o excesso, é título executivo passível, por 
si só, de ser liquidado para fi ns de prosseguimento da execução fi scal (artigos 
475-B, 475-H, 475-N e 475-I do CPC).

8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, 
emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1115501/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/11/2010, DJe 30/11/2010)143 – Tema (s): 249 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

143  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia ao cabimento ou não da mera 
substituição ou emenda da CDA para prosseguimento da execução fi scal pelo valor 
remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização do 
contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede 
de controle difuso (in casu, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88)”.



514

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Presunção de certeza e liquidez da CDA, não afastada automaticamente por 
declaração de inconstitucionalidade de norma pelo STF – vedação à extinção 
de ofício da execução fi scal

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. 

BASE LEGAL. ART. 3°, § 1°, DA LEI 9.718/1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PELO STF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, DE LIQUIDEZ E DE EXIGIBILIDADE INALTERADA. 

APURAÇÃO DE POSSÍVEL EXCESSO POR MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. JURISPRUDÊNCIA 

PACÍFICA DO STJ. JULGADO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 
para defi nição do seguinte tema: “se a declaração de inconstitucionalidade do 
art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998, pelo STF, afasta automaticamente a presunção 
de certeza e de liquidez da CDA, de modo a autorizar a extinção de ofício da 
Execução Fiscal”.

2. O leading case do STJ sobre a matéria é o REsp 1.002.502/RS, de relatoria da 
Ministra Eliana Calmon, ocasião em que Segunda Turma reconheceu que, a 
despeito da inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei 9.718/1998, a CDA 
conserva seus atributos, uma vez que: a) existem casos em que a base de 
cálculo apurada do PIS e da Cofi ns é composta integralmente por receitas que 
se enquadram no conceito clássico de faturamento; b) ainda que haja outras 
receitas estranhas à atividade operacional da empresa, é possível expurgá-las 
do título mediante simples cálculos aritméticos; c) eventual excesso deve ser 
alegado como matéria de defesa, não cabendo ao juízo da Execução inverter a 
presunção de certeza, de liquidez e de exigibilidade do título executivo (REsp 
1.002.502/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/12/2009).

3. Essa orientação acabou prevalecendo e se tornou pacífi ca no âmbito do STJ 
(...).

4. Embora alguns precedentes acima citados façam referência ao REsp 1.115.501/
SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, como representativo da tese ora em 
debate, cumpre destacar que o tema afetado naquela oportunidade se referia 
genericamente à possibilidade de prosseguir a Execução Fiscal quando apurado 
excesso no conhecimento da defesa do devedor. É o que se verifi ca na decisão 
de afetação proferida por Sua Excelência: “O presente recurso especial versa a 
questão referente à possibilidade de alteração do valor constante na Certidão da 
Dívida Ativa, quando confi gurado o excesso de execução, desde que a operação 
importe meros cálculos aritméticos, sendo certa a inexistência de mácula à 
liquidez do título executivo”.

5. De todo modo, os fundamentos nele assentados reforçam a posição ora 
confi rmada, mormente a afi rmação de que, “tendo em vista a desnecessidade 
de revisão do lançamento, subsiste a constituição do crédito tributário que 
teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese 
que, entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fi scal, encartado no título 
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executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com 
espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico” (REsp 1.115.501/SP, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 30/11/2010).

6. Firma-se a seguinte tese para efeito do art. 1.039 do CPC/2015: “A declaração de 
inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta 
automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo 
qual é vedado extinguir de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal”.

7. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 1.039 do 
CPC/2015 e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1386229/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/08/2016, DJe 05/10/2016) – Tema (s): 690

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Dissolução irregular de pessoa jurídica – redirecionamento da execução fi scal 
de dívida ativa de natureza não tributária contra o sócio diretor da empresa 
(art. 4º, V, da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO 

TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. 

ART. 10 DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158 DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI 

N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afi rmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários 
processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da 
controvérsia a ser julgado não é sufi ciente para caracterizar-lhe a condição de 
amicus curiae. (...)

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: “Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fi scal, sem comunicação 
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução 
fi scal para o sócio-gerente”.

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos 
cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos 
e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses 
registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma 
regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 a 1.038 
e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação 
da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou 
na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos 
caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico “dissolução 
irregular” seja considerado ilícito sufi ciente ao redirecionamento da 
execução fi scal de débito tributário e não o seja para a execução fi scal 
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de débito não tributário. “Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio”. O 
suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário, é dado pelo 
art. 10 do Decreto n. 3.078/19 e art. 158 da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não 
tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

(...) 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014)144 – Tema (s): 630 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Pessoa jurídica – ilegitimidade para interpor recurso no interesse de sócio

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR.

A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso no interesse 
do sócio. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1347627/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 09/10/2013, DJe 21/10/2013)145 – Tema (s): 649

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Petição inicial – desnecessidade de apresentação do demonstrativo de cálculo 
– requisito não previsto no art. 6º da LEF

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A petição inicial da execução fi scal apresenta seus requisitos essenciais 
próprios e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação 
do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se 
aplica subsidiariamente.

2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º da Lei 6.830/80, in 
verbis: “Art. 6º A petição inicial indicará apenas: I – o juiz a quem é dirigida; II – o 
pedido; e III – o requerimento para a citação. § 1º A petição inicial será instruída 

144  Trecho do voto: “Em discussão para ser solucionada à luz do art. 543-C do 
CPC, saber se a dissolução irregular de pessoa jurídica é ou não motivo sufi ciente para 
o redirecionamento da execução fi scal de dívida ativa de natureza não tributária contra 
sócio diretor da empresa executada”.
145  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 09/05/13, a controvérsia diz respeito 
“à legitimidade ou ilegitimidade da pessoa jurídica, originariamente acionada, para 
interpor recurso contra o redirecionamento da execução contra os sócios”.
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com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 
transcrita. § 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir 
um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico.” 

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo 
de cálculo, em execução fi scal, uma vez que a Lei nº 6.830/80 dispõe, 
expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição 
inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à 
espécie o art. 614, II, do CPC. (...)

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina 
a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida 
estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza 
-, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º do art. 2º da Lei nº 
6830/80 (...). 

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)146 – Tema (s): 268 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Petição inicial – indicação do CPF e/ou RG da parte executada (pessoa física) 
ou CNPJ (pessoa jurídica) – requisito não previsto no art. 6º da LEF

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DOS 

REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC). DISSÍDIO PRETORIANO NÃO CARACTERIZADO. NEGATIVA 

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DECLARATÓRIA NÃO EVIDENCIADA. INCOMPETÊNCIA DO 

STJ PARA REVISÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL NA VIA RECURSAL ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXIGÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CPF/RG DO EXECUTADO NA PETIÇÃO INICIAL. 

DESNECESSIDADE. REQUISITOS NÃO PREVISTOS NA LEI Nº 6.830/80 (LEI DE EXECUÇÃO 

FISCAL). PREVISÃO EXISTENTE NA LEI Nº 11.419/06 (LEI DE INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO 

JUDICIAL). PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL (LEI Nº 6.830/80). NOME E ENDEREÇO DO 

EXECUTADO SUFICIENTES À REALIZAÇÃO DO ATO CITATÓRIO. FIXAÇÃO DA TESE, EM 

REPETITIVO, DA DISPENSABILIDADE DA INDICAÇÃO DO CPF E/OU RG DO DEVEDOR 

(PESSOA FÍSICA) NAS AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DO FISCO PROVIDO.

(...) 3. Nas instâncias ordinárias, decidiu-se pelo indeferimento da petição 
inicial de ação de execução fi scal movida pelo município de Manaus-AM, sob o 
argumento da falta de indicação, pelo exequente, do número do CPF da pessoa 
física executada.

146  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à desnecessidade da instrução da petição inicial da execução fi scal 
com o demonstrativo de cálculo, uma vez não estar arrolado entre os requisitos essenciais 
impostos pela Lei 6.830/80, sendo inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC”.
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4. Tal exigência, contudo, não se acha prevista na legislação especial que rege o 
procedimento executivo fi scal, a saber, a Lei nº 6.830/80, cujo art. 6º, ao elencar 
os requisitos da petição inicial, não prevê o fornecimento do CPF da parte 
executada, providência, diga-se, também não contemplada no art. 282, II, do 
CPC.

5. A previsão de que a petição inicial de qualquer ação judicial contenha o CPF 
ou o CNPJ do réu encontra suporte, unicamente, no art. 15 da Lei nº 11.419/06, 
que disciplina a informatização dos processos judiciais, cuidando-se, nessa 
perspectiva, de norma de caráter geral.

6. Portanto, e sem que se esteja a questionar a utilidade da indicação do CPF da 
pessoa física executada já na peça inaugural, certo é que não se pode cogitar 
de seu indeferimento com base em exigência não consignada na legislação 
específi ca (Lei nº 6.830/80-LEF), tanto mais quando o nome e endereço da parte 
executada, trazidos com a inicial, possibilitem, em tese, a efetivação do ato 
citatório.

7. Em caso assemelhado, também decidido em sede de repetitivo, a 1ª Seção do 
STJ concluiu por afastar a exigência de que a exordial da execução se fi zesse 
acompanhar, também, da planilha discriminativa de cálculos, isto porque “A 
petição inicial da execução fi scal apresenta seus requisitos essenciais próprios 
e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código 
de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica 
subsidiariamente” (REsp 1.138.202/ES, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010).

8. Outrossim, a existência de atos normativos do Conselho Nacional de Justiça 
(Resoluções 46/07 e 121/10) e de verbete do Tribunal local (Súmula 02/TJAM), 
prevendo a indicação do CPF/CNPJ dos litigantes já no pórtico das ações em 
geral, não se prestam, só por si, a legitimar o indeferimento da petição inicial 
em ações de execução fi scal, sem prejuízo da vinda desses dados cadastrais em 
momento posterior.

9. Tese fi xada para os fi ns do art. 543-C do CPC: “Em ações de execução fi scal, 
descabe indeferir a petição inicial sob o argumento da falta de indicação do 
CPF e/ou RG da parte executada (pessoa física), visto tratar-se de requisito 
não previsto no art. 6º da Lei nº 6.830/80 (LEF), cujo diploma, por sua 
especialidade, ostenta primazia sobre a legislação de cunho geral, como 
ocorre frente à exigência contida no art. 15 da Lei nº 11.419/06”.

10. Recurso especial do fi sco municipal parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido para, no caso concreto, determinar-se o regular prosseguimento da 
execução fi scal.

(REsp 1450819/AM, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/11/2014, DJe 12/12/2014) – Tema (s): 876

Trânsito em julgado: SIM
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DOS 

REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC). DISSÍDIO PRETORIANO NÃO CARACTERIZADO. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DECLARATÓRIA NÃO EVIDENCIADA. 

INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA REVISÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL NA VIA RECURSAL 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXIGÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CNPJ DO EXECUTADO NA 

PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE. REQUISITO NÃO PREVISTO NA LEI Nº 6.830/80 (LEI DE 

EXECUÇÃO FISCAL). PREVISÃO EXISTENTE NA LEI Nº 11.419/06 (LEI DE INFORMATIZAÇÃO 

DO PROCESSO JUDICIAL). PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL (LEI Nº 6.830/80). NOME E 

ENDEREÇO DO EXECUTADO SUFICIENTES À REALIZAÇÃO DO ATO CITATÓRIO. FIXAÇÃO 

DA TESE, EM REPETITIVO, DA DISPENSABILIDADE DA INDICAÇÃO DO CNPJ DO DEVEDOR 

(PESSOA JURÍDICA) NAS AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DO FISCO PROVIDO.

(...) 3. Nas instâncias ordinárias, decidiu-se pelo indeferimento da petição 
inicial de ação de execução fi scal movida pelo município de Manaus-AM, sob o 
argumento da falta de indicação, pelo exequente, do número do CNPJ da pessoa 
jurídica executada.

4. Tal exigência, contudo, não se acha prevista na legislação especial que rege o 
procedimento executivo fi scal, a saber, a Lei nº 6.830/80, cujo art. 6º, ao elencar 
os requisitos da petição inicial, não prevê o fornecimento do CNPJ da parte 
requerida, providência, diga-se, também não contemplada no art. 282, II, do CPC.

5. A previsão de que a petição inicial de qualquer ação judicial contenha o CPF 
ou o CNPJ do réu encontra suporte, unicamente, no art. 15 da Lei nº 11.419/06, 
que disciplina a informatização dos processos judiciais, cuidando-se, nessa 
perspectiva, de norma de caráter geral.

6. Portanto, e sem que se esteja a questionar a utilidade da indicação de tais 
dados cadastrais já na peça inaugural dos processos em geral, certo é que não 
se pode cogitar de seu indeferimento com base em exigência não consignada na 
legislação fi scal específi ca (in casu, a Lei nº 6.830/80-LEF), tanto mais quando o 
nome e o endereço da parte executada, trazidos com a inicial, possibilitem, em 
tese, a efetivação do ato citatório.

7. Em caso assemelhado, também decidido em sede de repetitivo, a 1ª Seção do 
STJ concluiu por afastar a exigência de que a exordial da execução se fi zesse 
acompanhar, também, da planilha discriminativa de cálculos, isto porque “A 
petição inicial da execução fi scal apresenta seus requisitos essenciais próprios 
e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código 
de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica 
subsidiariamente” (REsp 1.138.202/ES, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010).

8. Outrossim, a existência de atos normativos do Conselho Nacional de Justiça 
(Resoluções 46/07 e 121/10), como também de verbete do Tribunal local (Súmula 
02/TJAM), prevendo a indicação do CPF/CNPJ dos litigantes já no pórtico das ações 
em geral, não se prestam, só por si, a legitimar o indeferimento da petição inicial 
em ações de execução fi scal, sem prejuízo da vinda desses dados cadastrais em 
momento posterior.
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9. Tese fi xada para os fi ns do art. 543-C do CPC: “Em ações de execução fi scal, 
descabe indeferir a petição inicial sob o argumento da falta de indicação 
do CNPJ da parte executada (pessoa jurídica), visto tratar-se de requisito 
não previsto no art. 6º da Lei nº 6.830/80 (LEF), cujo diploma, por sua 
especialidade, ostenta primazia sobre a legislação de cunho geral, como 
ocorre frente à exigência contida no art. 15 da Lei nº 11.419/06”.

10. Recurso especial do fi sco municipal parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido para, no caso concreto, determinar-se o regular prosseguimento da 
execução fi scal.

(REsp 1455091/AM, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/11/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 876

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Citação por edital – cabimento em execução fi scal apenas quando não exitosas 
as modalidades de citação por correio ou por ofi cial de justiça (art. 8º, III, da 
LEF)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

CONDIÇÃO DE CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR 

CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA). LEI 6.830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fi scal, 
somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali 
previstas: a citação por correio e a citação por Ofi cial de Justiça. Precedentes 
de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009)147 – Tema (s): 102 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Citação por edital em ação de execução fi scal – interrupção do prazo 
prescricional

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. 

INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, 
tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

147  Trecho da decisão de afetação, DJe 03/02/09: “Trata-se de recurso especial em 
que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fi scal”.
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2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas 
de Direito Público, não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia 
inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido 
Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o 
enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, 
impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 
combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único 
do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o 
reconhecimento da prescrição, quando houvesse pedido da parte ou de curador 
especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por 
edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 
09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que 
ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (...)

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar 
é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário 
lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. 
Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua 
entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, 
III, que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que 
tem o condão de interromper o lapso prescricional. (...)

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de 
origem para prosseguimento do executivo fi scal, nos termos da fundamentação 
expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/05/2009, DJe 10/06/2009)148 – Tema (s): 82 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Penhora de precatório – equiparação a direito de crédito, e não a dinheiro ou 
fi ança bancária – possibilidade de a Fazenda Pública recusar a substituição 
(arts. 11 e 15 da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM 

PENHORADO POR PRECATÓRIO. INVIABILIDADE.

148  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à possibilidade de interrupção da 
prescrição por meio de citação por edital em ação de execução fi scal”.
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1. “O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que 
a entidade dele devedora não seja a própria exequente, enquadrando-se na 
hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito” 
(EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08).

2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, é autorizada ao executado, em qualquer 
fase do processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão 
somente a substituição dos bens penhorados por depósito em dinheiro ou fi ança 
bancária.

4. Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fi ança bancária, mas 
a direito de crédito, pode o Fazenda Pública recusar a substituição por 
quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da 
LEF.

5. Recurso especial representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito 
à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1090898/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/08/2009, DJe 31/08/2009)149 – Tema (s): 120 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Nomeação de bens à penhora observada a ordem legal – ônus do executado 
de comprovar a imperiosa necessidade de afastar tal ordem – insufi ciência de 
mera invocação genérica do art. 620 do CPC (art. 11 da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. 

DIREITO DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO 

DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU 

A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a defi nir se a parte executada, ainda que 
não apresente elementos concretos que justifi quem a incidência do princípio da 
menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem 
por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem 
estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC. (...)

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela 
possibilidade de a Fazenda Pública recusar a substituição do bem penhorado 
por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No 
mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade 
de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 
655 do CPC.

149  Trecho da decisão publicada no DJe 05/02/09: “Este recurso especial versa sobre 
a possibilidade de nomeação à penhora de precatório judicial”.
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5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da 
ordem legal no instante da nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ (“A Fazenda Pública pode recusar a substituição 
do bem penhorado por precatório”), a Fazenda Pública pode apresentar recusa 
ao oferecimento de precatório à penhora, além de afi rmar a inexistência de 
preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor 
sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem 
legal prevista no art. 655 do CPC, fi rme argumentação baseada em elementos do 
caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, 
cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem legal. 
É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para 
que essa providência seja adotada, mostra-se insufi ciente a mera invocação 
genérica do art. 620 do CPC.

(...) 9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 
538, parágrafo único, do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 07/10/2013) – Tema (s): 578 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Penhora de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa 
excepcionalmente permitida, quando inexistentes outros bens passíveis de 
penhora e desde que não seja servil à residência da família (art. 11, § 1º, da 
LEF) (CE)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL PROFISSIONAL. BEM ABSOLUTAMENTE 

IMPENHORÁVEL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ARTIGO 649, IV, DO CPC. INAPLICABILIDADE. 

EXCEPCIONALIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL.

1. A penhora de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa 
é, excepcionalmente, permitida, quando inexistentes outros bens passíveis 
de penhora e desde que não seja servil à residência da família.

2. O artigo 649, V, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, dispõe 
que são absolutamente impenhoráveis os livros, as máquinas, as ferramentas, 
os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 
exercício de qualquer profi ssão.

3. A interpretação teleológica do artigo 649, V, do CPC, em observância aos 
princípios fundamentais constitucionais da dignidade da pessoa humana e 
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (artigo 1º, incisos III e IV, da 
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CRFB/88) e do direito fundamental de propriedade limitado à sua função social 
(artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da CRFB/88), legitima a inferência de que o imóvel 
profi ssional constitui instrumento necessário ou útil ao desenvolvimento da 
atividade objeto do contrato social, máxime quando se tratar de pequenas 
empresas, empresas de pequeno porte ou fi rma individual.

4. Ademais, o Código Civil de 2002 preceitua que: “Art. 1.142. Considera-se 
estabelecimento todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, 
por empresário, ou por sociedade empresária.”

5. Consequentemente, o “estabelecimento” compreende o conjunto de bens, 
materiais e imateriais, necessários ao atendimento do objetivo econômico 
pretendido, entre os quais se insere o imóvel onde se realiza a atividade 
empresarial.

6. A Lei 6.830/80, em seu artigo 11, § 1º, determina que, excepcionalmente, a 
penhora poderá recair sobre o estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, 
regra especial aplicável à execução fi scal, cuja presunção de constitucionalidade, 
até o momento, não restou ilidida.

7. Destarte, revela-se admissível a penhora de imóvel que constitui parcela do 
estabelecimento industrial, desde que inexistentes outros bens passíveis de 
serem penhorados. (...)

10. Consequentemente, revela-se legítima a penhora, em sede de execução 
fi scal, do bem de propriedade do executado onde funciona a sede da empresa 
individual, o qual não se encontra albergado pela regra de impenhorabilidade 
absoluta, ante o princípio da especialidade (lex specialis derrogat lex generalis).

11. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1114767/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/12/2009, DJe 04/02/2010)150 – Tema (s): 287 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Quebra do sigilo bancário em execução fi scal por meio do sistema Bacen-Jud – 
utilização desse sistema em período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/06

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC. 

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA 

BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS 

PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11 DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A DO CTN. CÓDIGO DE 

150  Trecho do voto: “A presente controvérsia cinge-se à alegada impenhorabilidade 
absoluta de bem imóvel, sede da empresa individual executada, por força do disposto no 
artigo 649, V, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006)”.
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PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A 

DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema Bacen-Jud, no período posterior à vacatio legis 
da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 
extrajudiciais, por parte do exequente, a fi m de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações fi nanceiras (...).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 
6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 
executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem 
prevista no artigo 11, na qual o “dinheiro” exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655 do CPC, em sua redação primitiva, dispunha 
que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de 
penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a “dinheiro”.

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou 
o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil (...)” 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, 
no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido 
da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11 da Lei de 
Execução Fiscal e 655 do CPC (...), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 
ou aplicações fi nanceiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e 
ao Bacen) pressupunha o esgotamento, pelo exequente, de todos os meios de 
obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 
restassem infrutíferas (...).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida 
pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da 
necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 
passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 
do devedor executado (...). 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as 
aplicações em instituições fi nanceiras passaram a ser considerados bens 
preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie 
(artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências 
extrajudiciais a fi m de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A do CTN (que cuida da decretação 
de indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 
e 655-A do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi nanceira) é 
superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Diálogo das Fontes, 
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idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por 
Cláudia Lima Marques, a fi m de preservar a coexistência entre o Código de 
Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais 
benéfi cas supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir 
tratamento privilegiado a determinada categoria), a fi m de preservar a coerência 
do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A do CTN é erigir hipótese de privilégio 
do crédito tributário, não se revelando coerente “colocar o credor privado 
em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito 
à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar 
tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)” (REsp 
1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 
em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A do CTN, com os artigos 11 
da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos 
ou aplicações fi nanceiras independentemente do exaurimento de diligências 
extrajudiciais por parte do exequente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata 
da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes 
normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito 
ou aplicação fi nanceira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de 
dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), 
no qual a utilização do Sistema Bacen-Jud pressupunha a demonstração de 
que o exequente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações 
sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 
11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento 
de diligências extrajudiciais a fi m de se autorizar a penhora eletrônica de 
depósitos ou aplicações fi nanceiras. (...)

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores 
depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no 
artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 
são absolutamente impenhoráveis “os vencimentos, subsídios, soldos, salários, 
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 
as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profi ssional liberal”. (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem 
judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações fi nanceiras 
constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 03/12/2010)151 – Tema (s): 425

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Dívidas tributárias da matriz – penhora, pelo sistema Bacen-Jud, de valores 
depositados em nome das fi liais – possibilidade

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS DA MATRIZ. 

PENHORA, PELO SISTEMA BACEN-JUD, DE VALORES DEPOSITADOS EM NOME DAS FILIAIS. 

POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL COMO OBJETO DE DIREITOS E NÃO 

COMO SUJEITO DE DIREITOS. CNPJ PRÓPRIO DAS FILIAIS. IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ 

RESPEITO À UNIDADE PATRIMONIAL DA DEVEDORA.

1. No âmbito do direito privado, cujos princípios gerais, à luz do art. 109 do 
CTN, são informadores para a defi nição dos institutos de direito tributário, a 
fi lial é uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo 
patrimonial de uma única pessoa jurídica, partilhando dos mesmos sócios, 
contrato social e fi rma ou denominação da matriz. Nessa condição, consiste, 
conforme doutrina majoritária, em uma universalidade de fato, não ostentando 
personalidade jurídica própria, não sendo sujeito de direitos, tampouco uma 
pessoa distinta da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de que se 
utiliza o empresário ou sócio para exercer suas atividades.

2. A discriminação do patrimônio da empresa, mediante a criação de fi liais, não 
afasta a unidade patrimonial da pessoa jurídica, que, na condição de devedora, 
deve responder com todo o ativo do patrimônio social por suas dívidas, à luz 
de regra de direito processual prevista no art. 591 do Código de Processo Civil, 
segundo a qual “o devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, 
com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em 
lei”.

151  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à possibilidade ou não de quebra do 
sigilo bancário em execução fi scal, por meio do sistema Bacen-Jud, o qual viabiliza o 
bloqueio de ativos fi nanceiros do executado (Lei Complementar 105/2001)”. Mais adiante, 
fi cou consignado: “afi gura-se legítima a quebra do sigilo bancário, pelo Banco Central 
do Brasil ou pelas instituições fi nanceiras, a fi m do cumprimento do dever de prestar 
informações requeridas pelo Poder Judiciário, observado o acesso restrito às partes e a 
utilização limitada dos dados ao processo judicial em curso. Por intermédio do Sistema 
Bacen-Jud, instrumento de comunicação eletrônica desenvolvido e gerenciado pelo Banco 
Central do Brasil, agilizou-se a consecução dos fi ns do processo executivo, viabilizando 
o acesso do Poder Judiciário às informações sobre a existência de contas e aplicações 
fi nanceiras de clientes do Sistema Financeiro Nacional e respectivos saldos, extratos, 
endereços, bem como se permitiu a determinação de bloqueio e desbloqueio de valores 
(penhora on line)”.
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3. O princípio tributário da autonomia dos estabelecimentos, cujo conteúdo 
normativo preceitua que estes devem ser considerados, na forma da legislação 
específi ca de cada tributo, unidades autônomas e independentes nas relações 
jurídico-tributárias travadas com a Administração Fiscal, é um instituto de 
direito material, ligado à questão do nascimento da obrigação tributária de cada 
imposto especifi camente considerado e não tem relação com a responsabilidade 
patrimonial dos devedores prevista em um regramento de direito processual, ou 
com os limites da responsabilidade dos bens da empresa e dos sócios defi nidos 
no direito empresarial.

4. A obrigação de que cada estabelecimento se inscreva com número próprio no 
CNPJ tem especial relevância para a atividade fi scalizatória da administração 
tributária, não afastando a unidade patrimonial da empresa, cabendo ressaltar 
que a inscrição da fi lial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz.

5. Nessa toada, limitar a satisfação do crédito público, notadamente do crédito 
tributário, a somente o patrimônio do estabelecimento que participou da situação 
caracterizada como fato gerador é adotar interpretação absurda e odiosa. 
Absurda porque não se concilia, por exemplo, com a cobrança dos créditos 
em uma situação de falência, onde todos os bens da pessoa jurídica (todos os 
estabelecimentos) são arrecadados para pagamento de todos os credores, ou 
com a possibilidade de responsabilidade contratual subsidiária dos sócios pelas 
obrigações da sociedade como um todo (v.g. arts. 1.023, 1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 
1.088 do CC/2002), ou com a administração de todos os estabelecimentos da 
sociedade pelos mesmos órgãos de deliberação, direção, gerência e fi scalização. 
Odiosa porque, por princípio, o credor privado não pode ter mais privilégios 
que o credor público, salvo exceções legalmente expressas e justifi cáveis.

6. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013)152 – Tema (s): 614  

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reforço da penhora – impossibilidade de deferimento ex offi  cio (art. 15, II, da 
LEF)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE 

PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA 

FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS 

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

152  Na decisão de afetação, DJe 22/02/13, consta da ementa: “Débitos tributários 
da matriz. Discussão a respeito da possibilidade de bloqueio de depósitos de titularidade 
das fi liais”. O recurso foi provido para autorizar “a penhora, pelo sistema Bacen-Jud, de 
valores depositados em nome das fi liais”.
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1. O reforço da penhora não pode ser deferido ex offi  cio, a teor dos artigos 
15, II, da LEF e 685 do CPC. (...)

2. O artigo 15 da Lei nº 6.830/80 dispõe que: Art. 15 - Em qualquer fase do 
processo, será deferida pelo Juiz: I - ao executado, a substituição da penhora por 
depósito em dinheiro ou fi ança bancária; e II - à Fazenda Pública, a substituição 
dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 
artigo 11, bem como o reforço da penhora insufi ciente. 

3. A seu turno, o art. 685 do CPC prevê, verbis: “Art. 685. Após a avaliação, poderá 
mandar o juiz, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária: I - 
reduzir a penhora aos bens sufi cientes, ou transferi-la para outros, que bastem à 
execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente superior ao crédito 
do exequente e acessórios; Il - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros 
bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for inferior ao referido crédito.

4. Destarte, consoante a dicção dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC, não é 
facultada ao Juízo a determinação de substituição ou reforço da penhora, ao 
fundamento de insufi ciência do bem constrito.

5. É que o princípio do dispositivo, que vigora no Processo Civil, pressupõe que 
as atividades que o juiz pode engendrar ex offi  cio não inibem a iniciativa da 
parte de requerê-las, não sendo verdadeira a recíproca. Em consequência, por 
infl uxo desse princípio, nas atividades que exigem a iniciativa da parte, o juiz 
não pode agir sem provocação. (...)

9. A insufi ciência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos 
embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, 
conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua capacidade 
econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. (...)

14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1127815/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 14/12/2010)153 – Tema (s): 260 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Oposição de embargos à execução fi scal – termo inicial (art. 16, III, da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. ARTS. 131, 165 

E 458, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA 

NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. TERMO A QUO DO PRAZO PARA EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO MEDIANTE PENHORA. JUNTADA DO MANDADO. 

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

153  Trecho do voto: “Cinge-se a presente controvérsia a duas questões basilares, 
tendo sido a primeira submetida ao regime dos recursos repetitivos, qual seja: a 
possibilidade ou não de determinação ex offi  cio pelo Juízo de reforço da penhora”.
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(...) 3. O termo inicial para a oposição dos Embargos à Execução Fiscal é 
a data da efetiva intimação da penhora, e não a da juntada aos autos do 
mandado cumprido.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1112416/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/05/2009, DJe 09/09/2009)154 – Tema (s): 131 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Compatibilidade da LEF com o art. 739-A, § 1º, do CPC/73 – atribuição de 
efeitos suspensivos aos embargos do devedor

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. 

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA 

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE 

DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de 
efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da 
Lei n. 8.953, de 13 de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo 
de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - CPC/73), nele incluindo o § 1º do art. 739 e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 
de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa 
da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo 
Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a 
atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente 
admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava 
de construção doutrinária que, posteriormente, quando sufi cientemente 
amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, 
conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio 
de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 
8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo 
de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o 
advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que 
nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no 
próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a efi cácia material do feito 

154  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 14/04/09, o recurso “versa sobre 
o termo a quo do prazo para oferecimento dos Embargos à Execução Fiscal, quando a 
garantia consiste na penhora de bens ou de direitos”.
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executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das 
execuções fi scais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 
1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, § 4º, da Lei n. 8.212, de 24 de 
julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência 
de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime 
dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específi cas sempre no 
sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária 
do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas 
interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, § 4º, da Lei n. 
8.212/91 não fi zeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis 
com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por 
essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido 
pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos 
embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação 
de garantia; verifi cação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus 
boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum 
in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do 
CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo 
que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às 
execuções fi scais diante da presença de dispositivo específi co, qual seja, o art. 16, 
§ 1º, da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação 
dos embargos à execução fi scal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação 
sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do 
“Diálogo das Fontes”, ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos 
(o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência 
predominante (...).

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013)155 – Tema (s): 526 

155  Trecho do voto: “No caso concreto, discute-se a respeito dos efeitos ordinários 
em que devem ser recebidos os embargos à execução fi scal, esta já garantida por penhora, 
previstos no art. 16 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais - LEF, se com ou sem 
efeito suspensivo sobre a execução fi scal em andamento. Isto é, discute-se se a garantia 
da execução somada ao oferecimento dos embargos é sufi ciente para a suspensão da 
execução fi scal, como ocorria na letra do art. 739, § 1º, e 791, I, do Código de Processo Civil 
de 1973 (ambos redação dada pela Lei n. 8.953/94) antes do advento da Lei n. 11.382/2006, 
ou há ainda a necessidade de que o executado demonstre a relevância de seus argumentos 
(fumus boni juris) e que o prosseguimento da execução poderá lhe causar dano de difícil 
ou incerta reparação (periculum in mora), conforme o exige o art. 739-A, § 1º, do CPC/73, 
incluído pela Lei n. 11.382/2006”.
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Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Exceção de pré-executividade em execução fi scal promovida contra sócio que 
fi gura como responsável na CDA – não cabimento 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. 

PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente 
dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é 
indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 
pelo juiz e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade 
de dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 
543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe 
exceção de pré-executividade em execução fi scal promovida contra sócio 
que fi gura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a 
presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que fi gura no 
título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 
tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no 
âmbito dos embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)156 – Tema (s): 108 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução fi scal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, com o nome do 
sócio constando da CDA – ônus da prova de que não fi caram caracterizadas 
as circunstâncias previstas no art. 135 do CTN – exceção de pré-executividade 
– admissão nas situações em que não for necessária dilação probatória ou 
quanto às matérias conhecíveis de ofício

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA 

JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

156  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 09/03/09, “trata-se de recurso especial 
originado de execução fi scal proposta contra os sócios da pessoa jurídica devedora”, 
estando em discussão o cabimento de “exceção de pré-executividade para arguição de 
ilegitimidade passiva”.
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POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte fi rmou-se no sentido de que, 
se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome 
do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não fi cou 
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou 
seja, não houve a prática de atos “com excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos”.

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio 
de defesa próprio da execução fi scal, a orientação desta Corte fi rmou-se no 
sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que 
não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam 
ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os 
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, 
o exame da responsabilidade dos representantes da empresa executada requer 
dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via 
própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 
543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/03/2009, DJe 01/04/2009)157 – Tema (s): 103, 104 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Intimação pessoal de representantes da Fazenda Pública municipal em 
execução fi scal e respectivos embargos – prerrogativa também assegurada 
no segundo grau de jurisdição (art. 25 da LEF) (CE)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS DO 

DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 

PRERROGATIVA QUE TAMBÉM É ASSEGURADA NO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO.

1. O representante da Fazenda Pública Municipal (caso dos autos), em sede 
de execução fi scal e respectivos embargos, possui a prerrogativa de ser 
intimado pessoalmente, em virtude do disposto no art. 25 da Lei 6.830/80, 
sendo que tal prerrogativa também é assegurada no segundo grau de 
jurisdição, razão pela qual não é válida, nessa situação, a intimação 
efetuada, exclusivamente, por meio da imprensa ofi cial ou carta registrada.

157  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 17/02/09, o recurso “trata da 
responsabilidade do sócio-gerente, cujo nome consta da CDA, para responder por débitos 
da pessoa jurídica”.
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2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do 
CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1268324/PA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, DJe 21/11/2012)158 – Tema (s): 508 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Intimação pessoal do representante judicial de conselho de fi scalização 
profi ssional em execução fi scal (art. 25 da LEF)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C 

DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. ART. 25 DA LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em execução fi scal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profi ssional, 
seu representante judicial possui a prerrogativa de ser pessoalmente 
intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.

2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.

(REsp 1330473/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/06/2013, DJe 02/08/2013)159 – Tema (s): 580 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Intimação de representante da Fazenda Nacional por carta com aviso 
de recebimento (art. 237, II, do CPC/73) – validade da intimação quando o 
respectivo órgão não tem sede na comarca de tramitação do feito

PROCESSUAL CIVIL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA NO RESP 1.120.097/SP (ART. 543-C DO CPC). 

EXECUÇÃO FISCAL QUE TRAMITA EM COMARCA DIVERSA DAQUELA EM QUE SEDIADO O 

ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA FAZENDA NACIONAL. INTIMAÇÃO POR CARTA, 

COM AVISO DE RECEBIMENTO. LEGALIDADE.

1. “A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o 
andamento do feito e a observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, 
implica a extinção da execução fi scal não embargada ex offi  cio, afastando-se o 
Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual ‘A extinção do processo, por 
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu’’’. 

158  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 24/08/11, fi gura “como questão 
central a tese no sentido de que é necessária a intimação do representante da Fazenda 
Pública nos autos de execução fi scal, inclusive no segundo grau de jurisdição”.
159  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 12/09/12, a controvérsia refere-se “à 
prerrogativa de o procurador de Conselho de Fiscalização ser intimado pessoalmente nos 
autos de execução fi scal, nos termos do art. 25 da Lei 6.830/80”.
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2. Orientação reafi rmada no julgamento do REsp 1.120.097/SP, sob o rito dos 
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. É válida a intimação do representante da Fazenda Nacional por carta com 
aviso de recebimento (art. 237, II, do CPC) quando o respectivo órgão não 
possui sede na Comarca de tramitação do feito. Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1352882/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 28/06/2013)160 – Tema (s): 601 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reunião de processos contra o mesmo devedor por conveniência da unidade 
da garantia da execução – faculdade outorgada ao juiz, e não um dever (art. 
28 da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES 

FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da 
unidade da garantia da execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é 
uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (...) 

2. O artigo 28 da lei 6.830/80 dispõe: “Art. 28 - O Juiz, a requerimento das partes, 
poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 
reunião de processos contra o mesmo devedor.” 

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, 
objetivando a prática de atos únicos que aproveitem a mais de um processo 
executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c 
art. 28 da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem 
reunidos; (ii) requerimento de pelo menos uma das partes (...); (iii) estarem os 
feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de 
processos a conveniência da unidade da garantia, vale dizer, que haja penhoras 
sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 
dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo 
que é defeso à Fazenda Pública requerer a distribuição de uma nova execução, 
embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.

160  Trecho do voto: “a lide tem por objeto a regularidade da intimação do órgão de 
representação judicial da Fazenda Nacional, feita por carta com aviso de recebimento, 
quando a respectiva sede está localizada em Comarca diversa daquela em que tramita a 
Execução Fiscal”.
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5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir 
duas situações, porquanto geradoras de efeitos diversos: (i) a cumulação inicial 
de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fi scal, por aplicação 
subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do 
executivo fi scal deve ser acompanhada das diversas certidões de dívida ativa; (ii) 
a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações executivas 
(reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, 
consoante previsão do art. 28 da Lei 6.830/80.

6. A cumulação de pedidos em executivo fi scal único revela-se um direito 
subjetivo do exequente, desde que atendidos os pressupostos legais. (...)

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28 
da LEF, ressoa como uma faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de 
regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 
medida, o que é aferível casuisticamente.

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de 
avaliação da cumulação de ações, como se observa no litisconsórcio recusável 
ope legis (art. 46, parágrafo único, do CPC) e na cumulação de pedidos (art. 292 e 
parágrafos do CPC). (...)

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1158766/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/09/2010, DJe 22/09/2010)161 – Tema (s): 392 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Valor de alçada (art. 34 da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE 

APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN’S. ART. 34 DA LEI Nº 

6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fi scais nas hipóteses em que 
o seu valor excede, na data da propositura da ação, 50 (cinquenta) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 34 da Lei 
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de 
execução fi scal com valores menos expressivos, admitindo-se apenas embargos 

161  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia a constituir uma faculdade ou um 
dever do magistrado a reunião de diversas demandas executivas fi scais, a pedido de uma 
das partes”.
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infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo prolator 
da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que “com a extinção da ORTN, o valor de 
alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 
um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 
referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda 
do valor aquisitivo”, de sorte que “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR 
= R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de 
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia”. (...)

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ 
manifestou-se no sentido de que “extinta a UFIR pela Medida Provisória nº 
1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 
utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com 
a Fazenda passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 
242/2001 do Conselho da Justiça Federal” (REsp 761.319/RS, Rel. Ministro Luiz 
Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006, p. 208). (...)

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o 
cabimento de apelação em sede de execução fi scal o valor de R$ 328,27 
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E 
a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da 
propositura da execução.

(...) 9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/06/2010, DJe 01/07/2010)162 – Tema (s): 395 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Depósito prévio (art. 38 da LEF) – mera faculdade do autor para o efeito de 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inibindo o ajuizamento da 
execução fi scal

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. 

CONDICIONAMENTO AO DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fi scal não está condicionada à 
realização do depósito prévio previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, 

162  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia em se determinar o valor que representa 
50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no 
artigo 34 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para fi ns de alçada”.
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posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988, em virtude de incompatibilidade material com o art. 5º, inciso 
XXXV, verbis: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito”.

2. “Ação anulatória de débito fi scal. Art. 38 da Lei 6.830/80. Razoável a 
interpretação do aresto recorrido no sentido de que não constitui requisito para 
a propositura da ação anulatória de débito fi scal o depósito previsto no referido 
artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir a Fazenda 
Pública de propor a execução fi scal. Recurso extraordinário não conhecido” (RE 
105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985). 

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38 da LEF não constitui condição 
de procedibilidade da ação anulatória, mas mera faculdade do autor, para 
o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do 
art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva 
fi scal, consoante a jurisprudência pacífi ca do E. STJ. (...) 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 962838/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)163 – Tema (s): 241 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA (...).

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou 
sentença omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do 
art. 535, I e II, do CPC.

2. Deveras, verifi ca-se omissão no acórdão embargado, porquanto não constou 
do dispositivo a determinação de retorno dos autos ao Tribunal de origem, 
em decorrência do afastamento de causa de extinção do processo, qual seja, 
a exigência do depósito prévio previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais 
como condicionante à propositura da ação anulatória de débito fi scal.

3. Embargos de declaração acolhidos, tão somente para sanar o erro material, 
fazendo constar do dispositivo: “Ex positis, dou provimento ao recurso especial, 
determinando o retorno dos autos ao Tribunal a quo para análise de mérito.”

(EDcl no REsp 962838/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 09/04/2010)

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

163  Trecho da decisão de afetação, DJe 02/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à ilegitimidade da exigência de depósito prévio como condição de 
procedibilidade da ação anulatória de crédito tributário (art. 38 da Lei 6.830/80)”.
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Custas processuais (art. 39 da LEF) – Fazenda Pública

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO ANTECIPADO PARA EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27 DO CPC. 

DIFERENÇA ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES.

1. A certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório extrajudicial deve 
ser deferida de imediato, diferindo-se o pagamento para o fi nal da lide, a 
cargo do vencido. (...)

2. O sistema processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer 
despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, suportando, apenas, as verbas 
decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 
Tratando-se de execução fi scal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se 
colhe dos artigos 7º e 39 da Lei nº 6.830/80, por isso que, enquanto não declarada 
inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação.

3. A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39 da Lei de 
Execuções Fiscais, está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza 
jurídica é de taxa judiciária, consoante posicionamento do Pretório Excelso (RE 
108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos titulares 
sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro 
e o depositário, são de responsabilidade do autor exequente, porquanto essas 
despesas não assumem a natureza de taxa, estando excluídas, portanto, da 
norma insculpida no art. 39 da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e 
despesas processuais.

4. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 39 
da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a reembolsar a parte 
vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com 
o art. 27 do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se 
criarem prejuízos à parte adversa com a concessão de tal benefício isencional.

5. Mutatis mutandis, a exoneração participa da mesma ratio essendi da 
jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa extrajudicial da elaboração 
de planilha do cálculo àquele que pretende executar a Fazenda Pública.

6. Recurso especial provido, para determinar a expedição da certidão requerida 
pela Fazenda Pública, cabendo-lhe, se vencida, efetuar o pagamento das custas 
ao fi nal. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008.

(REsp 1107543/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/03/2010, DJe 26/04/2010)164 – Tema (s): 202 

164  Trecho do voto: “A questão posta nestes autos diz respeito à obrigatoriedade 
de a Fazenda Pública proceder ao adiantamento dos valores relativos à expedição de 
ofício ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, para fornecimento de cópias dos atos 
constitutivos da executada”.
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. (...) 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou 
sentença omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, 
do CPC.

2. Deveras, restou assentado no acórdão recorrido que, in verbis: “A isenção de 
que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39 da Lei de Execuções Fiscais, 
está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa 
judiciária, consoante posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo 
certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos titulares sejam pessoas 
estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, 
são de responsabilidade do autor exequente, porquanto essas despesas não 
assumem a natureza de taxa, estando excluídas, portanto, da norma insculpida 
no art. 39 da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e despesas processuais.” 

3. Destarte, incorreu em erro material o julgado, porquanto o pedido declinado 
nas razões recursais referiu-se à isenção das custas processuais, sendo que no 
dispositivo constou o provimento do recurso especial, com o adendo de que, se 
vencida, a Fazenda Nacional deveria efetuar o pagamento das custas ao fi nal.

4. Embargos de declaração providos para determinar que se faça constar da 
parte dispositiva do recurso especial: “Ex positis, dou provimento ao recurso 
especial para determinar a expedição da certidão requerida pela Fazenda 
Pública, cabendo-lhe, se vencida, efetuar o pagamento das despesas ao fi nal.”

(EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/06/2010, DJe 01/07/2010)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. QUESTÃO DISCUTIDA: NÃO OBRIGATORIEDADE 

DE A FAZENDA PÚBLICA, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL, PROCEDER AO ADIANTAMENTO 

DOS VALORES RELATIVOS À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO COMPETENTE, PARA 

FORNECIMENTO DE CÓPIAS DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EXECUTADA. INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO QUANTO À ISENÇÃO DA UNIÃO DO PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS PELOS 

SERVIÇOS PRESTADOS POR CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS. QUESTÃO QUE REFOGE AOS 

LIMITES DA CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO CRIVO DESTA CORTE. PREQUESTIONAMENTO 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

ACOLHIDO, NO ENTANTO, PEDIDO DE JUNTADA DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO 

DO JULGAMENTO DESTE RESP REALIZADA NO DIA 24.03.2010.

1. Os Embargos de Declaração são modalidade recursal de integração e objetivam, 
tão somente, sanar obscuridade, contradição ou omissão, de maneira a permitir 
o exato conhecimento do teor do julgado; não podem, por isso, ser utilizados 
com a fi nalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou 
de propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, 
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em sede processual inadequada, a desconstituição de ato judicial regularmente 
proferido.

2. Como está expresso na decisão que submeteu o feito ao regime do art. 543-C 
do CPC, a quaestio juris envolve a obrigatoriedade ou não de a Fazenda Pública, 
em sede de execução fi scal, proceder ao adiantamento dos valores relativos à 
expedição de ofício ao Cartório competente, para fornecimento de cópias dos 
atos constitutivos da executada.

3. Assim, inadmissível qualquer discussão sobre a isenção da União do pagamento 
de emolumentos pelos serviços prestados por cartórios extrajudiciais, porquanto 
a questão refoge aos limites da controvérsia submetida ao crivo desta Corte.

(...) 5. Embargos rejeitados. Acolhido, no entanto, pedido de juntada das notas 
taquigráfi cas da sessão do julgamento deste REsp realizada no dia 24.03.2010.

(EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (...) EM RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA ENTRE A EMENTA 

E AS NOTAS TAQUIGRÁFICAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA ADEQUAR O 

DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO ÀS NOTAS TAQUIGRÁFICAS.

1. Verifi cada a divergência entre as notas taquigráfi cas e a ementa do acórdão, 
mostra-se necessário adequar a parte dispositiva do acórdão às notas 
taquigráfi cas.

2. Embargos de Declaração acolhidos para, nos termos das notas taquigráfi cas 
de fl s. 192/222, alterar o dispositivo do acórdão de fl s. 138/152, que passa a 
ter o seguinte teor: dá-se provimento ao Recurso Especial para determinar a 
expedição de certidão requerida pela Fazenda Nacional, sobre atos constitutivos 
da empresa devedora executada, cabendo-lhe, se vencida, reembolsar o valor 
das custas ao fi nal. 

3. Aplica-se a este julgamento o método dos recursos repetitivos (art. 543-C do 
CPC e Res. 8/2008-STJ).

(EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 26/10/2012)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. QUESTÃO DISCUTIDA: NÃO 

OBRIGATORIEDADE DE A FAZENDA PÚBLICA, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL, PROCEDER 

AO ADIANTAMENTO DOS VALORES RELATIVOS À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO 
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COMPETENTE, PARA FORNECIMENTO DE CÓPIAS DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA 

EXECUTADA. ADEQUAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO CONDUTOR DO JULGADO À 

SUA PARTE DISPOSITIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS.

1. Nos termos do que dispõe o art. 535 do CPC/1973, são cabíveis os Embargos 
de Declaração para a modifi cação do julgado que se apresentar omisso, 
contraditório ou obscuro.

2. No caso dos autos, há necessidade de aclarar a parte dispositiva para constar 
com precisão o que fi cou decidido, fazendo prevalecer as notas taquigráfi cas de 
fl s. 192/222.

3. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional acolhidos, sem efeitos 
infringentes, tão somente, para esclarecer que o dispositivo do acórdão de 
fl s. 138/152 passa a ter a seguinte redação: A Fazenda Nacional é isenta do 
pagamento de custas, cabendo-lhe, se vencida, reembolsar as despesas que a 
outra parte litigante houver antecipado no transcorrer do processo. 

4. Aplica-se a este julgamento o método dos recursos repetitivos (art. 543-C do 
CPC e Res. 8/2008-STJ).

(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução fi scal ajuizada na Justiça Federal – carta precatória de penhora e 
avaliação – possibilidade – adiantamento, pela Fazenda Pública Federal, de 
despesas com transporte, condução e deslocamento de ofi ciais de justiça 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 

543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NO JUÍZO FEDERAL. PENHORA E AVALIAÇÃO 

DE BENS DO EXECUTADO. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. POSSIBILIDADE. AUTARQUIA 

FEDERAL. ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM O DESLOCAMENTO/CONDUÇÃO DO OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. CABIMENTO.

1. A citação, no âmbito de execução fi scal ajuizada perante a Justiça Federal, 
pode ser realizada mediante carta precatória dirigida à Justiça Estadual, ex vi 
do disposto no artigo 1.213 do CPC, verbis: “As cartas precatórias, citatórias, 
probatórias, executórias e cautelares, expedidas pela Justiça Federal, poderão 
ser cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual.” 

2. O artigo 42 da Lei 5.010/66 determina que os atos e diligências da Justiça 
Federal podem ser praticados em qualquer Comarca do Estado ou Território 
pelos Juízes locais ou seus auxiliares, mediante a exibição de ofício ou 
mandado em forma regular, sendo certo que a carta precatória somente 
deve ser expedida quando for mais econômica e expedita a realização do 
ato ou diligência.

3. O parágrafo único do artigo 15 da Lei 5.010/66, com a redação dada pela Lei 
10.772/2003, dispõe que: “Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no 
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art. 1.213 do Código de Processo Civil, poderão os Juízes e auxiliares da Justiça 
Federal praticar atos e diligências processuais no território de qualquer dos 
Municípios abrangidos pela seção, subseção ou circunscrição da respectiva Vara 
Federal”.

4. Consequentemente, revela-se cabível a expedição de carta precatória, pela 
Justiça Federal, a ser cumprida pelo Juízo Estadual, uma vez confi gurada 
a conveniência do ato processual, devidamente fundamentada pelo juízo 
deprecante.

5. A União e suas autarquias são isentas do pagamento de custas dos serviços 
forenses que sejam de sua responsabilidade, ex vi do disposto no caput do 
artigo 39 da Lei 6.830/80, verbis: “Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao 
pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse 
independerá de preparo ou de prévio depósito. Parágrafo Único - Se vencida, a 
Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária.” 

6. O artigo 27 do CPC, por seu turno, estabelece que “as despesas dos atos 
processuais, efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda 
Pública, serão pagas ao fi nal, pelo vencido”.

7. Entrementes, a isenção do pagamento de custas e emolumentos e a 
postergação do custeio das despesas processuais (artigos 39 da Lei 6.830/80 
e 27 do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não dispensam o 
pagamento antecipado das despesas com o transporte dos ofi ciais de justiça ou 
peritos judiciais, ainda que para cumprimento de diligências em execução fi scal 
ajuizada perante a Justiça Federal.

8. É que conspira contra o princípio da razoabilidade a imposição de que o ofi cial 
de justiça ou o perito judicial arquem, em favor do Erário, com as despesas 
necessárias para o cumprimento dos atos judiciais.

9. A Súmula 190/STJ, ao versar sobre a execução fi scal processada perante 
a Justiça Estadual, cristalizou o entendimento de que: “Na execução fi scal, 
processada perante a justiça estadual, cumpre à fazenda pública antecipar o 
numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos ofi ciais de 
justiça.” 

10. O aludido verbete sumular teve por fundamento tese esposada no âmbito 
de incidente de uniformização de jurisprudência, segundo a qual: “Na execução 
fi scal, a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos; 
já as despesas com transporte dos ofi ciais de justiça, necessárias para a prática 
de atos fora do cartório, não se qualifi cam como custas ou emolumentos, 
estando a Fazenda Pública obrigada a antecipar o numerário destinado ao 
custeio dessas despesas. Uniformização de jurisprudência acolhida no sentido 
de que, na execução fi scal, a Fazenda Pública está obrigada a antecipar o valor 
destinado ao custeio de transporte dos ofi ciais de justiça” (IUJ no RMS 1.352/SP, 
Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em 26.02.1997).

11. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, 
consolidou jurisprudência no sentido de que: (i) “A isenção de que goza a 
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Fazenda Pública, nos termos do art. 39 da Lei de Execuções Fiscais, está adstrita 
às custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, 
consoante posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo certo que os 
atos realizados fora desse âmbito, cujos titulares sejam pessoas estranhas ao 
corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são de 
responsabilidade do autor exequente, porquanto essas despesas não assumem 
a natureza de taxa, estando excluídas, portanto, da norma insculpida no art. 39 
da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e despesas processuais”; e que 
(ii) “de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 39 da Lei 6.830/80, a 
Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que 
houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com o art. 27 do Código de 
Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte 
adversa com a concessão de tal benefício isencional” (REsp 1.107.543/SP, julgado 
em 24.03.2010).

12. Ocorre que, malgrado o ofi cial de justiça integre o corpo funcional do 
Poder Judiciário, a ausência de depósito prévio do valor atinente às despesas 
com o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial implica na 
oneração de terceiro estranho à relação jurídica processual instaurada entre 
a Fazenda Pública e o devedor, o que, notadamente, não se coaduna com o 
princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, II, da Constituição da República 
Federativa do Brasil: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei”). (...)

15. Destarte, ainda que a execução fi scal tenha sido ajuizada na Justiça 
Federal (o que afasta a incidência da norma inserta no artigo 1º, § 1º, da 
Lei 9.289/96), cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com 
o transporte/condução/deslocamento dos ofi ciais de justiça necessárias 
ao cumprimento da carta precatória de penhora e avaliação de bens 
(processada na Justiça Estadual), por força do princípio hermenêutico ubi 
eadem ratio ibi eadem legis dispositio.

16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1144687/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/05/2010, DJe 21/05/2010)165 – Tema (s): 396 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

165  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à possibilidade de expedição de carta 
precatória de penhora e avaliação e consequente determinação de pagamento de custas 
e/ou despesas com o deslocamento do ofi cial de justiça estadual, no âmbito de execução 
fi scal ajuizada na Justiça Federal, à luz dos artigos 42 e 46 da Lei 5.010/66 e da Súmula 190/
STJ”.
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Exigibilidade do encargo de 20% imposto pelo DL 1.025/69 contra massa falida

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ.

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no 
Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções fi scais propostas contra massa falida, tendo 
em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, segundo o qual 
“A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido”.

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 
20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69, pode ser exigido da 
massa falida. (...)

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1110924/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 10/06/2009, DJe 19/06/2009) – Tema (s): 107 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Prescrição ocorrida antes da propositura da ação – possibilidade de a 
prescrição ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC/73, 
independentemente de prévia audiência da Fazenda Pública

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. VIABILIDADE.

1. Em execução fi scal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação 
pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC (redação da 
Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. 
O regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, 
somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas. 
Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1100156/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 10/06/2009, DJe 18/06/2009)166 – Tema (s): 134 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

166  Trecho do voto: o cerne da controvérsia diz respeito à “legitimidade ou não da 
sentença que, de ofício e sem prévia audiência da Fazenda Pública, decretou a prescrição 
da execução fi scal, com base no art. 219, § 5º, do CPC”.
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Prescrição intercorrente – impossibilidade de decretação nos casos em que a 
demora na citação do executado ocorre por motivos inerentes ao mecanismo 
da justiça

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO 

DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O confl ito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de 
determinado tempo sem promoção da parte interessada pela via da prescrição, 
impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefi nida 
afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é 
consequência da inércia do credor, que não se verifi ca quando a demora 
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. 
Inteligência da Súmula 106/STJ. (...) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a 
demora no processamento do feito se deu por culpa dos mecanismos da Justiça 
(...).

4. A verifi cação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais 
implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado 
a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na 
Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de 
origem para prosseguimento do executivo fi scal, nos termos da fundamentação 
expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)167 – Tema (s): 179 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Inércia da Fazenda exequente em promover o andamento do feito, tendo 
havido intimação válida – extinção da execução fi scal não embargada de 
ofício (art. 40 da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. 

ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE 

167  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/06/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à alegada impossibilidade de decretação de prescrição intercorrente 
nos casos de demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça (Súmula 
106/STJ)”.
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REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO 

DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover 
o andamento do feito e a observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução 
Fiscal, implica a extinção da execução fi scal não embargada ex offi  cio, 
afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual “A extinção 
do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento 
do réu’’. Matéria impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (...)

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela 
parte contrária advém primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de 
que também assiste ao réu o direito à solução do confl ito. Por isso que o não 
aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse 
do réu na continuidade do processo, o qual, “em sua visão contemporânea, 
é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 
jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar 
obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé” (REsp 261789/MG, 
Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
13/09/2000, DJ 16/10/2000).

3. In casu, a execução fi scal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude 
da inércia da Fazenda Nacional ante a intimação do Juízo a quo para que 
desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho 
inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e 
prescindível, portanto, o requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/10/2010, DJe 26/10/2010)168 – Tema (s): 314 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução fi scal arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, 
sem baixa na distribuição – reconhecimento da prescrição intercorrente se 
o processo fi car paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que 
determina o arquivamento (art. 40, § 4º, da LEF)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.

168  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia à possibilidade de extinção de execução 
fi scal não embargada, de ofício, com fulcro no art. 267, III, do CPC, ante a inércia da 
exequente em dar andamento ao feito, tendo havido intimação válida”.
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(...) 2. Ainda que a execução fi scal tenha sido arquivada em razão do pequeno 
valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 
20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se 
o processo fi car paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão 
que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de 
suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 
Público.

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando 
não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir a existência de 
execuções eternas e imprescritíveis – também justifi ca o decreto de prescrição 
nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos 
créditos executados.

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 – que permite sejam reativadas as execuções 
quando ultrapassado o limite legal – deve ser interpretado em conjunto com 
a norma do art. 40, § 4º, da LEF – que prevê a prescrição intercorrente –, de 
modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, 
obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1102554/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)169 – Tema (s): 100 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções fi scais de 
pequeno valor – exegese do art. 20 da Lei 10.522/02

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E 

DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fi scais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 
(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. 
Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 
21 da Lei 11.033/04.

(...) 3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

4. Recurso especial provido.

169  Trecho do voto: “A discussão travada no apelo é simples: resume-se em saber 
se a prescrição intercorrente, de que trata o art. 40, § 4º, da LEF, somente se aplica às 
execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de 
penhora – tese da Fazenda –, ou se também incide sobre as execuções arquivadas em 
razão do diminuto valor do crédito executado (art. 20 da Lei 10.522/02) – tese adotada pelo 
acórdão recorrido”.
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(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/05/2009, DJe 25/05/2009)170 – Tema (s): 125 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução fi scal ajuizada por conselho regional de fi scalização profi ssional - 
inaplicabilidade do art. 20 da Lei 10.522/02, que prevê o arquivamento sem 
baixa das execuções fi scais de pequeno valor apenas quanto aos débitos 
inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
ou por ela cobrados

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. 

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 
da Lei 10.522/02 às execuções fi scais propostas pelos Conselhos Regionais de 
Fiscalização Profi ssional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifi ca-se que a determinação 
nele contida, de arquivamento, sem baixa, das execuções fi scais referentes 
aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-se 
exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da 
execução fi scal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específi cos 
dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União, dentre os quais os 
custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de 
demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que 
poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal 
aos Conselhos de Fiscalização Profi ssional, ainda que se entenda que as 
mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente porque há 
regra específi ca destinada às execuções fi scais propostas pelos Conselhos 
de Fiscalização Profi ssional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a 
qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fi scalização profi ssional ao regramento 
do artigo 20 da Lei 10.522/02 confi gura, em última análise, vedação ao 
direito de acesso ao Poder Judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional 
adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo 
desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de 
valores aos quais têm direito.

170  Trecho do voto: “A controvérsia reside na interpretação do artigo 20 da Lei 
10.522/02, com a redação conferida pela Lei nº 11.033/04”.
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6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 11/09/2013, DJe 30/09/2013) – Tema (s): 612

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Execução fi scal ajuizada por autarquias federais – inaplicabilidade do art. 20 
da Lei 10.522/2002 

DIREITO PÚBLICO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. IBAMA. AUTARQUIA FEDERAL. 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. Ao apreciar o Recurso Especial 1.363.163/SP (Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, DJe 30/9/2013), interposto pelo Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI - 2ª Região, a Primeira Seção entendeu 
que a possibilidade de arquivamento do feito em razão do diminuto valor da 
execução a que alude o art. 20 da Lei n. 10.522/2002 destina-se exclusivamente 
aos débitos inscritos como Dívida Ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados.

2. Naquela assentada, formou-se a compreensão de que o dispositivo em 
comento, efetivamente, não deixa dúvidas de que o comando nele inserido 
refere-se unicamente aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 
consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3. Não se demonstra possível, portanto, aplicar-se, por analogia, o referido 
dispositivo legal às execuções fi scais que se vinculam a regramento específi co, 
ainda que propostas por entidades de natureza autárquica federal, como no 
caso dos autos.

4. Desse modo, conclui-se que o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002 não 
se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela 
Procuradoria-Geral Federal.

5. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento da execução 
fi scal. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução 
STJ 8/2008.

(REsp 1343591/MA, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/12/2013, DJe 18/12/2013)171 – Tema (s): 636 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

171  Trecho do voto: a questão reside em defi nir se “o arquivamento dos autos, sem 
baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.522/2002, deve ser estendido aos 
executivos fi scais movidos pelas autarquias federais, a exemplo daqueles ajuizados pelo 
Ibama para cobrança de multa por infração ambiental”.
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Execução fi scal ajuizada por conselho regional de fi scalização profi ssional – 
inaplicabilidade do art. 8º da Lei 12.514/11 às execuções propostas antes de 
sua vigência

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 

12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 

DO CPC. “TEORIA DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS”. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

(...) 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 (“Os Conselhos não 
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 
(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 
inadimplente”) às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: “Este Código regerá o processo civil em todo o 
território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde 
logo aos processos pendentes”. Pela leitura do referido dispositivo conclui-se 
que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos 
processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos 
processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído 
por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada “Teoria dos Atos 
Processuais Isolados”, em que cada ato deve ser considerado separadamente 
dos demais para o fi m de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre 
ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela 
em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio 
tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge 
o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova 
não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a efi cácia do ato processual já 
praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem 
os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar 
em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em 
curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão 
expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições 
devidas aos conselhos profi ssionais em geral, determina que “Os Conselhos não 
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) 
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente”. 
O referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão 
propostas no futuro pelos conselhos profi ssionais, não estabelecendo critérios 
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. 
Dessa forma, como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação 
(31.10.2011), e a execução fi scal em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato 
processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que 
impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fi scal.
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6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)172 – Tema (s): 696 

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 16 – CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS 
DO SETOR PÚBLICO FEDERAL

Registro do devedor no Cadin – possibilidade quando há mera discussão 
judicial da dívida, sem garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do 
crédito (art. 7º da Lei 10.522/02)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO 

REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002.

1. A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a 
suspensão do registro do devedor no Cadin, haja vista a exigência do art. 7º 
da Lei 10.522/02, que condiciona essa efi cácia suspensiva a dois requisitos 
comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo 
de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de 
garantia idônea e sufi ciente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a 
exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (...)

2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou 
suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151 do CTN, não 
obsta a inclusão do nome do devedor no Cadin.

(...) 4. Recurso especial provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137497/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/04/2010, DJe 27/04/2010)173 – Tema (s): 264 

Trânsito em julgado: SIM

172  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 26/09/13, discute-se “a aplicação 
imediata do art. 8º da Lei nº 12.514/11 (‘Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas 
referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa 
física ou jurídica inadimplente’) às execuções propostas antes de sua entrada em vigor”.
173  Trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/09: “O presente recurso especial versa 
a questão referente à impossibilidade de exclusão dos dados do devedor do Cadin, ante a 
mera discussão judicial da dívida, sem que sejam observados os requisitos do art. 7º da Lei 
10.722/2002”.
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CAPÍTULO 17 – REMISSÃO E ANISTIA

Créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado em que 
a decisão foi pela confi rmação do crédito tributário – remissão de juros de 
mora

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA 

INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A 

TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO 

JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL 

E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO.

(...) 2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, § 3º, 
da Lei n. 11.941/2009 aos créditos tributários objeto de ação judicial já transitada 
em julgado foi decidida pela instância de origem também à luz do princípio da 
isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual 
o recurso especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da 
Súmula n. 126/STJ: “É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido 
assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles 
sufi ciente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso 
extraordinário”.

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito 
tributário. Se o pagamento por parte do contribuinte ou a transformação 
do depósito em pagamento defi nitivo por ordem judicial (art. 1º, § 3º, II, 
da Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito 
tributário tem vida após o trânsito em julgado que o confi rma. Se tem vida, 
pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em 
julgado e a ordem para transformação em pagamento defi nitivo, antiga 
conversão em renda) quando a lei não exclui expressamente tal situação 
do seu âmbito de incidência. (...)

4. O § 14 do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 somente tem 
aplicação para os casos em que era possível requerer a desistência da ação. Se 
houve trânsito em julgado confi rmando o crédito tributário antes da entrada em 
vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB 
nº 10/2009), não há que se falar em requerimento de desistência da ação como 
condição para o gozo do benefício.

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito 
tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios incidentes sobre o 
depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito 
tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 
11.941/2009. Em outras palavras: “Os eventuais juros compensatórios derivados 
de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito na forma do 
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inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes” 
(REsp nº 392.879-RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).

(...) 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1251513/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 17/08/2011)174 – Tema (s): 485 e ss. 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Débitos para com a Fazenda Nacional vencidos há cinco anos ou mais cujo 
valor total consolidado seja igual ou inferior a 10 mil reais – art. 14 da Lei 
11.941/09 - impossibilidade de o magistrado pronunciar de ofício a remissão 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, § 1º, 

DO CPC). ART. 14 DA LEI 11.941/09. REMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PRONUNCIAMENTO DE 

OFÍCIO PELO MAGISTRADO. LIMITE DE R$ 10.000,00 CONSIDERADO POR SUJEITO PASSIVO, 

E NÃO POR DÉBITO ISOLADO.

1. A Lei 11.941/2008 remite os débitos para com a Fazenda Nacional vencidos 
há cinco anos ou mais cujo valor total consolidado seja igual ou inferior a 
10 mil reais.

2. O valor-limite acima referido deve ser considerado por sujeito passivo, 
e separadamente apenas em relação à natureza dos créditos, nos termos 
dos incisos I a IV do art. 14. Traduzindo de forma didática, foram concedidas 
quatro remissões distintas que fi caram assim estabelecidas: 2.1 Remissão para 
todos os débitos de um mesmo sujeito passivo, vencidos a cinco anos ou mais 
em 31 de dezembro de 2007, somente quando o somatório de todos atinja valor 
igual ou inferior a R$ 10.000,00, considerando-se apenas os débitos decorrentes 
das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de 
substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades e fundos, inscritos em Dívida Ativa da União no âmbito da PGFN; 
2.2 Remissão para todos os débitos de um mesmo sujeito passivo, vencidos a 
cinco anos ou mais em 31 de dezembro de 2007, somente quando o somatório 
de todos atinja valor igual ou inferior a R$ 10.000,00, considerando-se apenas os 

174  Segundo trecho do voto, ao versar sobre a necessidade de tratar o tema como 
representativo de controvérsia, “dois pontos aqui merecem estudo para solucionar o 
caso: 1º) Se a remissão/anistia se aplica aos créditos tributários objeto de ação judicial já 
transitada em julgado onde a decisão foi no sentido da confi rmação do crédito tributário; 
e 2º) Se a remissão de juros de mora alcança o valor do depósito judicial vinculado a tais 
ações judiciais, de modo que deve ser devolvida ao contribuinte a diferença entre os juros 
que remuneram o depósito e os juros moratórios não remitidos”. 
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débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da PGFN que não aqueles 
elencados em “2.1”; 2.3 Remissão para todos os débitos de um mesmo sujeito 
passivo, vencidos a cinco anos ou mais em 31 de dezembro de 2007, somente 
quando o somatório de todos atinja valor igual ou inferior a R$ 10.000,00, 
considerando-se apenas os débitos decorrentes das contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 
de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições 
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 2.4 Remissão para todos os débitos 
de um mesmo sujeito passivo, vencidos a cinco anos ou mais em 31 de dezembro 
de 2007, somente quando o somatório de todos atinja valor igual ou inferior 
a R$ 10.000,00, considerando-se apenas os demais débitos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil que não aqueles elencados em “2.3”.

3. Não pode o magistrado, de ofício, pronunciar a remissão, analisando 
isoladamente o valor cobrado em uma execução fi scal, sem questionar a 
Fazenda sobre a existência de outros débitos que somados impediriam o 
contribuinte de gozar do benefício. (...) 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1208935/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 02/05/2011)175 – Tema (s): 456, 457 

Trânsito em julgado: SIM

175  Trecho do voto: “A controvérsia gira em torno da aplicação da remissão veiculada 
pelo art. 14 da Medida Provisória n. 449, de 3 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 
4.12.2008”.
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SUBTÍTULO I – DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL

CAPÍTULO 1 – DOS CONTRATOS EM GERAL 

Nota inicial: os contratos de consumo estão catalogados em Direito do Consumidor.

1.1. Contratos bancários

Nota inicial: os contratos bancários estão catalogados nesta seção, pois, embora haja 
a incidência do Código de Defesa do Consumidor em muitos desses contratos, alguns 
não se submetem a tal regramento (ver REsp 1.061.530). Sobre cédulas de crédito 
vinculadas a contratos bancários, consultar o item “Dos títulos de crédito”.

a) ação de prestação de contas em contratos bancários

Contrato de mútuo e fi nanciamento – ausência de interesse de agir do devedor 
para a ação de prestação de contas

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATOS DE MÚTUO E FINANCIAMENTO. 

INTERESSE DE AGIR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: “Nos contratos de 
mútuo e fi nanciamento, o devedor não possui interesse de agir para a ação 
de prestação de contas.” 

2. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1293558/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 11/03/2015, DJe 25/03/2015) – Tema (s): 528

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação de 
contas

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

SEGUNDA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS 

ENCARGOS CONTRATUAIS, QUE DEVEM SER MANTIDOS NOS TERMOS EM QUE PRATICADOS 

NO CONTRATO BANCÁRIO SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

REVISIONAL.

1. Tese para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973: 
Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação 
de contas.



562

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2. O titular da conta-corrente bancária tem interesse processual para propor 
ação de prestação de contas, a fi m de exigir do banco que esclareça qual o 
destino do dinheiro que depositou, a natureza e o valor dos créditos e débitos 
efetivamente ocorridos em sua conta, apurando-se, ao fi nal, o saldo credor ou 
devedor. Exegese da Súmula 259.

3. O rito especial da ação de prestação de contas não comporta a pretensão de 
alterar ou revisar cláusula contratual, em razão das limitações ao contraditório 
e à ampla defesa.

4. Essa impossibilidade de se proceder à revisão de cláusulas contratuais diz 
respeito a todo o procedimento da prestação de contas, ou seja, não pode 
o autor da ação deduzir pretensões revisionais na petição inicial (primeira 
fase), conforme a reiterada jurisprudência do STJ, tampouco é admissível tal 
formulação em impugnação às contas prestadas pelo réu (segunda fase).

5. O contrato de conta-corrente com abertura de limite de crédito automático 
(cheque especial) é negócio jurídico complexo. Se o cliente não utiliza o limite de 
crédito, não há dúvida de que o banco está empregando o dinheiro do correntista 
na compensação dos cheques, ordens de pagamento e transferências por ele 
autorizadas. Havendo utilização do limite do cheque especial, concretiza-se 
contrato de empréstimo, cuja possibilidade era apenas prevista no contrato de 
abertura da conta.

6. A taxa de juros do empréstimo tomado ao banco não diz respeito à 
administração dos recursos depositados pelo autor da ação. Ela compreende 
a remuneração do capital emprestado e fl utua, conforme as circunstâncias 
do mercado e as vicissitudes particulares, em cada momento, da instituição 
fi nanceira e do cliente. A taxa de juros em tal tipo de empréstimo é informada 
por meios diversos, como extratos, internet e atendimento telefônico.

7. Não sendo a ação de prestação de contas instrumento processual adequado 
à revisão de contrato de mútuo (REsp 1.293.558/PR, julgado sob o rito do art. 
543-C do CPC/1973, relator Ministro Luis Felipe Salomão), da mesma forma não 
se presta esse rito especial para a revisão de taxas de juros e demais encargos 
de empréstimos obtidos por meio de abertura de limite de crédito em conta-
corrente.

8. O contrato bancário que deve nortear a prestação de contas e o respectivo 
julgamento - sem que caiba a sua revisão no rito especial - não é o simples 
formulário assinado no início do relacionamento, mas todo o conjunto de 
documentos e práticas que alicerçaram a relação das partes ao longo dos 
anos. Esse feixe de obrigações e direitos não cabe alterar no exame da ação de 
prestação de contas.

9. Caso concreto: (...)
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10. Recurso especial a que se dá parcial provimento para manter os juros 
remuneratórios e a capitalização nos termos em que praticados no contrato em 
exame, sem prejuízo da possibilidade de ajuizamento de ação revisional.

(REsp 1497831/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, 
DJe 07/11/2016) – Tema (s): 908

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Prazo decadencial – inaplicabilidade do art. 26 do CDC à ação de prestação 
de contas ajuizada pelo correntista com o objetivo de obter esclarecimentos 
acerca da cobrança de taxas, tarifas e encargos bancários

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O art. 26 do Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre o prazo 
decadencial para a reclamação por vícios em produtos ou serviços prestados 
ao consumidor, não sendo aplicável à ação de prestação de contas ajuizada 
pelo correntista com o escopo de obter esclarecimentos acerca da cobrança 
de taxas, tarifas e/ou encargos bancários.

2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução/ STJ nº 
8/2008.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1117614/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/08/2011, DJe 10/10/2011) – Tema (s): 449

Trânsito em julgado: SIM

b) ação revisional de cláusulas contratuais

Juros remuneratórios, confi guração da mora, juros moratórios, inscrição/
manutenção em cadastro de inadimplentes e disposições de ofício

Nota: o tema constante da Orientação 4 também está catalogado em Direito do 
Consumidor de modo mais abrangente (com todos os precedentes acerca da inscrição 
em cadastro de inadimplentes, assunto que não se resume exclusivamente aos 
contratos bancários).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE 

CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS 
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REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/

MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO.

Constatada a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão 
de direito, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos 
contratos bancários subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nos 
termos da ADI nº 2.591-1. Exceto: cédulas de crédito rural, industrial, bancária e 
comercial; contratos celebrados por cooperativas de crédito; contratos regidos 
pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de crédito consignado.

Para os efeitos do § 7º do art. 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de 
estar selecionada na decisão que instaurou o incidente de processo repetitivo, 
deve ter sido expressamente debatida no acórdão recorrido e nas razões do 
recurso especial, preenchendo todos os requisitos de admissibilidade.

Neste julgamento, os requisitos específi cos do incidente foram verifi cados 
quanto às seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) confi guração da mora; 
iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e 
v) disposições de ofício.

PRELIMINAR. O Parecer do MPF opinou pela suspensão do recurso até o 
julgamento defi nitivo da ADI 2.316/DF. Preliminar rejeitada ante a presunção 
de constitucionalidade do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o n.º 2.170-
36/01.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A 
MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS.

a) As instituições fi nanceiras não se sujeitam à limitação dos juros 
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/
STF;

b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, 
não indica abusividade;

c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo 
bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;

d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações 
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a 
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - 
art. 51, §1º, do CDC) fi que cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades 
do julgamento em concreto.

ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA. 

a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período 
da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) 
descaracteriza a mora;
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b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem 
mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos 
inerentes ao período de inadimplência contratual.

ORIENTAÇÃO 3 - JUROS MORATÓRIOS.

Nos contratos bancários, não regidos por legislação específi ca, os juros 
moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.

ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, 
requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será 
deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento 
integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança 
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência 
consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou 
for prestada a caução fi xada conforme o prudente arbítrio do juiz;

b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de 
inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará o que for 
decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, correta a inscrição/
manutenção.

ORIENTAÇÃO 5 - DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

É vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, 
com fundamento no art. 51 do CDC, sem pedido expresso, a abusividade 
de cláusulas nos contratos bancários. Vencidos quanto a esta matéria a Min. 
Relatora e o Min. Luis Felipe Salomão.

II - Julgamento do recurso representativo (REsp 1.061.530/RS). (...)

Ônus sucumbenciais redistribuídos.

(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) – Tema (s): 24 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação revisional de contrato de mútuo – juros remuneratórios – percentual

BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO 

BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO 

QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A 
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, 
o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser consignado no 
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respectivo instrumento. Ausente a fi xação da taxa no contrato, o juiz deve 
limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada 
pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente.

2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for 
verifi cada abusividade nos juros remuneratórios praticados.

II - Julgamento do recurso representativo – (...)

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Ônus 
sucumbenciais redistribuídos.

(REsp’s 1112879/PR e 1112880/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgados em 12/05/2010, DJe 19/05/2010) – Tema (s): 233, 234

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contratos bancários sujeitos ao CDC – validade da cláusula que institui 
comissão de permanência para viger após o vencimento da dívida

DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

VALIDADE DA CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO 

DA CONSERVAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL 

ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes da relação 
obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz 
respeito ao devedor, a expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua 
prestação.

2. Nos contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é 
válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger após o 
vencimento da dívida.

3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá 
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no 
contrato, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não 
podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de normalidade da 
operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual 
limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC.

4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláusula de comissão de 
permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando, tanto quanto possível, a 
vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao 
princípio da conservação dos negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 
do Código Civil alemão e reproduzido no art. 170 do Código Civil brasileiro.

5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida excepcional, 
somente adotada se impossível o seu aproveitamento.
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6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp’s 1058114/RS e 1063343/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ 
Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 
12/08/2009, DJe 16/11/2010)1 – Tema (s): 52

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Capitalização de juros – periodicidade inferior à anual

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E 

APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA 

DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 

22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. 

CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em 
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, 
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de 
os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor 
principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a 
incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática fi nanceira, de “taxa 
de juros simples” e “taxa de juros compostos”, métodos usados na formação da 
taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera 
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica 
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo 
método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

- “É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 
ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida 
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 
expressamente pactuada”.

- “A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir 
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de 
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é sufi ciente para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada”.

4. Segundo o entendimento pacifi cado na 2ª Seção, a comissão de permanência 
não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou 
moratórios.

1  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 24/10/08, a controvérsia é relativa 
à “legalidade da cláusula que, em contratos bancários, prevê a cobrança da comissão de 
permanência na hipótese de inadimplência do consumidor”.
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5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado 
de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das 
cláusulas contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.

(REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 
24/09/2012) – Tema (s): 246, 247

Os primeiros ED foram rejeitados, e os segundos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Capitalização de juros em contrato de mútuo – possibilidade, quando houver 
expressa pactuação

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 1036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015 - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS - PROCEDÊNCIA DA DEMANDA 

ANTE A ABUSIVIDADE DE COBRANÇA DE ENCARGOS - INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA 

VOLTADA À PRETENSÃO DE COBRANÇA DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

1. Para fi ns dos arts. 1036 e seguintes do CPC/2015.

1.1 A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida 
quando houver expressa pactuação.

2. Caso concreto: (...)

2.5 Recurso especial parcialmente provido apenas para afastar a multa imposta 
pelo Tribunal a quo.

(REsp 1388972/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/02/2017, DJe 13/03/2017) – Tema (s): 953

Trânsito em julgado: SIM

c) caderneta de poupança 

Nota inicial: quanto às ações civis públicas em se tratando de caderneta de poupança, 
conferir em Direito Processual Civil, “Da ação civil pública”. 

Caderneta de poupança – planos econômicos – legitimidade passiva das 
instituições fi nanceiras depositárias – prescrição – expurgos infl acionários

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACROLIDE 

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO 

A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE 

TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO 
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AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS 

PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E 

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento 
de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto 
tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a 
competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência 
constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova 
jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial 
peso na orientação que se fi rma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem 
ser proclamadas para defi nição de controvérsia: 

1ª) A instituição fi nanceira depositária é parte legítima para fi gurar no 
polo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de 
correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, 
decorrentes de expurgos infl acionários dos Planos Bresser, Verão, Collor 
I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição 
fi nanceira depositária somente será parte legítima nas ações em que se 
buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de 
poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados 
os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 
as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo 
decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com 
aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a 
Resolução Bacen nº 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos 
saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal 
das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal 
iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória 
n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das 
Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fi xado com base no 
índice de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, 
III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 
fi nanceiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; 
ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores 
excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram 
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conta individualizada junto ao Bacen, assim como os valores que não foram 
transferidos para o Bacen, para as cadernetas de poupança que tiveram os 
períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 
e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) (...) *ver observação abaixo.

V - Recurso Especial da Caixa Econômica Federal provido em parte, para ressalva 
quanto ao Plano Collor I.

VI - Recurso Especial do Banco ABN AMRO Real S/A improvido.

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/09/2010, DJe 06/05/2011) – Tema (s): 298 e ss.

* Obs: quanto à sexta conclusão, no julgamento do REsp 1147595 abaixo, houve 
ED com efeitos modifi cativos e alteração do índice outrora fi rmado para o Plano 
Collor II (tema 304); todavia, neste caso concreto, não houve oposição de ED, mas 
sim de recurso extraordinário.

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACROLIDE 

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO 

A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE 

TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO 

AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS 

PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E 

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento 
de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto 
tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a 
competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência 
constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova 
jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial 
peso na orientação que se fi rma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem 
ser proclamadas para defi nição de controvérsia: 

1ª) A instituição fi nanceira depositária é parte legítima para fi gurar no 
polo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de 
correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, 
decorrentes de expurgos infl acionários dos Planos Bresser, Verão, Collor 
I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição 
fi nanceira depositária somente será parte legítima nas ações em que se 
buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de 
poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.
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2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados 
os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 
as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo 
decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com 
aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a 
Resolução Bacen nº 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos 
saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal 
das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal 
iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória 
n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das 
Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fi xado com base no 
índice de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, 
III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 
fi nanceiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; 
ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores 
excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram 
conta individualizada junto ao Bacen, assim como os valores que não foram 
transferidos para o Bacen, para as cadernetas de poupança que tiveram os 
períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 
e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser 
aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o período 
mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois 
o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo 
com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de 
remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 
Lei n. 8.177/91. * índice alterado no julgamento dos ED abaixo transcritos.

(...) V - Recurso Especial da Caixa Econômica Federal provido em parte, para 
ressalva quanto ao Plano Collor I.

VI - Recurso Especial do Banco ABN AMRO Real S/A improvido.

(REsp 1147595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/09/2010, DJe 06/05/2011) – Tema (s): 298 e ss.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

CADERNETA DE POUPANÇA. DEPÓSITO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR II. 
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ÍNDICE. FEVEREIRO/1991. BTN. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. 

DISPOSITIVO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Constatada contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva do 
acórdão embargado, devem os embargos de declaração ser acolhidos para 
sanar o erro material verifi cado, fi xando o percentual em 20,21%, relativo 
ao BTN, como índice de correção dos depósitos de caderneta de poupança 
para o Plano Collor II, em vez do IPC, como anteriormente havia constado 
(6ª tese do item III do recurso repetitivo). 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeito infringente.

(EDcl no REsp 1147595/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 21/11/2014) – Tema (s): 304

Trânsito em julgado (até 31/01/18)2:

REsp 1107201/DF: NÃO

REsp 1147595/RS: SIM

.......................................................................................................................................................

Correção monetária dos ativos retidos – legitimidade passiva – índice aplicável 
(1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva 
ad causam para responder pela correção monetária dos cruzados novos 
retidos pela implantação do Plano Collor.

2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária 
dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao 
Banco Central do Brasil. Consequentemente, os bancos depositários são 
legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 
ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do 
mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou 
creditamento foram anteriores à transferência dos ativos (...).

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos 
retidos até a transferência destes para o Bacen, sendo certo que após a 
data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de 

2  Este assunto foi julgado em dois acórdãos: o primeiro (REsp 1107201/DF) 
encontra-se sobrestado pelo tema 264 do STF; todavia, o segundo (REsp 1147595/RS), no 
qual houve oposição de embargos de declaração com efeitos infringentes, alterando uma 
das teses, já transitou em julgado.
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poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma 
do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. (...)

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 
6º, § 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano Collor (...)

6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1070252/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 10/06/2009)3 – Tema (s): 95

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Expurgos infl acionários incidentes sobre saldo de caderneta de poupança 
– prazo prescricional – ações contra o Estado de Minas Gerais, sucessor da 
Minas Caixa

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CADERNETA DE POUPANÇA. CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS - MINAS CAIXA. AUTARQUIA ESTADUAL. SUCESSÃO PELO ESTADO DE 

MINAS GERAIS. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. RELAÇÃO CONTRATUAL DE DIREITO 

PRIVADO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32.

1. A Segunda Seção é competente para julgar os feitos oriundos de ações de 
cobrança em que se busca o pagamento da diferença de correção monetária de 
saldo de caderneta de poupança por se tratar de relação contratual de direito 
privado.

2. Para efeitos do art. 543-C do CPC: o prazo prescricional da ação individual 
de cobrança relativa a expurgos infl acionários incidentes sobre saldo de 
caderneta de poupança proposta contra o Estado de Minas Gerais, sucessor 
da Minas Caixa, é vintenário, não se aplicando à espécie o Decreto nº 
20.910/32 que disciplina a prescrição contra a Fazenda Pública.

3. Aplicação ao caso concreto: (...)

(REsp’s 1103224/MG e 1103769/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 12/12/2012, DJe 18/12/2012) – Tema (s): 519

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

3  Trecho do voto: “A pretensão recursal cinge-se à legitimidade do Banco Central, 
para responder pela correção monetária dos depósitos da poupança, durante o período 
em que foram bloqueados pela Lei 8.024/90, bem como a atualização monetária com base 
no IPC”. Este precedente, embora emanado da Primeira Seção, fi cou aqui catalogado, por 
dizer respeito aos planos econômicos.
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Execução de sentença que reconhece o direito de poupadores a expurgos 
infl acionários – incidência de expurgos infl acionários posteriores a título de 
correção monetária plena do débito judicial

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO. EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SUBSEQUENTES. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: “Na execução de sentença que reconhece 
o direito de poupadores aos expurgos infl acionários decorrentes do Plano 
Verão (janeiro de 1989), incidem os expurgos infl acionários posteriores a 
título de correção monetária plena do débito judicial, que terá como base 
de cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano econômico, e não os 
valores de eventuais depósitos da época de cada plano subsequente”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1314478/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2015, DJe 09/06/2015) – Tema (s): 891

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

d) contrato de fi nanciamento garantido por alienação fi duciária

Nota 1: quanto ao protesto de cédula de crédito bancário garantida por alienação 
fi duciária, consultar o item “Dos títulos de crédito – protesto extrajudicial dos títulos 
de crédito”.

Nota 2: no tocante ao IOF em contratos de fi nanciamento com garantia de alienação 
fi duciária, consultar o item “tarifas bancárias”.

Notifi cação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por 
via postal e com AR – constituição da mora em contrato de fi nanciamento com 
garantia fi duciária – validade da notifi cação quando realizada por Cartório 
de Títulos e Documentos de comarca, mesmo que diversa da do domicílio do 
devedor 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE 

AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA 

DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE.

1. A notifi cação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, 
por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por 
Cartório de Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja 
aquele do domicílio do devedor. Precedentes.
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2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução STJ nº 
8/2008.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1184570/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/05/2012, DJe 15/05/2012) – Tema (s): 530

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contratos fi rmados na vigência da Lei 10.931/04 – necessidade de o devedor 
pagar a integralidade da dívida no prazo de cinco dias após a execução 
da liminar na ação de busca e apreensão, sob pena de consolidação da 
propriedade do bem móvel objeto da alienação fi duciária

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 

911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO DA MORA. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO 

PRAZO DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados 
na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) 
dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a 
integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados 
e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da 
propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1418593/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/05/2014, DJe 27/05/2014) – Tema (s): 722

Os ED a seguir opostos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

e) fi nanciamento imobiliário no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
– SFH

Nota: todos os processos de SFH, ainda que de competência da Primeira Seção, por 
envolver o FCVS, foram aqui catalogados.

Imputação dos pagamentos mensais – apuração do saldo devedor (CE)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FORMA DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

MENSAIS. APLICAÇÃO, NA AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL EM OUTRO SENTIDO, 

DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL.
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1. Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação a regra de 
imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz o art. 
993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969.

2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1194402/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 21/09/2011, DJe 14/10/2011) – Tema (s): 426

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sistema de amortização do saldo devedor (CE)

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE 

PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. 

APLICAÇÃO.

I. “Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede 
sua amortização pelo pagamento da prestação” (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 
11.672/2008 e Resolução n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1110903/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 01/12/2010, DJe 15/02/2011) – Tema (s): 442

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Vedação de capitalização de juros – impossibilidade de o STJ aferir se há 
capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 
5 e 7/STJ – juros remuneratórios

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA 

DAS SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA “E”, DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 
é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao 
STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 
Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea “e”, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação dos juros 
remuneratórios.
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2. Aplicação ao caso concreto: (...)

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/09/2009, DJe 18/09/2009) – Tema (s): 48, 49

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price, que passa pela 
constatação de eventual capitalização de juros – Súmulas 5 e 7/STJ – contrato 
cuja capitalização de juros seja vedada – necessidade de interpretação 
de cláusulas contratuais e produção de prova técnica – reconhecimento 
de cerceamento de defesa, quando verifi cado que matérias de fato ou 
eminentemente técnicas foram tratadas como exclusivamente de direito – 
determinação de realização de prova pericial (CE)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. TABELA PRICE. 

LEGALIDADE. ANÁLISE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APURAÇÃO. MATÉRIA DE FATO. 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PROVA PERICIAL.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. A análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price - mesmo 
que em abstrato - passa, necessariamente, pela constatação da eventual 
capitalização de juros (ou incidência de juros compostos, juros sobre juros 
ou anatocismo), que é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual não 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça tal apreciação, em razão dos óbices 
contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ.

1.2. É exatamente por isso que, em contratos cuja capitalização de juros seja 
vedada, é necessária a interpretação de cláusulas contratuais e a produção 
de prova técnica para aferir a existência da cobrança de juros não lineares, 
incompatíveis, portanto, com fi nanciamentos celebrados no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação antes da vigência da Lei n. 11.977/2009, 
que acrescentou o art. 15-A à Lei n. 4.380/1964.

1.3. Em se verifi cando que matérias de fato ou eminentemente técnicas foram 
tratadas como exclusivamente de direito, reconhece-se o cerceamento, 
para que seja realizada a prova pericial.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido para anular 
a sentença e o acórdão e determinar a realização de prova técnica para aferir se, 
concretamente, há ou não capitalização de juros (anatocismo, juros compostos, 
juros sobre juros, juros exponenciais ou não lineares) ou amortização negativa, 
prejudicados os demais pontos trazidos no recurso.

(REsp 1124552/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 03/12/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 572

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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TR como índice de correção monetária do saldo devedor – necessidade de 
contratação de seguro habitacional – venda casada – exigência vedada pelo 
CDC

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL 

(TR). LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE 

FINANCEIRO OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, 
é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção 
monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido fi rmado 
antes da Lei nº 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja 
previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração 
dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específi co.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. 
Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido 
seguro diretamente com o agente fi nanceiro, ou por seguradora indicada 
por este, exigência esta que confi gura “venda casada”, vedada pelo art. 39, 
inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp 969129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/12/2009, DJe 15/12/2009) – Tema (s): 53, 54

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Transferência do fi nanciamento – legitimidade ativa do cessionário – 
cobertura ou não pelo FCVS – data da celebração do contrato (CE)

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 

10.150/2000. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido 
pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da 
instituição fi nanceira, o cessionário possui legitimidade para discutir e 
demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos 
direitos adquiridos.

1.2. Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, 
celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do agente fi nanciador e 
fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não 
tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo 
contrato.
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1.3. No caso de cessão de direitos sobre imóvel fi nanciado no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25/10/1996, a anuência da 
instituição fi nanceira mutuante é indispensável para que o cessionário 
adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, 
tanto para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem 
referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e 
nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de 
Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 25/04/2013, DJe 10/05/2013) – Tema (s): 520 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ausência de cobertura do FCVS – saldo devedor residual, a ser suportado pelo 
mutuário

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO RESIDUAL. AUSÊNCIA 

DE COBERTURA PELO FCVS. RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. REPETITIVO. RITO DO 

ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E RESOLUÇÃO Nº 8/2008/STJ.

1. Nos contratos de fi nanciamento celebrados no âmbito do SFH, sem 
cláusula de garantia de cobertura do FCVS, o saldo devedor residual deverá 
ser suportado pelo mutuário.

2. (...) Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 
8/2008 do STJ.

(REsp’s 1447108/CE e 1443870/PE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 22/10/2014, DJe 24/10/2014) – Tema (s): 835

Os ED a seguir opostos no REsp 1443870/PE foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cobertura pelo FCVS – alteração promovida pela Lei 10.150/2000 à Lei 8.100/90 
– possibilidade de quitação do saldo residual do segundo fi nanciamento pelo 
FCVS aos contratos fi rmados até 5.12.1990 (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA 

DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA 

MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356/STF). DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
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1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade 
para ocupar o polo passivo das demandas referentes aos contratos de 
fi nanciamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 
extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo 
de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União 
como litisconsorte não viola o artigo 7º, inciso III, do Decreto-lei nº 2.291, de 21 
de novembro de 1986. (...)

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam 
regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base 
contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se 
pela lei vigente ao tempo em que se celebraram (...).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie 
de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do 
contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno 
infl acionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o 
mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se 
do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 
equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma 
impeditiva da liquidação do saldo devedor do fi nanciamento da casa própria 
pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 
1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da 
Irretroatividade das Leis a sua incidência e consequente vedação da liquidação 
do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fl s. 13/20) vigia a Lei 
nº 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o resíduo do fi nanciamento do 
segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão somente, impunha aos 
mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado 
o vencimento do valor fi nanciado.

8. A alteração promovida pela Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei 
nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do 
segundo fi nanciamento pelo FCVS, aos contratos fi rmados até 05.12.1990. 
(...)

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não 
ostentar legitimatio ad processum, arrasta a competência ad causam da pessoa 
jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. 3º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: “Art. 3º O Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor 
remanescente por mutuário ao fi nal do contrato, exceto aqueles relativos aos 
contratos fi rmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do 
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SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da 
obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da 
Caixa Econômica Federal (CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o 
custeio do FCVS, revela da inadequação da fi gura de terceira porquanto vela por 
“interesse econômico” e não jurídico. (...)

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)4 – Tema (s): 323

Os três ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ex-mutuário – instituição fi nanceira captadora de depósitos à vista e que 
operem crédito imobiliário – autorização, e não obrigação, de promover 
contrato de arrendamento imobiliário especial, com opção de compra, 
dos imóveis que tenha arrematado, adjudicado ou recebido em dação em 
pagamento por força de fi nanciamentos habitacionais por ela concedidos

RECURSO ESPECIAL. EX-MUTUÁRIO. PRETENSÃO À CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO ESPECIAL. ART. 38 DA LEI 10.150/2000. FACULDADE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

1. Prescreve o art. 38 da Lei nº 10.150/2000 que as instituições fi nanceiras 
captadoras de depósitos à vista e que operem crédito imobiliário estão 
autorizadas, e não obrigadas, a promover contrato de Arrendamento 
Imobiliário Especial, com Opção de Compra, dos imóveis que tenham 
arrematado, adjudicado ou recebido em dação em pagamento por força de 
fi nanciamentos habitacionais por elas concedidos.

2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução STJ nº 
8/2008.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1161522/AL, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/12/2012, DJe 21/11/2013) – Tema (s): 558

4  Trecho do voto: “O cerne da irresignação recursal cinge-se à possibilidade, 
ou não, de quitação do saldo devedor do fi nanciamento do segundo imóvel adquirido 
pelos mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de 
Compensação de Variações Salariais – FCVS”.
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Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo – interesse de agir da CEF

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE 

CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. 

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato 
de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o 
FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa 
Econômica Federal a justifi car a formação de litisconsórcio passivo necessário, 
sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 
Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 
25/05/2009) – Tema (s): 50, 51

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/

FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO 

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) 
contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo 
autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da 
CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela 
CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da 
Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. 
A seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço 
mediante remuneração de percentual fi xo dos prêmios de seguro embutidos 
nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no 
âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 



583

DIREITO PRIVADO EM GERAL

C
IV

IL
 E

 E
M

P
R

E
S

A
R

IA
L

1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente 
assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de 
recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice 
de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver 
discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de 
Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica 
Federal a justifi car a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, 
portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, 
sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse 
jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50 do CPC, 
e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única 
autora foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice 
Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da 
Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modifi cativos do julgado 
no caso concreto, apenas para fazer integrar os esclarecimentos acima à tese 
adotada para os efeitos do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema 
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF detém 
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente 
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido 
entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que 
o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a 
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece 
de interesse jurídico a justifi car sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento 
em que a instituição fi nanceira provar documentalmente o seu interesse 
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice 
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de 
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade 
da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar 
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no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem 
anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu 
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se 
benefi ciar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específi ca dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de 
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF 
para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/10/2012, DJe 14/12/2012)5

Os terceiros ED foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

....................

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE 

CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECARIO. 

LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. 

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a 
contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, não 
comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de 
Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justifi car 
a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 
Estadual a competência para o seu julgamento.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091393/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 
25/05/2009) – Tema (s): 50, 51

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/

FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO 

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 

12.409/11.

5  Segundo trecho do voto proferido nos terceiros ED, o objeto deste recurso 
especial é “exclusivamente a legitimidade da CEF para intervir em ações indenizatórias 
por problemas de solidez em imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação – 
SFH”.
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1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) 
contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos 
autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção 
da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do 
Decreto 2.476/88 e da Lei 7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional 
do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH), assumindo, portanto, os seus 
riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja 
contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição 
da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente 
assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma 
subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos sinistros do período e 
retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fi xo do valor dos prêmios 
de seguro mensalmente repassados pelas instituições fi nanceiras, embutidos na 
prestação paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro 
lado, em caso de défi cit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento das 
indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice 
de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver 
discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de 
Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica 
Federal a justifi car a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, 
portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, 
sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse 
jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50 do CPC, 
e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um 
dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à 
Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes 
ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modifi cativos. Provimento 
parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1.  Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema 
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém 
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interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente 
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido 
entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que 
o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a 
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece 
de interesse jurídico a justifi car sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento 
em que a instituição fi nanceira provar documentalmente o seu interesse 
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice 
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de 
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade 
da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar 
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem 
anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu 
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se 
benefi ciar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específi ca dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela 
ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse 
jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/10/2012, DJe 14/12/2012)

Os terceiros ED foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Execução extrajudicial – requisitos para a possibilidade de suspensão – 
inscrição em cadastro de inadimplentes

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O 

DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO 

CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, 
enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos 
os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente 
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de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista 
discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 
b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris).

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, “a proibição da inscrição/
manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de 
tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: 
i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) fi car 
demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência 
do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for 
depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fi xada conforme 
o prudente arbítrio do juiz”.

2. Aplicação ao caso concreto: (...) 

(REsp 1067237/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/06/2009, DJe 23/09/2009) – Tema (s): 55

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de escolha unilateral do agente fi duciário – descumprimento 
do prazo previsto no art. 31, § 1º, do DL 70/66 – ausência de sanção ao agente 
fi duciário – prazo impróprio (CE)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I 

E II, §§ 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS 

PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA SANAR 

A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO 

A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial 
subjacente a contrato de mútuo hipotecário para aquisição de casa própria, 
segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. (...)

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência 
de nulidade na execução extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, 
pois asseverou que o agente fi duciário, ao receber de volta a notifi cação para 
purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, 
haviam se mudado, providenciou a notifi cação por edital em duas oportunidades 
distintas, sendo certo que os devedores não se defenderam nos autos da execução 
extrajudicial.
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6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do 
agente fi duciário tão somente se aplica aos contratos não vinculados ao 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, 
e §§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. 

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário 
S/A como agente fi duciário na qualidade de sucessora do Banco Nacional da 
Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre o devedor e o 
credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se 
encontra inserido no art. 177 do CPC, porquanto o seu descumprimento não 
impõe nenhuma sanção ao agente fi duciário, razão pela qual esse prazo é 
impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1160435/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 06/04/2011, DJe 28/04/2011)6 – Tema (s): 352, 353

Trânsito em julgado: SIM

f) exibição de extratos

Cabimento da ação cautelar de exibição de documentos bancários como 
medida preparatória para instruir a ação principal

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE 

AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO DO CUSTO DO SERVIÇO. 

NECESSIDADE.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: A propositura de 
ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de 
documentos) é cabível como medida preparatória a fi m de instruir a ação 
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre 
as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição fi nanceira não 
atendido em prazo razoável e o pagamento do custo do serviço conforme 
previsão contratual e normatização da autoridade monetária.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

6  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 01/02/10, os temas versados são: “(i) 
a possibilidade de o credor unilateralmente eleger o agente fi duciário no bojo de execução 
extrajudicial de contrato regido pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) 
com garantia hipotecária; e (ii) a observância ao Decreto-Lei n. 70/66, precisamente acerca 
da notifi cação pessoal do devedor para purgação da mora”.
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(REsp 1349453/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/12/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 648

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Inaplicabilidade da presunção de veracidade na ação cautelar de exibição de 
documentos

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 359 DO CPC. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE. NÃO APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. 

RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. A presunção de veracidade contida no art. 359 do Código de Processo Civil 
não se aplica às ações cautelares de exibição de documentos. Precedentes.

2. Na ação cautelar de exibição, não cabe aplicar a cominação prevista no 
art. 359 do CPC, respeitante à confi ssão fi cta quanto aos fatos afi rmados, uma 
vez que ainda não há ação principal em curso e não se revela admissível, 
nesta hipótese, vincular o respectivo órgão judiciário, a quem compete a 
avaliação da prova, com o presumido teor do documento.

3. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 1094846/MS, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 
03/06/2009)7 – Tema (s): 47

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Descabimento de multa cominatória na exibição de documentos, incidental 
ou autônoma, relativos a direitos disponíveis – decisão que comina astreintes 
– ausência de preclusão e de coisa julgada

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. CADERNETA DE POUPANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. ASTREINTES. DESCABIMENTO. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 1.1. “Descabimento de multa cominatória 
na exibição, incidental ou autônoma, de documento relativo a direito 
disponível.” 1.2. “A decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo 
tampouco coisa julgada.” 

(...) 3. Recurso especial provido.

7  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/08, a matéria versa “sobre a 
aplicação do art. 359 do CPC nas ações cautelares de exibição de documentos”.
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(REsp 1333988/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 11/04/2014) – Tema (s): 705, 706

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cabimento da inversão do ônus da prova para determinar às instituições 
fi nanceiras a exibição de extratos bancários

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E 

VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA – NÃO OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS 

EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - 

POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - 

INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA 

DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE 

INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

(...) II - A obrigação da instituição fi nanceira de exibir os extratos bancários 
necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que 
se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de 
integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de 
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;

(...) IV - Para fi ns do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, é 
cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fi m 
de determinar às instituições fi nanceiras a exibição de extratos bancários, 
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de 
obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não 
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da 
operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição 
fi nanceira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, 
autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação 
jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência 
da contratação, devendo, ainda, especifi car, de modo preciso, os períodos 
em que pretenda ver exibidos os extratos.

V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

(REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/12/2011, DJe 28/03/2012) – Tema (s): 411

Trânsito em julgado: SIM

g) tarifas bancárias

TAC e TEC – IOF em contrato de fi nanciamento com garantia de alienação 
fi duciária
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 

GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/

REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC 

E TEC. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

FINANCIAMENTO DO IOF. POSSIBILIDADE.

(...) 3. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela Constituição 
como lei complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre 
taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central 
do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.

4. Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança 
de tarifas pelas instituições fi nanceiras era essencialmente não intervencionista, 
vale dizer, “a regulamentação facultava às instituições fi nanceiras a cobrança 
pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a 
norma defi nia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e 
prestados ao cliente, assim como respeitassem os procedimentos voltados a 
assegurar a transparência da política de preços adotada pela instituição.” 

5. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas fi cou limitada 
às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pelo 
Banco Central do Brasil.

6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não 
foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos 
que a sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em contratos 
posteriores a 30.4.2008.

7. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em 
contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado 
caso a caso, por meio da invocação de parâmetros objetivos de mercado e 
circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos 
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.

8. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o 
serviço de “realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de 
dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários 
ao início de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista 
ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento 
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente” (Tabela anexa à vigente 
Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).

9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio fi nanciamento acessório ao 
mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

10. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
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- 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fi m da vigência 
da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura 
de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para 
o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso 
concreto.

- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas fi cou 
limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora 
expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo 
legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de 
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato 
gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipifi cada 
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente 
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição fi nanceira.

- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de fi nanciamento 
acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 
contratuais.

11. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013) – Tema (s): 618 e ss.

Obs: o REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013, trata do mesmo assunto, com 
pequenas alterações apenas no julgamento do caso concreto, processo no qual 
houve ED rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

h) responsabilidade civil das instituições bancárias

Responsabilidade civil objetiva das instituições bancárias pelos danos 
causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA 

DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS 

CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem 
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por 
terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento 
de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, 
porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, 
caracterizando-se como fortuito interno.
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2. Recurso especial provido.

(REsp’s 1199782/PR e 1197929/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 24/08/2011, DJe 12/09/2011) – Tema (s): 466

Trânsito em julgado: SIM

1.2. Contrato de arrendamento mercantil

Ação de reintegração de posse em arrendamento mercantil – VRG

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL. LEASING. INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. VALOR RESIDUAL 

GARANTIDOR (VRG). FORMA DE DEVOLUÇÃO.

1. Para os efeitos do artigo 543-C do CPC: “Nas ações de reintegração de posse 
motivadas por inadimplemento de arrendamento mercantil fi nanceiro, 
quando o produto da soma do VRG quitado com o valor da venda do bem 
for maior que o total pactuado como VRG na contratação, será direito 
do arrendatário receber a diferença, cabendo, porém, se estipulado no 
contrato, o prévio desconto de outras despesas ou encargos contratuais”.

2. Aplicação ao caso concreto: (...)

(REsp 1099212/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ Acórdão Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe 
04/04/2013) – Tema (s): 500

Os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

Trânsito em julgado: SIM

1.3. Contrato de locação

Nota: quanto à legitimidade da penhora de bem de família pertencente a fi ador de 
contrato de locação, consultar o item “Direito de Família – bem de família”.

1.4. Contrato de previdência privada

Plano de benefício de previdência privada patrocinado pelos entes federados 
– concessão de benefício de prestação programada e continuada – necessidade 
de o participante previamente cessar o vínculo laboral com o patrocinador, 
sobretudo a partir da LC 108/2001, independentemente das disposições 
estatutárias e regulamentares

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRATO DE TRABALHO E CONTRATO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. VÍNCULOS 

CONTRATUAIS AUTÔNOMOS E DISTINTOS, SUBMETIDOS A REGRAMENTO E PRINCÍPIOS 

ESPECÍFICOS. PLANOS DE BENEFÍCIOS SUBMETIDOS À LEI COMPLEMENTAR N. 108/2001, 
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INCLUSIVE OS JÁ OPERANTES POR OCASIÃO DO ADVENTO DA LEI. VEDAÇÃO ESTABELECIDA 

PELO ART. 3º, I, DA LEI COMPLEMENTAR N. 108/2001 À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO QUE SEJA PROGRAMADA E CONTINUADA, SEM QUE TENHA HAVIDO CESSAÇÃO 

DO VÍNCULO DO PARTICIPANTE COM O PATROCINADOR. REGRA COGENTE, DE EFICÁCIA 

IMEDIATA.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), é a seguinte: “Nos planos de benefícios de previdência privada 
patrocinados pelos entes federados - inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente -, para se tornar elegível a um benefício de prestação que 
seja programada e continuada, é necessário que o participante previamente 
cesse o vínculo laboral com o patrocinador, sobretudo a partir da vigência 
da Lei Complementar n. 108/2001, independentemente das disposições 
estatutárias e regulamentares”.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1433544/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/11/2016, DJe 01/12/2016) – Tema (s): 944

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Plano de benefício de previdência privada fechada patrocinado pelos entes 
federados – vedação do repasse de abono e vantagens de qualquer natureza 
para os benefícios em manutenção, sobretudo a partir da LC 108/2001, 
independentemente das disposições estatutárias e regulamentares – 
impossibilidade de concessão de verba não prevista no regulamento do plano 
de benefícios de previdência privada

PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. PLANO DE BENEFÍCIOS SUBMETIDO À LEI COMPLEMENTAR N. 108/2001, 

JÁ OPERANTE POR OCASIÃO DO ADVENTO DA LEI. VEDAÇÃO DE REPASSE DE ABONO 

E VANTAGENS DE QUALQUER NATUREZA PARA OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

CONCESSÃO DE VERBA NÃO PREVISTA NO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, AINDA QUE NÃO SEJA PATROCINADO POR ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) Nos planos de benefícios 
de previdência privada fechada, patrocinados pelos entes federados - 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente -, é vedado o repasse de 
abono e vantagens de qualquer natureza para os benefícios em manutenção, 
sobretudo a partir da vigência da Lei Complementar n. 108/2001, 
independentemente das disposições estatutárias e regulamentares; b) 
Não é possível a concessão de verba não prevista no regulamento do plano 
de benefícios de previdência privada, pois a previdência complementar 
tem por pilar o sistema de capitalização, que pressupõe a acumulação 
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de reservas para assegurar o custeio dos benefícios contratados, em um 
período de longo prazo.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1425326/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/05/2014, DJe 01/08/2014) – Tema (s): 736

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Plano de benefício de previdência complementar fechada – previsão 
regulamentar de reajuste

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

FECHADA. PREVIDÊNCIA PRIVADA E REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REGIMES 

JURÍDICOS DISTINTOS E AUTÔNOMOS. A PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR TEM POR PILAR 

O REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO, QUE PRESSUPÕE A FORMAÇÃO DE RESERVAS 

PARA ASSEGURAR O CUSTEIO DO BENEFÍCIO CONTRATADO. EXEGESE DOS ARTS. 202, 

CAPUT, DA CF E 1º E 18 DA LEI COMPLEMENTAR N. 109/2001. REAJUSTE DO BENEFÍCIO 

SUPLEMENTAR. PREVISÃO REGULAMENTAR DE PARIDADE COM OS ÍNDICES DA PREVIDÊNCIA 

OFICIAL. EXTENSÃO DE AUMENTOS REAIS. INVIABILIDADE.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do CPC/1973), 
é a seguinte: “Nos planos de benefícios de previdência complementar 
administrados por entidade fechada, a previsão regulamentar de reajuste, 
com base nos mesmos índices adotados pelo Regime Geral de Previdência 
Social, não inclui a parte correspondente a aumentos reais”.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1564070/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/03/2017, DJe 18/04/2017) – Tema (s): 941

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

PREVI – benefício especial de renda certa

RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PREVI. BENEFÍCIO ESPECIAL DE RENDA CERTA. 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. ASSISTIDOS QUE CONTRIBUÍRAM 

POR MAIS DE 360 MESES EM ATIVIDADE. PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA. RECURSO 

REPETITIVO.

(...) 3. Hipótese em que a matéria em discussão - direito ao pagamento do benefício 
especial de renda certa aos assistidos da Previ que, quando em atividade, não 
contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) - é exclusivamente de direito e 
não demanda a realização de prova pericial.

4. Na apuração do valor do benefício de complementação de aposentadoria 
pago pela Previ, é considerado o tempo máximo de 30 anos de contribuição (360 
meses). Todos os participantes da Previ, ao passarem à condição de aposentados 
e, portanto, de benefi ciários dos proventos de complementação correspondentes, 
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continuam a contribuir para o plano de benefícios ao qual estiverem vinculados, 
tenham eles contribuído ou não para entidade por 30 anos.

5. O benefício especial de renda certa destina-se a compensar o excedente 
contributivo em prol daqueles que, em atividade, aportaram um número 
superior às 360 contribuições levadas em conta para o cálculo do benefício. 
Por este motivo, somente é devido aos assistidos que, no período de atividade, 
contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) para o plano de benefícios.

4. Tese para os efeitos do art. 543-C do CPC: O benefício especial de renda certa, 
instituído pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - 
Previ, é devido exclusivamente aos assistidos que, no período de atividade, 
contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) para o plano de benefícios.

5. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 e pela Resolução STJ nº 8/2008.

6. Recurso especial provido. Pedido julgado improcedente.

(REsp 1331168/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 19/11/2014) – Tema (s): 650

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Migração de plano de benefício de previdência complementar – não 
cabimento do pedido de revisão da reserva de poupança ou de benefício, 
com aplicação do índice de correção monetária – transação para migração de 
plano de benefício – anulação de cláusula que preveja concessão de vantagem, 
contaminando todo o negócio jurídico – retorno ao statu quo ante 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

E CONTRATO DE TRANSAÇÃO. MIGRAÇÃO E RESGATE. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS, 

QUE NÃO SE CONFUNDEM. A SÚMULA 289/STJ LIMITA-SE A DISCIPLINAR O INSTITUTO 

JURÍDICO DO RESGATE, MEDIANTE O QUAL HÁ DESLIGAMENTO DO PARTICIPANTE DO 

REGIME JURÍDICO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, ANTES MESMO DE AUFERIR OS 

BENEFÍCIOS PACTUADOS. TRANSAÇÃO PARA MIGRAÇÃO DE PLANO DE BENEFÍCIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DA RESERVA DE POUPANÇA E/OU DO BENEFÍCIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INAPLICABILIDADE. NOS PLANOS DE BENEFÍCIOS ADMINISTRADOS 

PELAS ENTIDADES FECHADAS, HÁ SOLIDARIEDADE NA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

POSITIVOS OU NEGATIVOS. CONTRATO DE TRANSAÇÃO. NEGÓCIO JURÍDICO ONEROSO, 

UNITÁRIO E INDIVISÍVEL, TENDO POR ELEMENTO ESSENCIAL A RECIPROCIDADE DE 

CONCESSÕES.

1. As teses a serem fi rmadas, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), são as seguintes: 

1.1. Em caso de migração de plano de benefícios de previdência 
complementar, não é cabível o pleito de revisão da reserva de poupança ou 
de benefício, com aplicação do índice de correção monetária.

1.2. Em havendo transação para migração de plano de benefícios, em 
observância à regra da indivisibilidade da pactuação e proteção ao 
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equilíbrio contratual, a anulação de cláusula que preveja concessão de 
vantagem contamina todo o negócio jurídico, conduzindo ao retorno ao 
statu quo ante.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1551488/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/06/2017, DJe 01/08/2017) – Tema (s): 943

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Restituição da reserva de poupança devida a ex-participantes de plano de 
benefício de previdência privada – expurgos infl acionários – quitação relativa 
à restituição, por instrumento de transação – alcance – índice de atualização 
monetária das contribuições devolvidas pela entidade de previdência privada 
ao associado

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. EX-PARTICIPANTE. DIREITO 

À DEVOLUÇÃO DE PARCELAS DE CONTRIBUIÇÕES PAGAS. RESERVA DE POUPANÇA. 

INSTRUMENTO DE TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO GERAL. ABRANGÊNCIA LIMITADA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA PLENA. SÚMULA 289/STJ. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. APLICAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi cam aprovadas as 
seguintes teses: 

(I) É devida a restituição da denominada reserva de poupança a 
ex-participantes de plano de benefícios de previdência privada, devendo ser 
corrigida monetariamente conforme os índices que refl itam a real infl ação 
ocorrida no período, mesmo que o estatuto da entidade preveja critério 
de correção diverso, devendo ser incluídos os expurgos infl acionários 
(Súmula 289/STJ);

(II) A quitação relativa à restituição, por instrumento de transação, somente 
alcança as parcelas efetivamente quitadas, não tendo efi cácia em relação 
às verbas por ele não abrangidas. Portanto, se os expurgos infl acionários 
não foram pagos aos participantes que faziam jus à devolução das parcelas 
de contribuição, não se pode considerá-los saldados por recibo de quitação 
passado de forma geral;

(III) A atualização monetária das contribuições devolvidas pela entidade 
de previdência privada ao associado deve ser calculada pelo IPC, por ser o 
índice que melhor traduz a perda do poder aquisitivo da moeda.

2. Recurso especial da entidade de previdência privada desprovido.

(REsp 1183474/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/11/2012, DJe 28/11/2012) – Tema (s): 511 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Restituição da reserva de poupança devida a ex-participantes de plano 
de benefício de previdência privada – expurgos infl acionários – índice 
de atualização monetária das contribuições devolvidas pela entidade de 
previdência privada ao associado – inaplicabilidade da Súmula 252/STJ 
às demandas que envolvem previdência privada, por ser específi ca para 
correção de saldos de FGTS

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. EX-PARTICIPANTE. DIREITO 

À DEVOLUÇÃO DE PARCELAS DE CONTRIBUIÇÕES PAGAS. RESERVA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. SÚMULA 289/STJ. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 252/STJ. ÍNDICES DE CORREÇÃO DE SALDOS DE FGTS. NÃO 

APLICAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi cam aprovadas as 
seguintes teses: 

(I) É devida a restituição da denominada reserva de poupança a 
ex-participantes de plano de benefícios de previdência privada, devendo ser 
corrigida monetariamente conforme os índices que refl itam a real infl ação 
ocorrida no período, mesmo que o estatuto da entidade preveja critério 
de correção diverso, devendo ser incluídos os expurgos infl acionários 
(Súmula 289/STJ);

(II) A atualização monetária das contribuições devolvidas pela entidade 
de previdência privada ao associado deve ser calculada pelo IPC, por ser o 
índice que melhor traduz a perda do poder aquisitivo da moeda;

(III) A Súmula 252/STJ, por ser específi ca para a correção de saldos do FGTS, 
não tem aplicação nas demandas que envolvem previdência privada.

2. Recurso especial da entidade de previdência privada desprovido.

(REsp 1177973/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/11/2012, DJe 28/11/2012) – Tema (s): 511 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Diferenças de correção monetária incidentes sobre restituição de reserva de 
poupança – prazo prescricional – aplicação analógica da Súmula 291/STJ

RECURSO REPETITIVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESTITUIÇÃO DE RESERVA DE POUPANÇA. 

COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SÚMULA DO STJ/291. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

A prescrição quinquenal prevista na Súmula do STJ/291 incide não apenas 
na cobrança de parcelas de complementação de aposentadoria, mas, 
também, por aplicação analógica, na pretensão a diferenças de correção 
monetária incidentes sobre restituição da reserva de poupança, cujo termo 
inicial é a data em que houver a devolução a menor das contribuições 
pessoais recolhidas pelo associado ao plano previdenciário. 8

8  Súmula 291/STJ: “A ação de cobrança de parcelas de complementação de 
aposentadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos”.
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Recurso Especial provido.

(REsp’s 1111973/SP e 1110561/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgados em 09/09/2009, DJe 06/11/2009) – Tema (s): 57

Os ED a seguir opostos no REsp 110561/SP foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Litígios instaurados entre entidade de previdência privada e participante 
de seu plano de benefício – competência da Justiça estadual – auxílio-cesta-
alimentação concedida aos empregados em atividade mediante convenção 
coletiva de trabalho – não incorporação aos proventos de complementação 
de aposentadoria

RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PROGRAMA 

DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 

INDEVIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. SÚMULA 98/STJ. RECURSO REPETITIVO.

(...) 2. Compete à Justiça Estadual processar e julgar litígios instaurados 
entre entidade de previdência privada e participante de seu plano de 
benefícios. Precedentes.

3. O auxílio cesta-alimentação estabelecido em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, com amparo na Lei 6.321/76 (Programa de 
Alimentação do Trabalhador), apenas para os empregados em atividade, 
não tem natureza salarial, tendo sido concebido com o escopo de ressarcir 
o empregado das despesas com a alimentação destinada a suprir as 
necessidades nutricionais da jornada de trabalho. Sua natureza não se 
altera, mesmo na hipótese de ser fornecido mediante tíquetes, cartões 
eletrônicos ou similares, não se incorporando, pois, aos proventos de 
complementação de aposentadoria pagos por entidade de previdência 
privada (Lei 7.418/85, Decreto 5/91 e Portaria 3/2002).

4. A inclusão do auxílio cesta-alimentação nos proventos de 
complementação de aposentadoria pagos por entidade fechada de 
previdência privada encontra vedação expressa no art. 3º da Lei 
Complementar 108/2001, restrição que decorre do caráter variável da 
fi xação desse tipo de verba, não incluída previamente no cálculo do valor 
de contribuição para o plano de custeio da entidade, inviabilizando a 
manutenção de equilíbrio fi nanceiro e atuarial do correspondente plano 
de benefícios exigido pela legislação de regência (Constituição, art. 202 e 
Leis Complementares 108 e 109, ambas de 2001).

5. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 e pela Resolução STJ nº 8/2008.

6. Recurso especial provido.
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(REsp 1207071/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/06/2012, DJe 08/08/2012)9 – Tema (s): 539, 540

Os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Demandas que têm por objeto obrigações decorrentes de contrato de plano de 
previdência privada fi rmado com a Refer – competência da Justiça estadual

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. FUNDAÇÃO 

REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA INSTITUÍDA POR SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. PRECEDENTES.

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A competência para 
processar e julgar as demandas que têm por objeto obrigações decorrentes 
dos contratos de planos de previdência privada fi rmados com a Fundação 
Rede Ferroviária de Seguridade Social (Refer) é da Justiça Estadual.

2. Recurso especial provido.

(REsp’s 1187776/MG e 1183604/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 11/12/2013, DJe 03/02/2014) – Tema (s): 693

Trânsito em julgado: SIM

1.5. Contrato de seguro

Ação de reparação de danos em face do segurado – possibilidade de a 
seguradora denunciada ser condenada direta e solidariamente junto com 
este a pagar indenização devida à vítima, nos limites contratados na apólice

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. SEGURADORA LITISDENUNCIADA EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MOVIDA 

EM FACE DO SEGURADO. CONDENAÇÃO DIRETA E SOLIDÁRIA. POSSIBILIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: Em ação de reparação de danos movida em 
face do segurado, a seguradora denunciada pode ser condenada direta e 
solidariamente junto com este a pagar a indenização devida à vítima, nos 
limites contratados na apólice.

9  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 20/04/12, a matéria é relativa 
“1) à competência para processar e julgar litígio instaurado entre entidade fechada 
de previdência privada e participante de seu plano de benefícios e 2) à incorporação 
aos proventos de complementação de aposentadoria da parcela denominada cesta-
alimentação, concedida aos empregados em atividade mediante convenção coletiva de 
trabalho”.
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2. Recurso especial não provido.

(REsp 925130/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) – Tema (s): 469

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Descabimento de ação do terceiro prejudicado ajuizada direta e 
exclusivamente em face da seguradora do apontado causador do dano – 
seguro de responsabilidade civil facultativo – obrigação da seguradora de 
ressarcir danos sofridos por terceiros – pressuposto da responsabilidade civil 
do segurado, a qual não pode ser reconhecida em demanda na qual este não 
interveio

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS AJUIZADA DIRETA E EXCLUSIVAMENTE EM FACE 

DA SEGURADORA DO SUPOSTO CAUSADOR. DESCABIMENTO COMO REGRA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. Descabe ação do terceiro prejudicado ajuizada direta e 
exclusivamente em face da seguradora do apontado causador do dano.

1.2. No seguro de responsabilidade civil facultativo, a obrigação da 
seguradora de ressarcir danos sofridos por terceiros pressupõe a 
responsabilidade civil do segurado, a qual, de regra, não poderá ser 
reconhecida em demanda na qual este não interveio, sob pena de 
vulneração do devido processo legal e da ampla defesa.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 962230/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) – Tema (s): 471

Trânsito em julgado: SIM

1.6. Contratos a envolver custeio de serviços públicos de energia elétrica e 
telefonia

a) fi nanciamento de rede de eletrifi cação rural

Participação fi nanceira do consumidor no custeio de construção de rede 
elétrica – situação que, por si só, não é ilegal – contratos regidos pelo Decreto 
41.019/57 – consumidor que solicitara a extensão da rede de eletrifi cação 
rural – ausência, via de regra, do direito à restituição dos valores aportados

FINANCIAMENTO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE 

ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 

DESCABIMENTO.
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Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1. A participação fi nanceira do consumidor no custeio de construção de 
rede elétrica não é, por si só, ilegal, uma vez que, na vigência do Decreto 
n. 41.019/57, havia previsão normativa de obras que deviam ser custeadas 
pela concessionária (art. 141), pelo consumidor (art. 142), ou por ambos 
(art. 138 e art. 140).

2. Em contratos regidos pelo Decreto n. 41.019/57, o consumidor que 
solicitara a extensão da rede de eletrifi cação rural não tem direito à 
restituição dos valores aportados, salvo na hipótese de (i) ter adiantado 
parcela que cabia à concessionária - em caso de responsabilidade conjunta 
(arts. 138 e 140) - ou (ii) ter custeado obra cuja responsabilidade era 
exclusiva da concessionária (art. 141). Leva-se em consideração, em ambos 
os casos, a normatização editada pelo Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, que defi nia os encargos de responsabilidade da 
concessionária e do consumidor, relativos a pedidos de extensão de redes 
de eletrifi cação, com base na natureza de cada obra.

3. À míngua de comprovação de que os valores cuja restituição se pleiteia 
eram de responsabilidade da concessionária, não sendo o caso de inversão 
do ônus da prova e não existindo previsão contratual para o reembolso, o 
pedido de devolução deve ser julgado improcedente.

(...) 5. Recurso especial não provido.

(REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)10 – Tema (s): 575

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ressarcimento dos valores pagos a título de participação fi nanceira do 
consumidor no custeio de construção de rede elétrica – prescrição

FINANCIAMENTO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE 

ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. 

PRESCRIÇÃO.

Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1. Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título 
de participação fi nanceira do consumidor no custeio de construção de rede 

10  Neste processo, há o registro de que “os contratos foram fi rmados em 1989 e 
aplica-se o que dispõe o Decreto n. 41.019/57, afastando-se as regras do Código de Defesa 
do Consumidor”, razão pela qual a matéria foi catalogada neste capítulo.
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elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas 
situações: (i) pedido relativo a valores cujo ressarcimento estava previsto 
em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo 
a contar do término da obra (pacto geralmente denominado de “Convênio 
de Devolução”); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não 
havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, 
nominado de “Termo de Contribuição”).

1.2. No primeiro caso (i), “prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
a pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede 
de eletrifi cação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista no art. 
2.028 do Código Civil de 2002” (REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/02/2010);

1.3. No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem 
causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.

(...) 3. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 1249321/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013) – Tema (s): 560

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COBRANÇA DOS 

VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA, NA VIGÊNCIA DO CC/16, E QUINQUENAL, 

NA VIGÊNCIA DO CC/02, RESPEITADA A REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028/CC02.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência 
do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 
2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de 
rede de eletrifi cação rural, posteriormente incorporada ao patrimônio da 
CEEE/RGE, respeitada a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002.

2. Recurso especial provido para afastar a prescrição decretada e determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal a quo.

(REsp 1063661/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010, DJe 08/03/2010) – Tema (s): 310, 311

Trânsito em julgado: SIM
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b) planta comunitária de telefonia

Nota 1: no item “Do Direito Empresarial”, há vários outros precedentes sobre telefonia 
(em especial, a envolver a parte Brasil Telecom).

Nota 2: sobre a aplicação de índices de defl ação na correção monetária de crédito 
oriundo de título executivo judicial em processo que envolvia planta comunitária de 
telefonia, consultar Direito Processual Civil, “Sentença e coisa julgada”.

Brasil Telecom – planta comunitária de telefonia – validade da previsão 
contratual ou regulamentar que desobrigue a companhia de subscrever 
ações em nome do consumidor ou de lhe restituir o valor investido

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CIVIL. PLANTA COMUNITÁRIA 

DE TELEFONIA - PCT. CLÁUSULA DE DOAÇÃO. VALIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: É válida, no sistema de planta comunitária 
de telefonia - PCT, a previsão contratual ou regulamentar que desobrigue a 
companhia de subscrever ações em nome do consumidor ou de lhe restituir 
o valor investido.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial provido.

(REsp 1391089/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 10/03/2014) – Tema (s): 666

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Brasil Telecom – ressarcimento do valor pago pelo custeio de planta 
comunitária de telefonia – prescrição – irrelevância do ajuizamento de 
ação cautelar coletiva de protesto interruptivo depois que a prescrição já se 
consumou

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO 

CIVIL. FINANCIAMENTO DE PLANTAS COMUNITÁRIAS DE TELEFONIA (PCT›S). AÇÃO DE 

RESSARCIMENTO DOS VALORES PAGOS. PRESCRIÇÃO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A pretensão de ressarcimento do valor pago pelo custeio de Plantas 
Comunitárias de Telefonia (PCTs), não existindo previsão contratual de 
reembolso pecuniário ou por ações da companhia, submete-se a prazo 
de prescrição de 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 (art. 
177), e de 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), 
observada a fórmula de transição prevista no art. 2.028 do mesmo diploma 
legal.
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1.2. É irrelevante o ajuizamento de ação cautelar coletiva de protesto 
interruptivo depois que a prescrição já se consumou.

(...) 3. Recurso especial não provido.

(REsp 1225166/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/04/2013, DJe 12/06/2013) – Tema (s): 574

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Obs: o REsp 1220934/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/04/2013, DJe 12/06/2013, tem conteúdo igual ao item 1.1, com 
pequenas alterações no que diz respeito ao caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – DOS TÍTULOS DE CRÉDITO

2.1. Cheque

Cheque pós-datado – ampliação do prazo de apresentação à instituição 
fi nanceira sacada – necessidade de espelhar a data de emissão estampada 
no campo específi co da cártula – possibilidade, no prazo para a execução 
cambial, do protesto cambiário de cheque, com a indicação do emitente como 
devedor

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO CAMBIÁRIO E PROTESTO 

EXTRAJUDICIAL. CHEQUE. ORDEM DE PAGAMENTO À VISTA. CÁRTULA ESTAMPANDO, NO 

CAMPO ESPECÍFICO, DATA DE EMISSÃO DIVERSA DA PACTUADA PARA SUA APRESENTAÇÃO. 

CONSIDERA-SE, PARA CONTAGEM DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO, AQUELA CONSTANTE 

NO ESPAÇO PRÓPRIO. PROTESTO, COM INDICAÇÃO DO EMITENTE DO CHEQUE COMO 

DEVEDOR, AINDA QUE APÓS O PRAZO DE APRESENTAÇÃO, MAS DENTRO DO PERÍODO 

PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAMBIAL DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. As teses a serem fi rmadas, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C 
do CPC/1973), são as seguintes: a) a pactuação da pós-datação de cheque, 
para que seja hábil a ampliar o prazo de apresentação à instituição 
fi nanceira sacada, deve espelhar a data de emissão estampada no campo 
específi co da cártula; b) sempre será possível, no prazo para a execução 
cambial, o protesto cambiário de cheque, com a indicação do emitente 
como devedor.

2. No caso concreto, recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1423464/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/04/2016, DJe 27/05/2016) – Tema (s): 945

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Ações utilizadas pelo portador para cobrança de cheque – correção monetária 
e juros de mora – termo inicial

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CHEQUE. INEXISTÊNCIA DE 

QUITAÇÃO REGULAR DO DÉBITO REPRESENTADO PELA CÁRTULA. TESE DE QUE OS JUROS 

DE MORA DEVEM FLUIR A CONTAR DA CITAÇÃO, POR SE TRATAR DE AÇÃO MONITÓRIA. 

DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. TEMAS DE DIREITO 

MATERIAL, DISCIPLINADOS PELO ART. 52, INCISOS, DA LEI N. 7.357/1985.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), é a seguinte: “Em qualquer ação utilizada pelo portador para 
cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira 
apresentação à instituição fi nanceira sacada ou câmara de compensação”.

2. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1556834/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/06/2016, DJe 10/08/2016) – Tema (s): 942

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação monitória ajuizada em face do emitente de cheque prescrito – prazo 
prescricional

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM CHEQUE PRESCRITO. PRAZO QUINQUENAL 

PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 206, § 5º, INCISO 

I, DO CÓDIGO CIVIL.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “O prazo para ajuizamento 
de ação monitória em face do emitente de cheque sem força executiva é 
quinquenal, a contar do dia seguinte à data de emissão estampada na 
cártula”.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1101412/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 11/12/2013, DJe 03/02/2014) – Tema (s): 628

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação monitória ajuizada em face do emitente de cheque prescrito – 
desnecessidade de menção ao negócio jurídico subjacente à emissão da 
cártula

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM CHEQUE PRESCRITO. DISPENSA DA MENÇÃO 

À ORIGEM DA DÍVIDA.
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1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: Em ação monitória fundada em cheque 
prescrito, ajuizada em face do emitente, é dispensável menção ao negócio 
jurídico subjacente à emissão da cártula.

2. No caso concreto, recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1094571/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 04/02/2013, DJe 14/02/2013) – Tema (s): 564

Trânsito em julgado: SIM

2.2. Duplicata

Endosso translativo – endossatário que recebe a duplicata com vício 
formal, sendo inexistente a causa para conferir lastro à emissão do título 
– responsabilidade pelos danos causados diante de protesto indevido, 
ressalvado direito de regresso contra endossantes e avalistas

DIREITO CIVIL E CAMBIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. DUPLICATA DESPROVIDA DE CAUSA RECEBIDA POR ENDOSSO 

TRANSLATIVO. PROTESTO. RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO.

1. Para efeito do art. 543-C do CPC: O endossatário que recebe, por endosso 
translativo, título de crédito contendo vício formal, sendo inexistente a 
causa para conferir lastro a emissão de duplicata, responde pelos danos 
causados diante de protesto indevido, ressalvado seu direito de regresso 
contra os endossantes e avalistas.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1213256/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/09/2011, DJe 14/11/2011) – Tema (s): 465

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Endosso-mandato – responsabilidade por danos materiais e morais do 
endossatário que recebe o título de crédito e o leva a protesto se extrapolar os 
poderes de mandatário ou em razão de ato culposo próprio

DIREITO CIVIL E CAMBIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. DUPLICATA RECEBIDA POR ENDOSSO-MANDATO. PROTESTO. 

RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO. NECESSIDADE DE CULPA.

1. Para efeito do art. 543-C do CPC: Só responde por danos materiais e morais 
o endossatário que recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva 
a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão de ato 
culposo próprio, como no caso de apontamento depois da ciência acerca do 
pagamento anterior ou da falta de higidez da cártula.

2. Recurso especial não provido.
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(REsp 1063474/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/09/2011, DJe 17/11/2011) – Tema (s): 463, 464

Trânsito em julgado: SIM

2.3. Nota promissória

Ação monitória ajuizada em face do emitente de nota promissória prescrita 
– prazo prescricional

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITA. PRAZO 

QUINQUENAL PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 

206, § 5º, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “O prazo para ajuizamento 
de ação monitória em face do emitente de nota promissória sem força 
executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento do título”.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1262056/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 11/12/2013, DJe 03/02/2014) – Tema (s): 641

Trânsito em julgado: SIM

2.4. Cédula de crédito bancário

Possibilidade da emissão de cédula de crédito bancário para documentar a 
abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE 

DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de 
crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque 
especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo 
acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de 
maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de 
modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e 
II, da Lei n. 10.931/2004).

3. No caso concreto, recurso especial não provido.
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(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) – Tema (s): 576

Trânsito em julgado: SIM

2.5. Cédula de crédito rural

Capitalização de juros – admissibilidade em periodicidade inferior à semestral

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE 

CRÉDITO RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COMPLETA. 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CPC, ART. 543-

C. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. 

LEGITIMIDADE. ENUNCIADO 93 DA SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. MORA CARACTERIZADA. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ENCARGOS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, 

NO CASO CONCRETO.

(...) 2. Nos termos do enunciado 93 da Súmula do STJ, nos contratos de crédito 
rural, admite-se a pactuação de cláusula que preveja a capitalização mensal dos 
juros.

3. O deferimento da cobrança da comissão de permanência, sem recurso da 
parte adversa, apesar de constituir encargo sem previsão legal para a espécie, 
impede a cumulação com os demais encargos da mora.

4. Tese para os efeitos do art. 543-C do CPC: “A legislação sobre cédulas de 
crédito rural admite o pacto de capitalização de juros em periodicidade 
inferior à semestral”.

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1333977/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/02/2014, DJe 12/03/2014) – Tema (s): 654

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural – prazo 
prescricional – termo inicial

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (CPC/73, ART. 543-C). 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL E BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. PRAZO: VINTENÁRIO NO CÓDIGO CIVIL/1916 (ART. 177); 

TRIENAL NO CÓDIGO CIVIL/2002 (ART. 206, § 3º, IV). TERMO INICIAL: DATA DO PAGAMENTO. 

CASO CONCRETO: RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973: 

1.1. “A pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito 
rural prescreve no prazo de vinte anos, sob a égide do art. 177 do Código 
Civil de 1916, e de três anos, sob o amparo do art. 206, § 3º, IV, do Código Civil 
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de 2002, observada a norma de transição do art. 2.028 desse último Diploma 
Legal”; 1.2. “O termo inicial da prescrição da pretensão de repetição de 
indébito de contrato de cédula de crédito rural é a data da efetiva lesão, ou 
seja, do pagamento”. 

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1361730/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/08/2016, DJe 28/10/2016) – Tema (s): 919

Os ED a seguir opostos foram julgados prejudicados.

Trânsito em julgado: SIM

2.6. Protesto extrajudicial de título de crédito

Intimação – necessidade de o tabelião, antes de intimar o devedor por 
edital, esgotar os meios de localização mediante intimação por via postal no 
endereço fornecido por aquele que procedeu ao apontamento do protesto – 
possibilidade, à escolha do credor, do protesto de cédula de crédito bancário 
garantida por alienação fi duciária no tabelionato em que se situa a praça de 
pagamento indicada no título ou no domicílio do devedor

PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. OS 

TABELIÃES DEVEM VELAR PELA AUTENTICIDADE, PUBLICIDADE E SEGURANÇA DOS ATOS. 

EM CASO DE PROTESTO DE TÍTULOS OU OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA, O TABELIÃO, 

AINDA QUE O DEVEDOR RESIDA EM MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE DA SERVENTIA, DEVE 

SEMPRE BUSCAR EFETUAR A INTIMAÇÃO, POR VIA POSTAL. PROTESTO DE CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE SER REALIZADO NO CARTÓRIO DE PROTESTO DO 

DOMICÍLIO DO DEVEDOR OU NO CARTÓRIO EM QUE SE SITUA A PRAÇA DE PAGAMENTO 

INDICADA NO TÍTULO, CABENDO A ESCOLHA AO CREDOR.

Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1. O tabelião, antes de intimar o devedor por edital, deve esgotar os meios de 
localização, notadamente por meio do envio de intimação por via postal, no 
endereço fornecido por aquele que procedeu ao apontamento do protesto; 

2. É possível, à escolha do credor, o protesto de cédula de crédito bancário 
garantida por alienação fi duciária, no tabelionato em que se situa a praça 
de pagamento indicada no título ou no domicílio do devedor.

3. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1398356/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 
30/03/2016) – Tema (s): 921

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Documento hábil para o protesto extrajudicial – sustação de protesto de título 
– necessidade de prévio oferecimento de contracautela

SUSTAÇÃO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. TUTELA CAUTELAR PARA SUSTAÇÃO DE PROTESTO 

CAMBIÁRIO. A TEOR DO ART. 17, § 1º, DA LEI N. 9.492/1997, A SUSTAÇÃO JUDICIAL DO 

PROTESTO IMPLICA QUE O TÍTULO SÓ PODERÁ SER PAGO, PROTESTADO OU RETIRADO DO 

CARTÓRIO COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA QUE RESULTA EM RESTRIÇÃO A DIREITO 

DO CREDOR. NECESSIDADE DE OFERECIMENTO DE CONTRACAUTELA, PREVIAMENTE À 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO OU OFÍCIO AO CARTÓRIO DE PROTESTO PARA SUSTAÇÃO DO 

PROTESTO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: A legislação de regência 
estabelece que o documento hábil a protesto extrajudicial é aquele que 
caracteriza prova escrita de obrigação pecuniária líquida, certa e exigível. 
Portanto, a sustação de protesto de título, por representar restrição a 
direito do credor, exige prévio oferecimento de contracautela, a ser fi xada 
conforme o prudente arbítrio do magistrado.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1340236/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/10/2015, DJe 26/10/2015) – Tema (s): 902

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Protesto de título de crédito ou de outro documento de dívida – Lei 9.492/97 
– incumbência do devedor, salvo inequívoca pactuação em sentido contrário, 
após a quitação da dívida, de providenciar o cancelamento do protesto 

CANCELAMENTO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. ÔNUS DO CANCELAMENTO DO PROTESTO 

LEGITIMAMENTE EFETUADO. DEVEDOR. CONFORME DISPÕE O ART. 2º DA LEI N. 9.492/1997, 

OS SERVIÇOS CONCERNENTES AO PROTESTO FICAM SUJEITOS AO REGIME ESTABELECIDO 

NESTA LEI. ALEGAÇÃO DE O DÉBITO TER SIDO CONTRAÍDO EM RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IRRELEVÂNCIA, POR SE TRATAR DE PROCEDIMENTO SUBMETIDO A REGRAMENTO 

ESPECÍFICO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “No regime próprio 
da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou 
outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido 
contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o 
cancelamento do protesto”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1339436/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014) – Tema (s): 725

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM
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CAPÍTULO 3 – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

3.1. Obrigação de indenizar

Nota: quanto à responsabilidade civil das instituições fi nanceiras por fraude praticada 
por terceiros, consultar o item “Dos contratos em geral – contratos bancários”.

a) por acidente de transporte

Acidente ferroviário – atropelamento de pedestre na via férrea – 
responsabilidade da concessionária afastada apenas quando cabalmente 
demonstrada a culpa exclusiva da vítima

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. ACIDENTE FERROVIÁRIO. VÍTIMA FATAL. COMPROVADA A CULPA 

EXCLUSIVA DA VÍTIMA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 7 DO STJ. NÃO COMPROVAÇÃO 

DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NOS MOLDES EXIGIDOS PELO RISTJ.

1. A culpa da prestadora do serviço de transporte ferroviário confi gura-se no 
caso de atropelamento de transeunte na via férrea quando existente omissão 
ou negligência do dever de vedação física das faixas de domínio da ferrovia 
com muros e cercas bem como da sinalização e da fi scalização dessas medidas 
garantidoras da segurança na circulação da população. Precedentes.

2. A responsabilidade civil do Estado ou de delegatário de serviço público, no caso 
de conduta omissiva, só se desenhará quando presentes estiverem os elementos 
que caracterizam a culpa, a qual se origina, na espécie, do descumprimento do 
dever legal atribuído ao Poder Público de impedir a consumação do dano.

3. A exemplo de outros diplomas legais anteriores, o Regulamento dos 
Transportes Ferroviários (Decreto 1.832/1996) disciplinou a segurança nos 
serviços ferroviários (art. 1º, inciso IV), impondo às administrações ferroviárias 
o cumprimento de medidas de segurança e regularidade do tráfego (art. 4º, I) 
bem como, nos termos do inciso IV do art. 54, a adoção de “medidas de natureza 
técnica, administrativa, de segurança e educativas destinadas a prevenir 
acidentes”. Outrossim, atribuiu-lhes a função de vigilância, inclusive, quando 
necessário, em ação harmônica com as autoridades policiais (art. 55).

4. Assim, o descumprimento das medidas de segurança impostas por lei, 
desde que aferido pelo Juízo de piso, ao qual compete a análise das questões 
fático-probatórias, caracteriza inequivocamente a culpa da concessionária de 
transporte ferroviário e o consequente dever de indenizar.

5. A despeito de situações fáticas variadas no tocante ao descumprimento 
do dever de segurança e vigilância contínua das vias férreas, a 
responsabilização da concessionária é uma constante, passível de ser elidida 
tão somente quando cabalmente comprovada a culpa exclusiva da vítima. 
Para os fi ns da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, citam-se algumas 
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situações: (i) existência de cercas ao longo da via, mas caracterizadas pela 
sua vulnerabilidade, insuscetíveis de impedir a abertura de passagens 
clandestinas, ainda quando existente passarela nas imediações do local do 
sinistro; (ii) a própria inexistência de cercadura ao longo de toda a ferrovia; 
(iii) a falta de vigilância constante e de manutenção da incolumidade dos 
muros destinados à vedação do acesso à linha férrea pelos pedestres; (iv) 
a ausência parcial ou total de sinalização adequada a indicar o perigo 
representado pelo tráfego das composições.

(...) 8. Recurso especial não conhecido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1210064/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/08/2012, DJe 31/08/2012) – Tema (s): 517

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Acidente ferroviário – atropelamento de pedestre na via férrea – concorrência 
de causas – redução da indenização por dano moral pela metade

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. ACIDENTE FERROVIÁRIO. VÍTIMA FATAL. CONCORRÊNCIA DE CAUSAS: 

CONDUTA IMPRUDENTE DA VÍTIMA E DESCUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL DE SEGURANÇA 

E FISCALIZAÇÃO DA LINHA FÉRREA. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELA 

METADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PELOS GENITORES. VÍTIMA MAIOR COM QUATRO FILHOS. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A responsabilidade civil do Estado ou de delegatário de serviço público, no caso 
de conduta omissiva, só se concretiza quando presentes estiverem os elementos 
que caracterizam a culpa, a qual se origina, na espécie, do descumprimento 
do dever legal atribuído ao Poder Público de impedir a consumação do dano. 
Nesse segmento, para confi guração do dever de reparação da concessionária 
em decorrência de atropelamento de transeunte em via férrea, devem ser 
comprovados o fato administrativo, o dano, o nexo direto de causalidade e a 
culpa.

2. A culpa da prestadora do serviço de transporte ferroviário confi gura-se, no 
caso de atropelamento de transeunte na via férrea, quando existente omissão 
ou negligência do dever de vedação física das faixas de domínio da ferrovia - 
com muros e cercas - bem como da sinalização e da fi scalização dessas medidas 
garantidoras da segurança na circulação da população. Precedentes.

3. A exemplo de outros diplomas legais anteriores, o Regulamento dos 
Transportes Ferroviários (Decreto 1.832/1996) disciplinou a segurança nos 
serviços ferroviários (art. 1º, inciso IV), impondo às administrações ferroviárias 
o cumprimento de medidas de segurança e regularidade do tráfego (art. 4º, I) 
bem como, nos termos do inciso IV do art. 54, a adoção de “medidas de natureza 
técnica, administrativa, de segurança e educativas destinadas a prevenir 



614

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

acidentes”. Outrossim, atribuiu-lhes a função de vigilância, inclusive, quando 
necessário, em ação harmônica com as autoridades policiais (art. 55). (...)

5. Para efeitos do art. 543-C do CPC: no caso de atropelamento de pedestre em 
via férrea, confi gura-se a concorrência de causas, impondo a redução da 
indenização por dano moral pela metade, quando: (i) a concessionária do 
transporte ferroviário descumpre o dever de cercar e fi scalizar os limites da 
linha férrea, mormente em locais urbanos e populosos, adotando conduta 
negligente no tocante às necessárias práticas de cuidado e vigilância 
tendentes a evitar a ocorrência de sinistros; e (ii) a vítima adota conduta 
imprudente, atravessando a via férrea em local inapropriado.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente 
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008.

(REsp 1172421/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/08/2012, DJe 19/09/2012) – Tema (s): 518

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Concessão da exploração do serviço de transporte ferroviário de passageiros 
em favor da Supervia, mediante prévio procedimento licitatório – ausência de 
sucessão empresarial com a Flumitrens – ilegitimidade passiva da Supervia 
para responder por ilícitos praticados pela Flumitrens quando esta operava o 
serviço de transporte ferroviário de passageiros

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE FERROVIÁRIO. 

CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS. FLUMITRENS E SUPERVIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE SUCESSÃO 

EMPRESARIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA SUPERVIA PARA RESPONDER POR 

ILÍCITOS ATRIBUÍDOS À FLUMITRENS.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi cam aprovadas as 
seguintes teses: I) a concessão da exploração do serviço de transporte 
ferroviário de passageiros em favor da Supervia, mediante prévio 
procedimento licitatório, não implicou sucessão empresarial entre esta e a 
Flumitrens; II) a Supervia não tem legitimidade para responder por ilícitos 
praticados pela Flumitrens à época em que operava o serviço de transporte 
ferroviário de passageiros.

2. Recurso especial da concessionária provido, com sua exclusão do polo passivo 
da execução.

(REsp 1120620/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
24/10/2012, DJe 29/10/2012) – Tema (s): 467, 468

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM



615

DIREITO PRIVADO EM GERAL

C
IV

IL
 E

 E
M

P
R

E
S

A
R

IA
L

b) por dano ambiental

Rompimento de barragem em Minas Gerais (janeiro de 2007)

RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DO ROMPIMENTO DE 

BARRAGEM. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO, EM JANEIRO DE 2007, NOS MUNICÍPIOS 

DE MIRAÍ E MURIAÉ, ESTADO DE MINAS GERAIS. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. NEXO DE 

CAUSALIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a responsabilidade por 
dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o 
nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre 
na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela empresa responsável 
pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para afastar 
sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente, a empresa 
deve recompor os danos materiais e morais causados e c) na fi xação da 
indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito 
caso a caso e com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível 
socioeconômico do autor e, ainda, ao porte da empresa, orientando-se o juiz 
pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, 
valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida 
e às peculiaridades de cada caso, de modo que, de um lado, não haja 
enriquecimento sem causa de quem recebe a indenização e, de outro, haja 
efetiva compensação pelos danos morais experimentados por aquele que 
fora lesado.

2. No caso concreto, recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1374284/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/08/2014, DJe 05/09/2014) – Tema (s): 707

Os ED a seguir opostos foram parcialmente acolhidos sem efeitos infringentes, 
apenas para “concluir que não assiste razão à recorrente relativamente à 
indicada contrariedade ao artigo 333, inciso I, do CPC”.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Vazamento de Nafta, em decorrência de colisão do navio N-T Norma no Porto 
de Paranaguá, no Paraná (outubro de 2001) – ação de indenização movida por 
pescador profi ssional artesanal contra a Petrobrás 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS A PESCADORES CAUSADOS POR 

POLUIÇÃO AMBIENTAL POR VAZAMENTO DE NAFTA, EM DECORRÊNCIA DE COLISÃO DO 

NAVIO N-T NORMA NO PORTO DE PARANAGUÁ – 1) PROCESSOS DIVERSOS DECORRENTES 

DO MESMO FATO, POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO COMO RECURSO REPETITIVO DE TEMAS 

DESTACADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, À CONVENIÊNCIA DE FORNECIMENTO DE 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL UNIFORME SOBRE CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO FATO, 

QUANTO A MATÉRIAS REPETITIVAS; 2) TEMAS: A) CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE 
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NO JULGAMENTO ANTECIPADO, ANTE OS ELEMENTOS DOCUMENTAIS SUFICIENTES; 

B) LEGITIMIDADE DE PARTE DA PROPRIETÁRIA DO NAVIO TRANSPORTADOR DE CARGA 

PERIGOSA, DEVIDO A RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR; 

C) INADMISSÍVEL A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR FATO DE TERCEIRO; D) DANOS 

MORAL E MATERIAL CARACTERIZADOS; E) JUROS MORATÓRIOS: INCIDÊNCIA A PARTIR DA 

DATA DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 54/STJ; F) SUCUMBÊNCIA. 3) IMPROVIMENTO DO 

RECURSO, COM OBSERVAÇÃO.

1. É admissível, no sistema dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C e Resolução 
STJ 08/08), defi nir, para vítimas do mesmo fato, em condições idênticas, teses 
jurídicas uniformes para as mesmas consequências jurídicas.

2. Teses fi rmadas: a) Não cerceamento de defesa ao julgamento antecipado 
da lide. Não confi gura cerceamento de defesa o julgamento antecipado 
da lide (CPC, art. 330, I e II) de processo de ação de indenização por danos 
materiais e morais, movida por pescador profi ssional artesanal contra a 
Petrobrás, decorrente de impossibilidade de exercício da profi ssão, em 
virtude de poluição ambiental causada por derramamento de nafta devido 
a avaria do Navio “N-T Norma”, a 18.10.2001, no Porto de Paranaguá, 
pelo período em que suspensa a pesca pelo Ibama (da data do fato até 
14.11.2001); b) Legitimidade ativa ad causam. É parte legítima para ação de 
indenização supra referida o pescador profi ssional artesanal, com início de 
atividade profi ssional registrada no Departamento de Pesca e Aquicultura 
do Ministério da Agricultura, e do Abastecimento anteriormente ao fato, 
ainda que a emissão da carteira de pescador profi ssional tenha ocorrido 
posteriormente, não havendo a ré alegado e provado falsidade dos dados 
constantes do registro e provado haver recebido atenção do poder público 
devido a consequências profi ssionais do acidente; c) Inviabilidade de 
alegação de culpa exclusiva de terceiro, ante a responsabilidade objetiva. 
A alegação de culpa exclusiva de terceiro pelo acidente em causa, como 
excludente de responsabilidade, deve ser afastada, ante a incidência 
da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao 
dano ambiental (art. 225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81), 
responsabilizando o degradador em decorrência do princípio do poluidor-
pagador. d) Confi guração de dano moral. Patente o sofrimento intenso 
de pescador profi ssional artesanal, causado pela privação das condições 
de trabalho, em consequência do dano ambiental, é também devida a 
indenização por dano moral, fi xada, por equidade, em valor equivalente a 
um salário-mínimo. e) Termo inicial de incidência dos juros moratórios na 
data do evento danoso. Nos termos da Súmula 54/STJ, os juros moratórios 
incidem a partir da data do fato, no tocante aos valores devidos a título de 
dano material e moral; f) Ônus da sucumbência. Prevalecendo os termos da 
Súmula 326/STJ, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial 
não afasta a sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os 
ônus da sucumbência.

3. Recurso Especial improvido, com observação de que julgamento das teses ora 
fi rmadas visa a equalizar especifi camente o julgamento das ações de indenização 
efetivamente movidas diante do acidente ocorrido com o Navio N-T Norma, no 
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Porto de Paranaguá, no dia 18.10.2001, mas, naquilo que encerram teses gerais, 
aplicáveis a consequências de danos ambientais causados em outros acidentes 
semelhantes, serão, como natural, evidentemente considerados nos julgamentos 
a se realizarem.

(REsp 1114398/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/02/2012, DJe 16/02/2012) – Tema (s): 436 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Explosão do navio Vicuña no Porto de Paranaguá, no Paraná (novembro de 
2004) – ação de indenização movida por pescadores

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS 

EXTRAPATRIMONIAIS. ACIDENTE AMBIENTAL. EXPLOSÃO DO NAVIO VICUÑA. PORTO 

DE PARANAGUÁ. PESCADORES PROFISSIONAIS. PROIBIÇÃO TEMPORÁRIA DE PESCA. 

EMPRESAS ADQUIRENTES DA CARGA TRANSPORTADA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. 

NEXO DE CAUSALIDADE NÃO CONFIGURADO.

1. Ação indenizatória ajuizada por pescadora em desfavor apenas das empresas 
adquirentes (destinatárias) da carga que era transportada pelo navio tanque 
Vicuña no momento de sua explosão, em 15/11/2004, no Porto de Paranaguá. 
Pretensão da autora de se ver compensada por danos morais decorrentes 
da proibição temporária da pesca (2 meses) determinada em virtude da 
contaminação ambiental provocada pelo acidente.

2. Acórdão recorrido que concluiu pela improcedência do pedido ao fundamento 
de não estar confi gurado, na hipótese, nexo de causal capaz de vincular o 
resultado danoso ao comportamento de empresas que, sendo meras adquirentes 
da carga transportada, em nada teriam contribuído para o acidente, nem sequer 
de forma indireta.

3. Consoante a jurisprudência pacífi ca desta Corte, sedimentada inclusive no 
julgamento de recursos submetidos à sistemática dos processos representativos 
de controvérsia (arts. 543-C do CPC/1973 e 1.036 e 1.037 do CPC/2015), “a 
responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco 
integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o 
risco se integre na unidade do ato” (REsp nº 1.374.284/MG).

4. Em que pese a responsabilidade por dano ambiental seja objetiva (e lastreada 
pela teoria do risco integral), faz-se imprescindível, para a confi guração do 
dever de indenizar, a demonstração da existência de nexo de causalidade 
apto a vincular o resultado lesivo efetivamente verifi cado ao comportamento 
(comissivo ou omissivo) daquele a quem se repute a condição de agente causador.

5. No caso, inexiste nexo de causalidade entre os danos ambientais (e morais 
a eles correlatos) resultantes da explosão do navio Vicuña e a conduta das 
empresas adquirentes da carga transportada pela referida embarcação.
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6. Não sendo as adquirentes da carga responsáveis diretas pelo acidente 
ocorrido, só haveria falar em sua responsabilização - na condição de poluidora 
indireta - acaso fosse demonstrado: (i) o comportamento omissivo de sua parte; 
(ii) que o risco de explosão na realização do transporte marítimo de produtos 
químicos adquiridos fosse ínsito às atividades por elas desempenhadas ou (iii) 
que estava ao encargo delas, e não da empresa vendedora, a contratação do 
transporte da carga que lhes seria destinada.

7. Para os fi ns do art. 1.040 do CPC/2015, fi xa-se a seguinte TESE: As empresas 
adquirentes da carga transportada pelo navio Vicunã no momento de 
sua explosão, no Porto de Paranaguá/PR, em 15/11/2004, não respondem 
pela reparação dos danos alegadamente suportados por pescadores da 
região atingida, haja vista a ausência de nexo causal a ligar tais prejuízos 
(decorrentes da proibição temporária da pesca) à conduta por elas 
perpetrada (mera aquisição pretérita do metanol transportado).

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1596081/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 22/11/2017) – Tema (s): 957

Obs: o REsp 1602106/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 22/11/2017, trata do mesmo tema, com 
alterações que dizem respeito apenas ao caso concreto.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Vazamento de amônia no Rio Sergipe (outubro de 2008) – ação de indenização 
movida por pescadores contra a Petrobrás – redução da pesca

RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DE VAZAMENTO DE 

AMÔNIA NO RIO SERGIPE. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO EM OUTUBRO DE 2008.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) para demonstração da 
legitimidade para vindicar indenização por dano ambiental que resultou 
na redução da pesca na área atingida, o registro de pescador profi ssional 
e a habilitação ao benefício do seguro-desemprego, durante o período de 
defeso, somados a outros elementos de prova que permitam o convencimento 
do magistrado acerca do exercício dessa atividade, são idôneos à sua 
comprovação; b) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, 
informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator 
aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo 
descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, 
de excludentes de responsabilidade civil para afastar a sua obrigação de 
indenizar; c) é inadequado pretender conferir à reparação civil dos danos 
ambientais caráter punitivo imediato, pois a punição é função que incumbe 
ao direito penal e administrativo; d) em vista das circunstâncias específi cas 
e homogeneidade dos efeitos do dano ambiental verifi cado no ecossistema 
do rio Sergipe - afetando signifi cativamente, por cerca de seis meses, o 
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volume pescado e a renda dos pescadores na região afetada -, sem que 
tenha sido dado amparo pela poluidora para mitigação dos danos morais 
experimentados e demonstrados por aqueles que extraem o sustento da 
pesca profi ssional, não se justifi ca, em sede de recurso especial, a revisão 
do quantum arbitrado, a título de compensação por danos morais, em R$ 
3.000,00 (três mil reais); e) o dano material somente é indenizável mediante 
prova efetiva de sua ocorrência, não havendo falar em indenização por 
lucros cessantes dissociada do dano efetivamente demonstrado nos autos; 
assim, se durante o interregno em que foram experimentados os efeitos 
do dano ambiental houve o período de “defeso” - incidindo a proibição 
sobre toda atividade de pesca do lesado -, não há cogitar em indenização 
por lucros cessantes durante essa vedação; f) no caso concreto, os honorários 
advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação arbitrada 
para o acidente - em atenção às características específi cas da demanda e à ampla 
dilação probatória -, mostram-se adequados, não se justifi cando a revisão, em 
sede de recurso especial.

2. Recursos especiais não providos.

(REsp 1354536/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/03/2014, DJe 05/05/2014) – Tema (s): 680 e ss., 834

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Vazamento de oleoduto Olapa na Baía de Antonina e adjacências, no Paraná 
– ação de indenização movida por pescadores contra a Petrobrás – execução 
provisória

RECURSO ESPECIAL. RITO DO ART. 543-C DO CPC. VAZAMENTO DE OLEODUTO DA 

PETROBRÁS QUE IMPOSSIBILITOU A PESCA NA BAÍA DE ANTONINA/PR. INDENIZAÇÃO. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 475-O, § 2º, I, DO CPC. 

LEVANTAMENTO DE VALORES INDEPENDENTEMENTE DE CAUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES.

1 - Nas execuções provisórias nas ações de indenização pelo vazamento 
do oleoduto Olapa, que impossibilitou a pesca na Baía de Antonina e 
adjacências, mas também aplicáveis a outros casos de acidentes ambientais 
semelhantes, é permitido ao juiz da execução, diante da natureza alimentar 
do crédito e do estado de necessidade dos exequentes, a dispensa da 
contracautela para o levantamento do crédito, limitado, contudo, a 60 
(sessenta) vezes o salário mínimo (art. 475-O, § 2º, I, CPC).

2 - Na linha dos precedentes desta Corte Superior de Justiça, é possível deferir 
o levantamento de valor em execução provisória, sem caucionar, quando 
o tribunal local, soberano na análise fática da causa, verifi ca, como na 
hipótese, que, além de preenchidos os pressupostos legais e mesmo com 
perigo de irreversibilidade da situação, os danos ao exequente são de maior 
monta do que ao patrimônio da executada.
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3 - Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 
enunciado nº 7 de sua súmula, qualquer pretensão de análise das condições 
econômicas das partes envolvidas.

4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 
nº 8/2008.

(REsp’s 1145358/PR e 1145353/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 25/04/2012, DJe 09/05/2012)11 – Tema (s): 443

Os ED opostos em ambos os recursos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

3.2. Pagamento em dobro

Cobrança de dívida já adimplida – sanção civil do pagamento em dobro – 
possibilidade de postulação pelo réu na própria defesa, não dependendo de 
propositura de ação autônoma ou reconvenção – necessidade de demonstração 
de má-fé do credor

RECURSOS ESPECIAIS - DEMANDA POSTULANDO A DECLARAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE AS PARCELAS PAGAS A CONSÓRCIO E A RESPECTIVA 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES - ACÓRDÃO ESTADUAL QUE CONSIDEROU INCIDENTES JUROS 

DE MORA, SOBRE OS VALORES REMANESCENTES A SEREM DEVOLVIDOS AOS AUTORES, 

DESDE O 31º DIA APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO CONSORCIAL, BEM COMO APLICOU 

A SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 1.531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 (ATUAL ARTIGO 940 DO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002) EM DETRIMENTO DO DEMANDANTE QUE NÃO RESSALVARA OS 

VALORES RECEBIDOS.

1. Insurgência dos consorciados excluídos do grupo.

1.1. Controvérsia submetida ao rito dos recursos repetitivos (artigo 543-C do 
CPC): A aplicação da sanção civil do pagamento em dobro por cobrança 
judicial de dívida já adimplida (cominação encartada no artigo 1.531 do 
Código Civil de 1916, reproduzida no artigo 940 do Código Civil de 2002) pode 
ser postulada pelo réu na própria defesa, independendo da propositura 
de ação autônoma ou do manejo de reconvenção, sendo imprescindível a 
demonstração de má-fé do credor.

1.2. Questão remanescente. Apesar de o artigo 1.531 do Código Civil de 1916 
não fazer menção à demonstração da má-fé do demandante, é certo que a 
jurisprudência desta Corte, na linha da exegese cristalizada na Súmula 159/STF, 

11  Segundo trecho do voto, a controvérsia é relativa ao “levantamento do depósito 
judicial no valor correspondente a até 60 (sessenta) salários mínimos, sem a necessidade 
de caução (art. 475-O, § 2º, I, do CPC), especifi camente na execução provisória na ação 
de ressarcimento patrimonial e moral pelo vazamento do oleoduto Olapa, pertencente à 
Petrobrás (o que acabou por impossibilitar a pesca na Baía de Antonina e adjacências por 
6 meses)”.
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reclama a constatação da prática de conduta maliciosa ou reveladora do perfi l 
de deslealdade do credor para fi ns de aplicação da sanção civil em debate. Tal 
orientação explica-se à luz da concepção subjetiva do abuso do direito adotada 
pelo Codex revogado. Precedentes.

1.3. Caso concreto. (...)

(REsp 1111270/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2015, DJe 16/02/2016) – Tema (s): 622

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 4 – DO DIREITO EMPRESARIAL

4.1. Complementação de ações em contrato de participação fi nanceira com 
empresas de telefonia – Brasil Telecom

Nota 1: consultar também, em Direito Processual Civil:

a) no tópico “Do depositário – depósitos judiciais”, acerca do fato de que, na fase de 
execução, o depósito judicial do montante extingue a obrigação do devedor nos limites 
da quantia depositada.

b) no tópico “Liquidação de sentença”, sobre (i) a liquidação por cálculos do credor; 
(ii) o fato de o credor ser benefi ciário da gratuidade da justiça; (iii) a antecipação dos 
honorários periciais na fase autônoma de liquidação de sentença.

c) no tópico “Do cumprimento de sentença”, em impugnação fundada na tese de 
excesso de execução, sobre a necessidade de se apontar a parcela incontroversa do 
débito e as incorreções encontradas nos cálculos do credor.

Nota 2: quanto aos processos da Brasil Telecom acerca da planta comunitária de 
telefonia, ver item “Dos contratos em geral – contratos a envolver custeio de serviços 
públicos de energia elétrica e telefonia”.

Prescrição – valor patrimonial da ação – apuração com base no balancete do 
mês da respectiva integralização

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. TELECOM. CRT. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. 

DIVIDENDOS. ARTS. 177 DO CC/1916, 205 E 2.028 DO CC/2002. VALOR PATRIMONIAL 

DA AÇÃO. APURAÇÃO. CRITÉRIO. BALANCETE DO MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. Nas demandas em que se discute o direito à complementação de ações em 
face do descumprimento de contrato de participação fi nanceira fi rmado 
com sociedade anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve nos 
prazos previstos no artigo 177 do Código Civil revogado e artigos 205 e 2.028 
do Novo Código Civil.



622

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

II. A complementação buscada pelos adquirentes de linha telefônica 
mediante contrato de participação fi nanceira deve tomar como referência 
o valor patrimonial da ação apurado com base no balancete do mês da 
respectiva integralização (REsp n. 975.834/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 
unânime, DJU de 26.11.2007).

III. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

IV. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 1033241/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/10/2008, DJe 05/11/2008) – Tema (s): 44 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade ativa do cessionário – conversão da obrigação de subscrever 
ações em perdas e danos – dividendos – critérios diversos quando há coisa 
julgada

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CESSÃO DE DIREITOS. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS. CRITÉRIOS. COISA JULGADA. RESSALVA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. O cessionário de contrato de participação fi nanceira tem legitimidade 
para ajuizar ação de complementação de ações somente na hipótese em que 
o instrumento de cessão lhe conferir, expressa ou tacitamente, o direito à 
subscrição de ações, conforme apurado nas instâncias ordinárias.

1.2. Converte-se a obrigação de subscrever ações em perdas e danos 
multiplicando-se o número de ações devidas pela cotação destas no 
fechamento do pregão da Bolsa de Valores no dia do trânsito em julgado 
da ação de complementação de ações, com juros de mora desde a citação.

1.3. Os dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor 
integrou ou deveria ter integrado os quadros societários.

1.3.1. Sobre o valor dos dividendos não pagos, incide correção monetária 
desde a data de vencimento da obrigação, nos termos do art. 205, § 3º, Lei 
6.404/76, e juros de mora desde a citação.

1.3.2. No caso das ações convertidas em perdas e danos, é devido o pagamento 
de dividendos desde a data em que as ações deveriam ter sido subscritas, 
até a data do trânsito em julgado do processo de conhecimento, incidindo 
juros de mora e correção monetária segundo os critérios do item anterior.

1.4. Ressalva da manutenção de critérios diversos nas hipóteses de coisa 
julgada.
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2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial de Brasil Telecom S/A não conhecido e recurso especial de 
Sérgio Marques Assessoria Imobiliária Ltda parcialmente conhecido e, nessa 
parte, parcialmente provido.

(REsp 1301989/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) – Tema (s): 657 e ss., 741

Os dois ED opostos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram 
êxito.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Dividendos e JCP – admissão da cumulação e da condenação 
independentemente de pedido expresso e impossibilidade de inclusão no 
cumprimento da sentença condenatória sem expressa previsão no título 
executivo

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EMPRESARIAL E PROCESSUAL 

CIVIL. TELEFONIA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 

CUMULAÇÃO COM DIVIDENDOS. CABIMENTO. PEDIDO IMPLÍCITO. DECORRÊNCIA LÓGICA 

DO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. INCLUSÃO NO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA SEM PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. Cabimento da cumulação de dividendos e juros sobre capital próprio.

1.2. Nas demandas por complementação de ações de empresas de telefonia, 
admite-se a condenação ao pagamento de dividendos e juros sobre capital 
próprio independentemente de pedido expresso.

1.3. Descabimento da inclusão dos dividendos ou dos juros sobre capital 
próprio no cumprimento da sentença condenatória à complementação de 
ações sem expressa previsão no título executivo.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1373438/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 17/06/2014) – Tema (s): 669, 670, 873

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Brasil Telecom – sucessora por incorporação da CRT – legitimidade passiva – 
dobra acionária – indenização a título de dividendos

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. BRASIL TELECOM. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DIVIDENDOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 
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1.1. A Brasil Telecom S/A, como sucessora por incorporação da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), tem legitimidade passiva para 
responder pela complementação acionária decorrente de contrato de 
participação fi nanceira, celebrado entre adquirente de linha telefônica e 
a incorporada.

1.2. A legitimidade da Brasil Telecom S/A para responder pela chamada 
“dobra acionária”, relativa às ações da Celular CRT Participações S/A, 
decorre do protocolo e da justifi cativa de cisão parcial da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), premissa fática infensa à análise 
do STJ por força das Súmulas 5 e 7.

1.3. É devida indenização a título de dividendos ao adquirente de 
linha telefônica como decorrência lógica da procedência do pedido 
de complementação das ações da CRT/Celular CRT, a contar do ano da 
integralização do capital.

2. No caso concreto, recurso especial que se nega provimento.

(REsp 1034255/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/04/2010, DJe 11/05/2010) – Tema (s): 305 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Brasil Telecom – sucessora por incorporação da CRT – legitimidade passiva – 
dobra acionária – dividendos – prescrição

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. BRASIL TELECOM. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DIVIDENDOS. PRESCRIÇÃO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A Brasil Telecom S/A, como sucessora por incorporação da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), tem legitimidade passiva para 
responder pela complementação acionária decorrente de contrato de 
participação fi nanceira, celebrado entre adquirente de linha telefônica e 
a incorporada.

1.2. A legitimidade da Brasil Telecom S/A para responder pela chamada 
“dobra acionária”, relativa às ações da Celular CRT Participações S/A, 
decorre do protocolo e da justifi cativa de cisão parcial da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), premissa fática infensa à análise 
do STJ por força das Súmulas 5 e 7.

1.3. A pretensão de cobrança de indenização decorrente de dividendos 
relativos à subscrição complementar das ações da CRT/Celular CRT 
prescreve em três anos, nos termos do art. 206, § 3º, inciso III, do Código 
Civil de 2002, somente começando a correr tal prazo após o reconhecimento 
do direito à complementação acionária.

2. No caso concreto, recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, 
provido.
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(REsp 1112474/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/04/2010, DJe 11/05/2010) – Tema (s): 305 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sucessão por incorporação de empresas – legitimidade passiva da Brasil 
Telecom por incorporação da Telesc

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. BRASIL 

TELECOM. INCORPORAÇÃO DA TELESC. EXTINÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

DA INCORPORADA. DIREITOS E OBRIGAÇÕES TRANSMITIDOS À INCORPORADORA. 

BRASIL TELECOM TORNOU-SE SUBSTITUTA, POR INCORPORAÇÃO, DA TELESC. 

LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE 

A COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DECORRENTE DE CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. A sucessão, por incorporação, de empresas determina a extinção da 
personalidade jurídica da incorporada, com a transmissão de seus direitos 
e obrigações à incorporadora.

1.2. Legitimidade passiva da Brasil Telecom S/A para responder pelos 
atos praticados pela Telesc, quanto a credores cujo título não tiver sido 
constituído até o ato de incorporação, independentemente de se referir a 
obrigações anteriores, ante a sucessão empresarial.

2. Situação análoga à apreciada pela Segunda Seção desta Corte no julgamento 
de recurso repetitivo atinente à sucessão da Companhia Riograndense de 
Telecomunicações (CRT) pela Brasil Telecom (REsp 1.034.255/RS, Rel. Ministro 
Luis Felipe Salomão, 2ª Seção, j. 28/04/2010, DJe 11/05/2010).

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1322624/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 25/06/2013) – Tema (s): 551

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação cautelar de exibição de documento – interesse de agir do autor

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS COM 

DADOS SOCIETÁRIOS. RECUSA. RECURSO À COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. LEI N. 

6.404/1976, ART. 100, § 1º. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA “TAXA DE 

SERVIÇO”. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. Falta ao autor interesse de agir para a ação em que postula a obtenção 
de documentos com dados societários, se não logra demonstrar: a) haver 
apresentado requerimento formal à ré nesse sentido; b) o pagamento pelo 
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custo do serviço respectivo, quando a empresa lhe exigir, legitimamente 
respaldada no art. 100, parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976.

II. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial não conhecido.

(REsp 982133/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/09/2008, DJe 22/09/2008) – Tema (s): 42, 43

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cumprimento de sentença condenatória – dispensa, em regra, da fase de 
liquidação de sentença

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. BRASIL 

TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: O cumprimento de sentença condenatória 
de complementação de ações dispensa, em regra, a fase de liquidação de 
sentença.

(...) 3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1387249/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 10/03/2014) – Tema (s): 667

Trânsito em julgado: SIM

4.2. Recuperação judicial e falência

Recuperação judicial do devedor principal – fato que não impede o 
prosseguimento de execuções, nem induz suspensão ou extinção de ações 
ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fi dejussória

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. 

SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 

1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: “A recuperação judicial do devedor 
principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão 
ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 
coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fi dejussória, pois não 
se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a 
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novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 
1º, todos da Lei n. 11.101/2005”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 885

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Falência – habilitação de créditos resultantes de honorários advocatícios, 
que têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas – honorários de 
advogado resultantes de trabalhos prestados à massa falida depois do decreto 
de falência – créditos extraconcursais (CE)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 

HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 

EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

1.1) Os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza 
alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma 
prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de 
valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal.

1.2) São créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes 
de trabalhos prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos 
termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1152218/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 07/05/2014, DJe 09/10/2014) – Tema (s): 637

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Competência para julgamento de demandas cíveis com pedidos ilíquidos 
contra massa falida, quando em litisconsórcio passivo com pessoa jurídica 
de direito público – juízo cível no qual for proposta a ação de conhecimento, 
competente para julgar ações contra a Fazenda Pública, de acordo as 
respectivas normas de organização judiciária (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE 

DEMANDAS CÍVEIS ILÍQUIDAS CONTRA MASSA FALIDA EM LITISCONSÓRCIO COM PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE STJ 

QUANTO AO PRIMEIRO ASPECTO DA DISCUSSÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 6º, § 1º, DA LEI N. 

11.101/2005. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL COMPETENTE PARA O EXAME DA AÇÃO DE 
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CONHECIMENTO. EXCEÇÃO AO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. CONSTANDO DO POLO 

PASSIVO DE DEMANDA ILÍQUIDA, ALÉM DA MASSA FALIDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PÚBLICO, DEVE SER FIXADA A COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA FAZENDA PÚBLICA, 

SEGUNDO AS NORMAS LOCAIS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015, C/C O ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

1. O fundamento essencial desta demanda diz respeito à competência para 
julgar demandas cíveis ilíquidas contra a massa falida, quando no polo passivo 
se encontram, como litisconsortes passivos, pessoas de direito público, no caso, 
o Estado de São Paulo e o Município de São José dos Campos. Assim, este feito 
que, em tese, estaria na jurisdição da Segunda Seção deste STJ, caso o litígio 
fosse estabelecido apenas entre a massa falida e uma pessoa de direito privado, 
foi deslocado para esta Primeira Seção, em vista da presença no polo passivo 
daquelas nominadas pessoas jurídicas de direito público.

2. A jurisprudência da Segunda Seção desta STJ é assente no que concerne à 
aplicação do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005 às ações cíveis ilíquidas - como no 
caso em exame -, fi xando a competência em tais casos em favor do juízo cível 
competente, excluído o juízo universal falimentar. Precedentes: CC 122.869/
GO, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 22/10/2014, 
DJe 2/12/2014; CC 119.949/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, 
julgado em 12/9/2012, DJe 17/10/2012.

3. A Quarta Turma desta Corte Superior, por ocasião do julgamento do AgRg no 
REsp 1.471.615/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, julgado em 16/9/2014, DJe 24/9/2014, 
assentou que se fi xa a competência do juízo cível competente, por exclusão do 
juízo universal falimentar, tenha sido, ou não, a demanda ilíquida interposta 
antes da decretação da quebra ou da recuperação judicial: “A decretação da 
falência, a despeito de instaurar o juízo universal falimentar, não acarreta a 
suspensão nem a atração das ações que demandam quantia ilíquida: se elas 
já tinham sido ajuizadas antes, continuam tramitando no juízo onde foram 
propostas; se forem ajuizadas depois, serão distribuídas normalmente segundo 
as regras gerais de competência. Em ambos os casos, as ações tramitarão no 
juízo respectivo até a eventual defi nição de crédito líquido”.

4. Aplicada a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte Superior, no que 
concerne à relação jurídica prévia - competência para resolver sobre demandas 
cíveis ilíquidas propostas contra massa falida -, a resolução da segunda parte da 
questão de direito se revela simples. É que, tratando-se de ação cível ilíquida na 
qual, além da massa falida, são requeridos o Estado de São Paulo e o Município 
de São José dos Campos, pessoas jurídicas de direito público, será competente 
para processar e julgar o feito o juízo cível competente para as ações contra a 
Fazenda Pública, segundo as normas locais de organização judiciária.

5. Tese jurídica fi rmada: A competência para processar e julgar demandas 
cíveis com pedidos ilíquidos contra massa falida, quando em litisconsórcio 
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passivo com pessoa jurídica de direito público, é do juízo cível no qual for 
proposta a ação de conhecimento, competente para julgar ações contra a 
Fazenda Pública, de acordo as respectivas normas de organização judiciária.

6. Recurso especial conhecido e provido.

7. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 
256-N e seguintes do Regimento Interno deste STJ.

(REsp’s 1643856/SP e 1643873/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgados em 13/12/2017, DJe 19/12/2017)12  – Tema (s): 976

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

CAPÍTULO 5 – DO DIREITO DAS COISAS

5.1. Posse e propriedade de moradores de baixa renda

Ação na qual se discute posse e propriedade de moradores de baixa renda – 
legitimidade ativa para a ação reivindicatória

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO 

CPC. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PROPRIEDADE CUJO REGISTRO DE TITULARIDADE É 

QUESTIONADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSUFICIÊNCIA DESTE FATO PARA AFASTAR A FÉ 

PÚBLICA DO SISTEMA REGISTRAL. LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA.

1. Os espólios (...) detêm legitimidade para fi gurar no polo ativo das ações 
reivindicatórias ajuizadas contra os ocupantes do loteamento denominado 
Condomínio Porto Rico, localizado na cidade de Santa Maria/DF.

2. Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de 
invalidade do registro e o respectivo cancelamento, a pessoa indicada no 
registro público continua a ser havida como proprietária do imóvel.

3. Não basta, para ilidir a fé pública que o registro imobiliário reveste, 
o ajuizamento de ação tendente a invalidá-lo; exige-se sua procedência 
defi nitiva.

4. Recurso especial provido.

(REsp 990507/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/11/2010, DJe 01/02/2011)13 – Tema (s): 39

Trânsito em julgado: SIM

12 O item 1 da ementa explicita o motivo pelo qual este precedente é emanado da 
Primeira Seção.
13  Segundo trecho do voto, a questão versa “sobre reivindicação e posse das 
terras que os espólios recorrentes alegam ser de sua propriedade e que hoje formam o 
Condomínio Porto Rico, em Santa Maria/DF”.
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5.2. Condomínio

Cobrança de taxa condominial – responsabilidade pelo pagamento, defi nida 
pela relação jurídica material com o imóvel e representada pela imissão na 
posse pelo promissário comprador e pela ciência inequívoca do condomínio 
acerca da transação – compromisso de compra e venda não levado a registro 
– responsabilidade pelas despesas que pode recair tanto sobre o promitente 
vendedor, quanto sobre o promissário comprador

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CONDOMÍNIO. DESPESAS COMUNS. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA NÃO LEVADO A REGISTRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE 

VENDEDOR OU PROMISSÁRIO COMPRADOR. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 

IMISSÃO NA POSSE. CIÊNCIA INEQUÍVOCA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rmam-se as seguintes teses: 

a) O que defi ne a responsabilidade pelo pagamento das obrigações 
condominiais não é o registro do compromisso de compra e venda, mas a 
relação jurídica material com o imóvel, representada pela imissão na posse 
pelo promissário comprador e pela ciência inequívoca do condomínio 
acerca da transação.

b) Havendo compromisso de compra e venda não levado a registro, a 
responsabilidade pelas despesas de condomínio pode recair tanto sobre o 
promitente vendedor quanto sobre o promissário comprador, dependendo 
das circunstâncias de cada caso concreto.

c) Se fi car comprovado: (i) que o promissário comprador se imitira na 
posse; e (ii) o condomínio teve ciência inequívoca da transação, afasta-se 
a legitimidade passiva do promitente vendedor para responder por 
despesas condominiais relativas a período em que a posse foi exercida pelo 
promissário comprador.

2. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1345331/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/04/2015, DJe 20/04/2015) – Tema (s): 886

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Taxa condominial ordinária ou extraordinária, constante em instrumento 
público ou particular – prazo prescricional para o condomínio geral ou 
edilício (vertical ou horizontal) exercitar a pretensão de cobrança – termo 
inicial

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO CIVIL. COBRANÇA 

DE TAXAS CONDOMINIAIS. DÍVIDAS LÍQUIDAS, PREVIAMENTE ESTABELECIDAS EM 

DELIBERAÇÕES DE ASSEMBLEIAS GERAIS, CONSTANTES DAS RESPECTIVAS ATAS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. O ART. 206, § 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, AO DISPOR QUE PRESCREVE 
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EM 5 (CINCO) ANOS A PRETENSÃO DE COBRANÇA DE DÍVIDAS LÍQUIDAS CONSTANTES DE 

INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, É O QUE DEVE SER APLICADO AO CASO.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), é a seguinte: Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal 
o prazo prescricional para que o Condomínio geral ou edilício (vertical ou 
horizontal) exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial ordinária 
ou extraordinária, constante em instrumento público ou particular, a 
contar do dia seguinte ao vencimento da prestação.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1483930/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 23/11/2016, DJe 01/02/2017) – Tema (s): 949

Os ED a seguir opostos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Condomínio de fato – taxa de manutenção criada por associação de moradores 
– impossibilidade de obrigar os não associados ou os que a ela não anuíram 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC - 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - CONDOMÍNIO DE FATO - COBRANÇA DE TAXA DE 

MANUTENÇÃO DE NÃO ASSOCIADO OU QUE A ELA NÃO ANUIU - IMPOSSIBILIDADE.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: “As taxas de 
manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não 
associados ou que a elas não anuíram”.

2. No caso concreto, recurso especial provido para julgar improcedente a ação 
de cobrança.

(REsp’s 1439163/SP e 1280871/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 
11/03/2015, DJe 22/05/2015) – Tema (s): 882

Os ED opostos no REsp 1439163/SP não foram conhecidos.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

CAPÍTULO 6 – DO DIREITO DE FAMÍLIA

6.1. Alimentos

Incidência, na base de cálculo da pensão alimentícia, do 13º salário e terço 
constitucional de férias

DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. JULGAMENTO SOB A TÉCNICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Consolidação da jurisprudência desta Corte no sentido da incidência da 
pensão alimentícia sobre o décimo terceiro salário e o terço constitucional 
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de férias, também conhecidos, respectivamente, por gratifi cação natalina 
e gratifi cação de férias.

2. Julgamento do especial como representativo da controvérsia, na forma do art. 
543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ - Procedimento de Julgamento de 
Recursos Repetitivos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1106654/RJ, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/BA), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 
16/12/2009) – Tema (s): 192

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade ativa do MP para ajuizar ação de alimentos em favor de criança 
ou adolescente – legitimidade que independe do exercício do poder familiar 
dos pais, de o menor se encontrar em situação de risco ou de existência ou 
efi ciência de Defensoria Pública na comarca

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. AÇÃO DE ALIMENTOS. LEGITIMIDADE ATIVA 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, aprovam-se as seguintes teses: 

1.1. O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de 
alimentos em proveito de criança ou adolescente.

1.2. A legitimidade do Ministério Público independe do exercício do poder 
familiar dos pais, ou de o menor se encontrar nas situações de risco descritas 
no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de quaisquer outros 
questionamentos acerca da existência ou efi ciência da Defensoria Pública 
na comarca.

(...) (REsp’s 1327471/MT e 1265821/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 14/05/2014, DJe 04/09/2014) – Tema (s): 717

Trânsito em julgado: SIM

6.2. Bem de família

Legitimidade da penhora de bem de família pertencente a fi ador de contrato 
de locação

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO. LEI N. 8.009/1990. ALEGAÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA. FIADOR 

EM CONTRATO DE LOCAÇÃO. PENHORABILIDADE DO IMÓVEL.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: “É legítima a penhora de apontado bem de 
família pertencente a fi ador de contrato de locação, ante o que dispõe o art. 
3º, inciso VII, da Lei n. 8.009/1990”.



633

DIREITO PRIVADO EM GERAL

C
IV

IL
 E

 E
M

P
R

E
S

A
R

IA
L

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1363368/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 21/11/2014) – Tema (s): 708

Trânsito em julgado: SIM





DIREITO DO CONSUMIDOR
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SUBTÍTULO II – DIREITO DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO 1 – DOS CONTRATOS DE CONSUMO

Nota inicial: os contratos bancários estão catalogados em Direito Civil, no capítulo 
“Dos Contratos em geral”, pois, embora haja a incidência do Código de Defesa do 
Consumidor em grande parte desses contratos, alguns deles não se submetem a tal 
regramento.

1.1. Contrato de compra e venda de imóvel

Promessa de compra e venda de imóvel – abusividade de cláusula contratual 
que determina a restituição dos valores devidos somente ao término da 
obra ou de forma parcelada quando há resolução do contrato por culpa de 
quaisquer contratantes – necessidade de imediata restituição das parcelas 
pagas pelo promitente comprador, que é integral, em caso de culpa exclusiva 
do promitente vendedor/construtor, ou parcial, na hipótese de ter sido o 
comprador quem deu causa ao desfazimento

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO 

DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA DE IMÓVEL. DESFAZIMENTO. DEVOLUÇÃO DE 

PARTE DO VALOR PAGO. MOMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: em contratos submetidos ao Código de 
Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que determina a 
restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou de forma 
parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra 
e venda de imóvel, por culpa de quaisquer contratantes. Em tais avenças, 
deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente 
comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 
vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem 
deu causa ao desfazimento.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1300418/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/11/2013, DJe 10/12/2013) – Tema (s): 577

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Comissão de corretagem ou de SATI em promessa de compra e venda de 
imóvel – restituição dos valores pagos a esse título – prazo prescricional

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. INCORPORAÇÃO 

IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE DE VENDAS. CORRETAGEM. 

SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-IMOBILIÁRIA (SATI). CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA 

OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. PRESCRIÇÃO TRIENAL DA PRETENSÃO. ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. 
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1. TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 

1.1. Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição 
dos valores pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço de 
assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere (art. 206, § 
3º, IV, CC).

1.2. Aplicação do precedente da Segunda Seção no julgamento do Recurso 
Especial n. 1.360.969/RS, concluído na sessão de 10/08/2016, versando acerca de 
situação análoga.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial provido.

(REsp 1551956/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 938

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Comissão de corretagem em promessa de compra e venda de imóvel – venda 
de unidades autônomas em regime de incorporação imobiliária – validade 
de cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação 
do pagamento da comissão, desde que previamente informado o preço total 
da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão 
– abusividade da cobrança, pelo promitente-vendedor, do SATI vinculado à 
celebração de promessa de compra e venda

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. INCORPORAÇÃO 

IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE DE VENDAS. CORRETAGEM. 

CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. VALIDADE. PREÇO 

TOTAL. DEVER DE INFORMAÇÃO. SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-IMOBILIÁRIA (SATI). 

ABUSIVIDADE DA COBRANÇA.

I - TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 

1.1. Validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador 
a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa 
de compra e venda de unidade autônoma em regime de incorporação 
imobiliária, desde que previamente informado o preço total da aquisição 
da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem.

1.2. Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor do serviço de 
assessoria técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere, vinculado à 
celebração de promessa de compra e venda de imóvel.

II - Caso concreto: (...)

III - Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1599511/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 938

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Comissão de corretagem e de SATI em promessa de compra e venda de 
imóvel – incorporação imobiliária – legitimidade passiva da incorporadora, 
na condição de promitente-vendedora, para responder a demanda em que o 
promitente-comprador pleiteia a restituição dos valores pagos a esse título, 
alegando prática abusiva na transferência desses encargos ao consumidor 

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE PELO 

CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. PROCESSAMENTO PELO CPC/2015. 

CORRETAGEM. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015. 

I - RECURSO ESPECIAL DA INCORPORADORA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM. TEORIA DA ASSERÇÃO. PRESCRIÇÃO E CASO FORTUITO. ALEGAÇÃO 
GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF.

II - RECURSO ESPECIAL ADESIVO DOS CONSUMIDORES. INOCORRÊNCIA DE 
DANO MORAL. ATRASO DA OBRA. CURTO PERÍODO. MERO INADIMPLEMENTO. 
INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. ÓBICE DA SÚMULA 7/STF. REPETIÇÃO 
EM DOBRO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

III - TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 3.1. Legitimidade passiva 
ad causam da incorporadora, na condição de promitente-vendedora, para 
responder a demanda em que é pleiteada pelo promitente-comprador 
a restituição dos valores pagos a título de comissão de corretagem e de 
taxa de assessoria técnico-imobiliária, alegando-se prática abusiva na 
transferência desses encargos ao consumidor.

(...) VI - Recursos especiais desprovidos.

(REsp 1551968/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 939

Os ED que se seguiram foram acolhidos para correção de erro material na 
fundamentação do voto.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. PROCESSUAL 

CIVIL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE 

DE VENDAS. CORRETAGEM. CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO 

CONSUMIDOR. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE. TEORIA DA ASSERÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INCORPORADORA. VALIDADE DA CLÁUSULA. SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-

IMOBILIÁRIA (SATI). COBRANÇA. DESCABIMENTO. ABUSIVIDADE.

1. TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 1.1. Legitimidade passiva 
ad causam da incorporadora, na condição de promitente-vendedora, para 
responder pela restituição ao consumidor dos valores pagos a título de 
comissão de corretagem e de taxa de assessoria técnico-imobiliária, nas 
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demandas em que se alega prática abusiva na transferência desses encargos 
ao consumidor.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial provido, em parte.

(REsp 1551951/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 939

Opostos ED por ambas as partes, os primeiros não foram conhecidos, e os 
segundos foram acolhidos, para análise do pedido alternativo do caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM 

1.2. Contrato de consórcio

Nota: quanto à aplicação da sanção civil do pagamento em dobro por cobrança judicial 
de dívida já adimplida (art. 940 do Código Civil de 2002) em consórcio, consultar 
Direito Civil, “Da Responsabilidade Civil”.

Administradoras de consórcio – liberdade para fi xar a respectiva taxa de 
administração – derrogação do Decreto 70.951/72

RECURSO ESPECIAL. RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONSÓRCIO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

FIXAÇÃO. LIMITE SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E 

ABUSIVIDADE. LIVRE PACTUAÇÃO PELAS ADMINISTRADORAS. POSSIBILIDADE.

1 - As administradoras de consórcio têm liberdade para fi xar a respectiva 
taxa de administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.177/91 e da Circular 
nº 2.766/97 do Banco Central, não havendo que se falar em ilegalidade ou 
abusividade da taxa contratada superior a 10% (dez por cento), na linha dos 
precedentes desta Corte Superior de Justiça (...).

2 - O Decreto nº 70.951/72 foi derrogado pelas circulares posteriormente 
editadas pelo Bacen, que emprestaram fi el execução à Lei nº 8.177/91.

3 - Recurso especial provido.

(REsp 1114606/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 20/06/2012)1 – Tema (s): 499

O REsp 1114604/PR também tratou do tema, apenas acrescentando itens do caso 
concreto.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

1  Segundo trecho do voto, a controvérsia é relativa à “imposição de limites de 
fi xação de taxa de administração às administradoras de consórcio”.
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Desistência de consorciado ao grupo de consórcio – restituição dos valores, 
que ocorre não de imediato, mas em até trinta dias a contar do prazo previsto 
contratualmente para o encerramento do plano

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS PELO 

CONSORCIADO. PRAZO. TRINTA DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO.

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: é devida a restituição 
de valores vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio, 
mas não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto 
contratualmente para o encerramento do plano.

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1119300/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/04/2010, DJe 27/08/2010) – Tema (s): 312

Os ED a seguir opostos foram acolhidos para prestar esclarecimentos quanto aos 
ônus de sucumbência.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Desistência de consorciado – ação rescisória – microfi lmes de cheques 
nominais emitidos por empresa de consórcio – documentos novos aptos a 
respaldar o pedido rescisório, por comprovarem que a restituição das parcelas 
pagas pelo consorciado desistente já havia ocorrido antes do julgamento do 
processo originário

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA MULTITUDINÁRIA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA POR CONSÓRCIO NACIONAL FORD 

LTDA COM O OBJETIVO DE RESCINDIR ACÓRDÃO QUE O CONDENOU À RESTITUIÇÃO 

DAS COTAS DE CONSORCIADOS DESISTENTES. COMARCA DE PARANAVAÍ. ERRO DE FATO. 

NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA DO ERRO QUE NÃO CONSTA DOS AUTOS DO PROCESSO 

ORIGINÁRIO. MICROFILMES DE CHEQUES NOMINAIS. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, 

VII, DO CPC. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE 

DOS DOCUMENTOS EM FACE DA LEI N. 5.433/68 E DO DECRETO 1.799/96 E ANÁLISE DA 

CONFIGURAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ POR PARTE DOS RÉUS. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Recurso especial representativo de controvérsia multitudinária, considerando 
o ajuizamento de mais de duas mil ações na Comarca de Paranavaí/PR, por meio 
das quais consorciados desistentes residentes em diversos Estados da Federação 
e representados pelos mesmos advogados buscavam a restituição das cotas 
pagas ao Consórcio Nacional Ford.
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2. Ação rescisória ajuizada pelo Consórcio Nacional Ford com o objetivo 
de rescindir o acórdão que o condenou à restituição das cotas pagas, com 
fundamento em erro de fato e em documento novo.

3. Não confi guração do erro de fato, pois a prova do erro não constou dos autos 
do processo originário, conforme determina o art. 485, IX, do CPC, tendo sido 
apresentada apenas na ação rescisória.

4. Microfi lmes de cheques nominais emitidos pelo Consórcio Nacional Ford 
confi guram documentos novos, nos termos do art. 485, VII, do CPC, aptos a 
respaldar o pedido rescisório por comprovarem que a restituição das parcelas 
pagas pelo consorciado desistente já havia ocorrido antes do julgamento do 
processo originário.

5. A verifi cação da regularidade dos microfi lmes apresentados em face do 
disposto na Lei n. 5.433/68 e no Decreto n. 1.799/96 e a análise da confi guração 
de litigância de má-fé por parte dos réus não se mostra possível nesta instância 
especial, por exigir o reexame de matéria fático-probatória, que é vedado pela 
Súmula 7/STJ.

6. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil, a tese a ser fi rmada é a 
seguinte: “Em sede de ação rescisória, microfi lmes de cheques nominais 
emitidos por empresa de consórcio confi guram documentos novos, nos 
termos do art. 485, VII, do CPC, aptos a respaldar o pedido rescisório por 
comprovarem que a restituição das parcelas pagas pelo consorciado 
desistente já havia ocorrido antes do julgamento do processo originário.” 
(...)

(REsp’s 1135563/PR e 1114605/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 17/06/2013) – Tema (s): 586

Os ED opostos nos dois processos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram em 
ambos os recursos não lograram êxito.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): 

REsp 1135563/PR: SIM

REsp 1114605/PR: NÃO

1.3. Contrato de plano ou seguro de assistência à saúde

Reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar por 
mudança de faixa etária do benefi ciário – requisitos de validade

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. MODALIDADE INDIVIDUAL OU FAMILIAR. CLÁUSULA 

DE REAJUSTE DE MENSALIDADE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. LEGALIDADE. ÚLTIMO 



643

DIREITO PRIVADO EM GERAL

C
O

N
S

U
M

ID
O

R

GRUPO DE RISCO. PERCENTUAL DE REAJUSTE. DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS. ABUSIVIDADE. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO-ATUARIAL DO CONTRATO.

1. A variação das contraprestações pecuniárias dos planos privados de 
assistência à saúde em razão da idade do usuário deverá estar prevista no 
contrato, de forma clara, bem como todos os grupos etários e os percentuais de 
reajuste correspondentes, sob pena de não ser aplicada (arts. 15, caput, e 16, IV, 
da Lei nº 9.656/1998).

2. A cláusula de aumento de mensalidade de plano de saúde conforme a 
mudança de faixa etária do benefi ciário encontra fundamento no mutualismo 
(regime de repartição simples) e na solidariedade intergeracional, além de ser 
regra atuarial e asseguradora de riscos.

3. Os gastos de tratamento médico-hospitalar de pessoas idosas são geralmente 
mais altos do que os de pessoas mais jovens, isto é, o risco assistencial varia 
consideravelmente em função da idade. Com vistas a obter maior equilíbrio 
fi nanceiro ao plano de saúde, foram estabelecidos preços fracionados em grupos 
etários a fi m de que tanto os jovens quanto os de idade mais avançada paguem 
um valor compatível com os seus perfi s de utilização dos serviços de atenção à 
saúde.

4. Para que as contraprestações fi nanceiras dos idosos não fi cassem 
extremamente dispendiosas, o ordenamento jurídico pátrio acolheu o 
princípio da solidariedade intergeracional, a forçar que os de mais tenra idade 
suportassem parte dos custos gerados pelos mais velhos, originando, assim, 
subsídios cruzados (mecanismo do community rating modifi cado).

5. As mensalidades dos mais jovens, apesar de proporcionalmente mais caras, 
não podem ser majoradas demasiadamente, sob pena de o negócio perder 
a atratividade para eles, o que colocaria em colapso todo o sistema de saúde 
suplementar em virtude do fenômeno da seleção adversa (ou antisseleção).

6. A norma do art. 15, § 3º, da Lei nº 10.741/2003, que veda “a discriminação 
do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em 
razão da idade”, apenas inibe o reajuste que consubstanciar discriminação 
desproporcional ao idoso, ou seja, aquele sem pertinência alguma com o 
incremento do risco assistencial acobertado pelo contrato.

7. Para evitar abusividades (Súmula nº 469/STJ) nos reajustes das contraprestações 
pecuniárias dos planos de saúde, alguns parâmetros devem ser observados, 
tais como (i) a expressa previsão contratual; (ii) não serem aplicados índices de 
reajuste desarrazoados ou aleatórios, que onerem em demasia o consumidor, 
em manifesto confronto com a equidade e as cláusulas gerais da boa-fé objetiva 
e da especial proteção ao idoso, dado que aumentos excessivamente elevados, 
sobretudo para esta última categoria, poderão, de forma discriminatória, 
impossibilitar a sua permanência no plano; e (iii) respeito às normas expedidas 
pelos órgãos governamentais: a) No tocante aos contratos antigos e não adaptados, 
isto é, aos seguros e planos de saúde fi rmados antes da entrada em vigor da Lei 
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nº 9.656/1998, deve-se seguir o que consta no contrato, respeitadas, quanto à 
abusividade dos percentuais de aumento, as normas da legislação consumerista 
e, quanto à validade formal da cláusula, as diretrizes da Súmula Normativa nº 
3/2001 da ANS. b) Em se tratando de contrato (novo) fi rmado ou adaptado entre 
2/1/1999 e 31/12/2003, deverão ser cumpridas as regras constantes na Resolução 
CONSU nº 6/1998, a qual determina a observância de 7 (sete) faixas etárias e do 
limite de variação entre a primeira e a última (o reajuste dos maiores de 70 anos 
não poderá ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para os usuários entre 0 e 
17 anos), não podendo também a variação de valor na contraprestação atingir 
o usuário idoso vinculado ao plano ou seguro saúde há mais de 10 (dez) anos. 
c) Para os contratos (novos) fi rmados a partir de 1º/1/2004, incidem as regras 
da RN nº 63/2003 da ANS, que prescreve a observância (i) de 10 (dez) faixas 
etárias, a última aos 59 anos; (ii) do valor fi xado para a última faixa etária não 
poder ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para a primeira; e (iii) da variação 
acumulada entre a sétima e décima faixas não poder ser superior à variação 
cumulada entre a primeira e sétima faixas.

8. A abusividade dos aumentos das mensalidades de plano de saúde por 
inserção do usuário em nova faixa de risco, sobretudo de participantes idosos, 
deverá ser aferida em cada caso concreto. Tal reajuste será adequado e 
razoável sempre que o percentual de majoração for justifi cado atuarialmente, 
a permitir a continuidade contratual tanto de jovens quanto de idosos, bem 
como a sobrevivência do próprio fundo mútuo e da operadora, que visa 
comumente o lucro, o qual não pode ser predatório, haja vista a natureza da 
atividade econômica explorada: serviço público impróprio ou atividade privada 
regulamentada, complementar, no caso, ao Serviço Único de Saúde (SUS), de 
responsabilidade do Estado.

9. Se for reconhecida a abusividade do aumento praticado pela operadora de 
plano de saúde em virtude da alteração de faixa etária do usuário, para não haver 
desequilíbrio contratual, faz-se necessária, nos termos do art. 51, § 2º, do CDC, a 
apuração de percentual adequado e razoável de majoração da mensalidade em 
virtude da inserção do consumidor na nova faixa de risco, o que deverá ser feito 
por meio de cálculos atuariais na fase de cumprimento de sentença.

10. TESE para os fi ns do art. 1.040 do CPC/2015: O reajuste de mensalidade de 
plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária 
do benefi ciário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam 
observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores 
e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, 
concretamente e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o 
consumidor ou discriminem o idoso.

11. Caso concreto: (...)

12. Recurso especial não provido.
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(REsp 1568244/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 19/12/2016) – Tema (s): 952

Os três ED que se seguiram foram rejeitados, e o pedido de reconsideração não 
foi conhecido.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

.......................................................................................................................................................

Pretensão condenatória, durante a vigência do contrato de plano ou de seguro 
de assistência à saúde, decorrente da declaração de nulidade de cláusula de 
reajuste nele prevista – prazo prescricional

1. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CIVIL. CONTRATO DE PLANO 

OU SEGURO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PRETENSÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA DE 

REAJUSTE. ALEGADO CARÁTER ABUSIVO. CUMULAÇÃO COM PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. EFEITO FINANCEIRO DO PROVIMENTO JUDICIAL. 

AÇÃO AJUIZADA AINDA NA VIGÊNCIA DO CONTRATO. NATUREZA CONTINUATIVA DA 

RELAÇÃO JURÍDICA. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. ART. 

206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. PRETENSÃO FUNDADA NO ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. 2. CASO CONCRETO: ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONVERGE COM 

A TESE FIRMADA NO REPETITIVO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO ÂNUA PREVISTA NO ART. 206, § 1º, II, DO 

CC/2002. AFASTAMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em se tratando de ação em que o autor, ainda durante a vigência do contrato, 
pretende, no âmbito de relação de trato sucessivo, o reconhecimento do caráter 
abusivo de cláusula contratual com a consequente restituição dos valores 
pagos indevidamente, torna-se despicienda a discussão acerca de ser caso 
de nulidade absoluta do negócio jurídico - com provimento jurisdicional de 
natureza declaratória pura, o que levaria à imprescritibilidade da pretensão - 
ou de nulidade relativa - com provimento jurisdicional de natureza constitutiva 
negativa, o que atrairia os prazos de decadência, cujo início da contagem, 
contudo, dependeria da conclusão do contrato (CC/2002, art. 179). Isso porque 
a pretensão última desse tipo de demanda, partindo-se da premissa de ser a 
cláusula contratual abusiva ou ilegal, é de natureza condenatória, fundada no 
ressarcimento de pagamento indevido, sendo, pois, alcançável pela prescrição. 
Então, estando o contrato ainda em curso, esta pretensão condenatória, 
prescritível, é que deve nortear a análise do prazo aplicável para a perseguição 
dos efeitos fi nanceiros decorrentes da invalidade do contrato.

2. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, quando não estiver sendo negado o 
próprio fundo de direito, pode o contratante, durante a vigência do contrato, a 
qualquer tempo, requerer a revisão de cláusula contratual que considere abusiva 
ou ilegal, seja com base em nulidade absoluta ou relativa. Porém, sua pretensão 
condenatória de repetição do indébito terá que se sujeitar à prescrição das 
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parcelas vencidas no período anterior à data da propositura da ação, conforme 
o prazo prescricional aplicável.

3. Cuidando-se de pretensão de nulidade de cláusula de reajuste prevista 
em contrato de plano ou seguro de assistência à saúde ainda vigente, com 
a consequente repetição do indébito, a ação ajuizada está fundada no 
enriquecimento sem causa e, por isso, o prazo prescricional é o trienal de que 
trata o art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.

4. É da invalidade, no todo ou em parte, do negócio jurídico, que nasce para o 
contratante lesado o direito de obter a restituição dos valores pagos a maior, 
porquanto o reconhecimento do caráter ilegal ou abusivo do contrato tem como 
consequência lógica a perda da causa que legitimava o pagamento efetuado. 
A partir daí fi ca caracterizado o enriquecimento sem causa, derivado de 
pagamento indevido a gerar o direito à repetição do indébito (arts. 182, 876 e 
884 do Código Civil de 2002).

5. A doutrina moderna aponta pelo menos três teorias para explicar o 
enriquecimento sem causa: a) a teoria unitária da deslocação patrimonial; b) a 
teoria da ilicitude; e c) a teoria da divisão do instituto. Nesta última, basicamente, 
reconhecidas as origens distintas das anteriores, a estruturação do instituto 
é apresentada de maneira mais bem elaborada, abarcando o termo causa de 
forma ampla, subdividido, porém, em categorias mais comuns (não exaustivas), 
a partir dos variados signifi cados que o vocábulo poderia fornecer, tais como 
o enriquecimento por prestação, por intervenção, resultante de despesas 
efetuadas por outrem, por desconsideração de patrimônio ou por outras causas.

6. No Brasil, antes mesmo do advento do Código Civil de 2002, em que há expressa 
previsão do instituto (arts. 884 a 886), doutrina e jurisprudência já admitiam 
o enriquecimento sem causa como fonte de obrigação, diante da vedação do 
locupletamento ilícito.

7. O art. 884 do Código Civil de 2002 adota a doutrina da divisão do instituto, 
admitindo, com isso, interpretação mais ampla a albergar o termo causa tanto 
no sentido de atribuição patrimonial (simples deslocamento patrimonial), como 
no sentido negocial (de origem contratual, por exemplo), cuja ausência, na 
modalidade de enriquecimento por prestação, demandaria um exame subjetivo, 
a partir da não obtenção da fi nalidade almejada com a prestação, hipótese que 
mais se adequada à prestação decorrente de cláusula indigitada nula (ausência 
de causa jurídica lícita).

8. Tanto os atos unilaterais de vontade (promessa de recompensa, arts. 854 e ss.; 
gestão de negócios, arts. 861 e ss.; pagamento indevido, arts. 876 e ss.; e o próprio 
enriquecimento sem causa, art. 884 e ss.) como os negociais, conforme o caso, 
comportam o ajuizamento de ação fundada no enriquecimento sem causa, cuja 
pretensão está abarcada pelo prazo prescricional trienal previsto no art. 206, § 
3º, IV, do Código Civil de 2002.
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9. A pretensão de repetição do indébito somente se refere às prestações pagas a 
maior no período de três anos compreendidos no interregno anterior à data do 
ajuizamento da ação (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002; art. 219, caput e § 1º, CPC/1973; 
art. 240, § 1º, do CPC/2015).

10. Para os efeitos do julgamento do recurso especial repetitivo, fi xa-se a seguinte 
tese: Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, 
a pretensão condenatória decorrente da declaração de nulidade de cláusula 
de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (art. 177 do CC/1916) ou em 
3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art. 
2.028 do CC/2002.

11. Caso concreto: (...)

(REsp’s 1360969/RS e 1361182/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 10/08/2016, 
DJe 19/09/2016) – Tema (s): 610

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES E EM 
CADASTRO DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDO

Nota: consultar em Direito Civil, “Dos contratos em geral – contratos bancários”: 

a) sobre inscrição em cadastro de inadimplentes requerida em antecipação de tutela 
e/ou medida cautelar e inscrição decidida na sentença ou no acórdão, bem como em 
contratos regidos pelo SFH.

b) acerca da responsabilidade civil das instituições fi nanceiras em decorrência de 
fraude praticada por terceiros (condenação da instituição fi nanceira ao pagamento 
de indenização decorrente de inscrição indevida em cadastro de inadimplente na 
hipótese em que terceiro, utilizando-se de documentos falsos, abriu conta corrente em 
nome do particular e emitiu cheques sem fundos, resultando no inadimplemento que 
deu causa à negativação, mostrando-se o serviço bancário defeituoso).

Obrigação, pelos cadastros de inadimplência, de comprovar a postagem, 
ao consumidor, da correspondência notifi cando-o quanto à inscrição – 
desnecessidade de AR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE DE POSTAGEM DA 

CORRESPONDÊNCIA AO CONSUMIDOR COM AVISO DE RECEBIMENTO. SUFICIÊNCIA DA 

COMPROVAÇÃO DO ENVIO AO ENDEREÇO FORNECIDO PELO CREDOR.

I - Julgamento com efeitos do art. 543-C, § 7º, do CPC.

- Para adimplemento, pelos cadastros de inadimplência, da obrigação 
consubstanciada no art. 43, § 2º, do CDC, basta que comprovem a postagem, 
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ao consumidor, da correspondência notifi cando-o quanto à inscrição de seu 
nome no respectivo cadastro, sendo desnecessário aviso de recebimento.

- A postagem deverá ser dirigida ao endereço fornecido pelo credor.

II - Julgamento do recurso representativo. (...)

Recurso especial improvido.

(REsp 1083291/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 09/09/2009, DJe 20/10/2009) – Tema (s): 59

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ausência de prévia notifi cação – direito à compensação por danos morais, 
salvo quando preexista inscrição desabonadora regularmente realizada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO SEM PRÉVIA 

NOTIFICAÇÃO. DANO MORAL RECONHECIDO, SALVO QUANDO JÁ EXISTENTE INSCRIÇÃO 

DESABONADORA REGULARMENTE REALIZADA, TAL COMO OCORRE NA HIPÓTESE DOS 

AUTOS.

I - Julgamento com efeitos do art. 543-C, § 7º, do CPC.

- Orientação: A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição 
do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º, 
do CDC, enseja o direito à compensação por danos morais, salvo quando 
preexista inscrição desabonadora regularmente realizada. Vencida a Min. 
Relatora quanto ao ponto.

II - Julgamento do recurso representativo. (...)

Recurso especial não conhecido.

(REsp 1062336/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 10/12/2008, DJe 12/05/2009) – Tema (s): 40, 41

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade passiva dos órgãos mantenedores de cadastros para a ação de 
indenização por inscrição sem prévia notifi cação – direito à compensação por 
danos morais, salvo quando preexista inscrição desabonadora regularmente 
realizada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO SEM 

PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ÓRGÃO MANTENEDOR DO CADASTRO 

RESTRITIVO. DANO MORAL RECONHECIDO, SALVO QUANDO JÁ EXISTENTE INSCRIÇÃO 
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DESABONADORA REGULARMENTE REALIZADA, TAL COMO OCORRE NA HIPÓTESE DOS 

AUTOS.

I - Julgamento com efeitos do art. 543-C, § 7º, do CPC.

- Orientação 1: Os órgãos mantenedores de cadastros possuem legitimidade 
passiva para as ações que buscam a reparação dos danos morais e materiais 
decorrentes da inscrição, sem prévia notifi cação, do nome de devedor em 
seus cadastros restritivos, inclusive quando os dados utilizados para a 
negativação são oriundos do CCF do Banco Central ou de outros cadastros 
mantidos por entidades diversas.

- Orientação 2: A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição 
do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º, 
do CDC, enseja o direito à compensação por danos morais, salvo quando 
preexista inscrição desabonadora regularmente realizada. Vencida a Min. 
Relatora quanto ao ponto.

II - Julgamento do recurso representativo. (...)

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para 
determinar o cancelamento da inscrição do nome do recorrente realizada sem 
prévia notifi cação. Ônus sucumbenciais redistribuídos.

(REsp 1061134/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 10/12/2008, DJe 01/04/2009) – Tema (s): 37 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ilegitimidade passiva do BB na condição de mero operador e gestor do 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos para a ação de indenização por 
ausência de notifi cação prévia do correntista acerca da inscrição no cadastro 
– obrigação que incumbe ao banco sacado junto ao qual o correntista mantém 
relação contratual

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (CPC, ART. 543-C). PROCESSUAL 

CIVIL. BANCÁRIO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 

EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS - CCF. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. BANCO 

DO BRASIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OPERADOR E GESTOR DO SISTEMA. COMPARAÇÃO 

DO CCF COM MERO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO 

IMPROVIDO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “O Banco do Brasil, na 
condição de mero operador e gestor do Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos - CCF, não detém legitimidade passiva para responder por 
danos resultantes da ausência de notifi cação prévia do correntista acerca 
de sua inscrição no referido cadastro, obrigação que incumbe ao banco 
sacado, junto ao qual o correntista mantém relação contratual”.
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2. Mostra-se equivocada a comparação entre a função, de interesse 
predominantemente privado, de serviço de proteção ao crédito comercial, que 
opera com recursos privados de cada empresário ou sociedade empresária, sem 
risco sistêmico, e a função, de interesse público relevante, desempenhada pelo 
operador do CCF, de proteção de todo o sistema fi nanceiro, o qual opera com 
recursos captados com a população (economia popular).

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1354590/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
09/09/2015, DJe 15/09/2015) – Tema (s): 874

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Necessidade de o credor requerer, mesmo havendo regular inscrição do nome 
do devedor em cadastro de inadimplentes, a exclusão do registro desabonador 
após o integral pagamento da dívida no prazo de cinco dias úteis

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. SOLICITAÇÃO DE 

RETIFICAÇÃO DO REGISTRO ARQUIVADO EM BANCO DE DADOS DE ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. INCUMBÊNCIA DO CREDOR. PRAZO. À MÍNGUA DE DISCIPLINA LEGAL, SERÁ 

SEMPRE RAZOÁVEL SE EFETUADO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO DIA 

ÚTIL SUBSEQUENTE À QUITAÇÃO DO DÉBITO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Diante das regras previstas 
no Código de Defesa do Consumidor, mesmo havendo regular inscrição 
do nome do devedor em cadastro de órgão de proteção ao crédito, após o 
integral pagamento da dívida, incumbe ao credor requerer a exclusão do 
registro desabonador, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 
dia útil subsequente à completa disponibilização do numerário necessário 
à quitação do débito vencido”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1424792/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014) – Tema (s): 735

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Inscrição indevida – não cabimento de indenização por dano moral quando 
preexiste legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA COMANDADA PELO SUPOSTO CREDOR. ANOTAÇÕES ANTERIORES. 

SÚMULA 385/STJ.
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(...) 2. “Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe 
indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, 
ressalvado o direito ao cancelamento” (Súmula 385/STJ).

3. Embora os precedentes da referida súmula tenham sido acórdãos em 
que a indenização era buscada contra cadastros restritivos de crédito, o seu 
fundamento - “quem já é registrado como mau pagador não pode se sentir 
moralmente ofendido por mais uma inscrição do nome como inadimplente 
em cadastros de proteção ao crédito”, cf. REsp 1.002.985-RS, rel. Ministro Ari 
Pargendler - aplica-se também às ações voltadas contra o suposto credor que 
efetivou a inscrição irregular.

4. Hipótese em que a inscrição indevida coexistiu com quatorze outras anotações 
que as instâncias ordinárias verifi caram constar em nome do autor em cadastro 
de inadimplentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1386424/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ 
Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
27/04/2016, DJe 16/05/2016)2 – Tema (s): 922

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara de dados constantes dos registros 
de cartório de distribuição judicial, ainda que sem a ciência do consumidor – 
impossibilidade de indenização

REPRODUÇÃO FIEL EM BANCO DE DADOS DE ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE 

REGISTRO ATUALIZADO ORIUNDO DO CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. REGISTROS DOS CARTÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

UTILIZAÇÃO SERVIL DESSAS INFORMAÇÕES FIDEDIGNAS POR ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. HIPÓTESE QUE DISPENSA A COMUNICAÇÃO 

AO CONSUMIDOR.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Diante da presunção 
legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de 
distribuição judicial, a reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara desses 
dados na base de órgão de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência 
do consumidor - não tem o condão de ensejar obrigação de reparação de 
danos”.

2. Recurso especial não provido.

2  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 17/04/15, a controvérsia é relativa 
à “ocorrência de dano moral indenizável na hipótese de inscrição em cadastro de 
inadimplentes com base em dívida inexistente, quando preexistente legítima inscrição 
anterior”. 
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(REsp 1344352/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 16/12/2014) – Tema (s): 793

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara de dados constantes dos 
registros de cartório de protesto, ainda que sem a ciência do consumidor – 
impossibilidade de indenização

REPRODUÇÃO FIEL EM BANCO DE DADOS DE ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE 

REGISTRO ATUALIZADO ORIUNDO DO CARTÓRIO DE PROTESTO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. REGISTROS DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS 

DE PROTESTO. UTILIZAÇÃO SERVIL DESSAS INFORMAÇÕES FIDEDIGNAS POR ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. HIPÓTESE QUE DISPENSA A 

COMUNICAÇÃO AO CONSUMIDOR.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Diante da presunção legal 
de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de protesto, 
a reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara desses dados na base de órgão 
de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do consumidor - não tem o 
condão de ensejar obrigação de reparação de danos”. 

2. Recurso especial provido.

(REsp 1444469/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 16/12/2014) – Tema (s): 806

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 3 – DO CADASTRO POSITIVO OU CREDISCORE

Conceito do sistema credit scoring – prática comercial lícita – avaliação do risco 
de crédito – desnecessidade de consentimento do consumidor consultado, 
devendo a ele, todavia, ser fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, 
sobre as fontes dos dados considerados e informações pessoais valoradas 
– possibilidade de indenização por danos morais, caso haja desrespeito aos 
limites legais na utilização desse sistema

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). TEMA 

710/STJ. DIREITO DO CONSUMIDOR. ARQUIVOS DE CRÉDITO. SISTEMA CREDIT SCORING. 

COMPATIBILIDADE COM O DIREITO BRASILEIRO. LIMITES. DANO MORAL.

I - TESES: 1) O sistema credit scoring é um método desenvolvido para 
avaliação do risco de concessão de crédito, a partir de modelos estatísticos, 
considerando diversas variáveis, com atribuição de uma pontuação ao 
consumidor avaliado (nota do risco de crédito).



653

DIREITO PRIVADO EM GERAL

C
O

N
S

U
M

ID
O

R

2) Essa prática comercial é lícita, estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo 
art. 7º, I, da Lei n. 12.414/2011 (lei do cadastro positivo).

3) Na avaliação do risco de crédito, devem ser respeitados os limites 
estabelecidos pelo sistema de proteção do consumidor no sentido da 
tutela da privacidade e da máxima transparência nas relações negociais, 
conforme previsão do CDC e da Lei n. 12.414/2011.

4) Apesar de desnecessário o consentimento do consumidor consultado, 
devem ser a ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca 
das fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem como as 
informações pessoais valoradas.

5) O desrespeito aos limites legais na utilização do sistema credit scoring, 
confi gurando abuso no exercício desse direito (art. 187 do CC), pode ensejar 
a responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor do serviço, do 
responsável pelo banco de dados, da fonte e do consulente (art. 16 da Lei n. 
12.414/2011) pela ocorrência de danos morais nas hipóteses de utilização de 
informações excessivas ou sensíveis (art. 3º, § 3º, I e II, da Lei n. 12.414/2011), 
bem como nos casos de comprovada recusa indevida de crédito pelo uso de 
dados incorretos ou desatualizados.

II - Caso concreto: (...)

(REsp’s 1419697/RS e 1457199/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 12/11/2014, DJe 17/11/2014 e 17/12/2014, 
respectivamente) – Tema (s): 710

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação cautelar de exibição de documentos em relação ao sistema credit scoring 
– interesse de agir

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 

543-C DO CPC. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CREDISCORE. INTERESSE 

DE AGIR. DEMONSTRAÇÃO DE QUE A RECUSA DE CRÉDITO OCORREU EM RAZÃO DA 

FERRAMENTA DE SCORING, ALÉM DE PROVA DO REQUERIMENTO PERANTE A INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL E SUA NEGATIVA OU OMISSÃO.

1. A Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.419.697/RS, submetido 
ao regime dos recursos repetitivos, defi niu que, no tocante ao sistema scoring 
de pontuação, “apesar de desnecessário o consentimento do consumidor 
consultado, devem ser a ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, 
acerca das fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem como as 
informações pessoais valoradas” (REsp 1419697/RS, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 17/11/2014).

2. Assim, há interesse de agir para a exibição de documentos sempre que o 
autor pretender conhecer e fi scalizar documentos próprios ou comuns de seu 



654

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

interesse, notadamente referentes a sua pessoa e que estejam em poder de 
terceiro, sendo que “passou a ser relevante para a exibitória não mais a alegação 
de ser comum o documento, e sim a afi rmação de ter o requerente interesse 
comum em seu conteúdo” (SILVA, Ovídio A. Batista da. Do processo cautelar. Rio 
de Janeiro: Forense, 2009, fl . 376).

3. Nessa perspectiva, vem a jurisprudência exigindo, sob o aspecto da necessidade 
no interesse de agir, a imprescindibilidade de uma postura ativa do interessado 
em obter determinado direito (informação ou benefício), antes do ajuizamento 
da ação pretendida.

4. Destarte, para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: “Em 
relação ao sistema credit scoring, o interesse de agir para a propositura 
da ação cautelar de exibição de documentos exige, no mínimo, a prova 
de: i) requerimento para obtenção dos dados ou, ao menos, a tentativa de 
fazê-lo à instituição responsável pelo sistema de pontuação, com a fi xação 
de prazo razoável para atendimento; e ii) que a recusa do crédito almejado 
ocorreu em razão da pontuação que lhe foi atribuída pelo sistema scoring”.

5. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1304736/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2016, DJe 30/03/2016) – Tema (s): 915

Trânsito em julgado: SIM



TÍTULO IV

DIREITO PENAL E 
PROCESSUAL PENAL
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CAPÍTULO 1 – PARTE GERAL DO CÓDIGO PENAL

- Das penas

Possibilidade de o juiz estabelecer condições especiais para a concessão do 
regime aberto, em complementação das previstas na LEP – inviabilidade, 
todavia, de adotar a esse título efeito já classifi cado como pena substitutiva 
(art. 44 do CP) – bis in idem

PENAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. REGIME ABERTO. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. ART. 115 DA LEP. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. BIS IN 

IDEM. RECURSO DESPROVIDO.

1. É lícito ao Juiz estabelecer condições especiais para a concessão do 
regime aberto, em complementação daquelas previstas na LEP (art. 115 
da LEP), mas não poderá adotar a esse título nenhum efeito já classifi cado 
como pena substitutiva (art. 44 do CPB), porque aí ocorreria o indesejável 
bis in idem, importando na aplicação de dúplice sanção.

2. Recurso Especial desprovido.

(REsp’s 1107314/PR, 1110823/PR e 1110824/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ 
Acórdão Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgados 
em 13/12/2010, DJe 05/10/2011)  – Tema (s): 20

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Condenação a pena privativa de liberdade e multa – cumprimento da 
primeira, ou da restritiva de direitos que eventualmente a tenha substituído, 
e inadimplemento da sanção pecuniária – circunstância que não obsta a 
extinção da punibilidade

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMPRIMENTO 

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE OU DE RESTRITIVA DE DIREITOS SUBSTITUTIVA. 

INADIMPLEMENTO DA PENA DE MULTA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. POSSIBILIDADE. 

RECURSO PROVIDO.

1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, 
c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ.

2. Extinta pelo seu cumprimento a pena privativa de liberdade ou a restritiva 
de direitos que a substituir, o inadimplemento da pena de multa não obsta a 
extinção da punibilidade do apenado, porquanto, após a nova redação dada ao 
art. 51 do Código Penal pela Lei n. 9.268/1996, a pena pecuniária passou a ser 
considerada dívida de valor e, portanto, possui caráter extrapenal, de modo que 
sua execução é de competência exclusiva da Procuradoria da Fazenda Pública.
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3. Recurso especial representativo da controvérsia provido, para declarar 
extinta a punibilidade do recorrente, assentando-se, sob o rito do art. 543-C do 
CPC a seguinte TESE: Nos casos em que haja condenação a pena privativa 
de liberdade e multa, cumprida a primeira (ou a restritiva de direitos 
que eventualmente a tenha substituído), o inadimplemento da sanção 
pecuniária não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade.

(REsp 1519777/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/08/2015, DJe 10/09/2015) – Tema (s): 931 

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Critério trifásico de individualização da pena – impossibilidade de o 
magistrado extrapolar marco mínimo e máximo abstratamente cominado 
para a aplicação da sanção penal

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ESTUPRO. PENAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AOS 

ART. 59, INCISO II, C.C. ARTS. 65, 68, CAPUT, E 213 DO CÓDIGO PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS 

ATENUANTES. MENORIDADE E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DIMINUIÇÃO DA PENA ABAIXO 

DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. É fi rme o entendimento que a incidência de circunstância atenuante não pode 
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme 
disposto na Súmula nº 231 desta Corte Superior.

2. O critério trifásico de individualização da pena, trazido pelo art. 68 do 
Código Penal, não permite ao Magistrado extrapolar os marcos mínimo e 
máximo abstratamente cominados para a aplicação da sanção penal.

3. Cabe ao Juiz sentenciante oferecer seu arbitrium iudices dentro dos limites 
estabelecidos, observado o preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição 
Federal, sob pena do seu poder discricionário se tornar arbitrário, tendo em 
vista que o Código Penal não estabelece valores determinados para a aplicação 
de atenuantes e agravantes, o que permitiria a fi xação da reprimenda corporal 
em qualquer patamar.

4. Recurso especial conhecido e provido para afastar a fi xação da pena abaixo do 
mínimo legal. Acórdão sujeito ao que dispõe o art. 543-C do Código de Processo 
Civil e da Resolução STJ nº 08, de 07 de agosto de 2008.

(REsp 1117073/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/10/2011, DJe 29/06/2012) – Tema (s): 190

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Critério trifásico de individualização da pena – impossibilidade de o 
magistrado extrapolar marco mínimo e máximo abstratamente cominado 
para a aplicação da sanção penal – incidência, desde que favorável ao réu, da 
causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 – inviabilidade 
de o juiz, diante de confl ito aparente de normas, apenas aplicar aspectos 
benéfi cos de uma e de outra lei, utilizando-se da pena mínima prevista na Lei 
6.368/76 com a minorante prevista na nova lei de drogas, sob pena de criar 
lei nova

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 59, INCISO II, C.C. ARTS. 65 E 68, 

CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES. MENORIDADE E CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CRIME 

PREVISTO NO ART. 12, CAPUT, DA LEI Nº 6.368/76. COMBINAÇÃO DE LEIS. OFENSA AO 

ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL E AO ART. 33, § 4º, DO ART. 11.343/06.1 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. É fi rme o entendimento que a incidência de circunstância atenuante não pode 
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme 
disposto na Súmula nº 231 desta Corte Superior.

2. O critério trifásico de individualização da pena, trazido pelo art. 68 do 
Código Penal, não permite ao Magistrado extrapolar os marcos mínimo e 
máximo abstratamente cominados para a aplicação da sanção penal.

3. Cabe ao Juiz sentenciante oferecer seu arbitrium iudices dentro dos limites 
estabelecidos, observado o preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição 
Federal, sob pena do seu poder discricionário se tornar arbitrário, tendo em 
vista que o Código Penal não estabelece valores determinados para a aplicação 
de atenuantes e agravantes, o que permitiria a fi xação da reprimenda corporal 
em qualquer patamar.

4. Desde que favorável ao réu, é de rigor a aplicação da causa de diminuição 
prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, quando evidenciado o 
preenchimento dos requisitos legais. É vedado ao Juiz, diante de confl ito 
aparente de normas, apenas aplicar os aspectos benéfi cos de uma e de 
outra lei, utilizando-se a pena mínima prevista na Lei nº 6.368/76 com a 
minorante prevista na nova Lei de Drogas, sob pena de transmudar-se em 
legislador ordinário, criando lei nova.

5. No caso, com os parâmetros lançados no acórdão recorrido, que aplicou a 
causa de diminuição no mínimo legal de 1/6 (um sexto), a penalidade obtida com 
a aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, ao caput 
do mesmo artigo, não é mais benéfi ca à Recorrida.

6. Recurso especial conhecido e provido para, reformando o acórdão recorrido, 
i) afastar a fi xação da pena abaixo do mínimo legal e ii) reconhecer a indevida 
cisão de normas e retirar da condenação a causa de diminuição de pena prevista 

1 DA LEI 11.343/06.
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art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, que no caso é prejudicial à Recorrida, que resta 
condenada à pena de 03 anos de reclusão. Acórdão sujeito ao que dispõe o art. 
543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 08, de 07 de agosto de 
2008.

(REsp 1117068/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/10/2011, DJe 08/06/2012) – Tema (s): 190, 191

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Segunda fase da dosimetria da pena – possibilidade de compensação da 
atenuante de confi ssão espontânea com a agravante de reincidência 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). PENAL. 

DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E REINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação da 
atenuante da confi ssão espontânea com a agravante da reincidência.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1341370/MT, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 10/04/2013, DJe 17/04/2013) – Tema (s): 585

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – PARTE ESPECIAL DO CÓDIGO PENAL

2.1. Dos crimes contra o patrimônio

- Furto

Consumação do crime de furto

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO PREVISTO NO ART. 543-C 

DO CPC. DIREITO PENAL. FURTO. MOMENTO DA CONSUMAÇÃO. LEADING CASE. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO N. 102.490/SP. ADOÇÃO DA TEORIA DA APPREHENSIO (OU AMOTIO). 

PRESCINDIBILIDADE DA POSSE MANSA E PACÍFICA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Recurso especial processado sob o rito do art. 543-C, § 2º, do CPC e da Resolução 
n. 8/2008 do STJ.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, superando a controvérsia em torno 
do tema, consolidou a adoção da teoria da apprehensio (ou amotio), segundo a 
qual se considera consumado o delito de furto quando, cessada a clandestinidade, 
o agente detenha a posse de fato sobre o bem, ainda que seja possível à vítima 
retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de perseguição imediata. 
Desde então, o tema encontra-se pacifi cado na jurisprudência dos Tribunais 
Superiores.
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3. Delimitada a tese jurídica para os fi ns do art. 543-C do CPC, nos seguintes 
termos: Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, 
ainda que por breve espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, 
sendo prescindível a posse mansa e pacífi ca ou desvigiada.

4. Recurso especial provido para restabelecer a sentença que condenou o 
recorrido pela prática do delito de furto consumado.

(REsp 1524450/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/10/2015, DJe 29/10/2015) – Tema (s): 934

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Furto qualifi cado – possibilidade de reconhecer o privilégio previsto no 
art. 155, § 2º, do CP, máxime se presente qualifi cadora de ordem objetiva, a 
primariedade do réu e o pequeno valor da coisa

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PENAL E PROCESSO PENAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DISSÍDIO NOTÓRIO. INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO 

NO FURTO QUALIFICADO. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS DE NATUREZA OBJETIVA. 

ACÓRDÃO ESTADUAL EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO. 

CONFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO PRECONIZADO NO ERESP 842.425/RS. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento pacifi cado pelo julgamento do EREsp 842.425/RS, 
de que relator o eminente Ministro Og Fernandes, afi gura-se absolutamente 
“possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do 
Código Penal nos casos de furto qualifi cado (CP, art. 155, § 4º)”, máxime 
se presente qualifi cadora de ordem objetiva, a primariedade do réu e, 
também, o pequeno valor da res furtiva.

2. Na hipótese, estando reconhecido pela instância ordinária que os bens eram 
de pequeno valor e que o réu não era reincidente, cabível a aplicação da posição 
fi rmada pela Terceira Seção, o que confi rma a harmonia do acórdão recorrido 
com o pensamento desta Corte.

3. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008.

(REsp’s 1193932/MG e 1193554/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgados em 22/08/2012, DJe 28/08/2012)2 – Tema (s): 
561

Obs: os REsp’s 1193558/MG e 1193194/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgados em 22/08/2012, DJe 28/08/2012, tratam 
do mesmo tema, com adaptações que dizem respeito ao caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

2  Segundo trecho do voto, a controvérsia é relativa “à aplicação do privilégio ao 
furto qualifi cado”.
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Furto cometido no interior de estabelecimento comercial equipado de sistema 
de segurança ou vigilância eletrônica – circunstância que não torna, por si só, 
o crime impossível

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO PREVISTO NO ART. 543-C 

DO CPC. DIREITO PENAL. FURTO NO INTERIOR DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. 

EXISTÊNCIA DE SEGURANÇA E DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA. CRIME IMPOSSÍVEL. 

INCAPACIDADE RELATIVA DO MEIO EMPREGADO. TENTATIVA IDÔNEA. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso Especial processado sob o rito previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c 
o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ.

TESE: A existência de sistema de segurança ou de vigilância eletrônica 
não torna impossível, por si só, o crime de furto cometido no interior de 
estabelecimento comercial.

2. Embora os sistemas eletrônicos de vigilância e de segurança tenham por 
objetivo a evitação de furtos, sua efi ciência apenas minimiza as perdas dos 
comerciantes, visto que não impedem, de modo absoluto, a ocorrência de 
subtrações no interior de estabelecimentos comerciais. Assim, não se pode 
afi rmar, em um juízo normativo de perigo potencial, que o equipamento 
funcionará normalmente, que haverá vigilante a observar todas as câmeras 
durante todo o tempo, que as devidas providências de abordagem do agente 
serão adotadas após a constatação do ilícito, etc.

3. Conquanto se possa crer, sob a perspectiva do que normalmente acontece 
em situações tais, que na maior parte dos casos não logrará o agente consumar 
a subtração de produtos subtraídos do interior do estabelecimento comercial 
provido de mecanismos de vigilância e de segurança, sempre haverá o risco de 
que tais providências, por qualquer motivo, não frustrem a ação delitiva.

4. Somente se confi gura a hipótese de delito impossível quando, na dicção 
do art. 17 do Código Penal, “por inefi cácia absoluta do meio ou por absoluta 
impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.” 

5. Na espécie, embora remota a possibilidade de consumação do furto iniciado 
pelas recorridas no interior do mercado, o meio empregado por elas não era 
absolutamente inidôneo para o fi m colimado previamente, não sendo absurdo 
supor que, a despeito do monitoramento da ação delitiva, as recorridas, ou uma 
delas, lograssem, por exemplo, fugir, ou mesmo, na perseguição, inutilizar ou 
perder alguns dos bens furtados, hipóteses em que se teria por aperfeiçoado o 
crime de furto.

6. Recurso especial representativo de controvérsia provido para: a) reconhecer 
que é relativa a inidoneidade da tentativa de furto em estabelecimento comercial 
dotado de segurança e de vigilância eletrônica e, por consequência, afastar a 
alegada hipótese de crime impossível; b) julgar contrariados, pelo acórdão 
impugnado, os arts. 14, II, e 17, ambos do Código Penal; c) determinar que o 
Tribunal de Justiça estadual prossiga no julgamento de mérito da apelação.
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(REsp 1385621/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) – Tema (s): 924

Trânsito em julgado: SIM

- Roubo

Consumação do crime de roubo

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ROUBO. MOMENTO 

CONSUMATIVO. POSSE MANSA E PACÍFICA DA RES FURTIVA. DESNECESSIDADE. RECURSO 

PROVIDO.

1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, 
c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ.

TESE: Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, 
mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve 
tempo e em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação da 
coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífi ca ou desvigiada.

2. A jurisprudência pacífi ca desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal 
é de que o crime de roubo se consuma no momento em que o agente se torna 
possuidor da coisa subtraída, mediante violência ou grave ameaça, ainda que 
haja imediata perseguição e prisão, sendo prescindível que o objeto subtraído 
saia da esfera de vigilância da vítima. Jurisprudência do STF (evolução).

3. Recurso especial representativo de controvérsia provido para, reconhecendo 
que a consumação do crime de roubo independe da posse mansa e pacífi ca da 
res furtiva, restabelecer a pena e o regime prisional fi xados na sentença.

(REsp 1499050/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 14/10/2015, DJe 09/11/2015) – Tema (s): 916

Trânsito em julgado: SIM

2.2. Dos crimes contra a propriedade imaterial

- Violação de direito autoral

Comprovação da materialidade do delito previsto no art. 184, § 2º, do CP – 
sufi ciência da perícia realizada, por amostragem, sobre os aspectos externos 
do material apreendido, sendo desnecessária a identifi cação dos titulares dos 
direitos autorais violados ou de quem os represente

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. VIOLAÇÃO DE DIREITO 
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AUTORAL. PERÍCIA SOBRE TODOS OS BENS APREENDIDOS. DESNECESSIDADE. ANÁLISE 

DOS ASPECTOS EXTERNOS DO MATERIAL APREENDIDO. SUFICIÊNCIA. IDENTIFICAÇÃO DOS 

TITULARES DOS DIREITOS AUTORAIS VIOLADOS. PRESCINDIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, 
c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ.

TESE: É sufi ciente, para a comprovação da materialidade do delito previsto 
no art. 184, § 2º, do Código Penal, a perícia realizada, por amostragem, 
sobre os aspectos externos do material apreendido, sendo desnecessária 
a identifi cação dos titulares dos direitos autorais violados ou de quem os 
represente.

2. Não se exige, para a confi guração do delito previsto no art. 184, § 2º, do Código 
Penal, que todos os bens sejam periciados, mesmo porque, para a caracterização 
do mencionado crime, basta a apreensão de um único objeto.

3. A constatação pericial sobre os aspectos externos dos objetos apreendidos já é 
sufi ciente para revelar que o produto é falso.

4. A violação de direito autoral extrapola a individualidade do titular do direito, 
pois reduz a oferta de empregos formais, causa prejuízo aos consumidores e 
aos proprietários legítimos, fortalece o poder paralelo e a prática de atividades 
criminosas, de modo que não é necessária, para a caracterização do delito em 
questão, a identifi cação do detentor do direito autoral violado, bastando que 
seja comprovada a falsifi cação do material apreendido.

5. Recurso especial representativo da controvérsia provido para reconhecer 
a apontada violação legal e, consequentemente, cassar o acórdão recorrido, 
reconhecer a materialidade do crime previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal 
e determinar que o Juiz de primeiro grau prossiga no julgamento do feito (...).

(REsp 1485832/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/08/2015, DJe 21/08/2015) – Tema (s): 926

Obs: o REsp 1456239/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/08/2015, DJe 21/08/2015, tem igual conteúdo, com alteração 
apenas dos dados do caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Conduta prevista no art. 184, § 2º, do CP, considerada típica, formal e 
materialmente – inaplicabilidade do princípio da adequação social de quem 
expõe à venda CD’s e DVD’s piratas

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PENAL. OFENSA AO ART. 184, 

§ 2°, DO CP. OCORRÊNCIA. VENDA DE CD’S E DVD’S “PIRATAS”. ALEGADA ATIPICIDADE DA 

CONDUTA. PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SOCIAL. INAPLICABILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal orienta-se no 
sentido de considerar típica, formal e materialmente, a conduta prevista no 
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artigo 184, § 2º, do Código Penal, afastando, assim, a aplicação do princípio 
da adequação social, de quem expõe à venda CD’S e DVD’S “piratas”.

(...) 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1193196/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 04/12/2012) – Tema (s): 593

Trânsito em julgado: SIM

2.3. Dos crimes contra a dignidade sexual

- Estupro e atentado violento ao pudor

Caracterização do crime de estupro de vulnerável, quando há conjunção 
carnal ou ato libidinoso com pessoa menor de catorze anos – consentimento da 
vítima, eventual experiência sexual anterior ou existência de relacionamento 
amoroso entre agente e vítima – circunstâncias que não afastam a ocorrência 
do crime

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA MENOR DE 

14 ANOS. FATO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 12.015/09. CONSENTIMENTO DA VÍTIMA. 

IRRELEVÂNCIA. ADEQUAÇÃO SOCIAL. REJEIÇÃO. PROTEÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça 
assentou o entendimento de que, sob a normativa anterior à Lei nº 12.015/09, 
era absoluta a presunção de violência no estupro e no atentado violento ao 
pudor (referida na antiga redação do art. 224, “a”, do CPB), quando a vítima não 
fosse maior de 14 anos de idade, ainda que esta anuísse voluntariamente ao ato 
sexual (EREsp 762.044/SP, Rel. Min. Nilson Naves, Rel. para o acórdão Ministro 
Felix Fischer, 3ª Seção, DJe 14/4/2010).

2. No caso sob exame, já sob a vigência da mencionada lei, o recorrido manteve 
inúmeras relações sexuais com a ofendida, quando esta ainda era uma criança 
com 11 anos de idade, sendo certo, ainda, que mantinham um namoro, com 
troca de beijos e abraços, desde quando a ofendida contava 8 anos.

3. Os fundamentos empregados no acórdão impugnado para absolver o 
recorrido seguiram um padrão de comportamento tipicamente patriarcal e 
sexista, amiúde observado em processos por crimes dessa natureza, nos quais o 
julgamento recai inicialmente sobre a vítima da ação delitiva, para, somente a 
partir daí, julgar-se o réu.

4. A vítima foi etiquetada pelo “seu grau de discernimento”, como segura e 
informada sobre os assuntos da sexualidade, que “nunca manteve relação 
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sexual com o acusado sem a sua vontade”. Justifi cou-se, enfi m, a conduta do 
réu pelo “discernimento da vítima acerca dos fatos e o seu consentimento”, não 
se atribuindo qualquer relevo, no acórdão vergastado, sobre o comportamento 
do réu, um homem de idade, então, superior a 25 anos e que iniciou o namoro 
- “beijos e abraços” – com a ofendida quando esta ainda era uma criança de 8 
anos.

5. O exame da história das ideias penais - e, em particular, das opções de política 
criminal que deram ensejo às sucessivas normatizações do Direito Penal 
brasileiro - demonstra que não mais se tolera a provocada e precoce iniciação 
sexual de crianças e adolescentes por adultos que se valem da imaturidade da 
pessoa ainda em formação física e psíquica para satisfazer seus desejos sexuais.

6. De um Estado ausente e de um Direito Penal indiferente à proteção da 
dignidade sexual de crianças e adolescentes, evoluímos, paulatinamente, para 
uma Política Social e Criminal de redobrada preocupação com o saudável 
crescimento, físico, mental e emocional do componente infanto-juvenil de nossa 
população, preocupação que passou a ser, por comando do constituinte (art. 226 
da C.R.), compartilhada entre o Estado, a sociedade e a família, com inúmeros 
refl exos na dogmática penal.

7. A modernidade, a evolução moral dos costumes sociais e o acesso à informação 
não podem ser vistos como fatores que se contrapõem à natural tendência 
civilizatória de proteger certos segmentos da população física, biológica, social 
ou psiquicamente fragilizados. No caso de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 14 anos, o reconhecimento de que são pessoas ainda imaturas - em 
menor ou maior grau – legitima a proteção penal contra todo e qualquer tipo 
de iniciação sexual precoce a que sejam submetidas por um adulto, dados os 
riscos imprevisíveis sobre o desenvolvimento futuro de sua personalidade e a 
impossibilidade de dimensionar as cicatrizes físicas e psíquicas decorrentes de 
uma decisão que um adolescente ou uma criança de tenra idade ainda não é 
capaz de livremente tomar.

8. Não afasta a responsabilização penal de autores de crimes a aclamada 
aceitação social da conduta imputada ao réu por moradores de sua pequena 
cidade natal, ou mesmo pelos familiares da ofendida, sob pena de permitir-se a 
sujeição do poder punitivo estatal às regionalidades e diferenças socioculturais 
existentes em um país com dimensões continentais e de tornar írrita a proteção 
legal e constitucional outorgada a específi cos segmentos da população.

9. Recurso especial provido, para restabelecer a sentença proferida (...), por 
considerar que o acórdão recorrido contrariou o art. 217-A do Código Penal, 
assentando-se, sob o rito do Recurso Especial Repetitivo (art. 543-C do CPC), 
a seguinte tese: Para a caracterização do crime de estupro de vulnerável 
previsto no art. 217-A, caput, do Código Penal, basta que o agente tenha 
conjunção carnal ou pratique qualquer ato libidinoso com pessoa menor 
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de 14 anos. O consentimento da vítima, sua eventual experiência sexual 
anterior ou a existência de relacionamento amoroso entre o agente e a 
vítima não afastam a ocorrência do crime.

(REsp 1480881/PI, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/08/2015, DJe 10/09/2015) – Tema (s): 918

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Natureza hedionda dos crimes de estupro e atentado violento ao pudor, 
independentemente de lesões corporais de natureza grave ou morte

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC. PENAL 

E PROCESSO PENAL. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR NA FORMA SIMPLES. 

CRIMES ANTERIORES À LEI Nº 12.015/09. CARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA HEDIONDA.

1. Os crimes de estupro e atentado violento ao pudor, ainda que em sua 
forma simples, confi guram modalidades de crime hediondo porque o bem 
jurídico tutelado é a liberdade sexual e não a integridade física ou a vida 
da vítima, sendo irrelevante, para tanto, que a prática dos ilícitos tenha 
resultado lesões corporais de natureza grave ou morte.

2. As lesões corporais e a morte são resultados que qualifi cam o crime, não 
constituindo, pois, elementos do tipo penal necessários ao reconhecimento 
do caráter hediondo do delito, que exsurge da gravidade mesma dos crimes 
praticados contra a liberdade sexual e merecem tutela diferenciada, mais 
rigorosa. Precedentes do STJ e STF.

3. Recurso especial representativo de controvérsia provido para declarar a 
natureza hedionda dos crimes de estupro e atentado violento ao pudor praticados 
antes da edição da Lei nº 12.015/09, independentemente que tenham resultado 
lesões corporais de natureza grave ou morte. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1110520/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 04/12/2012)3 – Tema (s): 581

Trânsito em julgado: SIM

2.4. Dos crimes contra a fé pública 

Nota: quanto ao falso que se exaure no descaminho, consultar o item “Dos crimes 
contra a administração pública – descaminho”.

3  Trecho do voto: “Cuida-se de recurso especial admitido como representativo, 
para dirimir a controvérsia relativa à natureza dos crimes de estupro e atentado violento 
ao pudor praticados na forma simples”.
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- Falsa identidade

Atribuir-se falsa identidade perante autoridade policial – tipicidade da 
conduta, ainda que em situação de alegada autodefesa

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DIREITO PENAL. 

ART. 307 DO CP. PRISÃO EM FLAGRANTE. FALSA IDENTIFICAÇÃO PERANTE AUTORIDADE 

POLICIAL. AUTODEFESA. INEXISTÊNCIA. TIPICIDADE DA CONDUTA DE FALSA IDENTIDADE. 

SUBMISSÃO AO RITO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO N. 8/2008 DO 

STJ.

1. Típica é a conduta de atribuir-se falsa identidade perante autoridade 
policial, ainda que em situação de alegada autodefesa (art. 307 do CP).

2. O Supremo Tribunal Federal - ao julgar a repercussão geral no RE n. 640.139/
DF, DJe 14/10/2011 - reafi rmou a jurisprudência dominante sobre a matéria 
controvertida, no sentido de que o princípio constitucional da autodefesa (art. 
5º, LXIII, da CF) não alcança aquele que se atribui falsa identidade perante 
autoridade policial com o intento de ocultar maus antecedentes, sendo, portanto, 
típica a conduta praticada pelo agente (art. 307 do CP).

3. Recurso especial provido exclusivamente para restabelecer a condenação do 
recorrido pelo delito de falsa identidade (art. 307 do CP), consoante o decisum 
de primeiro grau, mantido, no que não contrariar este voto, o acórdão a 
quo. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 
Resolução n. 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça.

(REsp 1362524/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/10/2013, DJe 02/05/2014)4 – Tema (s): 646

Trânsito em julgado: SIM

2.5. Dos crimes contra a administração pública

- Descaminho

Crime de uso de documento falso absorvido pelo crime-fi m de descaminho – 
possibilidade

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO PREVISTO NO ART. 543-C 

DO CPC. DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. DESCAMINHO. USO DE DOCUMENTO 

FALSO. CRIME-MEIO. ABSORÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Recurso especial processado sob o rito do art. 543-C, § 2º, do CPC e da Resolução 
n. 8/2008 do STJ.

4  Trecho do voto: “Cinge-se a controvérsia a saber se a conduta do acusado – que se 
atribui falsa identidade, no momento da prisão em fl agrante – se subsume ao tipo previsto 
no art. 307 do Código Penal, mesmo que tal atitude contenha natureza de autodefesa”.
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2. O delito de uso de documento falso, cuja pena em abstrato é mais grave, pode ser 
absorvido pelo crime-fi m de descaminho, com menor pena comparativamente 
cominada, desde que etapa preparatória ou executória deste, onde se exaure 
sua potencialidade lesiva. Precedentes.

3. Delimitada a tese jurídica para os fi ns do art. 543-C do CPC, nos seguintes 
termos: Quando o falso se exaure no descaminho, sem mais potencialidade 
lesiva, é por este absorvido, como crime-fi m, condição que não se altera por 
ser menor a pena a este cominada. 

4. Recurso especial improvido.

(REsp 1378053/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/08/2016, DJe 15/08/2016) – Tema (s): 933

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Princípio da insignifi cância ao crime de descaminho – parâmetros

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E 

C, DA CF/88. PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. 

TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

I - Segundo jurisprudência fi rmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª 
Turmas - incide o princípio da insignifi cância aos débitos tributários que 
não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 
no art. 20 da Lei nº 10.522/02.

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 
966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol 
da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de 
recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei 
nº 11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema 
Corte.

Recurso especial desprovido.

(REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/09/2009, DJe 13/10/2009)5 – Tema (s): 157

Trânsito em julgado: SIM

5  Trecho do voto: “A controvérsia instaurada no presente feito cinge-se à 
verifi cação dos parâmetros a serem utilizados na aplicação do princípio da insignifi cância 
ao crime de descaminho”. Há acórdão na ProAfR nos REsp’s 1688878/SP e 1709029/MG 
propondo revisão de tese, em virtude de julgamento posterior do STF, que tem considerado 
“o parâmetro fi xado nas Portarias n. 75 e 130/MF - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 
aplicação do princípio da insignifi cância aos crimes tributários federais e de descaminho”.



670

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CAPÍTULO 3 – LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE 

Nota inicial: os recursos repetitivos sobre crimes de trânsito estão catalogados em 
Direito do Trânsito.

3.1. Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 

Corrupção de menores – delito formal – desnecessidade da prova da efetiva 
corrupção do menor

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PENAL. CORRUPÇÃO DE 

MENORES. PROVA DA EFETIVA CORRUPÇÃO DO INIMPUTÁVEL. DESNECESSIDADE. DELITO 

FORMAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DECLARADA DE OFÍCIO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 61 DO CPP.

1. Para a confi guração do crime de corrupção de menores, atual artigo 244-B 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, não se faz necessária a prova da 
efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata de delito formal, cujo 
bem jurídico tutelado pela norma visa, sobretudo, a impedir que o maior 
imputável induza ou facilite a inserção ou a manutenção do menor na 
esfera criminal.

2. Recurso especial provido para fi rmar o entendimento no sentido de que, para 
a confi guração do crime de corrupção de menores (art. 244-B do ECA), não se 
faz necessária a prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata 
de delito formal; e, com fundamento no artigo 61 do CPP, declarar extinta a 
punibilidade dos recorridos (...).

(REsp’s 1127954/DF e 1112326/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgados em 14/12/2011, DJe 01/02/2012)6 – Tema (s): 221

Trânsito em julgado: SIM

3.2. Lei 10.826/2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição

Tipicidade da conduta de possuir arma de fogo de uso permitido com 
numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifi cação raspado, 
suprimido ou adulterado praticada após 23/10/2005 – abolitio criminis 
temporária 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). PENAL. 

POSSE DE ARMA DE USO PERMITIDO COM NUMERAÇÃO RASPADA, SUPRIMIDA OU 

6  Trecho do voto: “O que se discute no presente recurso especial repetitivo é, em 
síntese, se o crime de corrupção de menores, tipifi cado no art. 1º da Lei nº 2.252/1954, atual 
art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, exige para a sua confi guração a efetiva 
corrupção do menor”.
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ADULTERADA. ART. 16, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DA LEI N. 10.826/2003. CONDUTA PRATICADA 

APÓS 23/10/2005. ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA. INEXISTÊNCIA. EXCLUDENTE DE 

PUNIBILIDADE. DEVOLUÇÃO ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. É típica a conduta de possuir arma de fogo de uso permitido com 
numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifi cação raspado, 
suprimido ou adulterado, praticada após 23/10/2005, pois, em relação a esse 
delito, a abolitio criminis temporária cessou nessa data, termo fi nal da 
prorrogação dos prazos previstos na redação original dos arts. 30 e 32 da 
Lei n. 10.826/2003.

2. A nova redação do art. 32 da Lei n. 10.826/2003, trazida pela Lei n. 11.706/2008, 
não mais suspendeu, temporariamente, a vigência da norma incriminadora ou 
instaurou uma abolitio criminis temporária - conforme operado pelo art. 30 da 
mesma lei -, mas instituiu uma causa permanente de exclusão da punibilidade, 
consistente na entrega espontânea da arma.

3. A causa extintiva da punibilidade, na hipótese legal, consiste em ato jurídico 
(entrega espontânea da arma), e tão somente se tiver havido a sua efetiva prática 
é que a excludente produzirá seus efeitos. Se isso não ocorreu, não é caso de 
aplicação da excludente. (...) 

5. Recurso especial improvido.

(REsp 1311408/RN, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/03/2013, DJe 20/05/2013)7 – Tema (s): 596

Trânsito em julgado: SIM

3.3. Lei 11.340/06 – Lei Maria da Penha

Violência doméstica – natureza da ação penal nos crimes de lesão corporal 
leve 

PETIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. RECURSOS REPETITIVOS. TEMA N. 177. CRIME DE LESÕES 

CORPORAIS COMETIDOS CONTRA A MULHER NO ÂMBITO DOMÉSTICO E FAMILIAR. 

NATUREZA DA AÇÃO PENAL. REVISÃO DO ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. 

ADEQUAÇÃO AO JULGAMENTO DA ADI N. 4.424/DF PELO STF E À SÚMULA N. 542 DO STJ. 

AÇÃO PÚBLICA INCONDICIONADA.

1. Considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confi ança e 
da isonomia, deve ser revisto o entendimento fi rmado pelo julgamento, sob o rito 
dos repetitivos, do REsp n. 1.097.042/DF, cuja quaestio iuris, acerca da natureza 
da ação penal nos crimes de lesão corporal cometidos contra a mulher no âmbito 

7  Trecho do voto: “A controvérsia de que cuida o presente recurso diz respeito 
ao termo fi nal da abolitio criminis temporária para o crime de posse de arma de fogo de 
uso restrito ou proibido, com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifi cação 
raspado, suprimido ou adulterado”.
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doméstico e familiar, foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal 
em sentido oposto, já incorporado à jurisprudência mais recente deste STJ. 

2. Assim, a tese fi xada passa a ser a seguinte: a ação penal nos crimes de lesão 
corporal leve cometidos em detrimento da mulher, no âmbito doméstico e 
familiar, é pública incondicionada. 

3. Questão de ordem acolhida a fi m de proceder à revisão do entendimento 
consolidado por ocasião do julgamento do REsp n. 1.097.042/DF - Tema 177.

(Pet 11805/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/05/2017, DJe 17/05/2017)8 – Tema (s): 177

Trânsito em julgado: SIM

3.4. Lei 11.343/2006, que dispõe sobre tráfi co ilícito de drogas

Nota: quanto à incidência da causa de diminuição prevista na Lei 11.343/06, bem 
como no que se refere à inviabilidade de o juiz, diante de confl ito aparente de normas, 
apenas aplicar aspectos benéfi cos de uma e de outra lei, utilizando-se da pena mínima 
prevista na Lei 6.368/76 com a minorante prevista na nova lei de drogas, consultar o 
item “Das penas”.

Tráfi co ilícito de drogas na forma privilegiada – crime que não tem natureza 
hedionda

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS NA SUA FORMA PRIVILEGIADA. 

ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. CRIME NÃO EQUIPARADO A HEDIONDO. 

ENTENDIMENTO RECENTE DO PLENO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO 

DO HC 118.533/MS. REVISÃO DO TEMA ANALISADO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O RITO DOS 

REPETITIVOS. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA Nº 1.329.088/RS. 

CANCELAMENTO DO ENUNCIADO Nº 512 DA SÚMULA DO STJ.

1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do HC 118.533/MS, fi rmou 
entendimento de que apenas as modalidades de tráfi co ilícito de drogas defi nidas 

8  Situação do tema: Revisado (em relação ao REsp 1097042/DF). A ementa do REsp 
1097042/DF tem a seguinte redação:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSO 
PENAL. LEI MARIA DA PENHA. CRIME DE LESÃO CORPORAL LEVE. AÇÃO PENAL PÚBLICA 
CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA. IRRESIGNAÇÃO IMPROVIDA.
1. A ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em detrimento da mulher, no 
âmbito doméstico e familiar, é pública condicionada à representação da vítima.
2. O disposto no art. 41 da Lei 11.340/2006, que veda a aplicação da Lei 9.099/95, restringe-
se à exclusão do procedimento sumaríssimo e das medidas despenalizadoras.
3. Nos termos do art. 16 da Lei Maria da Penha, a retratação da ofendida somente poderá 
ser realizada perante o magistrado, o qual terá condições de aferir a real espontaneidade 
da manifestação apresentada.
4. Recurso especial improvido (REsp 1097042/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, 
DJe 21/05/2010).
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no art. 33, caput e § 1°, da Lei nº 11.343/2006 seriam equiparadas aos crimes 
hediondos, enquanto referido delito na modalidade privilegiada apresentaria 
“contornos mais benignos, menos gravosos, notadamente porque são relevados 
o envolvimento ocasional do agente com o delito, a não reincidência, a ausência 
de maus antecedentes e a inexistência de vínculo com organização criminosa” 
(Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 23/06/2016).

2. É sabido que os julgamentos proferidos pelo Excelso Pretório em Habeas 
Corpus, ainda que por seu Órgão Pleno, não têm efeito vinculante nem efi cácia 
erga omnes. No entanto, a fi m de observar os princípios da segurança jurídica, 
da proteção da confi ança e da isonomia, bem como de evitar a prolação de 
decisões contraditórias nas instâncias ordinárias e também no âmbito deste 
Tribunal Superior de Justiça, é necessária a revisão do tema analisado por este 
Sodalício sob o rito dos recursos repetitivos (Recurso Especial Representativo da 
Controvérsia nº 1.329.088/RS - Tema 600).

3. Acolhimento da tese segundo a qual o tráfi co ilícito de drogas na sua forma 
privilegiada (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006) não é crime equiparado a 
hediondo, com o consequente cancelamento do enunciado 512 da Súmula deste 
Superior Tribunal de Justiça.

(Pet 11796/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/11/2016, DJe 29/11/2016)9 – Tema (s): 600

Trânsito em julgado: SIM

9  Situação do tema: Revisado (em relação ao REsp 1329088/RS). A ementa do REsp 
1329088/RS tem a seguinte redação:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPP). 
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. 
CAUSA DE DIMINUIÇÃO. CARÁTER HEDIONDO. MANUTENÇÃO. DELITO PRIVILEGIADO. 
INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO DA PENA. PROGRESSÃO. REQUISITO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. 
ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 8.072/1990. OBRIGATORIEDADE.
1. A aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 
não afasta a hediondez do crime de tráfi co de drogas, uma vez que a sua incidência não 
decorre do reconhecimento de uma menor gravidade da conduta praticada e tampouco da 
existência de uma fi gura privilegiada do crime.
2. A criação da minorante tem suas raízes em questões de política criminal, surgindo como 
um favor legislativo ao pequeno trafi cante, ainda não envolvido em maior profundidade 
com o mundo criminoso, de forma a propiciar-lhe uma oportunidade mais rápida de 
ressocialização.
3. Recurso especial provido para reconhecer o caráter hediondo do delito de tráfi co de 
drogas, mesmo tendo sido aplicada a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 
n. 11.343/2006, e para determinar que, na aferição do requisito objetivo para a progressão 
de regime, seja observado o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.072/1990, com a redação 
atribuída pela Lei n. 11.464/2007, fi cando restabelecida a decisão do Juízo da Execução 
(REsp 1329088/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/03/2013, DJe 26/04/2013).
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CAPÍTULO 4 – DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO

Descumprimento das condições impostas durante o período de prova da 
suspensão condicional do processo – possibilidade de revogação do benefício, 
mesmo se já ultrapassado o prazo legal, desde que referente a fato ocorrido 
durante sua vigência – viabilidade de fi xação, pelo juiz, de obrigações 
equivalentes, do ponto de vista prático, a sanções penais, mas que, para os 
fi ns do sursis processual, apresentam-se tão somente como condições para 
sua incidência

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AMEAÇA. LESÃO 

CORPORAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS DURANTE O PERÍODO DE PROVA. 

FATO OCORRIDO DURANTE SUA VIGÊNCIA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO MESMO 

QUE ULTRAPASSADO O PRAZO LEGAL. ESTABELECIMENTO DE CONDIÇÕES JUDICIAIS 

EQUIVALENTES A SANÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, 
c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ.

PRIMEIRA TESE: Se descumpridas as condições impostas durante o período 
de prova da suspensão condicional do processo, o benefício poderá ser 
revogado, mesmo se já ultrapassado o prazo legal, desde que referente a 
fato ocorrido durante sua vigência.

SEGUNDA TESE: Não há óbice a que se estabeleçam, no prudente uso da 
faculdade judicial disposta no art. 89, § 2º, da Lei n. 9.099/1995, obrigações 
equivalentes, do ponto de vista prático, a sanções penais (tais como a 
prestação de serviços comunitários ou a prestação pecuniária), mas 
que, para os fi ns do sursis processual, se apresentam tão somente como 
condições para sua incidência.

2. Da exegese do § 4º do art. 89 da Lei n. 9.099/1995 (“a suspensão poderá ser 
revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, 
ou descumprir qualquer outra condição imposta), constata-se ser viável a 
revogação da suspensão condicional do processo ante o descumprimento, 
durante o período de prova, de condição imposta, mesmo após o fi m do prazo 
legal.

3. A jurisprudência de ambas as Turmas do STJ e do STF é fi rme em assinalar que 
o § 2º do art. 89 da Lei n. 9.099/1995 não veda a imposição de outras condições, 
desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.

4. Recurso especial representativo de controvérsia provido para, reconhecendo 
a violação do art. 89, §§ 1º, 2º, 4º e 5º da Lei n. 9.099/1995, afastar a decisão de 
extinção da punibilidade do recorrido, com o prosseguimento da Ação Penal (...).
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(REsp 1498034/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/11/2015, DJe 02/12/2015) – Tema (s): 920, 930

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 5 – DA EXECUÇÃO PENAL

Falta grave decorrente do cometimento de fato defi nido como crime doloso 
no cumprimento da pena – reconhecimento que prescinde do trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória no processo penal instaurado para 
apuração do fato

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO PENAL. FALTA GRAVE. FATO DEFINIDO COMO CRIME DOLOSO. TRÂNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE.

1. O reconhecimento de falta grave decorrente do cometimento de fato 
defi nido como crime doloso no cumprimento da pena prescinde do trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória no processo penal instaurado 
para apuração do fato.

2. Recurso especial representativo de controvérsia provido para afastar a 
nulidade proclamada e reconhecer a prática de falta grave independentemente 
do trânsito em julgado de sentença penal condenatória. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1336561/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/09/2013, DJe 
01/04/2014) – Tema (s): 655

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Prática de falta grave – interrupção do prazo para a progressão de regime 
– interrupção que não ocorre em se tratando de livramento condicional, ou 
no que diz respeito à comutação de pena ou indulto, mas sua concessão deve 
observar o cumprimento dos requisitos previstos no decreto presidencial 
pelo qual foram instituídos

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). PENAL. 

EXECUÇÃO. FALTA GRAVE. PROGRESSÃO DE REGIME. INTERRUPÇÃO. PRAZO. LIVRAMENTO 

CONDICIONAL. AUSÊNCIA DE EFEITO INTERRUPTIVO. COMUTAÇÃO E INDULTO. 

REQUISITOS. OBSERVÂNCIA. DECRETO PRESIDENCIAL.

1. A prática de falta grave interrompe o prazo para a progressão de regime, 
acarretando a modifi cação da data-base e o início de nova contagem do 
lapso necessário para o preenchimento do requisito objetivo.

2. Em se tratando de livramento condicional, não ocorre a interrupção do 
prazo pela prática de falta grave. Aplicação da Súmula 441/STJ.
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3. Também não é interrompido automaticamente o prazo pela falta grave 
no que diz respeito à comutação de pena ou indulto, mas a sua concessão 
deverá observar o cumprimento dos requisitos previstos no decreto 
presidencial pelo qual foram instituídos.

4. Recurso especial parcialmente provido para, em razão da prática de falta 
grave, considerar interrompido o prazo tão somente para a progressão de 
regime.

(REsp 1364192/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/02/2014, DJe 17/09/2014)10 – Tema (s): 709

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reconhecimento da prática de falta disciplinar no âmbito da execução penal 
– necessidade de instauração de procedimento administrativo pelo diretor do 
estabelecimento prisional, assegurado o direito de defesa

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO PENAL. 1. 

RECONHECIMENTO DE FALTA GRAVE. IMPRESCINDIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD). DETERMINAÇÃO EXPRESSA DO 

ART. 59 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. PODER DISCIPLINAR. ATRIBUIÇÃO DO DIRETOR 

DO PRESÍDIO (LEP, ARTS. 47 E 48). DIREITO DE DEFESA A SER EXERCIDO POR ADVOGADO 

CONSTITUÍDO OU DEFENSOR PÚBLICO NOMEADO. OBSERVÂNCIA DA GARANTIA DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 2. RECURSO NÃO 

PROVIDO.

1. Para o reconhecimento da prática de falta disciplinar, no âmbito 
da execução penal, é imprescindível a instauração de procedimento 
administrativo pelo diretor do estabelecimento prisional, assegurado o 
direito de defesa, a ser realizado por advogado constituído ou defensor 
público nomeado.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1378557/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/10/2013, DJe 21/03/2014) – Tema (s): 652

Os dois ED que se seguiram não foram conhecidos. Posteriormente, o recurso 
especial foi redistribuído em virtude de decisão prolatada pelo STF (RE 843.603/
DF), reconhecendo a legitimidade do MP do Rio Grande do Sul para atuar perante 
as Cortes Superiores. Em decorrência disso, fi cou consignado que deveriam “ser 
apreciadas as alegações postas pelo recorrente nos seus primeiros embargos de 
declaração”, que foram rejeitados.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

.......................................................................................................................................................

10  Trecho da decisão de afetação, DJe 21/11/13: “Discute-se no presente recurso 
especial se a prática de falta grave importaria na interrupção dos prazos para a obtenção 
de benefícios na execução penal, modifi cando, assim, a data-base da sua contagem”.
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Saída temporária de presos

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. EXECUÇÃO PENAL. AUTORIZAÇÃO DE SAÍDAS 

TEMPORÁRIAS. ATO JUDICIAL ÚNICO. EXCEPCIONALIDADE. DELEGAÇÃO DE ESCOLHA DAS 

DATAS À AUTORIDADE PRISIONAL. IMPOSSIBILIDADE. LIMITE ÂNUO DE 35 DIAS. HIPÓTESE 

DO ART. 122, I E III, DA LEP. PRAZO MÍNIMO DE 45 DIAS DE INTERVALO ENTRE OS BENEFÍCIOS. 

RECURSO PROVIDO. REVISÃO DO TEMA N. 445 DO STJ.

1. Recurso especial processado sob o regime previsto no art. 1.036 do CPC, c/c o 
art. 3º do CPP.

2. A autorização das saídas temporárias é benefício previsto nos arts. 122 e 
seguintes da LEP, com o objetivo de permitir ao preso que cumpre pena em 
regime semiaberto visitar a família, estudar na comarca do juízo da execução e 
participar de atividades que concorram para o retorno ao convívio social.

3. Cuida-se de benefício que depende de ato motivado do juiz da execução penal, 
ouvido o Ministério Público e a administração penitenciária, desde que o preso 
tenha comportamento adequado, tenha cumprido o mínimo de 1/6 (um sexto) 
da pena, se primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente, e haja compatibilidade 
do benefício com os objetivos da pena.

4. É de se permitir a fl exibilização do benefício, nos limites legais, de modo a 
não impedir que seu gozo seja inviabilizado por difi culdades burocráticas 
e estruturais dos órgãos da execução penal. Assim, exercendo seu papel de 
intérprete último da lei federal e atento aos objetivos e princípios que orientam o 
processo de individualização da pena e de reinserção progressiva do condenado 
à sociedade, o Superior Tribunal de Justiça, por sua Terceira Seção, estabelece, 
dado o propósito do julgamento desta impugnação especial como recurso 
repetitivo, as seguintes teses: 

Primeira tese: É recomendável que cada autorização de saída temporária 
do preso seja precedida de decisão judicial motivada. Entretanto, se a 
apreciação individual do pedido estiver, por defi ciência exclusiva do 
aparato estatal, a interferir no direito subjetivo do apenado e no escopo 
ressocializador da pena, deve ser reconhecida, excepcionalmente, a 
possibilidade de fi xação de calendário anual de saídas temporárias por ato 
judicial único, observadas as hipóteses de revogação automática do art. 125 
da LEP. 

Segunda tese: O calendário prévio das saídas temporárias deverá ser fi xado, 
obrigatoriamente, pelo Juízo das Execuções, não se lhe permitindo delegar 
à autoridade prisional a escolha das datas específi cas nas quais o apenado 
irá usufruir os benefícios. Inteligência da Súmula n. 520 do STJ.

Terceira tese: Respeitado o limite anual de 35 dias, estabelecido pelo art. 124 
da LEP, é cabível a concessão de maior número de autorizações de curta 
duração.
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Quarta tese: As autorizações de saída temporária para visita à família e 
para participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio 
social, se limitadas a cinco vezes durante o ano, deverão observar o prazo 
mínimo de 45 dias de intervalo entre uma e outra. Na hipótese de maior 
número de saídas temporárias de curta duração, já intercaladas durante 
os doze meses do ano e muitas vezes sem pernoite, não se exige o intervalo 
previsto no art. 124, § 3°, da LEP.

(...) 6. Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a violação tão 
somente do art. 123 da LEP, mantido, no mais, o acórdão impugnado. Modifi cação 
do Tema n. 445 do STJ, nos termos das teses ora fi xadas.

(REsp 1544036/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016)11 – Tema (s): 445

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

11  Situação do tema: Revisado (em relação aos REsp’s 1176264/RJ e 1166251/RJ). As 
ementas têm a seguinte redação:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. EXECUÇÃO PENAL. CONCESSÃO DE SAÍDAS 
TEMPORÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE DELEGAÇÃO DE FUNÇÃO JURISDICIONAL AO 
ADMINISTRADOR DO PRESÍDIO. LIMITE ESTABELECIDO EM 35 (TRINTA E CINCO) DIAS 
POR ANO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 124 DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS EM CONSONÂNCIA 
COM O OBJETIVO DE REINTEGRAR GRADUALMENTE O CONDENADO À SOCIEDADE. 
LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DEVER DE OBSERVÂNCIA DO ART. 
543-C, § 7º, INCISOS I E II, DO CPC.
1. A autorização das saídas temporárias é ato jurisdicional da competência do Juízo das 
Execuções Penais, que deve ser motivada com a demonstração da conveniência de cada 
medida.
2. Não é possível delegar ao administrador do presídio a fi scalização sobre diversas saídas 
temporárias, autorizadas em única decisão, por se tratar de atribuição exclusiva do 
magistrado das execuções penais, sujeita à ação fi scalizadora do Parquet.
3. Respeita o limite imposto na legislação federal a conjugação dos critérios preconizados 
no art. 124 da Lei de Execução Penal, para estabelecer limite máximo de saídas temporárias 
em 35 (trinta e cinco) dias anuais.
4. Em atenção ao princípio da ressocialização, a concessão de um maior número de saídas 
temporárias de menor duração, uma vez respeitado o limite de dias imposto na Lei de 
Execuções, alcança o objetivo de reintegrar gradualmente o condenado à sociedade.
5. Assim, deve ser afastada a concessão de saídas automatizadas, para que haja 
manifestação motivada do Juízo da Execução, com intervenção do Ministério Público, em 
cada saída temporária, ressalvando, nos termos do art. 124 da Lei de Execuções Penais, a 
legalidade da fi xação do limite máximo de 35 (trinta e cinco) dias por ano. Jurisprudência 
do STJ reafi rmada.
6. Recurso especial conhecido e provido, com determinação de expedição de ofício, com 
cópia do acórdão devidamente publicado, aos tribunais de segunda instância (art. 6º da 
Resolução STJ nº 08, de 07/08/2008), com vistas ao cumprimento do disposto no art. 543-C, 
§ 7º, do CPC, bem como à Presidência desta Corte Superior, para os fi ns previstos no art. 5º, 
inciso II, da aludida Resolução (REsp’s 1176264/RJ e 1166251/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgados em 14/03/2012, DJe 03/09/2012 e 04/09/2012, respectivamente).
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Remição de parte do tempo de execução da pena – possibilidade, quando 
o condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade 
laborativa extramuros

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO 

PENAL. APENADO EM REGIME SEMIABERTO. REALIZAÇÃO DE TRABALHO FORA DO 

ESTABELECIMENTO PRISIONAL. REMIÇÃO DE PARTE DA PENA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

NÃO PROVIDO.

1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, 
c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ.

TESE: É possível a remição de parte do tempo de execução da pena quando 
o condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade 
laborativa extramuros.

2. O art. 126 da Lei de Execução Penal não fez nenhuma distinção ou referência, 
para fi ns de remição de parte do tempo de execução da pena, quanto ao local 
em que deve ser desempenhada a atividade laborativa, de modo que se mostra 
indiferente o fato de o trabalho ser exercido dentro ou fora do ambiente 
carcerário. Na verdade, a lei exige apenas que o condenado esteja cumprindo a 
pena em regime fechado ou semiaberto.

3. Se o condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto pode remir 
parte da reprimenda pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 
profi ssional, não há razões para não considerar o trabalho extramuros de quem 
cumpre pena em regime semiaberto, como fator de contagem do tempo para 
fi ns de remição.

4. Em homenagem, sobretudo, ao princípio da legalidade, não cabe restringir a 
futura concessão de remição da pena somente àqueles que prestam serviço nas 
dependências do estabelecimento prisional, tampouco deixar de recompensar 
o apenado que, cumprindo a pena no regime semiaberto, exerça atividade 
laborativa, ainda que extramuros.

5. A inteligência da Lei de Execução Penal direciona-se a premiar o apenado 
que demonstra esforço em se ressocializar e que busca, na atividade laboral, 
um incentivo maior à reintegração social (“a execução penal tem por objetivo 
efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado” - art. 1º).

6. A ausência de distinção pela lei, para fi ns de remição, quanto à espécie ou ao 
local em que o trabalho é realizado, espelha a própria função ressocializadora 
da pena, inserindo o condenado no mercado de trabalho e no próprio meio 
social, minimizando suas chances de recidiva delitiva.

7. Ausentes, por defi ciência estrutural ou funcional do Sistema Penitenciário, 
as condições que permitam a oferta de trabalho digno para todos os apenados 
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aptos à atividade laborativa, não se há de impor ao condenado que exerce 
trabalho extramuros os ônus decorrentes dessa inefi ciência.

8. A supervisão direta do próprio trabalho deve fi car a cargo do patrão 
do apenado, cumprindo à administração carcerária a supervisão sobre a 
regularidade do trabalho.

9. Uma vez que o Juízo das Execuções Criminais concedeu ao recorrido a 
possibilidade de realização de trabalho extramuros, mostra-se, no mínimo, 
contraditório o Estado-Juiz permitir a realização dessa atividade fora do 
estabelecimento prisional, com vistas à ressocialização do apenado, e, ao mesmo 
tempo, ilidir o benefício da remição.

10. Recurso especial representativo da controvérsia não provido.

(REsp 1381315/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015) – Tema (s): 917

Trânsito em julgado: SIM



TÍTULO V

DIREITO DO TRÂNSITO
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CAPÍTULO 1 – DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS 
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT

Indenização do DPVAT em caso de invalidez parcial permanente do 
benefi ciário – pagamento proporcional ao grau da invalidez (2ªS)

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO A 

SER FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA Nº 474/STJ.

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do benefi ciário, 
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Súmula nº 474/STJ).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1246432/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 27/05/2013) – Tema (s): 542

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sinistro ocorrido antes da MP 451/08 – validade da utilização da tabela do 
CNSP para estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de 
invalidez (2ªS)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO 

ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: “Validade da utilização de tabela do CNSP para 
se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, 
na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 
Medida Provisória 451/08”.

2. Aplicação da tese ao caso concreto.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) – Tema (s): 662

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro 
DPVAT – termo inicial (2ªS)

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO A QUO. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC.

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 
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340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da 
incidência de correção monetária.

2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio 
eloquente da lei.

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito 
de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 
11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão 
(ADI 4.350/DF).

4. Para os fi ns do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas 
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do 
art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde 
a data do evento danoso.

(...) 6. Recurso especial provido.

(REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) – Tema (s): 898

Os ED a seguir opostos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Pretensão de cobrança e pretensão a diferenças de valores do DPVAT – prazo 
prescricional – termo inicial no que diz respeito à pretensão às diferenças 
(2ªS)

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 

SÚMULA Nº 405/STJ. TERMO INICIAL. PAGAMENTO PARCIAL.

1. A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de valores do seguro 
obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos, sendo o termo inicial, no 
último caso, o pagamento administrativo considerado a menor.

2. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução/STJ nº 8/2008.

(REsp 1418347/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 08/04/2015, DJe 15/04/2015) – Tema (s): 883

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Termo inicial do prazo prescricional da ação de indenização – ciência 
inequívoca do caráter permanente da invalidez – necessidade de laudo 
médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória, ou naqueles em 
que o conhecimento anterior fi que comprovado na fase de instrução (2ªS)
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

SEGURO DPVAT. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER 

PERMANENTE DA INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a 
data em que o segurado teve ciência inequívoca do caráter permanente da 
invalidez.

1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente notória, a ciência inequívoca do 
caráter permanente da invalidez depende de laudo médico, sendo relativa a 
presunção de ciência. * tese alterada no julgamento dos ED abaixo.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1388030/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 01/08/2014) – Tema (s): 668, 875

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. 

SANEAMENTO DO DECISUM.

1 - ALTERAÇÃO DA TESE 1.2 DO ACÓRDÃO EMBARGADO NOS SEGUINTES 
TERMOS: “1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente notória, ou 
naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase 
de instrução, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez 
depende de laudo médico.”

2 - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 1388030/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/08/2014, DJe 12/11/2014)

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação de cobrança objetivando indenização decorrente de DPVAT – foro 
competente (2ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - 

DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO 

PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. 

LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização 
decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor 
escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do 
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acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de 
Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo 
Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) – Tema (s): 606

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação de cobrança objetivando indenização decorrente do DPVAT – juros de 
mora – termo inicial (2ªS)

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando 
indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores de via terrestre - DPVAT, os juros de mora são 
devidos a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual e 
obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido.

(REsp’s 1098365/PR e 1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 28/10/2009, DJe 26/11/2009) – Tema (s): 197

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – DA APREENSÃO DE VEÍCULO

Apreensão de veículo retido por transporte irregular de passageiros – 
liberação não condicionada ao pagamento de multas e despesas (1ªS)

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DO VEÍCULO. 

LIBERAÇÃO.

1. A liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros, 
com base no art. 231, VIII, do Código de Trânsito Brasileiro, não está 
condicionada ao pagamento de multas e despesas.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1144810/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 10/03/2010, DJe 18/03/2010) – Tema (s): 339

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Apreensão de veículo pelo fato de o condutor trafegar sem licenciamento 
– liberação condicionada ao prévio pagamento das multas regularmente 
notifi cadas e já vencidas, bem como de taxas de estada até os primeiros trinta 
dias (1ªS)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. ADMINISTRATIVO. VEÍCULO. AUSÊNCIA DE REGISTRO 

E LICENCIAMENTO. ART. 230, V, DO CTB. PENAS DE MULTA E APREENSÃO. MEDIDA 

ADMINISTRATIVA DE REMOÇÃO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE 

MULTAS JÁ VENCIDAS E DAS DESPESAS COM REMOÇÃO E DEPÓSITO, ESTAS LIMITADAS 

AOS PRIMEIROS TRINTA DIAS. ART. 262 DO CTB. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DE 

DIREITO PÚBLICO.

1. Liberação do veículo condicionada ao pagamento das multas já vencidas e 
regularmente notifi cadas.

1.1. Uma das penalidades aplicadas ao condutor que trafega sem o 
licenciamento, além da multa, é a apreensão do veículo, cuja liberação está 
condicionada ao prévio pagamento das multas impostas, taxas e despesas 
de remoção e estada, nos termos do art. 262 do CTB.

1.2. A autoridade administrativa não pode exigir o pagamento de multas em 
relação às quais não tenha sido o condutor notifi cado, pois a exigibilidade 
pressupõe a regular notifi cação do interessado, que poderá impugnar a 
penalidade ou dela recorrer, resguardando, assim, o devido processo legal 
e a ampla defesa, garantias constitucionalmente asseguradas.

1.3. Se a multa já está vencida, poderá ser exigida como condição para 
liberar-se o veículo apreendido, quer por ter-se esgotado o prazo de defesa 
sem manifestação do interessado, quer por já ter sido julgada a impugnação 
ou o recurso administrativo. Do contrário, estar-se-ia permitindo que 
voltasse a trafegar sem o licenciamento, cuja expedição depende de que as 
multas já vencidas sejam quitadas previamente, nos termos do art. 131, § 
2º, do CTB.

1.4. Caso a multa ainda não esteja vencida, seja porque o condutor ainda 
não foi notifi cado, seja porque a defesa administrativa ainda está em curso, 
não poderá a autoridade de trânsito condicionar a liberação do veículo ao 
pagamento da multa, que ainda não é exigível ou está com sua exigibilidade 
suspensa. Se assim não fosse, haveria frontal violação ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, com a adoção da vetusta e odiosa fórmula 
do solve et repete. 

1.5. No caso, a entidade recorrente condicionou a liberação do veículo ao 
pagamento de todas as multas, inclusive, da que foi aplicada em virtude da 
própria infração que ensejou a apreensão do veículo, sem que fosse franqueado 
à parte o devido processo legal.
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1.6. Nesse ponto, portanto, deve ser provido apenas em parte o recurso para 
reconhecer-se que é possível condicionar a liberação do veículo apenas à 
quitação das multas regularmente notifi cadas e já vencidas. (...)

2. Pagamento das despesas de depósito somente pelos primeiros trinta dias de 
apreensão.

2.1. A pena de apreensão, nos termos do art. 262 do CTB, impõe o recolhimento 
do veículo ao depósito “pelo prazo de até trinta dias, conforme critério a 
ser estabelecido pelo Contran”. Assim, por tratar-se de penalidade, não 
pode ser ultrapassado o prazo a que alude o dispositivo.

2.2. Nada obstante, a retenção do veículo como medida administrativa, 
que não se confunde com a pena de apreensão, deve ser aplicada até que 
o proprietário regularize a situação do veículo, o que poderá prolongar-se 
por mais de 30 dias, pois o art. 271 do CTB não estabelece qualquer limitação 
temporal.

2.3. Assim, não há limites para o tempo de permanência do veículo no 
depósito. Todavia, o Estado apenas poderá cobrar as taxas de estada até os 
primeiros trinta dias, sob pena de confi sco.

2.4. O proprietário deve proceder a regularização hábil do veículo, sob pena 
de ser leiloado após o nonagésimo dia, a teor do que determina o art. 5º da 
Lei 6.575/78.

2.5. Esta Corte assentou entendimento de que as despesas de estada dos 
veículos em depósito possuem natureza jurídica de taxa, e não de multa 
sancionatória, pois presentes a compulsoriedade e a prestação de uma 
atividade estatal específi ca, consubstanciada na guarda do veículo e no uso 
do depósito.

2.6. Nesses termos, o prazo de 30 dias previsto no art. 262 do CTB garante ao 
contribuinte, em atenção ao princípio do não confi sco (art. 150, inciso IV, 
da CF/88), que não poderá ser taxado de modo indefi nido e ilimitado, além 
desse prazo, afastando assim a possibilidade, não remota, de que o valor da 
taxa ultrapasse o do veículo apreendido. (...)

3. Recurso especial provido em parte. Acórdão submetido ao rito do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1104775/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/06/2009, DJe 01/07/2009)1 – Tema (s): 123, 124

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

1  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 30/03/09, discute-se “se é legítima 
a exigência do pagamento de multa e demais despesas decorrentes do recolhimento do 
veículo em depósito quando válida e efi caz a autuação da infração de trânsito”.
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Apreensão de veículo no caso de arrendamento mercantil – despesas 
relativas à remoção, guarda e conservação do veículo, independentemente 
da natureza da infração que deu origem à apreensão do veículo e ainda que 
haja posterior retomada da posse do bem pelo arrendante – responsabilidade 
do arrendatário (1ªS)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. DESPESAS DE 

REMOÇÃO E ESTADIA DE VEÍCULO APREENDIDO. RESPONSABILIDADE DO ARRENDATÁRIO.

1. As despesas relativas à remoção, guarda e conservação de veículo 
apreendido no caso de arrendamento mercantil, independentemente 
da natureza da infração que deu origem à apreensão do veículo e ainda 
que haja posterior retomada da posse do bem pelo arrendante, são da 
responsabilidade do arrendatário, que se equipara ao proprietário 
enquanto em vigor o contrato de arrendamento (cf. artigo 4º da Resolução 
Contran nº 149/2003).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil.

(REsp 1114406/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/04/2011, DJe 09/05/2011) – Tema (s): 453

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 3 – DO AUTO DE INFRAÇÃO

Decadência do direito de punir do Estado quando não expedida a notifi cação 
do infrator de trânsito no prazo de trinta dias – impossibilidade de reinício do 
procedimento administrativo (1ªS)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. AUTO DE INFRAÇÃO. 

NOTIFICAÇÃO. PRAZO. ART. 281, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO CTB. NULIDADE. RENOVAÇÃO 

DE PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97) prevê uma primeira notifi cação 
de autuação, para apresentação de defesa (art. 280), e uma segunda notifi cação, 
posteriormente, informando do prosseguimento do processo, para que se 
defenda o apenado da sanção aplicada (art. 281).

2. A sanção é ilegal, por cerceamento de defesa, quando inobservados os prazos 
estabelecidos.

3. O art. 281, parágrafo único, II, do CTB prevê que será arquivado o 
auto de infração e julgado insubsistente o respectivo registro se não for 
expedida a notifi cação da autuação dentro de 30 dias. Por isso, não havendo 
a notifi cação do infrator para defesa no prazo de trinta dias, opera-se a 
decadência do direito de punir do Estado, não havendo que se falar em 
reinício do procedimento administrativo.
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4. Descabe a aplicação analógica dos arts. 219 e 220 do CPC para admitir seja 
renovada a notifi cação, no prazo de trinta dias do trânsito em julgado da decisão 
que anulou parcialmente o procedimento administrativo.

(...) 6. Recurso especial conhecido em parte e provido. Acórdão sujeito ao art. 
543-C do CPC e à Resolução STJ nº 08/2008.

(REsp 1092154/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/08/2009, DJe 31/08/2009)2 – Tema (s): 105

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 4 – DOS CRIMES DE TRÂNSITO

Conduzir veículo automotor sob infl uência de álcool – teste de bafômetro ou 
exame de sangue – art. 306 do CTB (3ªS)

PROCESSUAL PENAL. PROVAS. AVERIGUAÇÃO DO ÍNDICE DE ALCOOLEMIA EM CONDUTORES 

DE VEÍCULOS. VEDAÇÃO À AUTOINCRIMINAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE ELEMENTO OBJETIVO 

DO TIPO PENAL. EXAME PERICIAL. PROVA QUE SÓ PODE SER REALIZADA POR MEIOS 

TÉCNICOS ADEQUADOS. DECRETO REGULAMENTADOR QUE PREVÊ EXPRESSAMENTE A 

METODOLOGIA DE APURAÇÃO DO ÍNDICE DE CONCENTRAÇÃO DE ÁLCOOL NO SANGUE. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

1. O entendimento adotado pelo Excelso Pretório, e encampado pela doutrina, 
reconhece que o indivíduo não pode ser compelido a colaborar com os 
referidos testes do ‘bafômetro’ ou do exame de sangue, em respeito ao 
princípio segundo o qual ninguém é obrigado a se autoincriminar (nemo 
tenetur se detegere). Em todas essas situações prevaleceu, para o STF, o direito 
fundamental sobre a necessidade da persecução estatal.

2. Em nome de adequar-se a lei a outros fi ns ou propósitos não se pode cometer 
o equívoco de ferir os direitos fundamentais do cidadão, transformando-o em 
réu, em processo crime, impondo-lhe, desde logo, um constrangimento ilegal, 
em decorrência de uma inaceitável exigência não prevista em lei.

3. O tipo penal do art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro é formado, entre 
outros, por um elemento objetivo, de natureza exata, que não permite a 
aplicação de critérios subjetivos de interpretação, qual seja, o índice de 6 
decigramas de álcool por litro de sangue.

4. O grau de embriaguez é elementar objetiva do tipo, não confi gurando a 
conduta típica o exercício da atividade em qualquer outra concentração 
inferior àquela determinada pela lei, emanada do Congresso Nacional.

2  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 17/02/09, discute-se “se há decadência 
do direito de punir quando não expedida a notifi cação do infrator de trânsito no prazo de 
trinta dias, com a impossibilidade de reinício do procedimento administrativo”.
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5. O decreto regulamentador, podendo elencar quaisquer meios de prova 
que considerasse hábeis à tipicidade da conduta, tratou especifi camente 
de 2 (dois) exames por métodos técnicos e científi cos que poderiam ser 
realizados em aparelhos homologados pelo Contran, quais sejam, o exame 
de sangue e o etilômetro.

6. Não se pode perder de vista que numa democracia é vedado ao Judiciário 
modifi car o conteúdo e o sentido emprestados pelo legislador, ao elaborar a 
norma jurídica. Aliás, não é demais lembrar que não se inclui entre as tarefas 
do juiz a de legislar.

7. Falece ao aplicador da norma jurídica o poder de fragilizar os alicerces 
jurídicos da sociedade, em absoluta desconformidade com o garantismo penal, 
que exerce missão essencial no estado democrático. Não é papel do intérprete-
magistrado substituir a função do legislador, buscando, por meio da jurisdição, 
dar validade à norma que se mostra de pouca aplicação em razão da construção 
legislativa defi ciente.

8. Os tribunais devem exercer o controle da legalidade e da constitucionalidade 
das leis, deixando ao legislativo a tarefa de legislar e de adequar as normas 
jurídicas às exigências da sociedade. Interpretações elásticas do preceito 
legal incriminador, efetivadas pelos juízes, ampliando-lhes o alcance, 
induvidosamente, violam o princípio da reserva legal, inscrito no art. 5º, inciso 
II, da Constituição de 1988: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei”.

9. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1111566/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Rel. p/ Acórdão 
Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2012, DJe 04/09/2012)3 – Tema (s): 446, 447

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Permitir, confi ar ou entregar direção de veículo a pessoa não habilitada, 
com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou a quem, 
pelo estado de saúde ou embriaguez, não esteja em condição de dirigir com 
segurança – art. 310 do CTB – crime de perigo abstrato, que não exige a 
ocorrência de lesão ou de perigo de dano concreto (3ªS)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO DE ACORDO COM O ART. 543-C. REPRESENTATIVO 

DA CONTROVÉRSIA. CRIME DE TRÂNSITO. ART. 310 DO CTB. BEM JURÍDICO. SEGURANÇA 

3  Trecho do voto do relator originário: “o que se discute no presente recurso 
especial repetitivo é, em síntese, se com a nova redação do artigo 306 do CTB, trazida 
pela Lei nº 11.705/2008, popularmente conhecida como ‘Lei Seca’, que passou a exigir a 
quantidade mínima de 6 decigramas de concentração de álcool por litro de sangue para a 
caracterização do crime, tornou-se imprescindível a comprovação desta dosagem apenas 
por meio de exames técnicos, quais sejam, o uso do etilômetro (‘bafômetro’) ou o exame de 
sangue”.
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DO TRÂNSITO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. DESNECESSIDADE DE LESÃO OU EXPOSIÇÃO 

A PERIGO DE DANO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Recurso especial processado de acordo com o regime previsto no art. 543-C, § 
2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP e na Resolução n. 8/2008 do STJ. TESE: É de perigo 
abstrato o crime previsto no art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro. 
Assim, não é exigível, para o aperfeiçoamento do crime, a ocorrência de 
lesão ou de perigo de dano concreto na conduta de quem permite, confi a 
ou entrega a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, com 
habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou ainda a quem, 
por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em 
condições de conduzi-lo com segurança.

2. Embora seja legítimo aspirar a um Direito Penal de mínima intervenção, não 
pode a dogmática penal descurar de seu objetivo de proteger bens jurídicos de 
reconhecido relevo, assim entendidos, na dicção de Claus Roxin, como “interesses 
humanos necessitados de proteção penal”, qual a segurança do tráfego viário.

3. Não se pode, assim, esperar a concretização de danos, ou exigir a demonstração 
de riscos concretos, a terceiros, para a punição de condutas que, a priori, 
representam potencial produção de danos a pessoas indeterminadas, que 
trafeguem ou caminhem no espaço público.

4. Na dicção de autorizada doutrina, o art. 310 do CTB, mais do que tipifi car 
uma conduta idônea a lesionar, estabelece um dever de garante ao possuidor do 
veículo automotor. Neste caso estabelece-se um dever de não permitir, confi ar 
ou entregar a direção de um automóvel a determinadas pessoas, indicadas no 
tipo penal, com ou sem habilitação, com problemas psíquicos ou físicos, ou 
embriagadas, ante o perigo geral que encerra a condução de um veículo nessas 
condições.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1485830/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Rel. p/ Acórdão 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2015, 
DJe 29/05/2015) – Tema (s): 901

Trânsito em julgado: SIM
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 ÍNDICE ALFABÉTICO

Nota: os itens em negrito correspondem aos tópicos principais em que tratada a 
questão, cujo título corresponde ao tema.

LETRA A

Abolitio criminis (3.2. Penal e Processo Penal)

Abono de permanência (1.2.2. Tributário)

Ação civil pública (3. Processo Civil; 6. Administrativo; 1.1. e 5.1. Civil e 
Empresarial)

Ação de busca e apreensão (1.1. Civil e Empresarial)

Ação declaratória (1.2. Processo Civil; 2.2., 10.2. e 10.3.1. Tributário)

Ação de exigir contas (2.3. Processo Civil; 1.1. Civil e Empresarial)

Ação monitória (2.3. Processo Civil; 2.1. e 2.3. Civil e Empresarial)

Ação possessória (2.3. Processo Civil; 1.2. e 5.1.Civil e Empresarial)

Ação rescisória (2.4.5. e 2.5.1. Processo Civil; 1.2.2. Tributário; 1.2. Civil e 
Empresarial)

Ação revisional de contrato bancário (1.1. Civil e Empresarial)

Acidente de trabalho (4.3. Previdenciário)

Acidente de transporte (3.1. Civil e Empresarial; 1. Trânsito)

Adicional de periculosidade (5.4. Tributário)

Adicional noturno (5.4. Tributário)

Agente fi duciário (1.1. Civil e Empresarial)

Agente marítimo (1.1. Tributário)

Agente ruído (4.1. Previdenciário)

Agravo de instrumento (2.5.2. Processo Civil)

Agravo interno (2.5.2. Processo Civil)

Água e esgoto (9.4. Administrativo)

Ajuda de custo (5. Administrativo; 1.2.2. Tributário)

Alienação fi duciária (1.1. e 2.6. Civil e Empresarial)

Alimentação e bebidas (2.2. Tributário)

Alimentos (1.3. Processo Civil; 6.1. Civil e Empresarial)

Anatocismo (8. Administrativo; 1.1. Civil e Empresarial)
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An debeatur (3. Administrativo)

Anistia política (10.1. Administrativo)

Antecipação de tutela (2.2. Processo Civil; 5. Previdenciário; 1.1. Civil e 
Empresarial)

Aplicação fi nanceira (2.4.2. Processo Civil; 1.2.1. Tributário)

Aposentadoria (5. e 10.1. Administrativo; 2., 4.1., 4.2. e 4.3. Previdenciário; 1.2.2. 
Tributário; 1.4. Civil e Empresarial)

Apreensão de veículo (2. Trânsito)

Arrendamento mercantil (2.2. e 3.2. Tributário; 1.1. e 1.2. Civil e Empresarial; 
2. Trânsito)

Arrolamento sumário (2.1. Tributário)

Assistência (4. Tributário; 1.1. Civil e Empresarial)

Auto de infração de trânsito (3. Trânsito)

Auxílio-acidente (4.3. Previdenciário)

Auxílio-cesta-alimentação (1.4. Civil e Empresarial)

Auxílio-condução (1.2.2. Tributário)

Auxílio-creche (5.4. Tributário)

Auxílio-doença (2., 4.1. e 4.3. Previdenciário; 5.4. Tributário)

Auxílio-reclusão (2. Previdenciário)

Aviso prévio (5.4. Tributário)

LETRA B

Bacalhau importado (2.2. Tributário)

Bafômetro ou exame de sangue (4. Trânsito)

Bem de família (6.2. Civil e Empresarial)

Benefício assistencial a idosos, portadores de defi ciência e famílias em estado de 
miserabilidade (4.4. Previdenciário)

Benefício previdenciário (1., 4. e 5. Previdenciário; 1.2.2. e 5.4. Tributário)

Boa-fé (2.4.2. Processo Civil; 4. e 5. Administrativo; 2.2. Tributário)

Boia-fria (4.1. Previdenciário)

Bolsa de valores (1.2.1. Tributário; 4.1. Civil e Empresarial)

Brasil Telecom (1.3., 2.1.5. e 2.2. Processo Civil; 9.2. Administrativo; 1.6. e 4.1. 
Civil e Empresarial)
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LETRA C

Cadastro de inadimplentes (1.1. Civil e Empresarial; 2. Consumidor)

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin 
(16. Tributário)

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (8. e 15. Tributário)

Cadastro positivo ou crediscore (3. Consumidor)

Caderneta de poupança (3. Processo Civil; 1.1. Civil e Empresarial)

Câmara de Vereadores (5.4. Tributário)

Campeonato esportivo (1.1. Processo Civil)

Capitalização de juros (4. Administrativo; 1.1. e 2.5. Civil e Empresarial)

Carência da ação (1.4. Tributário; 1.1. e 4.1. Civil e Empresarial)

Carta precatória (15. Tributário)

Caução (10.2. e 11. Tributário; 1.1., 2.6. e 3.1. Civil e Empresarial)

Cédula de crédito bancário (2.4. e 2.6. Civil e Empresarial)

Cédula de crédito rural (15. Tributário; 2.5. Civil e Empresarial)

Certidão de dívida ativa (10.3.2. e 15. Tributário)

Certidão negativa (1.3., 10.3.2. e 11. Tributário)

Cessão de direitos (1.2., 2.4.1. e 2.5.2. Processo Civil; 4. Tributário; 1.1. e 4.1. Civil 
e Empresarial)

Chamamento ao processo (9.5. Administrativo; 4. Tributário)

Cheque (1.1., 2.1. e 2.4. Civil e Empresarial)

Citação (1.5, 1.6., 2.2., 2.3., 2.4.2. e 3. Processo Civil; 1.2. e 5. Administrativo; 4.1. 
Previdenciário; 15. Tributário; 1. Trânsito)

Coisa julgada (2.1.3, 2.4.5. e 3. Processo Civil; 5. Administrativo; 5.2. Tributário; 
1.1. e 4.1. Civil e Empresarial)

Comissão de corretagem ou de SATI (1.1. Consumidor)

Comissão de permanência (1.1. Civil e Empresarial)

Comissão em serviço de mão de obra (3.2. Tributário)

Compensação tributária (1.2. Processo Civil; 5.1., 10.3.1. e 10.3.2. Tributário)

Competência (1.1. e 3. Processo Civil; 5. e 9.6. Administrativo; 2.1., 4. e 15. 
Tributário; 1.4. e 4.2. Civil e Empresarial; 1. Trânsito)

Complementação de aposentadoria (1.2.2. Tributário; 1.4. Civil e Empresarial)

Compra e venda de imóvel (1.2. Processo Civil; 1.4. e 3.1. Tributário; 5.2. Civil e 
Empresarial; 1.1. Consumidor)
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Concessão de serviço público (2.2. Processo Civil; 9.2., 9.3. e 9.4. Administrativo; 
2.2. Tributário; 3.1. Civil e Empresarial)

Concessionária de veículo (2.2. e 5.1. Tributário)

Concurso de credores (10.4. e 15. Tributário)

Condomínio (5.2. Civil e Empresarial)

Confi ssão de dívida (10.1. e 10.3.3. Tributário)

Confi ssão espontânea de crime (1. Penal e Processo Penal)

Confl ito aparente de normas (1. Penal e Processo Penal)

Confusão (1.2. Processo Civil)

Congelamento de preços (3. e 9.3. Administrativo)

Conmetro e Inmetro (2. Administrativo)

Conselho regional de fi scalização profi ssional (1.1. Administrativo; 15. 
Tributário)

Consórcio (3.2. Civil e Empresarial; 1.2. Consumidor)

Constituição do crédito tributário (9.1. Administrativo; 2.3, 3.1., 9., 10.1., 10.3.3. 
e 15. Tributário)

Construção civil (2.2. Tributário)

Contrato administrativo (4. Administrativo)

Contrato bancário (1.1. Civil e Empresarial; 2. Consumidor)

Contrato de câmbio simbólico (5.3. Tributário)

Contrato de consumo (1.1. Civil e Empresarial; 1. Consumidor)

Contrato de gaveta (1.1. Civil e Empresarial)

Contrato de participação fi nanceira (2.1.5. e 2.2. Processo Civil; 4.1. Civil e 
Empresarial)

Contrato de trabalho (1.2. Administrativo; 1.2.2., 3.2. e 5.4.Tributário)

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE (3 e 6. Tributário)

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – Cofi ns (9.2. e 9.3. 
Administrativo; 1.3. e 5.1. Tributário)

Contribuição para o Sesc e Senac (7.1. Tributário)

Contribuição previdenciária (1.8. Processo Civil; 5.4., 10.3.1. e 11. Tributário)

Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF (5.3. e 10.1. 
Tributário)

Contribuição sindical rural (7.2. Tributário)

Contribuição social para o salário-educação (5.5. Tributário)

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL (1.2.1. e 5.2. Tributário)
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Cooperativa (1.2.1. e 5.1. Tributário)

Correção monetária (1.3., 2.1.3., 2.4.3. e 3. Processo Civil; 1.2. e 10.1. 
Administrativo; 2. e 3. Previdenciário; 1.2.2., 1.3., 4., 5.1. e 5.2. Tributário; 1.1., 
1.4. e 2.1. Civil e Empresarial)

Corrupção de menores (3.1. Penal e Processo Penal)

Creche, pré-escola e ensino fundamental (13. Tributário)

Credenciamento de instituição de ensino (9.6. Administrativo)

Crédito educativo (4. Administrativo)

Crédito-prêmio do IPI (1.3. Tributário)

Crédito tributário (10. e 15. Tributário) – ver também constituição, extinção e 
suspensão do crédito tributário

Crime de bagatela (2.5. Penal e Processo Penal)

Crime de posse de arma de fogo (3.2. Penal e Processo Penal)

Crime de trânsito (4. Trânsito)

Crime de violação a direito autoral (2.2. Penal e Processo Penal)

Crime hediondo (2.3. e 3.4. Penal e Processo Penal)

Cumprimento de sentença (1.2., 1.3., 1.7., 2.1.3., 2.2. e 3. Processo Civil; 4.1. Civil 
e Empresarial)

Curador especial (2.4.4. Processo Civil)

Custas processuais (1.2. e 1.7. Processo Civil; 15. Tributário)

LETRA D

Dano ambiental (3.1. Civil e Empresarial)

Dano moral (2.5.2. Processo Civil; 1.2.2. Tributário; 3.1. Civil e Empresarial; 2. 
Consumidor)

Danos emergentes (3. Administrativo)

Debêntures (4. Tributário)

Décimo terceiro salário (2. Previdenciário; 5.4. Tributário; 6.1. Civil e Empresarial)

Defl ação (2.1.3. Processo Civil)

Denúncia espontânea (9. Tributário)

Depositário infi el (1.3. Processo Civil)

Depósito judicial (1.3. Processo Civil; 8. Administrativo; 1.2.1. e 15. Tributário)

Depósito para reinvestimento (1.2.1. Tributário)

Depósito prévio (2.5.2. Processo Civil; 15. Tributário)
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Desapropriação (1.2. Processo Civil; 8. Administrativo; 1.2.2. Tributário)

Descaminho (2.5. Penal e Processo Penal)

Descontos incondicionais (1.3. e 2.2. Tributário)

Desistência da ação (2.1.3. Processo Civil)

Desistência de consorciado (1.2. Consumidor)

Desistência de impugnação administrativa (12.2. Tributário)

Desistência dos embargos à execução (1.2. Processo Civil)

Desistência recursal (2.4.5. Processo Civil)

Deslocamento de mercadoria (2.2. Tributário)

Desvio de função (5. Administrativo)

Detalhamento de ligação telefônica (9.2. Administrativo)

Diploma de ensino (9.6. Administrativo)

Direito autoral (2.2. Penal e Processo Penal)

Direito de informação (9.2. Administrativo)

Direito de preferência (10.4. Tributário)

Disposições de ofício (1.1. Civil e Empresarial)

Distribuição e registro (1.7. Processo Civil)

Dividendos (4.1. Civil e Empresarial)

Dobra acionária (4.1. Civil e Empresarial)

DPVAT (1. Trânsito)

Drawback (11. Tributário)

Duplicata (2.2. Civil e Empresarial)

Duração razoável de processo administrativo fi scal (14. Tributário)

LETRA E

Edital para fi ns de lançamento de contribuição sindical rural (7.2. Tributário)

Educação (3. Processo Civil; 4., 5. e 9.6. Administrativo; 13. Tributário)

Educação física (1.1. Administrativo)

Embargos à execução (1.2., 1.7. e 2.4.4. Processo Civil; 1.2. Administrativo; 1.2.2., 
10.3.2., 12.2. e 15. Tributário)

Embargos de declaração (2.5.2. Processo Civil)

Embargos de terceiro (1.2., 2.4.2 e 2.5.2. Processo Civil)

Embargos infringentes (2.5.2. Processo Civil)

Embriaguez (4. Trânsito)
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Emenda à inicial (2.1.1. e 2.2. Processo Civil)

Empréstimo compulsório sobre energia elétrica (4. Tributário)

Endosso translativo e endosso mandato (2.2. Civil e Empresarial)

Energia elétrica (9.3. Administrativo; 2.2. e 4. Tributário; 1.6. Civil e Empresarial)

Erro de cálculo (2.4.5. Processo Civil)

Erro material e formal (15. Tributário)

Esgoto (9.4. Administrativo)

Estupro e atentado violento ao pudor (2.3. Penal e Processo Penal)

Exceção de pré-executividade (1.2. Processo Civil; 10.3.3. e 15. Tributário)

Execução (1.2., 1.3., 2.1.3., 2.2., 2.3., 2.4., 2.5.2. e 3. Processo Civil; 1.1. e 3.1. Civil 
e Empresarial)

Execução contra a Fazenda Pública (1.2. e 2.4.3. Processo Civil)

Execução extrajudicial (1.1. Civil e Empresarial)

Execução fi scal (1.2. e 1.4. Processo Civil; 2. e 9.4. Administrativo; 5. Previdenciário; 
2.3., 3.1., 9., 10.2., 10.3.2., 10.3.3., 10.4., 11., 12.1., 12.2. e 15. e 17. Tributário)

Execução penal (5. Penal e Processo Penal)

Exibição de documento ou coisa (2.1.2. Processo Civil; 1.2. Administrativo; 1.1. 
e 4.1. Civil e Empresarial; 3. Consumidor)

Expediente bancário e forense (2.5.2. Processo Civil)

Expurgos infl acionários (1.3. e 3. Processo Civil; 1.2. Administrativo; 4. e 5.1. 
Tributário; 1.1. e 1.4. Civil e Empresarial)

Extinção da punibilidade (1. Penal e Processo Penal)

Extinção do crédito tributário (10.3. e 15. Tributário)

Extinção do processo a envolver correção monetária em FGTS (1.2. 
Administrativo)

Extinção do processo com resolução do mérito (12.2. Tributário) e sem resolução 
do mérito (5. Administrativo; 4.1. Previdenciário)

Extinção do processo de execução (1.2. e 2.4.5. Processo Civil; 15. Tributário)

Extratos bancários (1.1. Civil e Empresarial)

Extratos das contas vinculadas ao FGTS (1.2. Administrativo)

LETRA F

Falência (15. Tributário; 4.2. Civil e Empresarial)

Falsa identidade (2.4. Penal e Processo Penal)

Farmácia (1.1. Administrativo)

Férias (1.2.2. e 5.4. Tributário; 6.1. Civil e Empresarial)
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Fiança (4. Administrativo; 1.3. e 6.2. Civil e Empresarial)

Fiança bancária (10.2. e 15. Tributário)

Financiamento de rede de eletrifi cação rural (1.6. Civil e Empresarial)

Financiamento estudantil vinculado ao Fies (4. Administrativo)

Fornecimento de medicamentos (9.5. Administrativo)

Fraude à execução (2.4.2. Processo Civil; 10.4. Tributário)

Frete (2.2. e 5.4. Tributário)

Fundo de Assistência e Previdência Rural - Funrural (4.1. Previdenciário; 5.4. e 
6. Tributário)

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (1.1. Civil e Empresarial)

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (1.2. Processo Civil; 1.2. 
Administrativo; 1.4. Civil e Empresarial)

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Fundef (9.6. 
Administrativo)

Fundo de Saúde do Exército - Fusex (10.3.1. Tributário)

Furto (2.1. Penal e Processo Penal)

LETRA G

Garantias e privilégios do crédito tributário (10.4. Tributário)

Gratifi cação salarial (5. Administrativo)

Gratuidade da justiça (2.1.5. Processo Civil)

LETRA H

Honorários advocatícios (1.2. e 2.5.2. Processo Civil; 4.2. Civil e Empresarial)

Honorários periciais (2.1.5 e 3. Processo Civil)

Horas extras (5.4. Tributário)

Hospital (1.2.1. e 13. Tributário)

LETRA I

Idoso (4.4. Previdenciário; 1.3. Consumidor)

Imissão na posse (8. Administrativo; 5.2. Civil e Empresarial)

Imposto de Renda – IR (1.2., 5.1. e 5.2. Tributário)
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Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS (4. Processo Civil; 
2.2., 3.2. e 5.1. Tributário)

Imposto sobre a Importação – II (1.1. Tributário)

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA (2.3. Tributário)

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR (1.4. Tributário)

Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU (9.1. Administrativo; 1.4., 
3.1. e 10.1. Tributário)

Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito - IOF (1.1. Civil e Empresarial)

Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI (1.3. Tributário)

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN (3.2. e 5.1. Tributário)

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD (2.1. Tributário)

Improbidade Administrativa (6. Administrativo)

Imputação do pagamento (10.3.2. Tributário; 1.1. Civil e Empresarial)

Inconstitucionalidade de lei (1.8. Processo Civil; 1.2., 4. e 8. Administrativo; 5.1., 
5.2., 9., 10.3.1., 10.3.2., 10.3.3., 13., 14. e 15. Tributário)

Indenização por Horas Trabalhadas – IHT (1.2.2. Tributário)

Indisponibilidade de bens e direitos (10.4. Tributário)

Indulto (5. Penal e Processo Penal)

Infração administrativa (2. Administrativo)

Instituto de Colonização e Reforma Agrária - Incra (6. Tributário)

Intimação (1.5., 1.6., 1.7., 2.2., 2.4.5. e 2.5.2. Processo Civil; 12.1. e 15. Tributário; 
2.6. Civil e Empresarial)

Inventário e partilha (2.3. Processo Civil; 2.1. Tributário)

LETRA J

Juros moratórios (2.1.3., 2.4.3. e 3. Processo Civil; 1.2., 5. e 8. Administrativo; 
1.2., 4., 5.1., 5.4., 10.3.1. e 17. Tributário; 1.1. e 2.1. Civil e Empresarial; 1. Trânsito)

Juros remuneratórios (3. Processo Civil; 8. Administrativo; 4., 5.1. e 17. Tributário; 
1.1. Civil e Empresarial)

Juros sobre capital próprio - JCP (5.1. Tributário; 4.1. Civil e Empresarial)

LETRA L

Lançamento tributário (3.1., 7.2., 10.1., 10.3.1., 10.3.3. e 15. Tributário)



704

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Legitimidade ativa e passiva (2.5.2. e 3. Processo Civil; 5. e 9.3. Administrativo; 
1.2.2., 1.3., 2.2., 5.4., 10.3.1. e 15. Tributário; 1.1., 1.5., 3.1., 4.1., 5.1., 5.2. e 6.1. Civil 
e Empresarial; 1.1. e 2. Consumidor)

Lei Seca (4. Trânsito)

Licença-prêmio (5. Administrativo)

Liquidação de sentença (2.1.3., 2.1.5., 2.2. e 3. Processo Civil; 3. e 5. Administrativo; 
1.3. Tributário; 4.1. Civil e Empresarial)

Litisconsórcio (9.2. Administrativo; 4. Tributário; 4.2. Civil e Empresarial)

Livramento condicional (5. Penal e Processo Penal)

Locação (3.2. e 5.1. Tributário; 1.3. e 6.2. Civil e Empresarial)

Lucros cessantes (3. Administrativo; 1.2.1. Tributário; 3.1. Civil e Empresarial)

LETRA M

Mandado de segurança (2.5.2. e 4. Processo Civil; 10.2. e 10.3.2. Tributário)

Mão de obra (3.2., 5.1., 5.4. e 13. Tributário)

Massa falida (15. Tributário; 4.2. Civil e Empresarial)

Medida cautelar (1.8. Processo Civil; 6. Administrativo)

Meio ambiente (2. Administrativo; 3.1. Civil e Empresarial)

Menor de idade (6.1. Civil e Empresarial; 2.3. e 3.1. Penal e Processo Penal)

Mensalidade escolar (5.1. Tributário)

Mercadorias dadas em bonifi cação (2.2. Tributário)

Microempresa (13. Tributário)

Militar (10. Administrativo)

Ministério Público (1.6. e 3. Processo Civil; 6.1. Civil e Empresarial)

Moléstia grave (1.2.2. Tributário)

Mora (4.1. Previdenciário; 1.1. Civil e Empresarial)

Mulher (5.4. Tributário; 3.3. Penal e Processo Penal)

Multa administrativa (2. Administrativo; 2. e 3. Trânsito)

Multa do art. 461 do CPC/73 (2.2. Processo Civil; 1.2. e 9.5. Administrativo; 1.1. 
Civil e Empresarial)

Multa do art. 475-J do CPC/73 (2.2. e 3. Processo Civil)

Multa dos arts. 538 e 557 do CPC/73 (2.5.2. Processo Civil)

Multa moratória ou punitiva (7.2. Tributário)

Multa por litigância de má-fé (2.5.2. Processo Civil)
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LETRA N

Nota promissória (2.3. Civil e Empresarial)

LETRA O

Obrigação ao portador (4. Tributário)

Ônus da prova (15. Tributário; 1.1. e 1.6. Civil e Empresarial)

Operação de composição gráfi ca (3.2. Tributário)

Ordem de preferência na penhora (2.4.2. Processo Civil; 15. Tributário)

Ordem dos Advogados do Brasil (1.2. e 1.6. Processo Civil)

LETRA P

Pagamento em dobro (3.2. Civil e Empresarial)

Pagamento indevido a servidor (5. Administrativo)

Pagamento tributário (10.3.1. e 17. Tributário)

Parcelamento fi scal (1.2. Processo Civil; 9., 10.1, 10.2., 10.3.3. e 12. Tributário)

Parlamentar (5.4. Tributário)

Pedido ilíquido (4.2. Civil e Empresarial)

Penas (1., 4. e 5. Penal e Processo Penal)

Penhora (2.4.2. e 2.4.4. Processo Civil; 10.4., 11. e 15. Tributário; 6.2. Civil e 
Empresarial)

Penhora on line (2.4.2. Processo Civil; 15. Tributário)

Pensão alimentícia (1.3. Processo Civil; 6.1. Civil e Empresarial)

Pensão por morte (3. Processo Civil; 2. e 4.2. Previdenciário)

Pesca (3.1. Civil e Empresarial)

Petição inicial (2.1.1. e 2.3. Processo Civil; 6. Administrativo; 10.3.1. e 15. 
Tributário)

Pirataria (2.2. Penal e Processo Penal)

Piso salarial (3. Processo Civil; 5. Administrativo)

Plano de Demissão Voluntária – PDV (1.2.2 Tributário)

Plano ou seguro de assistência à saúde (1.3. Consumidor)

Planos econômicos (3. Processo Civil; 9.3. Administrativo; 1.1. Civil e Empresarial)

Planta comunitária de telefonia (2.1.3. Processo Civil; 1.6. Civil e Empresarial)

Posse e propriedade (5.1. Civil e Empresarial)
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Prazo de duração razoável de processo administrativo (14. Tributário)

Prazo para emenda à inicial (2.1.1. Processo Civil)

Prazos (1.5. e 2.5.2. Processo Civil)

Prazos decadenciais: a) Processo Civil: em ação rescisória (2.5.1. Processo Civil); b) 
Direito Previdenciário: decadência prevista nos arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91 
(4.1. e 5. Previdenciário); c) Direito Tributário: em empréstimo compulsório 
sobre energia elétrica (4. Tributário), em contribuição previdenciária (5.4. 
Tributário) e decadência do crédito tributário (10.3.3. Tributário); d) Direito 
Civil e Empresarial: em ação de prestação de contas ajuizada por correntista 
(1.1. Civil e Empresarial); e) Direito do Trânsito: do direito de punir do Estado ao 
infrator de trânsito (3. Trânsito)

Prazos prescricionais: a) Processo Civil: em liquidação de sentença (2.1.5. 
Processo Civil) e em execução em ação civil pública (3. Processo Civil); b) 
Direito Administrativo: em FGTS (1. Administrativo), em cobrança de multa 
administrativa (2. Administrativo), em responsabilidade civil do Estado (3. 
Administrativo), em ressarcimento de serviços prestados ao SUS de cruzeiro 
real para real (4. Administrativo), em se tratando de servidor público (5. e 10.1. 
Administrativo), em cobrança de taxa de ocupação de terreno de marinha (7. 
Administrativo), no que concerne à majoração de energia elétrica do Plano 
Cruzado (9.3. Administrativo) e em repetição de indébito para cobrança de 
tarifa de água e esgoto (9.4. Administrativo); c) Direito Tributário: para cobrança 
de crédito-prêmio do IPI (1.3. Tributário), para a execução fi scal em IPVA (2.3. 
Tributário), em empréstimo compulsório sobre energia elétrica (4. Tributário), 
para diferença de correção monetária em saldo de conta vinculada a PIS/Pasep 
(5.1. Tributário), para repetição de indébito (10.3.1. Tributário), em exceção de 
pré-executividade (10.3.1. Tributário), prescrição do crédito tributário (10.3.3. 
e 15. Tributário), para cobrança de dívida decorrente de operação de crédito 
rural (15. Tributário), em execução fi scal na qual houve citação por edital 
(15. Tributário) e em se tratando de prescrição intercorrente (15. Tributário); 
d) Direito Civil e Empresarial: nos expurgos infl acionários incidentes sobre 
caderneta de poupança (1.1. Civil e Empresarial), em contrato de previdência 
privada (1.4. Civil e Empresarial), em contrato a envolver custeio de serviço 
público de energia elétrica e telefonia (1.6. Civil e Empresarial), em ação 
monitória para cobrança de cheque e ação monitória prescritos (2.1. e 2.3. Civil 
e Empresarial), para repetição de indébito em contrato de cédula de crédito 
rural (2.5. Civil e Empresarial), em ações da Brasil Telecom (1.6. e 4.1. Civil e 
Empresarial) e em cobrança de taxa de condomínio (5.2. Civil e Empresarial); e) 
Consumidor: para restituição de valores pagos a título de comissão de corretagem 
ou SATI em promessa de compra e venda de imóvel (1.1. Consumidor) e em se 
tratando de pretensão condenatória em contrato de plano de saúde decorrente 
da declaração de nulidade de cláusula (1.3. Consumidor); f) Direito do Trânsito: 
em DPVAT (1. Trânsito)
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Precatório (1.2., 2.4.1. e 2.4.3. Processo Civil; 8. Administrativo; 3. Previdenciário; 
10.3.2. e 15. Tributário)

Preparo (2.5.2. Processo Civil; 1.1. Administrativo)

Prequestionamento (10.3.2. Tributário)

Previdência privada (1.2.2. Tributário; 1.4. Civil e Empresarial)

Princípio da insignifi cância (2.5. Penal e Processo Penal)

Prisão civil (1.3. Processo Civil)

Procedimentos especiais (2.3. Processo Civil)

Processo administrativo tributário (14. Tributário)

Processo de conhecimento (2.1. e 2.4.1. Processo Civil)

Processo de execução (2.4. e 2.5.2. Processo Civil)

Produto importado (1.1., 1.3., 2.2. e 11. Tributário)

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD (1.2.2. Tributário)

Programa de Integração Social – PIS (9.2. e 9.3. Administrativo; 1.3. e 5.1. 
Tributário)

Programa de Parcelamento Especial – PAES (12.2. Tributário)

Programa de Recuperação Fiscal – Refi s (12.1. Tributário)

Progressão de regime (5. Penal e Processo Penal)

Progressão funcional (5. Administrativo)

Promoção funcional (5. e 10.1. Administrativo)

Protesto extrajudicial (2.1., 2.2. e 2.6. Civil e Empresarial)

Prova material e testemunhal (4.1. Previdenciário)

Prova pericial (1.1. Civil e Empresarial)

LETRA Q

Quantum debeatur (3. Administrativo; 1.2.2. e 1.3. Tributário)

Quintos (5. Administrativo)

LETRA R

Reajuste salarial (5. e 10.1. Administrativo)

Reconvenção (3.2. Civil e Empresarial)

Recuperação judicial (4.2. Civil e Empresarial)

Recurso adesivo (2.5.2. Processo Civil)
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Recursos (2.5.2. Processo Civil)

Regime de pena (1. e 5. Penal e Processo Penal)

Registro imobiliário (7. Administrativo; 5.1. e 5.2. Civil e Empresarial)

Reincidência penal (1. Penal e Processo Penal)

Remessa necessária (2.1.4. Processo Civil)

Remição de pena (5. Penal e Processo Penal)

Remissão e anistia (17. Tributário)

Renda Mensal Inicial - RMI (2. e 4.1. Previdenciário)

Renúncia à aposentadoria (4.1. Previdenciário)

Renúncia ao crédito exequendo remanescente (2.4.5. Processo Civil)

Renúncia ao valor excedente previsto no art. 87 do ADCT (1.2. Processo Civil)

Renúncia sobre o direito em que se funda a ação (2.1.3. Processo Civil; 12.2. 
Tributário)

Repetição de indébito (4., 9.3. e 9.4. Administrativo; 1.2., 1.3., 2.2., 3.2. 5.1. 10.3.1. 
e 10.3.2. Tributário; 2.5. Civil e Empresarial)

Requisição de pequeno valor - RPV (1.2., 2.4.1. e 2.4.3. Processo Civil; 10.3.2.  
Tributário)

Reserva de poupança (1.4. Civil e Empresarial)

Reserva matemática do Fundo de Previdência (1.2.2. Tributário)

Responsabilidade civil (3. e 9.6. Administrativo; 5. Previdenciário; 1.1., 1.5. e 3. 
Civil e Empresarial)

Responsabilidade do sócio (9. e 15. Tributário)

Responsabilidade solidária (9.6. Administrativo; 4. Tributário; 1.5. Civil e 
Empresarial; 3. Consumidor)

Responsabilidade tributária (9. Tributário)

Revalidação de diploma de ensino (9.6. Administrativo)

Roubo (2.1. Penal e Processo Penal)

LETRA S

Saída temporária de presos (5. Penal e Processo Penal)

Salário de contribuição e salário de benefício (2. e 4.1. Previdenciário; 5.4. 
Tributário)

Salário maternidade e paternidade (5.4. Tributário)

Saúde (4. e 9.5. Administrativo; 1.3. Consumidor)

Segredo de justiça (1.4. Processo Civil)
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Seguro (5.1. Tributário; 1.1. e 1.5. Civil e Empresarial; 1.3. Consumidor)

Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias 
terrestres – DPVAT (1. Trânsito)

Sentença extra, infra ou ultra petita (2.1.3. Processo Civil; 5.1. Tributário)

Sentença ilíquida (2.1.4. e 2.2. Processo Civil)

Serviço hospitalar (1.2.1. Tributário)

Serviço militar obrigatório (10.2. Administrativo)

Serviço postal (9.1. Administrativo; 3.2. Tributário)

Serviços públicos (9. Administrativo; 1.6. Civil e Empresarial)

Servidor público (4., 5. e 10.1. Administrativo; 1.2.2., 5.4. e 10.3.1. Tributário)

Setor sucroalcooleiro (1.2. e 3. Administrativo)

Sigilo bancário (15. Tributário)

Simples (13. Tributário)

Sistema Financeiro da Habitação – SFH (1.1. Civil e Empresarial)

Sistema Único de Saúde - SUS (4. Administrativo)

Sociedade corretora de seguros, sociedade corretora de valores mobiliários e 
agentes autônomos de seguros privados (5.1. Tributário)

Subscrição de ações (4.1. Civil e Empresarial)

Sucessão de empresas (9. Tributário; 3.1. e 4.1. Civil e Empresarial)

Sucumbência recíproca (1.2. Processo Civil; 3.1. Civil e Empresarial)

Supermercado (2.2. Tributário)

Suspensão condicional do processo penal (4. Penal e Processo Penal)

Suspensão do crédito tributário (1.2.1., 1.3., 10.2. e 15., 16. e 17. Tributário)

Suspensão do processo (1.8. e 3. Processo Civil)

LETRA T

Tabela Price (1.1. Civil e Empresarial)

Tarifas bancárias (1.1. Civil e Empresarial)

Taxa condominial (5.2. Civil e Empresarial)

Taxa de administração de consórcio (1.2. Consumidor)

Taxa de agenciamento (3.2. Tributário)

Taxa de estada de veículo (2. Trânsito)

Taxa de licença para funcionamento (10.1. Tributário)

Taxa de manutenção criada por associação de moradores (5.2. Civil e Empresarial)
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Taxa de ocupação dos terrenos de marinha (7. Administrativo)

Taxa progressiva de juros (1.2. Administrativo)

Taxa Selic (2.1.3. Processo Civil; 1.2. Administrativo; 4. e 10.3.1. Tributário)

Telecomunicações (1.3., 2.1.5., 2.2. e 4. Processo Civil; 9.2. Administrativo; 2.2. 
Tributário; 1.6. e 4.1. Civil e Empresarial)

Tempo de serviço (1.2. Administrativo; 4.1. Previdenciário)

Terreno de marinha (7. Administrativo)

Teto (2. Previdenciário)

Títulos de crédito (2. Civil e Empresarial)

Trabalhador avulso (1.2. Administrativo)

Trabalhador rural (1.2. Administrativo; 4.1. Previdenciário)

Tráfi co ilícito de drogas (1. e 3.4. Penal e Processo Penal)

Transação (1.2. Processo Civil; 5. Administrativo; 1.4. e 5.2. Civil e Empresarial)

Transporte (2.2. Tributário; 3.1. Civil e Empresarial; 2. Trânsito)

LETRA U

URV (5. Administrativo)

LETRA V

Valor de alçada (2.1.4. Processo Civil; 15. Tributário)

Valores pagos acumuladamente (1.2.2. Tributário)

Valor mínimo anual por aluno (9.6. Administrativo)

Valor Residual Garantidor - VRG (1.2. Civil e Empresarial)

Veículo automotor (1.3., 2.2., 2.3. e 5.1. Tributário; 1., 2. e 4. Trânsito)

Venda a prazo (2.2. Tributário)

Venda casada (1.1. Civil e Empresarial)

Veterinária (1.1. Administrativo)

Violência doméstica (3.3. Penal e Processo Penal)
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ANEXO

ANEXO 1 – ESTATÍSTICA DOS ACÓRDÃOS PUBLICADOS

 

 Total de acórdãos publicados até 31 de janeiro de 2018: 636 acórdãos.1

 Último tema catalogado em 31 de janeiro de 2018: 9862 

 Dos 62 processos da Terceira Seção, atualmente 22 deles são de 
competência da Primeira Seção, pois versam sobre servidor público e direito 
previdenciário, razão pela qual estão catalogados no Título II.

1  Não estão incluídos nessa estatística os acórdãos prolatados em âmbito de 
embargos de declaração ou de embargos de divergência.
2  Antigamente, um mesmo processo podia ser catalogado em diversos temas, 
a depender da quantidade de teses fi rmadas no recurso. Por exemplo: o REsp 1061530/
RS, relativo a contrato bancário, ensejou os Temas 24 a 36. Todavia, tal sistemática foi 
aperfeiçoada, de modo que, atualmente, todas as teses fi rmadas no repetitivo fi cam 
inseridas dentro do mesmo tema.
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ANEXO 2 – ACÓRDÃOS EM QUE HOUVE REVISÃO DE TESE

 

1

3
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1
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Processos com revisão de tese 
até 31.01.18

1ª Seção 3ª Seção

2.1. DIREITO PÚBLICO EM GERAL

2.1.1. DIREITO TRIBUTÁRIO

(i) Tema (s) 137:  prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação (REsp 1269570/MG, catalogado no Título II).

2.2. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

(i) Tema (s) 177: natureza da ação penal nos crimes de lesão corporal leve contra 
a mulher em violência doméstica (Pet 11805/DF, catalogada no Título IV).

(ii) Tema (s) 445: saída temporária de presos (REsp 1544036/RJ, catalogado no 
Título IV).

(iii) Tema (s) 600: natureza não hedionda do tráfi co privilegiado de drogas (Pet 
11796/DF, catalogada no Título IV).
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ANEXO 3 – ACÓRDÃOS COM PROPOSTA DE REVISÃO DE TESE

3.1. DIREITO PÚBLICO EM GERAL

3.1.1. DIREITO TRIBUTÁRIO

Tema (s) 695 – 1ªS: “Verifi ca-se que o tema em apreço, apesar de já julgado 
neste STJ pelo recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.396.488/SC, 
Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25.02.2015, recebeu 
recente tratamento de forma diversa pelo Supremo Tribunal Federal - STF no 
RE nº 723.651/PR, Plenário, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 04.02.2016. 
Sendo assim, merece novo tratamento no âmbito da Primeira Seção do STJ 
pelo procedimento do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015. Ante 
o exposto, tendo em vista a letra do art. 1.036, § 5º, do CPC/2015, recebo o 
presente recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida 
pela Primeira Seção, conjuntamente com o REsp n. 1.570.531/CE, adotando-se 
as seguintes providências: a) Identifi co a questão a ser submetida a julgamento 
como sendo ‘a incidência ou não de IPI na importação de veículo por pessoa 
física, destinada a uso próprio’, nos termos do art. 1.037, I, do CPC/2015” 
(trecho da decisão de afetação no REsp 1622683/RS, DJe 20/09/16).

Obs: no AgRg no REsp 1570531/CE, DJe 20/09/16, também fi cou consignado que a 
matéria seria julgada conjuntamente com o REsp 1622683/RS. O REsp 1396488/
SC foi catalogado no Título II.

3.2. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

Tema (s) 157 – 3ªS: “Considerando os princípios da segurança jurídica, da 
proteção da confi ança e da isonomia, nos termos do art. 927, § 4º, do Código de 
Processo Civil, afetou-se recurso especial para fi ns de revisão da tese fi xada no 
REsp n. 1.112.748/TO (representativo da controvérsia) - Tema 157 (Relator 
Ministro Felix Fischer, DJe 13/10/2009), a fi m de adequá-la ao entendimento 
externado pela Suprema Corte, o qual tem considerado o parâmetro 
fi xado nas Portarias n. 75 e 130/MF - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 
aplicação do princípio da insignifi cância aos crimes tributários federais 
e de descaminho” (ProAfR no REsp 1688878/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2017, DJe 01/12/2017). A ProAfR 
no REsp 1709029/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/11/2017, DJe 01/12/2017, trata do mesmo tema.
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ANEXO 4 – PROCESSOS JULGADOS E PENDENTES DE PUBLICAÇÃO

4.1. DIREITO PÚBLICO EM GERAL

4.1.1. DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Pensão por morte

Tema (s) 732 – 1ªS: “Direito Previdenciário. Recurso especial representativo da 
controvérsia. Processamento nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 
08/STJ. Alegação de que o menor sob guarda não faz juz à pensão por morte 
quando o óbito do segurado ocorrer na vigência da Lei 9.528/97, que deixou 
de contemplá-lo como dependente previdenciário” (ementa da decisão de 
afetação no REsp 1411258, DJe 28/02/14).

Proclamação fi nal de julgamento: “Prosseguindo no julgamento, a Seção, por 
unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator” (julgado em 11/10/17).

.......................................................................................................................................................

Auxílio-reclusão

Tema (s) 896 – 1ªS: “a delimitação da seguinte tese controvertida: ‘defi nição 
do critério de renda (se o último salário de contribuição ou a ausência de 
renda) do segurado que não exerce atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social no momento do recolhimento à prisão para a concessão 
do benefício auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991)’” (trecho da decisão 
de afetação no REsp 1485417/MS, DJe 08/10/14).

Proclamação fi nal de julgamento nos dois recursos: “Prosseguindo no 
julgamento, a Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator” (julgados em 22/11/17).

.......................................................................................................................................................

Auxílio-acidente

Tema (s) 627 – 1ªS: “A irresignação se subsume na seguinte tese: não é exigível 
do segurado especial da Previdência Social o recolhimento de contribuição 
facultativa prevista no inciso II do artigo 39 da Lei n. 8.213/91 para fi ns 
de concessão de auxílio-acidente” (trecho da decisão de afetação no REsp 
1361410/RS, DJe 20/03/13).

Proclamação fi nal de julgamento: “Prosseguindo no julgamento, a Seção, por 
unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator” (julgado em 08/11/17).
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4.2. DIREITO PRIVADO EM GERAL

4.2.1. DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL

Direito autoral

Tema (s) 950 – 2ªS: os temas a serem apreciados sob o rito dos recursos repetitivos 
são “1) Saber se é possível à justiça estadual impor abstenção de uso de 
marca registrada pelo INPI. 2) Saber se é cabível, em reconhecimento de 
concorrência desleal, que a justiça estadual determine a abstenção de uso 
de elementos que não são registrados no INPI, caracterizados pelo ‘conjunto 
imagem’ (trade dress) de produtos e/ou serviços” (trecho da decisão de 
afetação no REsp 1527232/SP, DJe 22/03/16).

Proclamação fi nal de julgamento: “(...) Para os fi ns do art. 1.036 do CPC/2015, foi 
fi xada a seguinte tese repetitiva: ‘A questão acerca do trade dress (conjunto-
imagem) dos produtos, concorrência desleal e outras demandas afi ns, por 
não envolver registro no INPI e cuidando de demanda entre particulares, 
é inequivocamente de competência da Justiça Estadual, já que não afeta 
interesse institucional da autarquia federal. No entanto, compete à Justiça 
Federal, em ação de nulidade de registro de marca, com a participação 
do INPI, impor ao titular a abstenção do uso, inclusive no tocante à tutela 
provisória (...)’”.

ANEXO 5 – PROCESSOS AFETADOS

5.1. DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Honorários advocatícios

a) Tema (s) 587 – CE: “a delimitação da seguinte tese controvertida: ‘possibilidade 
ou não de cumulação da verba honorária fi xada nos embargos à execução 
com aquela arbitrada na própria execução contra a Fazenda Pública, 
vedada a sua compensação’” (trecho da decisão de afetação no REsp 1520710/
SC, DJe 15/06/15).

b) Tema (s) 961 – 1ªS: A questão tratada nos autos é relativa à “possibilidade 
de fi xação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, 
quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fi scal, que não é 
extinta” (trecho da decisão de afetação no REsp 1358837/SP, DJe 03/10/16).

c) Tema (s) 973 – CE: “Tese controvertida: análise acerca da aplicabilidade da 
Súmula 345 do STJ diante da superveniência do art. 85, § 7º, do CPC/2015” 
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(ProAfR nos REsp’s 1648238/RS, 1648498/RS e 1650588, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, CORTE ESPECIAL, julgadas em 03/05/2017, DJe 11/05/2017).

d) Tema (s) 984 – 3ªS: A tese controvertida diz respeito à “obrigatoriedade ou 
não de serem observados, em feitos criminais, os valores estabelecidos 
na tabela organizada pelo respectivo Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados a título de verba advocatícia devida a advogados dativos” 
(ProAfR nos REsp’s 1656322/SC e 1665033/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgadas em 25/10/2017, DJe 22/11/2017).

.......................................................................................................................................................

Art. 1º-F da Lei 9.494/97 

Tema (s) 905 – 1ªS: “questão discutida nestes autos: aplicabilidade do art. 
1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, em relação 
às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza, para fi ns de atualização monetária, remuneração do capital e 
compensação da mora” (trecho da decisão de afetação nos REsp’s 1492221/PR, 
1495144/RS e 1495146/MG, DJe 11/11/14).

.......................................................................................................................................................

Ação de consignação em pagamento 

Tema (s) 967 – 2ªS: a controvérsia é relativa aos “efeitos da insufi ciência do 
depósito ofertado na ação de consignação em pagamento” (trecho da decisão 
de afetação no REsp 1108058/DF, DJe 19/12/16).

.......................................................................................................................................................

Ação civil pública 

a) Tema (s) 766 – 1ªS:  “Delimitação da controvérsia: Legitimidade ad causam 
do Ministério Público para pleitear, em demandas contendo benefi ciários 
individualizados, tratamento ou medicamento necessário ao tratamento 
de saúde desses pacientes” (ProAfR nos REsp’s 1681690/SP e 1682836/SP, 
Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgadas em 25/10/2017, DJe 
07/11/2017).

b) Tema (s) 923 – 2ªS: o tema diz respeito à “necessidade ou não de suspensão 
das ações individuais em que se pleiteia indenização por dano moral 
em razão de suposta exposição à contaminação ambiental, decorrente 
da exploração de jazida de chumbo no município de Adrianópolis-PR, 
até o julgamento das Ações Civis Públicas (5004891-93.2011.404.7000 e 
2001.70.00.019188-2), em trâmite perante a Vara Federal Ambiental, Agrária 
e Residual de Curitiba” (trecho da decisão de afetação no REsp 1525327/PR, 
DJe 22/04/15).
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5.2. DIREITO PÚBLICO EM GERAL

5.2.1. DIREITO ADMINISTRATIVO

FGTS

Tema (s) 731 – 1ªS: a controvérsia é relativa à “possibilidade, ou não, de a TR 
ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas 
vinculadas ao FGTS” (trecho da decisão de afetação no REsp 1614874/SC, DJe 
16/09/16).

.......................................................................................................................................................

Poderes administrativos

Tema (s) 405 – 1ªS: Discute-se “a liberação de veículo de carga apreendido 
pelo transporte de madeira sem a competente autorização para transporte 
– ATPF, mediante o pagamento de multa” (trecho da decisão de afetação no 
REsp 1133965/BA, DJe 12/04/10).

.......................................................................................................................................................

Agentes públicos 

Tema (s) 974 – 1ªS: “I. Delimitação da controvérsia, para fi ns de afetação da 
matéria ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 5º, do 
CPC/2015: “Aferir se a Lei 12.855/2013 - que prevê, em seu art. 1º, indenização 
destinada aos servidores públicos federais, mencionados em seu § 1º, em 
exercício em unidades situadas em localidades estratégicas, vinculadas à 
prevenção, controle, fi scalização e repressão dos delitos transfronteiriços 
(‘indenização de fronteira’) - tem efi cácia imediata, sufi ciente a permitir 
o pagamento da referida indenização, ou se necessita de ato normativo 
regulamentador de seu art. 1º, § 2º, a fi m de defi nir tais localidades 
estratégicas para a percepção de referida indenização”  (ProAfR no REsp 
1617086/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgada 
em 10/05/2017, DJe 15/05/2017). 

Obs: o REsp 1612778/RS foi afetado em 27/10/17 para julgamento conjunto com 
o REsp 1617086/PR.

.......................................................................................................................................................

Serviço público – telefonia 

Tema (s) 954 – 1ªS: “I. Delimitação da controvérsia: ‘- A indevida cobrança de 
valores referentes à alteração do plano de franquia/plano de serviços sem a 
solicitação do usuário, com o consequente pedido de indenização por danos 
morais, em contrato de prestação de serviços de telefonia fi xa; - ocorrência 
de dano moral indenizável, em virtude da cobrança de serviços advindos 
da alteração do plano de franquia/plano de serviços de telefonia fi xa sem 
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a solicitação do usuário, bem como, se confi gurado o dano, seria aplicável 
o reconhecimento in re ipsa ou a necessidade de comprovação nos autos; - 
prazo prescricional incidente em caso de pretensão à repetição de valores 
supostamente pagos a maior ou indevidamente cobrados em se tratando de 
serviços não contratados de telefonia fi xa advindos da alteração do plano 
de franquia/plano de serviços sem a solicitação do usuário, - se decenal 
(artigo 205 do Código Civil), trienal (artigo 206, § 3º, IV, do Código Civil) ou 
outro prazo; - repetição de indébito simples ou em dobro e, se em dobro, 
se prescinde, ou não, da comprovação de dolo ou má-fé do credor (artigo 
42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor) ou da sua culpa 
(imprudência, negligência e imperícia); - abrangência da repetição de 
indébito - se limitada aos pagamentos documentalmente comprovados pela 
autora na fase instrutória ou passível de o quantum ser apurado em sede de 
liquidação de sentença, mediante determinação à parte ré de apresentação 
de documentos’” (ProAfR no REsp 1525174/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgada em 14/12/2016, DJe 19/12/2016).

Obs: o REsp 1525131/RS foi afetado em 05/12/17 para julgamento conjunto com 
o REsp 1525174/RS.

.......................................................................................................................................................

Serviço público – energia elétrica

Tema (s) 699 – 1ªS: “a delimitação da seguinte tese controvertida: a possibilidade 
de o prestador de serviços públicos suspender o fornecimento de energia 
elétrica em razão de débito pretérito do destinatário fi nal do serviço” 
(trecho da decisão de afetação nos REsp’s 1381222/RS, 1412433/RS e 1412435/MT, 
DJe 07/10/13).

.......................................................................................................................................................

Serviço público – saúde 

Tema (s) 106 – 1ªS: “Obrigação do Poder Público de fornecer medicamentos 
não incorporados, através de atos normativos, ao Sistema Único de Saúde” 
(QO na ProAfR no REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgada em 24/05/2017, DJe 31/05/2017). 

5.2.2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Renda Mensal Inicial

Tema (s) 951 – 1ªS: “A delimitação da tese controvertida é: (a) análise da 
sistemática de cálculo da renda mensal inicial no período de vigência da 
Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984; e (b) a incidência 
dos critérios elencados no art. 144 da Lei 8.213/91 e, consequentemente, 
a possibilidade de se mesclar as regras de cálculos ínsitas na legislação 
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revogada com a nova aos benefícios concedidos no denominado período 
Buraco Negro” (trecho da decisão de afetação nos REsp’s 1348636/SP, DJe 
28/03/16, e 1348638/SP, DJe 06/04/16).

.......................................................................................................................................................

Aposentadoria

a) Tema (s) 982 – 1ªS: “I. Delimitação da controvérsia, para fi ns de afetação da 
matéria ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do 
CPC/2015: ‘Aferir a possibilidade da concessão do acréscimo de 25%, previsto 
no art. 45 da Lei 8.213/91, sobre o valor do benefício, em caso de o segurado 
necessitar de assistência permanente de outra pessoa, independentemente 
da espécie de aposentadoria’” (ProAfR no REsp 1648305/RS, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgada em 09/08/2017, DJe 
24/08/2017).

b) Tema (s) 609 – 1ªS: “1. Delimitação da controvérsia relativa ao Tema 609/
STJ: ‘Questiona se o art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, que dispensa o pagamento 
de contribuições previdenciárias para fi ns de comprovação do tempo de 
serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, estende-se, ou não, ao caso 
em que o benefi ciário pretende utilizar o tempo de serviço para contagem 
recíproca no regime estatutário, ou se está restrito ao regime geral de 
previdência’” (ProAfR nos REsp’s 1682671/SP, 1682672/SP, 1682678/SP, 1682682/
SP e 1676865/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgadas em 
25/10/2017, DJe 07/11/2017, sendo o último publicado no DJe 10/11/2017).

.......................................................................................................................................................

Disposições diversas relativas às prestações

a) Tema (s) 966 – 1ªS: “O recurso especial tem por objeto o artigo 103, caput, da 
Lei 8.213/1991 combinado com o artigo 6º da LINDB, fi gurando como questão 
central a ocorrência ou não da decadência para o reconhecimento de direito 
adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso” (trecho de voto na 
QO nos REsp’s 1612818/PR e 1631021/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgadas em 23/11/2016, DJe 02/12/2016).

b) Tema (s) 975 – 1ªS: “a delimitação da seguinte tese controvertida: questão 
atinente à incidência do prazo decadencial sobre o direito de revisão do 
ato de concessão de benefício previdenciário do regime geral (art. 103 da 
Lei 8.213/1991) nas hipóteses em que o ato administrativo da autarquia 
previdenciária não apreciou o mérito do objeto da revisão” (ProAfR nos 
REsp’s 1648336/RS e 1644191/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgadas em 10/05/2017, DJe 29/05/2017).
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c) Tema (s) 979 – 1ªS: “1. Delimitação da controvérsia: Devolução ou não de 
valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força 
de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração 
da Previdência Social” (ProAfR no REsp 1381734/RN, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgada em 09/08/2017, DJe 16/08/2017).

5.2.3. DIREITO TRIBUTÁRIO

IR

Tema (s) 878 – 1ªS: “Verifi ca-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo no 
âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi submetido a julgamento pelo 
novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado 
pela Resolução STJ n. 8/2008. Observo ser tema distinto daquele enfrentado no 
recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.227.133-RS, Primeira Seção, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado 
em 28.9.2011, pois este versa sobre a regra geral de incidência do imposto de 
renda sobre juros de mora, com foco nos juros incidentes sobre benefícios 
previdenciários pagos em atraso, e aquele versava sobre a não incidência 
de Imposto de Renda sobre juros de mora exclusivamente quando pagos no 
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho” (trecho da decisão 
de afetação no REsp 1470443/PR, DJe 14/08/14).

Obs: em questão de ordem, a Primeira Seção decidiu sobrestar o julgamento 
deste recurso, tornando sem efeito os votos anteriormente proferidos.

.......................................................................................................................................................

IPI

Tema (s) 761 – 1ªS: “A delimitação da tese controvertida é esta: o ressarcimento 
dos custos de aquisição dos selos de controle do IPI, instituído pelo art. 3º do 
Decreto 1.437/75, tem natureza tributária e não foi recepcionado pelo art. 
25 do ADCT” (trecho da decisão de afetação no REsp 1405244/SP, DJe 14/04/14).

.......................................................................................................................................................

ICMS

Tema (s) 986 – 1ªS: “1. Admitida a afetação da seguinte questão controvertida: 
‘inclusão da Tarifa de Uso do Sistema Transmissão de Energia Elétrica 
(TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica 
(TUSD) na base de cálculo do ICMS’” (ProAfR nos EREsp 1163020/RS e nos 
REsp’s 1692023/MT e 1699851/TO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgadas em 28/11/2017, DJe 15/12/2017).

.......................................................................................................................................................
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IPTU

Tema (s) 980 – 1ªS: “1. Delimitação da controvérsia: (i) termo inicial do 
prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, bem como (ii) sobre a possibilidade de o parcelamento de 
ofício da dívida tributária ser considerado causa suspensiva da contagem 
da prescrição” (ProAfR nos REsp’s 1641011/PA e 1658517/PA, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgadas em 09/08/2017, DJe 
18/08/2017).

.......................................................................................................................................................

Empréstimo compulsório

Tema (s) 963 – 1ªS: “questão a ser submetida a julgamento pelo rito dos 
repetitivos, nos termos do art. 1.037, I, do CPC/2015: cabimento da execução 
regressiva proposta pela Eletrobrás contra a União em razão da condenação 
das mesmas ao pagamento das diferenças na devolução do empréstimo 
compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao particular contribuinte 
da exação” (trecho da decisão de afetação nos REsp’s 1576254/RS e 1583323/PR, 
DJe 03/10/16).

.......................................................................................................................................................

PIS/COFINS

Tema (s) 779 – 1ªS:  “A questão controvertida refere-se ao conceito de insumo tal 
como empregado nas Leis 10.637/02 e 10.83303 para o fi m de defi nir o direito 
(ou não) ao crédito de PIS e COFINS dos valores incorridos na aquisição” 
(trecho da decisão de afetação no REsp 1221170/PR, DJe 22/04/14).

.......................................................................................................................................................

Execução fi scal

a) Tema (s) 962 – 1ªS: A questão tratada nos autos é relativa à “possibilidade 
de redirecionamento da execução fi scal contra o sócio que, apesar de 
exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela 
regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução 
irregular da sociedade empresária” (trecho da decisão de afetação no REsp 
1377019/SP, DJe 03/10/16).

b) Tema (s) 981 – 1ªS: “I. Delimitação da controvérsia, para fi ns de afetação da 
matéria ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, 
do CPC/2015: “À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento 
da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular 
da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência 
(Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de 
administração da sociedade, na data em que confi gurada a sua dissolução 
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irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, 
concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que 
ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio 
com poderes de administração da sociedade, na data em que confi gurada 
a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 
435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em 
que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido” (ProAfR nos REsp’s 
1643944/SP, 1645281/SP e 1645333/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgadas em 09/08/2017, DJe 24/08/2017).

c) Tema (s) 444 – 1ªS: o tema é relativo à “prescrição para o redirecionamento 
da Execução Fiscal, no prazo de cinco anos, contados da citação da pessoa 
jurídica” (trecho da decisão de afetação no REsp 1201993/SP, DJe 25/10/10).

d) Tema (s) 566 a 571 – 1ªS: “torna-se relevante decidir à luz do art. 543-C do CPC: 
a) Qual o pedido de suspensão por parte da Fazenda Pública que inaugura o 
prazo de 1 (um) ano previsto no art. 40, § 2º, da LEF; b) Se o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão somado aos outros 5 (cinco) anos de arquivamento pode 
ser contado em 6 (seis) anos por inteiro para fi ns de decretar a prescrição 
intercorrente; c) Quais são os obstáculos ao curso do prazo prescricional 
da prescrição prevista no art. 40 da LEF; d) Se a ausência de intimação 
da Fazenda Pública quanto ao despacho que determina a suspensão da 
execução fi scal (art. 40, § 1º), ou o arquivamento (art. 40, § 2º), ou para sua 
manifestação antes da decisão que decreta a prescrição intercorrente (art. 
40, § 4º) ilide a decretação da prescrição intercorrente” (trecho da decisão de 
afetação no REsp 1340553/RS, DJe 31/08/12).

.......................................................................................................................................................

Natureza jurídica do encargo previsto no art. 1º do DL 1.025/69

Tema (s) 969 – 1ªS: “1. A matéria controvertida consiste em saber a natureza 
jurídica do encargo pecuniário previsto no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69, 
se tributária ou quirografária, para fi ns de habilitação desse crédito no 
processo de falência” (ProAfR nos REsp’s 1521999/SP e 1525388/SP, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgadas em 22/02/2017, DJe 03/03/2017).

5.3. DIREITO PRIVADO EM GERAL

5.3.1. DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL

Contratos bancários

a) Tema (s) 653 – 2ªS: a questão controvertida é referente à “ilegalidade da 
aplicação do IPC de março de 1990 na correção do saldo devedor” (trecho da 
decisão de afetação no REsp 1216536/GO, DJe 21/05/13).
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b) Tema (s) 958 – 2ªS: a discussão é relativa à “validade da cobrança, em 
contratos bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros, 
registro do contrato e/ou avaliação do bem” (trecho da decisão de afetação 
nos REsp’s 1578526/SP, DJe 02/09/16, 1578553/SP e 1578490/SP, DJe 17/10/16).

c) Tema (s) 972 – 2ªS: “1. Delimitação da controvérsia no âmbito dos contratos 
bancários: 1.1. Validade da tarifa de inclusão de gravame eletrônico; 1.2. 
Validade da cobrança de seguro de proteção fi nanceira; 1.3. Possibilidade 
de descaracterização da mora na hipótese de se reconhecer a invalidade 
de alguma das cobranças descritas nos itens anteriores” (ProAfR no REsp 
1639320/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgada em 26/04/2017, DJe 04/05/2017).

Obs: o REsp 1639259/SP foi afetado em 15/05/17 para julgamento conjunto com 
o REsp 1639320/SP.

d) Tema (s) 909 – CE: considerando “sobretudo as teses assentadas pela Corte 
Especial no julgamento do REsp 1.124.552/RS, reformulo a questão jurídica 
afetada para julgamento no presente recurso especial, a qual passa a ser dirigida 
à defi nição do conceito jurídico de capitalização de juros vedada pela Lei 
de Usura e permitida pela MP 2.170-01 no âmbito do Sistema Financeiro 
Nacional, e pela Lei 11.977/2009, no Sistema Financeiro da Habitação, 
desde que expressamente pactuada. Deverá ser estabelecido se a proibição 
legal dirige-se apenas ao anatocismo (cobrança de novos juros sobre juros 
vencidos e não pagos) ou compreende a própria formação da taxa efetiva 
de juros estabelecida no contrato, por meio do uso da técnica matemática 
de juros compostos” (trecho da decisão de afetação no REsp 951894/DF, DJe 
26/10/15).

e) Tema (s) 968 – 2ªS: “1. Delimitação da controvérsia: 1.1. Cabimento, ou não, 
da incidência de juros remuneratórios na repetição de indébito apurado 
em favor do mutuário de contrato de mútuo feneratício; 1.2. Taxa de juros 
remuneratórios a ser aplicada na hipótese do item anterior” (ProAfR no 
REsp 1552434/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgada em 14/12/2016, DJe 02/02/2017).

Obs: o REsp 1579250 foi afetado em 24/04/17 para julgamento conjunto com o 
REsp 1552434/GO.

f) Tema (s) 935 – 2ªS: “afetadas ao rito dos recursos especiais repetitivos as 
seguintes questões jurídicas: possibilidade de se determinar à instituição 
fi nanceira a exibição incidental de contrato bancário no curso de 
demanda revisional; consequências da recusa de exibição no que tange à 
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capitalização e à taxa de juros remuneratórios; necessidade de prova de 
erro no pagamento para que seja acolhido o pleito de repetição simples 
do indébito; possibilidade de compensação do crédito decorrente da 
procedência da revisional com o débito decorrente do contrato” (trecho 
da decisão de afetação nos REsp’s 1644767/RS, DJe 03/04/17, e 1663971/SP, DJe 
05/05/17; o REsp 1440529/SC, DJe 03/04/17, também foi afetado para julgamento 
conjunto no Tema 935; o recurso principal, REsp 1537994/RS, foi desafetado em 
razão de vício formal).

.......................................................................................................................................................

Contrato de previdência privada

a) Tema (s) 907 – 2ªS: a controvérsia é acerca da “defi nição sobre o regulamento 
aplicável ao participante de plano de previdência privada para fi ns de 
cálculo da renda mensal inicial do benefício complementar” (trecho da 
decisão de afetação no REsp 1435837/RS, DJe 27/11/14).

b) Tema (s) 936 – 2ªS: a controvérsia cinge-se em “defi nir, em demandas 
envolvendo revisão de benefício do regulamento do plano de benefícios de 
previdência privada complementar, se o patrocinador também pode ser 
acionado para responder solidariamente com a entidade fechada” (trecho 
da decisão de afetação no REsp 1370191/RJ, DJ 04/08/15).

c) Tema (s) 955 – 2ªS: a questão é relativa à “inclusão, nos cálculos dos 
proventos de complementação de aposentadoria, das horas extraordinárias 
habituais, incorporadas ao salário do participante de plano de previdência 
privada por decisão da justiça trabalhista” (trecho da decisão de afetação no 
REsp 1312736/RS, DJe 15/06/16).

d) Tema (s) 977 – 2ªS: “1. Delimitação da controvérsia: Defi nir, com a vigência 
do art. 22 da Lei n. 6.435/1977, acerca dos índices de reajuste aplicáveis aos 
benefícios de previdência complementar operados por entidades abertas” 
(ProAfR nos REsp’s 1663130/RS e 1656161/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgadas em 14/06/2017, DJe 29/06/2017).

.......................................................................................................................................................

Responsabilidade civil

Tema (s) 978 – 2ªS: “Delimitação da controvérsia: Defi nir o termo inicial 
do prazo prescricional para o ajuizamento de ação indenizatória por 
terceiros que se alegam prejudicados em decorrência da construção de 
Usina Hidrelétrica no Rio Manso; se é da data da construção da Usina ou da 
negativa de pagamento ao recorrente, diante da não inclusão de seu nome 
no acordo entabulado perante a Justiça Federal” (ProAfR nos REsp’s 1665598/
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MT e 1667189/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgadas em 28/06/2017, DJe 01/08/2017).

.......................................................................................................................................................

Complementação de ações em contrato de participação fi nanceira com 
empresas de telefonia – Brasil Telecom

Tema (s) 910 – 2ªS: o tema diz respeito à “legitimidade passiva da Brasil 
Telecom S/A para a ação de complementação de ações na hipótese em que 
as ações originárias tenham sido subscritas na Telebrás” (trecho da decisão 
de afetação nos REsp’s 1499294/MS e 1408057/RS, DJe 12/12/04; a afetação foi 
ampliada “para abranger a seguinte controvérsia: legitimidade passiva 
das empresas que arremataram ações no leilão regido pelo Edital de 
Desestatização MC/BNDES 01/98 para a ação de complementação de ações na 
hipótese em que as ações originárias tenham sido subscritas na Telebrás” 
(DJe 09/06/15 e DJe 06/08/15, respectivamente).

Obs: os REsp’s 1651814/SP e 1651823/SP, DJe 23/03/17, 1633852/SP e 1633801/SP, 
DJe 03/04/17, foram afetados para julgamento conjunto com os REsp’s 1499294/
MS e 1408057/RS.

.......................................................................................................................................................

Usucapião extraordinária

Tema (s) 985 – 2ªS: “Delimitação da controvérsia: Defi nir se o reconhecimento 
da usucapião extraordinária, mediante o preenchimento de seus requisitos 
específi cos, pode ser obstado em razão de a área usucapienda ser inferior 
ao módulo estabelecido em lei municipal” (ProAfR nos REsp’s 1667842/SC e 
1667843/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgadas 
em 05/12/2017, DJe 12/12/2017).

5.3.2. DIREITO DO CONSUMIDOR

Contrato de compra e venda de imóvel 

a) Tema (s) 960 – 2ªS: a controvérsia é relativa à “validade da transferência ao 
consumidor da obrigação de pagar a comissão de corretagem nas promessas 
de compra e venda celebradas no âmbito do programa ‘Minha Casa, Minha 
Vida’” (trecho da decisão de afetação no REsp 1601149/RS, DJe 20/09/16).

Obs: o REsp 1602042/RS, DJe 03/04/17, foi afetado para julgamento conjunto com 
o REsp 1601149/RS. 

b) Tema (s) 970 – 2ªS: “1. Delimitação da controvérsia: Defi nir acerca da 
possibilidade de cumulação ou não da indenização por lucros cessantes 
com a cláusula penal, nos casos de inadimplemento do vendedor em 
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virtude do atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato 
ou promessa de compra e venda” (ProAfR nos REsp’s 1635428/SC e 1498484/DF, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgadas em 26/04/2017, 
DJe 03/05/2017).

c) Tema (s) 971 – 2ªS: “1. Delimitação da controvérsia: Defi nir acerca da 
possibilidade ou não de inversão, em desfavor da construtora (fornecedor), 
da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente 
(consumidor), nos casos de inadimplemento em virtude de atraso na entrega 
de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e 
venda” (ProAfR nos REsp’s 1614721/DF e 1631485/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgadas em 26/04/2017, DJe 03/05/2017).

.......................................................................................................................................................

Cobrança de dívidas

Tema (s) 929 – CE: a controvérsia versa sobre as “hipóteses de aplicação da 
repetição em dobro prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC” (trecho da 
decisão de afetação no REsp 1585736/RS, DJe 14/09/2016).

Obs: o REsp 1517888/SP, anteriormente afetado à Segunda Seção, teve a afetação 
cancelada.

5.4. DIREITO PEN AL E PROCESSUAL PENAL

Lei 11.343/06 – Lei Maria da Penha

Tema (s) 983 – 3ªS: “Malgrado a lei não tenha fi xado um procedimento 
específi co quanto à reparação de natureza cível por ocasião da prolação da 
sentença condenatória, ao menos para os casos de violência cometida contra 
mulher praticados no âmbito doméstico e familiar, é imperiosa a fi xação de 
tese jurídica representativa da interpretação desta Corte Superior sobre o 
tema, inclusive acerca de seus requisitos mínimos, considerado o número 
de recursos especiais que aportam no STJ diariamente” (ProAfR nos REsp’s 
1675874/MS e 1643051/MS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgadas em 11/10/2017, DJe 24/10/2017, e 27/09/2017, DJe 04/10/2017, 
respectivamente).

5.5. DIREITO DO TRÂNSITO

Competência do Sistema Nacional de Trânsito

Tema (s) 965 – 1ªS: A questão tratada nos autos é relativa à “competência do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT para 
promover autuações e aplicar sanções em face do descumprimento de 
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normas de trânsito praticadas em rodovias e estradas federais, como por 
excesso de velocidade” (trecho da decisão de afetação nos REsp’s 1588969/RS e 
1613733/RS, DJe 05/10/16).
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